
  

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 1 
 DGC 2B  PT 
 

 

 
Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Luxemburgo, 16 de outubro de 2017 
(OR. en) 
 
 
12816/17 
 
 
 
 
COPS 300 
COHOM 108 
CFSP/PESC 840 
CSDP/PSDC 523 
FREMP 105 
INF 179 
JAI 870 
RELEX 818 

 

 

  

  

 

RESULTADOS DOS TRABALHOS 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
data: 16 de outubro de 2017 
para: Delegações 
n.º doc. ant.: 12714/17 COPS 294 COHOM 104 CFSP/PESC 834 CSDP/PSDC 514 

FREMP 101 INF 172 JAI 857 RELEX 807 
12715/17 COPS 295 COHOM 105 CFSP/PESC 835 CSDP/PSDC 515 
FREMP 102 INF 173 JAI 858 RELEX 808 

Assunto: Relatório Anual da UE sobre os Direitos Humanos e a Democracia  
no Mundo em 2016 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o Relatório Anual da UE sobre os Direitos Humanos 

e a Democracia no Mundo em 2016, adotado pelo Conselho na sua 3566.ª reunião, realizada 

a 16 de outubro de 2017. 

 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 2 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

ANEXO 

RELATÓRIO ANUAL DA UE SOBRE OS DIREITOS HUMANOS E A DEMOCRACIA 
NO MUNDO EM 2016 

PARTES TEMÁTICA E GEOGRÁFICA 

Índice 

PARTE TEMÁTICA 

1. Introdução ........................................................................................................................................ 3 

2. Situações de conflito e de crise: a abordagem da UE em matéria de direitos humanos ................ 12 

3. Dar resposta ao principais desafios em matéria de direitos humanos e democracia ...................... 22 

4. Os direitos humanos nas políticas externas da UE ........................................................................ 49 

 

PARTE GEOGRÁFICA 

I. Países candidatos e potenciais candidatos ...................................................................................... 53 

II. Países do EEE/EFTA..................................................................................................................... 64 

III. Política Europeia de Vizinhança .................................................................................................. 67 

IV. Rússia e Ásia Central ................................................................................................................. 121 

V. África........................................................................................................................................... 140 

VI. Península Arábica ...................................................................................................................... 255 

VII. Ásia ........................................................................................................................................... 270 

VIII. Oceânia .................................................................................................................................... 338 

IX. Américas .................................................................................................................................... 367 

Lista de acrónimos e siglas .............................................................................................................. 439 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 3 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

RELATÓRIO ANUAL DA UE SOBRE OS DIREITOS HUMANOS E A DEMOCRACIA 
NO MUNDO EM 2016 

PARTE TEMÁTICA 

1. INTRODUÇÃO 

O ano de 2016 foi um ano difícil no que toca aos direitos humanos e à democracia. Assistiu-se à 

redução do espaço de ação da sociedade civil e ao surgimento de complexas crises tanto no plano 

humanitário como no plano político. Vários países anunciaram também a sua intenção de abandonar 

o Tribunal Penal Internacional. Neste contexto, a União Europeia deu provas de capacidade de 

liderança e permaneceu vigorosamente empenhada em promover e defender os direitos humanos e a 

democracia em todo o mundo. 

Em junho de 2016, a UE adotou a Estratégia Global para a Política Externa e de Segurança da 

União Europeia, "Visão partilhada, Ação comum: Uma Europa mais forte", que define os interesses 

e princípios essenciais da UE na sua atuação a nível mundial1 e procura fazer da Europa um 

interveniente ainda mais unido e influente na cena internacional. A Estratégia Global reafirma uma 

agenda para a ação externa da UE que se articula em torno dos direitos humanos e da democracia. 

Os Estados e as sociedades só conseguem ser resilientes quando a democracia é forte e os direitos 

humanos são respeitados. A estratégia reclama ainda a integração sistemática das questões dos 

direitos humanos e da igualdade de género em todas as políticas – um princípio fundamental do 

Plano de Ação para os Direitos Humanos e a Democracia (2015-2019).2 

Em 20 de julho de 2016 assinalou-se o primeiro aniversário da adoção do Plano de Ação da UE, 

que define as principais políticas seguidas pela UE em matéria de direitos humanos na sua ação 

externa. O Plano de Ação incide sobre a defesa dos direitos humanos e o apoio à democracia em 

todos os aspetos da ação externa da UE e constitui a principal ferramenta da UE para a execução do 

Quadro Estratégico de 2012 para os Direitos Humanos e a Democracia3. 

                                                 
1 Conclusões do Conselho sobre a Estratégia global para a Política Externa e de Segurança da União Europeia, 

doc. 13202/16, de 17 de outubro de 2016. 
2 Conclusões do Conselho sobre o Plano de Ação para os Direitos Humanos e a Democracia (2015-2019), 

doc. 10897/15, de 20 de julho de 2015. 
3 Direitos humanos e democracia: Quadro Estratégico da UE e Plano de Ação da UE, doc. 11855/12, 

de 25 de junho de 2012. 
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Em 2016 iniciou-se também o segundo ciclo das estratégias por país em matéria de direitos humanos 
e democracia, que são muito importantes para a observância efetiva dos direitos humanos a nível 
dos países. Em 2016, todas as estratégias foram atualizadas para dar resposta aos presentes desafios 
e para ter em conta a evolução ocorrida desde a criação das estratégias por país, em 2011. 

O presente relatório apresenta uma visão global dos esforços realizados pela UE em 2016 no 
domínio dos direitos humanos junto de países terceiros. É composto por duas partes: a primeira 
parte é temática e dedica especial atenção à abordagem em matéria de direitos humanos aplicada 
aos conflitos e às crises, aos principais desafios no domínio dos direitos humanos e à problemática 
dos direitos humanos em todas as políticas externas da UE. A segunda parte é geográfica e incide 
sobre as ações da UE em países terceiros, cartografando em pormenor a situação no domínio dos 
direitos humanos em todo o mundo. 

REPRESENTANTE ESPECIAL DA UE PARA OS DIREITOS HUMANOS 

O Representante Especial da UE (REUE) para os Direitos Humanos, Stavros Lambrinidis, nomeado 
em 2012, continuou a trabalhar sob a autoridade da Alta Representante/Vice-Presidente no sentido 
de aumentar a eficácia e a visibilidade dos direitos humanos na política externa da UE. Em 2016, 
deu especial ênfase ao reforço do empenho da UE em matéria de direitos humanos com os parceiros 
estratégicos que têm uma importante presença regional e multilateral. O REUE presidiu, 
nomeadamente, a diálogos da UE sobre direitos humanos com o México e a África do Sul e realizou 
uma segunda visita oficial de alto nível aos EUA. Houve também um maior destaque dado aos 
países vizinhos da UE, sendo de referir a primeira visita do REUE à Bielorrússia e a continuação de 
um diálogo ativo com o Azerbaijão e o Egito, tendo também sido assegurado um acompanhamento 
coerente das suas anteriores visitas a estes dois países. Em 2016 assistiu-se à continuação de um 
relacionamento intenso com determinados países em transição, de que são exemplo a sua quinta 
visita a Mianmar/Birmânia, uma visita de alto nível do REUE a Cuba para debater o tema dos 
direitos humanos, a primeira jamais realizada, o lançamento de conversações exploratórias sobre os 
direitos humanos com o Irão, reuniões de alto nível com o Barém e as primeiras visitas à Guatemala 
e às Honduras. O REUE continuou a trabalhar no sentido de aumentar a visibilidade da atuação da 
UE juntos das Nações Unidas e dos mecanismos regionais de defesa dos direitos humanos, a fim de 
promover a apropriação regional e de dar resposta aos crescentes desafios no que toca à aceitação da 
universalidade dos direitos humanos e do espaço da sociedade civil, inclusive através do diálogo e 
da cooperação, sólidos e bem definidos, com os organismos e mecanismos de direitos humanos das 
Nações Unidas. O REUE deu continuidade à sua já longa cooperação de alto nível com o Conselho 
da Europa, sendo de destacar uma visita para discursar no Comité de Ministros do Conselho da 
Europa, e prosseguiu também os esforços para aprofundar a cooperação com o OSCE/ODIHR, a 
Organização dos Estados Americanos e a UNESCO. 
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Do ponto de vista temático, o REUE continuou a dar uma forte ênfase à promoção do espaço de 

manobra da sociedade civil e à proteção dos defensores dos direitos humanos, tendo orientado os 

seus esforços no sentido de travar a repressão e a aprovação de novas leis restritivas sobre as 

organizações não governamentais (ONG) em certos países, bem como para a libertação dos 

defensores dos direitos humanos detidos e dos presos políticos. Uma das principais tarefas do 

REUE consistiu igualmente em promover o diálogo entre a sociedade civil e as instâncias estatais e 

em evidenciar a importância desse diálogo para a construção de sociedades estáveis. 

Em 2016, no espírito da Estratégia Global para a Política Externa e de Segurança da UE, o REUE 

promoveu ativamente a ideia de "segurança sustentável" junto de todas as partes interessadas. Este 

conceito, que subjaz aos esforços do REUE, sublinha que a segurança só pode ser sustentável a 

longo prazo se respeitar os direitos e as liberdades fundamentais e os requisitos do Estado de direito. 

Em 2016, através da realização de inúmeras visitas, da participação como orador em numerosas 

reuniões multilaterais de alto nível, e de reuniões com centenas de intervenientes-chave das 

administrações nacionais, de organizações internacionais e da sociedade civil, o REUE procurou 

igualmente aumentar a eficácia e a visibilidade da UE enquanto ator mundial de primeiro plano no 

domínio dos direitos humanos e defender as prioridades essenciais da UE. Entre essas prioridades 

contam-se a luta contra a tortura, a abolição da pena de morte, os direitos económicos, sociais e 

culturais, as empresas e os direitos humanos, a liberdade de expressão e associação, a liberdade de 

religião ou de convicção, os direitos das mulheres e das crianças assim como a promoção da 

responsabilização em caso de violação dos direitos humanos. 

Para aumentar a sensibilização, a nível da UE e a nível internacional, para o papel central da UE na 

promoção e defesa dos direitos humanos no mundo, o REUE, juntamente com a AR/VP, lançou 

em junho a campanha #EU4HumanRights, com a participação de todos os Estados-Membros da UE. 
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INSTRUMENTOS DA UE 

A UE dispõe de uma vasta gama de políticas, ferramentas e instrumentos de financiamento externo 

para promover e defender os direitos humanos. Entre estes contam-se a diplomacia pública, como as 

declarações da UE, instrumentos de diplomacia mais discretos, nomeadamente as diligências4 e os 

diálogos políticos, mas também diretrizes sobre direitos humanos e estratégias por país em matéria 

de direitos humanos, diálogos regulares sobre direitos humanos e projetos de cooperação financeira, 

incluindo o apoio à sociedade civil. A UE esforça-se por assegurar a melhor interação entre estes 

instrumentos, ou seja, por os utilizar da forma mais eficaz e em conjugação uns com os outros, a 

fim de obter os melhores resultados. As questões de direitos humanos não devem ficar confinadas, 

por exemplo, aos diálogos sobre direitos humanos – devem ser incluídas na ordem do dia de outras 

reuniões, incluindo os diálogos políticos ou outros, como por exemplo, sobre a liberalização de 

vistos, e das cimeiras. 

Diretrizes sobre direitos humanos: A UE adotou 11 conjuntos de diretrizes que definem os domínios 

prioritários da ação externa.5 As diretrizes não são juridicamente vinculativas mas, como foram 

adotadas a nível ministerial, representam um sinal político forte de que constituem prioridades para 

a União. As diretrizes são atualizadas periodicamente e servem de ferramenta prática para orientar 

os intervenientes da UE em todo o mundo na concretização a nível local das prioridades da UE em 

matéria de direitos humanos. 

                                                 
4 Uma diligência é um tipo de representação diplomática. Trata-se de um contacto formal com o representante de 

um país terceiro ou de uma organização internacional com vista a persuadir, informar ou recolher os pontos de 
vista oficiais de um governo sobre uma questão específica. Pode ser efetuada por escrito ou oralmente. 

5 Diretrizes para a política da UE em relação a países terceiros no que respeita à tortura e a outras penas ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes – Atualização das diretrizes (2012), Orientações da UE sobre a 
promoção e defesa da liberdade de religião ou de convicção (2013), Diretrizes para a promoção e a proteção do 
exercício de todos os direitos humanos por parte de lésbicas, gays, bissexuais, transgéneros e intersexuais 
(LGBTI) (2013), Diretrizes da UE sobre a pena de morte – versão revista e aumentada (2013), Orientações 
da UE respeitantes aos diálogos sobre os direitos humanos com países terceiros – Atualização (2008), Diretrizes 
da UE sobre as Crianças e os Conflitos Armados (2008), Garantir a Proteção – Orientações da União Europeia 
relativas aos defensores dos direitos humanos (2008), Diretrizes da UE relativas à violência contra as mulheres e 
as raparigas e à luta contra todas as formas de discriminação de que são alvo (2008), Diretrizes da UE sobre a 
promoção da observância do direito internacional humanitário (2009), Diretrizes da UE em matéria de direitos 
humanos, relativas à liberdade de expressão em linha e fora de linha (2014), Diretrizes da UE para a promoção e 
proteção dos direitos das crianças (2007). 
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Estratégias por país em matéria de direitos humanos e democracia: estas estratégias são, em 

grande medida, elaboradas a nível local pelas delegações da UE e baseiam-se numa análise da 

situação no domínio dos direitos humanos num determinado país. Identificam as principais 

prioridades para a ação da UE em matéria de direitos humanos e democracia, definem objetivos 

fundamentais a longo e curto prazo e definem as medidas concretas para alcançar esses objetivos 

num país específico. As estratégias foram integralmente atualizadas para o período de 2016-2020 e 

agora incluem uma análise focalizada da democracia. Estas estratégias constituem um instrumento 

essencial para assegurar a coerência das políticas e para preparar as visitas e os diálogos políticos de 

alto nível. 

Diálogos sobre direitos humanos: ao longo dos anos, foram estabelecidos diálogos sobre os 

direitos humanos com um número crescente de países. Os seus objetivos são, nomeadamente: 

debater questões de interesse mútuo e reforçar a cooperação no domínio dos direitos humanos em 

fóruns multilaterais como as Nações Unidas (ONU); permitir à UE partilhar as suas preocupações 

sobre violações dos direitos humanos com países parceiros; recolher informações e procurar 

melhorar a situação no domínio dos direitos humanos no país parceiro em causa. Estes diálogos são 

instrumentos fundamentais para a atuação bilateral da UE no domínio dos direitos humanos, 

nomeadamente no que se refere a temas específicos, tais como a tortura, os maus-tratos, a pena de 

morte, a liberdade de religião ou convicção, a liberdade de expressão em linha e fora de linha, a 

deficiência, os direitos das mulheres e das crianças, a igualdade de género, os princípios e direitos 

fundamentais no trabalho e a cooperação nas instâncias multilaterais. 

Antes de se realizarem os diálogos sobre os direitos humanos, são efetuadas consultas à sociedade 

civil em Bruxelas e no país que organiza o diálogo. Têm igualmente lugar reuniões de informação 

sobre os resultados dos diálogos. Os fóruns e diálogos políticos são complementados ao longo do 

ano por reuniões técnicas com organizações da sociedade civil, em que a UE partilha informações 

sobre atividades e políticas. Foram igualmente realizados seminários específicos da sociedade civil 

em paralelo com uma série de diálogos sobre direitos humanos. 
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Em 2016, a UE realizou diálogos e consultas sobre direitos humanos com 42 países parceiros e 

grupos regionais. O diálogo sobre direitos humanos com o Azerbaijão foi retomado em 2016 – o 

diálogo anterior teve lugar em 2014 – e, pela primeira vez, a UE realizou um diálogo sobre direitos 

humanos com o Sri Lanca e um diálogo informal com o Barém. A UE e a Mongólia acordaram em 

realizar o seu primeiro diálogo sobre direitos humanos em 2017 no contexto do seu acordo bilateral 

de parceria e cooperação. A UE e o Irão decidiram realizar um diálogo sobre direitos humanos, 

depois de a última reunião ter ocorrido em 2004. Este diálogo devia começar com uma troca de 

visitas, e as primeiras conversações exploratórias sobre os direitos humanos tiveram lugar em 2016 

no âmbito do diálogo político bilateral a alto nível. Prosseguiram também as discussões sobre os 

direitos humanos com Cuba, com vista a estabelecer um diálogo sobre direitos humanos no âmbito 

do Acordo de Diálogo Político e de Cooperação recentemente assinado. 

Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos: o Instrumento Europeu para a 

Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) constitui um dos principais instrumentos de 

financiamento externo utilizados para promover e apoiar a democracia e os direitos humanos em 

todo o mundo. Tirando partido do seu principal ponto forte, que é a capacidade de agir sem 

autorização das autoridades do país de acolhimento, o IEDDH é capaz de se centrar em questões 

sensíveis e em abordagens inovadoras, bem como de cooperar diretamente com organizações da 

sociedade civil isoladas ou marginalizadas. Em comparação com o IEDDH 2007-2013, o IEDDH 

2014-2020 foi adaptado para contemplar novas realidades, tem uma focalização mais estratégica e é 

de mais fácil utilização sob o ponto de vista dos procedimentos. 

O orçamento do IEDDH foi aumentado, o que permitirá que a UE reforce o seu apoio ao 

desenvolvimento e ao progresso das sociedades civis e ao papel específico que desempenham 

enquanto atores fundamentais de uma mudança positiva em prol dos direitos humanos e da 

democracia. Tal implica um aumento da capacidade da UE para reagir prontamente a situações de 

emergência em matéria de direitos humanos, realizar missões de observação eleitoral, dar 

seguimento às respetivas recomendações e melhorar os processos democráticos e eleitorais, bem 

como para dar um maior apoio aos mecanismos internacionais e regionais de defesa dos direitos 

humanos. 
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Através do regime de apoio por país, as Delegações da UE presentes em 101 países espalhados pelo 

mundo concluíram em 2016 acordos financeiros num montante total de 82,01 milhões de euros para 

favorecer o desenvolvimento das sociedades civis com o objetivo de defender os direitos humanos e 

as reformas democráticas, contrariando nomeadamente as tendências no sentido de reduzir o espaço 

de ação da sociedade civil, para apoiar ações da sociedade civil destinadas a assegurar o 

funcionamento efetivo do TPI, para promover a igualdade de género, defender os povos indígenas, 

os direitos das pessoas pertencentes a minorias, das pessoas afetadas pela discriminação com base 

na casta, da comunidade LGBTI e de outros grupos vulneráveis, para defender a liberdade de 

expressão e a liberdade de religião ou de convicção, para lutar contra a pena de morte e a tortura, 

para acompanhar as OSC que preparam o terreno para a realização de eleições e dão seguimento às 

recomendações das missões de observação eleitoral, para defender os direitos económicos, sociais e 

culturais, em especial dos grupos particularmente vulneráveis à discriminação, como os pobres, as 

mulheres, as crianças, os povos indígenas e os migrantes e as pessoas pertencentes a minorias, bem 

como para defender a liberdade sindical. 

Na sequência do convite mundial para a apresentação de propostas para apoiar as prioridades da UE 

foi celebrado um contrato no valor total de 27,94 milhões de euros repartidos do seguinte modo: 

5,11 milhões de euros para as organizações locais dos defensores dos direitos humanos que 

trabalham no terreno; 4,46 milhões de euros para a monitorização e a aplicação efetiva das 

principais convenções internacionais pertinentes no contexto do Sistema de Preferências 

Generalizadas + (SPG +) da UE; 6,55 milhões de euros para apoio à luta contra a pena de morte; 

6,61 milhões de euros para apoiar os migrantes, incluindo os requerentes de asilo em países 

terceiros, as pessoas deslocadas internamente e os apátridas, e 5,21 milhões de euros para apoiar as 

crianças associadas a forças, grupos e bandos armados, e que sofrem as consequências da violência 

armada. O IEDDH continuou a prestar uma assistência rápida aos defensores dos direitos humanos 

em risco e a reforçar as suas capacidades para efetuarem o seu trabalho no domínio dos direitos 

humanos a médio e a mais longo prazo, no âmbito dos acordos de 2015 que criaram o mecanismo 

dos Protectdefenders (15 milhões de euros), e de um mecanismo de pequenas subvenções (3 milhões 

de euros), bem como às atividades destinadas a resolver o problema da redução do espaço da 

sociedade civil, através do mecanismo de apoio em situação de crise (3,5 milhões de euros). 
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Foi atribuído um montante de 19,20 milhões de euros às atividades destinadas a apoiar os principais 
intervenientes dos mecanismos internacionais e regionais de defesa dos direitos humanos, tais como 
o Alto-Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, às atividades realizadas 
individual e conjuntamente pelo Relator Especial das Nações Unidas para a situação dos defensores 
dos direitos humanos, pelo Relator Especial das Nações Unidas para os direitos à liberdade de 
reunião pacífica e de associação, pelo Relator Especial das Nações Unidas para a promoção e defesa 
do direito à liberdade de opinião e de expressão, ao Tribunal Penal Internacional, a dois projetos 
que visam a defesa dos direitos dos povos indígenas (apoio ao secretariado técnico dos 
representantes dos povos indígenas nos fóruns da ONU para os Povos Indígenas, através do Centro 
de Documentação, Investigação e Informação e à melhoria do acesso dos povos indígenas à justiça 
e ao desenvolvimento através de um mecanismo de acompanhamento a nível local, em conjunto 
com a OIT), a uma iniciativa promovida por Cartooning for Peace a favor do respeito da cultura e 
das liberdades mediante a publicação de caricaturas na imprensa como meio de expressão universal, 
e ao programa de assistência técnica e de reforço de capacidades para evitar a detenção de crianças 
e proteger as crianças e outros requerentes de asilo em regime de retenção, em cooperação com o 
Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados. 

Além disso, foi lançado em 2016, no âmbito da cooperação da UE para o desenvolvimento, e uma 
dotação financeira de 1,43 milhões de euros, um programa de apoio específico financiado pelo 
IEDDH que combina a formação e assistência técnica com uma abordagem baseada nos direitos e 
que engloba todos os direitos humanos. 

AÇÃO DA UE A NÍVEL MULTILATERAL 

Em 2016, a UE continuou a defender ativamente a promoção e defesa universais dos direitos 
humanos a nível multilateral, trabalhando em especial no âmbito da Terceira Comissão da 
Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU) e do Conselho dos Direitos Humanos (CDH), mas 
também das agências especializadas da ONU, como a Organização Internacional do Trabalho 
(OIT). Neste contexto, a UE promoveu as suas prioridades temáticas e por país e colaborou com 
países de todas as regiões na prossecução dos seus objetivos. A UE também apoiou a integração dos 
direitos humanos em todos os trabalhos da ONU de uma forma mais geral. Para tornar mais eficaz a 
sua participação nessas instâncias, a UE continuou a recorrer a um plano de trabalho estratégico 
anual, a dispositivos de repartição dos encargos com os Estados-Membros da UE e a ações de 
sensibilização específicas. A UE também cooperou estreitamente com o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACDH), o Conselho da Europa (CdE) e a Organização 
para a Segurança e a Cooperação na Europa (OSCE). 
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A UE NAS INSTÂNCIAS DAS NAÇÕES UNIDAS COMPETENTES EM MATÉRIA DE 
DIREITOS HUMANOS 

Parceria UE-ONU em matéria de direitos humanos: 

A UE está fortemente empenhada nas instâncias da ONU competentes em matéria de direitos 
humanos e defende, no quadro das Nações Unidas, um sistema de direitos humanos reativo, eficaz e 
com impacto. A UE apoia o Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos e os 
seus colaboradores no trabalho em matéria de direitos humanos desenvolvido a nível mundial. 
Promove a plena cooperação com os procedimentos especiais do CDH, nomeadamente assegurando 
que os titulares de mandato tenham livre acesso à população e à sociedade civil e possam 
estabelecer contactos com a população. A UE mantém-se firme no seu compromisso com os órgãos 
instituídos pelo Tratado das Nações Unidas e apoia-se nas conclusões e recomendações desses 
órgãos para realizar o seu trabalho a nível de países. Do mesmo modo, a UE apoia o Exame 
Periódico Universal e os mecanismos de controlo do cumprimento das normas da OIT e apela todos 
os países a participarem plenamente nesses processos, nomeadamente assegurando o seguimento 
das recomendações. 

71.ª sessão da Assembleia Geral da ONU (AGNU), Terceira Comissão: 

Na Terceira Comissão (Comissão das Questões Sociais, Humanitárias e Culturais) da 71.ª sessão 
da AGNU em outubro/novembro de 2016, a UE concretizou a maioria das suas prioridades. As 
resoluções lideradas pela UE sobre a liberdade de religião ou de convicção, os direitos da criança 
(em conjunto com o grupo de países da América Latina e das Caraíbas – GRULAC), e sobre a 
República Popular Democrática da Coreia (RPDC) (em conjunto com o Japão) foram aprovadas 
sem votação. Entretanto, as iniciativas apoiadas pela UE, tais como as resoluções sobre as violações 
dos direitos humanos na Síria, no Irão e na Crimeia e na cidade de Sebastopol, enviaram sinais 
fortes da comunidade internacional aos responsáveis pelas violações dos direitos humanos. Além 
disso, a resolução relativa a uma moratória sobre a pena de morte obteve mais um voto de apoio em 
comparação com a 69.ª sessão da Assembleia Geral da ONU. A UE tomou parte na maioria dos 
diálogos interativos com os titulares de mandatos ao abrigo dos procedimentos especiais da ONU e 
os Estados-Membros da UE trabalharam em estreita colaboração com a Delegação da UE junto da 
ONU a fim de apoiar as posições da UE, inclusive através da repartição de encargos relacionados 
com as resoluções e as declarações. Todavia, nesta sessão assistiu-se também a tentativas de minar 
o próprio sistema de direitos humanos, tais como a apresentação de uma moção de não ação 
relativamente às resoluções por país, a introdução de uma cláusula de soberania na resolução sobre 
a pena de morte, o questionamento das referências ao TPI, e uma iniciativa destinada a contestar o 
mandato conferido ao abrigo de um Procedimento Especial da ONU. Por conseguinte, a UE tem de 
permanecer vigilante e continuar a empenhar-se no apoio ativo aos trabalhos da Terceira Comissão. 
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Sessões do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas em 2016: 

A UE confirmou o seu firme compromisso para com os direitos humanos durante as três sessões 
ordinárias do Conselho dos Direitos Humanos (março, junho e setembro de 2016), bem como 
durante as duas sessões especiais dedicadas à Síria e à situação em Alepo (outubro de 2016) e ao 
Sudão do Sul (dezembro de 2016). As realizações mais importantes da UE no ano passado 
incluíram a adoção de uma resolução liderada pela UE sobre o Burundi, que institui uma comissão 
de inquérito para analisar as violações dos direitos humanos cometidas no país, e também a adoção 
de resoluções sobre a Síria, a República Democrática do Congo, o Sudão e o Iémen. Similarmente, 
o CDH adotou várias resoluções temáticas importantes, inclusive sobre os povos indígenas, a 
mortalidade materna, a segurança dos jornalistas e o terrorismo. Todavia, ao mesmo, as sessões 
caracterizaram-se pela crescente confrontação e polarização no seio do Conselho dos Direitos 
Humanos. 

2. SITUAÇÕES DE CONFLITO E DE CRISE: A ABORDAGEM DA UE EM MATÉRIA 

DE DIREITOS HUMANOS  

INTEGRAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NA PREVENÇÃO DE CONFLITOS, NA 
GESTÃO DE CRISES E NA JUSTIÇA TRANSICIONAL 

Os atropelos dos direitos humanos fazem parte das dinâmicas de conflito e de crise em todos os 
diferentes contextos em que atuam hoje em dia as missões e operações da Política Comum de 
Segurança e Defesa (PCSD). Por isso, é fundamental que as políticas em matéria de direitos 
humanos e de igualdade de género sejam integradas no planeamento, execução, condução e 
avaliação das missões e operações da PCSD. Em maio de 2015, o Conselho da União Europeia 
saudou a ideia de elaborar um estudo de referência sobre a integração das questões de direitos 
humanos e de igualdade género na PCSD. O estudo foi concluído em novembro de 2016 e identifica 
21 parâmetros de referência que permitirão medir o progresso e os resultados ao longo do tempo6. 

Em 2016, o Conselho adotou um novo Código de Conduta e Disciplina para as missões civis de 
gestão de crises da UE7. Este código destina-se a garantir que os mais elevados padrões de 
profissionalismo e conduta são efetivamente aplicados, incluindo uma política de tolerância zero 
relativamente à exploração e aos abusos sexuais. 

                                                 
6 Relatório sobre o estudo de referência sobre a integração das questões de direitos humanos e de género na 

Política Comum de Segurança e Defesa, documento de trabalho do Serviço Europeu para a Ação Externa, 
de 10/11/2016.  

7 Código de Conduta e Disciplina das Missões Civis da PCSD da UE, doc. 12076/16, de 9 de setembro de 2016. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 13 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Em 2016, a UE continuou a participar nos processos de justiça transicional em todo o mundo, em 

países tão diversos como a Colômbia, o Sri Lanca, a República Centro-Africana e o Kosovo*, com 

o intuito de apoiar as vítimas, garantir que os autores dos crimes são responsabilizados e promover 

a paz e a reconciliação. 

Ao longo do ano, a UE concentrou-se na aplicação do seu quadro estratégico para o apoio à justiça 

transicional.8 Para isso levantou a questão em diversos diálogos políticos com os países parceiros, 

organizou sessões de formação destinadas ao pessoal da UE e dos Estados-Membros, e reforçou o 

empenhamento neste tema através de uma rede de pessoal das instituições da UE e de um grupo de 

missão dos Estados-Membros. As novas estratégias por país em matéria de direito humanos e 

democracia integram agora uma secção consagrada à justiça transicional. 

A fim de promover o diálogo inter-regional sobre a justiça transicional tendo em vista melhorar a 

cooperação entre as organizações regionais a Bélgica e a UE organizaram conjuntamente em 

Bruxelas, em setembro de 2016, uma mesa-redonda dedicada à promoção da colaboração entre a UE 

e a União Africana (UA) no domínio da justiça transicional. O evento foi particularmente oportuno 

uma vez que a União Africana está a trabalhar para finalizar a sua própria estratégia para a justiça 

transicional. Em dezembro de 2016, os Países Baixos organizaram a primeira reunião de doadores 

internacionais dedicada à justiça transicional, que juntou a UE, os Estados-Membros, a ONU e 

outros doadores de países terceiros. 

                                                 
* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e está conforme com a Resolução 1244/1999 

do CSNU e com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo. 
8 Apoio da UE à justiça transicional – Conclusões do Conselho, doc. 13576/15 de 16 de novembro de 2015. 
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Em termos financeiros, a UE continuou a ser uma das entidades que, a nível mundial, mais 

contribuíram para iniciativas no âmbito da justiça transicional, financiando ações nos domínios da 

justiça e do apuramento da verdade e programas de reforma institucional e de reparação, 

nomeadamente através de ações de apoio à sociedade civil e a grupos de vítimas. O convite mundial 

à apresentação de propostas lançado pelo Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 

Humanos (IEDDH) em 2016 inclui um montante específico de 5 milhões de euros dedicado à 

impunidade e à justiça transicional. Além disso, a UE financiou uma série de iniciativas de justiça 

transicional em 2016 através de diversos instrumentos financeiros. Para citar alguns exemplos, o 

Instrumento para a Estabilidade e a Paz9 continuou a prestar apoio financeiro ao plano prioritário 

para a consolidação da Paz do Sri Lanca (8,1 milhões de euros) e aos trabalhos da Commission for 

International Justice and Accountability na realização de investigações criminais e preservação de 

provas de potenciais crimes de guerra na Síria (1,5 milhões de euros). Um programa financiado 

pela UE ao abrigo do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED)10 dedicado à reforma do setor da 

justiça na Guiné Conacri (20 milhões de euros) inclui uma componente que visa prestar apoio às 

organizações de vítimas nos seus esforços para combater a impunidade e participar no processo de 

reconciliação nacional. Por último, o Instrumento Europeu de Vizinhança (IEV)11 financiou um 

programa de reforma do setor da justiça na Tunísia (15 milhões de euros), que proporciona apoio às 

entidades do sistema penal e à criação de um mecanismo de proteção das vítimas e das testemunhas. 

TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL (TPI) 

A UE continuou a trabalhar no sentido de garantir que os autores de genocídios, crimes de guerra e 

crimes contra a humanidade sejam responsabilizados pelos seus atos e de ser feita justiça às vítimas 

desses crimes. O Estatuto de Roma constitui uma realização essencial e única na justiça penal 

internacional. A existência e o funcionamento do TPI continuam a ser um importante garante do 

respeito do direito internacional humanitário e da legislação sobre direitos humanos em todos os 

países. Neste contexto, a UE continuou a apoiar politicamente o TPI em instâncias multilaterais 

como o Conselho de Segurança da ONU e o CDH. Além disso, prestou assistência financeira ao 

Tribunal e aos intervenientes da sociedade civil como forma de apoio ao Tribunal. 

                                                 
9 Regulamento (UE) n.º 230/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2014, que cria um 

instrumento para a estabilidade e a paz. 
10 Acordo que altera pela segunda vez o Acordo de Parceria entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico 

e a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, assinado em Cotonu, em 23 de junho de 2000, e alterado 
pela primeira vez no Luxemburgo em 25 de junho de 2005. 

11 Regulamento (UE) n.º 232/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2014, que cria um 
Instrumento Europeu de Vizinhança. 
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As notificações de retirada do Estatuto de Roma apresentadas pela África do Sul, pelo Burundi e pela 

Gâmbia suscitaram graves preocupações. Em 21 de outubro de 2016, a Alta Representante emitiu uma 

declaração em nome da UE lamentando as retiradas e reiterando o apoio ao TPI. Na 15.ª Assembleia 

dos Estados Partes (AEP), a UE e os seus Estados-Membros emitiram uma declaração em que 

manifestavam a sua preocupação com as decisões da África do Sul, do Burundi e da Gâmbia e 

convidavam estes países a entabularem um diálogo construtivo e aberto. É também lamentável que, 

no início deste ano, a Rússia tenha decidido retirar a sua assinatura do Estatuto do TPI. 

A política da UE em apoio do TPI e da universalidade do Estatuto de Roma baseia-se numa decisão 

do Conselho de 201112 e num Plano de Ação de 201113 sobre a sua aplicação, os quais estabelecem o 

quadro dentro do qual a UE lidou com acontecimentos recentes. Na estratégia global para a política 

externa e de segurança da União Europeia, a Alta Representante reiterou especificamente os 

compromissos da UE na manutenção deste apoio. Através das suas delegações, em Bruxelas e 

na 15.ª AEP, a UE estabeleceu contactos com as autoridades e as partes interessadas nos países em 

causa e na União Africana para incentivar a mobilização africana a favor do TPI e evitar mais retiradas. 

DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO (DIH) 

As crises e os conflitos armados continuaram a multiplicar-se em 2016, com graves consequências 

humanitárias. Ao longo do ano, o número de pessoas sujeitas a deslocações forçadas atingiu um 

nível sem precedentes desde a 2.ª Guerra Mundial e a proteção da população civil nos conflitos 

continuou a ser uma preocupação importante. 

A UE manteve-se firme quanto à necessidade de proteger os trabalhadores humanitários e a vida e a 

dignidade das pessoas a quem prestam assistência, o que inclui o acesso em condições de segurança 

para a prestação de ajuda em situações de conflito. Por exemplo, a Alta Representante e o Membro 

da Comissão responsável pela Ajuda Humanitária e Gestão de Crises publicaram, em outubro 

de 2016, uma declaração sobre o aumento da violência em Alepo Ocidental14. Esta declaração 

salientava que o respeito pelos princípios humanitários era fundamental para minimizar os riscos e 

garantir a proteção dos trabalhadores humanitários. 

                                                 
12 Decisão 2011/168/PESC do Conselho, de 21 de março de 2011, sobre o Tribunal Penal Internacional e que 

revoga a Posição Comum 2003/444/PESC. 
13 Plano de Ação da UE para dar seguimento à decisão sobre o Tribunal Penal Internacional, doc. 12080/11, 

de 11 de julho de 2011.  
14 Declaração da Alta Representante/Vice-Presidente, Federica Mogherini, e do Comissário responsável pela Ajuda 

Humanitária e Gestão de Crises, Christos Stylianides, sobre o aumento da violência em Alepo Ocidental, 
Bruxelas, 31 de outubro de 2016. 
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A UE e os Estados-Membros continuaram a ser dos principais defensores do direito internacional 

humanitário, em particular das convenções de Genebra, e também dos princípios da humanidade, da 

imparcialidade, da neutralidade e da independência da ação humanitária. A UE continuou a 

incentivar a aplicação das Diretrizes da UE sobre o Direito Internacional Humanitário, que são um 

instrumento inovador para promover a observância do DIH pelos Estados terceiros e intervenientes 

não estatais. 

A Cimeira Humanitária Mundial, que teve lugar em Istambul em 23 e 24 de maio de 2016, foi uma 

oportunidade importante para a comunidade internacional renovar o seu empenhamento no DIH e 

nos princípios humanitários fundamentais. A UE assumiu compromissos firmes e está a trabalhar na 

sua aplicação sistemática. 

A UE apoiou ativamente o processo conducente à Resolução 2286 (2016) do Conselho de 

Segurança da ONU e ao subsequente seguimento, incluindo as recomendações formuladas pelo 

Secretário-Geral da ONU. Urge tomar medidas destinadas a reforçar a proteção do pessoal médico e 

humanitário e dos hospitais. 

Todavia, é necessário estabelecer um diálogo mais sistemático e regular a nível internacional para 

melhorar a observância do DIH. A UE continuou a ser uma forte apoiante da iniciativa da Suíça e 

do Comité Internacional da Cruz Vermelha (CICV) que visa instituir uma reunião periódica e 

voluntária dos Estados dedicada, eventualmente, aos relatórios sobre a observância do DIH a nível 

nacional. Os debates organizados pela Suíça e pelo CICV continuaram a demonstrar que os atuais 

mecanismos de controlo do cumprimento são insuficientes. 

MIGRAÇÃO 

Em 2016, a defesa dos direitos dos migrantes e dos refugiados foi um elemento essencial da política 

externa da UE em matéria de migração. Dado que as taxas de migração permaneceram elevadas, 

com 387 000 migrantes a entrarem na Europa no decurso de 2016,15 a UE procurou criar um 

sistema sólido de gestão da migração, que respeitasse plenamente os direitos fundamentais e os 

direitos humanos, tanto a nível interno como externo, e que pudesse funcionar tanto em alturas em 

que as taxas de migração fossem normais como em alturas em que estas fossem elevadas. 

                                                 
15 OIM, Fluxos migratórios na Europa, http://migration.iom.int/europe/ 

http://migration.iom.int/europe/
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Com base nos compromissos assumidos na Agenda Europeia da Migração16 e na Cimeira de Valeta, 

em 2015, a UE deu, em junho de 2016, o passo histórico de criar um Quadro de Parceria17, 

aprovado pelo Conselho Europeu. O Quadro de Parceria permite aprofundar as relações da UE com 

países terceiros estratégicos de origem e de trânsito com vista a gerir melhor a migração, no pleno 

respeito das obrigações humanitárias e em matéria de direitos humanos. No âmbito da abordagem 

do Quadro de Parceria, a União Europeia estabeleceu parcerias reforçadas com cinco países – Mali, 

Nigéria, Níger, Senegal e Etiópia. Até agora, os resultados têm sido positivos no que respeita aos 

direitos humanos dos migrantes: no Níger, por exemplo, o apoio da UE tem facilitado o acesso dos 

migrantes aos procedimentos de determinação de estatuto, a boas condições de acolhimento e a 

assistência aos requerentes de asilo e aos refugiados, através do Programa Regional de 

Desenvolvimento e Proteção (PRDP) para o Norte de África. Além disso, a UE apoiou a agência 

nacional do Níger de luta contra a introdução clandestina de migrantes e o tráfico de seres humanos 

(Agence nationale de lutte contre la traite), por meio do Fundo Europeu de Desenvolvimento e de 

formação assegurada pela EUCAP Sael Níger. Na Nigéria, por exemplo, está em curso um projeto 

especialmente dedicado às crianças e adolescentes vulneráveis e deslocados, afetados pelo conflito 

no Estado de Borno. Além disso, foi lançada em outubro de 2016 uma plataforma de cooperação da 

UE no domínio da introdução clandestina de migrantes e o tráfico de seres humanos, a fim de 

melhorar a coordenação entre todos os intervenientes. 

                                                 
16 Comunicação sobre a Agenda Europeia da Migração, COM(2015) 240 final, de 13 de maio de 2015. 
17 Comunicação relativa ao estabelecimento de um novo Quadro de Parceria com os países terceiros ao abrigo da 

Agenda Europeia da Migração, COM(2016) 385 final, de 20 de junho de 2016. 
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A UE e os Estados-Membros consagraram esforços significativos para defender os direitos dos 
migrantes, dos requerentes de asilo e dos refugiados nas fronteiras europeias, e para quebrar o 
modelo de negócio dos passadores e traficantes e, ao mesmo tempo, proteger as fronteiras externas. 
Em 2015 e 2016, a Operação Sophia e as operações da Frontex Triton e Poseidon permitiram salvar 
mais de 400 000 pessoas no mar. A operação EUNAVFOR MED Sophia da Força Naval da União 
Europeia no Mediterrâneo está a ser conduzida em plena conformidade com o direito internacional, 
inclusive com o princípio da não repulsão. Foram nomeados conselheiros em matéria de direitos 
humanos, de legislação sobre refugiados e de igualdade de género para o quartel-general de 
operações, tendo o pessoal recebido formação no domínio dos direitos humanos e do direito 
humanitário. A formação da guarda costeira e da marinha líbias inclui módulos essenciais, 
ministrados em conjunto com organizações internacionais, a fim de aumentar a capacidade do 
pessoal da marinha e da guarda costeira líbias para prestar assistência a pessoas socorridas no mar, 
respeitando plenamente os direitos humanos. O Quartel-General da operação EUNAVFOR MED 
Sophia elaborou um manual de formação que foca especificamente o tratamento dos migrantes, com 
ênfase numa abordagem sensível às questões do género, e a identificação dos migrantes 
vulneráveis. A Operação Sophia dispõe também de conselheiros em matéria de direito dos 
refugiados e de questões de igualdade de género. Complementando a formação prestada ao abrigo 
da Operação EUNAVFOR MED Sophia, e no quadro do programa da rede mediterrânica Seahorse, 
foi também prestada formação a oficiais da guarda costeira líbia, incluindo formação sobre direitos 
humanos e sobre o princípio da não-repulsão. 

Os direitos humanos e as liberdades fundamentais são parte essencial dos programas de 
desenvolvimento de capacidades e de formação executados através das missões e operações da 
PCSD. O SEAE também reforçou as capacidades do pessoal em novembro de 2016, com a 
organização de ações de formação para as delegações da UE, os funcionários dos Estados-Membros 
e outras partes interessadas, em matéria de direitos humanos, com especial incidência sobre os 
direitos dos refugiados e migrantes. 

A UE levantou frequentemente questões relacionadas com os direitos dos refugiados e migrantes 
nos diálogos sobre direitos humanos e demais discussões bilaterais com países terceiros em 2016. A 
Declaração de Nova Iorque foi também adotada na cimeira de alto nível de 19 de setembro de 2016, 
visando dar resposta aos grandes movimentos de refugiados e migrantes. A UE apoiou ativamente a 
inclusão de compromissos a favor dos refugiados e migrantes e trabalhará doravante para a adoção 
dos pactos globais da ONU sobre a migração e os refugiados. Apoiou também ativamente a OIT na 
elaboração de princípios gerais e de diretrizes operacionais para o recrutamento justo e de princípios 
orientadores para o acesso dos refugiados e de outras pessoas sujeitas a deslocação forçada ao 
mercado de trabalho, e preparou a sua participação na Conferência Internacional do Trabalho 
de 2017, dedicada, entre outras, a estas questões. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 19 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Em 2016, a UE continuou a abordar sistematicamente o tráfico de seres humanos e a introdução 

clandestina de migrantes nos seus diálogos e relações com os países de origem, de trânsito e de 

destino das vítimas de tráfico, inclusivamente ao abrigo do quadro de parceria e no contexto dos 

processos de Cartum e de Rabat. Além disso, a UE avançou significativamente na execução do seu 

Plano de Ação contra o tráfico de migrantes18, adotado em maio de 2015. Conforme estabelecido no 

plano, a Comissão avaliou também a o seu quadro jurídico para a luta contra a introdução 

clandestina de migrantes, e concluiu que o intercâmbio reforçado de conhecimentos e boas práticas 

entre procuradores, agentes de aplicação da lei e a sociedade civil poderia contribuir para melhorar 

a situação atual e evitar os riscos da criminalização da genuína ajuda humanitária. Para isso, a 

Comissão continuará a dialogar com os intervenientes e as agências da UE pertinentes, como a 

Agência dos Direitos Fundamentais (FRA) e a Eurojust, a fim de obter informações úteis sobre as 

regras existentes, a sua aplicabilidade e a sua interação com outros quadros jurídicos a nível 

internacional e nacional, bem como informações sobre os instrumentos que podem apoiar a 

atividade das autoridades judiciais. 

No que toca à detenção de migrantes, de requerentes de asilo e de refugiados, a UE cooperou 

estreitamente com a campanha do Alto-Comissário das Nações Unidas para os Refugiados 

(ACNUR) "Para além da detenção" (Beyond Detention), e financiou um projeto de 1,2 milhões 

de euros em 2016 para apoiar o ACNUR na proteção de crianças migrantes em centros de detenção. 

                                                 
18 Comunicação sobre o Plano de Ação da UE contra o tráfico de migrantes (2015 – 2020), COM(2015) 285 final, 

25 de maio de 2015. 
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Em 2016, a UE prestou uma assistência financeira significativa para a promoção dos direitos dos 

refugiados e migrantes. Foi acrescentado um montante de 500 milhões de euros ao Fundo 

Fiduciário da UE para África19, que ascende atualmente a 2,9 mil milhões de euros e tem como 

objetivo fomentar a estabilidade e combater as causas profundas da migração irregular e da 

deslocação forçada de pessoas em África. O Programa Regional de Desenvolvimento e Proteção 

(PRDP) no Norte de África e no Corno de África presta assistência a países terceiros afetados por 

fluxos migratórios mistos e/ou que acolhem elevados números de refugiados, a fim de dar resposta 

às necessidades de proteção e desenvolvimento dos migrantes, dos refugiados e dos requerentes de 

asilo, bem como às necessidades das comunidades que acolhem migrantes e refugiados, e a fim de 

apoiar o desenvolvimento de sistemas eficientes de proteção a nível nacional. Além disso, o Fundo 

Fiduciário Regional da UE de resposta à crise síria (Fundo Madad)20, visa satisfazer as necessidades 

de resiliência a longo prazo dos refugiados sírios e das pessoas deslocadas internamente em países 

vizinhos, bem como apoiar as comunidades de acolhimento e respetivas administrações. Tudo isto 

surge na sequência da nova abordagem política da UE para as deslocações forçadas, anunciada em 

abril de 2016, que se destina a evitar que as deslocações forçadas se perpetuem e a pôr cobro à 

dependência face à ajuda humanitária nas atuais situações de deslocação. 

A UE está também a dar apoio a projetos das organizações da sociedade civil que visam proteger os 

migrantes fora da União Europeia por meio do IEDDH. Em 2016, a UE continuou a implementar 

projetos que foram selecionados no âmbito do convite mundial de 2015 à apresentação de propostas 

em apoio dos direitos humanos dos migrantes (6 milhões de euros). Também foram selecionados 

projetos nesta área no âmbito do convite à apresentação de propostas lançado em 2016 ao abrigo do 

programa temático "Bens Públicos Mundiais e Desafios Globais" sobre migração e asilo para a 

execução do Programa de Roma (Processo de Rabat). Um exemplo de parceria produtiva da 

sociedade civil é o da cooperação da UE com a Cruz Vermelha para prestar apoio aos trabalhadores 

domésticos migrantes e às vítimas do tráfico de seres humanos em 15 países de todo o mundo no 

âmbito da Ação da Sociedade Civil para a Promoção dos Direitos Humanos dos Migrantes 

(12,8 milhões de euros). 

                                                 
19 Decisão da Comissão sobre a criação de um Fundo Fiduciário de Emergência da União Europeia para a 

estabilidade e a luta contra as causas profundas da migração irregular e das pessoas deslocadas em África, 
C(2015) 7293 final, 20 de outubro de 2015. 

20 Acordo de criação do Fundo Fiduciário Regional da União Europeia de resposta à crise síria, 13 de março 
de 2016. 
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LUTA CONTRA O TERRORISMO 

O terrorismo internacional continua a ser uma grave ameaça para a segurança europeia e a paz no 

mundo. Em 2016, a Europa foi vítima de graves atentados terroristas, que resultaram na perda de 

muitas vidas humanas e na perturbação da vida quotidiana dos cidadãos europeus, e também de 

diversas tentativas falhadas. 

Com base na sua Estratégia Antiterrorista de 200521, a UE focalizou três linhas de ação principais: 

a) garantir a segurança dos cidadãos, b) prevenir a radicalização e salvaguardar os valores, e c) 

colaborar com os parceiros internacionais. 

A estratégia global para a política externa e de segurança da União Europeia é muito clara no que 

toca à segurança. Contudo, o terrorismo não pode ser derrotado apenas com medidas de segurança. 

São necessárias medidas preventivas a nível mundial para dar resposta à radicalização e ao 

recrutamento de forma holística. Em todas as circunstâncias, as medidas adotadas têm de respeitar o 

Estado de direito e os direitos humanos, o direito internacional humanitário e o direito internacional 

em matéria de refugiados. 

A UE está a trabalhar para encontrar novas formas de combater tanto a vertente interna como 

externa da ameaça. Foi aprovada nova legislação a nível interno para estreitar a cooperação policial 

e judicial. Estão também em curso esforços no seio das nossas comunidades, onde ocorrem a 

radicalização e o recrutamento. No estrangeiro, a UE está centrada no reforço das capacidades no 

Médio Oriente e do Norte de África, na Turquia e nos Balcãs Ocidentais, e no Sael e no Corno 

de África. 

Em 2016, a UE continuou a aumentar os fundos afetados aos parceiros que desenvolvem novas 

estratégias de prevenção do extremismo violento. A UE já investiu mais de 150 milhões de euros 

com diversos objetivos, por exemplo, compreender este fenómeno complexo, colaborar com as 

comunidades locais e criar capacidades. Em relação a este último ponto, o Instituto Internacional 

para a Justiça e o Estado de Direito em Malta continuou a formar juízes do Benim, do Chade, 

do Mali, do Níger, dos Camarões, do Senegal e do Burquina Faso sobre os casos de terrorismo. Um 

outro objetivo é conter o fluxo de combatentes terroristas estrangeiros e fazer face ao seu regresso. 

                                                 
21 Conselho da União Europeia de 30 de novembro de 2005: Estratégia Antiterrorista da União Europeia. 
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Por último, a utilização abusiva da Internet e dos média sociais por parte dos terroristas constitui um 

outro problema que deve ser combatido, no pleno respeito pelos direitos fundamentais da liberdade 

de expressão e da liberdade de informação. Em 2016, a UE continuou a fazê-lo através do Fórum 

Internet da UE, lançado no final de 2015, que visa reduzir a acessibilidade dos conteúdos terroristas 

em linha e capacitar os parceiros da sociedade civil para promoverem discursos eficazes de combate 

aos conteúdos terroristas. 

Além disso, a UE continuou a manter diálogos sobre a luta antiterrorista com países fundamentais 

em todo o mundo. Em 2016, tiveram lugar 11 diálogos (com a Argélia, o Canadá, o Egito, a 

Indonésia, Israel, a Jordânia, o Líbano, o Paquistão, o Catar, a Turquia e os Emirados Árabes Unidos), 

durante os quais foi sempre suscitada a necessidade de respeitar os direitos humanos. A cooperação 

com os Estados Unidos é também um elemento fundamental da estratégia antiterrorista da UE. 

A UE está a colaborar estreitamente com a ONU e outras organizações a fim de gerar consensos a 

nível internacional e de promover padrões internacionais de luta contra o terrorismo, em 

conformidade com as normas em matéria de direitos humanos. 

3. DAR RESPOSTA AOS PRINCIPAIS DESAFIOS EM MATÉRIA DE DIREITOS 

HUMANOS E DEMOCRACIA 

PROMOVER UM ESPAÇO DE LIBERDADE PARA A SOCIEDADE CIVIL E APOIAR OS 

DEFENSORES DOS DIREITOS HUMANOS 

Ao longo da última década, as organizações de defesa dos direitos humanos, os defensores da 

democracia e os movimentos da sociedade civil em geral têm enfrentado restrições cada vez 

maiores no exercício das suas atividades. Em 2016, apesar de se ter detetado um número crescente 

de organizações não governamentais, movimentos sociais e ativistas individuais, a redução do 

espaço de atuação é um fenómeno que se tem propagado por cerca de uma centena de países. As 

restrições à sociedade civil e a repressão dos defensores dos direitos humanos têm tomado várias 

formas, que vão do assédio administrativo e judicial a campanhas de difamação, proibições de 

viagem, criminalização, estigmatização, detenção e prisão arbitrárias, execuções extrajudiciais e 

bloqueio do acesso a financiamento, em especial proveniente de fontes externas. Tanto os 

intervenientes estatais como os não estatais, incluindo grupos armados e fundamentalistas, 

representam ameaças às liberdades da sociedade civil dentro e fora da Internet. A luta contra o 

terrorismo e a legislação sobre este domínio têm, em vários casos, servido de pretexto para 

manipular, controlar e restringir as informações em linha e pôr em prática a censura e a vigilância. 
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Na estratégia global para a política externa e de segurança da União Europeia, a Alta Representante 

reiterou a convicção de que a resiliência societal será reforçada mediante aprofundamento das 

relações com a sociedade civil, e manifestou a sua firme determinação em denunciar a redução do 

espaço de ação da sociedade civil. Em 2016, a UE continuou a manifestar firmemente a sua 

preocupação a múltiplos níveis, inclusive durante os diálogos bilaterais sobre direitos humanos e 

nas instâncias multilaterais, com as restrições injustificadas às liberdades fundamentais nos países 

parceiros. 

No que diz respeito à liberdade de expressão em linha e fora de linha, em 2016, a UE manifestou 

sérias preocupações com o aumento contínuo dos atos de intimidação, pressão e violência contra 

jornalistas que se verificou em todo o mundo. Neste contexto, a implementação das diretrizes da UE 

sobre a liberdade de expressão em linha e fora de linha, de 2014, continua a ser uma absoluta 

prioridade. 

A UE evocou a questão da liberdade de expressão em diferentes níveis do diálogo político, 

incluindo nos seus diálogos e consultas sobre direitos humanos com países parceiros. Emitiu 

igualmente numerosas declarações públicas e efetuou diligências para promover a liberdade de 

expressão e apelar a uma maior defesa dos direitos dos jornalistas e à liberdade dos média. 

A UE prosseguiu o seu trabalho no sentido de assegurar que a liberdade de expressão continua a ser 

uma questão proeminente na agenda das Nações Unidas, participando ativamente em todas as 

instâncias multilaterais pertinentes e apoiando o trabalho dos relatores especiais com mandatos afins 

da ONU e das organizações regionais. 

Em 2016, a UE apoiou o Conselho dos Direitos Humanos da ONU na adoção de uma resolução 

sobre a segurança dos jornalistas22, bem como de uma resolução sobre a promoção, a defesa e o 

exercício dos direitos humanos na Internet23, na qual se condenam "as medidas que visem impedir 

ou perturbar deliberadamente o acesso ou a divulgação de informações em linha". 

                                                 
22 A resolução (A/HRC/33/L.6) é uma iniciativa da Áustria, juntamente com o Brasil, a França, a Grécia, 

Marrocos, o Catar e a Tunísia. 
23 A resolução foi apresentada pela Suécia, o Brasil, a Nigéria, a Tunísia, a Turquia e os EUA, e contou com o 

apoio de todos os Estados-Membros da UE. 
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A UE tem participado ativamente nos debates sobre a liberdade de expressão em linha na Sociedade 

Internet para os Nomes e Números Atribuídos (ICANN), no Fórum sobre a Governação da Internet 

(IGF), no processo da Cimeira Mundial sobre a Sociedade da Informação (WSIS), na Coligação 

para a Liberdade em Linha e no quadro dos diálogos da UE sobre cibersegurança com países 

terceiros, incluindo a Coreia do Sul, a Índia, a China, os EUA e o Japão. 

A UE continuou a promover as suas diretrizes sobre a liberdade de expressão em linha e fora de 

linha junto de todas as delegações da UE, de modo a que essas diretrizes possam dar um contributo 

para a futura programação. Um novo programa de apoio às delegações visa ajudar as delegações e 

os média dos países terceiros a aplicar as orientações de forma eficaz. 

Os novos projetos de apoio à liberdade de expressão e aos média receberam um financiamento 

global de 27 milhões de euros. Os elementos da liberdade de expressão e dos média estão também 

cada vez mais integrados em programas mais vastos no domínio da governação democrática, 

nomeadamente em projetos que foram concebidos recentemente sobre os seguintes temas: a luta 

contra a corrupção nas Honduras, o apoio às eleições no Ruanda ou na República Centro-Africana, 

e a segurança na Somália. 

Além disso, em 2016, cerca de 200 jornalistas, bloguistas, escritores e artistas receberam apoio de 

emergência proveniente do Fundo de Emergência do IEDDH, dedicado aos defensores dos direitos 

humanos sob ameaça. 

Ao longo de 2016, a UE continuou a manifestar preocupações com o número crescente de restrições 

injustificadas aos direitos à liberdade de reunião e de associação pacíficas, nomeadamente através 

dos seus diálogos políticos com os países terceiros e nas instâncias internacionais. Foram emitidas 

várias declarações públicas em 2016, apelando ao respeito pelo direito à manifestação pacífica e 

pelo direito das associações, registadas ou não registadas, a procurarem e acederem a financiamento 

e a recursos, bem como à aplicação efetiva das normas laborais fundamentais relativas à liberdade 

de associação e ao direito à negociação coletiva. A UE crê que a parceria com a sociedade civil 

desempenha um papel indispensável na capacitação das pessoas para compreenderem e 

reivindicarem os seus direitos, e no controlo das ações das autoridades públicas. O IEDDH 

continuou a ser um instrumento extremamente valioso neste contexto. 
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A União Europeia reconhece o papel importante das instituições nacionais de direitos humanos 

(INDH) enquanto intervenientes no domínio dos direitos humanos e indutores do desenvolvimento, 

e está a reforçar o seu apoio às INDH, tanto a nível político como financeiro. Ao atuarem de forma 

independente e com recursos humanos e financeiros suficientes, as INDH podem construir pontes 

entre a sociedade civil, a população e o Governo, por um lado, e entre as autoridades nacionais e os 

organismos regionais/internacionais de defesa dos direitos humanos, por outro. As INDH são 

intervenientes fundamentais e constituem um elemento essencial do quadro internacional, regional e 

nacional em matéria de direitos humanos. 

O compromisso político da UE é também conjugado com o apoio financeiro às INDH no âmbito 

do IEDDH. Em 2015 teve início um programa de três anos centrado no reforço das capacidades das 

instituições nacionais de defesa dos direitos humanos, com uma contribuição da UE no valor de 

cinco milhões de euros. O objetivo do programa é não só apoiar a capacidade das INDH, como 

também apoiar a sua cooperação com as redes regionais e internacionais. O programa focaliza-se 

em quatro áreas temáticas: direitos económicos, sociais e culturais, empresas e direitos humanos, 

educação em matéria de direitos humanos e reforço dos mandatos essenciais das INDH. 

Além disso, a UE apoiou a resolução sobre as INDH na 33.ª sessão do Conselho dos Direitos 

Humanos. A resolução saúda a valiosa participação das INDH independentes e os seus contributos 

para todos os mecanismos e processos pertinentes das Nações Unidas, em conformidade com os 

respetivos mandatos. Também encoraja as INDH a continuar a participar nos trabalhos do Conselho 

dos Direitos Humanos, incluindo no seu mecanismo de Exame Periódico Universal e nos 

procedimentos especiais e instâncias instituídas pelos Tratados da ONU. 

Durante o ano de 2016, os defensores dos direitos humanos continuaram a sofrer represálias no 

exercício de atividades legítimas em todas as regiões do mundo. As delegações da UE em países 

terceiros prosseguiram os seus esforços para continuar a reforçar as ações da UE de apoio aos 

defensores dos direitos humanos. Em consonância com as orientações da UE de 2004 relativas aos 

defensores dos direitos humanos, os funcionários da UE tomaram medidas em 2016 através, por 

exemplo, da condenação das ameaças e dos ataques contra os defensores dos direitos humanos, de 

diligências e de declarações públicas, do acompanhamento de julgamentos e de visitas a prisões. 

Além disso, a UE tem sistematicamente chamado a atenção para os casos individuais de defensores 

dos direitos humanos em diálogos sobre direitos humanos, reuniões de subcomités e consultas com 

as autoridades de países terceiros, encontrando-se os defensores dos direitos humanos na ordem do 

dia de 80 % dos diálogos da UE sobre direitos humanos realizados em 2016. 
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Em 10 de dezembro de 2016, por ocasião do Dia dos Direitos Humanos, a UE e os seus Estados-

-Membros aliaram-se às Nações Unidas no apelo lançado às pessoas para que "defendam os direitos 

de alguém". As delegações da UE em todo o mundo marcaram a ocasião com uma série de eventos, 

e uma declaração da AR/VP, Federica Mogherini, chama a atenção para a importância de proteger 

os defensores dos direitos humanos. 

Em 2016, mais de 250 defensores dos direitos humanos e respetivas famílias receberam apoio 

da UE através do fundo de emergência do IEDDH para os defensores dos direitos humanos em 

perigo. Estas subvenções diretas foram utilizadas principalmente para pagar despesas jurídicas, 

cuidados médicos, a instalação de equipamento de segurança, a recolocação de emergência e uma 

série de outras medidas práticas. 

Na sequência do convite mundial à apresentação de propostas lançado pelo IEDDH em 2015, foram 

selecionados seis projetos globais, com um orçamento total de 5,5 milhões de euros, cuja execução 

teve início no final de 2016. Estes projetos destinam-se a prestar apoio às organizações dos 

defensores dos direitos humanos que trabalham no terreno e concentram-se nas situações mais 

difíceis e nas zonas mais remotas. 

LIBERDADE DE RELIGIÃO OU DE CONVICÇÃO 

O direito fundamental à liberdade de religião ou de convicção continua ameaçado em várias partes 

do mundo. A aplicação das diretrizes da UE sobre a liberdade de religião ou de convicção 

continuou a ser uma prioridade absoluta da ação da UE na defesa e promoção da liberdade de 

religião ou de convicção ao longo de 2016. 

A UE levantou a questão da liberdade de religião ou de convicção nos seus diálogos e consultas 

sobre direitos humanos com países parceiros. Foram emitidas declarações públicas e efetuadas 

diligências privadas para promover a liberdade de religião ou de convicção, condenar a violência 

contra pessoas pertencentes a minorias religiosas, e apelar à não discriminação em razão da religião 

ou convicção. 
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A UE continua a trabalhar no sentido de assegurar que a liberdade de religião ou de convicção 
continue a ter uma posição de destaque na agenda das Nações Unidas, caracterizada por uma 
abordagem sólida para os direitos humanos. Na 31.ª sessão do CDH (março de 2016), a UE 
apresentou uma resolução que prorroga por três anos o mandato do Relator Especial para a 
Liberdade de Religião e de Convicção. A resolução foi adotada por consenso. Tal como em anos 
anteriores, a delegação da UE em Genebra organizou também um evento paralelo com o Relator 
Especial da ONU para a liberdade de religião ou de convicção à margem do 31.ª sessão do 
Conselho dos Direitos Humanos, em março de 2016. Além disso, a UE coorganizou uma 
conferência pública por ocasião do 30.º aniversário do mandato do Relator Especial da ONU para a 
Liberdade de Religião ou de Convicção. A resolução sobre a liberdade de religião ou de convicção 
adotada na 71.ª Assembleia Geral das Nações Unidas (dezembro de 2016), além de recordar as 
realizações dos anos anteriores, salienta expressamente a importância de uma abordagem preventiva 
e baseada nas comunidades, que seja abrangente e inclusiva e implique a participação de um vasto 
conjunto de intervenientes, incluindo a sociedade civil e as comunidades religiosas, na luta contra 
atos de terrorismo. 

A UE intensificou os seus esforços de sensibilização do pessoal da UE e dos representantes dos 
Estados-Membros para as questões relacionadas com as diretrizes da UE sobre a liberdade de 
religião ou de convicção, através da organização de sessões de formação e ateliês. 

Em 2016, continuaram a ser implementados em todo o mundo projetos de luta contra a 
discriminação em razão da religião ou convicção, selecionados a partir do convite mundial à 
apresentação de propostas lançado pelo IEDDH em 2013 e da respetiva lista de reserva. No total, o 
apoio concedido pelo IEDDH à promoção da liberdade de religião ou de convicção no período 
de 2007-2016 eleva-se a mais de 15 milhões de euros. Em 2016, o convite mundial à apresentação 
de propostas lançado pelo IEDDH abordou igualmente os direitos das pessoas que pertencem a 
minorias religiosas. 

Em maio de 2016, o Presidente da Comissão Europeia criou o novo cargo de Enviado Especial 
da UE para a Promoção da Liberdade de Religião ou de Convicção fora da UE. O atual mandatário, 
Ján Figeľ, prestou especial atenção, no segundo semestre de 2016, ao diálogo inter-religioso, com o 
Médio Oriente enquanto região prioritária. 

A UE apoia as iniciativas no domínio do diálogo intercultural e inter-religioso, num espírito de 
abertura, empenho e compreensão mútua, nomeadamente no âmbito da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), da Aliança das Civilizações da ONU, da 
Fundação Anna Lindh e do processo de Istambul. 
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APOIO À DEMOCRACIA E ÀS ELEIÇÕES 

Embora a democracia assuma muitas formas, o seu objetivo primário é permitir que todos os 

cidadãos exerçam todos os direitos humanos, sejam eles políticos e civis ou culturais, económicos e 

sociais. Para além da observação de eleições, a UE tem vindo a proporcionar programas de apoio à 

democracia em todo o mundo a fim de reforçar as instituições democráticas e a participação dos 

cidadãos na formulação de políticas. 

Em 2016, a UE continuou a apoiar processos eleitorais em todo o mundo através do envio de 

missões de observação eleitoral e de missões de peritos eleitorais, bem como da prestação de 

assistência técnica e financeira aos organismos de gestão das eleições, aos observadores nacionais 

ou às organizações da sociedade civil ativas na observação eleitoral. As missões de observação 

eleitoral aplicam de forma sistemática e rigorosa elevados padrões de integridade e independência, 

em sintonia com a Declaração de Princípios para a Observação Internacional de Eleições. A UE 

coopera estreitamente com todos os grupos de observadores internacionais empenhados na 

aplicação fiel da Declaração. As missões de observação eleitoral da UE são missões independentes, 

dirigidas por um chefe de missão que é habitualmente um deputado do Parlamento Europeu. Estas 

missões exigem uma forte coordenação entre as instituições da UE e com os Estados-Membros 

da UE, os parceiros internacionais e as organizações da sociedade civil. A UE procura igualmente 

garantir a plena complementaridade entre a observação eleitoral, a assistência eleitoral e as 

interações políticas com os países beneficiários. 

Em 2016, foram conduzidas missões de observação eleitoral no Peru, Gabão, Jordânia, Gana, 

Zâmbia, Uganda e Haiti24, em conformidade com as normas internacionais. Além disso, foram 

conduzidas missões de peritos eleitorais no Níger, Benim, Comores, Chade, Somália, República 

Centro-Africana, Marrocos, Haiti e Burquina Faso. Por último, foram enviadas missões de 

acompanhamento eleitoral ao Quénia, a Madagáscar e ao Paquistão. 

                                                 
24 A missão de observação eleitoral no Haiti foi encerrada antes da conclusão do processo eleitoral, devido a 

preocupações com a anulação da primeira volta das eleições presidenciais. 
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Em 2016, a UE centrou-se no seguimento das recomendações das missões de observação eleitoral, 

em consonância com o princípio orientador de aumentar a coerência entre as políticas da UE e na 

utilização dos instrumentos da UE. Foi lançada uma série de consultas informais com peritos dos 

Estados-Membros da UE, parceiros internacionais, organizações da sociedade civil europeia, chefes 

de missão da UE e deputados interessados do Parlamento Europeu. Os debates centraram-se em 

iniciativas que apoiaram a execução de recomendações das missões de observação eleitoral/missões 

de peritos eleitorais da UE e das missões eleitorais da Organização para a Segurança e a 

Cooperação na Europa (OSCE) / Gabinete das Instituições Democráticas e dos Direitos Humanos 

(ODIHR)25. O objetivo consistia em determinar e consolidar as "boas práticas", em consonância 

com o Plano de Ação da UE para os Direitos Humanos e a Democracia 2015-2019. Estas consultas 

foram também uma oportunidade para examinar a forma como as instituições da UE e os Estados-

-Membros podem coordenar mais eficazmente o acompanhamento das missões de observação 

eleitoral e de peritos eleitorais da UE, inclusive em instâncias multilaterais e internacionais, tais 

como o sistema das Nações Unidas, a OSCE, o Conselho da Europa, a Organização dos Estados 

Americanos e a União Africana (UA). A nível da UE, as recomendações das missões de observação 

eleitoral são agora evocadas de forma consistente nos diálogos políticos com os países parceiros e 

contribuem para moldar a assistência eleitoral da UE. 

Em 2016, a UE prosseguiu também o seu projeto-piloto em 12 países para ajudar a melhorar a 

coerência das suas políticas de apoio à democracia. As delegações da UE nos países-piloto 

identificaram prioridades relacionadas com a democracia e começaram desde então a desenvolver 

planos de ação para a democracia, reforçando a ligação entre a análise do contexto político em que 

a UE presta a sua assistência e a conceção de programas de apoio à transição democrática. Um dos 

principais resultados do exercício-piloto é o facto de a democracia ter maior destaque nas 

Estratégias por país em matéria de direitos humanos e democracia. 

                                                 
25 Gabinete das Instituições Democráticas e dos Direitos Humanos da OSCE 
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Este exercício-piloto demonstrou também a necessidade de a UE aumentar a sua focalização nas 

interações entre as instituições estatais e os cidadãos, apoiando o poder legislativo, reforçando as 

ligações entre os partidos políticos e os cidadãos, e intensificando as reformas de descentralização e 

a democracia local. Em 2016, a UE continuou a apoiar os parlamentos enquanto componentes 

essenciais dos sistemas políticos democráticos. O Parlamento Europeu ofereceu assistência a vários 

parlamentos de países parceiros, sob a forma de visitas de estudo e intercâmbios entre deputados 

sobre temas como as relações entre o poder legislativo e o poder executivo, o ciclo orçamental, o 

trabalho das comissões ou as relações entre os grupos políticos. A Semana da Ucrânia no Parlamento 

Europeu, realizada em março de 2016, contou com a participação de mais de 60 parlamentares 

ucranianos, tendo reforçado a parceria entre o Parlamento Europeu e o Parlamento ucraniano 

(Verkhovna Rada). 

A UE trabalhou também no sentido de reforçar a responsabilização das instituições públicas para 

com os cidadãos e na luta contra a corrupção. Em 2016 foram aprovados programas importantes 

relativos ao Estado de direito, especialmente para apoiar reformas no setor da segurança e no 

domínio da boa governação. A UE tem financiado as organizações e instituições que lutam contra a 

corrupção, a fim de reforçar os seus mandatos. A corrupção é também um dos domínios identificados 

nas prioridades da UE em matéria de cooperação com o Conselho da Europa em 2015-2017, 

estando a decorrer projetos que incidem sobre a independência jurídica e o profissionalismo e sobre 

a responsabilização do sistema judicial em países da Parceria Oriental e da Ásia Central26. 

A capacitação da sociedade civil também continua a ser uma prioridade para a UE. A sociedade 

civil tem sido um parceiro indispensável da UE no exercício-piloto sobre apoio à democracia, e o 

reforço do seu papel é crucial para a aplicação da política europeia de vizinhança (PEV) revista27. 

No Fórum da Sociedade Civil da Parceria Oriental, que teve lugar em novembro de 2016, foi 

anunciado um programa de bolsas consagrado à promoção da liderança e do profissionalismo entre 

os ativistas da sociedade civil. 

                                                 
26 Quadro de Parceria da União Europeia e do Conselho da Europa para a Cooperação nos Países da Parceria 

Oriental para 2015-2017. 
27 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 

Comité das Regiões intitulada "Revisão da Política Europeia de Vizinhança", JOIN(2015) 50 final, 
de 18 de novembro de 2015. 
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A UE continuou a cooperar com o Fundo Europeu para a Democracia, que funciona de forma 

independente da UE, mas complementa os instrumentos europeus. Este Fundo está focalizado nos 

processos de transição e apoia intervenientes aos quais não é possível chegar por outros meios, na 

vizinhança europeia e para além dela. Durante o período 2015-2018, a UE concedeu 12 milhões 

de euros ao abrigo do Instrumento Europeu de Vizinhança para financiar os custos operacionais do 

Fundo Europeu para a Democracia. 

A boa governação e o Estado de direito constituem valores universais que orientam a ação externa e 

interna da UE e estão também no cerne da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. 

Em 2016, a UE deu início aos trabalhos sobre o novo Consenso Europeu sobre o Desenvolvimento28, 

que reforçará a ligação entre a boa governação, instituições democráticas responsáveis e o 

desenvolvimento sustentável. 

PENA DE MORTE 

Trabalhar no sentido da abolição global da pena de morte continua no cerne das prioridades da UE 

em matéria de direitos humanos. Ao longo de 2016, a UE continuou a manifestar a sua forte 

oposição à pena de morte e utilizou todos os meios diplomáticos ao seu dispor para promover a 

causa da sua abolição à escala mundial. A questão da pena capital foi sistematicamente evocada 

com os países que mantêm a pena de morte e incluída nas agendas dos diálogos políticos ou nos 

diálogos específicos sobre direitos humanos. 

Mais de 140 países já aboliram a pena de morte por força da lei ou da prática, o que representa mais 

de dois terços de todos os países do mundo. O ano de 2016 assinalou mais alguns acontecimentos 

positivos: três países aboliram completamente a pena de morte (Nauru, Guiné e Mongólia), 

enquanto os Estados Unidos registaram o número mais baixo de execuções desde 1991, a saber 20, 

em comparação com 28 em 2015. O Congresso Mundial sobre a Abolição da Pena de Morte, que se 

realiza de três em três anos, teve lugar em Oslo e contou com mais de mil participantes de todo o 

mundo. A UE demonstrou o seu apoio a este importante evento através da sua assistência financeira 

e da sua participação ativa. Nesse evento o Representante Especial da UE para os Direitos 

Humanos, Stavros Lambrinidis, apresentou fortes argumentos a favor da abolição universal, 

juntamente com outros representantes de alto nível dos Estados-Membros da UE. 

                                                 
28 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 

Comité das Regiões intitulada "Proposta de um novo Consenso Europeu sobre o Desenvolvimento – O nosso 
mundo, a nossa dignidade, o nosso futuro", COM(2016) 740 final, de 22 de novembro de 2016. 
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No entanto, o ano de 2016 foi igualmente marcado por apelos de alguns dirigentes nacionais à 
reinstituição da pena de morte, nomeadamente no âmbito da luta contra o terrorismo, a 
criminalidade organizada ou as drogas. Alguns países também quebraram a sua moratória de longa 
data. A UE manifestou a sua oposição a essas declarações e procurou estabelecer um diálogo a fim 
de assinalar medidas alternativas e mais eficientes para controlar a criminalidade. 

Com base nas normas mínimas definidas pelo direito internacional e nas diretrizes da UE sobre a 
pena de morte, a UE emitiu uma série de declarações públicas em que deplorava a utilização da 
pena de morte, e exortou os países a ponderarem a adoção de uma moratória. Foi o caso, 
nomeadamente, da Bielorrússia, da Indonésia, do Irão, do Japão, da Malásia, do Paquistão, da 
Arábia Saudita, de Singapura e dos Estados Unidos, tendo sido emitidas declarações adicionais e 
efetuadas diligências em muitos outros países. A UE deu considerável realce à violação dessas 
normas mínimas, salientando a inadmissibilidade do recurso à pena de morte para menores, para as 
pessoas com deficiência intelectual e para crimes que não figuram entre os "mais graves", como os 
crimes relacionados com a droga. No âmbito da sessão extraordinária da Assembleia Geral das 
Nações Unidas (SEAGNU 2016), a UE reiterou a sua forte oposição à pena de morte em várias 
ocasiões. 

A UE continuou a manifestar a sua oposição à pena de morte em todas as instâncias multilaterais 
pertinentes, em especial na ONU, na OSCE e no Conselho da Europa. A UE promoveu ativamente 
a adoção, na 71.ª sessão da AGNU, da resolução relativa a uma moratória sobre a pena de morte, 
que foi aprovada pelo mesmo número elevado de países que em 2014. Os novos elementos 
introduzidos na resolução incluem, por exemplo, o reconhecimento do papel das instituições 
nacionais de direitos humanos, a insistência na necessidade de tratar com humanidade e dignidade 
as pessoas que enfrentam a pena de morte, os procedimentos de clemência e perdão, e a necessidade 
de transparência. O Representante Especial da UE para os Direitos Humanos deu maior visibilidade 
ao trabalho desenvolvido pela UE na luta contra a pena de morte na sua intervenção no evento de 
alto nível da AGNU sobre a Pena de Morte e as Vítimas, que teve lugar em Nova Iorque, no mês 
de setembro. 

Para assinalar o Dia Europeu contra a Pena de Morte e o Dia Mundial contra a Pena de Morte 
em 10 de outubro de 2016, a UE e o Conselho da Europa emitiram uma declaração conjunta, na 
qual reafirmam a sua oposição à aplicação da pena de morte em todas as circunstâncias e o seu 
empenho na abolição da pena capital em todo o mundo. Muitas delegações da UE assinalaram esta 
importante data com a organização de debates, produções de teatro e exibições de filmes, 
publicação de artigos de opinião e realização de outras atividades de sensibilização do público. 
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A UE colaborou ativamente com as autoridades bielorrussas nesta ocasião e tomou medidas para 
sensibilizar o público. A Bielorrússia é o único país da Europa que ainda aplica a pena de morte. 
Durante o ano, as autoridades decidiram abrir um debate público sobre a pena de morte e, em março 
e dezembro de 2016, foram organizadas conferências em conjunto com o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da Bielorrússia e os parceiros internacionais em Minsk. A UE participou ativamente 
nas duas conferências, tendo o Representante Especial da UE para os Direitos Humanos discursado 
na conferência de março e debatido exaustivamente o tema da pena da morte nas discussões 
bilaterais com as autoridades. 

No âmbito do convite mundial à apresentação de propostas lançado pelo IEDDH em 2015, foram 
selecionados e contratados seis projetos para apoiar as organizações da sociedade civil ativas no 
domínio da luta contra a pena de morte a nível mundial, aos quais foi consagrado um montante total 
de 6,5 milhões de euros (proveniente unicamente da contribuição da UE). Estes projetos estão a ser 
implementados em vários países, incluindo na Indonésia, nos EUA, nos Camarões, na República 
Democrática do Congo, na Malásia, no Egito, na Somália e na Tunísia, e contribuirão para a 
formação de magistrados, a sensibilização da opinião pública, a melhoria do acompanhamento, os 
esforços de sensibilização e o incentivo a um mais amplo diálogo sobre a pena de morte, 
nomeadamente no que diz respeito à luta contra o terrorismo e contra a droga. 

TORTURA E OUTRAS FORMAS DE MAUS-TRATOS 

Em conformidade com o Plano de Ação da UE para os Direitos Humanos (medida 13) e com as 
Diretrizes para a política da UE em relação a países terceiros no que respeita à tortura e a outras 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, em 2016 a UE continuou a intensificar o 
seu trabalho contra a tortura e outras formas de maus-tratos em todo o mundo. 

O Fórum anual UE-ONG de 2016 sobre os direitos humanos foi dedicado ao tema: "Unidos contra 
todas as formas de tortura – aplicar uma perspetiva transversal para prevenir, proibir e reparar a 
tortura a nível mundial". O Fórum contou com a participação de peritos importantes de todo o 
mundo e proporcionou uma oportunidade para realizar debates aprofundados e empenhados e para 
partilhar experiências. O Fórum destacou especificamente a importância de atribuir uma reparação 
às vítimas, o papel da tortura como um fator impulsionador da migração, as necessidades 
específicas dos grupos vulneráveis, incluindo as crianças e os povos indígenas e considerações 
particulares sobre as mulheres. Na generalidade, o Fórum insistiu na importância de denunciar e 
sensibilizar para a tortura e os maus-tratos sempre que estes ocorram e nos custos da tortura para 
toda a sociedade. Foi também reconhecida a necessidade de combater a tortura no contexto da luta 
contra o terrorismo e da política de segurança. 
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A Alta Representante participou também no Fórum UE-ONG para destacar a importância deste 

tema para a UE e emitiu uma declaração sobre o Dia Internacional de Apoio às Vítimas da Tortura 

(26 de junho). Na declaração, a AR salientou o papel importante que a sociedade civil está a 

desempenhar na luta contra a tortura, bem como a responsabilidade dos Estados de cumprirem as 

suas obrigações legais e os seus compromissos. Mostrou-se convicta de que, graças à vontade 

política e à colaboração a nível mundial, a tortura pode ser prevenida e, finalmente, erradicada. 

Várias delegações da UE organizaram também nesta ocasião eventos específicos para sensibilizar 

para a importância de lutar contra a tortura. 

O Representante Especial para os Direitos Humanos contribuiu para a luta contra a tortura durante 

as suas visitas em todo o mundo e levantou a questão tanto publicamente como em conversações 

bilaterais com outros dirigentes. Participou em dois eventos de alto nível em Genebra no âmbito do 

Conselho dos Direitos Humanos, abordando a prevenção da tortura em situações de prisão 

preventiva e a reparação para as vítimas da tortura, respetivamente. O último destes eventos foi 

organizado em conjunto com a África do Sul, num resultado concreto do diálogo sobre direitos 

humanos de 2015 com o país, em cooperação com a Dinamarca e o Fundo Especial das Nações 

Unidas para as Vítimas da Tortura. 

Nos seus diálogos sobre direitos humanos, a UE continuou a evocar sistematicamente a questão da 

tortura e dos maus-tratos, nomeadamente para instar os países a ratificarem e aplicarem totalmente a 

Convenção contra a Tortura e o seu Protocolo Facultativo, a alinharem plenamente a sua legislação 

com a Convenção, a seguirem as recomendações dos mecanismos de acompanhamento nacionais e 

internacionais e a garantirem que todas as denúncias de tortura ou maus-tratos são adequada e 

imparcialmente investigadas e seguidas de ação penal, e que são atribuídas reparações às vítimas. 

Quando pertinente, a UE também se debruçou sobre as questões dos desaparecimentos forçados e 

da detenção secreta. No decorrer destes diálogos, a UE propôs um apoio concreto aos países em 

causa nos seus esforços para erradicarem a tortura e os maus-tratos, incluindo apoio financeiro, em 

função das respetivas necessidades. Um exemplo disso foi uma visita a Bruxelas, Estrasburgo e 

Berlim organizada para o Mecanismo Nacional de Prevenção do Brasil. A visita permitiu reforçar 

relações e capacidades através do intercâmbio de experiências sobre as melhores formas de prevenir 

a tortura. 
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A UE continuou a promover a reforma judicial em vários países com vista a garantir um setor 

independente da justiça, o acesso à justiça e melhores condições prisionais através do diálogo 

político e do apoio financeiro. Prestou-se assistência na formação dos polícias e de todo o resto do 

pessoal envolvido no sistema penal, que abrangeu os direitos humanos e a deteção e denúncia de 

alegados casos de tortura, incluindo a utilização adequada do Protocolo de Istambul. 

Os projetos financiados ao abrigo do IEDDH estão também a promover o reforço de capacidades e 

o intercâmbio de boas práticas na prevenção da tortura. O projeto "Abordagem holística à escala 

global para lutar contra a impunidade da tortura", por exemplo, concebeu uma base de dados útil 

para o registo e a gravação de casos de tortura em centros de reabilitação de países de todo o 

mundo. Outro projeto incentiva os Estados que nunca enviaram relatórios ao Comité da ONU 

contra a Tortura a fazê-lo publicando estudos sobre a impunidade, enviando relatórios alternativos e 

realizando debates e campanhas de sensibilização. Através do seu quadro de cooperação para a 

programação com o Conselho da Europa29, a UE presta apoio, nomeadamente em matéria de 

reforço de capacidades, aos sistemas penais nos países do alargamento e da vizinhança, em 

particular. O convite à apresentação de propostas lançado pelo IEDDH em 2016 incluía um lote 

de 13,5 milhões de euros para apoiar a luta contra a tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, 

desumanos ou degradantes. Este montante destina-se também à inclusão das considerações 

pertinentes para a prevenção da tortura e a reabilitação das vítimas nas ações antiterroristas e crises 

internacionais, bem como para a violência de género e a tortura sexual. O convite do IEDDH tem 

em conta as recomendações do Relatório Especial de 2015 do Tribunal de Contas, intitulado "Apoio 

da União Europeia à luta contra a tortura e à abolição da pena de morte"30, o qual foi considerado 

globalmente positivo. 

                                                 
29 Quadro de Parceria da União Europeia e do Conselho da Europa para a Cooperação nos Países da Parceria 

Oriental para 2015-2017. 
30 Relatório Especial n.º 9/2015 do Tribunal de Contas Europeu sobre o Apoio da União Europeia à luta contra a 

tortura e à abolição da pena de morte. 
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LUTA CONTRA A DISCRIMINAÇÃO 

Igualdade de género 

Em 2016, a UE prosseguiu a sua agenda para a igualdade de género, as mulheres, a paz e a 
segurança nos seus diálogos sobre direitos humanos com a maior parte dos países terceiros, tendo as 
delegações da UE em todo o mundo organizado atividades específicas para promover e proteger os 
direitos das mulheres e das raparigas. Essas atividades incluíram campanhas de sensibilização e 
eventos de promoção de causas organizados pelas delegações da UE, diálogos políticos com os 
países parceiros, atividades de promoção de causas junto da opinião pública e o financiamento de 
projetos e programas. Este último ajudou a prevenir a violência de género, a aumentar a 
participação das mulheres na vida social e política e a promover o empoderamento económico das 
mulheres. A UE tem sido um parceiro plenamente empenhado na ação à escala global para pôr 
termo à violência contra as mulheres e as raparigas, e as instituições e delegações da UE 
participaram, mais uma vez, na campanha de 16 Dias de Ativismo contra a Violência de Género 
promovida pelas Nações Unidas, de 25 de novembro a 10 de dezembro de 2016. A UE e os seus 
Estados-Membros congratularam-se com o facto de a reunião tripartida de peritos sobre a violência 
contra as mulheres e os homens no mundo do trabalho ter conseguido chegar a acordo sobre um 
texto de conclusões que fornecem orientações para o processo de estabelecimento de normas que 
terá início na Conferência Internacional do Trabalho de 2018. 

A UE tem também vindo a trabalhar no contexto das Nações Unidas, inclusivamente com o 
Conselho dos Direitos Humanos e a Comissão sobre o Estatuto da Mulher (CEM), e com outros 
parceiros multilaterais, como a OIT, a OSCE, o Conselho da Europa, a UA, a OEA, a Organização 
do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e a Associação das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN), 
para garantir que a igualdade de género, o empoderamento das mulheres e os direitos humanos de 
todas as mulheres e raparigas permaneçam no cerne da agenda global. A UE prestou apoio ativo ao 
Conselho Consultivo das Mulheres Sírias do Enviado Especial das Nações Unidas para a Síria a fim 
de ajudar a integrar uma forte perspetiva de género nas conversações de paz. Está também em curso 
o trabalho de execução do Plano de Ação das Nações Unidas para Prevenir o Extremismo Violento, 
de 2015, que contém uma secção dedicada ao empoderamento das mulheres como condição prévia 
para a prevenção eficaz do extremismo violento. A UE tem colaborado com a sociedade civil e as 
comunidades locais na luta contra as causas profundas da violência e do extremismo através de uma 
série de projetos de pequena escala concebidos por medida, com uma série de iniciativas 
financiadas pela UE em todo o Corno de África, no Paquistão e na região do Médio Oriente e do 
Norte de África, incluindo ações especificamente orientadas para as questões de género. 
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A UE seguiu ativamente os compromissos por si assumidos em 2015 durante a Análise de Alto 

Nível da Resolução 1325 do CSNU sobre as mulheres, a paz e a segurança. O SEAE, incluindo as 

delegações da UE, as missões e operações da PCSD e os Representantes Especiais da UE, 

continuou a implementar medidas concretas para promover a participação e a liderança das 

mulheres nos processos de paz e segurança, pôr termo à violência sexual e de género nas situações 

de conflito e pós-conflito, reforçar a integração da dimensão de género na luta contra as ameaças 

emergentes, incluindo o terrorismo e o extremismo violento, e reforçar os quadros de cooperação, 

tanto a nível interno como externo. A Conferência de Bruxelas sobre o Afeganistão, de outubro 

de 2016, constituiu um marco significativo e incluiu um evento paralelo de alto nível intitulado 

"Empoderamento das mulheres, prosperidade do Afeganistão". A iniciativa surgiu no seguimento 

da estreita cooperação entre a UE e os parceiros afegãos no desenvolvimento do seu Plano de Ação 

Nacional sobre as Mulheres, a Paz e a Segurança, sendo a UE um dos principais doadores que 

apoiam a sua aplicação em todo o país. 

A UE intensificou também a sua responsabilização no domínio das Mulheres, Paz e Segurança com 

a conclusão, em 2016, de um processo de adaptação e expansão da forma de avaliar a execução dos 

compromissos da UE. Um relatório de execução da UE está atualmente a ser elaborado em função 

de um conjunto renovado de indicadores de progresso globais. 

O Conselheiro Principal do SEAE para o Género/Resolução 1325 do CSNU promoveu uma melhor 

coordenação interna e externa no trabalho sobre a igualdade de género, o empoderamento das 

mulheres e as mulheres, a paz e a segurança. À luz da adesão prevista da UE à Convenção de 

Istambul do Conselho da Europa, o Conselheiro Principal do SEAE tem defendido em várias 

instâncias que os Estados devem beneficiar deste quadro para combater a violência contra as 

mulheres e as raparigas e a violência doméstica. 
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A UE continua empenhada na promoção, defesa e cumprimento de todos os direitos humanos e na 

aplicação integral e efetiva da Plataforma de Ação de Pequim e do Programa de Ação da 

Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento (CIPD) e dos resultados das 

respetivas conferências de revisão e, neste contexto, continua empenhada na saúde sexual e 

reprodutiva e direitos conexos (SDSR)31. Tendo presente o acima exposto, a UE reafirma o seu 

empenho na promoção, defesa e observância do direito de todas as pessoas a terem pleno controlo 

da sua sexualidade e saúde sexual e reprodutiva, e a decidirem livre e responsavelmente sobre essas 

matérias, sem discriminação, coação e violência. A UE salienta ainda a necessidade do acesso 

universal à informação e educação relativa à saúde sexual e reprodutiva, abrangente e a preços 

comportáveis, incluindo uma educação sexual abrangente, bem como a serviços de saúde. 

Em 2016, a UE continuou a aplicar a política de 2013 subordinada ao tema "O género na ajuda 

humanitária: diferentes necessidades, assistência adaptada"32, em que se reconhece o género como 

critério de qualidade que ajuda a assegurar que a assistência humanitária chega às pessoas mais 

vulneráveis e dá uma resposta efetiva às necessidades específicas das raparigas e rapazes, mulheres 

e homens adultos e idosos. Em 2016, a UE continuou a executar os compromissos de disseminação 

e financiamento de políticas que assumiu no âmbito do apelo à ação para a proteção contra a 

violência baseada no género em situações de emergência, uma iniciativa humanitária mundial a que 

a UE aderiu em 2013. Estima-se que, em 2016, a UE tenha afetado mais de 27 milhões de euros em 

assistência humanitária destinada a prevenir e dar resposta à violência de género. Essa assistência 

chegou a 3,4 milhões de mulheres, homens, rapazes e raparigas. 

As crianças 

A UE procura promover e proteger os direitos das crianças em todo o mundo e garantir o respeito 

pelo princípio do interesse superior da criança em todas as políticas que afetam as crianças. Tendo 

em conta a adoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável33 e o compromisso com o 

objetivo de "não deixar ninguém para trás", a UE está a intensificar os esforços para garantir que as 

suas ações atingem as crianças mais marginalizadas. 

                                                 
31 Todas as referências à saúde sexual e reprodutiva e direitos conexos deverão ser lidas em conjugação com o 

novo Consenso Europeu sobre o Desenvolvimento (ponto 34). 
32 Documento de trabalho dos serviços da Comissão sobre "O género na ajuda humanitária: Diferentes 

necessidades, assistência adaptada ", SWD(2013) 290 final, 22 de julho de 2013 
33 Transformar o nosso mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, Resolução adotada pela 

Assembleia Geral em 25 de setembro de 2015 (UNGA A/RES/70/1). 
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As diretrizes da UE para a promoção e proteção dos direitos das crianças34 traçam orientações 
abrangentes destinadas aos funcionários das instituições e dos Estados-Membros da UE sobre as 
formas de trabalhar eficazmente para a promoção e defesa dos direitos das crianças em países 
parceiros e identificam as medidas que a UE tomará para concretizar os seus objetivos. A UE 
promove uma abordagem de reforço dos sistemas para garantir a existência de todas as medidas, 
estruturas e agentes para garantir que nenhuma criança fique para trás. Esta abordagem tem em 
conta o desenvolvimento da política da UE em matéria de direitos humanos, como a implementação 
da abordagem à cooperação para o desenvolvimento baseada nos direitos35 (2014) e a ênfase dada 
ao reforço da integração dos direitos humanos, tal como sublinhado na proposta da Comissão 
Europeia para um Consenso Europeu sobre o Desenvolvimento36. 

Atualmente, um em cada quatro requerentes de asilo na Europa é menor de idade. A UE 
congratulou-se com os compromissos assumidos na Declaração de Nova Iorque sobre os refugiados 
e os migrantes37, incluindo os de garantir que todos os refugiados e migrantes menores de idade 
recebem educação no prazo de poucos meses após a sua chegada, prevenir e dar resposta à violência 
sexual e de género e trabalhar para pôr termo à prática de detenção de crianças para determinar o 
seu estatuto migratório. 

As necessidades e vulnerabilidades específicas das crianças em deslocação, particularmente as 
relacionadas com o seu direito à educação e à proteção, foram também destacadas na Comunicação 
"Viver com dignidade: da dependência da ajuda à autossuficiência, Deslocações forçadas e 
desenvolvimento" de abril de 2016.38 Além disso, o documento de trabalho dos serviços da 
Comissão intitulado "Proteção humanitária: melhorar os resultados em matéria de proteção para 
reduzir os riscos para as populações em situação de crise humanitária", de maio de 2016, esboça a 
definição e os objetivos do trabalho da UE no domínio da proteção humanitária, incluindo a 
proteção das crianças39. 

                                                 
34 Diretrizes da UE para a promoção e proteção dos direitos das crianças (2007). 
35 A Comissão desenvolveu uma caixa de ferramentas para orientar o seu pessoal na aplicação de uma abordagem 

baseada nos direitos, o documento de trabalho dos serviços da Comissão intitulado "Tool-Box A Rights-Based 
Approach, Encompassing all Human Rights for EU Development Cooperation" [Caixa de ferramentas: uma 
abordagem da cooperação da UE para o desenvolvimento baseada nos direitos, que abranja todos os direitos 
humanos] (SWD(2014) 152 final) (9489/14, de 5 de maio de 2014). 

36 Proposta de um novo Consenso Europeu sobre o Desenvolvimento: O nosso mundo, a nossa dignidade, o nosso 
futuro, COM(2016) 740 final, 22 de novembro de 2016.  

37 Declaração de Nova Iorque para os Refugiados e os Migrantes, A/71/L.1*, 13 de setembro de 2016. 
38 Comunicação "Viver com dignidade: da dependência da ajuda à autossuficiência, Deslocações forçadas e 

desenvolvimento", COM(2016) 234 final, abril de 2016. 
39 Documento de trabalho dos serviços da Comissão intitulado "Humanitarian Protection: Improving protection 

outcomes to reduce risks for people in humanitarian crises" [Proteção humanitária: melhorar os resultados em 
matéria de proteção para reduzir os riscos para as populações em caso de crise humanitária], SWD(2016) 183 final, 
de 23 de maio de 2016. 
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Entre 2012 e 2016, o financiamento humanitário da UE para a educação em situações de emergência 
ajudou quase quatro milhões de crianças afetadas por crises em todo o mundo a ter acesso à 
educação e à formação. Em 2016, 4 % do orçamento da UE para a ajuda humanitária, 64 milhões de 
euros, foram afetados à educação em situações de emergência. A UE também defendeu com 
determinação, em fóruns internacionais, o direito das crianças à educação, tendo organizado, em 
novembro de 2016, um fórum internacional sobre a educação em situações de emergência. 

A nível multilateral, a UE apresenta todos os anos nas Nações Unidas, juntamente com o grupo de 
países da América Latina e das Caraíbas (GRULAC), duas resoluções sobre os direitos das crianças. 
A UE esteve na linha da frente no que respeita à resolução de março de 2016 do Conselho dos 
Direitos Humanos das Nações Unidas sobre as tecnologias da informação e da comunicação e a 
exploração sexual das crianças e à resolução da Terceira Comissão da Assembleia Geral das Nações 
Unidas sobre as crianças migrantes. 

A UE manteve-se plenamente empenhada na proteção das crianças contra todas as formas de 
violência. Em outubro de 2016, o Grupo dos Direitos Humanos do Conselho da UE (COHOM) 
debateu, numa sessão especial, a problemática dos direitos das crianças nas políticas externas 
da UE. A sessão centrou-se no reforço dos sistemas de proteção das crianças, na participação das 
crianças, na prevenção da institucionalização das crianças e desenvolvimento de soluções 
alternativas de cuidados, e na proteção das crianças contra as práticas nocivas. 

Em 2016, o Conselho adotou conclusões sobre o trabalho infantil40, reiterando o firme empenho 
da UE em eliminar o trabalho infantil e incentivar a participação na 4.ª Conferência Mundial sobre 
o Trabalho Infantil, que terá lugar na Argentina em novembro de 2017. 

A UE continuou a apoiar a campanha "Crianças, não Soldados", uma iniciativa conjunta lançada 
em 2014 pelo Representante Especial do Secretário-Geral da ONU para as Crianças e os Conflitos 
Armados e pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), que visava pôr termo, 
até 2016, ao recrutamento e à utilização de crianças pelas forças armadas governamentais em 
conflitos. Apesar da escalada de conflitos e do aumento dos desafios de segurança em alguns dos 
oito países da campanha em 2015, esta já resultou até ao presente na libertação de milhares de 
crianças-soldados. Os oito países já assinaram com êxito Planos de Ação com as Nações Unidas 
para fazer cessar e prevenir o recrutamento e a utilização de crianças. No âmbito do IEDDH, a 
Comissão apoiou em 2016 seis projetos no valor de 5 milhões de euros para as crianças associadas 
às forças armadas e aos grupos e bandos armados e afetadas pela violência armada. Estão a decorrer 
projetos na Colômbia, na República Democrática do Congo, nos Territórios Palestinianos, no Sudão 
e no Líbano. 

                                                 
40 Conclusões do Conselho sobre o trabalho infantil, 10244/16, 20 de junho de 2016. 
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Os idosos 

A UE está perfeitamente consciente das dificuldades que os idosos enfrentam e da necessidade de 

fazer mais para garantir que os seus direitos humanos são plenamente respeitados. No início 

de 2016, a UE contribuiu para o relatório da perita independente das Nações Unidas sobre o 

exercício de todos os direitos humanos por parte dos idosos, Rosa Kornfeld-Matte, e apoiou 

também, em setembro, a prorrogação do seu mandato, numa resolução do Conselho dos Direitos 

Humanos. Na 7.ª sessão do grupo de trabalho aberto sobre o envelhecimento, realizada em Nova 

Iorque em dezembro de 2016, a UE contribuiu ativamente para o debate aberto e o intercâmbio de 

boas práticas, opondo-se à discriminação contra os idosos. A UE apoiou também a decisão de 

permitir que as instituições nacionais de direitos humanos participassem no trabalho do grupo de 

trabalho aberto. A decisão foi tomada por consenso, podendo agora as instituições nacionais de 

direitos humanos com acreditação total participar plenamente, embora não tenham direito de voto. 

Lésbicas, gays, bissexuais, transgéneros e intersexuais (LGBTI) 

Em 2016 assistimos a uma estável progressão contínua no sentido da descriminalização das relações 

entre pessoas do mesmo sexo, tendo Nauru e as Seicheles revogado as leis que criminalizavam a 

homossexualidade e o Supremo Tribunal do Belize revogado a legislação contra a sodomia. Foi 

também aprovada, em muitas partes do mundo, legislação que se pode considerar histórica em 

matéria de identidade de género. Pela primeira vez, as questões LGBTI foram também incluídas na 

agenda oficial do Fórum Económico Mundial, em Davos, em reconhecimento da importante relação 

entre a inclusão LGBTI e o desenvolvimento económico. 

No entanto, a violência e a discriminação continuaram a ser uma realidade diária para muitas 

pessoas LGBTI e o terrível ataque a uma discoteca gay em Orlando, na Florida, chocou o mundo. 

Entretanto, ainda existem 73 países que criminalizam as relações entre pessoas do mesmo sexo 

e 13 Estados onde os atos homossexuais são puníveis com a pena de morte. É ainda generalizada a 

desigualdade de acesso aos cuidados de saúde, à educação e a outros setores. A UE continuou a 

trabalhar proativamente com países terceiros para eliminar a violência e a discriminação contra 

pessoas LGBTI e exerceu uma diplomacia discreta em resposta a casos específicos de violência ou 

discriminação. 
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Em 17 de maio de 2016, a Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política 

de Segurança emitiu uma declaração para assinalar o Dia Internacional contra a Homofobia, a 

Transfobia e a Bifobia, prestando homenagem aos esforços corajosos dos defensores do exercício 

de todos os direitos humanos por parte das pessoas LGBTI. Várias delegações da UE em todo o 

mundo celebraram o dia arvorando a bandeira do arco-íris, emitindo comunicados de imprensa ou 

organizando eventos de sensibilização para os direitos humanos das pessoas LGBTI, enquanto 

muitas outras apoiaram celebrações locais do Dia do Orgulho e colaboraram com a sociedade civil 

para pôr fim à discriminação com base na orientação sexual e na identidade de género. A UE 

desenvolveu também orientações e formação presencial para o seu pessoal sobre a forma de 

assegurar o respeito pelos direitos humanos das pessoas LGBTI, por forma a melhorar a 

comunicação e a gestão proativa das questões LGBTI com países terceiros. 

Em 2016, a UE apoiou 19 projetos do IEDDH destinados a melhorar a visibilidade e a aceitação das 

organizações LGBTI e a reforçar o seu diálogo com as autoridades para alterar a legislação, lutar 

contra a homofobia, proteger as pessoas LGBTI da violência e prestar formação, informação e 

apoio jurídico às pessoas LGBTI e às organizações não governamentais. Foi dada particular atenção 

aos projetos regionais dedicados ao reforço da capacidade das organizações da sociedade civil local 

e das organizações de base local, bem como à criação de redes. O Relatório de 2013-2014 sobre os 

Recursos Globais para o Apoio Filantrópico e Governamental às Comunidades LGBTI (publicado 

em junho de 2016) referiu a UE como o terceiro maior financiador público e multilateral das 

questões LGBTI por montante total. 

A UE continuou ativa nos esforços multilaterais para pôr fim à violência e à discriminação das 

pessoas LGBTI, mediante a sua participação nos procedimentos especiais pertinentes, incluindo o 

novo perito independente para a proteção contra a violência e a discriminação em razão da 

orientação sexual ou da identidade de género. Como membro do núcleo LGBT das Nações Unidas, 

a UE esteve envolvida na organização da reunião ministerial de alto nível "#Path2Equality", 

realizada durante a 71.ª Assembleia Geral das Nações Unidas. O Representante Especial da UE para 

os Direitos Humanos participou no evento, que reuniu dirigentes mundiais para debater os 

progressos realizados na promoção dos direitos humanos das pessoas LGBTI. Em janeiro de 2016, 

as questões LGBTI foram também identificadas como uma das prioridades da UE na cooperação 

com o Conselho da Europa em 2015-2017. 
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Pessoas com deficiência 

Em 2016 assinalou-se o 10.º aniversário da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (CDPD), na qual a UE é parte. A Convenção já foi ratificada por 168 países. A UE 

organizou uma série de eventos públicos e conferências para comemorar o aniversário e participou 

também em eventos organizados por outros parceiros, como um evento paralelo na 31.ª sessão do 

Conselho dos Direitos Humanos sobre o alinhamento da Agenda 2030 com os direitos das pessoas 

com deficiência, em fevereiro de 2016. 

Na mesma sessão do Conselho dos Direitos Humanos, o debate anual sobre os direitos das pessoas 

com deficiência centrou-se nos direitos das pessoas com deficiência em situações de risco e de 

emergência humanitária. Na conferência anual das partes na CDPD, em junho, a UE defendeu a 

necessidade de resolver os problemas de acessibilidade no mercado de trabalho para reduzir os 

obstáculos à inclusão social e à igualdade. A UE também fez intervenções relativas à pobreza e à 

acessibilidade e organizou vários eventos paralelos com as organizações da sociedade civil, 

nomeadamente as organizações de pessoas com deficiência. 

Em consonância com as Conclusões do Conselho sobre a Cimeira Humanitária Mundial, 

de 12 de maio de 201641, a UE assinou também a Carta para a inclusão das pessoas com deficiência 

na ação humanitária. A Carta consagra uma vontade coletiva de colocar as pessoas com deficiência 

no centro da resposta humanitária. 

A UE participou no 16.º Seminário Informal do ASEM sobre os Direitos Humanos das Pessoas com 

Deficiência, realizado em Pequim, de 8 a 11 de novembro de 2016. O seminário constituiu uma 

oportunidade para debater a questão da integração dos direitos humanos das pessoas com deficiência 

com uma grande variedade de intervenientes, incluindo as próprias pessoas com deficiência. 

                                                 
41 Conclusões do Conselho e dos Representantes dos Governos dos Estados-Membros, reunidos no Conselho, sobre 

a Cimeira Humanitária Mundial, doc. 8850/16, de 12 de maio de 2016. 
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Em 2016, a UE e o Alto Comissariado para os Direitos Humanos deram início à execução de um 

projeto conjunto de quatro anos intitulado "Bridging the Gap I: Human Rights indicators for the 

CRPD in support of a disability-inclusive 2030 Agenda for Sustainable Development" ["Colmatar o 

fosso I: indicadores de direitos humanos para a CDPD em apoio de uma Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável inclusiva em matéria de deficiência"]. O projeto disponibilizará 

instrumentos cruciais e orientações para enquadrar a execução, o acompanhamento e a elaboração 

de relatórios da CDPD no contexto dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Em dezembro 

de 2016, a UE assinou um novo contrato de subvenção intitulado "Bridging the Gap II: Inclusive 

policies and services for equal rights of persons with disabilities" ["Colmatar o fosso II: políticas e 

serviços inclusivos para a igualdade de direitos das pessoas com deficiência"], que será 

implementado pelas agências dos Estados-Membros da UE da Áustria, de Itália e de Espanha, em 

parceria com o Fórum Europeu dos Deficientes e o Consórcio Internacional da Deficiência e do 

Desenvolvimento. Este projeto melhorará a capacidade técnica dos parceiros do desenvolvimento 

para incluir as pessoas com deficiência na generalidade da cooperação para o desenvolvimento, 

garantindo que o trabalho para concretizar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável é coerente 

com a CDPD. Reforçará também a capacidade de cinco governos parceiros em países de 

rendimento baixo e médio para desenvolver e implementar políticas e serviços inclusivos em 

matéria de deficiência. 

Além disso, em 2015-2016, a UE financiou mais de 80 projetos centrados na promoção dos direitos 

e da inclusão social das pessoas com deficiência em países parceiros, com um orçamento de mais 

de 56 milhões de euros. 

Direitos dos povos indígenas e das pessoas pertencentes a minorias 

Lamentavelmente, os acontecimentos de 2016 deram vastas provas da necessidade permanente de 

a UE promover os direitos dos povos indígenas no contexto do ambiente, do clima e das estruturas 

fundiárias. Durante o ano de 2016, a UE fez declarações e diligências para reivindicar justiça no 

seguimento do assassinato de defensores dos direitos humanos indígenas e prestar assistência 

urgente a defensores dos direitos humanos indígenas cuja segurança estava ameaçada. 

A UE continuou também a ser informada de violações dos direitos dos povos indígenas 

relacionadas com a apropriação ilegal de terras no contexto das indústrias extrativas e de outras 

atividades empresariais e de desenvolvimento. As delegações da UE ajudam a verificar essas 

informações e a desenvolver as respostas adequadas. 
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Através do IEDDH, a UE reafirmou o seu apoio ao Centro de Documentação, Investigação e 

Informação dos Povos Indígenas, uma fundação que atua como secretariado técnico dos 

representantes dos povos indígenas junto dos órgãos, organismos e sessões das Nações Unidas 

relacionados com os direitos humanos. O projeto visa facilitar a representação plena e efetiva dos 

povos indígenas no sistema de direitos humanos das Nações Unidas, bem como facilitar o 

desenvolvimento de sinergias mais fortes com as organizações dos povos indígenas e entre estas. 

Além disso, foi pela primeira vez acrescentada uma componente europeia às atividades, em resposta 

ao pedido do Parlamento Europeu no sentido de se apoiar a interação entre os representantes dos 

povos indígenas e as instituições europeias. 

Em 17 de outubro de 2016, a Comissão Europeia e a Alta Representante da União para os Negócios 

Estrangeiros e a Política de Segurança publicaram um documento de trabalho conjunto intitulado 

"Implementar a Política Externa da UE sobre os povos indígenas"42. Esse documento faz o ponto da 

situação da implementação dos compromissos estabelecidos no Plano de Ação da UE para os 

Direitos Humanos e a Democracia para o período 2015-2019, que diz diretamente respeito às 

questões indígenas, em consonância com a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 

Povos Indígenas e o documento final da Conferência Mundial sobre os Povos Indígenas, realizada 

em Nova Iorque em 2014 (SWD(2016) 340 final). O documento conclui que a UE dispõe de um 

quadro político adequado para os direitos dos povos indígenas e que este está a ser bem executado. 

Contudo, apresenta também uma série de considerações para aumentar o impacto e a eficácia da UE 

e aplicar o quadro estratégico de forma mais coerente nas relações da UE com os países parceiros. 

Nas Nações Unidas, a UE contribui ativamente para os mecanismos específicos de questões ligadas 

às populações indígenas e para as resoluções sobre os direitos dos povos indígenas, no Conselho 

dos Direitos Humanos e na Terceira Comissão da Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU). 

Mais importante ainda, em 2016, a UE contribuiu para o sucesso da revisão do mandato do 

Mecanismo de Peritos sobre os Direitos dos Povos Indígenas do Conselho dos Direitos Humanos. 

A UE participa igualmente nas consultas realizadas sob os auspícios do Presidente da 

Assembleia Geral das Nações Unidas sobre a possibilidade de os representantes e instituições 

dos povos indígenas participarem nas reuniões dos órgãos pertinentes das Nações Unidas que 

abordem questões que lhes digam respeito. 

                                                 
42 Documento de trabalho conjunto dos serviços, "Implementing EU External Policy on Indigenous Peoples" 

[Implementar a Política Externa da UE sobre os povos indígenas], SWD(2016) 340 final, de 17 de outubro 
de 2016. 
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As pessoas pertencentes a minorias são afetadas de forma desproporcionada pelo aumento dos 

níveis de insegurança, intolerância e deslocação forçada em muitas partes do mundo. Como muitos 

países não dispõem de mecanismos para proteger os direitos das pessoas pertencentes a minorias, 

estas são muitas vezes privadas do direito de expressão e, frequentemente, são criminalizadas por 

participarem em protestos sociais legítimos. Tendo em conta esta situação precária, a UE aumentou 

em 2016 a atenção que dedica aos direitos das pessoas pertencentes a minorias nos seus diálogos 

sobre direitos humanos com os países parceiros e as organizações regionais. Nesses diálogos foram 

tratadas também questões relacionadas com pessoas afetadas pela discriminação com base na casta, 

e prestou-se especial atenção às pessoas mais vulneráveis dos grupos minoritários, como as 

mulheres, as crianças e as pessoas com deficiência. Um ensinamento importante retirado dos 

diálogos de 2016 é que a Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável oferecem 

uma plataforma sólida para abordar as desigualdades, complementando assim os debates sobre o 

respeito pelos direitos humanos das pessoas pertencentes a minorias. 

Ao longo de 2016, a UE continuou a dialogar sobre questões relacionadas com as minorias com os 

titulares de mandatos internacionais, tais como o Representante Especial do Secretário-Geral do 

Conselho da Europa para questões relacionadas com a população cigana, o Relator Especial das 

Nações Unidas para as questões relacionadas com as minorias e o Alto Comissário da OSCE para as 

Minorias Nacionais (ACMN). A UE tem sempre defendido a necessidade de assegurar o acesso sem 

entraves do ACMN a áreas geográficas de alta tensão. 

A 9.ª sessão do Fórum das Nações Unidas para as Questões das Minorias teve lugar em novembro 

de 2016, tendo incidido sobre as minorias em situações de crise humanitária. Com base nos 

compromissos assumidos perante a Cimeira Humanitária Mundial em 2015, a UE estava bem 

colocada para contribuir para os debates realizados no Fórum. 
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Racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância que lhes está associada 

A UE dialoga com os países parceiros, nas instâncias multilaterais, e com a sociedade civil sobre 
estratégias para combater o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância que lhes 
está associada. Nos seus diálogos sobre direitos humanos, a UE salienta a importância da ratificação 
e implementação universais da Convenção Internacional sobre a Eliminação da Discriminação 
Racial. Nas Nações Unidas, a UE está empenhada na implementação da Declaração e do Plano de 
Ação de Durban, bem como no Programa de Atividades para a Década da ONU dedicada aos 
Afrodescendentes. Na sua participação nos mecanismos das Nações Unidas dedicados à eliminação 
da discriminação racial, a UE promove uma abordagem consensual, centrada nas obrigações dos 
Estados de assegurarem a defesa dos direitos humanos para todos, sem qualquer tipo de 
discriminação. Além disso, a UE aproveita todas as oportunidades, incluindo os diálogos interativos 
com os titulares de mandatos do Conselho dos Direitos Humanos, para tomar posição a nível 
mundial contra o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância que lhes está 
associada. 

EMPRESAS E DIREITOS HUMANOS 

À luz da persistência de relatos de violações dos direitos civis, políticos, económicos, sociais e 
culturais em resultado do comportamento das empresas, a UE apoiou as atividades dos defensores 
dos direitos humanos e promoveu o respeito pelos direitos humanos por parte das empresas. Esta 
questão foi suscitada durante os diálogos sobre direitos humanos com uma série de países terceiros, 
em particular na América Latina e na Ásia. O REUE para os Direitos Humanos suscitou a questão 
das empresas e dos direitos humanos nos seus debates com parceiros estratégicos, como a África do 
Sul e o Brasil, e com a União Africana. 

A UE continuou a promover os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos, 
unanimemente aprovados em 2011 a nível das Nações Unidas, como o melhor instrumento 
estratégico para tratar estas questões de forma abrangente. No final de 2016, oito Estados-Membros 
da UE tinham já adotado planos de ação nacionais em matéria de empresas e direitos humanos, e 
quase todos os outros tinham completado ou efetuado avanços significativos no tocante aos planos 
de ação nacionais para a responsabilidade social das empresas ou sobre empresas e direitos 
humanos. Subsequentemente, foram adotadas em 2016 conclusões do Conselho sobre as empresas e 
os direitos humanos e sobre as cadeias de valor mundiais responsáveis. A UE e os Estados-
-Membros desempenharam um papel importante na adoção de conclusões e de um plano de ação 
para o trabalho digno nas cadeias de abastecimento mundiais por parte da Organização 
Internacional do Trabalho. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 48 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Na sua comunicação de novembro de 2016 sobre um futuro europeu sustentável43, a Comissão 

comprometeu-se a intensificar os seus trabalhos sobre uma conduta empresarial responsável, 

centrando-se em ações concretas, com base nos princípios e na abordagem estratégica identificados 

na sua Estratégia da UE em matéria de responsabilidade social das empresas, de 201144. 

No que respeita ao apoio técnico, a Comissão publicou, em 2016, um convite do IEDDH à 

apresentação de propostas relativas à implementação dos princípios orientadores da ONU. Ao 

abrigo do Instrumento de Parceria (IP)45, foi prestado apoio técnico para o desenvolvimento de 

Planos de Ação Nacionais a países da América Latina, como o Brasil, Costa Rica, México, Panamá 

e Peru. Efetuaram-se também preparativos para uma ação de acompanhamento mais ampla, 

empreendida no âmbito do IP, no que respeita à conduta empresarial responsável na América Latina 

e nas Caraíbas. Além disso, a UE financiou o apoio técnico à União Africana (UA), com vista ao 

desenvolvimento de um quadro da União Africana para promover uma conduta empresarial 

responsável em África. 

No quadro multilateral, o Grupo de Trabalho Intergovernamental encarregado de elaborar um 

instrumento internacional juridicamente vinculativo sobre as empresas e os direitos humanos 

reuniu-se pela segunda vez no Conselho dos Direitos Humanos, em outubro de 2016. A UE foi um 

interveniente ativo e saudou o facto de o Grupo de Trabalho Intergovernamental não se focar 

apenas nas empresas transnacionais, mas em todos os tipos de empresas. 

                                                 
43 Comunicação intitulada "Próximas etapas para um futuro europeu sustentável – Ação europeia para a 

sustentabilidade", COM(2016) 739 final, de 22 de novembro de 2016.  
44 Comunicação intitulada "Responsabilidade social das empresas: uma nova estratégia da UE para o período 

de 2011-2014", COM(2011) 681 final, de 25 de outubro de 2011. 
45 Regulamento (UE) n.º 234/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2014, que cria um 

Instrumento de Parceria para a cooperação com países terceiros 
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4. OS DIREITOS HUMANOS NAS POLÍTICAS EXTERNAS DA UE 

COMÉRCIO 

A política comercial pode apoiar a promoção dos direitos humanos e o respeito por esses mesmos 

direitos nos países terceiros, em conjugação com outras políticas externas da UE, designadamente a 

cooperação para o desenvolvimento. Na comunicação de 2015 intitulada "Comércio para Todos – 

Rumo a uma política mais responsável em matéria de comércio e de investimento" a UE oferece 

assistência no sentido de permitir que os países em desenvolvimento, em particular os países 

vulneráveis e menos desenvolvidos, integrem o sistema de comércio mundial e maximizem os 

benefícios provenientes do comércio internacional46. Tal implica o recurso a diversos instrumentos 

estratégicos, incluindo a ajuda da UE ao comércio47, o regime de preferências comerciais unilaterais 

e a introdução de disposições nos acordos comerciais a nível bilateral e regional. As considerações 

de direitos humanos, nomeadamente os princípios fundamentais e os direitos laborais, estão 

integradas nas preferências unilaterais, na política da UE em matéria de controlo das exportações e 

nos Acordos de Comércio Livre da UE a nível bilateral. 

O atual Sistema de Preferências Generalizadas (SPG), aplicável desde 1 de janeiro de 2014, continua 

a proporcionar as mais generosas preferências comerciais unilaterais para apoiar o desenvolvimento 

económico nos países em desenvolvimento. Foram concedidas a catorze países preferências 

comerciais particularmente vantajosas (SPG +) ao abrigo do novo regime, na condição de 

ratificarem e aplicarem efetivamente vinte e sete convenções internacionais, incluindo as principais 

convenções em matéria de direitos humanos e laborais. Em 2016, cinco países celebraram acordos 

de comércio livre com a UE, abandonando, por conseguinte, o regime SPG +, e um novo país, o 

Sri Lanca, pediu para beneficiar do estatuto SPG +. Em 2016, a Comissão publicou o primeiro 

relatório bienal sobre o ciclo de monitorização do SPG +48, devendo o segundo surgir em 2018. 

O IEDDH inclui um apoio específico de 5 milhões de euros que visa dar aos intervenientes da 

sociedade civil meios para contribuir para a monitorização e a aplicação efetiva das 27 convenções 

pertinentes ratificadas pelos países beneficiários do SPG +. 

                                                 
46  Comunicação intitulada "Comércio para Todos – Rumo a uma política mais responsável em matéria de comércio 

e de investimento", COM(2015) 497 final, de 14 de outubro de 2015. 
47  Estratégia da UE em matéria de ajuda ao comércio: reforçar o apoio da UE para suprir as necessidades no 

domínio comercial dos países em desenvolvimento, doc. 14470/07, de 29 de outubro de 2007. 
48 Documento de trabalho conjunto dos serviços, intitulado "The EU Special Incentive Arrangement for 

Sustainable Development and Good Governance ('GSP+') covering the period 2014 – 2015" [Regime especial 
da UE de incentivo ao desenvolvimento sustentável e à boa governação (SPG +) para o período 2014-2015], 
SWD(2016) 8, de 28 de janeiro de 2016. 
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Em 2016, a UE continuou também os trabalhos sobre o Pacto de Sustentabilidade do Bangladeche, 

juntamente com o Governo do Bangladeche, a OIT, os EUA e o Canadá, a fim de melhorar as 

normas laborais fundamentais e a segurança na indústria têxtil. 

A Comissão Europeia realiza avaliações de impacto (AI) antes do lançamento de negociações 

comerciais ou da introdução de regulamentações novas ou revistas. Realiza também avaliações do 

impacto na sustentabilidade (AIS) paralelamente às negociações comerciais. A UE está empenhada 

em avaliar os efeitos sobre os direitos humanos, tanto durante as AI como durante as AIS. Em 2015, 

foi desenvolvido um instrumento especial de orientação49 para avaliar os efeitos das medidas 

comerciais nos direitos humanos, e as suas orientações foram utilizadas em todas as avaliações 

realizadas em 2016, nomeadamente nas AIS para os acordos de investimento UE-China e 

UE-Birmânia/Mianmar, na AI relativa à modernização da União Aduaneira entre a UE e a Turquia, 

bem como nas AI em curso para as negociações dos acordos de comércio livre com a Nova Zelândia, 

a Austrália e o Chile. 

Os acordos de comércio livre firmados após 2009 estão associados a disposições de direitos 

humanos definidas nos correspondentes acordos-quadro de natureza política celebrados entre as 

partes. Caso não esteja em vigor entre as partes um acordo-quadro de natureza política, é aditada ao 

acordo de comércio livre uma cláusula sobre elementos fundamentais e sobre possibilidades de 

suspensão do acordo em caso de abuso de direitos humanos. 

No que se refere aos controlos das exportações da UE, o Regulamento (CE) n.º 1236/2005 relativo 

ao comércio de determinadas mercadorias suscetíveis de serem utilizadas para aplicar a pena de 

morte ou infligir tortura foi revisto e as novas alterações entraram em vigor em 16 de dezembro 

de 201650. A Comissão adotou também em 2016 uma atualização do Regulamento n.º 428/2009 

do Conselho que estabelece um regime comunitário de controlo das exportações, transferências, 

corretagem e trânsito de produtos de dupla utilização, o qual inclui agora a análise dos controlos das 

tecnologias de vigilância a fim de atenuar os riscos potenciais associados à exportação incontrolada 

de produtos de tecnologias da informação e da comunicação (TIC) suscetíveis de serem utilizados 

para praticar violações dos direitos humanos. 

                                                 
49 Orientações para a análise do impacto dos direitos humanos nas avaliações de impacto das iniciativas políticas 

relacionadas com o comércio (2015). 
50 Regulamento (UE) 2016/2134 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de novembro de 2016, que altera o 

Regulamento (CE) n.º 1236/2005 do Conselho relativo ao comércio de determinadas mercadorias suscetíveis de 
serem utilizadas para aplicar a pena de morte ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes.  
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A Comissão Europeia promove regimes privados de comércio justo e ético e considera que estes 

podem ser benéficos para reforçar os princípios de desenvolvimento sustentável, nomeadamente o 

respeito pelos direitos humanos. Embora não haja qualquer intenção de classificar ou regulamentar 

tais regimes, a Comissão levou a cabo em 2016 trabalhos destinados a melhorar o fluxo de 

informação de forma a assegurar que os consumidores compreendem os critérios subjacentes a cada 

regime e são capazes de tomar decisões informadas, bem como de identificar rapidamente falsas 

alegações. 

A nível multilateral, a UE apoia o Tratado sobre o Comércio de Armas (TCA), que visa reforçar a 

responsabilidade e a transparência no domínio do comércio de armas e entrou em vigor no final 

de 2014. O Tratado exige, nomeadamente, que nas decisões de exportação de armamento se avalie o 

risco de esse armamento ser utilizado para cometer ou facilitar violações graves dos direitos 

humanos ou do direito internacional humanitário, incluindo atos de violência baseada no género. 

Também são proibidas as exportações de armas se estas puderem ser utilizadas na prática de crimes 

de genocídio, crimes contra a humanidade, graves violações da Convenção de Genebra, ataques 

dirigidos contra civis ou outros crimes de guerra, tal como definidos nas convenções internacionais 

pertinentes. 

Neste contexto, em 2016 a UE continuou a promover a ratificação do Tratado por todos os Estados 

membros da ONU. Além destes esforços diplomáticos, o programa de apoio à aplicação do TCA 

financiado pela UE prestou, até à data, assistência técnica a 17 países, ajudando-os a reforçar os 

seus sistemas nacionais em consonância com os requisitos do Tratado. 
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COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 

A UE está empenhada em integrar os direitos humanos, sejam eles civis e políticos ou económicos, 

sociais e culturais, na cooperação para o desenvolvimento. O objetivo é não só "não fazer mal", 

evitando os impactos negativos não intencionais das atividades de desenvolvimento nos 

beneficiários finais, mas também "fazer o maior bem possível", contribuindo concreta e diretamente 

para a realização dos seus direitos humanos, sendo ambos vistos como um meio e um objetivo da 

cooperação para o desenvolvimento. Em 2014, foi publicado um documento de trabalho dos 

serviços da Comissão51, na sequência do qual o Conselho adotou conclusões sobre uma abordagem 

da cooperação para o desenvolvimento baseada nos direitos que abranja todos os direitos 

humanos52. Estes documentos proporcionaram ferramentas e orientações concretas sobre a 

abordagem do desenvolvimento baseada nos direitos humanos, que a UE está atualmente a 

implementar em todos os programas de desenvolvimento. Em janeiro de 2016, foi lançado um 

programa de apoio específico para a abordagem baseada nos direitos humanos (ABDH) que 

combina formação com assistência técnica para reforçar as capacidades internas em matéria de 

ABDH. Este programa destina-se principalmente ao pessoal das delegações da UE, mas os Estados-

-Membros, os países parceiros que estão a implementar o Fundo Europeu de Desenvolvimento e as 

organizações da sociedade civil locais também podem beneficiar de tal formação. Além disso, foi 

desenvolvida uma orientação setorial para as ações de cooperação externa da UE que visam a luta 

contra o terrorismo e a criminalidade organizada, bem como a cibersegurança. No final de 2016, 

a UE organizou uma reunião com os Estados-Membros e as agências das Nações Unidas, a fim de 

partilhar experiências e boas práticas relativamente a uma abordagem baseada nos direitos humanos 

para a implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, que conduziu a um acordo 

para desenvolver um intercâmbio mais regular e substancial sobre a metodologia da ABDH entre 

a UE, os Estados-Membros e o Alto Comissariado para os Direitos Humanos. 

                                                 
51 Documento de trabalho dos serviços da Comissão intitulado "Tool-box A rights-based approach encompassing 

all human rights for development cooperation" [Caixa de ferramentas: uma abordagem da cooperação da UE 
para o desenvolvimento baseada nos direitos, que abranja todos os direitos humanos], SWD(2014) 152 final, 
de 30 de abril de 2014. 

52 Conclusões do Conselho sobre uma abordagem da cooperação para o desenvolvimento baseada nos direitos que 
abranja todos os direitos humanos, de 19 de maio de 2014. 
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RELATÓRIO ANUAL DA UE SOBRE OS DIREITOS HUMANOS E A DEMOCRACIA 

NO MUNDO EM 2016 

PARTE GEOGRÁFICA 

I. PAÍSES CANDIDATOS E POTENCIAIS CANDIDATOS 

Os valores em que a UE se funda, enunciados no artigo 2.º do Tratado da União Europeia, estão 

refletidos nos critérios de adesão. Entre estas condições essenciais, que todos os países candidatos 

têm de satisfazer para se tornarem Estados-Membros, contam-se, especialmente, a estabilidade das 

instituições garantes da democracia, o Estado de direito, os direitos humanos e o respeito e a 

proteção das minorias. O atual programa de alargamento diz respeito aos países dos Balcãs 

Ocidentais e à Turquia53. Os progressos realizados por estes países no sentido de cumprirem os 

critérios são analisados em profundidade no pacote do alargamento de 2016 da Comissão Europeia. 

A Comissão aplicou o seu método recalibrado de elaboração de relatórios, introduzido em 2015, a 

novos domínios nos relatórios anuais relativos aos países do alargamento. As avaliações refletem os 

avanços realizados ao longo do último ano e o ponto da situação relativamente ao nível de 

preparação dos países para assumirem as obrigações decorrentes da adesão. Os relatórios fizeram 

também um balanço das medidas tomadas para dar resposta às recomendações formuladas em 2015 

e emitiu novas orientações sobre as prioridades de reforma em cada país. 

A UE continuou a executar a sua política de alargamento de acordo com o princípio da "prioridade 

aos aspetos fundamentais". A Comissão continuou a centrar os seus esforços no Estado de direito, 

incluindo a segurança, os direitos fundamentais, as instituições democráticas e a reforma da 

administração pública, bem como no desenvolvimento económico e na competitividade. Estes 

aspetos continuam a ser cruciais para cumprir os critérios de adesão de Copenhaga e constituem 

questões transversais essenciais que, se forem geridas devidamente, permitem aos países candidatos 

assumir as obrigações decorrentes da adesão. Esta abordagem produziu resultados no terreno e, 

regra geral, os processos de reforma têm avançado, se bem que a ritmos diferentes. Dada a natureza 

complexa das reformas necessárias, este é um processo de longo prazo, pelo que continuam a 

verificar-se lacunas em vários domínios importantes. 

                                                 
53 Comunicação de 2016 sobre a política de alargamento da UE, COM(2016) 715 final, de 9 de novembro de 2016. 
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A comunicação de 2016 sobre a política de alargamento da UE assinala que os direitos fundamentais 

continuam a estar, regra geral, consagrados na legislação dos países do alargamento. Nos Balcãs 

Ocidentais, continuam a verificar-se lacunas na aplicação prática, mas a situação é geralmente 

estável. Na Turquia, houve retrocessos neste domínio e a implementação prática revela 

frequentemente lacunas significativas. Na sequência de uma tentativa de golpe de Estado na 

Turquia, em 15 de julho de 2016, uma aplicação da lei seletiva e arbitrária, em particular das 

disposições em matéria de segurança nacional e de luta contra o terrorismo, está a ter um efeito 

negativo na liberdade de expressão. Os processos penais instaurados contra jornalistas, defensores 

dos direitos humanos e deputados são fonte de grande preocupação. A liberdade de expressão e os 

média continuam a ser um motivo especial de preocupação na maioria dos países do alargamento, 

se bem que com graus diferentes de gravidade. 

A discriminação e a hostilidade para com os grupos vulneráveis, inclusive por motivos de 

orientação sexual ou identidade de género, continua a ser motivo de séria preocupação. São 

necessários mais esforços para assegurar a igualdade entre homens e mulheres, nomeadamente 

através do combate à violência doméstica e de género, e da garantia da igualdade de oportunidades 

para as mulheres, especialmente no mercado de trabalho. Há que reforçar os direitos da criança, 

nomeadamente o desenvolvimento dos sistemas de proteção de menores e de políticas eficientes de 

apoio a pessoas com deficiência. A difícil situação dos ciganos continua globalmente inalterada e 

este povo continua a ser vítima de discriminação e de exclusão social, sobretudo nos Balcãs 

Ocidentais. Em muitos países do alargamento, ainda não se estabeleceu plenamente a proteção 

efetiva dos dados pessoais nem sistemas robustos que assegurem a observância dos direitos 

processuais. 

O bom funcionamento das instituições democráticas continua a ser um desafio importante em 

vários países. Há que enraizar na cultura política o papel central que os parlamentos nacionais 

desempenham na salvaguarda da democracia. O controlo parlamentar é muitas vezes prejudicado 

pela insuficiência das informações prestadas pelo governo, pela debilidade estrutural das comissões 

parlamentares e pelo recurso excessivo a processos parlamentares de urgência. Embora a realização 

de eleições, em si mesma, decorra regra geral sem incidentes de maior, existem importantes 

lacunas, nomeadamente relativas à gestão do ato eleitoral e à interferência política na cobertura 

mediática, que afetam a integridade do processo pré-eleitoral e eleitoral em geral. Em muitos casos, 

as eleições continuam a ser vistas como uma oportunidade para adquirir controlo político da 

administração em senso mais lato, inclusive de instituições independentes. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 55 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

A Comissão continua a apoiar os esforços de reforma nos domínios fundamentais da democracia e 

dos direitos fundamentais, inclusivamente através da sua assistência financeira e de medidas de 

desenvolvimento de capacidades. Os países candidatos também participam nos grupos de trabalho 

pertinentes da Comissão, nomeadamente o grupo de trabalho da educação (grupo de trabalho EF 2020), 

dedicado à promoção da cidadania e dos valores comuns da liberdade, tolerância e não 

discriminação através da educação, que promove intercâmbios de boas práticas no domínio da não 

discriminação, da igualdade de género e da educação para os direitos humanos. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_strategy_paper_en.pdf 

República da Albânia 

Ao abrigo do Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA)54, há quatro importantes projetos em 

curso, que se centram no aumento da eficácia do sistema albanês de defesa dos direitos humanos e 

de luta contra a discriminação (IPA 2013, 1,5 milhões de euros), na emancipação económica e 

social de ciganos e egípcios (IPA 2014, 4 milhões de euros), na resolução alternativa de litígios, 

com vista a dar aos cidadãos meios alternativos para resolver litígios (IPA 2012, 750 mil euros), e 

no sistema penitenciário (IPA 2013, 1 milhão de euros). 

Ao abrigo do Fundo de Apoio à Sociedade Civil do IPA, há sete projetos (num montante total de 

cerca de 1,2 milhões de euros) que dizem respeito à defesa dos direitos humanos e visam promover 

a inclusão social das pessoas que pertencem a minorias – em particular, ciganos e egípcios –, velar 

pelo respeito dos direitos fundamentais nos centros de detenção, apoiar o acesso de grupos 

vulneráveis à justiça e promover o acesso dos jovens à justiça reparadora e à mediação entre a 

vítima e o autor do crime nos casos que envolvem menores. 

Estão em curso dois projetos financiados pelo Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 

Humanos (IEDDH) (num total de 1,2 milhões de euros) que visam a proteção de menores na Albânia 

e a emancipação das mulheres nas regiões montanhosas do norte do país. Estes projetos preveem 

um grande número de beneficiários de subsubvenções, a fim de aumentar o alcance das ações. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_albania.pdf 

                                                 
54 Regulamento (UE) n.º 231/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2014, que cria um 

instrumento de assistência de pré-adesão (IPA II). 

https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_strategy_paper_en.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_strategy_paper_en.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_albania.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_albania.pdf
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Bósnia-Herzegovina 

Em 2016, a assistência financeira concedida ao abrigo do Instrumento de Assistência de Pré-Adesão 

(IPA) centrou-se nas crianças e nos adultos com deficiência, através do apoio à transformação das 

instituições de proteção social e do reforço dos modelos de prestação de cuidados sociais baseados 

na comunidade e destinados a crianças privadas de cuidados parentais (1,3 milhões de euros), bem 

como à capacitação das organizações da sociedade civil para que acompanhem e defendam os 

direitos das crianças e promovam serviços inclusivos e inovadores (5,8 milhões de euros para o 

projeto regional dos Balcãs Ocidentais e Turquia). Está em curso a execução de um projeto 

de 2,5 milhões de euros que visa a inclusão socioeconómica da população cigana, com a 

disponibilização de 140 habitações e com medidas socioeconómicas integradas, e prevendo 

igualmente um foco significativo no processo de revisão do plano de ação a favor dos ciganos 

para 2017-2020, em matéria de emprego, habitação e saúde. O Ministério dos Direitos Humanos e 

dos Refugiados da Bósnia-Herzegovina também recebeu apoio no âmbito da elaboração das 

alterações à lei de combate à discriminação, bem como da estratégia neste domínio. 

Em 2016, foram executados doze projetos em curso, financiados ao abrigo do IEDDH (2,7 milhões 

de euros). Esses projetos incidem, em particular, na proteção das minorias – incluindo os ciganos 

em geral e as crianças ciganas em particular –, na proteção das pessoas LGBTI, nos direitos das 

pessoas com deficiência e na promoção da participação dos estudantes nas reformas democráticas, 

na capacitação e participação dos jovens e na capacitação socioeconómica dos grupos 

marginalizados. Foram concedidas cinco subvenções adicionais no final de 2016, num montante 

total de 1,7 milhões de euros, para os domínios da violência baseada no género, mapeamento dos 

direitos humanos nos média, direito à educação para todos, medidas de integração dos ciganos e 

prevenção da violência doméstica contra as mulheres nas zonas rurais. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_bosnia_and_herzegovina.pdf 

https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_bosnia_and_herzegovina.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_bosnia_and_herzegovina.pdf
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Antiga República jugoslava da Macedónia 

Em 2016, a UE continuou a centrar o diálogo político e a assistência prestada através do 

Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA) na melhoria do respeito dos direitos fundamentais 

no país. Estão em curso 67 projetos com organizações da sociedade civil, no valor de mais 

de 10,3 milhões de euros, para apoiar nomeadamente a liberdade de expressão e dos média, o 

jornalismo de investigação e a democracia participativa. Alguns projetos visam também combater 

todas as formas de discriminação, melhorar a defesa dos direitos dos ciganos, das pessoas com 

deficiência e das crianças e jovens em situações vulneráveis, diminuir as disparidades de género e 

melhorar a igualdade. Ao abrigo do Instrumento Horizontal da UE/Conselho da Europa para os 

Balcãs Ocidentais e a Turquia, bem como dos programas regionais JUFREX, foram lançados 

projetos num valor de 7 milhões de euros a fim de combater a discriminação e melhorar a proteção 

dos grupos vulneráveis e a liberdade de expressão, bem como de reforçar as capacidades do poder 

judicial para salvaguardar os direitos humanos e combater os maus-tratos e a impunidade. Várias 

instituições importantes, como a Provedoria de Justiça, o Ministério da Justiça, o Ministério 

Público, a Direção de Proteção dos Dados Pessoais, o Conselho Judicial, o Conselho do Ministério 

Público, a Direção de Execução de Sanções, a Academia de Juízes e Magistrados do Ministério 

Público e o Ministério do Trabalho e da Política Social também beneficiaram de apoio substancial 

do IPA (mais de 18 milhões de euros), o qual visa não só reforçar as suas capacidades operacionais 

mas também salvaguardar os direitos humanos e fazer cumprir as convenções internacionais e a 

legislação relativa a essas convenções no país. 

Ao abrigo do IEDDH, a Delegação da UE em Skopje executou em 2016 dezanove projetos no valor 

total de 2 milhões de euros. Esses projetos abordam questões como a liberdade de expressão, a 

melhoria do acesso à justiça, a promoção dos direitos das mulheres, dos jovens e das crianças, a 

proteção da diversidade e o respeito deste valor, a não discriminação, a inclusão social dos ciganos, 

o reforço do diálogo entre as comunidades religiosas e do pluralismo religioso, bem como 

iniciativas de promoção do papel da UE nos processos de democratização e no desenvolvimento. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_the_former_yugoslav_repu

blic_of_macedonia.pdf 

https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_the_former_yugoslav_republic_of_macedonia.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_the_former_yugoslav_republic_of_macedonia.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_the_former_yugoslav_republic_of_macedonia.pdf
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Kosovo* 

Em 2016, na fase III do programa da UE para a estabilização das comunidades, que faz parte 

do IPA 2014 executado pela OIM, foram levados a cabo, até ao momento, 124 projetos (98 empresas 

familiares e 26 projetos de desenvolvimento de base comunitária) que criam e/ou salvaguardam 

mais de 280 postos de trabalho e têm um impacto indireto em cerca de 30 000 habitantes em áreas 

de minorias desfavorecidas. As ações do âmbito do projeto de geminação no domínio do combate à 

homofobia e à transfobia ficaram concluídas em 2016. O Fundo de Apoio à Sociedade Civil apoiou 

dois grupos: a Coligação "Direitos Iguais para Todos", para a promoção e defesa dos direitos 

fundamentais dos grupos vulneráveis e marginalizados (900 000 euros) e a KEEN (Rede para a 

Educação e o Emprego do Kosovo), para a promoção da empregabilidade dos grupos vulneráveis 

no Kosovo* e sua inclusão, tanto no setor da educação como no mercado de trabalho (900 000 euros). 

Ao abrigo do mesmo instrumento, foram concedidas três subvenções de funcionamento que visam a 

defesa e promoção dos direitos das pessoas com deficiência, das pessoas LGBTI e das comunidades 

cigana, ascáli e egípcia. O Instrumento Horizontal da UE/Conselho da Europa para os Balcãs 

Ocidentais e a Turquia iniciou o seu funcionamento com componentes que incidem sobre a reforma 

do sistema prisional e a introdução de instrumentos da CEPEJ para o poder judicial e a educação 

(combate à discriminação e à corrupção). 

Durante o ano, foram firmados contratos para oito projetos do IEDDH, num valor total de 1,7 milhões 

de euros. Um projeto visa apoiar a Provedoria de Justiça, dois visam a participação política das 

mulheres, e dois outros apoiam os direitos das crianças e três visam a luta contra a discriminação. 

Além disso, prosseguiu-se a execução de três projetos do IEDDH (num valor aproximado 

de 600 000 euros) nos domínios da supervisão dos processos judiciais, da habitação social e da 

proteção de dados pessoais. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_kosovo.pdf 

                                                 
* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e está conforme com a Resolução 1244/1999 

do CSNU e com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo. 
* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e está conforme com a Resolução 1244/1999 

do CSNU e com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo. 

https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_kosovo.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_kosovo.pdf


 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 59 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Montenegro 

Em 2016, foram executados três projetos do IPA (no valor de cerca de 2,5 milhões de euros) no 

domínio dos direitos humanos – incluindo soluções sustentáveis para a população cigana deslocada 

internamente –, da igualdade de género e do apoio à Provedoria de Justiça, ao Ministério dos 

Direitos Humanos e dos Direitos das Minorias e ao Ministério da Justiça (Administração 

Penitenciária) para que apliquem as normas relativas aos direitos humanos. Relativamente a novas 

autorizações, foi atribuído, em 2016, 1 milhão de euros à promoção e defesa dos direitos humanos 

das populações cigana e egípcia, bem como de outros grupos vulneráveis. No âmbito do programa 

operacional de desenvolvimento dos recursos humanos do IPA, foram selecionados nove projetos a 

subvencionar, num montante total de 0,75 milhões, para proporcionar formação e oportunidades de 

emprego a pessoas com deficiência e às populações cigana e egípcia. Além disso, no âmbito do 

Fundo de Apoio à Sociedade Civil do IPA, foram implementados em 2016 sete projetos relativos a 

políticas de combate à discriminação e de direitos humanos (inclusão social das crianças e dos 

jovens com deficiência, direitos dos consumidores e dos doentes, direitos dos doentes mentais, 

empreendedorismo social), no valor de cerca de 1 milhão de euros. 

Prosseguiu-se em 2016 a implementação de seis projetos ao abrigo do IEDDH (regime de apoio 

gerido no país), com um valor total de 700 000 euros. Estes projetos abrangem os direitos humanos 

das pessoas LGBTI, a participação política dos ciganos (criação do primeiro sindicato composto por 

trabalhadores ciganos), a defesa dos consumidores e dos direitos dos doentes, o aumento da 

confiança nas eleições, a luta contra a violência baseada no género e o projeto regional do IEDDH, 

de 570 000 euros, sobre a prevenção dos maus-tratos nas prisões e a luta contra a impunidade. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_montenegro.pdf 

https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_montenegro.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_montenegro.pdf
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República da Sérvia 

Em 2016, a UE continuou a implementar, ao abrigo do programa IPA, vários projetos destinados a 

apoiar as políticas de luta contra a discriminação e a melhorar a situação das pessoas vulneráveis, 

nomeadamente os ciganos, os refugiados e as pessoas deslocadas internamente. Em 2016, estiveram 

em curso quatro projetos relativos à inclusão dos ciganos, num valor total de 11,4 milhões de euros. 

Em outubro de 2015, foi lançado o projeto de geminação subordinado ao tema "Apoio à promoção 

dos direitos humanos e tolerância zero para a discriminação". O projeto terá uma duração de 20 meses 

e um valor total de 1,2 milhões de euros. No âmbito do Fundo de Apoio à Sociedade Civil, foram 

concedidas 10 subvenções a organizações da sociedade civil, num montante total de 3,5 milhões 

de euros. O apoio prestado sob a forma de subvenções a longo prazo, que abrange o 

desenvolvimento de capacidades para organizações de base, aumentará a eficácia das organizações 

da sociedade civil da Sérvia na realização de iniciativas relativas ao Estado de direito, à cooperação 

regional e à participação da sociedade civil no processo das negociações na Sérvia e na 

monitorização das políticas. 

Em 2016, foram implementados 19 projetos financiados pelo IEDDH, num montante global 

de 2 milhões de euros. Estes projetos focam nomeadamente a proteção das minorias, os direitos 

humanos das pessoas LGBTI, a igualdade de género, os direitos das crianças, os direitos dos 

requerentes de asilo e os direitos das pessoas com deficiência. Além disso, foi publicado um novo 

convite à apresentação de propostas no âmbito do orçamento do IEDDH para 2016 e 2017, num 

valor total de 1,75 milhões de euros. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_serbia.pdf 

https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_serbia.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_serbia.pdf


 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 61 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

República da Turquia 

No documento de estratégia por país para 2014-2020 (assistência ao abrigo do IPA II), as 

necessidades em termos de reforma e desenvolvimento de capacidades no domínio do Estado de 

direito e dos direitos fundamentais foram consideradas prioridades essenciais para a Turquia. Estes 

temas continuaram a ser prioritários em 2016, num contexto particularmente sensível, sobretudo 

após a tentativa de golpe de Estado de julho de 2016. Do ponto de vista da aplicação, já foram 

mobilizados para a Turquia orçamentos muito avultados em 2015 e 2016, para os domínios da 

migração, asilo e gestão de fronteiras, como resultado da crise migratória e da implementação do 

roteiro para a liberalização do regime de vistos55. A assistência prestada no âmbito da crise dos 

refugiados continuará a ser mobilizada através do instrumento para os refugiados na Turquia. 

Também estão a ser tidas em conta as incertezas políticas e institucionais sentidas por alguns 

importantes beneficiários após a tentativa de golpe. 

Estão em fase de implementação vários projetos ao abrigo do IPA que se destacam pelo seu foco 

nos direitos humanos, por exemplo, projetos de desenvolvimento de capacidades realizados com 

instituições pertinentes de direitos humanos (tais como o Instituto Nacional para os Direitos 

Humanos, o Provedor de Justiça e o Parlamento), bem como projetos relativos à liberdade de 

expressão e projetos de defesa dos direitos das mulheres, de luta contra a discriminação e de 

inclusão social. No contexto da deterioração global dos direitos humanos ao longo do último ano, 

especialmente após a tentativa de golpe de Estado, o programa nacional do IPA 2016 inclui uma 

ação de 5 milhões de euros para reforçar o respeito dos direitos e liberdades fundamentais para 

todas as pessoas, sem discriminação, em consonância com a Convenção Europeia dos Direitos do 

Homem (CEDH), nos domínios da igualdade de género e dos ciganos na Turquia. A ação de 2016 

no domínio dos assuntos internos apoiará a Turquia na execução dos requisitos nesta matéria e 

contribuirá para os esforços envidados para acolher refugiados do conflito na Síria (92,05 milhões 

de euros de contribuição da UE). Além disso, através do Mecanismo em Favor dos Refugiados, 

foram afetados 2,2 mil milhões de euros em 2016 a projetos que apoiam os refugiados e as 

comunidades de acolhimento, no pleno respeito das normas internacionais em matéria de direitos 

humanos. 

                                                 
55 Comissão Europeia, Roteiro para um regime de isenção de vistos com a Turquia, de 16 de dezembro de 2013. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 62 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Os projetos do IEDDH na Turquia centram-se nas questões de direitos humanos mais cruciais para 

o país, nomeadamente a liberdade de expressão e a independência dos média, a melhoria do acesso 

à justiça, a luta contra a tortura e a impunidade, a proteção e o respeito pela diversidade cultural, os 

grupos vulneráveis e os direitos das pessoas pertencentes a minorias, os programas de ensino e 

formação em direitos humanos e o reforço da representação e participação política na sociedade, 

especialmente no que toca aos grupos sub-representados (como as mulheres, as pessoas LGBTI, os 

ciganos e os jovens). Em dezembro de 2016, foram executados 22 projetos ao abrigo do programa 

para a Turquia e foram acordadas 23 novas subvenções, no valor de 5 milhões de euros. Os novos 

projetos abrangem vários domínios cruciais dos direitos humanos, como os defensores dos direitos 

humanos, os direitos humanos das pessoas LGBTI, os direitos das mulheres, o combate à violência 

contra as mulheres e as minorias. O IEDDH deverá também ter um papel a desempenhar na 

resposta à crise síria, em termos da colaboração com as organizações da sociedade civil a respeito 

dos direitos dos refugiados, requerentes de asilo, pessoas deslocadas internamente e migrantes em 

geral. Para tal, a dotação financeira incluiu um montante de 2 milhões de euros para apoiar os direitos 

dos refugiados, dos requerentes de asilo e dos migrantes. As prioridades neste domínio são 

coerentes com o trabalho realizado no âmbito do IPA, do Instrumento para a Estabilidade e a Paz 

(IEP) e de outros instrumentos importantes, como o Fundo Fiduciário da UE e são complementares 

desse trabalho. 

Para mais informações consultar o sítio: https://ec.europa.eu/neighbourhood-

enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_turkey.pdf 

Assistência multibeneficiários 

Ao abrigo da assistência multibeneficiários do IPA, são financiados por uma dotação total 

de 32,1 milhões de euros domínios como a promoção dos direitos humanos, a proteção das 

minorias, a luta contra a discriminação e a gestão das migrações de forma sensível às necessidades 

de proteção. 

https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_turkey.pdf
https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/sites/near/files/pdf/key_documents/2016/20161109_report_turkey.pdf
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A democracia e a promoção dos direitos humanos são abordados especificamente através do 

Instrumento Horizontal da UE/Conselho da Europa para os Balcãs Ocidentais e a Turquia, num 

montante total de 25 milhões de euros (20 milhões de euros provenientes da UE). Ademais, o 

Conselho da Europa aplicou um programa financiado pela UE para a defesa e promoção dos 

direitos das pessoas que pertencem a minorias, num montante total de 3,6 milhões de euros. Foi 

ainda afetada uma contribuição de 8 milhões de euros ao reforço da dimensão de direitos humanos 

da gestão das migrações nos Balcãs Ocidentais, ao abrigo dos contratos em vigor implementados 

pela OIM e pela Frontex, em parceria com o Alto-Comissário das Nações Unidas para os 

Refugiados (ACNUR) e o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (EASO). 

Além disso, a UE continuou a apoiar o Tribunal Penal Internacional para a Ex-Jugoslávia, através 

de vários contratos que perfazem um total de 500 000 euros. O objetivo deste trabalho é comunicar 

às pessoas afetadas pelo conflito não só as conclusões dos processos do Tribunal Penal 

Internacional, mas também os importantes conceitos que estão na base do trabalho desta instituição, 

nomeadamente o conceito da responsabilidade penal individual, do Estado de direito e do respeito 

pelos direitos humanos. Estes princípios representam alguns dos fundamentos básicos partilhados 

por todos os membros da União Europeia. 

No quadro do Fundo de Apoio à Sociedade Civil para os Balcãs Ocidentais e a Turquia, a Comissão 

Europeia está ainda a canalizar assistência financeira substancial para o apoio ao desenvolvimento 

da sociedade civil. Cerca de 3,5 % de todo o IPA está provisoriamente afetado à sociedade civil e 

aos média para o período de 2014-2020. Em 2016, cerca de 50 redes regionais que abrangem mais 

de 250 organizações da sociedade civil dos Balcãs Ocidentais e da Turquia receberam apoio 

financeiro através deste fundo (num total aproximado de 25 milhões de euros). Tratou-se aqui, na 

sua vasta maioria, de iniciativas de controlo e de promoção de causas num amplo leque de setores 

que apoiam a realização de reformas políticas e o processo de adesão (promoção dos direitos das 

mulheres e eliminação da violência baseada no género, defesa dos direitos humanos das pessoas 

LGBTI e das pessoas com deficiência, salvaguarda da boa governação, monitorização da gestão das 

finanças públicas e reforma da administração pública). Além disso, o fundo está a apoiar vários 

programas regionais implementados por organizações internacionais (como a UNICEF, a UNESCO 

e o Conselho da Europa no que diz respeito à liberdade de expressão), num valor total 

de 9,5 milhões de euros. 
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II. Países do EEE/EFTA – PAÍSES DA EUROPA OCIDENTAL NÃO MEMBROS DA UE 

(Suíça, Noruega, Islândia, Listenstaine, Santa Sé, Andorra, Mónaco e São Marinho) 

As normas da Suíça, Noruega, Islândia, Listenstaine, Santa Sé, Andorra, Mónaco e São Marinho 

em matéria de direitos humanos são semelhantes às da UE. Assim sendo, a estratégia de direitos 

humanos da UE centra-se acima de tudo na cooperação com estes parceiros e na realização de um 

diálogo estreito sobre direitos humanos nas organizações internacionais (Nações Unidas, Conselho 

da Europa, OSCE, etc.). No caso da Noruega e da Suíça, a cooperação também se realiza em países 

específicos de todo o mundo e em articulação com a execução dos programas de ajuda ao 

desenvolvimento e do domínio dos direitos humanos. Nos países da Europa Ocidental que não são 

membros da UE, os direitos humanos são também abrangidos pelas atividades de diplomacia 

pública e de informação da UE, com vista a salientar o papel de liderança mundial da UE na defesa 

do programa mundial de defesa dos direitos humanos. As eventuais preocupações da UE relativas 

aos direitos humanos em países da Europa Ocidental não membros da UE são abordadas sobretudo 

no contexto do Exame Periódico Universal, no Conselho dos Direitos Humanos. 

A Suíça desempenha um papel ativo no Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas, tendo 

sido eleita membro desse Conselho para o período de 2016 a 2018. A UE e a Suíça têm pontos de 

vista muito semelhantes. A Suíça desempenhou e desempenha ainda um papel ativo como 

mediadora de certos conflitos em todo o mundo. 

A Noruega criou uma instituição nacional para os direitos humanos em 1 de julho de 2015. Uma das 

primeiras recomendações deste órgão foi que a Noruega tomasse medidas para reduzir o número de 

presos detidos em regime de isolamento. A Noruega está na vanguarda da agenda Mulheres, Paz e 

Segurança e é um parceiro importante da Resolução 1325 do Conselho de Segurança das Nações 

Unidas. O serviço norueguês de assistência à criança ("Barnevernet") foi alvo de críticas no 

estrangeiro, inclusive por parte de certos Estados-Membros da UE, por ter tirado crianças à guarda 

de pais imigrantes, alegadamente por motivo de castigos físicos. A entrada em vigor da Convenção 

da Haia de 1996, que ocorreu em 1 de julho de 2016, deverá reforçar a cooperação com outros 

países nos litígios parentais e casos de bem-estar das crianças que tenham uma dimensão 

transfronteiras. 
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A Islândia dispõe de um sistema abrangente de salvaguarda dos direitos e liberdades fundamentais e 

mantém um elevado nível de cooperação com organizações internacionais em matéria de direitos 

humanos. Em setembro de 2016, a Islândia ratificou a Convenção das Nações Unidas sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência. Além disso, adotou um novo plano para a igualdade de 

género para o período 2016-19. 

As orientações da UE sobre a promoção e defesa da liberdade de religião ou de convicção são 

pertinentes enquanto base para a cooperação com a Santa Sé, dadas as profundas preocupações da 

Santa Sé com o aumento da perseguição de cristãos em várias partes do mundo. 

Confederação Suíça 

A estratégia da UE em matéria de direitos humanos na Suíça visa principalmente a cooperação e a 

manutenção de um diálogo estreito sobre a problemática dos direitos humanos nas organizações 

internacionais (ONU, Conselho da Europa, OSCE, etc.) e em determinados países do mundo. 

A Suíça desempenha um papel ativo no Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas, tendo 

sido eleita membro desse Conselho para o período de 2016 a 2018. 

Os direitos humanos fazem parte das atividades de informação e diplomacia pública desenvolvidas 

pela UE na Suíça como forma de salientar o papel de liderança mundial da União na promoção da 

agenda global em matéria de direitos humanos. 

No que diz respeito à Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), apesar de alguma 

discordância da Suíça em relação a determinados acórdãos do Tribunal Europeu dos Direitos 

Humanos, é de um modo geral reconhecido que as decisões proferidas por esse tribunal 

influenciaram positivamente a jurisprudência do Tribunal Federal suíço no que se refere aos direitos 

humanos e à Carta dos Direitos Fundamentais da constituição. No entanto, uma iniciativa popular 

proposta pela ala direita do espetro político visa reconhecer o primado da Constituição suíça sobre o 

direito internacional – nomeadamente, a CEDH –, a fim de salvaguardar os direitos fundamentais e 

os direitos humanos de forma autónoma e, segundo os autores, respeitar a vontade do povo suíço. 

Adotando uma abordagem um pouco mais flexível, a câmara alta da Assembleia Federal Suíça 

debateu, em dezembro, uma proposta já apoiada pela câmara baixa, destinada a encarregar o 

Conselho Federal Suíço de envidar esforços, a todos os níveis pertinentes – e, em especial, no 

âmbito do Conselho da Europa –, no sentido de reforçar o respeito e a aplicação do princípio da 

subsidiariedade e de assegurar que o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem tome em 

consideração, de forma mais sistemática, os sistemas jurídicos nacionais na sua jurisprudência. 
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Reino da Noruega 

Dado que a UE e a Noruega partilham padrões semelhantes em matéria de direitos humanos, a 
estratégia da UE nesta matéria visa principalmente a cooperação e a manutenção de um diálogo 
estreito com este país sobre a problemática dos direitos humanos nas organizações internacionais 
(ONU, Conselho da Europa, OSCE, etc.) e em determinados países do mundo. Na Noruega, os 
direitos humanos fazem parte das atividades de informação e diplomacia pública da UE, como 
forma de salientar o papel de primeiro plano desempenhado pela UE a nível mundial. 

De forma mais geral, o apoio da Noruega aos direitos humanos baseia-se na Carta Internacional dos 
Direitos Humanos, nas várias convenções e em outros instrumentos de promoção e defesa de 
direitos humanos específicos – como os direitos em questões de discriminação racial e tortura e os 
direitos das mulheres, crianças e pessoas com deficiência –, bem como na noção de promoção dos 
direitos humanos, conforme definida no preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. Este apoio é mantido por vários meios, nomeadamente a cooperação para o 
desenvolvimento. Embora não exista atualmente nenhum plano de ação para os direitos humanos no 
seu conjunto, existem vários planos para áreas específicas, nomeadamente o tráfico de seres 
humanos, os direitos das crianças e os direitos das mulheres. Os direitos humanos continuam a ser 
um aspeto fundamental numa altura em que o Governo norueguês se concentra ainda mais em 
domínios temáticos em relação aos quais se considera que a Noruega tem pontos fortes. Os 
domínios prioritários das iniciativas norueguesas de cooperação para o desenvolvimento em apoio 
dos direitos humanos incluem o apoio dos defensores dos direitos humanos, o Estado de direito, a 
luta contra a tortura e a pena de morte, a liberdade de expressão e a liberdade dos média, a 
responsabilidade social das empresas, os diálogos sobre direitos humanos com países específicos e a 
promoção dos direitos das mulheres, das crianças, das pessoas com deficiência, dos povos indígenas 
e das pessoas lésbicas, gay, bissexuais e transexuais (LGBT). 

Islândia 

A Islândia dispõe de um sistema abrangente de salvaguarda dos direitos e liberdades fundamentais e 
mantém um elevado nível de cooperação com organizações internacionais em matéria de direitos 
humanos. Em termos de iniciativas específicas, a Islândia tem apoiado ativamente as iniciativas das 
Nações Unidas e outras iniciativas internacionais que visam promover o papel dos homens na 
igualdade de género. A nível regional, a Islândia contribuiu para os trabalhos levados a cabo pelo 
Conselho do Ártico nestas matérias. 

As questões de direitos humanos fazem parte das atividades de informação e diplomacia pública 
desenvolvidas pela UE na Islândia, como forma de salientar o papel de liderança da UE a nível 
mundial. 
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Santa Sé 

São bastante frequentes e úteis os contactos com a Santa Sé a respeito de uma série de questões 
relativas aos direitos humanos no contexto das instâncias multilaterais, nomeadamente na 
Assembleia Geral da ONU, no Conselho dos Direitos Humanos da ONU, na OSCE e no Conselho 
da Europa. A Santa Sé está preocupada com o aumento da perseguição de cristãos em várias partes 
do mundo e as orientações da UE sobre a promoção e defesa da liberdade de religião ou de 
convicção são cada vez mais importantes enquanto base para a cooperação. 

Principado de Andorra, Principado do Listenstaine, Principado do Mónaco e República de 
São Marinho 

Dado que a UE e Andorra, o Listenstaine, o Mónaco e São Marinho partilham normas semelhantes 
no que diz respeito aos direitos humanos, a estratégia da UE em matéria de direitos humanos visa 
principalmente uma coordenação nesse domínio com estes países no âmbito das organizações 
internacionais (ONU, Conselho da Europa, OSCE, etc.). No âmbito do Conselho dos Direitos 
Humanos da ONU, a UE participa igualmente no Exame Periódico Universal (EPU) sobre a 
situação destes países no que toca aos direitos humanos. 

III. POLÍTICA EUROPEIA DE VIZINHANÇA 

República da Arménia 

Em 2016, a situação global do país no que diz respeito os direitos humanos conheceu algumas 
melhorias, mas a discriminação e a restrição das liberdades fundamentais continuam a ser 
generalizadas e os avanços têm sido lentos. É de saudar o aumento da participação formal da 
sociedade civil no processo de reforma eleitoral, na luta contra a corrupção, nas questões ambientais 
e na prevenção da tortura, bem como o papel importante consagrado ao Defensor dos Direitos 
Humanos na Constituição. 

As prioridades da UE na Arménia compreendem a atualização e execução do plano de ação 
nacional para os direitos humanos, a adoção de legislação abrangente de combate à discriminação e 
de uma lei sobre a violência doméstica, uma definição de tortura que seja consonante com as 
normas internacionais e o combate à corrupção. 
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Existem vários problemas, especialmente nos domínios do género, da violência contra as mulheres, da 

violência doméstica, da violência contra as crianças e da discriminação contra as pessoas LGBTI. 

O sistema jurídico não trata de forma satisfatória a prevenção e sanção do discurso de ódio. 

As acusações de corrupção são frequentes mas raramente dão origem a sanções. 

Entre outros problemas relativos aos direitos humanos contam-se a impunidade da polícia e a 

aceitação de provas obtidas sob coação. A independência do poder judicial não está garantida e a 

Arménia não dispõe de um órgão de inspeção do trabalho que trate questões relacionadas com os 

direitos laborais fundamentais, como as questões do trabalho infantil, e que assegure a aplicação 

efetiva da legislação neste domínio. Embora se tenham registado algumas melhorias, continua a ser 

necessário melhorar as condições de detenção, nomeadamente nas instituições psiquiátricas. 

A Arménia aprovou uma nova lei eleitoral em 2016, baseada num acordo político inédito, relativo a 

um novo Código Eleitoral, firmado entre a coligação que está no poder e três partidos de oposição, 

com o apoio parcial da sociedade civil. A UE, a Alemanha, o Reino Unido e os EUA estão a 

cofinanciar as alterações de aperfeiçoamento do quadro eleitoral destinadas a prevenir a fraude e a 

apoiar a aplicação do acordo político, na perspetiva das eleições legislativas de abril de 2017. 

Em dezembro de 2016, foi aprovada legislação sobre o Defensor dos Direitos Humanos (Provedor 

de Justiça), em conformidade com a nova Constituição, e sobre as organizações públicas (sociedade 

civil), que estabelece um quadro para o empreendedorismo social e prevê o direito de recurso para 

os tribunais em questões ambientais. 

A UE continuou a realizar debates com a Arménia em matéria de direitos humanos e democracia 

em diversos contextos, nomeadamente no Conselho de Cooperação (em janeiro) e no Comité de 

Cooperação (em dezembro). No diálogo anual sobre direitos humanos e no Subcomité "Justiça, 

Liberdade e Segurança", cuja reunião teve lugar em Erevã, em março, foi abertamente debatida uma 

série de questões, de entre as quais, a liberdade de associação, a liberdade de expressão, a liberdade 

de religião ou convicção, a prevenção da tortura e dos maus-tratos e os direitos das mulheres. Foram 

também levantadas questões relacionadas com os direitos humanos e os direitos laborais 

fundamentais no contexto do acompanhamento do SPG + (Relatório sobre o Sistema de 

Preferências Generalizadas relativo ao período de 2014-2015). A UE continuou a integrar a questão 

dos direitos humanos em todas as suas políticas na Arménia e incentivou os intervenientes a 

elaborar e adotar o novo plano de ação nacional para os direitos humanos. 
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Não se registou a existência de presos ou detidos políticos reconhecidos internacionalmente, se bem 
que vários grupos afirmem que certas pessoas estão presas por motivos políticos. No final de 2016, 
continuavam presas 17 das 770 pessoas detidas durante as duas semanas de protestos realizados por 
ocasião da ocupação forçada da esquadra de polícia de Erebuni por um grupo armado. Alguns 
ativistas da oposição continuam detidos a longo prazo apenas com base em testemunhos de agentes 
de polícia. Têm dado poucos resultados as investigações sobre alegadas infrações e sobre o uso 
excessivo da força pela polícia. 

A UE manifestou as suas preocupações por meio de declarações e de discursos, bem como das 
reuniões regulares de diálogo político UE-Arménia e de encontros oficiais ad hoc, a fim de 
incentivar o governo a garantir o pleno respeito pelos direitos humanos. Foi apresentado ao 
Primeiro-Ministro um documento informal sobre o combate à corrupção e a Assembleia Nacional 
aprovou alterações legislativas relativas à criminalização do enriquecimento ilícito e à representação 
de altos funcionários e de organizações da sociedade civil no Conselho de Luta contra a Corrupção. 

A UE apoiou debates preparatórios de peritos sobre uma futura lei de combate à discriminação. 

A Delegação da UE na Arménia esteve estreitamente associada ao apoio a debates públicos e ao 
diálogo entre o governo e as organizações da sociedade civil sobre a luta contra violência doméstica 
e a violência baseada no género, bem como sobre a promoção da igualdade de género. Ajudou 
também a facilitar a elaboração da lei do combate à violência doméstica. Devido à politização do 
projeto de lei, este trabalho ainda não estava concluído no final de 2016. 

Além disso, em estreita coordenação com os seus Estados-Membros e com os parceiros que 
partilham dos mesmos valores, a UE levou a cabo diversas iniciativas de sensibilização, formais e 
informais, no que dirigidas às autoridades nacionais em vários processos judiciais relacionados com 
os direitos humanos. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento 
Europeu de Vizinhança (IEV) e do IEDDH, bem como através de fundos dos Estados-Membros. 
Em cooperação com a OIT, a UE está a financiar um projeto de reforço da capacidade das 
administrações públicas para aplicar as principais convenções laborais da OIT, no quadro da 
obrigação decorrente do SPG +. 

O financiamento mais importante foi a contribuição de 12 milhões de euros para os projetos de 
apoio à defesa dos direitos humanos na Arménia, que deverão ser executados entre 2016 e 2019. 
O financiamento abrange também apoio da UE à reforma eleitoral. Foram identificados objetivos 
concretos relativos, por exemplo, à adoção de legislação. 
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Foram financiados 29 projetos, num montante total de 20 milhões de euros, destinados a reforçar a 

capacidade da sociedade civil para defender os direitos humanos, a apoiar o combate à violência 

baseada género e a promoção da emancipação das mulheres, a promover os direitos das crianças 

(cuidados de crianças com deficiência baseados na comunidade), a melhorar as condições de 

detenção, a apoiar a integração dos refugiados e a sensibilizar a sociedade para os direitos humanos 

em geral, através de várias atividades. 

República do Azerbaijão 

Embora em 2016 se tenham registado certas melhorias na situação relativa aos direitos humanos, 

em comparação com a situação altamente precária de 2015, persistem alguns sérios desafios. 

A liberdade de expressão e de reunião são motivo de especial preocupação. A legislação relativa 

às ONG, que é muito complexa, e as dificuldades enfrentadas pelos doadores estrangeiros 

relativamente à atribuição de subvenções tornam a sociedade civil do Azerbaijão muito vulnerável. 

Em 26 de setembro, foi aprovada em referendo uma série de alterações à Constituição. A Comissão 

de Veneza avaliou como globalmente positiva a maioria das alterações a artigos relativos aos 

direitos humanos, exceto a alteração relativa à privação da cidadania. Todavia, a Comissão de 

Veneza manifestou sérias preocupações com a reforma institucional e com os novos poderes 

conferidos ao presidente. 

Continua a ser um desafio assegurar que o Azerbaijão respeite os seus compromissos enquanto 

membro do Conselho da Europa, nomeadamente a execução das decisões do Tribunal Europeu dos 

Direitos Humanos, e enquanto parceiro na maioria das convenções das Nações Unidas sobre 

direitos humanos. É igualmente necessário facilitar um ambiente positivo para que as organizações 

da sociedade civil realizem as suas atividades (incluindo o acesso a financiamento estrangeiro) e 

apoiem os defensores dos direitos humanos e as suas famílias, quando necessário. A liberdade de 

expressão e de reunião é fortemente restringida e as críticas ao governo severamente castigadas, 

tendo sido impostas duras sentenças a ativistas políticos, inclusive, alegadamente, com base em 

confissões obtidas sob coação. A recente reforma constitucional permite retirar a cidadania em 

determinadas circunstâncias. Os média estão sujeitos a um controlo rigoroso do governo. O governo 

tomou medidas para combater a corrupção e aumentar a transparência, que continuam a ser motivos 

de séria preocupação. O Azerbaijão ocupa a 120.ª posição, de um total de 169, no Índice de 

Perceção da Corrupção, da Transparência Internacional. Outros problemas do domínio dos direitos 

humanos são a prisão preventiva prolongada, a incapacidade de garantir o respeito das garantias 

processuais e as más condições de detenção. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 71 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Antes do referendo constitucional, os partidos políticos da oposição não puderam inscrever-se para 

participar oficialmente na campanha. Muitos membros dos partidos da oposição e ativistas foram 

detidos nas semanas que antecederam o referendo. Muitos foram acusados devido ao seu envolvimento 

no movimento de Fethullah Gülen. Após a detenção de manifestantes em 11 e 17 de setembro, os 

organizadores decidiram desconvocar a última manifestação, prevista para 24 de setembro. O 

referendo sobre a Constituição decorreu num ambiente pacífico e ordeiro (com uma taxa oficial de 

afluência às urnas de 69,7 % dos eleitores). 

Entre os acontecimentos mais positivos de 2016 contam-se a amnistia concedida a 147 presos por 

ocasião do feriado do Novruz (em março), dos quais 14 proeminentes defensores dos direitos 

humanos. Posteriormente, a jornalista Khadiya Ismaylova e o advogado de direitos humanos 

Intigam Aliyev foram também colocados em liberdade condicional. O casal Yunus foi autorizado a 

viajar para o estrangeiro por razões médicas. Em 21 de outubro, o Presidente assinou um decreto de 

simplificação do registo de doadores estrangeiros para a concessão de subvenções no Azerbaijão. 

As autoridades do Azerbaijão aprovaram também uma derrogação que permite à UE registar-se 

como doadora para programas abrangidos por convenções de financiamento. 

A UE continuou a participar em debates com o Azerbaijão sobre os direitos humanos e a 

democracia, em diversos contextos, designadamente durante a reunião do subcomité para a justiça, 

a liberdade, a segurança, os direitos humanos e a democracia, que teve lugar em outubro, em Bacu. 

A Delegação da UE acompanha de perto a situação relativamente aos direitos humanos e 

manifestou frequentemente as suas principais preocupações junto das autoridades e de outras partes 

interessadas. Além disso, observa e segue vários processos individuais particularmente pertinentes e 

preocupantes, reúne-se com os advogados e as famílias dos ativistas detidos, presta informações 

sobre a situação às delegações que visitam o Azerbaijão e reúne-se com o Provedor de Justiça. 

A UE deu voz às suas preocupações por meio de declarações, discursos e ações formais e informais, 

a fim de encorajar o governo a assegurar o pleno respeito pelos direitos humanos. As preocupações 

com a situação em matéria de direitos humanos são expressas a todos os níveis, como fez, por 

exemplo, a AR/VP durante a sua visita a Bacu, em fevereiro de 2016. 
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A UE decidiu em 2016 apoiar três projetos relativos aos direitos humanos: 1) apoio ao 

desenvolvimento do sistema judicial e melhoria dos serviços prestados pelas agências responsáveis 

pela execução das decisões dos tribunais penais no Azerbaijão – assistência técnica (contrato de 

serviços) levada a cabo pela Particip, 1,4 milhões de euros; 2) continuação do apoio ao sistema 

prisional – implementado pelo Conselho da Europa (convenção de delegação – gestão conjunta), 

500 000 euros; 3) reforço das capacidades nacionais de combate ao tráfico de seres humanos no 

Azerbaijão – implementado pela Organização Internacional para as Migrações (OIM) (convenção 

de delegação – gestão conjunta), 700 000 euros. 

Outros projetos financiados pela UE cuja implementação começou em 2016 foram o diálogo da 

sociedade civil, levado a cabo pelo Conselho da Europa, 300 000 euros, e o apoio ao reforço do 

Comissário para os Direitos Humanos (Provedor de Justiça) da República do Azerbaijão – projeto 

de geminação com a Alemanha, 1 360 000 euros. 

Desde 2007, a UE concedeu 74 subvenções, num valor total de cerca de 19 milhões de euros, para 

apoiar as atividades da sociedade civil no Azerbaijão, o que faz da UE a maior fonte estrangeira de 

doações à sociedade civil do país. O apoio prestado consiste na disponibilização de fundos às 

organizações da sociedade civil através do IEDDH, do programa temático "Intervenientes não 

estatais e autoridades locais" e de outros programas temáticos ao abrigo do Instrumento de 

Cooperação para o Desenvolvimento (ICD) (nomeadamente nos domínios da migração, do asilo e 

do investimento nas pessoas), bem como do Fundo de Apoio à Sociedade Civil concedido ao abrigo 

do IEVP. Os projetos de geminação têm tido muito sucesso no Azerbaijão. Desde 2007, foram 

iniciados, a partir de 2008, 43 projetos de geminação (25 dos quais estão concluídos, 9 em curso 

e 9 em fase de preparação), o que representa uma das taxas mais elevadas da região. 
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O Azerbaijão é parte na maioria das convenções das Nações Unidas sobre direitos humanos e 

enviou um convite permanente aos mecanismos de acompanhamento especiais das Nações Unidas. 

Em 2016, o Azerbaijão recebeu visitas do Relator Especial para os defensores dos direitos humanos 

e do Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária. Em relação ao Conselho da Europa, o 

Azerbaijão nem sempre respeita os acórdãos do TEDH. No processo relativo a Ilgar Mammedov, 

político da oposição detido, as autoridades azeris não implementaram o acórdão do Tribunal 

Europeu dos Direitos Humanos, de outubro de 2014, que decretou a sua libertação imediata. O 

Comité de Ministros do Conselho da Europa exprimiu a sua determinação em assegurar a execução 

do acórdão, pondo a hipótese de recorrer a todos os meios de que a Organização dispõe. Falta ainda 

a este país ratificar a Convenção de Istambul para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as 

Mulheres e a Violência Doméstica, bem como o Protocolo n.º 13 do CEDH, que abole a pena de 

morte em todas as circunstâncias. 

O Azerbaijão continuou a ser um membro de pleno direito da Iniciativa para a Transparência da 

Indústria Extrativa (EITI). Esse estatuto de membro é importante para as exportações de petróleo e 

gás do país. Devido às restrições impostas pela lei de registo para subvenções, o estatuto do 

Azerbaijão enquanto membro da iniciativa EITI foi despromovido em 2015, enquanto se aguardam 

medidas corretivas relativas à participação da sociedade civil no processo. Em outubro de 2016, o 

Conselho de Administração da EITI decidiu prorrogar até março de 2017 o prazo para o Azerbaijão 

implementar medidas corretivas, entre as quais a simplificação dos procedimentos de registo para as 

subvenções e a abolição da obrigação de registo dos doadores. 

Um dos principais desafios em matéria de direitos humanos é o ambiente restritivo em que as 

organizações da sociedade civil se veem obrigadas a desenvolver as suas atividades. A simplificação 

do registo para as subvenções é uma prioridade. Mantêm-se ainda outros desafios que se prendem 

com a liberdade de expressão e de reunião, o Estado de direito e a independência do poder judicial. 

República da Bielorrússia 

Embora não se tenham verificado melhorias substanciais no domínio dos direitos humanos na 

Bielorrússia em 2016, o governo adotou pela primeira vez um plano de ação nacional para os 

direitos humanos, que visa implementar as recomendações do Exame Periódico Universal aceites 

pela Bielorrússia. As leis restritivas que afetam as liberdades fundamentais não foram alteradas e a 

pena de morte continua a ser aplicada. Não foi criada nenhuma instituição independente dedicada 

aos direitos humanos. 
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A UE continua a seguir uma política de relacionamento crítico com a Bielorrússia, que se traduz em 

ações progressivas rumo a uma maior cooperação com este país. Nas conclusões do 

Conselho de fevereiro de 2016 sobre a Bielorrússia, o Conselho reiterou o seu firme empenho em 

reforçar o diálogo da UE com o povo e a sociedade civil da Bielorrússia e afirmou que "[a]s 

medidas concretas tomadas pela Bielorrússia com vista ao respeito universal pelas liberdades 

fundamentais, pelo Estado de direito e pelos direitos humanos continuarão a ser decisivas para 

moldar a futura estratégia da UE em relação à Bielorrússia". 

A situação no domínio dos direitos humanos continua afetada por violações sistemáticas. A liberdade 

de associação e a liberdade de expressão estão severamente restringidas e várias pessoas e entidades 

críticas do regime têm de operar a partir do estrangeiro. A Conferência Internacional do Trabalho 

analisou, em 2016, as deficiências verificadas na aplicação da Convenção fundamental da OIT 

sobre o trabalho forçado. A UE apelou ao governo para que alterasse os elementos da sua legislação 

que possam conduzir a situações equivalentes ao trabalho forçado. A Conferência Internacional do 

Trabalho instou a Bielorrússia a tomar todas as medidas a fim de eliminar e de atuar judicialmente 

contra o recurso ao trabalho forçado, bem como a aceitar a assistência técnica da OIT. 

O processo eleitoral é duramente criticado pela OSCE/ODIHR, nomeadamente pela falta de 

transparência e pelo recurso ao aparelho do Estado para apoiar o candidato em funções. Os partidos 

políticos de oposição enfrentam obstáculos administrativos para se registarem, e as atividades 

realizadas fora do âmbito de organizações registadas constitui crime. 

Apesar da falta de avanços concretos em termos de direitos políticos e liberdades fundamentais, as 

autoridades demonstraram em 2016 uma maior vontade de debater questões de direitos humanos 

com parceiros internacionais e com a sociedade civil. A evolução positiva das relações 

UE-Bielorrússia foi reforçada em fevereiro de 2016, depois de o Conselho suspender a maioria das 

medidas restritivas contra a Bielorrússia, especialmente em resposta à libertação dos restantes 

presos políticos em agosto de 2015. O Governo da Bielorrússia demonstrou maior abertura para 

dialogar com a UE sobre questões relativas aos direitos humanos, conforme se demonstrou na visita 

do REUE Stavros Lambrinidis a Minsk, em março de 2016. Esta boa vontade foi reforçada pela 

organização de uma conferência sobre a pena de morte, a realização de um diálogo UE-Bielorrússia 

sobre os direitos humanos, que permitiu a participação de organizações da sociedade civil, bem 

como a adoção de um plano de ação nacional para os direitos humanos. 
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As eleições legislativas de setembro de 2016 desenrolaram-se num ambiente mais aberto, mais 

propício à candidatura de figuras da oposição, e resultou na eleição de um candidato da oposição e 

de um candidato independente. 

A UE continuou a dialogar com a Bielorrússia sobre os direitos humanos e a democracia em 

diversos contextos, nomeadamente no âmbito do grupo de coordenação UE-Bielorrússia (em abril 

de 2016, em Bruxelas, e em novembro de 2016, em Minsk), bem como durante o diálogo anual 

sobre direitos humanos (em junho de 2016, em Minsk). Estes eventos constituíram um espaço para 

debater abertamente uma série de questões, entre as quais as eleições livres e justas, a liberdade de 

associação, a liberdade de expressão, a independência do poder judicial, a restauração dos direitos 

civis e políticos dos antigos presos políticos e a pena de morte. 

A UE e os Estados-Membros advogam continuamente a inclusão da sociedade civil nas consultas 

sobre questões de direitos humanos e reúnem-se regularmente com defensores dos direitos humanos 

durante visitas de alto nível. Através do apoio a uma série de projetos executados por ONG e por 

organizações dos direitos humanos, a UE ajuda a reforçar e a desenvolver a capacidade da 

sociedade civil. Em 2016, a UE intensificou consideravelmente o seu diálogo com a sociedade civil, 

servindo-se dos conhecimentos especializados das ONG e da Plataforma da Sociedade Civil da 

Parceria Oriental e informando estas instâncias da sua política relativamente à Bielorrússia. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento 

Europeu de Vizinhança (IEV), do IEDDH, do instrumento do programa para as organizações da 

sociedade civil e autoridades locais (OSC-AL) e de fundos dos Estados-Membros da UE. 

A participação das ONG é também uma parte importante dos projetos relacionados com outros 

domínios, como o desenvolvimento económico e o ambiente. Foi assim possível estabelecer um 

fórum de diálogo político entre a administração pública e a sociedade civil, o que contribuiu para 

gerar confiança entre ambas as partes. 

A Bielorrússia é parte em várias convenções internacionais sobre direitos humanos, tendo ratificado 

mais de 10 convenções internacionais nesta matéria e aceitado a competência do Comité dos 

Direitos Humanos e do Comité para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres (CEDAW) para receberem e analisarem comunicações de indivíduos sujeitos à sua 

jurisdição. A Bielorrússia reconheceu o procedimento de inquérito ao abrigo da Convenção contra a 

Tortura e do Protocolo Opcional à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres. 
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A Bielorrússia não reconhece o mandato do Relator Especial das Nações Unidas sobre a situação no 
domínio dos direitos humanos na Bielorrússia. 

Nas conclusões do Conselho sobre a Bielorrússia, de fevereiro de 2016, a UE insta as autoridades 
bielorrussas a darem rapidamente seguimento às recomendações da OSCE/ODIHR; recorda a 
importância que atribui aos progressos neste domínio e ao respeito pelos direitos humanos, a 
democracia e o Estado de direito; condena a aplicação da pena de morte na Bielorrússia; e exorta as 
autoridades da Bielorrússia a instituírem uma moratória como primeiro passo para a sua abolição. 

Geórgia 

Em 2016, a Geórgia consolidou os progressos significativos que já realizara para alinhar a sua 
legislação nacional pela normas da UE, nomeadamente no domínio dos direitos humanos. A 
Geórgia continuou a executar a estratégia no domínio dos direitos humanos para 2014-2020, 
juntamente com o respetivo plano de ação para 2016-2017. As alterações aos sistemas eleitorais 
visaram garantir as condições de igualdade do sufrágio. As eleições legislativas de outubro de 2016 
decorreram no respeito pelas liberdades fundamentais. 

No nono diálogo UE-Geórgia sobre os direitos humanos, em abril, a UE tomou nota dos progressos 
substanciais realizados no combate à tortura e aos maus-tratos, mas salientou a necessidade de 
prosseguir os esforços de prevenção dos maus-tratos de detidos e de garantir a devida investigação 
de todos os casos, levando os responsáveis a tribunal. A UE saudou os progressos consideráveis que 
a Geórgia alcançou para melhorar os seus padrões no domínio dos direitos humanos e instou a 
Geórgia a continuar as reformas e a resolver os desafios remanescentes, nomeadamente a pobreza 
infantil, a discriminação, a violência doméstica e a igualdade de género. 

As eleições legislativas de 2016 foram competitivas e bem geridas e, regra geral, foram respeitadas 
as liberdades fundamentais. Todavia, a atmosfera global de calma e abertura na campanha foi 
afetada por alegações de atos de campanha desleais, pela falta de transparência e de vias de recurso 
efetivas e por uma série de incidentes violentos. 

Ainda não foi aprovada nenhuma lei sobre a liberdade de informação. O enquadramento jurídico 
garante a liberdade da imprensa. Os intervenientes do setor dos média continuaram a trabalhar com 
independência, sem interferências indevidas e sem receio de sofrer atos de violência ou de 
perseguição. Devido à polarização política dos média, ao aumento da consolidação da propriedade 
dos média e à redução dos seus rendimentos, o panorama mediático da Geórgia foi classificado 
"parcialmente livre" pela Freedom House em 2016. 
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As reformas promoveram a independência do poder judicial, bem como o seu profissionalismo, 

responsabilidade e eficácia. Um "terceiro pacote" de reformas judiciais adotado em dezembro 

de 2016 visa dar resposta à maioria das preocupações remanescentes, como a falta de transparência 

na gestão judicial. Apesar do empenho do governo, não houve progressos na criação de um 

organismo independente e eficaz de investigação para apreciar alegações de má conduta de 

procuradores e de agentes responsáveis pela aplicação da lei. Além disso, o parlamento também não 

exerce uma supervisão eficaz das instituições responsáveis pela aplicação da lei. 

Foram alcançados progressos a nível do sistema prisional, com a melhoria do tratamento dos 

detidos e dos cuidados de saúde que lhes são prestados. No entanto, a proporção de detidos 

relativamente à população total continua a ser uma das mais elevadas da Europa. Relativamente à 

prevenção e combate à corrupção, foi adotada em março de 2016 uma estratégia revista de combate 

à corrupção. O seu âmbito foi alargado ao nível local e foi criado em dezembro de 2016 um sistema 

de acompanhamento das declarações de património na função pública. A Geórgia foi já objeto de 

duas rondas de acompanhamento, um pelo Grupo de Estados contra a Corrupção (GRECO) do 

Conselho da Europa e outro pela rede anticorrupção da OCDE. A questão do financiamento dos 

partidos políticos ainda não foi tratada à luz das recomendações do GRECO (terceira ronda de 

avaliação), é preciso fazer cumprir a obrigação de apresentar declaração de património e é 

necessário prestar mais atenção à implementação das políticas de luta contra a corrupção, 

especialmente a nível setorial. 

Relativamente à igualdade de tratamento, a plena implementação da lei sobre a eliminação de todas 

as formas de discriminação foi obstruída pela falta de sanções e medidas preventivas eficazes. 

Ainda não foram aprovadas alterações legislativas para reforçar o mecanismo de combate à 

discriminação. Em certas ocasiões, as instituições do Estado não reagiram com rapidez e eficiência 

às violações dos direitos humanos nem aos casos de discriminação contra as minorias, a 

comunidade LGBTI e as minorias religiosas. 

Relativamente às desigualdades de género, o plano de ação para os direitos humanos inclui 

disposições sobre o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica, bem como 

sobre a proteção das vítimas. A participação das mulheres na política aumentou, mas continua a ser 

globalmente reduzida: 16 % dos deputados recentemente eleitos em 2016 são mulheres, em 

comparação com 12 % nas eleições anteriores. Continua a haver uma elevada incidência de 

violência contra as mulheres. A Convenção de Istambul para a Prevenção e o Combate à Violência 

Contra as Mulheres e a Violência Doméstica ainda não foi ratificada em 2016. 
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Relativamente aos direitos das crianças, observa-se que a pobreza infantil continua a ser 

generalizada, apesar de se terem efetuado tentativas para reformar o sistema de assistência social e 

para identificar as crianças mais vulneráveis. A entrada em vigor do código da justiça de menores, 

em janeiro de 2016, criou um quadro jurídico abrangente para os menores que são alvo de processos 

judiciais, as vítimas e as testemunhas menores de idade. O Código Civil foi alterado e será revogada 

a partir de janeiro de 2017 a disposição que permite o casamento de crianças de idade inferior 

a 18 anos com o consentimento dos pais. A Geórgia ratificou o terceiro Protocolo Facultativo à 

Convenção sobre os Direitos da Criança, que permite às crianças vulneráveis pedir reparação se os 

seus direitos forem violados. A Geórgia debate-se com elevados níveis de pobreza e desigualdade, 

apesar de a pobreza ter diminuído pelo quarto ano consecutivo em 2014. A pobreza é também uma 

das principais causas do trabalho infantil. 

O quadro jurídico atual permite a livre fundação e funcionamento de partidos políticos e de 

organizações da sociedade civil. Os processos legislativos e de tomada de decisão política tornaram-se 

cada vez mais inclusivos, mas a participação cívica nesses processos continua a ser esporádica. 

A UE continuou a acompanhar de perto e a apoiar os processos de reforma através do apoio 

orçamental, de subvenções (especialmente as concedidas à Provedoria de Justiça e aos projetos 

do IEDDH), bem como de ações conjuntas com organizações internacionais, especialmente nos 

domínios da justiça, da reforma da administração pública e do sistema prisional. Acompanhou 

também o ambiente pré-eleitoral e eleitoral, nomeadamente apoiando as reformas eleitorais, 

vigiando os média durante o processo eleitoral e contribuindo para a missão de observação eleitoral 

da OSCE/ODIHR, através do destacamento de pessoal da Delegação da UE. O nono diálogo sobre 

direitos humanos entre a UE e a Geórgia teve lugar em Bruxelas em abril de 2016. Foram também 

levantadas questões relacionadas com os direitos humanos e os direitos laborais fundamentais no 

contexto do acompanhamento do SPG + (Relatório sobre o Sistema de Preferências Generalizadas 

relativo ao período de 2014-2015). 

O plano de ação para a democracia foi adotado pelos chefes de missão em outubro de 2016 e está 

refletido no exercício de programação conjunta com os Estados-Membros da UE. 
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O chefe da delegação e vários embaixadores de Estados-Membros da UE participam regularmente 

em eventos públicos sobre os direitos humanos e salientam a importância da promoção e da defesa 

dos direitos humanos. O Provedor de Justiça é apoiado de forma muito proeminente, através da 

presença regular do chefe da delegação nos seus eventos. O roteiro para a sociedade civil é 

acompanhado através de várias ações e a sociedade civil é informada e consultada regularmente 

sobre questões de política. O Dia dos Direitos Humanos foi marcado por uma série de eventos que 

chamaram a atenção para as realizações da Geórgia no campo dos direitos humanos e para os 

desafios que o país tem pela frente nesse domínio. Foram organizados mais de 10 eventos, no 

âmbito de projetos apoiados pela UE, incluindo uma campanha contra a violência doméstica, uma 

apresentação sobre a integração das pessoas com deficiência, um concurso de ensaios sobre direitos 

humanos e atividades de rua em nove cidades em todo o país. 

A assistência mais importante é prestada através do programa "Direitos Humanos para Todos", 

ao abrigo do programa de 2014 de medidas especiais para a Geórgia e a Moldávia (10 milhões 

de euros), que complementa o diálogo político entre a Geórgia e a UE. O objetivo geral é reforçar a 

defesa dos direitos humanos nos domínios considerados prioritários pelos acordos UE-Geórgia, 

nomeadamente os direitos das pessoas que pertencem a minorias e dos grupos vulneráveis, a 

vigilância interna e externa das entidades responsáveis pela aplicação da lei, a defesa da 

privacidade, os direitos laborais, e a liberdade de expressão e de informação. O programa para a 

justiça, de um valor total de 50 milhões de euros, visa o poder judicial, o direito privado e 

administrativo e o acesso à justiça. As ações bilaterais empreendidas em cooperação com o 

Conselho da Europa abordam questões como a implementação dos acórdãos do TEDH pelos 

tribunais, a integração cívica das minorias nacionais, os cuidados de saúde nas prisões, o 

branqueamento de capitais, a liberdade e profissionalismo dos média, a liberdade da internet, a 

assistência eleitoral e o apoio à ordem dos advogados. A fim de reforçar a eficiência, 

responsabilização e transparência da administração pública da Geórgia, é prestado apoio técnico e 

orçamental ao governo para a elaboração de políticas e de legislação, a reforma da função pública, a 

governação eletrónica, a gestão das finanças públicas, a prestação de serviços públicos aos 

cidadãos, a prevenção e o combate à corrupção e o acesso dos cidadãos a informações 

administrativas. A UE apoia também o parlamento, o Provedor de Justiça e as organizações da 

sociedade civil nos mesmos domínios (com cerca de 45 milhões de euros durante o período 

de 2015-2020). Em 2016, estavam em fase de execução 12 projetos do IEDDH. A partir de 2016, os 

fundos serão agrupados com os de 2017 (1,6 milhões de euros). O novo convite à apresentação de 

propostas só será lançado em 2017. 
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A Geórgia tem um bom historial de ratificação de instrumentos internacionais sobre direitos 

humanos, mas ainda não é parte na Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas 

contra os Desaparecimentos Forçados. O Conselho dos Direitos Humanos da ONU aprovou 

em 17 de março de 2016 o resultado do Exame Periódico Universal sobre a Geórgia. Desde 2009 

que a Geórgia submete anualmente à Assembleia Geral uma resolução sobre as pessoas deslocadas 

internamente nos territórios ocupados (a última resolução foi adotada em 7 de junho de 2016). 

Durante o 33.º Conselho dos Direitos Humanos, a Geórgia decidiu adiar para 2017 o seu projeto de 

resolução sobre a situação no domínio dos direitos humanos nas regiões separatistas da Ossétia 

do Sul e da Abcásia, tendo apresentado nessa sessão uma declaração conjunta. 

Na OSCE, a Geórgia alinha-se regularmente pelas declarações da UE que manifestam preocupações 

relacionadas com os direitos humanos, e subscreveu os projetos de decisões da UE sobre as 

liberdades fundamentais, com vista aos recentes Conselhos Ministeriais. 

Em janeiro de 2016, o Tribunal Penal Internacional ordenou um inquérito aos crimes de guerra e 

crimes contra a humanidade cometidos durante a guerra de agosto de 2008 na Geórgia. 

O quadro jurídico da Geórgia está a ser progressivamente alinhado pelo acervo da UE e por várias 

convenções internacionais. Globalmente, a implementação correta e o cumprimento da legislação 

são o principal desafio na Geórgia. É particularmente necessário reforçar as capacidades 

institucionais para aplicar a legislação no domínio do combate à discriminação e da igualdade de 

direitos / questões de género. A Geórgia deve também continuar a promover a criação de um 

sistema de inspeção do trabalho que permita o controlo eficaz da observância prática dos direitos 

laborais fundamentais. 

República da Moldávia 

Em 2016, a República da Moldávia (a seguir designada por Moldávia) recuperou alguma 

estabilidade política, tendo em funções desde 20 de janeiro de 2016 um governo liderado pelo 

Primeiro-Ministro Pavel Filip. O parlamento aprovou importantes atos legislativos, nomeadamente 

no domínio do Estado de direito, mas ainda não foi assegurada a sua execução e é necessário 

prosseguir o processo de reforma em domínios fundamentais, como o poder judicial e o combate 

à corrupção. 
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As conclusões do Conselho da UE sobre a Moldávia de 201656 apelavam ao combate à politização 

das instituições e à corrupção sistémica. A reforma da justiça e a necessidade de investigar 

resolutamente importantes casos de fraude bancária foram também pontos importantes no diálogo 

político UE-Moldávia. As prioridades da UE no domínio dos direitos humanos foram, 

nomeadamente, o combate à tortura e aos maus-tratos, a luta contra a discriminação, a liberdade dos 

média e os direitos das crianças e das pessoas com deficiência. A verificação da observância efetiva 

dos direitos laborais fundamentais é também, matéria de preocupação, dada a reestruturação 

planeada do atual sistema de inspeção do trabalho. 

Ao longo de 2016, tiveram lugar vários processos de grande destaque, na sua maioria à porta 

fechada. Foram prosseguidos ou instaurados processos contra representantes de movimentos da 

oposição, bem como contra juízes e advogados encarregados de processos de destaque. Os média 

próximos de políticos da oposição, assim como jornalistas de investigação, alertaram para a 

existência de pressões e dificuldades, nomeadamente devido à falta de concorrência leal no setor 

dos média e devido à elevada concentração da propriedade dos média. As condições de detenção 

continuam a ser deficientes. A violência doméstica contra as mulheres e crianças continua a ser 

generalizada. O tráfico de seres humanos continua a ser um grave problema que as autoridades 

ainda não resolveram. 

As eleições presidenciais realizadas em outubro e novembro de 2016 – o primeiro sufrágio 

presidencial direto desde 1996 – decorreram, globalmente, em conformidade com as normas 

internacionais, se bem que com algumas deficiências ligadas ao financiamento das campanhas, à 

utilização dos recursos administrativos e à cobertura mediática. O novo presidente, Igor Dodon, 

tomou posse em 23 de dezembro de 2016. 

Em 2016 foram empreendidas algumas reformas relativas aos direitos humanos e tomadas algumas 

decisões nesta matéria, como as alterações à lei de luta contra a violência doméstica, a nomeação de 

um Provedor da Criança, a elaboração de uma estratégia para as relações interétnicas e um acórdão 

do Tribunal Constitucional sobre a limitação da prisão preventiva. Outro aspeto positivo é o 

restabelecimento de um mecanismo nacional preventivo da tortura. 

                                                 
56 Conclusões do Conselho sobre a Moldávia, 15 de fevereiro de 2016 
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Em julho de 2016, entrou plenamente em vigor o Acordo de Associação UE-Moldávia e prosseguiu 

a aproximação à legislação da UE em vários setores, tendo as questões do Estado de direito e dos 

direitos humanos, incluindo os direitos laborais, permanecido em lugar de destaque na ordem do dia 

de todas as reuniões bilaterais. Entre essas reuniões contam-se a do Conselho de Associação 

(março), do Subcomité para a Liberdade, Segurança e Justiça (junho) e do Comité de Associação 

(outubro), e do Subcomité de Comércio e Desenvolvimento Sustentável (novembro), bem como as 

visitas bilaterais de alto nível do Primeiro Ministro Pavel Filip a Bruxelas (março e outubro) e a 

visita do Comissário Johannes Hahn a Quichinau (setembro). 

O diálogo anual sobre os direitos humanos, realizado em Bruxelas em 8 de junho, bem como as 

conversações anuais de peritos em direitos humanos, realizadas em Quichinau em 12 de dezembro, 

juntamente com a OSCE, o Conselho da Europa e as Nações Unidas, permitiram discutir mais 

aprofundadamente uma série de questões, como a liberdade dos média, as medidas de combate à 

tortura e aos maus-tratos, a violência doméstica, os direitos das crianças, o combate à 

discriminação, os direitos das pessoas pertencentes a minorias nacionais e a liberdade de religião e 

de convicção. 

Os chefes de missão da UE emitiram em 15 de dezembro de 2016 uma declaração local sobre os 

direitos humanos centrada no poder judicial e nos média. Ao longo do ano, o porta-voz da Alta 

Representante fez declarações sobre a transparência das audiências em tribunal e sobre a 

perseguição judicial de juízes em resposta a indagações dos média. 

No início de 2016, uma missão de avaliação pelos pares financiada pela UE avaliou o 

funcionamento das instituições do Estado de direito na Moldávia. A missão emitiu várias 

recomendações para resolver questões problemáticas relacionadas com a independência do poder 

judicial e com a corrupção. 

A Delegação da UE, juntamente com representantes dos Estados-Membros, assistiu 

sistematicamente às audiências em tribunal nos processos judiciais mais importantes. 

Prosseguiram as consultas com a sociedade civil durante todo o ano, em particular tendo em conta 

os acontecimentos relacionados com os direitos humanos. Além disso, por ocasião de alguns Dias 

Internacionais (Dia Internacional dos Direitos Humanos, Dia Mundial contra o Tráfico de Seres 

Humanos, Dia Internacional das Mulheres), a Delegação da UE publicou declarações nas redes 

sociais, tendo os representantes da Delegação da UE participado sistematicamente em eventos 

organizados nestas ocasiões. 
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Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento 

Europeu de Vizinhança (IEV), do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 

(IEDDH) e do programa para as organizações da sociedade civil e autoridades locais (OSC-AL). 

Foram financiados dez projetos, num montante total de 3,6 milhões de euros. Alguns desses 

projetos visavam o combate à discriminação, nomeadamente: a luta contra a discriminação e os 

maus-tratos de crianças no sistema de justiça, a discriminação dos ciganos, a discriminação das 

pessoas LGBTI e a prestação de apoio ao sistema nacional de combate à discriminação. Outros 

projetos disseram respeito aos direitos das pessoas com deficiência, à prevenção da tortura e dos 

maus-tratos, à igualdade de género, à luta contra a violência doméstica, aos média e ao apoio às 

crianças e famílias vulneráveis. 

A Delegação da UE lançou também um apelo local à apresentação de propostas ao abrigo 

do IEDDH, visando identificar projetos nos domínios da preparação para eleições, da vigilância 

dos processos judiciais, da liberdade de expressão e da defesa dos direitos das pessoas pertencentes 

a minorias. 

Os Estados-Membros continuaram ainda a financiar projetos de apoio à sociedade civil, os quais 

abrangem um amplo leque de questões ligadas aos direitos humanos. 

O segundo Exame Periódico Universal das Nações Unidas teve lugar em 4 de novembro de 2016 e 

emitiu 200 recomendações, das quais a Moldávia anunciou que seguiria 197, mas não as três 

restantes, nomeadamente o apelo à ratificação da Carta Europeia das Línguas Regionais ou 

Minoritárias, que a Moldávia assinou em 2002. 

Apesar de algumas melhorias no quadro jurídico aplicável ao financiamento dos partidos e das 

campanhas eleitorais, ainda não foram tidas em conta algumas das recomendações formuladas por 

observadores internacionais, incluindo as restrições excessivas a donativos provenientes de eleitores 

da diáspora e a falta de sanções adequadas contra a cobertura mediática tendenciosa. 
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Ucrânia 

A situação global dos direitos humanos na Ucrânia é muito influenciada pelo conflito no leste e pela 

anexação ilegal da península da Crimeia pela Federação Russa, que continuam a constituir graves 

violações dos direitos humanos e do direito internacional humanitário. Outros motivos de 

preocupação são a discriminação por diversas razões, a segurança dos jornalistas, a tortura e os 

maus-tratos, assim como a proteção dos grupos vulneráveis. A introdução de alterações legislativas 

relacionadas com o poder judicial representam alguns dos acontecimentos positivos. 

As prioridades da UE são assegurar a responsabilização por todos os crimes cometidos durante o 

atual conflito armado, apoiar a reforma das instituições do Estado de direito, assegurar proteção 

contra os maus-tratos e a tortura, advogar a reforma do sistema eleitoral, promover a liberdade dos 

média e a liberdade de reunião e defender os direitos das pessoas pertencentes a minorias nacionais. 

Na península da Crimeia, a situação dos tártaros da Crimeia continua a ser especialmente 

preocupante, bem como a situação dos jornalistas e de outras pessoas que se opõem abertamente à 

anexação ilegal. As atividades do Mejlis, órgão de governo autónomo dos tártaros da Crimeia, 

foram rotuladas de "extremistas" e proibidas pelo chamado Supremo Tribunal da Crimeia em abril 

de 2016, numa decisão que foi confirmada pelo Supremo Tribunal da Federação da Rússia em 

setembro do mesmo ano. 

Continua a verificar-se o colapso do Estado de direito e da ordem pública no leste da Ucrânia, na 

região que não está sob o controlo do governo. Os casos mais graves de tortura, maus-tratos e 

impunidade verificam-se, em particular, nas zonas que não são controladas pelo Governo ucraniano. 

Ao mesmo tempo, o Governo ucraniano também tem sido criticado por instâncias internacionais 

que acompanham casos de desaparecimentos forçados, detenção arbitrária e maus-tratos. 

A UE instou as autoridades a adotar uma estratégia de integração a longo prazo para as pessoas 

deslocadas internamente e a retomar a assistência social e os pagamentos de pensões que foram 

suspensos enquanto se aguardava a verificação dos locais de residência dos beneficiários. 
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Realizaram-se alguns avanços relativamente às violações de direitos humanos cometidas durante as 
manifestações na praça Maidan e durante os acontecimentos violentos ocorridos em Odessa 
em 2 de maio de 2014, mas foram poucos os responsáveis levados a tribunal. Houve uma redução 
do número de ataques físicos a jornalistas e da impunidade destes crimes. A falta de segurança dos 
jornalistas continua a ser um problema, parcialmente devido ao facto de várias fontes ucranianas 
terem divulgado os dados pessoais de jornalistas que trabalharam nas zonas separatistas. A reforma 
da emissora de serviço público também registou alguns progressos. 

As alterações legislativas necessárias abrangem uma interdição de todas as formas de discriminação, 
incluindo a discriminação por motivo de orientação sexual e de identidade de género, a elaboração 
de um novo Código do Trabalho e da nova lei do combate à discriminação, bem como a 
salvaguarda dos direitos das pessoas pertencentes a minorias nacionais na nova lei da educação. 

A aprovação pelo parlamento e a entrada em vigor das alterações constitucionais em matéria de 
poder judicial constituíram um dos principais acontecimentos de 2016 no que toca às reformas. 
O acesso à justiça melhorou graças ao aumento do apoio judiciário. A Ucrânia também realizou 
significativos avanços no plano legislativo e institucional no combate à corrupção, estabelecendo o 
quadro institucional e lançando um sistema de declarações eletrónicas para os funcionários 
públicos. 

O governo adotou uma estratégia e plano de ação ambiciosos para os direitos humanos, com 
calendários claros e responsabilidades bem definidas. Há que assegurar recursos adequados para a 
sua implementação. Foi prosseguida a reforma do setor da segurança civil e a Missão de 
Aconselhamento da União Europeia sobre a Reforma do Setor da Segurança Civil na Ucrânia 
(EUAM Ucrânia) tem vindo a desempenhar um papel fundamental no apoio aos esforços das 
autoridades ucranianas para reforçar o respeito do Estado de direito, aumentar a eficiência e a 
qualidade da prestação de serviços e reforçar a confiança dos cidadãos na polícia e no poder 
judicial. 

A UE e a Ucrânia continuaram a dialogar ativamente sobre questões de direitos humanos. A sessão 
anual do diálogo sobre direitos humanos realizou-se em Kiev, em julho de 2016. Entre outras 
questões, debateu-se a situação no domínio dos direitos humanos na península da Crimeia e nas 
zonas não controladas pelo governo no leste da Ucrânia, os direitos das pessoas deslocadas 
internamente, as investigações dos eventos ocorridos na praça Maidan e em Odessa, a prevenção 
dos maus-tratos e da tortura, a legislação relativa aos média e a segurança dos jornalistas, o combate 
à discriminação, os direitos humanos das pessoas LGBTI e a situação dos cidadãos ucranianos 
detidos ilegalmente na Rússia. 
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Os direitos humanos também estiveram na ordem do dia no contexto da Cimeira UE-Ucrânia, do 

Conselho de Associação e do Comité de Associação, bem como no âmbito de numerosas visitas de 

comissários e outros altos funcionários em representação das instituições da UE e dos Estados-

-Membros. A Delegação da UE em Kiev dialogou regularmente com as autoridades ucranianas, 

nomeadamente com o Comissário do parlamento ucraniano encarregado dos direitos humanos 

(provedor). 

A UE participou em diálogos contínuos com organizações de direitos humanos na Ucrânia e em 

Bruxelas, nomeadamente numa série de consultas efetuadas na perspetiva do diálogo sobre direitos 

humanos. A delegação organizou uma série de eventos, por exemplo, com o parlamento da Ucrânia 

sobre igualdade de género, e com o Provedor de Justiça, no Dia dos Direitos Humanos. 

A AR/VP e o seu porta-voz emitiram várias declarações em que apelavam à libertação dos cidadãos 

ucranianos detidos ilegalmente na Rússia, nomeadamente Nadiya Savchenko, que acabou por ser 

libertada. A Delegação da UE em Moscovo assistiu a várias audiências em tribunal. O porta-voz 

da AR/VP também chamou a atenção, em declarações públicas, para a situação dos tártaros da 

Crimeia, incluindo a proibição das atividades do Mejlis e o tratamento a que tem sido sujeito o seu 

dirigente, Ilmi Umerov. 

A UE continuou a apoiar a sociedade civil e os defensores dos direitos humanos na Ucrânia no seu 

trabalho dedicado aos direitos políticos, civis, económicos, sociais e culturais, bem como à 

democratização, através do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 

(IEDDH) e do programa de apoio à sociedade civil da Ucrânia, financiado pelo Instrumento 

Europeu de Vizinhança (IEV). A UE está atualmente a recorrer a estes instrumentos para apoiar um 

total de 15 projetos, num montante de 9,74 milhões de euros, no domínio dos direitos humanos e da 

democracia, como os direitos das pessoas deslocadas internamente, o reforço dos média 

independentes e o papel da sociedade civil no processo de reformas. Em novembro, foi lançado um 

novo convite à apresentação de propostas. Através do Instrumento para a Estabilidade e a Paz, a UE 

está a apoiar, nomeadamente, o trabalho da Missão da ONU de observação dos direitos humanos 

na Ucrânia. 
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A Ucrânia ratificou a maioria dos principais instrumentos sobre direitos humanos e coopera 

devidamente com eles. As alterações constitucionais em matéria de poder judicial, aprovadas no 

verão, permitirão também ratificar o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional (TPI), se 

bem que só após um período de transição de três anos. A Ucrânia emitiu duas declarações nas quais 

aceita a jurisdição do Tribunal Penal Internacional no território ucraniano a partir de novembro 

de 2013. A Ucrânia subscreveu também a Convenção de Istambul para a Prevenção e o Combate à 

Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica, mas o parlamento não a ratificou em 2016. 

O Subcomité das Nações Unidas para a Prevenção da Tortura visitou a Ucrânia em maio e 

prosseguiu a sua visita em setembro, depois de a ter interrompido por não lhe ter sido concedido 

acesso a todos os estabelecimentos prisionais. 

No que se refere ao impacto do atual conflito, a Ucrânia informou que tinha feito derrogações a 

algumas das obrigações que lhe são impostas pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 

Políticos e pela Convenção Europeia dos Direitos do Homem. A Ucrânia comprometeu-se a criar 

um mecanismo de exame periódico independente destas derrogações pelo parlamento. 

No contexto do conflito armado em curso no leste da Ucrânia e na península da Crimeia, anexada 

ilegalmente, é imperativo que todas as partes respeitem os direitos humanos e o direito internacional 

humanitário. Os intervenientes internacionais no domínio dos direitos humanos têm de ter acesso 

pleno, livre e sem restrições a todo o território da Ucrânia, incluindo a Crimeia e Sebastopol. A 

estratégia e plano de ação nacionais para os direitos humanos constituem ferramentas abrangentes 

elaboradas exaustivamente, e há que garantir recursos adequados para a sua implementação. 

República Árabe do Egito 

Na sua transição para a democracia, iniciada com a destituição do Presidente Mubarak, em 2011, o 

Egito tem enfrentado dificuldades, num contexto indubitavelmente difícil, marcado pelo terrorismo, 

por sérias dificuldades económicas e sociais e por crises regionais. Entretanto, o progresso no 

domínio dos direitos humanos e das liberdades fundamentais continua a ser um desafio. 
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Com base na convicção de que a liberdade de reunião e de expressão, o respeito das garantias 

processuais, os defensores e as organizações dos direitos humanos, bem como o combate à 

discriminação são essenciais para a boa governação e a estabilidade a longo prazo, a UE considera 

como domínios prioritários no Egito o respeito pelo Estado de direito, o respeito das garantias 

processuais, a investigação de abusos, o espaço e a tolerância a favor da sociedade civil e o combate 

à discriminação baseada, nomeadamente, no género, na idade ou na convicção religiosa. 

Continuam a ser preocupantes os casos de detenção arbitrária e os longos períodos de detenção 

preventiva ao abrigo da controversa Lei das Manifestações, de 2013, bem como o envio contínuo de 

civis para tribunais militares, os julgamentos coletivos e as condenações à morte. São também 

motivo de preocupação as condenações de manifestantes e ativistas, e a crescente pressão exercida 

sobre os jornalistas, as organizações culturais, os investigadores e os defensores e as organizações 

dos direitos humanos, não só através de proibições de viagem mas também através de prisões e 

detenções. Além disso, continuam a ser denunciados regularmente casos de tortura, 

desaparecimentos forçados, as más condições de detenção e o uso excessivo da força pela polícia. 

Prossegue a aplicação de penas severas por difamação da religião, bem como a repressão da 

comunidade LGBTI, a violência sexual generalizada e baseada no género (não obstante alguns 

progressos na sequência da aprovação de uma nova lei) e a prática do trabalho infantil. 

A eleição de uma nova Câmara dos Representantes, incluindo uma Comissão dos Direitos 

Humanos, representa um passo positivo. São igualmente positivos os casos de responsabilização, 

nomeadamente a instauração de processos penais contra agentes da polícia que cometeram abusos e, 

ocasionalmente, a sua detenção. Uma política mais firme no que toca à proteção das minorias 

religiosas, em particular dos cristãos, e dos direitos das mulheres, de que é exemplo o desincentivo 

à prática da mutilação genital feminina, é também uma melhoria louvável. 
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Ao longo do ano, foram levantadas questões de peso no domínio dos direitos humanos a nível de 
altos funcionários pelo Chefe de Delegação/Encarregado de Negócios, bem como no contexto das 
visitas de alto nível de representantes centrais (AR/VP, deputados ao PE, CPS, Coordenador da UE 
da Luta Antiterrorista e Comissários). A Delegação da UE e a Divisão dos Direitos Humanos e 
Assuntos Sociais do Ministério dos Negócios Estrangeiros realizaram reuniões regulares, durante as 
quais a delegação levantou questões relevantes no domínio dos direitos humanos e procurou 
inteirar-se dos casos particularmente preocupantes, nomeadamente a detenção de defensores dos 
direitos humanos, a situação jurídica de organizações dos direitos humanos sujeitas a pressão e o 
novo projeto de lei sobre as ONG, aprovado pelo parlamento em novembro de 2016. Em 21 de janeiro 
teve lugar uma reunião do Subcomité UE-Egito sobre migração, assuntos sociais e consulares. A 
reunião sobre assuntos sociais permitiu à UE chamar a atenção para aspetos relacionados com os 
direitos das mulheres, das crianças, das pessoas com deficiência e de outros segmentos 
desfavorecidos da sociedade. 

A UE tem manifestado repetidamente as suas preocupações através de declarações e medidas 
formais e informais com o objetivo de incentivar as autoridades egípcias a permitir às organizações 
da sociedade civil e aos defensores dos direitos humanos exercerem as suas atividades de forma 
independente sem receio de intimidação. 

Durante as visitas de alto nível da UE, a Delegação da UE organizou reuniões com os principais 
defensores e organizações dos direitos humanos, para debater a situação nesse domínio no país e da 
sociedade civil em particular. 

A UE reuniu-se regularmente com defensores dos direitos humanos para debater questões 
pertinentes em matéria de direitos humanos. Foram realizadas mensalmente reuniões do Grupo 
Informal da UE sobre os Direitos Humanos, durante as quais se debateram a evolução e as 
preocupações no domínio dos direitos humanos. Foram convidados como oradores vários defensores 
dos direitos humanos, membros do Conselho Nacional dos Direitos Humanos, deputados do 
parlamento e outros interlocutores relevantes em matéria de direitos humanos. A Delegação da UE 
e os Estados-Membros da UE acompanharam os processos judiciais de relevo da perspetiva dos 
direitos humanos. 

O porta-voz da AR/VP emitiu um total de quatro declarações, nas quais manifestou preocupação 
com a situação em matéria de direitos humanos no Egito, a imposição de proibições de viagem, o 
congelamento de bens e a notificação para comparência de defensores dos direitos humanos, bem 
como a acusação dos três Chefes do Sindicato de Imprensa e subsequente condenação a dois anos 
de prisão. 
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Em 8 de março, o Parlamento Europeu aprovou uma resolução não vinculativa57, recomendando a 

suspensão da ajuda e assistência militar ao Egito, utilizada para fins de repressão interna à luz do 

"rapto, tortura selvagem e assassinato" de Giulio Regeni, estudante de doutoramento, de 

nacionalidade italiana, que se encontrava no Cairo, e sublinhando que este caso não é um caso 

isolado e que se integra num contexto de tortura, morte sob custódia e desaparecimentos forçados 

registados em todo o território egípcio nos últimos anos. 

A UE continuou a mencionar o Egito nas suas declarações no âmbito do ponto 4 no Conselho dos 

Direitos Humanos, manifestando a sua profunda preocupação com a situação no domínio dos 

direitos humanos. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos de apoio aos direitos humanos 

através de uma série de instrumentos (IEDDH, ICD-INE58 e OSC-AL59, Fundo de Apoio à 

Sociedade Civil, afetação global do IEVP, envelopes bilaterais do IEVP). 

A Delegação da UE no Cairo está a gerir atualmente 67 subvenções no domínio dos direitos 

humanos (27 milhões de euros). Os projetos financiados pela UE contribuem diretamente para a 

promoção e defesa dos direitos civis, políticos, sociais, económicos e culturais. As atividades 

centram-se na luta contra todas as formas de discriminação (baseada no género, na religião ou 

discriminação cultural) e no combate à mutilação genital feminina e ao tráfico de seres humanos. 

Além disso, reforçam os direitos das mulheres, das crianças, dos migrantes e das pessoas com 

deficiência, o acesso à justiça e à cultura, a diversidade cultural e a governação local. 

A UE apoia, através do Programa Regional de Desenvolvimento e Proteção (PRDP), os esforços do 

ACNUR para responder às necessidades de proteção internacional das pessoas deslocadas no Egito, 

reforçando as capacidades de tratamento dos processos de registo, determinação do estatuto de 

refugiado e reinstalação, e melhorando as condições de acolhimento, inclusive nos centros de 

detenção. 

                                                 
57 Resolução do Parlamento Europeu, de 10 de março de 2016, sobre o Egito, em particular o caso de Giulio Regeni 

(2016/2608(RSP)) 
58 Instrumento de cooperação para o desenvolvimento – programa dos intervenientes não estatais 
59 Programa para as organizações da sociedade civil e as autoridades locais 
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Em 2016, foi adotado o Plano de Ação da UE em matéria de igualdade de género II (2016-2020). 

A nível nacional, este Plano de Ação II traduziu-se na definição de um quadro de implementação e 

acompanhamento para o Egito, desenvolvido conjuntamente pela UE e os Estados-Membros. Este 

quadro dá nomeadamente prioridade a objetivos específicos nos domínios do empoderamento das 

mulheres e da igualdade de género, que deverão ser atingidos através do diálogo político e 

estratégico, da assistência financeira e de outros meios, tais como as atividades de investigação. 

Em novembro de 2016 foi apresentado a nível central um primeiro relatório que descreve a 

abordagem ao nível do país para a aplicação do Plano de Ação II, que inclui um relatório e o rumo 

que se pretende seguir para mudar a cultura institucional em prol da igualdade de género e do 

empoderamento das mulheres. 

Há que demonstrar uma melhoria substancial no atinente às liberdades fundamentais, como a 

liberdade de reunião, de expressão e de associação. Para isso é preciso nomeadamente garantir em 

todas as circunstâncias a liberdade de circulação e de associação dos defensores dos direitos 

humanos, levantar o congelamento de bens e pôr termo a todas as formas de assédio – incluindo a 

nível judicial – perpetradas contra os defensores e as organizações dos direitos humanos no Egito, 

aprovar nova legislação e aperfeiçoar a legislação existente, incluindo uma nova lei sobre as ONG e 

um conjunto de leis sobre a liberdade de reunião, em conformidade com a Constituição egípcia e as 

normas internacionais. 

Estado de Israel 

A situação global em Israel caracterizou-se pela adesão à governação democrática e ao respeito pelo 

Estado de direito. Os direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos israelitas foram, de um modo 

geral, defendidos, embora as minorias, em particular os israelitas árabes, tenham encontrado 

problemas no exercício de todos os seus direitos. O período em análise ficou marcado por uma série 

de desenvolvimentos legislativos potencialmente antidemocráticos, inclusive uma redução do 

espaço público destinado à sociedade civil. No território palestiniano, onde Israel tem obrigações 

particulares decorrentes do seu estatuto de potência ocupante, a situação em matéria de direitos 

humanos manteve-se difícil. 

Os objetivos no quadro das relações da UE com Israel centram-se na situação das minorias e dos 

grupos vulneráveis, na preservação dos valores democráticos e nas responsabilidades de Israel 

enquanto potência ocupante, nomeadamente no que respeita às crianças e os conflitos armados. 
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As minorias árabe e beduína continuaram a enfrentar dificuldades no exercício dos seus direitos 

económicos e sociais fundamentais. O Supremo Tribunal confirmou uma decisão que autorizava a 

demolição das aldeias beduínas de Umm al-Hiran e Atir, que o governo planeara substituir por 

colonatos judaicos e uma floresta nacional. O Knesset aprovou a chamada "Lei da Expulsão", que 

permite a destituição de qualquer deputado eleito do Knesset, por decisão de uma maioria de ¾ dos 

seus pares. Esta lei visa sobretudo os deputados árabes do Knesset e tem como possíveis motivos de 

expulsão o incitamento à violência ou o racismo e o apoio a conflitos armados contra Israel. 

Israel continuou a levar a cabo uma política de prevenção e de dissuasão em relação aos migrantes 

irregulares e aos requerentes de asilo. Continuou a incentivar a população de cerca de 40 000 migrantes 

irregulares que se encontra atualmente no país a mudar-se para países terceiros, nomeadamente para 

o Ruanda e o Uganda. Com as novas leis, ainda por aplicar, os requerentes de asilo cujo pedido seja 

rejeitado e que não queiram sair do país ficam sujeitos a detenção por tempo indeterminado. 

Adotada em julho, a lei que fixa os requisitos de transparência para as partes que beneficiam de 

apoio prestado por entidades públicas estrangeiras exige às ONG que recebem mais de metade do 

seu financiamento de governos estrangeiros a comunicar este facto todos os anos a um Registo 

de ONG, que publicará uma lista dessas ONG. A lei exige também que as ONG especifiquem este 

facto nas suas publicações oficiais, juntamente com os nomes dos países contribuintes. O requisito 

de que as ONG identifiquem os doadores estrangeiros não se aplica aos casos de financiamento 

privado proveniente do estrangeiro. 
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No ano passado foram mortos 109 palestinianos e 17 israelitas (ou civis estrangeiros) no território 

palestiniano ocupado (Jerusalém Oriental, Cisjordânia e Faixa de Gaza). O elevado número de 

vítimas palestinianas suscitou preocupações quanto ao uso excessivo da força por parte das forças 

de segurança israelitas. Em março, um soldado das forças de defesa israelitas matou a tiro um 

agressor palestiniano já imobilizado no chão, tendo sido posteriormente levado a julgamento num 

tribunal militar israelita. O número de pessoas em detenção administrativa passou de 584 em 

dezembro de 2015 para 644 em agosto de 2016. Vários palestinianos em detenção administrativa 

entraram em greve da fome, tendo e alguns casos de grande visibilidade sido encerrados na 

sequência de aparentes acordos com as autoridades israelitas, pelos quais as ordens de detenção não 

seriam renovadas. As exceções à lei israelita sobre a juventude aplicadas sistematicamente a 

menores de Jerusalém Oriental acusados de violações da segurança resultaram num tratamento 

jurídico efetivamente semelhante ao previsto nas leis e práticas militares de Israel aplicadas na 

Cisjordânia. Israel prosseguiu a sua política de demolição punitiva das casas de agressores 

palestinianos em Jerusalém Oriental e na Cisjordânia. Continua a ser dramática a situação 

humanitária na Faixa de Gaza e, embora tenham abrandado consideravelmente após o conflito 

de 2014, as restrições às deslocações de e para Gaza continuaram a ser extremamente severas. O 

produto interno bruto (PIB) real da Faixa de Gaza diminuiu cerca de um terço nos últimos 20 anos e 

o desemprego atingiu 43 %, não obstante as medidas aplicadas, como a concessão de autorização, 

pela primeira vez desde 2007, para a exportação de produtos de Gaza para Israel e a Cisjordânia. 

O ano de 2016 caracterizou-se pelo início do plano quinquenal do governo para melhorar a 

integração económica e social dos cidadãos árabes de Israel (2,4 mil milhões de euros de novos 

financiamentos e 1,3 mil milhões de euros para projetos existentes). O Knesset aprovou a limitação 

a um máximo de 12 meses do período de detenção de requerentes de asilo. Israel abandonou a sua 

política de reter os corpos dos atacantes palestinianos de Jerusalém Oriental (exceto os 

colaboradores do Hamas); o último corpo foi libertado em setembro de 2016. 
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A UE continuou a participar, em diversos contextos, nos debates com Israel sobre os direitos 

humanos e a democracia. Na reunião anual do Subcomité para o Diálogo Político foi debatida a 

situação no domínio dos direitos humanos na Cisjordânia e em Gaza. O Grupo Informal para os 

Direitos Humanos abordou a situação neste domínio no interior de Israel, nomeadamente a situação 

das minorias, as condições de detenção, inclusive dos menores, a liberdade de associação e a 

responsabilização das forças de segurança e da polícia. O Grupo Informal para as Organizações 

Internacionais debateu a próxima sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas, as resoluções 

da AGNU, a Comissão da Condição da Mulher, a Assembleia Mundial de Saúde, a UNESCO, 

a ANUA, a reforma da ONU, a futura escolha de um novo Secretário-Geral das Nações Unidas, 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

as Alterações Climáticas (CQNUAC) e as operações de manutenção da paz. O Subcomité para 

a Migração, Saúde e Assuntos Sociais analisou a migração irregular e as políticas de asilo de Israel. 

O seminário UE-Israel sobre a luta contra o racismo, a xenofobia e o antissemitismo foi uma 

oportunidade para trocar pontos de vista e partilhar ideias políticas e abordagens práticas para fazer 

face a esses desafios. 

A UE manteve o diálogo com as organizações da sociedade civil através da realização de consultas 

e sessões de informação periódicas. A Delegação da UE organizou uma consulta a 18 organizações 

da sociedade civil antes das reuniões do Grupo Informal para os Direitos Humanos e do Subcomité 

para o Diálogo Político. A delegação realizou periodicamente atividades de diplomacia pública 

consagradas a questões de direitos humanos, incluindo discursos e participação em eventos. Durante 

o Ramadão, a delegação acolheu sobretudo representantes da comunidade árabe para um jantar Iftar 

na sede da delegação. Em novembro, por ocasião do Dia Internacional pela Eliminação da 

Violência contra as Mulheres, teve também lugar na sede da delegação um evento de divulgação 

com vista a dar destaque ao empenho renovado da UE na eliminação da violência contra as 

mulheres e as raparigas. O Dia dos Direitos Humanos foi marcado por um evento especial sobre a 

defesa da liberdade de opinião e de expressão, organizado em cooperação com o Centro Minerva 

para os Direitos Humanos da Universidade Hebraica de Jerusalém. David Kaye, Relator Especial 

das Nações Unidas para a promoção e defesa do direito à liberdade de opinião e de expressão, foi o 

orador principal do evento. 
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No âmbito do programa IEDDH, a UE apoiou a elaboração de diversos relatórios políticos que 

foram divulgados através de sessões de informação política ou apresentados pelos beneficiários aos 

órgãos competentes da ONU. A título de exemplo, o Centro Rackman da Universidade Bar Ilan 

elaborou um relatório-sombra para a CEDAW. Foi também elaborado e apresentado ao Comité das 

Nações Unidas contra a Tortura (CCT) um relatório-sombra na perspetiva do quinto exame de Israel 

a realizar pelo Comité. Foram realizadas atividades ao abrigo de outros projetos financiados 

pela UE, nomeadamente duas sessões de informação pela organização Yesh Din, uma das quais 

sobre o seu novo documento de posição que descreve a "adoção silenciosa do relatório Levy" sobre 

a autorização retroativa da construção ilegal de colonatos na Cisjordânia. 

A estratégia do país em matéria de direitos humanos e democracia continuou a ser implementada no 

quadro dos "subgrupos de direitos humanos" a nível local, constituídos por representantes da 

Delegação da UE e dos Estados-Membros e concentrados nas principais prioridades. Tal permitiu 

uma melhor cooperação e partilha de encargos entre as embaixadas e a delegação em assuntos 

relacionados com os direitos humanos, tendo em vista o reforço das mensagens no diálogo com as 

autoridades israelitas. 

A UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento Europeu 

para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). Em 2016, estavam em curso 28 projetos 

do IEDDH. Não foi publicado nenhum convite à apresentação de propostas de modo a combinar as 

dotações orçamentais para 2016 e 2017 (2,5 milhões de euros) num único convite à apresentação de 

propostas lançado no início de 2017. Os projetos em curso centram-se no reforço de um ambiente 

favorável às organizações da sociedade civil e na promoção dos direitos humanos; na promoção dos 

direitos dos grupos vulneráveis e das minorias em Israel; e no reforço do respeito pelo direito 

internacional humanitário e pelos direitos humanos nos territórios palestinianos ocupados, 

nomeadamente os direitos das crianças em conflitos armados. 

O quinto exame periódico sobre Israel realizado pelo Comité das Nações Unidas contra a Tortura 

teve lugar em 3 e 4 de maio. Israel reiterou a sua disponibilidade para incorporar a definição de 

tortura no direito israelita. A ONG Public Committee Against Torture (PCATI) saudou esta 

declaração, manifestando ao mesmo tempo preocupações quanto ao processo prolongado de 

elaboração da legislação; até à data, a definição não foi incorporada e o governo não se 

comprometeu com nenhum prazo. 
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A última visita de um Relator Especial das Nações Unidas foi a da Relatora Especial sobre a 

violência contra as mulheres (12-22 de setembro de 2016). Israel recusou-se a cooperar com os 

Relatores Especiais sobre a situação em matéria de direitos humanos nos Territórios Palestinianos 

Ocupados. Em janeiro, o antigo Relator Especial Makarim Wibisono demitiu-se, tendo acusado 

Israel de nunca lhe ter concedido acesso aos Territórios Palestinianos Ocupados. 

Existe ainda margem de manobra suplementar para incorporar explicitamente o princípio da não 

discriminação e da igualdade nas leis fundamentais de Israel. A UE continuará a exortar Israel a 

emitir um convite permanente a todos os mecanismos dos Procedimentos Especiais das Nações 

Unidas. 

Autoridade Palestiniana (Territórios Palestinianos Ocupados) 

Observação preliminar: Há que fazer a distinção entre as responsabilidades da Autoridade 

Palestiniana e as de Israel enquanto potência ocupante. O presente relatório refere-se às 

responsabilidades da Autoridade Palestiniana na Cisjordânia e às das autoridades de facto em Gaza 

(embora, formalmente, o governo em Ramala seja também responsável por Gaza). 

Em 2016, a situação global no domínio dos direitos humanos nos Territórios Palestinianos 

Ocupados não sofreu alterações significativas nem uma deterioração fundamental. É possível 

registar alguns progressos no que toca ao Estado de direito, como seja a adoção da Lei da Proteção 

de Menores. Há muito tempo que deveriam ter sido realizadas eleições legislativas nos Territórios 

Palestinianos Ocupados (as últimas eleições tiveram lugar em 2006). Terminaram já os mandatos do 

presidente e do parlamento. As eleições locais marcadas para 8 de outubro foram adiadas. Não 

aumentou o respeito pela liberdade de expressão, liberdade de reunião e liberdade dos média; os 

meios de comunicação social estão sob uma pressão acrescida devido ao assédio, às ameaças e, por 

vezes, às detenções arbitrárias de jornalistas. Foram proferidas 21 condenações à morte em Gaza, 

mas nenhuma foi proferida na Cisjordânia graças a uma moratória. 

Em geral, as liberdades fundamentais e os direitos humanos estão consagrados na lei fundamental 

palestiniana, mas a sua aplicação efetiva não é muitas vezes garantida. 
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A prioridade da UE é continuar a reforçar as capacidades da Autoridade Palestiniana e a sensibilizar 

a população. Tal implica reformas a nível da governação das instituições de segurança e de justiça. 

Outra das prioridades consiste no reforço das organizações da sociedade civil (OSC) e no aumento 

da participação cívica na vida política. A nova estratégia conjunta europeia para o apoio 

(financeiro), desenvolvida ao longo de 2016 em estreita cooperação com a Autoridade Palestiniana, 

reflete esses objetivos para o próximo período de quatro anos. Também a missão da UE no âmbito 

da Política Comum de Segurança e Defesa e a Missão de Polícia da União Europeia para os 

Territórios Palestinianos (EUPOL COPPS) prestaram assistência consultiva nos domínios da 

segurança e da justiça. O seu trabalho prossegue. 

Existem vários problemas, especialmente nos domínios do género, da violência (doméstica) contra 

as mulheres e da discriminação contra as pessoas LGBTI. As pessoas com deficiência continuam a 

ser vítimas de exclusão social. A detenção arbitrária continua a ser motivo de preocupação. Foram 

denunciados regularmente casos de tortura e maus-tratos nos centros de detenção. A liberdade de 

expressão ainda se encontra sob forte pressão em Gaza, onde os jornalistas são alvo de ataques. São 

frequentes as acusações de corrupção. Apesar de se terem registado algumas melhorias no que diz 

respeito ao princípio do Estado de direito, o risco de falta de independência, responsabilização e 

transparência do setor da justiça continua a ser um problema, de que é exemplo a interferência do 

executivo no trabalho do sistema judicial. Além disso, em 2016 houve poucos ou nenhuns 

progressos em matéria de reformas há muito necessárias no quadro legislativo e institucional a fim 

de garantir uma governação eficaz, a cooperação interinstitucional e o respeito pelas obrigações 

internacionais em matéria de direitos humanos. Em particular, ainda está pendente a alteração da 

lei das autoridades judiciárias destinada a clarificar os papéis, as responsabilidades e os mandatos 

das instituições do setor da justiça. Esta clarificação é especialmente importante para a administração 

dos tribunais. A lei da polícia ainda não foi aprovada por estear ainda em curso um debate sobre a 

natureza civil dos serviços de polícia e as competências a ela associadas. A nomeação do Supremo 

Tribunal Constitucional pelo presidente ocorreu sem que fossem consultados os movimentos 

políticos e as organizações da sociedade civil. Não existem procedimentos jurídicos claramente 

definidos e amplamente divulgados no que diz respeito a este tribunal. Ainda não foi adotado o 

projeto de estratégia no setor da segurança para o período 2017-2022. 

Houve alguns progressos no que se refere a uma participação mais vasta do público em projetos de 

lei e noutras iniciativas legislativas. No entanto, nem todas as iniciativas são submetidas à 

apreciação do público e das organizações da sociedade civil. 
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Foram registadas algumas melhorias no que toca ao Estado de direito, como seja a adoção da Lei da 

Proteção de Menores. Além disso, a agenda política nacional elaborada e adotada, que conta com 

uma estrutura clara de ações e objetivos, deverá constituir um instrumento de governação adequado 

para melhorar o trabalho legislativo e a sua implementação. 

A UE continuou a participar em debates sobre os direitos humanos e a democracia com a 

Autoridade Palestiniana. Esse trabalho não foi realizado em conjunto com as autoridades de facto 

do Hamas em Gaza devido à "política de não contacto" da UE. Foram debatidas questões dos 

direitos humanos e da democracia na reunião de junho do Comité Misto UE-Organização de 

Libertação da Palestina (OLP), precedida de uma reunião do Subcomité para os Direitos Humanos, 

a Boa Governação e o Estado de Direito, em março. A AR/VP abordou igualmente os temas mais 

críticos numa reunião com o Presidente Abbas, realizada em junho, em Bruxelas. O Gabinete do 

Representante da UE (EUREP) em Jerusalém levou a cabo um grande número de ações a nível 

local, tendo emitido declarações locais, realizado visitas in loco, assistido a audiências judiciais e 

tomado medidas formais e informais. As questões que suscitam preocupação foram abordadas em 

reuniões periódicas com os homólogos palestinianos. O EUREP colaborou com organizações da 

sociedade civil para obter informações e para expor e promover a posição da UE. Não é possível 

medir facilmente o impacto destas medidas. Seguramente, contribuíram para a defesa dos direitos 

humanos e da democracia na esfera pública, pelo que ajudaram a sensibilizar os palestinianos para 

estas questões. A UE apoiou a criação de serviços consagrados aos direitos humanos e às questões 

de género nos principais ministérios, como o Ministério do Interior e o Ministério da Justiça. 

Através de uma longa lista de medidas, a UE concedeu apoio aos defensores dos direitos humanos, 

em particular a nível local, nos casos de detenção de palestinianos pelas forças israelitas, incluindo 

os casos de detenção judicial e detenção administrativa, nomeadamente de crianças com idades 

entre os 12 e 18 anos, e também nos casos relativos às comunidades beduínas. Foram realizadas 

várias reuniões, tanto em Bruxelas como na Cisjordânia, com o objetivo de apoiar as organizações 

da sociedade civil ligadas aos direitos humanos. A missão EUPOL COPPS realizou numerosas 

reuniões ocasionais com uma grande variedade de organizações da sociedade civil ligadas aos 

direitos humanos. 
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Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento 
Europeu de Vizinhança (IEV), mais especificamente através do apoio concedido a todas as 
autoridades competentes mediante o mecanismo de apoio financeiro direto do PEGASE (acrónimo 
francês de Mécanisme "Palestino-Européen de Gestion et d'Aide Socio-Economique" (mecanismo 
palestino-europeu de gestão e ajuda socioeconómica), o Instrumento para a Estabilidade e a Paz 
(IEP) e os fundos da PCSD (para a EUPOL COPPS). Os fundos da UE para projetos de ajuda 
humanitária completam o amplo conjunto de intervenções. 

O mecanismo PEGASE permitiu a concessão de financiamento constante para ações realizadas pela 
Autoridade Palestiniana em domínios como os direitos humanos e a democracia, nomeadamente o 
princípio do Estado de direito (dotação total do PEGASE em 2016: 155 milhões de euros, dos quais 
só uma parte pode ser atribuída diretamente a atividades em matéria de direitos humanos e 
democracia). Foram disponibilizados montantes no valor de 8,1 milhões de euros para a 
governação, 9,17 milhões de euros para a EUPOL COPPS e 3 milhões de euros para o Instrumento 
para a Estabilidade e a Paz. De um ponto de vista transversal, um dos resultados positivos é o 
desenvolvimento e a adoção da agenda política nacional pelo governo. O financiamento apoiou o 
desenvolvimento de capacidades, tendo as subvenções contribuído para o trabalho das organizações 
da sociedade civil. 

Em 2014, o Presidente Abbas assinou, sem reservas, os instrumentos de adesão relativos a 55 Tratados 
internacionais em matéria de direitos humanos, direito humanitário e diplomacia. Na qualidade de 
membro da Organização da Cooperação Islâmica (OCI), a Organização de Libertação da Palestina 
assinou a Declaração do Cairo sobre os Direitos Humanos e, na qualidade de membro da Liga Árabe, 
assinou a Carta Árabe dos Direitos Humanos. Várias agências das Nações Unidas ocupam-se de 
questões relacionadas com os direitos humanos nos Territórios Palestinianos Ocupados. 

Apesar da adesão à Convenção da ONU contra a Tortura (UNCAT) em março de 2014 e do decreto 
presidencial de maio de 2013, confirmando o empenho das autoridades palestinianas na proibição 
de todas as formas de tortura, continuaram a ser apresentadas queixas regulares de tortura e 
maus-tratos nos centros de detenção, tanto na Faixa de Gaza como na Cisjordânia. 

Poderão surgir dificuldades na realização de mais progressos, se a situação política geral se 
deteriorar e se a estabilidade relativa da Autoridade Palestiniana enfraquecer. Esta situação poderá 
ocorrer se a solução assente na coexistência de dois Estados se mantiver num impasse e, em 
particular, se as atividades de implantação de colonatos realizadas por Israel se continuarem a 
intensificar, como aconteceu em 2016. 
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Reino Hachemita da Jordânia 

Em 2016, registaram-se alguns desenvolvimentos positivos em questões relacionadas com a 

democracia e o Estado de direito. No entanto, estas medidas positivas não podem ocultar a erosão 

ainda maior do espaço de liberdade de expressão e de associação no país, que resulta da resposta da 

Jordânia aos desafios cada vez maiores no domínio da segurança. 

As prioridades da UE em 2016 articularam-se sobretudo em torno de quatro pontos: apoio à 

democracia no contexto das eleições parlamentares; apoio à liberdade de associação, à sociedade 

civil e à liberdade de expressão no contexto de um ambiente de segurança degradado; inclusividade; 

e apoio aos direitos dos refugiados sírios. 

O agravamento da situação em termos de segurança em toda a região, bem como na própria 

Jordânia, levou as autoridades a reforçarem ainda mais os aspetos de segurança na elaboração das 

políticas. A Jordânia tem vindo a recorrer cada vez mais a ordens de silêncio e a outras medidas 

restritivas contra os média, para evitar que sejam noticiadas questões sensíveis, nomeadamente o 

papel das forças armadas jordanas e da família real. Paralelamente, a liberdade de reunião e de 

associação tem estado sob pressão e os controlos sobre a sociedade civil tornaram-se mais rigorosos. 

Em setembro de 2016, foram realizadas eleições legislativas. Os observadores nacionais e 

internacionais avaliaram positivamente o processo eleitoral, apesar da ocorrência de alguns 

incidentes isolados e sem relação entre si. Não obstante as alterações destinadas a incentivar a 

política partidária, aparentemente são os laços familiares e com a comunidade local que continuam 

a ser os fatores que mais determinam a escolha dos eleitores. Consequentemente, o resultado das 

eleições constitui apenas um pequeno passo na via de um parlamento baseado em partidos políticos. 

A Missão de Observação Eleitoral da UE considerou que as eleições tinham sido "bem geridas, 

transparentes e pacíficas". 
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No domínio do sistema judicial, foram tomadas algumas medidas positivas, como a redução das 

penas de prisão e das detenções preventivas no projeto de direito processual penal/criminal, a 

atualização da lei anticorrupção com a adição de crimes e melhorias à proteção das testemunhas e 

dos informadores, e a criação de um Conselho Real para a reforma do sistema judicial. O Rei 

também apresentou um documento real de reflexão intitulado "Estado de Direito e Estado Civil", 

nele definindo um roteiro para atingir o pretendido Estado civil, no qual a lei seja aplicável a todos. 

Por último, as autoridades publicaram o abrangente plano nacional para os direitos humanos 

2016-2025 e o Ministério da Justiça publicou o subsequente plano de execução. 

Em março de 2016, a Delegação da UE organizou uma mesa-redonda para debater as questões da 

igualdade de género, juntamente com as organizações da sociedade civil e os Estados-Membros. 

Foram identificadas cinco prioridades da UE para os próximos anos: a liberdade de opinião e de 

expressão; o Estado de direito e a tortura; a pena de morte, as mulheres e as questões de género; a 

sociedade civil e a liberdade de reunião e associação. 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com a Jordânia, em 

diversas esferas, nomeadamente no Comité de Associação (em julho de 2016) e no Subcomité para 

os Direitos Humanos (em outubro de 2016). A UE sublinhou que o melhor antídoto para a 

radicalização é uma sociedade aberta onde sejam respeitados os direitos humanos e as liberdades 

fundamentais. 

No atinente à pena de morte, a UE fez uma diligência em novembro, apelando à reinstauração da 

moratória. Embora o Ministro da Justiça tenha manifestado vontade de tornar a questão da pena de 

morte mais conforme com as normas internacionais, os tribunais jordanos condenaram dois 

criminosos à morte. 

Em dezembro de 2016, o Conselho de Associação UE-Jordânia adotou as Prioridades de Parceria e 

um Pacto anexo. Uma das três prioridades é o "Reforço da governação democrática, do Estado de 

direito e dos direitos humanos". 

Nesse mesmo mês, a UE e alguns Estados-Membros apoiaram o Festival de Cinema Karama, 

dedicado a filmes sobre direitos humanos, e as atividades a ele associadas. Em consonância com a 

campanha #EU4HumanRights, a Delegação da UE produziu uma série de vídeos que abordam 

algumas das prioridades no domínio dos direitos humanos definidas para a Jordânia. 
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Ao longo do ano, a UE prestou um apoio substancial aos refugiados sírios na Jordânia. Todos os 

grupos de coordenação da UE a nível local debateram regularmente a situação dos refugiados sírios 

e, em particular, a dos refugiados que se encontram retidos na "terra de ninguém" na fronteira entre 

a Jordânia e a Síria (conhecida como a "berma"). As intervenções incidiram igualmente sobre as 

condições de segurança na "berma", tendo em vista permitir que os parceiros retomem os esforços 

de prestação de ajuda humanitário. O Grupo dos Direitos Humanos foi informado sobre os direitos 

dos trabalhadores migrantes e, em especial, os dos sírios, à luz do Pacto Jordânia-UE. Foi dado 

destaque aos desafios que os refugiados sírios enfrentam na obtenção de autorizações de trabalho e 

às medidas que a Jordânia deverá implementar a fim de cumprir com as obrigações assumidas no 

Pacto UE-Jordânia (criação de 100 000 postos de trabalho até ao final de 2018) e de utilizar 

plenamente as oportunidades abertas pela simplificação das regras de origem definidas em julho 

de 2016. 

Por último, tendo em conta a importância de que, para a UE, se reveste o empenho da Jordânia na 

promoção da diversidade religiosa, a Jordânia foi escolhida para a primeira missão de Ján Figel, 

recentemente nomeado Enviado Especial da UE para a Promoção da Liberdade de Religião ou de 

Convicção. O Enviado Especial visitou o país em outubro e confirmou que a UE está disposta a 

apoiar a Jordânia na luta contra o extremismo religioso e a reforçar o papel tradicional da Jordânia 

como líder de um Islão pacífico e de uma convivência harmoniosa com os cristãos e outras 

comunidades religiosas e étnicas. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento 

Europeu de Vizinhança (IEV), do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 

(IEDDH) e do Instrumento para a Estabilidade e a Paz (IEP). 

Em 2016 foram contratados 16 projetos (incluindo a Missão de Observação Eleitoral) centrados no 

reforço da capacidade da sociedade civil e dos média, no Centro Nacional para os Direitos Humanos, 

no apoio à governação democrática, no reforço da proteção das crianças e na promoção do 

empoderamento das mulheres. 

A Jordânia é parte num número significativo de convenções internacionais sobre direitos humanos. 

No entanto, não é parte na Convenção para a Proteção de Todas as Pessoas contra os 

Desaparecimentos Forçados, na Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias ou no Segundo Protocolo Facultativo ao 

Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à Abolição da Pena de Morte. 
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O recurso ao Tribunal de Segurança do Estado para os casos ligados ao terrorismo suscita 

preocupações no que diz respeito ao direito a um julgamento justo. Os defensores dos direitos 

humanos e as ONG continuam a denunciar casos de tortura e maus-tratos nas instalações policiais e 

de segurança do Estado. Nos últimos anos verificou-se também uma queda contínua na 

classificação da Jordânia no Índice Global de Desigualdade entre os Sexos do Fórum Económico 

Mundial (posição n.º 140 em 145). 

República Libanesa 

Não obstante o longo período de impasse institucional (que terminou com a eleição do 

Presidente Aoun em 31 de outubro de 2016) e o grave impacto do conflito na Síria no país, 

assistiu-se no Líbano a alguns desenvolvimentos positivos no que toca à defesa dos direitos 

humanos como, por exemplo, a criação de uma Comissão Nacional dos Direitos Humanos e a 

realização com sucesso de eleições municipais. No Pacto UE-Líbano recentemente acordado, o 

Líbano compromete-se a melhorar as condições de vida dos refugiados. No entanto, as realizações 

do Líbano neste contexto são contraditórias e o país nem sempre cumpriu as normas internacionais 

requeridas em matéria de proteção; a título de exemplo, muitos refugiados foram atirados para uma 

situação de ilegalidade devido à imposição de uma taxa de residência incomportável no valor 

de 200 dólares. Além disso, a instauração de uma série de processos em tribunal com base na lei da 

difamação criminosa parece ter como objetivo comprometer a liberdade de expressão, e as garantias 

limitadas de acesso a um julgamento justo são motivo de especial preocupação. 

Para a UE, os temas fundamentais no Líbano têm sido principalmente a liberdade de expressão, a 

luta contra a tortura e os maus-tratos, a pena de morte, as ações judiciais em tribunais militares e o 

acesso dos refugiados e migrantes aos direitos fundamentais, a fim de lhes assegurar condições de 

vida dignas. Os direitos das mulheres e das crianças, bem como as violações dos direitos humanos 

nas prisões e os longos períodos de prisão preventiva também têm sido temas importantes. 

As instituições governamentais estão ainda em falta no que toca à transparência e eficiência, 

nomeadamente no que se refere à corrupção, como ficou demonstrado pela crise de recolha de lixo 

em 2015. A esperança está agora na capacidade do novo Governo de Consenso Nacional para 

combater a corrupção, em conformidade com o compromisso que assumiu na sua primeira 

declaração. 
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As eleições municipais foram realizadas com êxito em maio de 2016. A UE apoiou ativamente este 

processo através do Projeto de Assistência às Eleições no Líbano ao abrigo do Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), que prestou assistência técnica ao Ministério do 

Interior, e através do apoio da UE aos esforços de observação eleitoral da sociedade civil. 

Diplomatas da UE e dos Estados-Membros visitaram as mesas de voto e foram testemunhas diretas 

do processo eleitoral durante as suas quatro fases. O apoio e a assistência da UE não só 

contribuíram de forma significativa para o êxito da organização das eleições municipais, mas 

confirmaram também a confiança da UE na capacidade do Líbano para realizar eleições legislativas 

justas e livres, marcadas para maio de 2017. A UE disponibilizou-se para continuar a apoiar o 

Líbano no aperfeiçoamento dos processos eleitorais, nomeadamente com base nas recomendações 

anteriores das missões de observação eleitoral (MOE) que visam assegurar eleições mais transparentes, 

credíveis e inclusivas: uma comissão eleitoral independente, boletins de voto pré-impressos, 

legislação para aumentar a participação das mulheres nas eleições e redução da idade mínima para 

votar, que passou a ser 18 anos (idade da responsabilidade penal). No entanto, a participação das 

mulheres nas eleições municipais não foi satisfatória. 

Em outubro de 2016, o parlamento aprovou uma lei que cria o Instituto Nacional dos Direitos 

Humanos (uma das recomendações do Exame Periódico Universal) e prevê a instituição de um 

Mecanismo Nacional de Prevenção (MNP) para investigar e monitorizar a prática da tortura e de 

maus-tratos nos locais de detenção. Pela primeira vez, o novo Governo de Consenso Nacional, 

formado em 18 de dezembro de 2016, compreende um Ministério de Estado dos Direitos Humanos 

e um Ministério da Condição Feminina, tendo o Serviço de Segurança Geral passado a integrar um 

departamento consagrado aos direitos humanos. 

O Serviço de Segurança Geral libanês adotou um Código de Conduta com o apoio do 

Alto-Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACDH). Um passo positivo na 

via da não discriminação foi a revogação de um artigo do Código Penal que permitia a retirada das 

acusações e a imposição de multas nos casos em que os autores de violações casassem com as 

vítimas. 

Ao longo de 2016, a UE e o Líbano negociaram e chegaram a acordo sobre as Prioridades de 

Parceria e um Pacto. A defesa dos direitos humanos foi um elemento importante dos debates e dos 

textos finais aprovados. No que diz respeito ao Pacto, a defesa dos direitos dos refugiados constitui 

uma parte importante dos compromissos do Líbano. 
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Durante a reunião do Subcomité UE-Líbano para os Direitos Humanos, a Democracia e a 
Governação (Bruxelas, maio de 2016), foi aprovada uma lista de 12 conclusões operacionais a que 
se deverá dar seguimento. Anexada a essas conclusões encontra-se uma lista de processos judiciais 
que constituem motivo de preocupação para a UE. Antes e depois dessa reunião, a UE colaborou 
com um vasto leque de partes interessadas da sociedade civil ligadas ao domínio dos direitos 
humanos, tanto a nível central, em Bruxelas, como em Beirute, através da Delegação da UE. 
A reunião do Subcomité UE-Líbano para a Justiça e os Assuntos Internos, realizada em Beirute 
no mês de abril, também permitiu à UE transmitir importantes mensagens sobre a defesa dos 
direitos humanos fundamentais. 

A UE manteve contactos regulares com o ACNUR, e a Delegação da UE participou em sessões de 
informação regulares do ACNUR, especialmente no que respeita ao novo regime de certificação 
que está a ser desenvolvido pelo Ministério dos Assuntos Sociais do Líbano para as "pessoas 
deslocadas da Síria", que se destina a substituir o atual estatuto de refugiado do ACNUR. Não é 
claro se o novo governo dará continuidade a esta iniciativa. 

A Delegação da UE organizou várias reuniões de consulta temática com as organizações da 
sociedade civil, cuja participação se tornou muito ativa. 

Também se têm mantido contactos regulares com as autoridades libanesas, a fim de assegurar que a 
implementação do roteiro UE-Líbano para a luta antiterrorista segue uma abordagem baseada nos 
direitos humanos. 

A Delegação da UE e os Estados-Membros estão a acompanhar de perto, em cooperação com as 
ONG, vários processos importantes em curso contra defensores dos direitos humanos, 
nomeadamente os relacionados com a liberdade de expressão e a utilização abusiva da lei da 
difamação. No que diz respeito ao processo de Manal Assi, a Delegação da UE organizou uma 
reunião dos pontos focais para os direitos humanos que contou com a participação das ONG que 
defendem ativamente o recurso da decisão do Tribunal Penal que se baseou no artigo 252.º do 
Código Penal, o qual justifica indiretamente os crimes de honra, para reduzir para cinco anos de 
prisão a pena aplicada a um homem condenado por espancar a mulher até à morte. 

No contexto da missão de programação da UE que decorreu em Beirute no mês de novembro, 
vários intervenientes da sociedade civil exortaram a UE a ser mais ativa na responsabilização do 
Governo do Líbano pelas violações dos direitos humanos. Muitos manifestaram o receio de que a 
influência da UE nesta área esteja a sofrer erosão devido às preocupações da UE com a crise dos 
refugiados. 
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Em 2016, a Delegação da UE tomou uma série de medidas que preconizam a abolição da pena de 

morte e efetuou uma diligência no sentido de apresentar as prioridades da UE na Terceira Comissão 

da Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU). Por ocasião do Dia Internacional contra a Pena 

de Morte, o embaixador da UE emitiu uma declaração na qual exortava as autoridades a aprovarem 

a lei que confirma a atual moratória, com vista à abolição da pena de morte. 

Em 2016, a UE continuou a prestar assistência financeira a projetos de apoio aos direitos humanos, 

ao abrigo de uma série de instrumentos. No âmbito do programa de ação anual de 2016, a UE 

aprovou um novo programa intitulado "Promover a justiça de menores e a justiça penal no Líbano", 

a fim de reforçar a justiça de menores e assegurar um ambiente protetor para as crianças, em 

conformidade com as normas internacionais. Atualmente, a Delegação da UE no Líbano está a gerir 

um total de 31 subvenções no domínio dos direitos humanos. 

Foram executados por organizações da sociedade civil, no total, oito projetos ao abrigo do IEDDH. 

Estes projetos incidem sobre a prestação de apoio a iniciativas destinadas a promover o respeito 

pelo direito a um julgamento justo, incluindo o fim da jurisdição militar em processos civis. Foi 

igualmente prestado apoio contínuo à prevenção da tortura, à assistência às vítimas e à melhoria das 

condições de detenção. O apoio no domínio dos direitos humanos também foi canalizado através do 

envelope do programa bilateral da UE para a ajuda ao desenvolvimento, com uma série de ações 

relacionadas com a execução do processo do EPU e a reforma do sistema prisional, bem como a 

liberdade de expressão. 

Outras atividades centram-se na independência do sistema judiciário, no apoio judiciário, na 

liberdade de expressão, na reforma eleitoral, nos direitos dos refugiados e dos trabalhadores 

migrantes e no acesso dos refugiados e das comunidades de acolhimento vulneráveis a uma série de 

direitos fundamentais. Estes projetos estão a ter impacto no reforço da democracia no Líbano, bem 

como nas condições de vida dos refugiados. 

Não obstante os múltiplos desafios que enfrenta, o Líbano tem demonstrado empenho no sentido de 

cooperar com os mecanismos internacionais de direitos humanos. No entanto, ainda não foi dado 

pleno seguimento às recomendações do Exame Periódico Universal (EPU) para o Líbano, em 2010 

e 2016, tendo o Líbano ainda de criar um comité nacional para assegurar a execução dessas 

recomendações. 

O Líbano recebeu a visita do Relator Especial para a Liberdade de Religião, cujas recomendações 

estão a ser tidas em conta. 
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No atinente aos órgãos dos tratados, o Líbano apresentou o seu relatório sobre o Pacto Internacional 

sobre os Direitos Civis e Políticos (PIDCP) em junho de 2016. O país está a considerar a criação de 

um organismo nacional incumbido de elaborar todos os relatórios destinados aos mecanismos das 

Nações Unidas, incluindo o Exame Periódico Universal, e de promover a cooperação entre os 

ministérios sobre esses relatórios destinados à ONU. 

No Líbano, os desafios mais importantes em matéria de direitos humanos continuam a ser a 

prevenção da tortura e das detenções arbitrárias, a detenção administrativa, a adaptação das 

condições prisionais às normas internacionais, a abolição da pena de morte, a promoção da 

igualdade entre homens e mulheres, a melhoria das condições de vida dos refugiados, a proteção 

dos migrantes e de outros grupos vulneráveis e a luta contra a discriminação. A utilização das leis 

de difamação para cercear a liberdade de expressão e, em especial, a promoção de ações judiciais 

em tribunais militares contra os que criticam o governo ou as suas instituições é preocupante e 

aumenta igualmente o risco de outras violações dos direitos humanos. O Líbano não tem 

conseguido cumprir os requisitos legais para melhorar as condições de detenção e das prisões, 

aumentando a probabilidade de ocorrerem violações dos direitos humanos. 

O aumento da representação das mulheres na política e a adoção de uma lei do estado civil são 

essenciais para evitar de jure e de facto a discriminação com base no género. É igualmente essencial 

eliminar as disposições do Código Penal que discriminam as mulheres e eliminar a discriminação 

das mulheres no que diz respeito à transmissão da sua nacionalidade para os filhos. Ainda não foi 

aprovada legislação que permita ao Líbano honrar os compromissos que assumiu ao abrigo da 

Convenção contra a Tortura e do seu Protocolo Facultativo. 

Além dos refugiados sírios, também outras categorias da população, como os refugiados 

palestinianos provenientes do Líbano, os trabalhadores migrantes e os trabalhadores libaneses, são 

alvo de discriminação no acesso aos direitos fundamentais. O "direito a ter direitos" é 

particularmente importante, ou seja, o acesso a documentos que provem a identidade, a 

permanência legal e o estatuto de residência, e permitam a apresentação de queixas sem receio de 

detenção ou deportação (incluindo através da abolição dos sistemas de patrocínio e de "kafala"). 
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República Árabe Síria 

Após seis anos de conflito, a situação na Síria é atroz. A UE condena as contínuas violações e 

atropelos sistemáticos, generalizados e flagrantes dos direitos humanos e todas as violações do 

direito internacional humanitário por todas as partes envolvidas no conflito na Síria, em particular 

pelo regime sírio e pelas organizações terroristas constantes das listas das Nações Unidas, tal como 

documentado pela Comissão de Inquérito Internacional Independente sobre a República Árabe 

Síria, mandatada pela ONU. 

Os objetivos da UE para os direitos humanos e a democracia são reiterados nas conclusões do 

Conselho de maio e de outubro de 2016, que apoiam uma solução política para a crise com base no 

Comunicado de Genebra de 2012 e nas resoluções pertinentes do CSNU.60 

Todos os responsáveis por violações do direito internacional, e em particular do direito 

internacional humanitário e em matéria de direitos humanos, algumas das quais poderão constituir 

crimes de guerra ou crimes contra a humanidade, devem ser entregues à justiça, incluindo os 

autores de crimes contra minorias religiosas, étnicas e outros grupos e minorias. A impunidade 

destes crimes é inaceitável, pelo que a UE continua a apoiar os esforços de recolha de provas, com 

vista a futuras ações judiciais. A UE reitera a sua convicção de que a situação na Síria deverá ser 

sujeita à apreciação do Tribunal Penal Internacional e renova o seu apelo ao Conselho de Segurança 

das Nações Unidas para que tome medidas a este respeito. A UE e os seus Estados-Membros 

procuraram explorar as possibilidades de uma ação concertada, nomeadamente através da 

Assembleia Geral das Nações Unidas, que, em dezembro de 2016, adotou uma resolução relativa à 

criação de um "Mecanismo Internacional, Imparcial e Independente para apoiar a investigação e a 

ação penal contra os responsáveis pelos crimes mais graves nos termos do direito internacional 

cometidos na República Árabe Síria desde março de 2011". 

A UE continuou a dialogar com as organizações da sociedade civil e os ativistas dos direitos 

humanos tendo em vista apoiar os seus esforços para ajudar a população síria e apurar 

responsabilidades pelos crimes cometidos por intervenientes estatais e não estatais no país. O 

Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos financia algumas organizações da 

sociedade civil empenhadas em promover os direitos humanos e em apoiar os seus defensores. 

                                                 
60 Conclusões do Conselho sobre a Estratégia regional da UE para a Síria e o Iraque, bem como para a ameaça 

representada pelo Daexe, doc. 9105/16, 23 de maio de 2016, e Conclusões do Conselho sobre a Síria, 
17 de outubro de 2016 
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O Parlamento Europeu adotou em 2016 várias resoluções que chamam a atenção para a situação 

na Síria.61 

A UE apoiou a adoção das resoluções do Conselho dos Direitos Humanos da ONU e da Terceira 

Comissão da AGNU sobre a Síria, que condenam a escalada da violência no país, a utilização de 

bombas de barril e de armas químicas pelas autoridades sírias e os atropelos dos direitos humanos 

pelos grupos extremistas armados, e instam as partes a cumprirem as suas obrigações nos termos do 

direito internacional humanitário e a garantirem às organizações humanitárias na Síria condições de 

acesso incondicional. 

A UE manteve as suas medidas restritivas (proibição de comércio de petróleo e de produtos 

petrolíferos, proibição de transações financeiras, etc.) relativamente à Síria e impôs regularmente 

novas sanções contra pessoas e entidades – incluindo militares e agentes dos serviços de segurança 

– responsáveis por atos de violência e repressão na Síria. 

Líbia 

A Líbia ainda enfrenta uma transição política difícil. O Governo de Consenso Nacional ainda não 

foi aprovado pela Câmara dos Representantes, conforme previsto no acordo político líbio, assinado 

em 17 de dezembro de 2015 em Skhirat (Marrocos). A Assembleia Constituinte concluiu os seus 

trabalhos, mas continua a não ser claro se, nem quando, poderá ser realizado um referendo sobre a 

Constituição. Muitas zonas do país continuam sujeitas à ameaça de confrontos violentos e atentados 

terroristas. Consequentemente, a situação em matéria de direitos humanos na Líbia continuou a 

deteriorar-se em 2016. 

                                                 
61 Refiram-se a Resolução do Parlamento Europeu, de 24 de novembro de 2016, sobre a situação na Síria 

(2016/2933(RSP)), a Resolução do Parlamento Europeu, de 6 de outubro de 2016, sobre a Síria 
(2016/2894(RSP)) e a Resolução do Parlamento Europeu, de 12 de abril de 2016, sobre a situação no 
Mediterrâneo e a necessidade de uma abordagem holística da UE em relação à migração (2015/2095(INI)) 
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A população líbia sofre com a presença de estruturas paralelas de grupos armados que continuam a 

cometer impunemente violações dos direitos humanos. Os grupos armados de todas as fações 

cometem violações dos direitos humanos, incluindo ataques diretos e indiscriminados contra civis e 

infraestruturas civis, execuções extrajudiciais, casos de tortura e maus-tratos em centros de detenção 

ilegais, detenções arbitrárias, raptos, desaparecimentos forçados e deslocações forçadas. Os grupos 

armados continuam a raptar civis em razão das suas ligações familiares, identidades ou filiações 

políticas reais ou alegadas. As violações dos direitos humanos foram particularmente graves e 

generalizadas nas zonas controladas pelo EIIL, onde foram denunciados casos de execuções 

arbitrárias, assassínios em massa, tortura, detenções arbitrárias, casamentos forçados e casamentos 

infantis. 

O sistema judicial continua a ser débil do ponto de vista estrutural e está sujeito à pressão das 

milícias armadas. A execução das sentenças judiciais nem sempre é eficaz, e a Líbia tem sido palco 

de um estado geral de anarquia no período pós-revolução. As pressões e os ataques indevidos contra 

intervenientes judiciais (procuradores, juízes e advogados de defesa) têm prejudicado seriamente o 

acesso à justiça depois dos acontecimentos. Os tribunais operacionais são menos numerosos devido 

aos danos causados nas suas instalações. As condições do poder judiciário agravaram ainda mais os 

níveis de corrupção no país. Em 2016, a Líbia ocupava a 170.ª posição no Índice de Perceção da 

Corrupção da Transparência Internacional. 

O poder das milícias travou frequentemente os esforços das autoridades para aplicar a lei. A 

organização Human Rights Watch denunciou que milhares de pessoas presas são vítimas de 

detenções arbitrárias de longa duração, tortura e outros maus-tratos. As condições dos migrantes, 

dos refugiados e das pessoas deslocadas internamente continuam a suscitar especial preocupação. 
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Em 2016, o número de pessoas deslocadas internamente no país diminuiu para 313 000, tal como 
referido no Panorama das Necessidades Humanitárias de 2016 (p. 10), encontrando-se 
aproximadamente 140 000 no leste do país, 151 000 no oeste e 22 000 no sul. Estima-se 
que 241 000 das pessoas deslocadas internamente identificadas estão em situação de necessidade. 
A maioria das pessoas deslocadas internamente encontra-se nas principais cidades, nomeadamente 
Benghazi, Misrata e Trípoli. Em 2016, as pessoas deslocadas foram identificadas como as que mais 
necessitam de produtos não alimentares, abrigo, assistência médica e géneros alimentícios. 
Em 2016, estimou-se que se encontravam no país 357 259 migrantes e refugiados, dos quais se 
determinou que os mais necessitados eram em número de 295 652. Estes correm o risco de serem 
detidos por tempo indeterminado em centros oficiais de detenção de migrantes e em centros geridos 
por grupos de milícias locais. Estes centros estão superlotados e têm condições extremamente 
precárias, com muito pouco ou nenhum acesso a proteção jurídica, alimentação, saneamento ou 
cuidados de saúde, estando as pessoas detidas sujeitas a serem vítimas de ataques violentos, 
violação, extorsão e exploração. Em 2016, foi concedido a organizações internacionais acesso 
limitado a alguns centros oficiais, enquanto as instalações informais dirigidas por milícias se 
mantiveram, em grande medida, inacessíveis às organizações humanitárias. A Líbia continua a ser o 
principal país de trânsito das vítimas do tráfico de seres humanos que chegam à UE pela Rota do 
Mediterrâneo Central, estimando a OIM, nomeadamente, que 80 % das 11 000 mulheres e raparigas 
nigerianas que chegaram a Itália em 2016 eram vítimas de tráfico para fins de exploração na UE. 

A lei líbia proíbe a violência doméstica de forma insuficiente e as leis relativas ao estatuto pessoal 
continuam a discriminar as mulheres, em particular no que respeita ao casamento, divórcio e 
herança. As relações entre pessoas do mesmo sexo são proibidas e puníveis com penas de prisão até 
cinco anos. 

As organizações da sociedade civil tornaram-se alvo de ataques de várias partes no conflito. 
Em 2016, a Comissão da Sociedade Civil publicou regulamentação que restringe severamente as 
atividades das organizações da sociedade civil locais e internacionais. O Conselho de 
Administração da Comissão da Sociedade Civil impôs várias restrições e controlos ao trabalho de 
organizações não governamentais internacionais na Líbia. 

Os Repórteres sem Fronteiras deram conta do assassínio de dois jornalistas em 2016. No que diz 
respeito à primeira metade de 2016, o Centro líbio para a Liberdade de Imprensa está a examinar 
sete casos de homicídio e tentativa de homicídio, e 48 casos de desaparecimentos forçados, raptos, 
detenções arbitrárias, agressões físicas, ameaças e agressões verbais, detenção e retenção 
temporária, despedimentos sem justa causa e censura dos jornalistas. Em 2016, a Líbia ocupava 
a 164.ª posição no Índice Mundial da Liberdade de Imprensa da Repórteres sem Fronteiras. 
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Em maio de 2016 os municípios de Misrata e Tawergha alcançaram um acordo que prevê a criação 

de um comité incumbido de visitar as prisões na cidade de Misrata. No entanto, ainda não foi 

elaborado nenhum plano concreto que preveja o regresso dos cidadãos de Tawergha deslocados 

desde agosto de 2011. 

Apesar dos desafios decorrentes da falta de presença internacional ou da UE no terreno, a UE 

continuou a participar em debates sobre os direitos humanos com as autoridades líbias e 

representantes da sociedade civil líbia. A Delegação da UE intensificou a coordenação com os 

Estados-Membros da UE e as organizações internacionais sobre questões de direitos humanos. 

Foi lançado em outubro de 2016 um estudo da ONU Mulheres sobre a inclusão financeira e o 

desenvolvimento e as mulheres, que inclui um capítulo específico (perfil de representação dos 

sexos) sobre a Líbia. 

Os defensores dos direitos humanos tornaram-se um dos principais alvos dos grupos armados. 

Em 2016, a UE continuou a apoiar os defensores dos direitos humanos e lançou um projeto 

financiado ao abrigo do IEDDH, cujo objetivo é reforçar a capacidade das ONG que operam no 

domínio dos direitos humanos na Líbia. 

A estratégia de cooperação global da UE na Líbia tem duas vertentes: apoiar o acordo político líbio, 

o Governo de Consenso Nacional e as autoridades locais através do reforço das instituições e 

executar projetos que beneficiem diretamente os migrantes vulneráveis, as pessoas deslocadas 

internamente e os refugiados, bem como as comunidades de acolhimento. Por exemplo, no âmbito 

do Programa Regional de Desenvolvimento e Proteção (PRDP), foram lançados projetos para 

prestar assistência direta aos migrantes, refugiados e requerentes de asilo presentes na Líbia ou 

desembarcados nas suas costas, para reabilitar determinados centros de detenção e para dar 

formação à Guarda Costeira líbia relativamente aos procedimentos a seguir após o desembarque 

dos migrantes. 

Há vários projetos dedicados aos processos de transição que incidem sobre a governação local de 

modo a aumentar a capacidade dos conselhos municipais para governar e prestar serviços 

adequados, e a aumentar a participação das organizações da sociedade civil da Líbia nos processos 

políticos e nos assuntos locais. No setor dos média, o projeto "Media in Libya" continuou a oferecer 

formação aos profissionais do setor sobre ética jornalística e cobertura mediática em ambientes 

hostis e zonas de crise. 
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A fim de responder às necessidades mais urgentes da população líbia, estão em curso vários 

projetos destinados a melhorar o acesso à saúde, a educação e a luta contra a violência baseada no 

género. Nos centros de detenção e nas comunidades de acolhimento, estão a ser prestados aos 

migrantes assistência direta, proteção e cuidados básicos de saúde. O regresso voluntário é proposto 

aos migrantes retidos na Líbia que estejam dispostos a regressar aos seus países de origem. Em 2016, 

a UE financiou o regresso voluntário de cerca de 500 migrantes. 

Reino de Marrocos 

Cinco anos após a promulgação da Constituição de 2011, Marrocos continuou a sua atividade 

legislativa com a aprovação de 15 das 19 leis orgânicas previstas na Constituição. Em 7 de outubro 

de 2016 tiveram lugar eleições legislativas em Marrocos, para as quais foi enviada uma missão de 

peritos eleitorais. 

Em 2016, a UE prosseguiu os seus esforços de cooperação no apoio às reformas empreendidas pelo 

governo e continuou a apoiar as partes interessadas da sociedade civil. Os direitos dos migrantes, os 

direitos das mulheres, a reforma do sistema da justiça e do sistema prisional são os principais 

domínios em que foram lançadas novas políticas com o apoio da UE. 

Embora a aplicação efetiva da Constituição de 2011 continue a ser um desafio a médio e a longo 

prazo, foram registados avanços significativos em 2016: 

– As leis orgânicas do Conselho Superior da Magistratura e do Estatuto dos Magistrados foram 

aprovadas em 24 de março de 2016. 

– Na sequência de uma consulta pública sobre o projeto de revisão do Código Penal, o Ministério da 

Justiça apresentou ao parlamento em junho de 2016 um projeto de lei que está a ser examinado pela 

Comissão da Justiça e dos Direitos Humanos. 

– Quanto ao papel da sociedade civil, o parlamento aprovou em 31 de maio de 2016 duas leis 

orgânicas em matéria de democracia participativa, ou seja, uma sobre o direito de iniciativa 

legislativa e outra sobre o direito de petição. 
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– No que respeita à governação, Marrocos lançou oficialmente a sua estratégia nacional de luta 

contra a corrupção, um quadro contratual de 10 programas que englobam 239 projetos, abrangendo 

todos os setores e organismos em causa. Em 2016, Marrocos ocupava a 90.ª posição no Índice da 

Transparência Internacional. 

– Os direitos das mulheres foram tidos em conta com a aprovação da proposta de criação da 

Autoridade para a Igualdade e a Luta Contra a Discriminação (APALD), em 2016. 

– Por último, no que se refere aos direitos dos migrantes, a lei contra o tráfico de seres humanos foi 

aprovada pelo parlamento em agosto de 2016. Não obstante, as leis do asilo e da migração estão 

ainda em fase de projeto. Em 2016, Marrocos lançou igualmente a segunda fase da regularização 

dos imigrantes ilegais. 

Ainda subsistem desafios importantes no domínio dos direitos humanos. 

Dois anos volvidos desde a apresentação, em novembro de 2014, dos atos conducentes à ratificação 

do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos 

Cruéis, a criação do mecanismo nacional de prevenção ainda está a ser debatida e continuam a ser 

comunicados atos de alegados maus-tratos. 

A liberdade de expressão e a liberdade de associação e de reunião continuam a ser aspetos 

essenciais. Em 2016, Marrocos ocupava a 131.ª posição no Índice Mundial da Liberdade de 

Imprensa da Repórteres sem Fronteiras. Há vários assuntos que continuam a ser considerados 

particularmente sensíveis. No que respeita à liberdade de associação e de reunião, várias 

organizações da sociedade civil manifestaram-se preocupadas com os prazos para a receção da sua 

acreditação de constituição. 

A homossexualidade continua a constituir crime ao abrigo do artigo 489.º do Código Penal e foram 

denunciados casos de homofobia em 2016. 

Por último, no atinente à pena de morte, o projeto de lei que revê o Código Penal ainda prevê a 

aplicação desta pena. Marrocos continua a aplicar uma moratória de facto sobre a pena de morte. 
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A UE e Marrocos têm a tradição de manter um diálogo aberto e construtivo sobre a democracia e os 

direitos humanos, nomeadamente no âmbito do Conselho de Associação e do Subcomité para os 

Direitos Humanos, a Governação e a Democracia. Na sequência do acórdão sobre o acordo agrícola 

UE-Marrocos, em dezembro de 2015, não se realizaram reuniões do Conselho de Associação nem 

do Subcomité para os Direitos Humanos, a Governação e a Democracia em 2016. A UE está a 

envidar esforços para relançar e reforçar o diálogo nestas duas frentes. 

O apoio às reformas democráticas e ao desenvolvimento económico sustentável e inclusivo 

constitui uma parte importante do apoio financeiro concedido pela UE a Marrocos. Uma grande 

parte desta assistência é canalizada sob a forma de apoio ao orçamento, nomeadamente, para as 

reformas sociais, o desenvolvimento da atividade económica, a melhoria da governação, a 

igualdade, as políticas de migração e as reformas da justiça e do sistema prisional. Ciente da 

importância do papel da sociedade civil no processo de democratização, a UE também presta apoio 

direto a várias organizações da sociedade civil. 

Em geral, verificou-se uma dinâmica positiva no quadro legislativo, com um número importante de 

textos aprovados ou em fase de finalização. A UE continua empenhada em apoiar o processo de 

reforma através da aplicação efetiva dos princípios constitucionais. 

Sara Ocidental 

As Nações Unidas consideram o Sara Ocidental um território não autónomo, cujo estatuto continua 

a ser objeto de um processo de negociação conduzido sob os auspícios da ONU. Por conseguinte, 

está em curso um processo liderado pela ONU para auxiliar as partes a encontrar uma solução 

política justa, duradoura e mutuamente aceitável, que preveja a autodeterminação do povo do Sara 

Ocidental no âmbito de convénios coerentes com os princípios e objetivos da Carta das Nações 

Unidas. O Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) adotou em 29 de abril de 2016 a 

Resolução 2285 (2016) que renova o mandato da Missão das Nações Unidas para um Referendo no 

Sara Ocidental (MINURSO) por um período de um ano. 

A UE manifestou repetidamente a sua preocupação com a longa duração do conflito e as suas 

implicações para a segurança, o respeito pelos direitos humanos e a cooperação regional. 
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Além disso, a UE tem manifestado repetidamente o seu apoio às resoluções das Nações Unidas e 

do CSNU que exortam as partes a prosseguirem os seus esforços para reforçar a promoção e a 

defesa dos direitos humanos no Sara Ocidental e saúdam o reforço das Comissões do Conselho 

Nacional dos Direitos Humanos em Dakhla e Laayoune. 

A UE acompanhou igualmente os casos individuais de alegadas violações dos direitos humanos 

através dos seus contactos com as organizações da sociedade civil, os defensores dos direitos 

humanos, o Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH) e respetivas delegações regionais. 

República Argelina Democrática e Popular  

Num contexto marcado por dificuldades financeiras devido aos preços reduzidos do petróleo e do 

gás, a Argélia encetou, em fevereiro de 2016, uma reforma constitucional com vista a reforçar o 

Estado de direito e a defesa dos direitos fundamentais. Foram aprovadas várias leis para 

implementar estas disposições. Entretanto, o exercício de alguns desses direitos – nomeadamente a 

liberdade de reunião e a liberdade de expressão – continuaram, por vezes, a ser postos em causa na 

prática. 

Em termos de prioridades, o apoio da UE à sociedade civil continua a ser fundamental na Argélia, 

em especial no que se refere à democracia participativa local e à resiliência da sociedade civil a 

nível das comunidades. A UE está igualmente ativa no apoio aos defensores dos direitos humanos, 

sobretudo através das suas rubricas temáticas. No entanto, a observação de julgamentos continua a 

estar sujeita a autorização prévia por parte das autoridades. Por último, a UE está também a apoiar a 

promoção dos direitos das mulheres e das crianças. 

A Lei das Associações de 2012 continua a colocar desafios ao funcionamento das associações locais 

e internacionais na Argélia. São vários os parceiros da UE que ainda não receberam, da parte das 

autoridades, autorização para se registarem oficialmente como associações, pelo que não podem 

operar devidamente no país. As restrições ao direito de reunião continuam a vigorar em Argel, onde 

continuam a ser recusadas autorizações para a realização de concentrações. Foram proibidas várias 

concentrações organizadas por associações em defesa dos direitos humanos e os seus organizadores 

foram detidos, mas posteriormente libertados sem acusação. 
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A Argélia não aplicou integralmente a Convenção n.º 87 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito Sindical no que diz respeito à criação de 

sindicatos independentes Em 2016, a OIT recomendou que a Argélia assegurasse a inexistência de 

obstáculos ao registo de sindicatos independentes e reintegrasse os funcionários públicos que 

tivessem sido despedidos em razão da alegada discriminação contra os sindicatos. 

Apesar do seu panorama dinâmico em termos de comunicação social, os esforços da Argélia para 

garantir o pluralismo e a liberdade de imprensa nem sempre tiveram apoio oficial na prática. Foram 

alegadas questões administrativas, como a concessão de licenças de exploração para os meios de 

comunicação social, a emissão de licenças de construção ou o financiamento através da publicidade, 

para pressionar os meios de comunicação social independentes. Apesar das recentes alterações 

constitucionais, os magistrados do Ministério Público continuaram a exigir severas penas de prisão 

para infrações dos média. Do mesmo modo, vários bloguistas foram acusados de difamação e 

condenados a penas de prisão. Em 2016, a Argélia ocupava a 129.ª posição no Índice Mundial da 

Liberdade de Imprensa da Repórteres sem Fronteiras. 

A revisão constitucional aprovada em fevereiro de 2016 incluiu melhorias notáveis, como a 

limitação dos mandatos presidenciais a dois, a abolição das penas de prisão por infrações dos 

média, o reforço da independência do sistema judiciário e o caráter excecional da prisão preventiva. 

O berbere foi igualmente declarado como uma das línguas oficiais da República. Na sequência da 

aprovação da revisão constitucional, a Argélia aprovou uma nova lei eleitoral que incorporou 

algumas das recomendações da UE quanto à necessidade de aumentar a transparência e a 

rastreabilidade. Foi criada uma comissão eleitoral independente (Haute Instance Indépendante pour 

la Surveillance des Élections). Foi igualmente criado um Conselho dos Direitos Humanos, e foi 

concedido estatuto constitucional à Comissão Nacional dos Assuntos Socioeconómicos. O mesmo 

sucedeu no caso do órgão nacional de prevenção e luta contra a corrupção, cujos membros foram 

nomeados em setembro de 2016. Em simultâneo, a Argélia ocupava a 108.ª posição no Índice da 

Transparência Internacional de 2016. No entanto, subsistem algumas dúvidas em relação à 

independência das instituições acima mencionadas, e importa ainda verificar o modo como 

funcionam na prática. 
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A UE e a Argélia prosseguiram o seu empenho em questões de direitos humanos no quadro das suas 
consultas políticas, bem como no âmbito do Subcomité para o Diálogo Político, os Direitos 
Humanos e a Segurança. Em 2016, as organizações da sociedade civil argelina beneficiaram de 
financiamento da UE nos domínios da cultura e património, da juventude e do emprego, através dos 
programas PATRIMOINE e PAJE. Mais de 30 projetos beneficiaram de financiamento da UE 
através das rubricas temáticas (IEDDH e OSC-AL). Além disso, foi adotado em 2016 o novo 
programa CAPDEL, que visa apoiar a participação dos cidadãos na governação local com o 
Ministério do Interior, criando, assim, uma nova plataforma para um diálogo estratégico 
permanente com as autoridades. Através das suas rubricas temáticas, a UE também financia um 
vasto leque de projetos, que vão desde a assistência técnica às associações locais até à melhoria do 
acesso dos migrantes aos cuidados de saúde. A UE continua a apoiar os projetos relacionados com a 
igualdade entre os sexos através do seu plano de ação em matéria de igualdade de género e continua 
a oferecer oportunidades de formação e reforço de capacidades aos defensores dos direitos 
humanos, nomeadamente através do apoio à Liga Argelina para a Defesa dos Direitos Humanos. 

A Argélia será objeto de um Exame Periódico Universal (EPU) em 2017, e a UE tem colaborado 
ativamente com as organizações da sociedade civil na perspetiva deste exame. A Argélia ratificou 
todas as principais convenções internacionais em matéria de direitos humanos, exceto o Estatuto de 
Roma, assinado em 2000, que institui o Tribunal Penal Internacional, e a Convenção sobre os 
Desaparecimentos Forçados, assinada em 2007. O Relator Especial da ONU sobre o direito à saúde 
visitou a Argélia pela primeira vez em 2016. No entanto, encontram-se pendentes desde 2011 
visitas dos Relatores Especiais da ONU sobre a tortura e sobre a liberdade de reunião e associação. 
A Argélia continua a manter a sua moratória sobre a pena de morte. 

É crucial proceder a uma rápida aplicação efetiva da revisão constitucional para fazer face às atuais 
insuficiências. Em particular, é necessária mais legislação de modo a assegurar que os direitos 
fundamentais garantidos na Constituição, incluindo os direitos à liberdade de reunião, de associação 
e de expressão, sejam devidamente respeitados, no espírito dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável universalmente acordados na Agenda 2030. Isto é particularmente relevante no que diz 
respeito à Lei das Associações. 

República da Tunísia 

A transição democrática da Tunísia avançou em 2016, não obstante as dificuldades que o país 
continua a enfrentar. A aplicação efetiva da Constituição de 2014 continua a ser o princípio 
orientador na promoção dos direitos e liberdades fundamentais na Tunísia. 
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Os principais desafios ao nível da governação prenderam-se com a criação e o funcionamento de 

instituições e instâncias constitucionais e independentes. Apesar dos progressos registados no que 

toca ao funcionamento do parlamento tunisino, a eficácia da instituição foi limitada pela falta de 

recursos. A descentralização e a criação de autoridades locais autónomas do ponto de vista 

financeiro e administrativo representam um dos mais complexos desafios institucionais que a 

Tunísia enfrenta, mas são igualmente necessárias a fim de restringir o aumento das desigualdades 

no país. 

Em 2016, foram realizadas importantes reformas com vista à realização de eleições municipais, em 

especial a reforma da lei eleitoral e a elaboração de um novo projeto de lei das autoridades locais. 

Os atrasos na aprovação desta nova legislação conduziram ao adiamento das eleições municipais 

para 2017. As instâncias independentes (incluindo as cinco instâncias constitucionais) incumbidas 

de apoiar a democracia encontram-se em diferentes fases de constituição, tendo na maior parte dos 

casos sofrido atrasos. A sua independência administrativa e financeira varia consideravelmente e, 

em alguns casos, está comprometida por falta de meios. Desde 2011, o agravamento da corrupção, 

que dificulta a boa governação e os esforços de reforma, é uma das principais preocupações. 

Em 2016, a Tunísia ocupava a 75.ª posição no Índice de Perceção da Corrupção da Transparência 

Internacional. Registaram-se progressos com a adoção, em 9 de dezembro de 2016, da estratégia 

nacional 2016-2020 para a boa governação e a luta contra a corrupção e do seu plano de ação 

2017-2018. Além disso, em janeiro de 2016, foi criado um novo ministério para supervisionar a 

execução destas tarefas. Por outro lado, as leis da proteção dos alertadores, do enriquecimento 

ilícito e d declaração de ativos têm vindo a progredir lentamente e há processos por corrupção que 

estão retidos nos tribunais. 

No que respeita à reforma do sistema judicial, em outubro de 2016, foram eleitos os membros do 

Conselho Superior da Magistratura, mas não se registaram quaisquer progressos na criação do 

Tribunal Constitucional. O processo de justiça transicional, conduzido através da Instance Vérité et 

Dignité, criada no final de 2014, ainda encontra obstáculos. As primeiras audições públicas das 

vítimas tiveram lugar em 17/18 de novembro de 2016. 

A situação nas prisões manteve-se precária, sendo a sobrelotação um dos principais problemas. 

Cerca de 6 000 detidos foram acusados e condenados por consumo de drogas. Está atualmente em 

discussão um projeto de lei para rever a atual legislação no sentido de prever uma pena de prisão 

mínima de um ano para o consumo de droga. 
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Continuaram a surgir alegações de maus-tratos e tortura, particularmente em prisões e centros de 

detenção. A Tunísia foi o primeiro país da região a criar, em 2016, o mecanismo nacional de 

prevenção, em conformidade com as suas obrigações nos termos Protocolo Facultativo à 

Convenção das Nações Unidas contra a Tortura, mas – tal como no caso de outras instituições 

independentes – o funcionamento desse mecanismo está comprometido por falta de meios. 

Foram tomadas medidas importantes em relação à promoção e defesa dos direitos humanos. O 

parlamento está a debater um novo projeto de lei da discriminação. O respeito pelos direitos 

humanos das pessoas LGBTI continua a ser uma questão preocupante. As condenações dos 

homossexuais com base no Código Penal (artigo 230.º) e a implementação do Código Penal 

(exames médicos forçados) levantam dúvidas quanto à constitucionalidade destas medidas. Em 

julho, foi apresentado ao parlamento um projeto de lei da violência contra as mulheres. 

O parlamento adotou em março de 2016 uma nova lei sobre o acesso à informação. Esta lei define o 

direito, consagrado no artigo 32.º da Constituição (sobre a garantia da liberdade de opinião, de 

expressão, de informação e de publicação) e institui uma autoridade independente, cuja criação está 

atrasada em relação ao calendário previsto. Não obstante os progressos significativos e a criação da 

Alta Autoridade para a Comunicação Audiovisual (HAICA), os jornalistas e bloguistas continuam a 

ser vítimas de assédio (nomeadamente com base no artigo 91.º do Código Militar e no artigo 128.º 

do Código Penal, que continuam a impor pesadas penas de prisão nos casos de difamação pública 

ou de difamação das autoridades militares). Em 2016, a Tunísia ocupava a 96.ª posição no Índice 

Mundial da Liberdade de Imprensa da Repórteres sem Fronteiras. 

A sociedade civil tunisina é dinâmica e diversificada. A reforma em curso que visa substituir o 

Decreto Legislativo liberal n.º 88-2011 relativo à governação das associações suscita preocupações 

no que toca à sociedade civil. 

Em 2016, a UE reafirmou o seu apoio à transição democrática da Tunísia em todos os diálogos e 

através da sua cooperação. A Comunicação Conjunta da Alta Representante e da Comissão 

intitulada "Reforçar o apoio da UE à Tunísia", de 29 de setembro de 2016, inclui a boa governação 

como prioridade específica para reforçar o apoio da UE. A Tunísia é o único parceiro da vizinhança 

meridional com o qual a UE organiza diálogos tripartidos que envolvem a sociedade civil na 

preparação das reuniões dos subcomités e de outros diálogos e negociações. Em 2016, esta 

importante prática foi invariavelmente seguida. 
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Ao longo de 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro ao processo de transição da Tunísia 

através de diversos programas setoriais novos ou já existentes, dedicados à promoção dos direitos 

das mulheres, à reforma do sistema da justiça e do sistema prisional e à descentralização, e através 

de um número significativo de iniciativas consagradas à sociedade civil no âmbito do programa 

"Apoio à Sociedade Civil", bem como de outros programas e projetos. Além disso, foram lançados, 

no âmbito do Programa de Desenvolvimento e Proteção Regional (PRDP), dois projetos destinados 

a apoiar a governação da migração e os esforços de prestação de assistência humanitária da Tunísia 

para dar resposta às necessidades dos migrantes vulneráveis. 

A Tunísia é parte em oito dos nove principais Tratados das Nações Unidas sobre direitos humanos e 

em todas as principais convenções das Nações Unidas. Foi apresentado em 2016 o terceiro relatório 

sobre a Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes. A Tunísia foi eleita membro do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas 

para o período de 2017-2019 e será objeto de um Exame Periódico Universal em 2017. 

A UE congratula-se com a cooperação entre a Tunísia e o Conselho da Europa através do 

Programa Meridional II, financiado pela UE, e continua a incentivar a adesão da Tunísia às 

convenções e protocolos do Conselho da Europa. 

IV. RÚSSIA E ÁSIA CENTRAL 

Federação da Rússia 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos na Rússia continuou a ser marcada por 

restrições constantes às liberdades fundamentais e a uma sociedade civil independente. O 

parlamento aprovou legislação que reforça os poderes das autoridades de aplicação da lei e das 

forças de segurança. O final de 2016 trouxe à luz do dia outro problema de longa data, 

nomeadamente a prática da tortura nos estabelecimentos prisionais. 

As prioridades da UE neste domínio estão centradas no reforço da capacidade das organizações da 

sociedade civil e dos defensores dos direitos humanos da Rússia, bem como na melhoria, através de 

projetos financiados pela UE, das condições de vida dos estratos mais vulneráveis da sociedade 

russa, nomeadamente as crianças, as mulheres, as pessoas com deficiência e as comunidades 

indígenas. 
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A aplicação abrangente de leis restritivas prosseguiu em 2016, um ano em que se assistiu também à 
adoção de mais legislação repressiva. No final do ano, o número de ONG incluídas na lista de 
"agentes estrangeiros" do Ministério da Justiça atingiu os 154, em comparação com os 111 no final 
de 2015. Entre as importantes organizações visadas desta forma durante 2016 contavam-se não só a 
Memorial International Society, mas também o Centro Levada (uma organização de sondagens e 
investigação), a Ecological Watch on North Caucasus (uma ONG ambiental) e um número cada vez 
maior de ONG ativas no domínio das questões sociais. Em junho, foi aberto um processo contra 
Valentina Cherevatenko, fundadora da ONG Mulheres de Don, que se tornou assim a primeira 
pessoa a ser objeto de uma investigação tendo em vista a instrução de um processo penal ao abrigo 
da lei dos agentes estrangeiros. 

Além disso, três entidades foram declaradas "organizações indesejadas" ao abrigo da lei em causa 
(que proíbe todas as atividades destas organizações na Rússia ou com este país), elevando o número 
de organizações para sete, tendo todas elas uma relação com os EUA. O encerramento temporário, 
em novembro, do gabinete da Amnistia Internacional em Moscovo foi um exemplo da perseguição 
injustificada de uma conhecida ONG. 

As autoridades continuam a limitar a liberdade de reunião em manifestações e até os piquetes 
individuais. As alegações de tortura divulgadas por Ildar Dadin – que foi condenado e encarcerado 
por protestos pacíficos e individuais – trouxe uma atenção renovada às restrições à liberdade de 
reunião na Rússia, bem como à prática sistemática da tortura no sistema prisional russo. 

Em julho, o Presidente Vladimir Putin assinou o assim designado "pacote Yarovaya" de legislação 
em matéria de luta contra o terrorismo e contra o extremismo. As novas disposições alargaram as 
competências das autoridades de aplicação da lei, em especial no que diz respeito ao 
armazenamento de metadados, e impuseram a responsabilidade penal para quem tenha 
conhecimento de planos de atividades terroristas e deles não faça participação. As autoridades 
russas processam judicialmente pessoas sob a acusação de separatismo e extremismo de natureza 
criminosa, bem como de divulgação de conteúdos em linha. Um dos símbolos do assédio judicial 
em virtude da legislação contra o extremismo é a antiga diretora da biblioteca ucraniana em 
Moscovo, Natalya Sharina, cujo julgamento estava em curso no final de 2016. 

A lei que alterou o limite de propriedade estrangeira dos média de 50% para 20% entrou em vigor 
em 2016 e tem limitado a liberdade dos média na Rússia. Em setembro, o jornalista independente 
Zhalaudi Geriev, conhecido pelos seus relatos de abusos praticados pelas autoridades chechenas, foi 
condenado a três anos de prisão com base em acusações dúbias de posse de droga. O seu caso é um 
dos muitos exemplos da assustadora situação que se vive na Chechénia no domínio dos direitos 
humanos e das limitações impostas à liberdade dos média. 
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Realizaram-se eleições parlamentares em setembro de 2016 que, segundo a missão de observação 

eleitoral da OSCE/ODIHR, foram conduzidas de forma transparente, embora esta missão tenha 

referido que subsistiam os desafios aos compromissos democráticos e que o ambiente eleitoral fora 

negativamente afetado pelas restrições às liberdades fundamentais e aos direitos políticos, pelo 

controlo firme dos média e pelo controlo rigoroso da sociedade civil, bem como por insuficiências 

relacionadas com o registo dos candidatos e o quadro jurídico. A UE não reconheceu a realização 

das eleições para a Duma na península da Crimeia; o Conselho incluiu os deputados eleitos na 

Crimeia ilegalmente anexada nas listas das proibições de viagem e de congelamento de bens. 

Apesar da libertação de alguns cidadãos ucranianos ilegalmente detidos na Rússia, incluindo 

Nadiya Savchenko, há ainda muitos cidadãos ucranianos detidos na Rússia em circunstâncias 

ilegais. 

Os repetidos esforços da UE no sentido de realizar consultas sobre os direitos humanos num 

formato útil têm sido objeto de oposição, o que limita as oportunidades da UE para debater as 

questões relativas aos direitos humanos diretamente com as autoridades russas. 

No entanto, a UE recorre a todas as opções disponíveis – nomeadamente reuniões de altos 

funcionários, fóruns internacionais (nomeadamente a ONU, a OSCE e o Conselho da Europa) e 

declarações públicas – para exprimir a sua preocupação com a situação no domínio dos direitos 

humanos na Rússia. A este respeito, várias declarações foram emitidas em 2016 pela AR/VP ou 

pelo seu porta-voz, nomeadamente em fóruns internacionais. Em coordenação com os Estados-

-Membros, a Delegação da UE em Moscovo esteve presente em vários julgamentos relacionados 

com os direitos humanos e visitou ONG em todo o país. A delegação organizou também vários 

eventos com os defensores dos direitos humanos e as organizações da sociedade civil, e encontrou-se 

regularmente com eles. O Parlamento Europeu realizou em novembro um debate de emergência 

sobre o caso de Ildar Dadin e a tortura na Rússia. 

A UE financiou 17 projetos num montante total de 10 milhões de EUR, que começaram a ser 

implementados em 2016 e se centram no reforço da capacidade da sociedade civil e dos defensores 

dos direitos humanos, na educação e promoção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, 

no apoio aos média independentes, no apoio às crianças, às mulheres e às pessoas com deficiência, 

e nas iniciativas ambientais em regiões habitadas por populações indígenas. 
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Em novembro de 2016, a Rússia retirou-se do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional. 

A decisão parece ter sido desencadeada pelas investigações pendentes do TPI no que diz respeito à 

ação da Rússia na Geórgia e na Ucrânia e pelos apelos à realização de uma investigação do TPI 

relacionada com a ação da Rússia na Síria. 

Em abril de 2016, na sequência da aprovação, em dezembro de 2015, de uma nova lei que permite 

ao Tribunal Constitucional russo decretar a não execução de decisões dos organismos internacionais 

de direitos humanos se estas forem consideradas incompatíveis com a constituição russa, o Tribunal 

Constitucional da Rússia declarou pela primeira vez que uma decisão vinculativa do Tribunal 

Europeu dos Direitos Humanos não podia ser executada no país. A UE manifestou no Comité de 

Ministros do Conselho da Europa a sua preocupação com a aplicação desta lei. 

A situação em matéria de direitos humanos na Rússia continua problemática. Apesar do número 

crescente de ameaças e perseguições e do espaço de ação cada vez mais reduzido, a sociedade civil 

russa continua forte e determinada a continuar a trabalhar em prol do respeito pelos direitos 

humanos e pelas liberdades fundamentais. 

República do Cazaquistão 

A situação global em matéria de direitos humanos no país tem vindo a deteriorar-se. Foram 

aprovadas ou estão atualmente em preparação várias alterações legislativas com o objetivo de 

aumentar o controlo sobre a sociedade, a fim de combater a radicalização e o extremismo violento. 

As alterações ameaçam limitar significativamente o âmbito de funcionamento da sociedade civil e 

violam uma série de direitos fundamentais. 

A prioridade da UE é reforçar a eficiência do quadro institucional que permite que a sociedade civil 

seja incluída no processo de tomada de decisão e apoiar a criação de capacidades da sociedade civil, 

em especial para promover a liberdade de expressão e a liberdade de associação e de reunião 

pacífica. 

O Cazaquistão debateu-se com vários problemas em matéria de direitos humanos e de democracia, 

especialmente nos domínios da liberdade de expressão e da liberdade de associação e de reunião 

pacífica. Vozes críticas do governo foram muitas vezes silenciadas sob o pretexto de incitamento à 

discórdia social. Foram muitas vezes recusados pedidos de autorização para a realização de 

manifestações pacíficas. As ONG foram obrigadas a apresentar inúmeros e complexos relatórios 

que dificultaram as suas atividades. 
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A Conferência Internacional do Trabalho examinou as deficiências registadas no Cazaquistão na 

aplicação da Convenção fundamental da OIT sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito 

Sindical, em relação tanto às organizações patronais às trabalhadores. A Conferência Internacional 

do Trabalho instou o governo a alterar a legislação correspondente. As ações empreendidas contra 

os sindicatos no final de 2016 suscitam sérias preocupações e a questão continuará a ser analisada 

pelos órgãos supervisores da OIT. 

As eleições parlamentares realizadas em março de 2016 não foram livres nem democráticas. A 

missão de observação eleitoral da OSCE concluiu que o Cazaquistão ainda tem um longo caminho a 

percorrer para honrar os compromissos que assumiu no âmbito da OSCE no que respeita à 

realização de eleições democráticas. 

Registaram-se progressos satisfatórios no sentido de erradicar a tortura e os maus-tratos. Foram 

também envidados esforços para reformar o sistema judicial (apesar de até ao momento a 

independência do sistema judicial ter continuado a ser significativamente restringida). Foi libertado 

o defensor dos direitos humanos Vladimir Kozlov, que tinha sido detido na sequência dos 

acontecimentos de Zhanaozen em 2011. 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com o Cazaquistão 

em diversos contextos, nomeadamente no Conselho de Cooperação (em outubro) e no Comité de 

Cooperação (em março). 

O diálogo anual sobre direitos humanos realizou-se em novembro. O diálogo permitiu intercâmbios 

construtivos sobre uma vasta gama de assuntos, incluindo a liberdade de associação, os direitos das 

mulheres, a prevenção da tortura e dos maus trados dos detidos, a liberdade de imprensa e a 

liberdade de religião e de convicção. A UE incentivou o Cazaquistão a adotar o mais rapidamente 

possível o segundo plano de ação nacional em matéria de direitos humanos. A UE reconheceu os 

esforços significativos feitos pelo Cazaquistão para prevenir os maus-tratos dos detidos, inclusive 

através do trabalho desenvolvido pelo mecanismo nacional de prevenção, e incentivou a 

implementação das conclusões publicadas pelo Subcomité das Nações Unidas para a Prevenção da 

Tortura depois da sua visita ao Cazaquistão em setembro de 2016. A UE manifestou a sua 

preocupação relativamente à pressão exercida sobre os média independentes e as eventuais 

implicações negativas da nova lei dos pagamentos, bem como às condenações de Max Bokayev e 

Talgat Ayan relacionadas com as manifestações da primavera de 2016. 
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Os representantes da Delegação da UE participaram como observadores nas reuniões do Órgão 

Consultivo sobre a Dimensão Humana (CAB), uma plataforma de diálogo entre o governo e os 

representantes da sociedade civil no âmbito do Ministério dos Negócios Estrangeiros. A UE 

também participou numa série de reuniões, seminários e mesas-redondas organizadas pelo governo 

sobre as questões dos direitos humanos, e manteve contacto regular com os interlocutores do 

governo. 

A Delegação da UE organizou várias reuniões com os representantes da sociedade civil e os 

representantes das missões dos Estados-Membros em Astana para debater as atuais questões dos 

direitos humanos e, em especial, as alterações previstas à lei dos pagamentos, à lei dos média e à lei 

das associações religiosas. 

A UE manifestou as suas preocupações, através de declarações, discursos e outras atividades 

formais e informais, no sentido de incentivar o Governo do Cazaquistão a assegurar o respeito pelos 

direitos humanos. A Delegação da UE, em estreita coordenação com os Estados-Membros da UE e 

os parceiros que partilham dos mesmos valores, levou a cabo iniciativas de sensibilização dirigidas 

às autoridades nacionais, como forma de apoiar os processos judiciais relacionados com os direitos 

humanos, e acompanhou o processo judicial de Max Bokayev e Talgat Ayan. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos que recebem financiamento do 

Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). A Delegação da UE 

ocupa-se atualmente de três projetos que perfazem o montante total de 803 715 euros. O projeto 

abrange domínios como a liberdade de expressão, o reforço das capacidades da sociedade civil e a 

proteção dos defensores dos direitos humanos. 

A partir de 2017, dois novos projetos serão implementados ao abrigo do IEDDH. O objetivo do 

primeiro projeto é promover a institucionalização da cooperação entre as organizações da sociedade 

civil e as autoridades do Estado nas áreas da dimensão humana e no processo legislativo. O objetivo 

do segundo projeto é reforçar a capacidade das partes interessadas da sociedade civil, 

nomeadamente os defensores dos direitos humanos, os ativistas, os advogados, os conselhos 

públicos e os representantes dos média, no sentido de responsabilizar as autoridades pela garantia 

das liberdades de expressão, de reunião pacífica e de associação. 
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A Delegação da UE lançou também um convite à apresentação de propostas para um estudo da 

situação em matéria de género na região da Ásia Central, nomeadamente no Cazaquistão. Esse 

estudo permitirá compreender melhor as desigualdades de género, identificar as causas da 

discriminação e fazer recomendações. 

O Cazaquistão é parte nas nove principais convenções das Nações Unidas em matéria de direitos 

humanos, com exceção da Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias, e dirigiu um convite de caráter 

permanente a todos os Relatores Especiais da ONU. 

O Cazaquistão não assinou o Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional sobre os 

Direitos Civis e Políticos, que tem como objetivo a abolição da pena de morte. A Constituição do 

Cazaquistão prevê a abolição da pena de morte para todos os crimes, exceto os atos terroristas com 

consequente perda de vidas humanas e os crimes particularmente graves cometidos em tempo de 

guerra. No entanto, está em vigor desde 2003 uma moratória sobre a pena de morte. O Cazaquistão 

desempenhou um papel ativo durante as negociações das Nações Unidas que conduziram à criação 

do Tribunal Penal Internacional, mas ainda não aderiu ao sistema do Estatuto de Roma. 

É necessário realizar grandes progressos na aplicação das várias leis aprovadas para prevenir a 

radicalização e o extremismo violento de forma a assegurar que tal aplicação não tenha impacto 

negativo no funcionamento da sociedade civil. 

O respeito pelas normas internacionais tem de ser demonstrado nos resultados dos processos 

judiciais, em especial nos que estão relacionados com a liberdade de expressão e a liberdade de 

reunião. 

República Quirguiz 

Em 2016, a situação global dos direitos humanos permaneceu estável. É de assinalar uma evolução 

positiva no domínio legislativo, onde foram rejeitadas ou proteladas iniciativas legislativas 

problemáticas e foi aprovado um novo ato legislativo que vem melhorar a situação no domínio dos 

direitos humanos. No entanto, algumas partes interessadas da sociedade civil foram alvo de 

declarações públicas negativas e atos intimidatórios. As alterações à Constituição têm um impacto 

sobre a perceção da situação em matéria de direitos humanos. 
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A prioridade da UE é o desenvolvimento de um sistema judicial que permita a implementação 

eficaz do Estado de direito. A UE está também ativa no apoio à governação democrática. A UE 

apoia igualmente o desenvolvimento do quadro institucional para garantir o direito a não ser alvo de 

tortura nem de maus-tratos, e a promoção dos direitos das pessoas que pertencem a minorias. 

O Estado de direito continua frágil; a corrupção é generalizada, nomeadamente no aparelho. Os atos 

legislativos são sistematicamente aperfeiçoados, mas a sua aplicação nem sempre é adequada. Esta 

situação prejudica a confiança nas instituições e nas autoridades de aplicação da lei. 

A sociedade civil desempenha um papel ativo. A rejeição, pelo parlamento, de um projeto de lei que 

teria imposto novas obrigações em matéria de comunicação às organizações não governamentais 

que recebem financiamento estrangeiro foi bem recebida pela sociedade civil e pela comunidade 

internacional. Alguns defensores dos direitos humanos e representantes da sociedade civil foram, 

porém, alvo de declarações públicas com o intuito de os desacreditar, de intimidação ou assédio. A 

situação das minorias étnicas continua a ser sensível. O país de acolhimento propôs alterar o 

estatuto do Centro da OSCE, que tem desenvolvido um importante trabalho nos domínios 

relacionados com os direitos humanos e o Estado de direito. 

Uma nova lei que criminaliza a organização ou a realização de casamentos religiosos de menores é 

um importante passo para garantir uma maior proteção das raparigas relativamente aos casamentos 

forçados e em idade precoce. 

As autoridades estão a envidar esforços, inclusive mediante a colaboração com organismos 

internacionais, para criar mecanismos de prevenção da tortura e de outras formas de tratamento 

cruel e desumano. A limitação das salvaguardas jurídicas nas instalações de detenção contribui para 

a vulnerabilidade dos detidos imediatamente após a sua detenção. Os casos comunicados raramente 

conduzem a uma investigação completa a que se siga a instauração de ações penais contra os 

infratores e a indemnização das vítimas. 

O Supremo Tribunal teve em consideração as posições adotadas pelo Comité dos Direitos Humanos 

das Nações Unidas sobre a denúncia apresentada por Azimjan Askarov, e reabriu o processo para 

realizar investigação complementar, sem contudo ter implementado em pleno as recomendações do 

comité. O novo julgamento está a atrair uma considerável atenção, tanto a nível local como 

internacionalmente, devido ao seu valor simbólico em termos de reconciliação e justiça para todos 

no contexto dos acontecimentos de 2010. 
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As alterações à Constituição, aprovadas de forma pacífica e transparente por um referendo, 

suscitaram preocupações quanto à inclusividade do processo de consulta e à desvalorização global 

dos direitos humanos, que antes eram considerados o mais importante valor nacional. 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com a República 

Quirguiz, em diversos contextos, nomeadamente no Conselho de Cooperação (em fevereiro) e no 

Comité de Cooperação (em outubro). O diálogo anual sobre direitos humanos, realizado em junho 

em Bisqueque, registou uma ampla participação dos representantes do governo e dos órgãos de 

supervisão com o objetivo de se debaterem várias questões, nomeadamente a administração da 

justiça e a reforma judicial, a boa governação, a prevenção da tortura, a luta contra a radicalização 

violenta, o combate à violência contra as mulheres e a proteção dos grupos vulneráveis. A 

Alta Representante e Vice-Presidente para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e o 

Representante Especial da UE para a Ásia Central abordaram ativamente as questões dos direitos 

humanos em reuniões bilaterais. O Parlamento Europeu realizou uma reunião interparlamentar com 

os membros do parlamento quirguiz (em abril). 

A UE concedeu à República Quirguiz novas preferências comerciais ao abrigo do Sistema de 

Preferências Generalizadas (SPG +), em reconhecimento da sua ratificação e como forma de apoiar 

a implementação efetiva das 27 principais convenções internacionais sobre direitos humanos e 

laborais, desenvolvimento sustentável e boa governação. 

A Delegação da UE manteve contactos regulares com a sociedade civil, bem como com as 

autoridades, e recorreu aos instrumentos diplomáticos para promover o respeito pelos direitos 

humanos. A Delegação da UE tornou prática sistemática a realização de um seminário anual da 

sociedade civil. Este ano, o tema principal foi a luta contra a corrupção. Foram realizadas 

mesas-redondas e painéis de debate na capital e nas regiões. Foram abordadas várias questões 

relativas aos direitos humanos sob uma perspetiva mais ampla em alguns eventos específicos como 

um seminário dedicado à implementação do SPG + ou uma conferência regional sobre a prevenção 

do extremismo violento. 

Na sequência da publicação das posições do Comité dos Direitos Humanos das Nações Unidas 

sobre o processo Askarov, o porta-voz da AR/VP emitiu uma declaração pública em que apelava à 

plena implementação das recomendações, completada posteriormente por uma declaração relativa à 

reabertura do processo. 
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Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro aos projetos que recebem financiamento do 

Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD) e do Instrumento Europeu para a 

Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). 

No âmbito da cooperação para o desenvolvimento, o apoio à promoção do Estado de direito é um 

dos setores prioritários. A UE apoiou a reforma judicial em curso e também o reforço do 

profissionalismo, independência, responsabilidade e transparência do sistema judicial. Outro projeto 

no âmbito do programa relativo ao Estado de direito centra-se na luta contra a corrupção. Outros 

projetos no âmbito deste mesmo programa incidem sobre a capacidade de a sociedade civil prestar 

informações sobre casos de corrupção e reforçar a governação democrática. São afetados 9,5 milhões 

de euros ao programa quadrienal relativo ao Estado de direito. A UE presta ainda um apoio 

importante ao reforço da democracia através da assistência eleitoral, com um apoio orçamental 

de 13,1 milhões de euros. Pretende-se com este programa conseguir que, graças a um maior nível de 

credibilidade, inclusividade e transparência do processo eleitoral, saiam reforçadas a legitimidade 

dos órgãos eleitos e a confiança do público nas instituições democráticas. 

Por meio de outros projetos prestou-se apoio à prevenção da tortura, contribuiu-se para a 

simplificação do registo civil e para a garantia dos direitos de todos os cidadãos neste contexto, e 

promoveu-se a observância dos direitos das pessoas com deficiência, o papel das mulheres na 

consolidação da paz, bem como a igualdade étnica e a participação cívica. 

A República Quirguiz é parte em várias convenções internacionais em matéria de direitos humanos e 

cooperou construtivamente com os organismos de defesa dos direitos humanos das Nações Unidas. 

De 2016 a 2018, o país é membro do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas. No 

entanto, com a revisão constitucional foi suprimido o artigo em que o Quirguistão se comprometia a 

tomar medidas para restabelecer os direitos das pessoas e/ou a indemnizá-las se os organismos 

internacionais de direitos humanos o solicitassem. Simultaneamente, foi iniciada uma revisão do 

mandato do Centro da OSCE. 
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República do Tajiquistão 

Em 2016, a situação global no domínio dos direitos humanos no país deteriorou-se, verificando-se 

um número crescente de violações destes direitos. O Tajiquistão registou uma maior centralização 

política com tendências autoritárias e foram impostas restrições consideráveis às liberdades de 

reunião, de associação e de religião, bem como à liberdade dos média. 

No entanto, o governo cooperou com as Nações Unidas, colaborou com algumas organizações da 

sociedade civil na perspetiva dos relatórios das Nações Unidas e envidou esforços para garantir o 

direito a não ser alvo de tortura. 

A prioridade da UE é proteger os princípios fundamentais do pluralismo político e dos média, 

promover a segurança pessoal dos ativistas da oposição e dos seus familiares, reforçar a liberdade 

de religião e fomentar as direitos das mulheres e das crianças. A UE está também a analisar os 

direitos dos desempregados em termos de pobreza e questões relacionadas com a radicalização. 

Houve vários problemas, nomeadamente nos domínios do pluralismo político e da liberdade de 

reunião. Na sequência da proibição do Partido do Renascimento Islâmico do Tajiquistão (IRPT) em 

agosto de 2015, os seus dirigentes foram condenados em 2016 a longas penas de prisão, 

silenciando-se deste modo eficazmente as mais importantes vozes da oposição. Por referendo 

realizado em 2016, foi concedida imunidade pessoal vitalícia ao Presidente do Tajiquistão. Foi 

exercida pressão constante sobre os média e, cada vez mais, também sobre as ONG. Foram 

frequentes as alegações de corrupção. O gabinete da OSCE em Duchambé comunicou problemas 

relacionados com o trabalho que realiza em matéria de direitos humanos. Globalmente, o espaço 

para a participação política diminuiu em 2016, mantendo-se Emomalii Rahmon na qualidade de 

Presidente eleito até 2020 e sendo cada vez mais familiares chegados seus e elementos do seu clã 

mais alargado nomeados para cargos elevados. 

Como nota positiva, refira-se que o governo envidou esforços ativos para melhorar os direitos das 

mulheres e das crianças, bem como o direito a não ser alvo de tortura, em especial no que diz 

respeito às pessoas detidas. Para o efeito, o governo colaborou com as organizações da sociedade 

civil. 
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A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com o Tajiquistão em 

diversos contextos, nomeadamente no Conselho de Cooperação (em fevereiro) e no Comité de 

Cooperação (em setembro). No diálogo anual sobre direitos humanos, que teve lugar em 

Duchambé, em junho, foi abertamente debatida uma série de questões, incluindo a liberdade de 

associação, a liberdade de expressão, a liberdade de religião, as condições de detenção, a prevenção 

da tortura e dos maus-tratos, a apatridia e os direitos das mulheres e das crianças. 

A UE manifestou a sua preocupação, tanto formal como informalmente, inclusive através de 

declarações, discursos e seminários, com o objetivo de incentivar o Governo tajique a assegurar o 

pleno respeito pelos direitos humanos, em consonância com os seus compromissos internacionais. 

A Delegação da UE acompanhou de perto os julgamentos dos dirigentes do IRPT e estabeleceu 

numerosos contactos com o Governo tajique no que respeita a estes julgamentos e à situação 

relativa à liberdade dos média. No âmbito do seu trabalho dedicado à liberdade de expressão, a 

Delegação da UE instituiu um pequeno-almoço regular de trabalho com os média para os jornalistas 

locais e internacionais. 

A Delegação da UE instaurou a prática de organizar regularmente seminários da sociedade civil, 

organizando, por exemplo, o 7.º Seminário da Sociedade Civil no Tajiquistão em outubro de 2016, 

que teve por tema a radicalização e o extremismo violento. 

Na sequência da condenação dos líderes da oposição do IRPT a longas penas de prisão, ocorrida 

em junho, o porta-voz da AR/VP emitiu uma declaração pública em junho de 2016 em que 

manifestava as dúvidas da UE quanto à legalidade dos julgamentos e apelava ao Governo tajique 

para que garantisse as liberdades fundamentais de todos os cidadãos tajiques, inclusivamente 

durante as operações de segurança, bem como para que defendesse o Estado de direito. Nessa 

declaração, a UE manifestava também a sua preocupação com os eventuais efeitos negativos que 

tais decisões judiciais pudessem ter para a coesão global da sociedade tajique. 

Em junho de 2016, o Parlamento Europeu adotou uma resolução parlamentar em que criticava o 

Governo tajique pela evolução em geral negativa registada em muitos domínios dos direitos 

humanos. A UE coordenou várias outras iniciativas em matéria de direitos humanos, numa relação 

estreita com os Estados-Membros e os parceiros que partilham dos mesmos valores. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos que recebem financiamento do 

Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). 
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Quatro projetos estavam em curso em 2016, financiados num montante total de quase 1 milhão de 

euros. Os projetos centraram-se nos direitos socioeconómicos e culturais dos presos e antigos presos 

no Tajiquistão (0,3 milhões de euros); na capacitação dos média e dos ativistas da sociedade civil 

para apoiarem as reformas democráticas (0,22 milhões de euros); na promoção do papel e da 

capacidade da sociedade civil para reduzir o fosso entre a sociedade e os processos democráticos 

(0,28 milhões de euros); e na promoção do pluralismo político e de eleições justas através da 

criação de uma plataforma para o diálogo entre os partidos políticos, as ONG e as autoridades 

eleitorais (0,18 milhões de euros). Estes projetos foram concluídos em 2016. 

Cinco novos projetos estavam a ser preparados em 2016, para serem financiados ao abrigo do IEDDH 

num montante total de 2 milhões de euros ao longo de vários anos. 

O Tajiquistão é parte em várias convenções internacionais em matéria de direitos humanos e todas 

as principais convenções foram ratificadas. A UE está também a tentar persuadir o Governo tajique 

a assinar o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos 

Cruéis, Desumanos ou Degradantes. Em setembro de 2016, o Tajiquistão foi objeto de exame pelo 

grupo de trabalho do Conselho dos Direitos Humanos, no âmbito do processo de Exame Periódico 

Universal (EPU). O exame concluiu que o Tajiquistão demonstrou uma abordagem construtiva e 

abertura durante o ciclo do EPU. O Tajiquistão aceitou 153 das 203 recomendações. 

Terão de ser alcançados progressos substanciais em todos os domínios para alicerçar o Tajiquistão 

numa trajetória positiva de reformas democráticas, participação política e liberdade de expressão. 

Turquemenistão 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos no país continuou a ser preocupante. 

Embora a Constituição aprovada em setembro de 2016 preveja a defesa e a promoção dos direitos 

humanos, o grande desfasamento entre o quadro legislativo e a sua aplicação prática levou a que se 

registassem continuadas violações dos direitos humanos e deficiências nessa matéria. Em dezembro, 

foram dados alguns passos positivos pelo governo com a aprovação de uma lei relativa ao Provedor 

de Justiça. 
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A prioridade da UE é dar continuidade à criação de capacidades dos serviços públicos na 

implementação de disposições consagradas em convenções internacionais no pleno respeito pelos 

direitos humanos, apoiar as reformas dos sistemas judicial e prisional, bem como do acesso às 

prisões, e apoiar a sociedade civil e os defensores dos direitos humanos. 

Registou-se um desrespeito generalizado pelas liberdades civis, incluindo restrições à liberdade de 

expressão, de imprensa, de reunião, de circulação e de religião. Continuaram a verificar-se 

detenções arbitrárias e a prática da tortura, bem como a negação do direito a um processo equitativo 

e a um julgamento justo, assim como a violação arbitrária da privacidade, domicílio e 

correspondência. Além disso, houve sinais preocupantes de que as autoridades intensificaram as 

restrições e limitações à liberdade de circulação, ao direito a fruir da propriedade de bens, de os 

utilizar e deles dispor, bem como à liberdade de informação. 

No outono de 2016, o Presidente anunciou que as eleições presidenciais de fevereiro de 2017 teriam 

pela primeira vez um caráter multipartidário; três partidos políticos e um total de nove candidatos 

registados concorreriam às eleições. Nos últimos anos, nenhuma das eleições foi considerada livre e 

justa pela OSCE/ODIHR e as próximas eleições, apesar da participação de novos partidos políticos, 

dificilmente proporcionarão aos eleitores uma escolha genuína entre as alternativas políticas e não 

deverão garantir o direito de os cidadãos mudarem de governo pela via de eleições livres e 

democráticas. 

A Conferência Internacional do Trabalho analisou as deficiências registadas no Turquemenistão na 

aplicação da Convenção fundamental da OIT sobre a Abolição do Trabalho Forçado no que respeita 

ao recurso generalizado ao trabalho forçado na produção de algodão. A UE apelou ao governo para 

que adaptasse a legislação em conformidade e para que tomasse medidas eficazes a fim de suprimir 

completamente o trabalho forçado na colheita do algodão. A Conferência Internacional do Trabalho 

solicitou ao Turquemenistão que elaborasse um plano de ação neste domínio. 

Foram aprovadas em 2016 algumas leis importantes e outros documentos que preveem uma 

promoção e defesa mais eficientes dos direitos humanos: foi adotado em janeiro um ambicioso 

plano de ação nacional para os direitos humanos. Esse plano contém reformas essenciais nos setores 

judiciário, socioeconómico, cultural e político, apesar de ainda estar pendente a criação de um 

mecanismo de monitorização para a sua implementação. Foi aprovada em setembro uma revisão da 

Constituição, que introduz pela primeira vez no sistema jurídico do país o cargo de Comissário para 

os Direitos Humanos; a lei relativa ao Provedor de Justiça foi aprovada em dezembro. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 135 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com o 

Turquemenistão em diversas formações, nomeadamente no diálogo sobre direitos humanos e no 

comité misto. O diálogo anual sobre direitos humanos, que se realizou em maio em Bruxelas, foi 

palco de um debate aberto sobre uma série de questões, nomeadamente as condições de detenção, 

os relatos de casos de tortura e os desaparecimentos forçados. A UE insta o Turquemenistão a tomar 

novas medidas no sentido da aplicação efetiva das reformas judiciais para salvaguardar o Estado de 

direito, bem como a liberdade de associação, de expressão e de convicção. A UE solicitou também 

ao Turquemenistão que atenuasse as restrições impostas à sociedade civil, incluindo os requisitos de 

registo, que estabelecesse um diálogo com as organizações da sociedade civil e que prestasse 

informações sobre o destino e o paradeiro dos presos que desapareceram. Apelou também à 

libertação de vários presos cujos nomes não foram publicados. Foram também debatidas a 

aprovação da lei relativa ao Provedor de Justiça e a importância da independência desta instituição. 

A UE e o Turquemenistão debateram construtivamente as questões dos direitos humanos durante a 

reunião anual do comité misto que teve lugar em Bruxelas, em novembro, e durante as visitas 

do REUE para a Ásia Central a Asgabade, em março e em novembro, acompanhado pelo 

departamento do SEAE dedicado à Ásia Central. 

Em conjunto com o PNUD e o ACDH, a UE apoiou o Turquemenistão na elaboração do seu 

primeiro plano de ação nacional em matéria de direitos humanos. A UE continuou a apoiar o país na 

formação dos juízes e advogados turquemenos no que diz respeito às convenções sobre direitos 

humanos e, no âmbito da sua Plataforma regional do Estado de Direito, com seminários sobre a 

criação do Provedor de Justiça e a sociedade civil. 

A UE manifestou as preocupações que lhe suscitam vários processos relacionados com os direitos 

humanos recorrendo a notas verbais, declarações da OSCE e outros meios, em estreita coordenação 

com os Estados-Membros e os parceiros que partilham dos mesmos valores, para incentivar o 

Governo turquemeno a garantir o pleno respeito pelos direitos humanos. 

A nível local, o Gabinete de Ligação da UE continuou a incentivar as autoridades a assegurarem o 

respeito pelos direitos humanos e organizou reuniões regulares de consulta com a sociedade civil. O 

gabinete da UE participou também numa segunda visita a uma prisão turquemena em dezembro. 
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Em 2016, a UE deu continuidade à execução de três projetos relacionados com os direitos humanos, 

a nível bilateral e regional. Ao abrigo do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 

Humanos (IEDDH), apoiou a Comissão Internacional de Juristas (CIJ) com um projeto de 0,7 milhões 

de euros para seminários de formação de juízes e advogados turquemenos sobre direitos humanos. 

Ao abrigo do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD), a Plataforma do Estado 

de Direito da UE para a Ásia Central, um projeto regional no montante de 1,8 milhões de euros, 

organizou seminários no Turquemenistão, nomeadamente sobre o Provedor de Justiça e o papel da 

sociedade civil. Teve início em outubro um projeto bilateral de 4,5 milhões de euros de apoio à 

criação de capacidades na administração pública, com vista ao aumento das qualificações dos 

funcionários públicos e ao reforço institucional. 

O Turquemenistão participou nas reuniões anuais da OSCE para a implementação da dimensão 

humana em 2015 e 2016. Em 2016, o Turquemenistão solicitou os seus comentários e 

recomendações do PNUD e da OSCE sobre o projeto de revisão da Constituição. O Turquemenistão 

acolhe uma operação da OSCE no terreno, o Centro da OSCE em Asgabade, que colabora com as 

autoridades em várias questões de direitos humanos (Estado de direito, igualdade de género, 

liberdade dos média, questões relacionadas com o tráfico de seres humanos). O Turquemenistão não 

prorrogou o convite aberto aos procedimentos especiais. 

Têm de ser alcançados progressos substanciais a fim de eliminar o grande desfasamento entre o 

quadro legislativo e a aplicação prática dos instrumentos internacionais em matéria de direitos 

humanos e as leis nacionais relativas à defesa e promoção dos direitos humanos. Continuam 

pendentes a eleição do Provedor de Justiça e a organização do seu gabinete, bem como a criação de 

um mecanismo de monitorização da execução do plano de ação nacional para os direitos humanos. 
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República do Usbequistão 

Apesar dos recentes desenvolvimentos e de uma série de sinais positivos, os desafios em matéria de 

direitos humanos continuam presentes em todos os domínios. Mantêm-se os principais domínios de 

preocupação: o respeito pelos direitos civis e políticos fundamentais, o enquadramento 

regulamentar da sociedade civil e os processos penais instaurados por razões políticas, o tratamento 

dos detidos / prevenção da tortura e as questões relacionadas com o trabalho dos defensores dos 

direitos humanos. Na sequência da morte do Presidente, Islam Karimov, que há muito ocupava o 

cargo, e da eleição do Presidente Shavkat Mirziyoyev, a situação global em matéria de direitos 

humanos no país parece estar a melhorar, embora partindo de níveis muito problemáticos. Foram 

lançadas reformas significativas para promover a independência do sistema judiciário e a 

responsabilização da administração, e para melhorar o ambiente empresarial, etc.. Foram libertados 

alguns presos62, mas foram também tomadas medidas dissonantes (por exemplo, colocar M. Bekjanov, 

jornalista preso, em regime de isolamento). 

A prioridade da UE é combater eficazmente o trabalho infantil e o trabalho forçado na colheita do 

algodão. Embora o trabalho infantil tenha sido praticamente erradicado, a erradicação do trabalho 

forçado tem de ser acompanhada de perto em cooperação com a OIT e as outras partes interessadas, 

tal como solicitado pelo Parlamento Europeu na sua resolução de dezembro que acompanhava a 

aprovação final do "Protocolo Têxtil". Com a ratificação da Convenção n.º 87 da OIT, o 

Usbequistão ratificou já todas as principais convenções da OIT. 

Continua a haver muitos motivos de preocupação em matéria de direitos humanos, em especial a 

existência de presos políticos, a duração arbitrária das penas de prisão, as alegações de tortura, a 

regulamentação demasiado rigorosa das ONG, as restrições à liberdade de expressão, de 

informação, de religião, de assembleia e de associação, e os problemas com a corrupção e a 

impunidade. 

                                                 
62 Além disso, há quase 40 000 presos de delito comum que podem ser abrangidos por um perdão no âmbito da 

amnistia geral anual (o número final deverá ser cerca de 5 000). 
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No entanto, o novo poder instalado tem envidado esforços consideráveis para combater as injustiças 

que recaem sobre a população, em especial através dos assim chamados "gabinetes virtuais" na 

administração, onde os cidadãos podem apresentar queixa em linha, estando assegurado o seu 

seguimento. A criação de um "Provedor de Justiça para as Empresas", para além do Provedor de 

Justiça para os Direitos Humanos, constitui outro exemplo positivo. Além disso, o recém-eleito 

Presidente levantou a questão da responsabilidade dos deputados perante os seus eleitores e 

anunciou a implementação da lei anticorrupção recentemente revista. O novo poder instalado 

adotou também um estilo de comunicação mais aberto e parece aceitar melhor as críticas. 

Uma missão de observação eleitoral da OSCE/ODIHR plenamente qualificada observou pela 

primeira vez as eleições presidenciais de dezembro e registou devidamente muitas deficiências 

sistémicas e técnicas. Embora o sistema eleitoral não tenha permitido verdadeiras alternativas ao 

novo Presidente, registaram-se algumas melhorias em comparação com as eleições anteriores. Além 

disso, o novo Presidente solicitou a implementação a breve trecho de mais reformas a nível da 

governação, por exemplo, a instituição da eleição dos governadores regionais (Khokims) por 

sufrágio direto. Proclamou também o ano de 2017 "ano do diálogo com a população e dos interesses 

humanos". 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com o Usbequistão 

em diversos contextos, nomeadamente na reunião anual do Subcomité UE-Usbequistão para a 

justiça, os assuntos internos, os direitos humanos e assuntos conexos, que teve lugar em novembro. 

Os intercâmbios abrangeram uma gama alargada de assuntos e foram construtivos e amigáveis, 

apesar das várias questões complexas que foram levantadas por ambos os lados. 

A UE manifestou também as suas preocupações e destacou os desenvolvimentos positivos em 

declarações, discursos, entrevistas e ações formais e informais, a fim de encorajar o Governo do 

Usbequistão a assegurar o pleno respeito pelos direitos humanos. 

Em 2016, a Delegação da UE em Tasquente não foi autorizada a visitar os locais de detenção. 

O Parlamento Europeu visitou o Usbequistão em novembro. Os membros da delegação 

encontraram-se com representantes das autoridades e com defensores dos direitos humanos/elementos 

da sociedade civil. 
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Além disso, em estreita coordenação com os seus Estados-Membros e com os parceiros que 

partilham dos mesmos valores, a UE levou a cabo diversas iniciativas de sensibilização, formais e 

informais, no que dirigidas às autoridades nacionais em vários processos judiciais relacionados com 

os direitos humanos. 

A UE continuou a prestar apoio financeiro aos projetos que recebem financiamento do Instrumento 

de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD), do Instrumento para a Estabilidade e a Paz (IEP) e 

do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). Por meio de quatro 

projetos (dois financiados pelo IEDDH, um pelo IEP e um pelo ICD), num montante total de 8 

milhões de euros, apoiaram-se as reformas relacionadas com o trabalho infantil e o trabalho forçado 

na colheita do algodão, as medidas para reforçar a capacidade da sociedade civil no domínio dos 

direitos humanos, a promoção e a defesa dos direitos das crianças, e a defesa e promoção dos 

direitos sociais, económicos e culturais dos grupos vulneráveis, etc.. Em especial, os projetos 

financiados pelo IEP e ICD têm apoiado as reformas e o diálogo relativos aos direitos laborais no 

setor do algodão, incluindo o acompanhamento internacional da colheita do algodão e as campanhas 

de sensibilização. Tal como se tem verificado ao longo dos dois últimos anos de implementação do 

projeto, o acompanhamento internacional é autorizado no país, falar sobre o risco de trabalho 

forçado deixou de ser tabu e o trabalho infantil na colheita de algodão já não é socialmente aceitável 

no Usbequistão. O Parlamento Europeu reconheceu esta evolução na sua votação 

de 14 de dezembro, em que aprovou o Protocolo Têxtil UE-Usbequistão (ao Acordo de Parceria e 

Cooperação), que estava suspenso desde 2011. 

O Usbequistão é parte na maioria das convenções internacionais sobre direitos humanos. A UE 

continuou a incentivar o Usbequistão a ratificar o Protocolo Facultativo à Convenção contra a 

Tortura, que ajudará a dar resposta às contínuas queixas de prática tortura, bem como a criar um 

mecanismo nacional de prevenção (MNP). 

Em preparação para o seu terceiro exame pelo grupo de trabalho do Conselho dos Direitos Humanos, 

no âmbito do processo de Exame Periódico Universal (EPU) de 2018 e na sequência do exame 

de 2013, o Usbequistão adotou um plano de ação nacional (PAN) em 2014. Para a execução 

deste PAN, o Centro Nacional dos Direitos Humanos celebrou um Memorando de Entendimento 

com o PNUD. 
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Muito dependerá da continuação e implementação eficaz das reformas lançadas pelo novo poder 

instalado. A UE está empenhada em apoiar este progresso sempre que possível e começou a debater 

possibilidades de cooperação reforçada. Em especial, deverá ser evitado qualquer retrocesso a nível 

das normas laborais da colheita do algodão, em conformidade com a resolução do Parlamento 

Europeu sobre o Protocolo Têxtil. As flagrantes violações dos direitos humanos deverão passar a 

ser um problema do passado. 

V. ÁFRICA 

União Africana (UA) – Estratégia Conjunta África-UE 

Em 2016, a cooperação com a Comissão da União Africana centrou-se na concretização dos 

compromissos conjuntamente assumidos na sessão de novembro de 2015 do diálogo sobre direitos 

humanos UA-UE, em Kigali. Realizaram-se progressos satisfatórios relativamente a vários desses 

compromissos. Em especial, foi organizado o diálogo de alto nível sobre a promoção e defesa dos 

direitos humanos no contexto do Ano Africano dos Direitos Humanos, com especial destaque para 

os direitos das mulheres (2016), que teve lugar em Arusha, em novembro. Prossegue o trabalho 

conjunto relativamente a outros compromissos, tais como o apoio ao desenvolvimento de um 

quadro de políticas africanas para a aplicação dos princípios orientadores das Nações Unidas sobre 

a atividade empresarial e os direitos humanos e a promoção da ratificação de instrumentos jurídicos 

da UA em matéria de direitos humanos e de governação. A UE e a UA fizeram duas declarações 

conjuntas em matéria de direitos humanos, por ocasião do Dia Internacional pelo fim da 

impunidade de crimes contra jornalistas e do Dia Internacional da democracia, respetivamente. 

Recentemente, foram publicadas declarações conjuntas das equipas de observação eleitoral da UE e 

da UA no Gana e na Tanzânia (Zanzibar). 
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A colaboração da UE e da UA em matéria de direitos humanos foi impulsionada pelo Programa 

Pan-Africano 2016-2018, que apoia os vários organismos e instituições da UA, bem como a 

sociedade civil. O referido programa inclui apoio em termos de assistência financeira e técnica para 

o sistema de direitos humanos africano (a Comissão Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, 

o Tribunal Africano dos Direitos Humanos e dos Povos, a Comissão Africana dos Direitos e 

Bem-Estar das Crianças e o Parlamento Pan-Africano). Apoia igualmente um programa que visa 

reforçar a capacidade e metodologia de observação eleitoral da União Africana, nomeadamente no 

que diz respeito à observação a longo prazo. Presta ainda apoio à luta contra a mutilação genital 

feminina, gerido pela UNICEF/Fundo das Nações Unidas para a População (FNUAP), sendo a 

colaboração com a Comissão da União Africana uma componente significativa desse apoio. Além 

disso, no âmbito do IEDDH, a UE apoia os mecanismos especiais da Comissão Africana dos 

Direitos do Homem e dos Povos em matéria de liberdade de associação, de abolição da pena de 

morte e de direitos das mulheres. 

República de Angola 

Em 2016, a situação em matéria de direitos humanos caracterizava-se pela redução do espaço 

político no período antes eleições legislativas e presidenciais marcadas para agosto de 2017. 

A UE continuou a dar o seu apoio à aplicação integral da Constituição angolana, designadamente no 

que se refere à independência do sistema judiciário, à liberdade de expressão, de associação e de 

reunião pacífica e à detenção arbitrária. 

Em 2016, a independência do sistema judiciário foi mais bem assegurada do que nos anos 

anteriores. Um ativista político detido em Cabinda (por motivo de rebelião contra o Estado) foi 

libertado por decisão do Supremo Tribunal. Além disso, no caso dos "15+2" jovens ativistas, 

17 ativistas que haviam sido declarados culpados de atos preparatórios de rebelião contra o Estado 

foram abrangidos por uma lei de amnistia geral e libertados e os seus processos arquivados. 

Contudo, as recentes mortes (incluindo a morte de um jovem de 14 anos baleado na cabeça) 

ocorridas durante a demolição de habitações clandestinas nas imediações do novo aeroporto de 

Luanda são exemplo do recorrente e injustificado uso excessivo da força policial/militar. 
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Foi recentemente aprovado pela Assembleia Nacional um novo pacote legislativo sobre os meios de 

comunicação que restringe ainda mais a liberdade dos média. As quatro leis que compõem o novo 

pacote legislativo relativo aos média atribuem a um novo organismo de supervisão (a Entidade 

Reguladora da Comunicação Social Angolana) o controlo de todos os órgãos de comunicação 

social, incluindo as redes sociais e a Internet. A lei sobre os meios de comunicação poderá dar azo à 

censura e limitar as liberdades fundamentais. O novo pacote também mantém o crime de difamação 

e inclui referências a "fontes fraudulentas" e à "produção ilícita de informação", elementos que 

poderão ter um impacto negativo sobre o jornalismo de investigação. 

A UE continuou a participar em debates com as autoridades angolanas sobre os direitos humanos e 

a democracia. A UE incentivou Angola a assegurar o pleno respeito pelos direitos humanos. A UE, 

em estreita coordenação com os seus Estados-Membros e com parceiros que partilham os mesmos 

valores, levou a cabo diversas iniciativas de sensibilização, tanto formais como informais, dirigidas às 

autoridades nacionais em vários processos judiciais ligados aos direitos humanos. Em 29 de março 

de 2016, a Delegação da UE e as embaixadas dos Estados-Membros no país emitiram uma 

declaração a nível local em resposta às condenações dos 15 +2 jovens ativistas, manifestando 

reservas quanto à garantia de um processo judicial equitativo e do princípio da proporcionalidade. 

O porta-voz da AR/VP emitiu duas declarações por ocasião da condenação do ativista de Cabinda e 

da sua libertação da prisão, e as acusações foram retiradas. 

A Delegação da UE mantém também um diálogo permanente com os representantes da sociedade 

civil, as organizações internacionais e outros doadores ativos no país. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Fundo 

Europeu de Desenvolvimento (FED), do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 

Humanos (IEDDH), do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD) e dos programas 

para as organizações da sociedade civil e autoridades locais (OSC-AL). As dotações do IEDDH e 

das OSC-AL de 2016 foram atribuídas para apoiar as organizações da sociedade civil que trabalham 

para melhorar a situação dos direitos humanos em Angola. Em 2016, foi lançado um convite local à 

apresentação de propostas centrado em duas prioridades relevantes – o acesso à justiça (com 

destaque para o apoio extrajudicial a grupos vulneráveis da população) e a educação cívica na 

perspetiva das próximas eleições – tendo sido selecionadas três ONG nacionais. 
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Paralelamente, foram lançados quatro projetos ao abrigo do 10.º FED, dois dos quais regionais 

(PALOP63-Timor-Leste), os quais contribuíram para alcançar progressos em diversas áreas da 

governação, como por exemplo a supervisão das finanças públicas, a justiça para menores e a luta 

contra a corrupção. 

O Relator Especial das Nações Unidas para os direitos humanos dos migrantes concluiu uma visita 

ao país em maio de 2016 tendo feito recomendações. O Conselho Económico e Social das Nações 

Unidas e o Comité dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais analisaram o quarto e quinto 

relatórios periódicos sobre Angola e adotaram várias observações na sua reunião de 24 de junho 

de 2016. Angola está a preparar o seu Exame Periódico Universal intercalar na perspetiva dos 

debates do próximo ano. 

Em matéria de direitos económicos, refira-se que a descida do preço do petróleo está a ter um 

impacto significativo nas camadas mais vulneráveis da população. Além disso, a capacidade de 

intervenção do Governo diminuiu também consideravelmente. 

A governação fundiária e o acesso à terra são questões muito importantes que devem ser 

acompanhadas. A ocupação de terras, o desenvolvimento do setor agroalimentar e a extensão dos 

planos de construção imobiliária continuarão a colidir com as comunidades tradicionais que vivem 

da exploração da terra, e bem assim com as construções legais/clandestinas que surgiram nas 

imediações dos principais centros urbanos. 

As ONG continuam a deparar-se com as obrigações de registo impostas pela lei de 2015 sobre as 

ONG, que já estão atualmente a provocar a suspensão de algum financiamento internacional, 

limitando assim ainda mais a capacidade de ação das ONG locais. 

República do Benim 

O Benim destaca-se entre os países da África Ocidental pela boa situação em matéria de direitos 

humanos, nomeadamente pelo seu historial positivo em termos de direitos civis e políticos. 

Contudo, em 2016, a Alta Autoridade do Audiovisual e da Comunicação decidiu suspender alguns 

média privados. O acesso aos média públicos, em particular à televisão nacional, por parte da 

oposição e da sociedade civil deteriorou-se significativamente em 2016. 

                                                 
63 Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa 
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As prioridades em matéria de direitos humanos identificadas pela UE para o Benim para o 

período 2016-2020 são as seguintes: a defesa dos direitos da criança, dos direitos da mulher, dos 

direitos económicos e sociais e, em particular, o acesso aos serviços básicos, a luta contra a 

corrupção e a impunidade e o acesso à justiça. 

A situação no que toca aos direitos da criança continua a ser motivo de preocupação: práticas graves 

que limitam os seus direitos, em particular o fenómeno das crianças colocadas em famílias de 

acolhimento e exploradas, a persistência de casamentos precoces ou forçados (uma em cada dez 

crianças casa antes dos 15 anos e três em cada dez antes dos 18 anos), a marginalização ou até o 

infanticídio das chamadas "crianças enfeitiçadas" e o abuso sexual nas escolas, que leva por vezes à 

gravidez precoce. De acordo com o índice mundial da escravatura de 2016, há 32 000 pessoas 

vítimas de escravatura moderna no Benim, por motivo de trabalho doméstico (a prática de 

"vidomegon", ou "crianças domésticas"), trabalho forçado (agricultura, pesca, construção) e 

exploração sexual. 

A prática generalizada de fraude e corrupção compromete os direitos sociais e económicos da 

população. O novo governo comprometeu-se a resolver a situação, mas os resultados têm ainda de 

ser avaliados. A fragilidade e lentidão do sistema judicial, bem como a corrupção nesse setor, 

conduzem, por vezes, à arbitrariedade das prisões e detenções, à detenção preventiva por longos 

períodos, à denegação de justiça e à impunidade. Há relatos de casos de linchamento e de uso 

excessivo da força pela polícia. A situação nos estabelecimentos prisionais continua a ser precária, 

uma vez que as condições de detenção são degradantes e, em alguns locais, as condições de 

detenção são, por si só, um atentado à dignidade humana. 

O Benim concluiu um ciclo eleitoral com eleições legislativas e autárquicas em 2015, às quais se 

seguiram eleições presidenciais em 2016. As eleições foram consideradas credíveis, livres e justas 

por observadores externos. Patrice Talon foi eleito Presidente em março de 2016, registando-se 

assim mais uma transição democrática e pacífica de poder. Talon deu início a uma ambiciosa 

agenda de reformas institucionais e favoráveis ao setor privado, comprometendo-se a pôr termo aos 

vícios de corrupção do regime precedente. No entanto, até à data, a execução desta agenda tem sido 

bastante lenta. 
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Em 2016, a UE manteve um diálogo político regular com o Governo do Benim, em diversos 

formatos. As Delegações da UE e os Estados-Membros interpelaram o Governo do Benim a 

diferentes níveis, nomeadamente sobre a forma de promover o respeito pelos direitos das crianças e 

das mulheres e a sua emancipação, bem como de assegurar um seguimento adequado das 

recomendações do Exame Periódico Universal, através de iniciativas de sensibilização, diligências e 

reuniões periódicas dos chefes de missão. A UE e os seus Estados-Membros participam 

regularmente nos grupos setoriais dos parceiros técnicos financeiros em todos os domínios, como a 

justiça e os setores sociais, incluindo a dimensão de género e a proteção social. 

O roteiro comum de apoio à sociedade civil para 2014-2017 continuou a ajudar as organizações da 

sociedade civil a fomentar a participação dos cidadãos, a promoção dos direitos humanos e a 

facilitação do acesso dos cidadãos do Benim aos serviços sociais básicos. Além disso, foram 

implementados programas de apoio à sociedade civil, com o objetivo de reforçar os mecanismos de 

acompanhamento e responsabilização dos cidadãos, tanto a nível central como local. Realizou-se 

ainda um importante trabalho de apoio às organizações de juventude. 

Foram também adotadas medidas de apoio a centros de promoção social em todo o país, que 

continuam a prestar serviços de aconselhamento às pessoas que viram os seus direitos 

desrespeitados. As questões de género estão bem integradas nos programas da UE e dos seus 

Estados-Membros. 

Com a criação de um sistema nacional de integridade por parte da organização Transparency 

International e a monitorização do desempenho neste contexto, a UE identificou em 2016 os passos 

concretos que são necessários para assegurar controlos mais eficazes com o objetivo de erradicar a 

corrupção no Benim. Em novembro de 2016, o Conselho de Ministros aprovou o plano de ação 

proposto pelo consórcio de ONG. 

Em 2016, a UE e os seus Estados-Membros apoiaram a prorrogação e a operacionalização do 

programa nacional de desenvolvimento do setor da justiça. Através do Projeto de Apoio à Justiça, 

a UE apoia os esforços do Benim para aumentar a eficácia dos mecanismos judiciais de primeira 

instância e de recurso. O Grupo do setor da justiça manteve um diálogo constante com as 

autoridades sobre todos os assuntos de interesse para a implementação da política nacional de 

desenvolvimento do setor da justiça, incluindo o reforço do sistema judiciário e o planeamento de 

um mecanismo de assistência judiciária. 
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O apoio contínuo da UE à execução do programa do governo para melhorar as condições de vida 

nas prisões permitiu criar condições mais favoráveis para os reclusos, nomeadamente os jovens 

reclusos. 

Geralmente, todos os projetos e programas gozam de uma boa cobertura dos média do Benim. Os 

discursos pronunciados em ocasiões importantes, os documentos distribuídos e os comunicados de 

imprensa permitem salientar a participação da UE e dos seus Estados-Membros em questões 

relacionadas com os direitos humanos. 

O Benim continuou a colaborar com as agências das Nações Unidas e com outros organismos que 

atuam no domínio dos direitos humanos. O país é um aliado da União Europeia no que toca a várias 

questões, nomeadamente a pena de morte e a jurisdição do Tribunal Penal Internacional (TPI). 

Em 2016, o país foi visitado pelos representantes do Subcomité das Nações Unidas para a 

Prevenção da Tortura. 

Embora o balanço dos direitos civis e políticos seja considerado positivo, os direitos das pessoas 

mais vulneráveis, os direitos da criança e os direitos das mulheres estão ainda muito abaixo da 

norma aceite, mesmo em comparação com a situação em alguns países vizinhos. Além disso, há na 

sociedade uma forte aceitação de numerosas violações dos direitos humanos, o que torna difícil a 

sua defesa eficaz. 

República do Botsuana 

O Botsuana tem, em geral, um historial satisfatório em matéria de direitos humanos, embora com 

algumas insuficiências graves. O Botsuana é, de facto, o único país da África Austral que continua a 

aplicar a pena de morte. A situação da comunidade LGBTI não melhorou, apesar de as práticas 

homossexuais, que são consideradas crime, raramente serem alvo de ação penal e de a aceitação 

societal da homossexualidade estar a aumentar no país. Além disso, o Supremo Tribunal confirmou 

a anterior decisão que autoriza que uma ONG que faça campanha pelos direitos humanos das 

pessoas LGBTI se possa registar oficialmente, tendo o governo perdido o recurso que interpôs. 
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A situação da minoria San/Basarwa continua a ser difícil e não está a ser tratada de forma adequada. 

Estão em causa ameaças à liberdade de expressão com provas concretas de tentativas de influenciar 

os média e a tensões crescentes entre os poderes executivo e judicial, bem como no seio do próprio 

sistema judicial. 

A UE continua a trabalhar sobre a questão da pena de morte e dos direitos das pessoas que 

pertencem a minorias, incluindo os direitos da minoria San/Basarwa. Entre as prioridades da UE 

está também o reforço das capacidades das organizações locais de defesa dos direitos humanos. 

Desde a independência, em 1966, foram executados pelo menos 48 condenados, tendo a última 

execução tido lugar em maio de 2016. O processo em causa foi controverso, em especial porque não 

foi realizada no âmbito do processo judicial – nem tomada em consideração no processo de petição 

clemência – qualquer avaliação da saúde mental. Os familiares não são previamente informados da 

execução e nem o corpo lhes é entregue depois. 

A UE dialoga com o Botsuana no âmbito do diálogo político ao abrigo do artigo 8.º do Acordo 

de Cotonu. No entanto, o diálogo não se concretizou em 2016 devido a uma agenda carregada 

do Ministro dos Negócios Estrangeiros, que se candidatou à presidência da Comissão da 

União Africana. A Delegação da UE evocou questões de direitos humanos, em diversas ocasiões, 

nomeadamente por meio de diligências junto do Ministério dos Assuntos Internacionais e da 

Cooperação, principalmente a nível do Secretário Permanente, do Secretário Permanente Adjunto e 

do Diretor. Em 2016, as missões da UE mantiveram os seus já habituais intercâmbios regulares com 

as organizações locais de direitos humanos, e bem assim com outros parceiros essenciais como 

os EUA e a ONU (UNICEF, ONUSIDA). 

A Delegação da UE apoia concretamente as organizações da sociedade civil ligadas aos direitos 

humanos, por meio do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) e do Instrumento Europeu para a 

Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). Em junho de 2016, foi lançado um convite local à 

apresentação de propostas com o objetivo de promover a educação cívica no que toca aos princípios 

da democracia, a participação, os direitos e responsabilidades, bem como de melhorar o acesso das 

crianças, mulheres e/ou homens indígenas aos serviços da administração pública e de capacitar as 

mulheres reforçando a sua participação em estruturas de tomada de decisão a todos os níveis. Além 

disso, a Delegação apoia politicamente os defensores dos direitos humanos e as suas ações através 

de comunicados de imprensa e dos diálogos ao abrigo do artigo 8.º. 
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O Botsuana partilha muitas vezes da posição da UE e apoia-a em vários fóruns internacionais 

(AGNU, CDH, TPI). O Botsuana é atualmente membro do Conselho dos Direitos Humanos. O 

governo não se coíbe de manifestar as suas opiniões, quer se trate do apoio ao TPI, do respeito dos 

limites constitucionais dos mandatos presidenciais, ou de denunciar as violações dos direitos 

humanos ou as violações do direito internacional (por exemplo, na Coreia do Norte, na Síria ou 

no Zimbabué). Foram conduzidas as diligências necessária pelas missões da UE junto das 

autoridades locais no âmbito das sessões do CDH e da Terceira Comissão da Assembleia Geral 

da ONU, bem como em importantes reuniões internacionais (CEDAW, TPI). 

A nível regional, até 2016 o Botsuana ainda não tinha assinado/ratificado o Protocolo da SADC 

sobre a igualdade de género. O Botsuana e a Maurícia continuam a ser os dois únicos países 

da SADC que ainda não aderiram ao Protocolo sobre a igualdade de género. 

Em 2013, o Botsuana foi submetido ao segundo exame pelo grupo de trabalho do Conselho dos 

Direitos Humanos, no âmbito do processo do Exame Periódico Universal (EPU). Os Estados-

-Membros da UE presentes no Botsuana – França, Alemanha e Reino Unido – e a Delegação da UE 

têm repetidamente oferecido o seu apoio ao governo na aplicação das recomendações. Até à data, o 

governo não apresentou qualquer pedido de apoio e são visíveis muito poucos progressos 

relativamente às recomendações que foram aceites. No entanto, o facto de o Ministério dos 

Assuntos Internacionais e da Cooperação estar em conversações com ONG na fase de preparação 

do seu próximo relatório EPU constitui um sinal positivo. 

Burkina Faso 

O Burquina Faso passou por uma transformação radical após um período de turbulência em 2014 

e 2015. No decurso de uma revolta popular nesse período, o Presidente Blaise Compaoré foi deposto. 

Seguiu-se um ano de transição, um golpe militar falhado em setembro de 2015 e um grave atentado 

terrorista contra a população civil em Uagadugu, em janeiro de 2016. O Presidente Roch Kaboré foi 

eleito na sequência de um processo eleitoral credível e sem falhas em novembro de 2015, e tomou 

posse em janeiro de 2016. 

Contam-se entre as prioridades da UE a segurança e a estabilidade, a melhoria do sistema judicial e 

das condições prisionais, a luta contra a exploração económica das crianças, o tráfico de seres 

humanos e o trabalho forçado, e, finalmente, a melhoria dos direitos das mulheres por meio de uma 

estratégia para combater as desigualdades entre os géneros. 
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A democracia progrediu um pouco ao longo dos últimos dois anos, constituindo um exemplo para o 

resto de África. Porém, o país enfrenta importantes desafios sociais e económicos devido à pobreza 

generalizada, a uma elevada taxa de desemprego juvenil e a um crescimento demográfico 

insustentável. Os grupos mais vulneráveis são as mulheres, em especial as jovens, bem como as 

crianças e as pessoas com deficiência. 

Devido à ausência de controlos do Estado na fronteira com o Mali, à presença de grupos terroristas 

no Mali e no Níger, e bem assim a um aumento crítico da radicalização violenta aliado à relativa 

debilidade das forças de segurança, a situação em termos de segurança está a deteriorar-se no norte 

do país, o que pode levar a que piore a situação no domínio dos direitos humanos fundamentais 

naquela região do país. 

A sociedade civil desempenha um papel dinâmico no Burquina Faso e foi determinante para a 

destituição do Presidente Blaise Compaoré. A liberdade de associação e de expressão é efetiva e 

garantida pela Constituição. 

Foi criada uma comissão independente incumbida de elaborar uma nova constituição. O seu 

mandato inclui o reforço da democracia através de uma melhoria do equilíbrio institucional, a 

independência do sistema judiciário, o reforço da responsabilização, do Estado de direito e dos 

direitos humanos, em particular os direitos das mulheres e os direitos ambientais. A abolição da 

pena de morte está incluída no projeto de texto a aprovar por referendo, mas poderá encontrar 

oposição durante as consultas em curso. A pena de morte não é aplicada desde 1998. 

O mandato e a autonomia da Comissão Nacional dos Direitos Humanos foram reforçados por lei em 

março de 2016, em conformidade com as normas internacionais. 

A UE acompanhou o Burquina Faso no processo de transição e mobilizou todos os instrumentos ao 

seu dispor para apoiar o reforço das capacidades do Estado e o desenvolvimento económico e 

social. Em 2016, realizou-se uma série de visitas de alto nível, incluindo uma missão liderada pelo 

Comissário Neven Mimica e pelo Representante Especial da UE para o Sael, Ángel Losada. Dado 

que a segurança constitui uma preocupação especial, decidiu-se reforçar a cooperação através 

do IEP e do Fundo Fiduciário de Emergência da UE. Além disso, será prestado apoio para a 

prestação de serviços sociais básicos em zonas remotas no norte do país. 

O diálogo político nos termos do artigo 8.º realizou-se em julho de 2016 e nele se abordaram 

questões de segurança, justiça, reforma institucional e direitos humanos. 
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A UE e os seus Estados-Membros apoiam os ministérios da Justiça e dos Assuntos Internos no 

controlo das milícias locais de autodefesa, conhecidas por "Koglweogos", que são responsáveis por 

atropelos dos direitos humanos. Os principais eixos de apoio incluem o reforço da rede territorial do 

sistema judiciário, a sua profissionalização, o acesso à justiça, a formação em assuntos de direitos 

humanos para diferentes grupos (forças de segurança, média, magistrados) e os estabelecimentos de 

ensino. Os novos projetos abordarão o trabalho infantil nas minas de ouro e as condições nas 

prisões. 

Os defensores dos direitos humanos, inclusive as mulheres entre eles, são auxiliados, 

nomeadamente, com a prestação de assistência jurídica. 

As organizações da sociedade civil beneficiam de um programa da UE destinado a melhorar as 

condições nas prisões (condições sanitárias, aconselhamento jurídico, reinserção). A redução da 

detenção preventiva é um dos indicadores que devem ser acompanhados. A UE e os Estados-

-Membros estão a concentrar o seu apoio na proteção das mulheres, nomeadamente na promoção de 

ações contra a violência e a mutilação genital, na proteção das crianças, em especial das crianças 

vulneráveis, e na integração dos jovens delinquentes. 

Os progressos do Burquina Faso em matéria de direitos humanos têm sido impulsionados por um 

plano de ação, elaborado com base no Exame Periódico Universal (EPU). O mais recente EPU foi 

realizado em 2013 e compreendia 165 recomendações, em especial sobre questões relativas à 

proteção das crianças, à prevenção e repressão da tortura, à luta contra a corrupção e à 

independência do sistema judicial. A título de exemplo, refira-se que, desde a revisão da 

Constituição pelo governo de transição, já não é o Presidente do Burquina Faso que preside ao 

Conselho Superior da Magistratura, mas sim o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça. 

As futuras ações da UE incluirão o apoio ao processo de consulta sobre a reforma constitucional, o 

apoio à sociedade civil na sensibilização para os direitos humanos entre os diferentes grupos, em 

especial entre os jovens, e a sua contribuição para a governação democrática, a educação cívica e 

ações para prevenir a radicalização; o apoio ao sistema judicial e a melhoria das condições das 

prisões, o registo de nascimentos e o registo civil, os direitos humanos na exploração mineira ilegal, 

os direitos humanos e a consolidação do Estado de direito na reforma do sistema de segurança. 
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República do Burundi 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos no Burundi continuou a ser marcada 

por sistemáticas violações e atropelos dos direitos humanos, incluindo assassinatos, 

desaparecimentos forçados e casos de tortura e maus-tratos, enquanto a impunidade se manteve; 

além disso, as liberdades fundamentais estão seriamente limitadas. 

A prioridade da UE é a de continuar a centrar-se nas numerosas violações que ocorreram ao longo 

dos últimos anos, tal como especificado na Decisão do Conselho de 14 de março de 2016 ao abrigo 

do artigo 96.º do Acordo de Parceria ACP-UE64 (Acordo de Cotonu).65 

As principais questões em causa dizem respeito a violações flagrantes e sistemáticas do direito à 

vida, à prática da tortura e de tratamentos degradantes por parte da polícia, à violência sexual e a 

outras formas de violência com base no género, à falta de investigação independente, 

nomeadamente em casos de desaparecimentos forçados, à impunidade generalizada, às prisões e 

detenções arbitrárias e à inexistência de um sistema judicial independente e de julgamentos justos. 

Outras insuficiências prendem-se com as liberdades fundamentais, nomeadamente a liberdade de 

opinião e de expressão, de reunião, de manifestação e de imprensa, que se encontram 

particularmente ameaçadas. A desigualdade entre os géneros continua profundamente enraizada no 

país, registando poucos progressos. 

Em 2016, não foram detetadas melhorias, tendo-se verificado, de acordo com o Gabinete do 

Alto Comissário para os Direitos Humanos no Burundi, uma preocupante deterioração da situação 

principalmente no que respeita aos desaparecimentos forçados. 

A UE continuou a debater a problemática dos direitos humanos e da democracia com o Burundi, no 

contexto da Decisão do Conselho de 14 de março de 2016 (artigo 96.º do Acordo de Cotonu). As 

questões de direitos humanos foram sistematicamente levantadas nesses debates, tanto 

informalmente como em moldes formais (com o reexame da Decisão), dado que os direitos 

humanos e as liberdades fundamentais estão no centro dos compromissos que se espera venham a 

ser assumidos pelo Governo do Burundi. No entanto, as autoridades do Burundi negaram todas as 

alegações e manifestaram a sua disponibilidade para proceder a investigações, em resposta aos 

esforços da comunidade internacional (principalmente da ONU e da União Africana). 

                                                 
64 Grupo dos Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico 
65 Acordo de parceria 200/483/CE entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e a União Europeia 
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Embora a UE tenha tentado manter contactos regulares com a sociedade civil local, em 2016 não foi 

organizada a reunião formal anual com os ativistas e defensores dos direitos humanos do Burundi, 

uma vez que os mais importantes defensores destes direitos tiveram de fugir do país e os que 

permaneceram tiveram de agir com muita discrição ou passar à clandestinidade. 

Num contexto tão difícil, em que os defensores dos direitos humanos têm de organizar atividades 

discretas e o apoio explícito é contraproducente, a UE cofinanciou dois projetos do IEDDH, que 

estão a ser executados por ONG internacionais em parceria com organizações locais da sociedade 

civil. Um dos projetos visa apoiar os defensores dos direitos humanos e o outro intensificar a luta 

contra a violência baseada no género. Além disso, o projeto regional "paz e segurança", executado 

pela Conferência Internacional sobre a Região dos Grandes Lagos, destina-se a reforçar, 

nomeadamente, a prevenção e a repressão dos atos de violência sexual contra as mulheres e as 

crianças. Através do fundo de emergência do IEDDH, a UE apoiou igualmente os defensores dos 

direitos humanos e jornalistas que se encontravam em risco em perigo devido ao seu trabalho 

quotidiano. 

Desde 2008 que o Burundi tem vindo a criar instituições responsabilizáveis e reativas, e é parte em 

várias convenções internacionais e regionais em matéria de direitos humanos. No entanto, estas 

instituições não são independentes e as leis e convenções relevantes em matéria de direitos 

humanos, ou não são aplicadas, ou – em muitos casos – são ignoradas. Em 2016, o Burundi 

contestou vivamente vários relatórios internacionais que registavam graves violações dos direitos 

humanos. Em outubro de 2016, o governo suspendeu a sua cooperação com o Gabinete do Alto 

Comissário para os Direitos Humanos no Burundi e instou o Gabinete a rever o acordo de sede. 

Em outubro de 2016, o Burundi anunciou a sua retirada do TPI. 

O Governo do Burundi continua a manter uma preocupante atitude de negação e confirma a sua 

cultura de impunidade sempre que a situação dos direitos humanos no país é abordada pela UE ou 

por outros intervenientes internacionais. 

República de Cabo Verde 

O historial de Cabo Verde em matéria de direitos humanos continuou a ser globalmente positivo 

em 2016, devido à existência de instituições políticas sólidas, de uma imprensa independente, de 

um sistema judicial independente e de um sistema político democrático e eficaz que garante o 

respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. 
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Apesar do seu currículo globalmente positivo em matéria de direitos humanos e governação 

democrática, existem várias questões de direitos humanos que continuam a ser motivo de 

preocupação em Cabo Verde, nomeadamente as denúncias de violência policial para com os presos 

e detidos, os atrasos dos julgamentos, o tráfico de seres humanos, os casos de exploração sexual de 

crianças, nomeadamente no contexto do turismo sexual, o trabalho infantil e a violência baseada 

no género. 

Em 2016, a UE continuou a participar num diálogo regular sobre a consolidação da democracia e os 

direitos humanos no âmbito da Parceria Especial UE-Cabo Verde, que prevê um diálogo político 

reforçado sobre a democracia, os direitos humanos, o Estado de direito e a boa governação. O plano 

de ação da Parceria Especial presta especial atenção aos direitos da mulher e da criança, à situação 

dos migrantes, ao combate à violência doméstica, à melhoria do sistema judicial, à luta contra a 

corrupção e à promoção da boa governação. Além disso, a ratificação e a aplicação efetiva 

de 27 convenções internacionais em matéria de direitos humanos, de direitos dos trabalhadores, 

de proteção do ambiente e alterações climáticas e de boa governação continuam a ser objeto de 

acompanhamento no âmbito do SPG + da UE, de que Cabo Verde é parte. A UE também 

apresentou, em dezembro de 2016, o seu Plano de Ação de Género (GAP) para Cabo Verde para 

o período de 2016-2020. 

Cabo Verde continuou também a ser um dos raros casos de democracia parlamentar pluripartidária 

estável e funcional em África. Em 2016, realizaram-se três eleições pacíficas e justas no país, de 

que resultaram a formação de um novo governo liderado pelo Primeiro Ministro Ulisses Correia 

e Silva, em março, e a reeleição do Presidente Jorge Carlos Fonseca, nas eleições presidenciais 

de outubro. 

Em 2016, a UE financiou no âmbito do IEDDH um projeto sobre o "Apoio aos parceiros comerciais, 

incluindo países beneficiários do SPG +, para aplicar eficazmente as Normas Internacionais do 

Trabalho e respeitar as obrigações de apresentação de relatórios". Cabo Verde foi o único país 

africano a beneficiar deste projeto. 

A UE efetuou diligências sobre questões relacionadas com os direitos humanos e inclusive com 

o TPI. 
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A nível internacional, Cabo Verde ratificou a maioria dos instrumentos internacionais e regionais 
em matéria de direitos humanos e continuou a ser um acérrimo defensor do TPI. Contudo, o bom 
historial de ratificação do país não se fez acompanhar das obrigações de apresentação de relatórios 
que lhe correspondem. A fraca capacidade da pequena estrutura administrativa do país explica em 
grande medida os persistentes atrasos na apresentação de relatórios. A título de exemplo, em 
dezembro de 2016, o Comité das Nações Unidas contra a Tortura passou em revista a situação no 
país relativamente à Convenção contra a Tortura e formulou uma série de observações, na falta de 
um relatório por país. 

Apesar de se ter registado algum avanço nos últimos anos, a violência baseada no género e a 
discriminação social e económica contra as mulheres continuam a estar enraizadas na sociedade das 
zonas mais rurais de Cabo Verde. Este é um domínio em que são necessários progressos. Um outro 
domínio que requer ação prioritária é a independência da atual Comissão Nacional para os Direitos 
Humanos e a Cidadania, que foi criada em 2004. A decisão de alinhar o estatuto e os meios dessa 
Comissão pelos Princípios de Paris continua pendente a nível do Parlamento. 

República dos Camarões 

Em 2016, os Camarões enfrentaram a ameaça em matéria de segurança colocada pelo Boko Haram 
no extremo norte do país, tendo este grupo terrorista cometido graves violações dos direitos 
humanos e a reação das forças de segurança a esta ameaça alegadamente resultado também em 
violações dos direitos humanos. 

Os direitos civis, como a liberdade de expressão, nomeadamente dos média, e a liberdade de 
reunião, sofreram restrições, em especial durante as ações civis de protesto e as greves ocorridas nas 
regiões do noroeste e do sudoeste, em que se expressaram as reivindicações das minorias 
anglófonas. 

O ano de 2016 ficou igualmente marcado pela perpetuação das condições de detenção preocupantes, 
pelas dificuldades de acesso à justiça e pelas violações sistemáticas dos direitos das minorias 
vulneráveis e dos defensores dos direitos humanos. 

As prioridades da UE foram a consolidação dos processos democráticos, incluindo os processos 
eleitorais, a promoção e defesa dos direitos das pessoas que pertencem a grupos/minorias 
vulneráveis, a luta contra a pena de morte e a melhoria do sistema judicial, bem como a proteção 
dos defensores dos direitos humanos e dos seus direitos. O acesso aos serviços básicos, em especial 
nas zonas afetadas pela insegurança, também tem sido uma preocupação fundamental. 
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Para além da questão geral do acesso aos serviços básicos, nomeadamente no contexto da 

insegurança ou de situações humanitárias dramáticas no extremo norte e leste, as principais 

questões de direitos humanos prendem-se com as condições de detenção, o acesso à justiça, as 

violações e atropelos dos direitos humanos no âmbito da luta contra o terrorismo, as violações dos 

direitos das minorias vulneráveis (por exemplo, crianças, mulheres, pessoas LGBTI, etc.), as 

restrições à liberdade de reunião e de associação pacíficas, bem como com as ameaças à liberdade 

de expressão. 

Contudo, o novo Código Penal, aprovado em julho de 2016, trouxe algumas mudanças positivas: 

criminaliza a mutilação genital, estabelece alternativas à prisão, como as penas não privativas da 

liberdade, e proíbe a expulsão do domicílio conjugal fora de um quadro judicial. O Código também 

tenta criminalizar a corrupção nos concursos administrativos. Em contrapartida, o novo Código não 

aboliu a pena de morte e continua a considerar que a homossexualidade constitui crime. O futuro 

dirá em que medida algumas das principais disposições do novo Código serão aplicadas na prática. 

A UE continuou a abordar as questões dos direitos humanos e da democratização no seu diálogo 

político com as autoridades, tanto em sessões de caráter formal como informalmente. Foram 

também efetuadas várias diligências sobre uma série de questões de direitos humanos, a fim de 

defender, entre outros princípios, a abolição da pena de morte e a ratificação do Estatuto de Roma. 

Foram levantadas várias questões no contexto de contactos bilaterais informais, nomeadamente 

questões relativas ao respeito pelos direitos humanos na luta contra o terrorismo e ao acesso aos 

serviços públicos de base nas zonas afetadas pela insegurança. 

A UE assistiu e participou ativamente em seminários, conferências e outros eventos públicos em 

que foram debatidas questões de direitos humanos, nomeadamente a prevenção da violência 

eleitoral, o lançamento do observatório da sociedade civil da comunidade LGBTI, a igualdade entre 

os sexos, o papel da juventude, os eventos organizados no Dia dos Direitos Humanos e as condições 

de detenção. A UE também esteve presente em várias audiências do julgamento de Ahmed Abba, 

correspondente da RFI (Radio France International) acusado de "cumplicidade com atos 

terroristas". 

A UE manteve um diálogo e consultas regulares com os representantes da sociedade civil e os 

defensores dos direitos humanos a nível local. A UE participou em eventos organizados por essas 

partes interessadas ao longo do ano. 
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Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados pelo Fundo Europeu de 

Desenvolvimento (FED) e pelo Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 

(IEDDH). O convite à apresentação de propostas lançado em 2015 tem por objetivos apoiar a 

democracia participativa, incluindo o Parlamento; promover a liberdade de expressão, a liberdade 

de imprensa, a liberdade de associação e de reunião pacífica; promover o diálogo e a educação 

cívica a favor da estabilidade e da coexistência pacífica entre as comunidades; e contribuir para um 

clima de confiança em torno dos processos eleitorais. Dois dos projetos de 2016 visavam contribuir 

para a democracia participativa e promover os direitos civis e políticos. Houve ainda outros projetos 

que abordaram outras questões, como o reforço do papel do Parlamento, o equilíbrio entre homens e 

mulheres na política, a participação dos jovens no debate público e o papel dos média e da 

sociedade civil nos processos eleitorais. 

Outros projetos incidiram ainda sobre questões como a violência contra as mulheres, a situação das 

mulheres em várias regiões, a participação dos povos indígenas na gestão das florestas, a melhoria 

das condições de detenção e a justiça de menores. Por último, um projeto de âmbito regional 

implementado também nos Camarões tem vindo a contribuir para a promoção dos direitos dos 

ambientalistas na bacia do Congo. A UE lançou também um convite à apresentação de propostas 

para um programa de apoio à governação responsável em matéria de propriedade fundiária através 

da promoção das diretrizes voluntárias sobre a governação responsável da posse da terra, das pescas 

e das florestas no contexto da segurança alimentar nacional. 

Os Camarões ratificaram uma série de instrumentos internacionais fundamentais em matéria de 

direitos humanos, tais como o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, a Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e a Convenção contra 

a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes. Por outro lado, houve 

alguns instrumentos, como o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou 

Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, que foram assinados, mas ainda não ratificados. A 

assinatura e ratificação de outros instrumentos, como seja o Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto 

Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, que visa abolir a pena de morte, têm sido 

repetidamente rejeitadas pelos Camarões no âmbito do EPU. O EPU mais recente dos Camarões 

data de 2013, e o próximo terá lugar em maio de 2018. 
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República Centro-Africana 

Em 2016, a persistente impunidade na República Centro-Africana (RCA) contribuiu para a 

instabilidade e insegurança permanente em todo o país e em Bangui. O processo eleitoral 

de 2015-2016 (eleições legislativas e presidenciais) foi pacífico, sem notícia de grandes incidentes 

de segurança, e verificou-se um elevado nível de participação das mulheres nestes atos eleitorais. 

A execução da Missão das Nações Unidas de Estabilização Multidimensional Integrada na 

República Centro-Africana (MINUSCA) facilitou e contribuiu sem dúvida para uma transição 

política predominantemente pacífica na RCA. Contudo, as autoridades recém-eleitas continuam a 

braços com violações generalizadas dos direitos humanos e a presença de grupos armados na maior 

parte do país. O sistema judicial continua a ser fraco e ineficaz, e o governo não é capaz de dar à 

população quaisquer garantias no domínio do Estado de direito e do combate à impunidade. 

O sistema judicial da RCA, já debilitado antes do conflito, ficou ainda mais comprometido com os 

combates ocorridos na capital e arredores, dado que os registos foram destruídos e os serviços 

jurídicos obrigados a fugir. Ainda hoje, existem poucos tribunais ou magistrados a operar fora da 

capital, Bangui, e apenas oito dos 35 estabelecimentos prisionais do país estão operacionais. Os 

detidos estão alojados em edifícios sobrelotados e em ruínas e, por isso mesmo, em condições 

insalubres. A deficiente segurança deu azo a repetidas fugas. 

O conflito na República Centro-Africana levou um quinto da população a fugir, tanto para outras 

zonas do país como para os países vizinhos, sobretudo para os Camarões e o Chade. Na atual 

situação de pós-conflito, a ocupação de terreno e a pilhagem de casas ou empresas podem ser 

exploradas para fins privados e dificultar de forma permanente a dinâmica do regresso de 

refugiados e de populações deslocadas. Neste contexto, marcado por atos de violência em todo o 

território e pelos abusos cometidos por grupos armados desde 2013, a situação relativamente aos 

casos de abuso sexual e de violência contra a população, em particular as mulheres e os jovens, é 

deveras preocupante. 
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A presença persistente de grupos armados no território da República Centro-Africana e o caos em 

termos de segurança resultante da tomada do poder pelo Seleka afetaram de forma permanente as 

condições de vida das crianças e das famílias. Os grupos armados recrutaram um grande número de 

crianças – mais de 10 000 menores, de acordo com a UNICEF – para realizar tarefas domésticas 

diárias, ou também como guerreiros. Além disso, a operacionalização do Tribunal Penal Especial, 

criado por lei de junho de 2015, está a tornar-se uma prioridade fundamental para o processo de 

reconciliação. As autoridades da RCA tomaram medidas para a criação do tribunal, com o apoio 

da MINUSCA. Em novembro de 2016, foram lançados convites à apresentação de candidaturas 

para provimento de determinados cargos, como os de juízes internacionais e outros, tendo o 

processo de recrutamento para cargos nacionais começado recentemente. 

Em 2016, a UE concentrou as suas intervenções no domínio da justiça por meio do projeto 

RESEJEP66 (reabilitação dos setores da justiça e da polícia – FED), que visa, principalmente, o 

combate à impunidade, o restabelecimento da autoridade do Estado, o reforço institucional da 

administração judicial, a modernização da legislação, a melhoria da organização e funcionamento 

dos tribunais e a formação dos funcionários judiciais. 

Além disso, em 2016, a União Europeia prosseguiu os seus esforços para melhorar a situação em 

matéria de direitos humanos no país, centrando-se no diálogo regular com o novo governo e 

apoiando fortemente a vontade política do Presidente Touadera de melhorar a situação global nesta 

matéria. Com o relançamento do diálogo político ao abrigo do artigo 8.º do Acordo de Cotonu no 

segundo semestre de 2016, a UE e os seus Estados-Membros estão a dar início a um diálogo 

aprofundado e permanente com o Governo centro-africano. As limitações e desafios relacionados 

com a situação dos direitos humanos no país e a luta contra a impunidade requerem esforços de 

acompanhamento continuados. Em 2016, a UE e os seus Estados-Membros alargaram o âmbito da 

sua ação na RCA adotando uma abordagem global, em que se insere uma missão da PCSD (Missão 

de Formação da UE para as forças nacionais, as FACA – Forças Armadas Centro-Africanas) e a 

continuidade do Fundo Fiduciário da UE – Fundo Bekou. 

                                                 
66 Acrónimo francês de Réhabilitation des secteurs de la justice et de la police 
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Em 2016, a UE emitiu várias declarações. Por exemplo, em outubro de 2016, foi publicada uma 

declaração da UE a nível local sobre a ratificação do Protocolo Facultativo à Convenção contra a 

Tortura pela República Centro-Africana. O porta-voz da AR/VP também emitiu declarações em que 

condenava os recentes abusos e assassinatos cometidos contra as populações civis ou dirigidos às 

forças da MINUSCA, os quais poderão constituir crimes de guerra. 

As prioridades da UE identificadas para uma estratégia em matéria de direitos humanos na 

República Centro-Africana incidem sobre vários aspetos. É essencial continuar a incentivar as 

atuais ações destinadas a reconstruir o sistema judicial, restabelecer o funcionamento da cadeia de 

justiça penal e proteger e reabilitar o sistema prisional. 

Em 2016, a UE financiou vários projetos no âmbito do Instrumento Europeu para a Democracia e 

os Direitos Humanos (IEDDH), do Instrumento para a Estabilidade e a Paz (IEP) e do Fundo 

Fiduciário da UE para a RCA – Fundo Bekou. Estão atualmente em curso três projetos do IEDDH 

para o reforço das capacidades das organizações da sociedade civil. Estes projetos destinam-se 

essencialmente a melhorar o acesso das pessoas em situações vulneráveis à justiça, garantir o 

exercício efetivo dos direitos da população, combater a impunidade pela ação dos intervenientes 

locais e nacionais e apoiar as vítimas de crimes internacionais. 

Além disso, o Instrumento para a Estabilidade e a Paz apoiou o Alto-Comissariado das Nações 

Unidas para os Direitos Humanos (ACDH) através da Divisão de Direitos Humanos, a MINUSCA, 

centrando-se no reforço das capacidades da sociedade civil local. Este apoio estava igualmente em 

conformidade com a estratégia do ACDH para a RCA para 2014-2017, que visa, nomeadamente, a 

luta contra a impunidade e o reforço da responsabilização e do Estado de direito. Graças a este 

projeto, a UE contribuiu para assegurar, junto da comunidade internacional, uma melhor 

compreensão e uma maior sensibilização para a situação dos direitos humanos, recolhendo 

informações sobre as violações dos direitos humanos em todo o país, e prestando informações 

fidedignas aos responsáveis políticos. Além disso, o projeto permitiu que o ACDH efetuasse 

controlos e inquéritos regulares sempre que tivessem sido comunicadas violações e atropelos dos 

direitos humanos. Realizaram-se ainda sessões de formação para organismos homólogos da 

sociedade civil, para que estes pudessem levar a cabo atividades de supervisão no país. 

O IEP financiou igualmente um projeto para a promoção e defesa dos direitos fundiários, de 

propriedade e de habitação das pessoas deslocadas internamente e dos refugiados, e que visava 

também encorajá-los a regressar às suas terras de origem. 
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A República Centro-Africana colabora plenamente e de forma regular com o Alto Comissário para 

os Direitos Humanos em Genebra. Na pendência da transição política na RCA, o governo pôde 

apresentar o relatório do país para o Exame Periódico Universal em novembro de 2013. Além disso, 

em junho de 2016, a sessão do Conselho dos Direitos Humanos organizou um diálogo interativo 

sobre a RCA. Desde 2014, o mandato do perito independente do ACDH tem acompanhado e 

incentivado as autoridades a tomar as medidas necessárias e adequadas no domínio da luta contra a 

impunidade e a reforçar o diálogo sobre a situação dos direitos humanos no país. 

República do Chade 

Em 2016, a situação global no domínio dos direitos humanos no Chade permaneceu adversa. O 

grupo Boko Haram constituiu uma ameaça e provocou a deslocação de dezenas de milhares de 

pessoas na região. As autoridades do Chade foram também acusadas de restringir as liberdades e de 

reprimir a oposição; as forças de segurança recorreram regularmente a força excessiva, num 

contexto de impunidade. 

No final de 2016, foram introduzidas alterações legislativas, tendo sido nomeadamente abolida a 

pena de morte (exceto para casos de terrorismo), mas o novo Código Penal tem ainda de ser 

consolidado. 

O Tribunal Africano Extraordinário em Dacar condenou o antigo Presidente do Chade, 

Hissene Habre, a prisão perpétua por crimes contra a humanidade. Esta iniciativa do tribunal 

africano, apoiada pela UE, representou uma vitória histórica e constitui um exemplo em termos 

de justiça internacional. 

A UE trabalhou com base em cinco prioridades: princípios democráticos (incluindo a participação 

política e a sociedade civil), forças de segurança, justiça, direitos das pessoas vulneráveis (mulheres, 

crianças, refugiados/deslocados internos) e proteção dos defensores dos direitos humanos. 

Verificaram-se graves problemas decorrentes, sobretudo, do esmagador domínio exercido pelo 

Presidente Idriss Deby e pelo seu partido, o Mouvement Patriotique du Salut, nos ramos executivo e 

legislativo do governo, ao mesmo tempo que o sistema judicial evidenciou falta de independência e 

de capacidade. 
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O nepotismo e a corrupção firmemente enraizados e a falta de transparência da ação do Estado 
agravaram a crise económica e financeira que o país enfrenta. Em fevereiro de 2016, uma jovem 
alegou que havia sido violada por um grupo de jovens filhos de altos funcionários, que 
permaneceram impunes. Este caso suscitou vários protestos da sociedade civil e continua a ser 
motivo de indignação e mobilização públicas. Veio também confirmar que a violência baseada no 
género, nomeadamente contra as crianças, é generalizada no país, que tem uma classificação baixa 
nos índices internacionais, sobretudo no que respeita à mutilação genital feminina e ao casamento 
infantil. 

Outros problemas em matéria de direitos humanos são a repressão generalizada da contestação 
política da sociedade e civil e a atuação abusiva das forças de segurança. As manifestações e as 
concentrações de pessoas foram sistematicamente proibidas em 2016. O governo decretou o estado 
de emergência na região do Lago Chade e manteve, de facto, uma abordagem política militarizada 
no norte do país. 

Em termos de liberdade de imprensa, a imprensa local pôde publicar livremente, mas as redes 
sociais (Facebook, WhatsApp, Twitter) foram sendo bloqueadas de forma intermitente. As 
autoridades cortaram também, por vezes, a internet e os serviços SMS, e três jornalistas franceses 
que trabalhavam para a TV5 Monde viram as suas acreditações temporariamente suspensas. 

Em abril de 2016, realizaram-se eleições presidenciais de forma relativamente ordeira e com a 
participação dos partidos da oposição; foi utilizado o recenseamento biométrico. O Presidente 
Idriss Deby, que está no poder desde o golpe de Estado de 1990, ganhou à primeira volta com 60 % 
dos votos. No entanto, o processo ficou manchado por irregularidades, detenções e julgamentos de 
representantes da sociedade civil. O "desaparecimento" de dezenas de pessoas das forças militares 
que poderiam ter votado a favor da oposição, bem como as represálias de que foram alvo, geraram 
também controvérsia. As eleições legislativas (que deveriam ter-se realizado em 2015) foram 
adiadas sine die. 

A Assembleia Nacional aprovou em dezembro de 2016 uma alteração ao Código Penal em que se 
propunha a abolição da pena de morte (exceto em casos de terrorismo), a criminalização do 
casamento infantil e da violência baseada no género e a consagração dos crimes de guerra e de 
tortura no Código. 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com o Chade através 
do diálogo político (artigo 8.º) e do diálogo com a Assembleia Nacional, e também por meio de 
declarações, seminários e medidas informais. 
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Nas eleições presidenciais, a UE apoiou uma missão de peritos eleitorais e financiou um projeto de 
sensibilização. O apoio à reforma das forças de segurança materializou-se em vários fóruns, sessões 
de formação e ações conjuntas sobre orientações a seguir e sobre um observatório das forças 
policiais. A UE trabalhou neste domínio em estreita coordenação com os seus Estados-Membros. 

No Chade, revelou-se difícil trabalhar com os defensores dos direitos humanos. Cinco defensores 
dos direitos humanos foram presos antes das eleições e condenados por motivo de organização de 
manifestações pacíficas de protesto. O porta-voz da AR/VP emitiu uma declaração pública e, a 
nível local, a Delegação da UE visitou os defensores dos direitos humanos na prisão e esteve 
presente no julgamento. 

No âmbito da atenção que dedica a todas as formas de violência baseada no género, a UE financiou 
ações (por meio de vários instrumentos de cooperação) de sensibilização para a justiça e o acesso à 
mesma. Por meio de uma avaliação, foram identificadas formas de integrar a dimensão do género 
em todos os projetos financiados no âmbito do 11.º FED. 

Em 2016, no âmbito do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH), 
foram executados cinco projetos destinados a defender e promover os direitos das crianças e das 
mulheres em todo o Chade. No que diz respeito à justiça e à reforma da polícia, em 2014 e 2016 
terminaram dois projetos da UE e a União Europeia começou a trabalhar com os ministérios 
responsáveis e outras importantes partes interessadas na identificação de novos programas que 
deverão ter início em 2017. 

O Código Penal na sua versão revista (adotada pela Assembleia em 2016) permitirá ao Chade 
cumprir algumas das obrigações em matéria de direitos humanos decorrentes dos tratados e 
convenções internacionais que o país já ratificou. 

Embora o Chade seja parte no Estatuto de Roma, o seu apoio ao Tribunal Penal Internacional não é 
uma certeza. O Presidente do Sudão, Omar Al-Bashir, visitou o Chade livremente em agosto 
de 2016, apesar do despacho de pronúncia por parte do TPI. 

A promulgação e aplicação efetiva do Código Penal revisto merece um maior acompanhamento, em 
especial no que respeita à pena de morte, que ainda é permitida em casos de terrorismo, e 
relativamente à qual a lei pode ser sujeita a interpretações políticas. 

Os direitos e liberdades políticos são domínios em que os progressos são difíceis; o mesmo sucede 
com o equilíbrio de poderes (o executivo domina, enquanto o judicial é débil) e com a governação 
inclusiva. 
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Estão pendentes as eleições legislativas e a descentralização. Embora as forças de segurança 

chadianas tenham a reputação de ser eficazes em termos de combate ao terrorismo internacional, 

são também conhecidas pelos abusos que cometem contra as populações locais e por beneficiarem 

do nepotismo e da impunidade. 

União das Comores 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos nas Comores ficou marcada por um 

aumento da violência contra as mulheres e as crianças. A representação das mulheres no parlamento 

e no governo é extremamente reduzida. Foram tomadas algumas medidas positivas por parte do 

governo, nomeadamente a adoção de um roteiro nacional contra a violência baseada no género em 

dezembro. Subsistem problemas, em especial nos domínios da igualdade de género, da corrupção, 

da falta de confiança no sistema judicial e da cultura de impunidade geral. As Comores não 

ratificaram importantes convenções internacionais no domínio dos direitos humanos e ainda não 

aboliram a pena de morte. 

As prioridades da UE em matéria de direitos humanos no país são o combate eficaz à violência 

baseada no género, o incentivo ao respeito pelos direitos da criança, a reforma do sistema judicial, a 

luta contra a corrupção, o reforço das instituições nacionais e as reformas eleitorais. A UE 

continuou a participar em debates com as Comores sobre os direitos humanos e a democracia, em 

vários formatos, nomeadamente através de missões frequentes, de iniciativas de diplomacia pública 

(também com doadores de fora da UE) e do diálogo político. A UE continuou a prestar apoio 

financeiro a projetos financiados pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) e pelo 

Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). 

Os dois anteriores atos eleitorais das Comores, em 2015 e 2016, revelaram um processo de 

maturação democrática. Em declaração emitida por ocasião das eleições presidenciais de 2016, o 

porta-voz da Alta Representante incentivou o diálogo inter-comoriano com vista a iniciar as 

reformas de fundo necessárias para promover o Estado de direito de forma inclusiva e para 

consolidar a base para o desenvolvimento sustentável no país. Até à data não foram envidados mais 

esforços neste sentido, e o presidente e o Tribunal Constitucional estão atualmente a debater o 

destino da agência de luta contra a corrupção (até agora independente) que o presidente tenciona 

dissolver. Enquanto mais importante parceiro de cooperação para o desenvolvimento das Comores, 

a UE tem acompanhado exaustivamente o processo eleitoral. 
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No Exame Periódico Universal de 2014, as Comores foram incumbidas de tomar um grande 

número de medidas para melhorar a situação em matéria de direitos humanos, responsabilidade que 

o anterior governo aceitou plenamente. Em 2016, não foram adotadas medidas adicionais; é o caso 

da ratificação da Convenção contra a Tortura por parte das Comores, que ainda está pendente. 

República Democrática do Congo 

Em 2016, a situação no que respeita aos direitos humanos na República Democrática do Congo (RDC) 

continuou a deteriorar-se. Ao longo do ano, o Gabinete conjunto das Nações Unidas para os 

Direitos Humanos (GCNUDH) registou um aumento de 30 % dos casos de violações e atropelos 

dos direitos humanos em relação a 2015. A maioria destas violações foi cometida por instâncias do 

Estado, sobretudo nas províncias orientais. No entanto, verificou-se um aumento do número de 

casos registados nas províncias ocidentais, que se deveu principalmente ao facto de não se terem 

realizado as eleições previstas na Constituição congolesa e à subsequente diminuição do espaço 

democrático. 

Em setembro e dezembro de 2016, em Quinxassa e noutras cidades, realizaram-se manifestações 

violentas nas quais as forças governamentais fizeram uso desproporcionado de uma violência 

mortífera. Este facto constituiu um retrocesso relativamente à atitude assumida pelas autoridades 

em julho, quando Etienne Tshisekedi, regressado após vários anos de ausência no estrangeiro, foi 

recebido nas ruas enquanto líder proeminente da oposição com evidente forte apoio popular, sem 

que houvesse confrontos. No final de 2016, as manifestações por motivos políticos haviam sido 

proibidas e impedidas as transmissões da RFI. Em 19 de dezembro de 2016, foram bloqueadas as 

redes sociais. 
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Em outubro de 2016, o Diálogo Nacional, facilitado por Edem Kodjo – nomeado pela União 

Africana – e apoiado pelo Grupo de Apoio que conta com a participação da UE, saldou-se por um 

acordo entre alguns dos partidos da oposição, os partidos pertencentes à maioria presidencial e 

certos representantes da sociedade civil local. Vários defensores dos direitos humanos foram 

provisoriamente libertados. Em dezembro de 2016, teve lugar um diálogo de seguimento, com a 

mediação da Conferência Episcopal do Congo (CENCO). Em 31 de dezembro de 2016, o diálogo 

foi encerrado com a assinatura de um acordo denominado Accord du Saint Sylvestre. O referido 

Acordo menciona especificamente medidas para reduzir tensões, como, por exemplo, a libertação 

dos presos políticos, mas a aplicação de tais medidas tem sido, até agora, muito limitada. O Acordo 

determina que as eleições presidenciais, legislativas e provinciais devem ser realizadas até ao final 

de 2017 e que o Presidente Kabila não se deverá candidatar a um terceiro mandato. O Acordo foi 

bem recebido, mas avolumam-se graves preocupações em torno da falta de execução. 

Nas províncias orientais, continuaram ativos os grupos armados bem estabelecidos e estão a surgir 

novos grupos. Os dois grandes grupos de rebeldes, as ADF e as FDLR, parecem enfraquecidos, mas 

não deixam de constituir uma ameaça para a população civil. O aumento da violência entre 

comunidades, em particular entre as comunidades Nande e ruandófona na província do Kivu do Norte 

e as comunidades Twa e Bantu na província de Tanganica, continua a ser extremamente 

preocupante. Recentemente, registou-se um número crescente de incidentes violentos graves nas 

províncias do Kasai. 

O sistema judicial continua a ser utilizado de forma abusiva e as decisões proferidas pelo Tribunal 

Constitucional deixaram patente uma parcialidade política. As autoridades continuaram a não 

investigar exaustivamente as violações dos direitos humanos cometidas pelas autoridades do Estado. 

Verificou-se uma falta de empenho das autoridades congolesas em manter o diálogo com a UE ao 

abrigo do artigo 8.º. Não obstante a ausência de diálogo ao abrigo do artigo 8.º em 2016, a UE levou 

repetidamente problemas de direitos humanos à atenção do Ministro da Justiça e promoveu 

ativamente uma maior inclusão das mulheres no diálogo político. 
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Em 2016, foi acordada a estratégia em matéria de direitos humanos e democracia para a RDC, 

conferindo-se prioridade à promoção da liberdade de expressão, manifestação e associação, à 

promoção do sistema democrático, tal como estabelecido na Constituição da República 

Democrática do Congo, e à participação das mulheres na vida política, à promoção e consolidação 

de um sistema judicial justo e de fácil acesso, não esquecendo a luta contra a impunidade, em 

particular das pessoas implicadas em casos de violência sexual, à promoção da igualdade de género, 

em particular na vida pública, e ao respeito pelos direitos das mulheres, especialmente no caso das 

vítimas de violência sexual e de violência baseada no género; e ao apoio e promoção dos defensores 

dos direitos humanos (DDH). 

Ao longo do ano, foram publicadas várias declarações, entre as quais duas declarações específicas 

sobre a RDC e três declarações a nível local sobre a situação em matéria de direitos humanos e 

democracia no país. Em outubro de 2016, o Conselho dos Negócios Estrangeiros publicou 

conclusões que também abrangiam questões de direitos humanos e, em dezembro de 2016, 

anunciaram-se num comunicado de imprensa sanções da UE contra sete elementos das forças de 

segurança congolesas por desrespeito pelos direitos humanos. A Delegação da UE esteve presente 

em julgamentos de defensores dos direitos humanos e manteve contactos regulares com as ONG 

locais e internacionais, apoiando, nomeadamente, 24 pessoas através do fundo de emergência 

do IEDDH para os defensores dos direitos humanos em perigo. Além disso, a Delegação da UE 

lançou um projeto para a proteção dos defensores dos direitos humanos, o Pro-DDH, e completou o 

Plano de Ação em matéria de Igualdade Género para 2016, que destaca o forte empenho da UE em 

melhorar a situação a esse nível reforçar o papel das mulheres na sociedade e em abordar o 

problema da violência baseada no género no país. 

Os programas da UE no domínio da justiça, financiados no âmbito do 10.º FED e concluídos 

em 2016, contribuíram para melhorar o sistema judicial congolês, em particular a nível da luta 

contra a impunidade. Em conformidade com as conclusões do Conselho publicadas em outubro 

de 2016, foi adiado o lançamento de novos programas no domínio da justiça e da polícia ao abrigo 

do 11.º FED. Contudo, a UE está a apoiar, através do Instrumento para a Estabilidade e a Paz (IEP), 

as células de apoio aos julgamentos no âmbito do sistema de justiça militar. Além disso, em 2016, 

foi lançado um novo projeto em matéria de acesso à justiça e de indemnização das vítimas de 

violações graves dos direitos humanos e de violações do direito internacional humanitário na RDC. 

Este projeto, que tem por base uma iniciativa do Parlamento Europeu, está a ser executado pelo PNUD 

e pela Track Impunity Always (TRIAL) no Kivu do Sul e no Catanga. 
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A Delegação da UE continuou a apoiar projetos de formação em observação eleitoral e de educação 

cívica, bem como a proporcionar algum apoio técnico à Comissão Nacional de Eleições 

Independente (CENI). Está em curso em conjunto com a CEJP/CENCO um novo projeto no âmbito d 

IEP que visa apoiar os esforços de implementação do Acordo. Estão também em curso 11 projetos 

no domínio da educação cívica destinados a esclarecer a população sobre os seus direitos 

democráticos. 

República do Congo 

Em 2016, a situação geral do país estabilizou após um referendo controverso e um período eleitoral 

em 2015-2016. A situação em termos de segurança na região de Pool e a recessão económica 

relacionada com os preços do petróleo continuam a suscitar preocupação, uma vez que se pode 

tratar de efeitos colaterais da desestabilização da República Democrática do Congo. 

Os objetivos da UE centram-se no aperfeiçoamento da governação democrática e, em especial, na 

proteção dos defensores dos direitos humanos, na luta contra a tortura e os tratamentos degradantes 

e desumanos, protegendo as camadas mais vulneráveis da população, e na promoção dos direitos 

económicos e sociais. 

De um modo geral, o ano de 2016 ficou marcado por graves violações dos direitos humanos 

relacionadas, em parte, com a crise pós-eleitoral, mas também com insuficiências gerais no sistema 

penitenciário e no tratamento dado às minorias e aos grupos vulneráveis. A liberdade dos média foi 

severamente restringida e assistiu-se ao uso excessivo da força pela polícia, como no caso 

das 23 pessoas mortas em Brazzaville e Pointe-Noire durante os processos eleitoral e de referendo. 

Vários membros dos partidos da oposição estão presos ou no exílio. A tortura continua, muitas 

vezes, a fazer parte da rotina da atuação da polícia. A instituição nacional dos direitos humanos não 

funciona. 
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Em 2016, a UE não viu progressos no seu diálogo político sobre direitos humanos e democracia. 

Durante seis meses (de março a outubro de 2016), manteve-se uma crise diplomática no contexto do 

referendo constitucional e das eleições presidenciais, após a UE ter emitido declarações críticas 

quanto à falta de progressos em matéria de governação democrática. Não foi possível realizar 

nenhuma reunião de diálogo político neste contexto. A crise diplomática levou igualmente à 

suspensão da maior parte das atividades políticas sobre questões de direitos humanos, incluindo as 

reuniões programadas com o Ministério da Justiça. Sem resposta ficaram vários apelos ao Ministro 

da Justiça, em outubro de 2016, para que fossem investigados alegados casos de abuso e tortura e 

facilitadas as visitas das ONG defensoras dos direitos humanos a centros de detenção. 

O governo envidou alguns esforços no sentido de melhorar a situação no domínio dos direitos 

humanos, nomeadamente com a Constituição adotada em 2015, que contém disposições sobre a 

abolição da pena de morte e sobre a igualdade entre os sexos e tem por objetivo garantir uma ampla 

consulta por meio de vários órgãos consultivos. 

A UE manteve o diálogo com as organizações da sociedade civil através de canais formais e 

informais para trocar opiniões e debater as principais preocupações em matéria de direitos humanos. 

De 18 de novembro a 10 de dezembro de 2016, a Delegação da UE organizou a "Quinzena dos 

Direitos Humanos" em Brazzaville e Pointe-Noire, com uma forte tónica nos direitos das crianças, 

bem como no combate à violência contra as mulheres e no VIH. Da campanha fizeram parte 

atividades organizadas pela Delegação da UE, pelas ONG, pela Embaixada de França e pelas 

organizações internacionais e autoridades congolesas relevantes. 

O financiamento combinado do IEDDH e do FED permitiu o lançamento de quatro projetos para 

promover os direitos dos povos indígenas, defender os direitos das pessoas que pertencem a 

minorias e dos grupos vulneráveis, reforçar a sociedade civil e as partes interessadas, melhorar os 

direitos das mulheres e das raparigas, e defender os direitos das crianças. Foi ainda aprovado outro 

projeto como medida de assistência técnica para apoiar os esforços de desenvolvimento de 

capacidades das organizações da sociedade civil congolesa. 

O projeto PAREDA financiado pela UE foi concluído em 31 de maio de 2016, tendo os seus 

principais resultados sido a revisão de oito códigos nacionais e a elaboração de um projeto de lei 

cujos projetos de texto foram oficialmente entregues ao Governo congolês tendo em vista a sua 

aprovação formal e entrada em vigor, eventualmente antes das férias parlamentares de junho 

de 2017. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 169 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Para além da questão da pena de morte e da ratificação do Protocolo Facultativo à Convenção 
contra a Tortura em maio de 2016, o governo não tomou nenhumas medidas importantes para ir ao 
encontro das posições defendidas pela UE a respeito do país ou das resoluções temáticas sobre 
direitos humanos no contexto das Nações Unidas. 

A colaboração com as autoridades congolesas em questões fundamentais como a continuidade do 
processo de democratização, o Estado de direito e as melhorias gerais em termos de governação, 
continua a ser essencial, principalmente para resolver o problema das violações dos direitos humanos. 

República da Costa do Marfim 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos na Costa do Marfim permaneceu 
inalterada. Os dois processos eleitorais, as eleições legislativas e um referendo constitucional, 
decorreram de forma pacífica. 

Em matéria de direitos humanos, as prioridades da UE para a Costa do Marfim são o direito à 
segurança, à justiça e ao Estado de direito, o combate à impunidade e o apoio à reconciliação, o 
apoio à democracia e a sociedade civil e a proteção dos defensores dos direitos humanos, os direitos 
das crianças e das mulheres, particularmente as medidas para combater a violência sexual contra as 
mulheres e o trabalho infantil. 

Os problemas na Costa do Marfim são, nomeadamente, a violência contra as mulheres, a violência 
doméstica e o trabalho infantil, em particular nos setores da agricultura e da exploração mineira 
ilegal. O sistema judicial, que continua a não ser suficientemente independente, credível e acessível, 
também é motivo de preocupação. As condições de detenção e o recurso à prisão preventiva 
constituem motivo de preocupação. Os direitos fundiários constituem um problema para a 
estabilidade do país. A corrupção afeta a transparência e a boa governação. O governo adotou uma 
série de medidas para facilitar a reconciliação, a indemnização das vítimas, o regresso das pessoas 
exiladas, a libertação de prisioneiros e a restituição de bens apreendidos; contudo, a impunidade 
prejudica a reconciliação. As disposições da nova Constituição sobre o TPI são ambíguas, e o 
Presidente Ouattara anunciou que nenhum cidadão da Costa do Marfim seria julgado pelo TPI, 
embora o país tenha ratificado o Estatuto de Roma. Outras questões dizem respeito ao grande 
número de apátridas, problema que o governo está empenhado em resolver com base numa 
estratégia de modernização dos sistemas de registo civil. Apesar do elevado crescimento 
económico, o acesso aos serviços básicos continua a representar um importante desafio e o índice 
de desenvolvimento humano é ainda relativamente baixo (172 em 188). A reforma do setor da 
segurança não foi totalmente conseguida no contexto da retirada da Operação das Nações Unidas na 
Costa do Marfim (UNOCI), a missão de manutenção da paz das Nações Unidas no país. 
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Embora a sociedade civil se caracterize por um certo grau de dinamismo, continua ainda a ser 

necessário reforçar a sua capacidade. Contudo, a falta de um verdadeiro diálogo estrutural e 

institucional dificulta a participação nas decisões políticas. 

Embora se tenha considerado que os dois processos eleitorais respeitaram as normas democráticas, 

os observadores consideraram que a liberdade de imprensa e de manifestação foram, por vezes, 

injustificadamente limitadas pelas autoridades. 

O governo está empenhado em promover os direitos humanos e adotou políticas que visam resolver 

a questão do ensino obrigatório e lutar contra o trabalho infantil e o tráfico de seres humanos. A 

Célula Especial de Investigação e Instrução (CSEI),responsável pelas averiguações de crimes 

cometidos durante a crise pós-eleitoral, alcançou alguns progressos em 2016, tendo deduzido 

acusações contra as pessoas responsáveis. Os quadros constitucional e jurídico respeitam os 

princípios democráticos, os direitos humanos e o Estado de direito. Além disso, a nova Constituição 

confirma vários princípios, incluindo os princípios da não discriminação. 

Graças aos seus contactos políticos permanentes e ao seu diálogo político oficial, a UE dispõe de 

um canal para o diálogo e o intercâmbio político com o governo sobre as questões ligadas aos 

direitos humanos. A última sessão de diálogo político oficial realizou-se entre os embaixadores 

da UE e o Ministro dos Negócios Estrangeiros em março de 2016. Foram abordadas, em particular, 

as questões da radicalização e da migração irregular. 

A Delegação da UE está a prestar apoio aos defensores dos direitos humanos concedendo, para tal, 

subvenções a organizações de defesa dos direitos humanos no âmbito do Instrumento Europeu para 

a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). 

Os indicadores do contrato de boa governação e desenvolvimento entre a UE e a Costa do Marfim 

(11.º FED) incluem melhorias no registo de nascimentos, no acesso à justiça e na limitação da 

duração da prisão preventiva. Além disso, a UE apoia a reforma do regime de utilização das terras 

com vista a consolidar os direitos fundiários. O reforço do sistema judicial e o acesso à justiça, bem 

como a reforma do setor da segurança através do 10.º e do 11.º FED e através do Instrumento de 

Estabilidade foram abordados no quadro de um diálogo e de uma cooperação de caráter específico. 
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A UE também prossegue o seu diálogo permanente com os partidos políticos de todos os 
quadrantes, bem como com as organizações da sociedade civil e as ONG ligadas aos direitos 
humanos na Costa do Marfim. Em 2016, a Delegação da UE manteve uma cooperação significativa 
e variada no domínio dos direitos humanos. Por meio do IEDDH, a UE apoiou a reconciliação, a 
justiça transicional, os direitos das mulheres e a prevenção dos conflitos. A UE está também a 
apoiar o reforço da autonomia e das capacidades da sociedade civil e das autoridades locais 
prestando apoio específico às ONG locais (programas LIANE 1 e 2) e concedendo subvenções ao 
abrigo do programa OSC-AL. 

A Comissão Nacional dos Direitos Humanos elaborou um plano de ação nacional abrangente para o 
período 2017-2020 com o apoio da UNOCI, a missão de manutenção da paz da ONU, que se 
retirará do país em 2017. O perito independente em matéria de direitos humanos saudou os 
progressos realizados pela Costa do Marfim em termos de eleições, salientando embora a sua 
preocupação com uma série de questões de direitos humanos (em especial os direitos das mulheres 
e a problemática da impunidade). Em 2016, a UNOCI desempenhou um papel importante no que 
respeita à dimensão do género no setor da segurança. 

República do Jibuti 

Em 2016, a situação geral em matéria de direitos humanos no país não melhorou e continuou a ser 
marcada por determinados atos de assédio contra ativistas dos direitos humanos (sobretudo os que 
operam fora dos grupos de defesa dos direitos humanos oficialmente aprovados ou tolerados), 
jornalistas e opositores do governo. O espaço político acessível à oposição e a novos intervenientes 
políticos internos é restrito. O diálogo entre o Governo do Jibuti e a coligação de partidos da 
oposição, a "Union pour le Salut National", em matéria de reformas democráticas no âmbito do 
acordo-quadro iniciado em dezembro de 2014 cessou antes das eleições presidenciais de abril 
de 2016. 

Entre as prioridades da UE contam-se o apoio aos defensores e grupos de direitos humanos, bem 
como aos intervenientes institucionais e às ONG, proporcionando-lhes os meios necessários para 
realizar atividades em matéria de defesa e promoção dos direitos humanos, trabalhar no sentido da 
proteção dos grupos vulneráveis, com especial destaque para as crianças da rua, os migrantes e os 
refugiados e melhorar a defesa dos direitos das mulheres e das crianças. A UE dialogará com o 
governo e, em especial, com o Ministro da Justiça e o Ministro dos Assuntos Femininos e da 
Família, para promover o diálogo no domínio dos direitos humanos e o desenvolvimento dos 
projetos da sociedade civil. 
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Em 2016, surgiram vários problemas no Jibuti, especialmente no que diz respeito ao recurso à 

polícia e ao sistema judicial para restringir a liberdade de opinião e de expressão, e casos de alegado 

uso excessivo da força por parte da polícia. Outros problemas de direitos humanos são as prisões e 

detenções arbitrárias de líderes da oposição e ativistas dos direitos humanos durante vários dias sem 

serem presentes a tribunal, bem como as proibições de viagem. 

Em 2016, o Presidente Ismail Omar Guelleh foi eleito para um quarto mandato. Apesar de um dos 

observadores internacionais ter encontrado algumas irregularidades, estas não afetaram o resultado 

das eleições presidenciais. Numa declaração por essa ocasião, o porta-voz da AR/VP convidou 

todas as forças políticas a prosseguirem o diálogo político com vista a melhorar o Estado de direito, 

pondo termo às tensões com que o país se tem vindo a debater nos últimos anos e consolidando a 

base para um desenvolvimento sustentável e inclusivo. 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com a República 

do Jibuti, nomeadamente durante a sessão de diálogo político de fevereiro de 2016, ao abrigo do 

artigo 8.º. O debate decorreu num clima de franqueza e abordou uma panóplia de questões, 

nomeadamente a liberdade de expressão e a liberdade de associação. 

No que respeita aos defensores dos direitos humanos, a UE está a acompanhar a situação e participa 

num diálogo regular com o governo e com as organizações relevantes. Dado que o reforço da 

sociedade civil é uma grande prioridade da UE para o Jibuti, a UE deu início ao processo de 

instituição de um diálogo mais estruturado com as organizações da sociedade civil. 

Em 2016, realizaram-se ações diplomáticas de sensibilização para os direitos humanos. Em outubro 

de 2016, foi efetuada uma diligência relativa ao TPI junto do Ministro dos Negócios Estrangeiros e 

da Cooperação Internacional. Em novembro de 2016, foi efetuada outra diligência junto do mesmo 

ministro relacionada com a resolução relativa a uma moratória sobre o recurso à pena de morte 

(AGNU 71). Foram também efetuadas duas diligências junto do Ministro da Justiça relacionadas 

com os direitos humanos. Em maio de 2016, o Parlamento Europeu adotou uma resolução sobre a 

situação dos migrantes no Jibuti. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados pelo Fundo Europeu de 

Desenvolvimento (FED) e pelo Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 

(IEDDH). 
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A Delegação da UE gere vários projetos relacionados com a sociedade civil, nomeadamente nos 

domínios dos direitos da mulher (inclusive sobre a mutilação genital feminina), da resiliência rural e 

dos direitos das pessoas com deficiência. Em 2016, a UE adjudicou dois contratos de subvenção 

para a proteção dos direitos das mulheres e das crianças nas comunidades de refugiados. Além 

disso, a UE apoia um projeto gerido pela Associação de Jornalistas da África Oriental (EAJA) que 

visa o reforço das capacidades dos jornalistas no Jibuti. A primeira atividade no âmbito do projeto 

foi a realização de um seminário em agosto de 2016. 

República da Guiné Equatorial 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos na Guiné Equatorial continuou a ser 

fonte de grande preocupação, devido ao seu regime opaco e objetivamente opressivo. As violações 

dos direitos humanos foram sistemáticas e as forças de segurança continuaram a cometer abusos e a 

assediar e controlar os ativistas políticos e a sociedade civil. Além disso, o poder judicial é 

dominado pelo poder executivo e presidencial. 

A prioridade da UE é continuar a apoiar uma maior liberdade e maiores contribuições da sociedade 

civil, centrando-se nos direitos económicos, sociais e culturais. A UE atribui grande importância à 

situação dos ativistas políticos. 

Em abril de 2016, realizaram-se eleições presidenciais. O processo eleitoral apresentou falhas e foi 

boicotado pela oposição, e o presidente em exercício desde 1979 foi "reeleito" com 93,7 % dos votos. 

A liberdade de expressão, de associação e de reunião continuou a ser fortemente limitada na Guiné 

Equatorial. Os opositores políticos foram regularmente banidos e confinados às respetivas aldeias 

de origem ou condenados ao exílio. A iniciativa de 2014 para legalizar os partidos políticos 

infelizmente ainda não trouxe qualquer dinâmica positiva – a abertura foi rigorosamente controlada 

e os partidos da oposição, ou as meras iniciativas dos seus membros, continuaram a ser alvo de 

ataques ao mínimo sinal de crítica. Um dos partidos legalizados, o Ciudadanos por la Innovación, 

denunciou a detenção arbitrária de pelo menos dois dos seus líderes regionais, bem como o assédio 

ao seu líder nacional. O regime controlou rigorosamente a televisão e a imprensa, e a penetração da 

Internet continuou a ser reduzida. 
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O espaço reservado à sociedade civil continuou a ser extremamente limitado. O rigoroso controlo e 

manipulação do registo das organizações continuaram a ser uma preocupação. Em março de 2016, 

foi suspenso o Centro de Estudios e Iniciativas para el Desarrollo (CIED), principal grupo da 

sociedade civil, o que afetou o progresso da Guiné Equatorial em termos de voltar a participar na 

Iniciativa para a Transparência das Indústrias Extrativas (ITIE). 

Em 2016, não se realizou nenhum diálogo político nem em matéria de direitos humanos entre a UE 

e a Guiné Equatorial. A UE não hesitou em manifestar as suas preocupações através, por exemplo, 

da declaração da AR/VP na sequência das eleições fraudulentas, que a UE designou como "uma 

oportunidade perdida no processo de democratização". 

A moratória sobre a pena de morte, em vigor desde que a Guiné Equatorial se tornou membro da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) em 2014, continua em vigor. 

Os defensores dos direitos humanos na Guiné Equatorial são sistematicamente alvo de repressão e 

assédio, pelo que são muito poucos os cidadãos que ousam levantar estas questões. Além disso, não 

existe nenhuma ONG explicitamente ativa no domínio dos direitos humanos ou registada como tal, 

embora haja teoricamente essa possibilidade ao abrigo da lei de 2006 sobre as ONG. 

Em 2016, a UE prestou apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento Europeu 

para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). Está ativo um projeto que beneficia a 

organização CEID (Centro de Estudios e Iniciativas para el Desarrollo) e deverá decorrer até ao 

final de 2018. O referido projeto procura reforçar a sociedade civil, promover os direitos humanos 

e, sobretudo, promover a coordenação das ONG por um organismo nacional. Outro projeto irá 

promover os direitos da criança na Guiné Equatorial. Este será implementado pela UNICEF 

em 2017 e 2018, e deverá criar um registo de nascimento das crianças. Não foram financiados 

projetos bilaterais pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) porque a Guiné Equatorial não 

ratificou o Acordo de Cotonu entre a UE e os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico (ACP). 

O próximo exame da Guiné Equatorial pelo grupo de trabalho do Conselho dos Direitos Humanos 

no âmbito do Exame Periódico Universal está previsto para 2019. Em 2016, não se registaram 

progressos a nível das recomendações nem da aplicação do EPU de 2014. 
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A Guiné Equatorial pediu apoio técnico para a harmonização da legislação da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa (CPLP) no âmbito da moratória sobre a pena de morte, e poderá ser 
proposto apoio à reforma do sistema judicial e penitenciário. É necessário apoiar o papel da 
sociedade civil e das partes interessadas não governamentais, que são débeis e sistematicamente 
postas em causa. Um domínio a acompanhar será o do seu contributo para a estratégia oficial do 
governo ("plan nacional de desarrollo económico 2020"). 

Estado da Eritreia 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos na Eritreia continuou a ser motivo de 
preocupação, verificando-se uma quase total ausência de direitos políticos e de liberdade. O espaço 
reservado às organizações da sociedade civil continua a ser bastante limitado. 

A prioridade da UE é abordar, em reuniões formais e informais, as violações dos direitos humanos 
no país, bem como a questão da duração ilimitada do serviço militar, o que, juntamente com a 
situação macroeconómica, é um dos principais fatores que incentivam a migração. 

Existem vários problemas, especialmente no que respeita à liberdade de expressão e de associação, 
bem como à ausência de eleições e à falta de liberdade dos média. Outros problemas em matéria de 
direitos humanos passam pela ausência do Estado de direito e pelos casos de detenção arbitrária e 
sem julgamento. 

Quanto aos presos, refira-se que não foram recebidas em 2016 quaisquer informações atualizadas 
sobre o destino dos jornalistas detidos e presos de consciência, apesar dos pedidos recorrentes da 
comunidade internacional. 

No entanto, a Eritreia reforçou os seus contactos com a UE. No que respeita às questões 
relacionadas com o tráfico e a introdução clandestina de pessoas, o Governo do Estado da Eritreia 
mantém os compromissos assumidos no âmbito do Processo de Cartum – a Iniciativa para a rota 
migratória UE-Corno de África, que foi lançada em novembro de 2014. 

Em 2016, a UE continuou a chamar a atenção para as violações das obrigações em matéria de 
direitos humanos cometidas pela Eritreia. Durante o último diálogo ao abrigo do artigo 8.º, 
realizado em abril de 2016, foram abordadas as principais questões em matéria de direitos humanos, 
tais como o serviço militar, os direitos civis e políticos, a migração e o tráfico de seres humanos e a 
aplicação das recomendações dirigidas à Eritreia no âmbito do Exame Periódico Universal sob os 
auspícios da ONU. Este diálogo constituiu uma importante oportunidade para reiterar a posição 
da UE sobre os temas em causa. 
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Continua a ser bastante limitado o espaço reservado às organizações da sociedade civil, 

nomeadamente aquelas que se dedicam a questões relacionadas com os direitos humanos. A UE, em 

sintonia com o princípio da indivisibilidade dos direitos humanos, prossegue e apoia a promoção e a 

proteção dos direitos humanos e das entidades que trabalham nesses domínios. 

Em 2016, realizou-se uma ação diplomática de sensibilização em matéria de direitos humanos. Em 

novembro de 2016, foi efetuada uma diligência relacionada com a resolução da AGNU sobre a 

moratória relativa à aplicação da pena de morte junto do Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

Além disso, em dezembro de 2016, a UE organizou um evento público destinado a comemorar o 

Dia Internacional dos direitos humanos. Este evento contou com uma ampla participação de 

membros do Governo do Estado da Eritreia, da comunidade internacional e da sociedade civil. 

Em março de 2016, o Parlamento Europeu votou uma resolução sobre a situação em matéria de 

direitos humanos na Eritreia, manifestando as preocupações que essa situação lhe suscita. 

Em 2016, foram lançados novos convites à apresentação de propostas, destinados a organizações da 

sociedade civil. A UE continuou a apoiar atividades que visam promover os direitos humanos, em 

especial as que estão relacionadas com os direitos laborais, os direitos das mulheres e das crianças e 

os direitos das pessoas com deficiência. Atualmente, estão em curso 20 projetos direcionados para 

os objetivos acima mencionados. Outros projetos de cooperação para o desenvolvimento apoiados 

pela UE em domínios como o acesso à água e à segurança alimentar contribuem para defender os 

direitos básicos da população. 

Em 1 de julho de 2016, o Conselho dos Direitos Humanos da ONU adotou, por consenso, uma 

resolução sobre a situação no domínio dos direitos humanos na Eritreia, na qual foram expressas 

profundas preocupações motivadas pelas conclusões do relatório da Comissão de Inquérito sobre a 

situação nesta matéria na Eritreia. 

No que respeita à pena de morte, a Eritreia copatrocinou, em novembro de 2016, a resolução contra 

a pena de morte na Terceira Comissão da Assembleia Geral da ONU. 
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República Federal Democrática da Etiópia 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos no país continuou a ser preocupante. 

Intensificou-se o movimento de protesto que tinha começado em 2015, tendo-se registado 

confrontos violentos nas regiões de Oromia e Amhara. O estado de emergência, anunciado 

em 9 de outubro de 2016, conduziu a uma nova deterioração da situação em matéria de direitos 

humanos, uma vez que as suas disposições determinaram a suspensão de um vasto leque de direitos 

civis e políticos. Em geral, a situação em termos de segurança melhorou mas continuam elevadas as 

tensões na região de Oromia e a violência na região de Amhara. 

A perseguição de jornalistas, bloguistas, ativistas dos direitos humanos e membros da oposição ao 

abrigo da Proclamação Antiterrorismo também aumentou drasticamente em 2016, ano em que 

foram instaurados 30% de todos os processos movidos desde 2009. 

A prioridade da UE é apoiar a abertura progressiva do sistema político, bem como o respeito pela 

liberdade de expressão, de imprensa e de associação. Por último, no âmbito da sua colaboração mais 

alargada com a região em matéria de migração, a UE participou em várias iniciativas relacionadas 

com os direitos dos migrantes e dos refugiados na Etiópia. 

Na sequência de uma debandada que provocou várias mortes no Festival Oromo Ireecha no 

início de outubro, a agitação sentida em várias partes do país culminou em ataques violentos contra 

investimentos públicos e estrangeiros. Em resposta, o Governo da Etiópia decretou, em 

9 de outubro, um estado de emergência de seis meses, com medidas destinadas a restringir ainda 

mais a liberdade de expressão, de reunião e de circulação, bem como o direito de protesto ou à 

greve. Ao abrigo das disposições do estado de emergência, as forças de segurança têm poder para 

efetuar buscas e detenções e confiscar bens sem mandado judicial, bem como para controlar as 

comunicações. O Governo da Etiópia anunciou oficialmente 24 000 detenções ao abrigo do estado 

de emergência – cerca de metade dos detidos foram, entretanto, libertados, após um período de 

"reeducação". A detenção de vários líderes da oposição, como Merera Gudina, põe em risco a 

possibilidade de um diálogo político significativo. As restrições impostas à Internet e às redes 

sociais afetam a liberdade de expressão, tendo-se fortemente deteriorado a situação dos média em 

geral, com um aumento do clima de medo e de autocensura. 
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O Compromisso Estratégico UE-Etiópia, assinado em junho de 2016, integra os direitos humanos e 

a governação como um dos diálogos setoriais prioritários, o que deverá permitir a formalização e a 

intensificação dos debates em curso com o governo sobre a situação dos direitos humanos. O 

diálogo sobre os direitos humanos e a governação será o primeiro a ser lançado no início de 2017, 

em Adis Abeba. 

Tendo em conta a atual crise e a necessidade de reformas políticas e de abertura do sistema político 

da Etiópia, a UE iniciou ainda um diálogo com o governo e outras partes interessadas sobre as 

perspetivas de reformas políticas e de uma melhor governação. A Delegação da UE apoia também a 

facilitação do diálogo entre membros dos partidos da oposição e o Governo da Etiópia. A 

governação foi identificada como uma das áreas prioritárias para cooperação na programação 

conjunta da UE+. 

Desde o início da atual crise, a UE fez várias declarações públicas sobre a situação política e em 

matéria de direitos humanos, tendo também apelado ao diálogo político e a medidas de reforma. 

Pouco depois de ter sido decretado o estado de emergência, a AR/VP, Federica Mogherini, reiterou, 

durante uma conversa com o Primeiro-Ministro Hailemarian Dessalegn, que os direitos humanos 

têm de ser sempre respeitados. 

A Delegação da UE também procedeu regularmente à observação de julgamentos e à análise de 

processos relacionados com a Proclamação Antiterrorismo/o Código Penal, nomeadamente 

julgamentos políticos de bloguistas, jornalistas, partidos da oposição, ativistas dos direitos humanos 

e processos relacionados com manifestações de protesto. 

O Fundo da UE para a Sociedade Civil é o único financiamento internacional que está autorizado a 

apoiar as organizações da sociedade civil que operam no domínio dos direitos humanos neste país. 

Em 2016, foi lançado um convite à apresentação de propostas ao abrigo deste fundo, com o objetivo 

de apoiar instituições e associações etíopes de solidariedade social. Concretamente, o Conselho dos 

Direitos Humanos será instado a incentivar o respeito pelos direitos humanos e a promover o Estado 

de direito, o respeito das garantias processuais e a instauração de um sistema democrático. 

A UE continuou a apoiar as universidades e organizações da sociedade civil nos domínios da 

educação em matéria de direitos humanos e de assistência jurídica, tendo igualmente desempenhado 

um papel ativo no grupo de trabalho para as questões de género. Outro projeto diz respeito aos 

direitos das mulheres trabalhadoras, à luta contra a corrupção, à promoção dos direitos das pessoas 

com deficiência e ao desenvolvimento inclusivo. 
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No que se refere aos direitos dos presos e detidos, a UE apoiou o Comité Internacional da Cruz 

Vermelha (CICV), que desenvolve um vasto programa nas prisões etíopes. 

No que se refere aos direitos dos migrantes e dos refugiados, decorreu, ao longo de 2016, um 

diálogo regular de alto nível no contexto da Agenda Comum para a Migração e a Mobilidade 

(ACMM). Foram lançados dois programas relevantes com fortes componentes de proteção, tanto 

para os refugiados como para os migrantes mais vulneráveis: o Programa Regional de 

Desenvolvimento e Proteção (PRDP) e o Programa Melhor Gestão das Migrações. 

O Governo da Etiópia promoveu ativamente os direitos dos refugiados, tendo chegado a acordo 

sobre um Pacto para o Emprego, que assegurará oportunidades de emprego para 30 000 refugiados 

e ainda assumido na Cimeira dos Dirigentes sobre os Refugiados compromissos no sentido de 

reforçar esses mesmo direitos. 

O governo adotou um novo plano de ação nacional em matéria de direitos humanos para o período 

de 2016-2018. Foram realizadas algumas consultas, não estando atualmente disponível a sua 

tradução para inglês. 

República Gabonesa 

No Gabão, a situação global em matéria de direitos humanos deteriorou-se de forma significativa, 

na sequência das eleições presidenciais de 27 de agosto de 2016. Não foi levado a cabo nenhum 

inquérito sério para apurar a verdade sobre as alegadas violações graves dos direitos humanos, 

nomeadamente execuções extrajudiciais, desaparecimentos forçados, detenções arbitrárias, tortura e 

detenções de longa duração em condições desumanas. Prevaleceu um clima de medo, caracterizado 

por repressão, intimidação e restrições excessivas da liberdade dos média e da liberdade de 

expressão, de reunião e de manifestação. 

A prioridade da UE é apoiar uma investigação independente das violações dos direitos humanos que 

se seguiram às eleições e uma análise preliminar no TPI, a fim de reconciliar a população e 

assegurar que os responsáveis sejam entregues à justiça. A falta de transparência por parte do 

governo tornou extremamente difícil avaliar a amplitude das alegações. 

Os cinco principais domínios de intervenção da UE em matéria de direitos humanos no Gabão são 

os seguintes: democracia e governação; luta contra a corrupção; condições de detenção e de prisão 

preventiva; ação em matéria de crimes "rituais" e ação em matéria de detenção arbitrária, tortura e 

desaparecimentos forçados. 
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A liberdade de associação, de reunião pacífica e de expressão e de informação foi severamente 

limitada, tanto antes como depois das eleições presidenciais. O funcionamento do sistema judicial 

foi severamente criticado depois dos motins pós-eleitorais em 2016, pela falta de independência e 

de um processo judicial justo. Entre 31 de agosto e 5 de setembro de 2016, foram detidas cerca 

de 800 pessoas. As acusações de tortura, de desaparecimentos forçados, de detenções e assassinatos 

arbitrários e/ou por motivos políticos aumentaram significativamente após os motins de setembro 

de 2016. 

Em junho de 2016, o parlamento procedeu a uma revisão do Código da Comunicação, que entrará 

em vigor em janeiro de 2017 e imporá restrições legais a alguns aspetos da liberdade de imprensa. 

As sanções previstas para jornalistas e média que violem o Código podem ser multas, o 

encerramento temporário ou permanente e a proibição de exercício da profissão. 

A UE ajudou vários defensores dos direitos humanos do Gabão a estabelecerem contactos com 

organizações europeias de defesa dos direitos humanos. Através do Instrumento Europeu para a 

Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH), a UE assegurou a proteção desses defensores e 

permitiu que prosseguissem as suas investigações no domínio dos direitos humanos. 

A convite do Governo do Gabão, a UE enviou, pela primeira, vez uma Missão de Observação 

Eleitoral (MOE) para acompanhar as eleições presidenciais. Ali Bongo Ondimba, candidato do 

Partido Democrático Gabonês, venceu as eleições – assegurando, assim, um segundo mandato 

presidencial de sete anos –, com 50,66 % dos votos, contra os 47,27 % do líder da oposição, 

Jean Ping. Ocorreram violentos motins imediatamente após a proclamação dos resultados 

provisórios, em 31 de agosto. A Assembleia Nacional e vários outros edifícios públicos foram 

incendiados. No mesmo dia, o quartel-general do líder da oposição, Jean Ping, foi atacado pela 

Guarda Republicana. Face aos números oficiais de quatro mortes, a sociedade civil conta 

atualmente 28 vítimas, mais de 90 desaparecidos e 600 pessoas ainda em detenção. 

As autoridades e os média do Gabão levaram a cabo uma campanha sustentada e com motivações 

políticas contra a UE, a MOE e os seus membros, no intuito de pôr em causa a sua credibilidade, 

inclusivamente intimidando o seu pessoal e colocando-o sob escuta telefónica. O relatório final, 

apresentado em Libreville, em 12 de dezembro, levantou sérias dúvidas quanto à integridade do 

processo eleitoral e aos seus resultados finais, propondo uma série de recomendações substanciais 

para a reforma do enquadramento eleitoral, institucional e judicial. 
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Em 2016, a UE participou em debates sobre direitos humanos e democracia com o Gabão, em 
vários contextos, nomeadamente no âmbito do diálogo político bianual nos termos do artigo 8.º, que 
decorreu em junho e dezembro, em Libreville. No entanto, o governo mostrou uma disponibilidade 
extremamente limitada para entrar num debate aberto e franco sobre as alegadas violações dos 
direitos humanos. 

A UE manifestou as suas sérias preocupações – mediante declarações da AR/VP e da MOE, em 
resposta a debates do Parlamento Europeu, em reuniões de alto nível e em contactos informais – a 
fim de incentivar o governo a assegurar o pleno respeito pelos direitos humanos. A Delegação 
da UE esteve em contacto com a sociedade civil a nível local a propósito da recolha de elementos 
de prova das violações dos direitos humanos. A reunião anual entre a sociedade civil e a delegação 
abrange todos os domínios que suscitam preocupação em matéria de direitos humanos. 

Em dezembro de 2016, durante o diálogo político ao abrigo do artigo 8.º, a UE convidou as 
autoridades gabonesas para um diálogo político aprofundado no quadro do anexo VII do Acordo 
de Cotonu. A UE, em estreita coordenação com os seus Estados-Membros e com os parceiros 
internacionais (UA, UNOCA, sede da ONU, ACDH em Genebra e em Iaundé, EUA e OIF), 
defendeu igualmente, por um lado, uma investigação independente das alegações de graves 
violações dos direitos humanos e, por outro, o pleno respeito pelos direitos fundamentais. 

Em 2016, a UE prestou apoio financeiro a projetos financiados pelo IEDDH e pelo Fundo Europeu 
de Desenvolvimento. Um dos projetos do IEDDH, executado pela associação camaronesa 
Journalistes en Afrique pour le développement (JADE), em parceria com a "Association gabonaise 
des journalistes agenciers de presse écrite et audiovisuelle" visava proporcionar aos cidadãos 
informação de melhor qualidade sobre o processo eleitoral e formar jornalistas do Gabão para uma 
prática jornalística imparcial, objetiva e apartidária. Um segundo projeto do IEDDH tem por 
objetivo prestar apoio às organizações da sociedade civil, com vista a consolidar e reforçar o seu 
papel no ciclo eleitoral através da promoção dos valores democráticos, de um diálogo político 
inclusivo e da participação dos cidadãos. O objetivo específico consiste em formar observadores 
eleitorais a nível local e apoiar a sua atuação no contexto do processo eleitoral no Gabão. 

Em junho, foi lançado um convite à apresentação de propostas no âmbito do programa 
"Intervenientes Não Estatais e Autoridades Locais (INE-AL)", no intuito de dar apoio às suas 
capacidades, responsabilização e tomada de decisões, bem como à participação dos cidadãos nas 
políticas do Estado, com o objetivo último de alcançar um desenvolvimento local inclusivo que 
satisfaça as expectativas dos cidadãos. 
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A Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos adotou recentemente uma firme resolução 

sobre o Gabão, nela apelando ao governo para que abra rapidamente uma investigação imparcial 

das alegadas violações dos direitos humanos. Tanto o governo como a oposição convidaram o TPI a 

efetuar uma análise preliminar da violência pós-eleitoral. A UE pretendia apoiar uma rápida missão 

de averiguação e avaliação do gabinete regional do ACDH sobre as violações dos direitos humanos. 

A responsabilização foi considerada essencial para reconciliar o povo do Gabão e contribuir, de 

forma construtiva, para o processo de diálogo nacional. No entanto, a ONU decidiu adiar a missão 

até que esteja concluído o diálogo nacional. 

O Gabão é parte na maioria das convenções internacionais em matéria de direitos humanos e 

participa nos órgãos da ONU competentes nessa matéria. No entanto, o Gabão ainda não ratificou a 

Carta Africana sobre a Democracia, as Eleições e a Governação. O próximo Exame Periódico 

Universal está previsto para novembro de 2017. Apesar de estar garantida pela Constituição, na 

prática, a independência dos sistemas judicial e eleitoral continua a ser limitada. Muitos dos direitos 

sociais e económicos não são sistematicamente respeitados. 

República da Gâmbia 

Em 2016, a situação relativa aos direitos humanos e ao Estado de direito na Gâmbia durante o 

mandato do antigo Presidente Jammeh continuou a suscitar sérias preocupações, em especial nos 

domínios da liberdade de imprensa, da pena de morte, das condições nas prisões, dos direitos 

humanos das pessoas LGBTI, da arbitrariedade das detenções, das detenções para além do prazo 

constitucional de 72 horas e da independência judicial. Em dezembro de 2016, Adama Barrow 

ganhou as eleições presidenciais. 

A ação da UE centrou-se em questões relacionadas com o Estado de direito, a liberdade de 

expressão e a não discriminação. A UE continuou a incentivar a Gâmbia a criar uma Comissão 

Nacional dos Direitos Humanos, na sequência do que tinha sido anunciado pelo governo. No 

entanto, até ao momento, não se produziram resultados concretos. 
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Em 2016, continuaram a verificar-se detenções arbitrárias e que não respeitam as garantias 
processuais. A Agência Nacional de Informações não reconheceu quaisquer detenções, apesar de 
haver provas contundentes de que os detidos eram frequentemente sujeitos a atos de tortura e a 
tratamentos degradantes quando se encontravam sob sua custódia. O governo não aplicou a 
Resolução 134 (2008) da Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (CADHP), que 
apela à Gâmbia para que investigue todas as alegações de atos de tortura em regime de detenção e 
de execuções extrajudiciais e cumpra a decisão do Tribunal de Justiça da Comunidade Económica 
dos Estados da África Ocidental (CEDEAO), que condena o país a indemnizar a família da vítima 
de uma execução extrajudicial. 

Vários jornalistas foram presos ao abrigo de legislação repressiva relativa aos média e as pessoas 
LGBTI continuaram a ser alvo de discriminação. O antigo Presidente Jammeh, oriundo de uma 
tribo de etnia minoritária, ameaçou a comunidade da principal etnia da Gâmbia. 

Duas raras manifestações públicas de protesto, pacíficas e de pequena dimensão, que tiveram lugar 
em 14 e 16 de abril de 2016, desencadearam uma severa onda de repressão por parte das forças de 
segurança. Cerca de 50 pessoas foram detidas e uma pessoa morreu enquanto estava sob custódia 
policial. A maior parte dos detidos eram membros e altos dirigentes do principal partido da 
oposição, o UDP (United Democratic Party). Durante o julgamento, realizaram-se outras pequenas 
manifestações de protesto, novamente seguidas de detenções. Em julho, 30 pessoas – incluindo a 
direção do UDP – foram condenadas a três anos de prisão. Em 20 de agosto, uma segunda pessoa 
detida neste contexto faleceu enquanto estava sob custódia do Estado, depois de ter sido submetida 
a uma intervenção cirúrgica num hospital público. 

A falta de independência do sistema judicial tornou-se evidente quando a petição do próprio partido 
de Jammeh contra os resultados das eleições presidenciais não pôde ser apreciada porque o 
Presidente tinha destituído demasiados juízes do Supremo Tribunal. 

No início de 2016, a Gâmbia alcançou mais um resultado positivo no que toca aos direitos das 
mulheres e das crianças ao aprovar uma lei que criminaliza a mutilação genital feminina (MGF). No 
mesmo ano, foi mais tarde aprovada outra lei, que proibiu o casamento de menores. A introdução da 
contagem dos votos no local da votação veio aumentar a transparência das eleições presidenciais 
de dezembro, que se saldaram pela vitória do candidato da oposição Adama Barrow, apoiado por 
uma coligação de partidos da oposição. Após a sua vitória, todos os arguidos condenados em devido 
aos protestos de abril foram libertados sob caução. No entanto, o Presidente em exercício, 
Yahya Jammeh, recusou entregar o poder, dando lugar a um impasse político muito tenso que se 
manteve durante todo o mês de dezembro. 
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Ao longo de 2016, durante o mandato do Presidente Yahya Jammeh, a União Europeia instou 

regularmente a melhorias no domínio dos direitos humanos e da boa governação e manifestou as 

suas preocupações em diversos contactos diplomáticos, nomeadamente no âmbito do diálogo 

político ao abrigo do artigo 8.º de declarações e diligências relativas a casos específicos de violação 

dos direitos humanos. Em reação às manifestações de abril, a UE emitiu uma declaração, através do 

seu porta-voz, deplorando a reação desproporcionada das forças de segurança e solicitando a 

realização de uma investigação. Seguiram-se várias declarações de outros intervenientes 

internacionais, bem como uma resolução do Parlamento Europeu67. Em agosto, a UE emitiu uma 

nova declaração em que apelava à realização de uma investigação das duas mortes na prisão68. Ao 

longo de todo o impasse político que se verificou em dezembro e janeiro, a UE apoiou totalmente a 

posição tomada pela CEDEAO, pelo CSNU e pela UA no sentido de que a vontade do povo da 

Gâmbia, expressa nos resultados das eleições, tem de ser respeitada. A UE emitiu várias 

declarações em que apelava a uma transmissão de poderes pacífica e, no Conselho dos Negócios 

Estrangeiros, chamou a atenção dos Estados-Membros para a situação na Gâmbia. O Instrumento 

Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) contribuiu para proteger determinados 

opositores do Presidente Jammeh. 

Em 2016, a UE continuou a ser o principal doador da Gâmbia em matéria de cooperação para o 

desenvolvimento. A pedido do Comité do Fundo Europeu de Desenvolvimento, estes fundos 

continuaram a ser canalizados, tanto quanto possível, por intermédio de atores não governamentais. 

O Programa Indicativo Nacional (PIN) referente à primeira fase (2015-2016) foi assinado em 

janeiro de 2016. 

No âmbito da vertente de governação, o projeto de assistência técnica em prol do acesso à justiça e 

da formação jurídica na Gâmbia deu continuidade à sua campanha de sensibilização cívica, com 

uma duração de cinco anos, sensibilizou 250 Alkalolu (chefes de aldeia) e contribuiu, de forma 

significativa, para a elaboração e finalização de um currículo revisto para a Faculdade de Direito da 

Universidade da Gâmbia. No âmbito deste projeto, foi finalizado um plano e um currículo de 

formação judiciária, bem como uma publicação sobre a jurisprudência da Gâmbia moderna e 

baseada na xaria. 

                                                 
67 Resolução do Parlamento Europeu, de 12 de maio de 2016, sobre a Gâmbia (2016/2693(RSP)) 
68 Serviço para a Ação Externa da UE, Declaração do porta-voz sobre a morte do membro da oposição da Gâmbia, 

Ebrima Solo Krummah, 25 de agosto de 2016 
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A Gâmbia não ratificou várias convenções internacionais importantes, nomeadamente as relativas à 

tortura e aos desaparecimentos forçados. Além disso, em novembro de 2016, o antigo Presidente 

Jammeh determinou a retirada da Gâmbia do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional. 

Contudo, essa retirada foi, entretanto, revogada pelos novos dirigentes do país. 

República do Gana 

De acordo com os dados de 2016 do Índice Liberdade no Mundo ("Freedom in the World 2016") no 

Gana, as liberdades de expressão e de religião estão garantidas pela Constituição e são, geralmente, 

respeitadas na prática. Os direitos humanos e as liberdades fundamentais estão consagrados na 

Constituição do Gana de 1992. No entanto, alguns grupos importantes foram omitidos, 

nomeadamente as pessoas LGBT, uma vez que a sociedade tradicional e religiosa se sente 

desconfortável com a homossexualidade, pelo que a comunidade LGBT é vítima de discriminação. 

A pena de morte continua a ser imposta para certos tipos de crimes graves mas não é aplicada uma 

vez que está em vigor uma moratória. Todavia, as iniciativas para abolir a pena capital parecem ter 

perdido dinamismo devido a uma aparente falta de apoio por parte da população do Gana. 

Apesar da existência de um Ministério dos Assuntos Femininos e das Crianças, que tutela a 

proteção social, de uma unidade especial de violência doméstica no Serviço de Polícia do Gana e da 

criação de tribunais específicos para tratar de questões de género, todas estas instituições continuam 

a sofrer de um défice de financiamento. O trabalho infantil continua a ser um problema grave e, em 

vez de frequentarem a escola, muitas crianças são solicitadas a ajudar os pais na agricultura ou na 

pesca. Um dos principais problemas é a falta de uma política e de uma estratégia abrangentes em 

relação às crianças. As crianças com deficiência estão ainda frequentemente expostas a tratamentos 

desumanos e degradantes e a mortalidade neonatal, infantil e de menores de cinco anos, a subnutrição, 

os maus-tratos, a pobreza infantil e as disparidades são problemas graves. Outras áreas problemáticas 

em matéria de direitos humanos são, nomeadamente, a violência doméstica e baseada no género. 
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O Gana ocupa o 26.º lugar no Índice Mundial da Liberdade de Imprensa, elaborado pela Repórteres 

sem Fronteiras, tendo descido da 22.ª posição, a sua melhor posição de sempre, alcançada no ano 

passado. De acordo com a organização Freedom House, o Gana continua a usufruir de uma situação 

bastante positiva na região em matéria de direitos e liberdades, com uma pontuação de 37 em 40 no 

que toca aos direitos políticos (tal como em 2015) e de 46 em 60 no que respeita às liberdades 

fundamentais (um ponto menos do que no ano anterior). 

Embora o processo de implementação possa ser mais lento do que é desejável, o Gana assinou e 

ratificou a maior parte dos instrumentos relativos aos direitos humanos, incluindo as convenções da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). Além disso, há vontade política, de todas as partes 

do espetro político, para respeitar todos os instrumentos anteriormente assinados e ratificados. 

Há uma acentuada perceção da existência de corrupção e ineficiência no setor público, em especial 

no serviço judiciário, que tem um número preocupante de processos em atraso. O acesso ao apoio 

judiciário é também muito limitado, o que faz com que muitas violações dos direitos humanos 

fiquem impunes. As principal observação formulada pela Transparency International é que as 

autoridades do Gana devem investigar exaustivamente as alegações de corrupção no aparelho 

judiciário. 

Em 2016, o Gana não alterou, de forma notória, a sua posição na cena internacional no que diz 

respeito às questões acima referidas, nem se distanciou dos seus parceiros africanos. No entanto, 

o Gana foi o primeiro país africano a votar favoravelmente, no Conselho dos Direitos Humanos, o 

projeto de resolução patrocinado pela UE sobre o Burundi – o que teve um enorme valor simbólico. 

Em 2016, a Delegação da UE reuniu-se, várias vezes, com organizações da sociedade civil do Gana 

que trabalham no domínio dos direitos humanos e da democracia, no intuito de proceder à revisão 

da estratégia relativa aos defensores dos direitos humanos e debater problemas como a corrupção, o 

acesso à justiça, o trabalho infantil e as questões LGBT. 
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República da Guiné 

Em 2016, a situação geral em matéria de direitos humanos no país melhorou devido a certos 

progressos, como a reforma do código penal e do código de processo penal, que passaram a 

criminalizar a tortura e a mutilação genital e aboliram a pena de morte para os crimes comuns.69 

No entanto, persistem importantes desafios relacionados com a consolidação do Estado de direito, o 

acesso à justiça, a igualdade de género e a luta contra a impunidade. A questão da subrepresentação 

das mulheres na vida pública e a falta de acesso a recursos e serviços socioeconómicos também 

continuam a fragilizar a situação das mulheres na Guiné.  

Figuram entre as prioridades da UE a promoção do acesso à justiça e a luta contra a impunidade, o 

reforço da democracia e a luta contra a corrupção, a segurança de bens e pessoas através da 

melhoria do desempenho das forças de segurança, a reintegração das populações vulneráveis, apoiar 

as vítimas de violações dos direitos humanos e a promoção da igualdade de género, com ênfase no 

combate à mutilação genital feminina e à violência contra as mulheres. 

O clima político ficou mais desanuviado em 2016, na sequência da reeleição do Presidente Condé, 

que teve lugar em 2015, e da assinatura, em 12 de outubro, do acordo interguineense, o que 

permitiu iniciar um novo período de consolidação democrática. Essa consolidação ainda tem de 

superar importantes desafios, como a realização de eleições locais, que já foram adiadas duas vezes 

depois do acordo, a fraca separação dos poderes, a reduzida capacidade da administração pública e 

do sistema judicial e as elevadas taxas de corrupção. As reformas dos sistemas de justiça e de 

segurança continuam a ser urgentemente necessárias. A UE participou como observadora no 

diálogo interguineense que conduziu ao acordo de 12 de outubro e continua a apoiar o processo de 

acompanhamento. 

Entre as melhorias registadas contam-se a reforma, aprovada em outubro de 2016, do código penal 

e do código de processo penal, que passaram a penalizar a tortura – tanto como um crime isolado, 

como enquanto circunstância agravante – e a mutilação genital, tendo ainda eliminado a pena de 

morte. A sociedade civil também está a desempenhar um papel cada vez mais importante na defesa 

dos direitos humanos. 

                                                 
69 O Código da Justiça Militar ainda previa a pena capital para crimes excecionais, incluindo a traição e a revolta 

em tempo de guerra ou o estado de emergência. 
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Por ocasião da nomeação do novo governo em janeiro de 2016, o Ministro dos Direitos Humanos 

passou a ser designado por Ministro da Unidade Nacional e da Cidadania, embora mantendo o seu 

papel central na estrutura institucional de defesa dos direitos humanos, juntamente com a Instituição 

Nacional Independente de Direitos Humanos, criada em 2015. O processo de preparação da 

consulta nacional sobre os direitos humanos, denominado Etats Généraux des droits de l'homme, 

(estados gerais dos direitos humanos) está em curso desde 2014 e deverá conduzir a um plano 

estratégico nacional sobre direitos humanos. 

Em 2016, a UE continuou a participar em debates com a Guiné sobre direitos humanos e 

democracia em vários contextos, tirando partido de todas as ocasiões formais e informais para o 

fazer, nomeadamente o diálogo sobre os direitos humanos que tem lugar a nível local. Em outubro 

de 2016, a Delegação da UE em Conacri procedeu a uma diligência relativa à moratória sobre a 

aplicação da pena de morte. A UE continuou a dialogar regularmente com as organizações da 

sociedade civil que trabalham especificamente no domínio dos direitos humanos. 

Em 2016, a UE continuou a financiar projetos através do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED), 

do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) e do Instrumento para 

a Estabilidade e a Paz (IEP). A subvenção concedida à Federação Internacional dos Direitos 

Humanos (FIDH) visa especificamente apoiar as vítimas do massacre de 28 de setembro e fomentar 

o empenho das autoridades e de outros intervenientes na luta contra a impunidade e na promoção da 

reconciliação nacional. 

Em 2016, no âmbito do programa de reforma do setor da segurança e dos projetos centrados na 

prevenção e na promoção da resolução pacífica de conflitos, a UE levou a cabo diversas ações que 

tiveram um forte impacto, incluindo uma campanha de descontaminação pirotécnica em Kindia e 

vários projetos na região florestal destinados a promover a reintegração socioeconómica de antigos 

soldados, bem como a apoiar a prevenção de conflitos e a gestão pacífica e sustentável dos recursos 

naturais. 

A Guiné é parte em várias convenções internacionais em matéria de direitos humanos mas, no 

entanto, ainda não assinou a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra os 

Desaparecimentos Forçados, a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias, o Segundo Protocolo Facultativo ao 

Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos com vista à Abolição da Pena de Morte e os 

dois Protocolos Facultativos da Convenção sobre os Direitos da Criança. 
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Há que demonstrar progressos substanciais na reforma do setor da justiça e no acesso à justiça, para 

dar um sinal claro de que o país está empenhado na luta contra a impunidade. O julgamento relativo 

ao massacre do 28 de setembro deve ser realizado em 2017. A introdução da moratória sobre a pena 

de morte no quadro jurídico deverá ser seguida da sua abolição formal. 

República da Guiné-Bissau 

Em 2016, não foram denunciadas quaisquer graves violações dos direitos humanos. No entanto, a 

prolongada crise política que está em curso desde agosto de 2015 veio enfraquecer ainda mais as 

capacidades do Estado, nomeadamente no que toca à aplicação da lei. O respeito pelos princípios 

democráticos foi posto à prova, tendo as capacidades limitadas e as restrições financeiras 

continuado a impedir que as autoridades do Estado desempenhem efetivamente as funções que lhes 

cabem no domínio dos direitos humanos. Foram adiadas as reformas em áreas cruciais para a defesa 

e promoção dos direitos humanos – como a justiça, a segurança e a defesa. 

A prioridade da UE é promover a defesa da democracia e o respeito pelo Estado de direito. Para tal, 

é necessário melhorar o acesso à justiça e defender os direitos dos detidos, bem como apoiar a 

liberdade de informação e a sociedade civil. A UE está também a desenvolver esforços no sentido 

de promover os direitos das mulheres e das crianças, nomeadamente no que respeita à violência, ao 

tráfico e ao abuso ou exploração sexual. 

Existem vários problemas, sobretudo nos domínios da democracia e do Estado de direito, do acesso 

à justiça e dos direitos das mulheres e das crianças. A instabilidade política e as sucessivas 

mudanças de governo ocorridas desde agosto de 2015 conduziram a um impasse institucional, 

especialmente no caso da Assembleia Nacional, impondo também sérias limitações à gestão 

corrente do Estado. A par do confronto político e da paralisia institucional, há uma deterioração 

socioeconómica crescente e um aumento do risco de instabilidade. 

Além disso, a corrupção e a impunidade continuam a ser preocupantes. A criação de uma comissão 

de inquérito internacional, tal como recomendado, em julho de 2013, pela Conferência nacional 

sobre a impunidade, a justiça e os direitos humanos, está ainda pendente e não se registaram 

progressos na criação de mecanismos de justiça transicional nem na concretização de uma proposta 

para organizar uma conferência nacional sobre reconciliação. Em novembro de 2016, foram 

proibidas as manifestações, depois de protestos públicos contra a situação política. 
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Um aspeto positivo é o facto de a liberdade de imprensa não ter sido posta em causa. Embora tenha 

havido algumas tentativas recentes por parte de órgãos governamentais no sentido de controlar os 

média que fazem oposição ao governo, esse controlo foi evitado graças a esforços da sociedade 

civil, de políticos e de grupos de defesa dos direitos humanos. 

A UE continuou a empenhar-se na defesa dos direitos humanos e da democracia na Guiné-Bissau, 

através do diálogo a nível local e de esforços do grupo de trabalho local da UE para os direitos 

humanos. Foi prestada especial atenção à evolução do processo político em 2016. A UE defendeu 

uma solução consensual e pacífica para a atual crise, tanto no âmbito do diálogo bilateral como na 

sua ação regional e internacional, em particular enquanto membro ativo do grupo P5 de parceiros 

internacionais da Guiné-Bissau (Nações Unidas, União Africana, Comunidade Económica dos 

Estados da África Ocidental, União Europeia e Comunidade dos Países de Língua Portuguesa). 

A UE manifestou preocupação com certos problemas do domínio dos direitos humanos por meio de 

declarações, discursos e seminários, tendo ainda feito várias diligências para incentivar o Governo 

da Guiné-Bissau a assegurar o pleno respeito pelos direitos humanos. 

Devido à agitada crise política que o país está a atravessar, a situação de determinados defensores 

dos direitos humanos – nomeadamente, bloguistas cujas publicações agressivas podem ser 

incorretamente interpretadas como um ataque ao Presidente – tornou-se, recentemente, motivo de 

preocupação. Até ao momento, não foi necessário tomar medidas a este respeito. 

Em 2016, a UE continuou a financiar projetos através do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) 

e do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). Dez desses projetos 

centraram-se sobretudo nos direitos das pessoas mais vulneráveis. 

Três projetos vieram reforçar o direito das crianças e das mulheres a não sofrerem qualquer tipo de 

violência, em especial a mutilação genital feminina (MGF). Foram também realizadas ações que 

visam o empoderamento social e económico das mulheres e das raparigas e a defesa dos direitos das 

crianças vítimas de abandono (crianças com deficiência, crianças "enfeitiçadas", etc.). Em 2016, foi 

iniciado um novo projeto destinado a ajudar a reforçar os direitos das pessoas com deficiência e 

dotar de maior capacidade as organizações da sociedade civil que trabalham neste domínio. 

Também em 2016, teve também início um projeto-piloto com o objetivo de levar a cabo campanhas 

nacionais de sensibilização para os direitos em matéria de saúde e combater a impunidade e a 

corrupção no setor da saúde. 
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A UE tem vindo a intervir nas prisões da Guiné-Bissau desde 2012, apoiando as ONG que se 

dedicam a melhorar a reintegração dos presos e a promoção dos seus direitos, bem como a fomentar 

o empenho das instituições públicas na defesa desses direitos. 

Em 2016, o observatório dos direitos humanos, criado em 2011, continuou a ser promovido, tendo 

sido tomadas medidas específicas para recolher dados e definir indicadores que sirvam para obter 

informações sobre a situação nesse domínio. Foram realizadas campanhas de grande dimensão, em 

Bissau e em todo o país. 

A Guiné-Bissau é parte em diversas convenções internacionais em matéria de direitos humanos, 

embora algumas destas ainda não tenham sido ratificadas. Em especial, a Guiné-Bissau deveria 

ratificar o Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC), a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos 

Membros das suas Famílias, a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra 

os Desaparecimentos Forçados e o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e outras 

Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes. 

A luta política em que o país está submerso e a subsequente paralisia institucional estão a impedir a 

Guiné-Bissau de se ocupar, regularmente, de inúmeras matérias, incluindo a problemática dos 

direitos humanos. Além disso, o facto de a Assembleia Nacional estar bloqueada significa que seria 

difícil levar a cabo o processo interno de ratificação de convenções internacionais, que exige a 

aprovação do parlamento. 

As agências das Nações Unidas (PNUD, UNICEF, UNODC) e o Gabinete Integrado das Nações 

Unidas para a Consolidação da Paz na Guiné-Bissau implementam uma série de programas de 

cooperação nos domínios da democratização e apoio eleitoral, dos direitos das crianças, da luta 

contra a criminalidade organizada e a corrupção e da justiça e segurança. 

A estabilização do país é necessária para que as reformas essenciais dos setores da governação, da 

justiça e da segurança possam ser executadas e os doadores internacionais possam voltar a 

investir-se no país. Terá ainda de ser criada a estrutura institucional de defesa e promoção dos 

direitos humanos. 
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República do Quénia 

A Constituição do Quénia, adotada em 2010, é progressista no que respeita aos direitos humanos 

mas há uma série de exigências constitucionais que ainda têm de passar a letra de lei. A 

impunidade, a corrupção, o tribalismo, a fragilidade das instituições e o fraco respeito pelo Estado 

de direito continuam a prejudicar os cidadãos no acesso aos direitos civis e políticos. 

A prioridade da UE no Quénia é apoiar a Constituição, com especial incidência nas cinco 

prioridades fundamentais: direitos das mulheres, defensores dos direitos humanos, direitos humanos 

e forças de segurança, espaço cívico e impunidade e responsabilização. 

As ONG locais e internacionais continuam a denunciar casos de tortura, de tratamentos cruéis, 

desumanos e degradantes, de violações e agressões sexuais e de morte de pessoas detidas. As 

condições nas prisões continuam a ser muito más devido à sobrelotação, à deterioração dos serviços 

e das infraestruturas. A polícia continua a ser acusada de corrupção, uso excessivo da força e 

execuções extrajudiciais. São também problemáticas as questões de género, de violência contra as 

mulheres e de discriminação contra as pessoas LGBTI. 

Num momento em que o Quénia se prepara para as eleições gerais de agosto de 2017, continuam a 

ser constatadas dificuldades quanto à participação dos cidadãos no processo eleitoral. Embora a 

Carta dos Direitos preveja, em princípio, o direito à reunião pacífica, na prática, estes direitos são 

limitados por leis que dizem respeito a ajuntamentos ilegais, incitamento à violência e resistência à 

detenção. 

Em março de 2016, foi adotado o plano de ação para os direitos humanos, fazendo esse plano parte 

do seguimento dado pelo país ao processo do Exame Periódico Universal. O Procurador-Geral do 

Quénia indicou que será mantida a moratória de facto sobre a aplicação da pena de morte. 

Desde 1986 que não se realizaram execuções e, em outubro de 2016, o Presidente comutou a maior 

parte das condenações à pena de morte em penas de prisão perpétua. 
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Desde 2016, o Quénia e a UE realizam reuniões periódicas de diálogo político dos Chefes de 

Missão da UE com importantes membros do Governo do Quénia (a nível de ministros), bem como 

com outras personalidades destacadas, como os líderes dos principais partidos da oposição. A UE 

aproveitou estas ocasiões para debater em pormenor, entre outras, questões ligadas aos direitos 

humanos. Vários interlocutores relevantes do Quénia, como o Procurador-Geral e a Ministra da 

Juventude, das Questões de Género e da Administração Pública, têm-se mostrado abertos e 

construtivos ao debater a situação e as perspetivas de reforço da defesa dos direitos humanos 

no país. 

Embora o quadro do Exame Periódico Universal abranja a proteção dos defensores dos direitos 

humanos, estes continuam a enfrentar ameaças e assédio nas suas comunidades e por parte dos 

serviços de segurança. Um exemplo extremo dessa realidade é o assassinato do advogado defensor 

dos direitos humanos Willy Kimani e do seu motorista. 

A Delegação da UE participa nas reuniões periódicas do grupo dos defensores dos direitos 

humanos, presidido pela Embaixada dos Países Baixos, e continua a acompanhar de perto os abusos 

cometidos contra defensores dos direitos humanos. A Delegação da UE financiou o lançamento do 

conjunto de ferramentas para as mulheres defensoras dos direitos humanos, em 25 de novembro, 

nos bairros de lata de Mathare, em Nairóbi. Essas ferramentas destinam-se a criar redes mais fortes 

de proteção das mulheres defensoras dos direitos humanos. 

A UE está a contribuir para o fundo comum intitulado "Reforçar os processos eleitorais no Quénia", 

que é gerido pelo PNUD, com o apoio da ONU Mulheres. Através do seu contributo, a UE pretende 

desenvolver estruturas jurídicas e institucionais mais sólidas, que permitam a realização de eleições 

transparentes, credíveis e pacíficas, bem como a participação mais informada no processo eleitoral. 

O fundo comum começou a funcionar no segundo semestre de 2015, com atividades que se 

prolongarão até ao final de 2018. Entre os beneficiários contam-se a Comissão eleitoral e de 

fronteiras independente, que será o maior beneficiário da assistência disponibilizada no âmbito 

deste programa. Entre os outros beneficiários contam-se instituições e organizações quenianas que 

intervêm na elaboração de legislação, na resolução de litígios entre os partidos políticos, na 

regulação dos média, no empoderamento das mulheres e na segurança. 

A UE está igualmente a contribuir para a iniciativa nacional de prevenção e reação a conflitos 

relacionados com as eleições, conhecida por UWIANO, que recebe financiamento do Instrumento 

para a Estabilidade e a Paz. 
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Através do IEDDH, a UE está também a apoiar vários programas de direitos humanos, 

implementados por quatro ONG (ACORD, Oxfam GB, We Effect e Media Focus on Africa 

Foundation), que visam a participação política e a liderança das mulheres nas eleições gerais 

de 2017. Estes programas identificam e formam mulheres que pretendam entrar na política, 

realizam campanhas de sensibilização para promover a liderança das mulheres e a importância de 

votar em mulheres e pretendem reforçar a participação das mulheres nos processos dos partidos 

políticos e criar um ambiente nos média que seja propício à participação e à liderança das mulheres. 

De entre outras ações em curso no quadro do IEDDH refiram-se um programa gerido pelo Comité 

Europeu para a Formação e a Agricultura (CEFA) com vista a monitorizar as violações dos direitos 

humanos e a melhorar as condições em centros de detenção no Quénia, e um programa gerido pela 

Comissão Nacional do Quénia para os Direitos Humanos com vista a salvaguardar os direitos 

constitucionais, os defensores dos direitos humanos e a segurança. 

Outro programa, financiado ao abrigo da rubrica orçamental do ICD para o desenvolvimento 

humano e executado pela CESVI (uma ONG italiana), visa melhorar o sistema de justiça de 

menores, em cinco distritos, incluindo o Estatuto de Roma, embora estejam ainda por ratificar 

vários protocolos, incluindo os protocolos sobre a discriminação contra as mulheres, os tratamentos 

cruéis, desumanos ou degradantes, os desaparecimentos forçados, os direitos da criança e os direitos 

das pessoas com deficiência. 

A UE está também a prestar especial atenção à liberdade dos média e à liberdade de expressão, 

sobretudo no contexto da campanha eleitoral. A UE está ainda a incentivar o Quénia a empenhar-se, 

tanto quanto possível, nas ações multilaterais pertinentes com vista a reforçar o papel do país 

enquanto parceiro internacional da UE que partilha das mesmas ideias, tanto a nível multilateral 

como a nível mundial. 
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Reino do Lesoto 

O ano de 2016 foi marcado pela instabilidade política, que afetou o Estado de direito e pôs em 

causa o trabalho das instituições de supervisão. Apesar de os direitos fundamentais estarem 

consagrados na Constituição, algumas práticas de direito consuetudinário violam esses direitos. Foi 

aprovada a Lei da Comissão dos Direitos Humanos, que criou a dita comissão. No entanto, esta não 

respeita plenamente os Princípios de Paris das Nações Unidas. Os progressos com vista à adoção de 

uma política para a comunicação social estagnaram, aumentando ao mesmo tempo as ameaças aos 

jornalistas. O governo adotou algumas medidas positivas destinadas a implementar importantes 

recomendações da Comissão de Inquérito da Comunidade de Desenvolvimento da África Austral 

(SADC). Os três líderes da oposição que estavam, desde maio de 2015, no exílio na África do Sul, 

anunciaram o seu regresso. 

As prioridades da UE consistem em promover uma parceria reforçada com as organizações da 

sociedade civil – nomeadamente com os parceiros sociais e entre as autoridades, o parlamento e as 

organizações da sociedade civil – e fomentar a igualdade de género e os direitos das mulheres, bem 

como o seu empoderamento e participação. A UE deu também prioridade ao lóbi contra um projeto 

de lei da amnistia, que propõe disposições para conceder uma amnistias geral. 

Há vários problemas, em especial no que diz respeito à violência com base no género, 

nomeadamente a violência doméstica, a violação e a discriminação contra as pessoas LGBTI. Cerca 

de 16 militares continuam presos, depois de terem sido detidos pelas forças de defesa do Lesoto 

em 2015, sob a acusação de rebelião ou incapacidade de reprimir a rebelião. Ainda não tiveram um 

julgamento justo e há relatos credíveis de que as condições na prisão são deploráveis e de que os 

detidos foram torturados. O acesso a estes detidos foi também negado ao CICV. Prevalece a 

corrupção e o nepotismo entre os funcionários, tendo vários casos graves de corrupção de alto nível 

sido tratados pela Direção da Corrupção e Infrações Económicas. 

Em novembro de 2016, foi apresentado no parlamento, na última sessão do ano, um controverso 

projeto de lei da amnistia, cujo objetivo era conceder uma amnistia aos membros das forças de 

segurança do Lesoto por atos cometidos entre 2007 e dezembro de 2015. A UE manifestou sérias 

preocupações por o projeto de lei poder promover a impunidade e fez pressão junto do governo para 

que este o abandonasse. 
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Desde as eleições antecipadas de 2015, o país tem um governo de coligação composto por sete 

partidos. Todas as partes aceitaram o resultado das eleições, que foram pacíficas. O Lesoto fez 

progressos em matéria de igualdade de género no quadro dos Objetivos de Desenvolvimento do 

Milénio e está em primeiro lugar, em África, e em 16.º lugar, a nível mundial, no que respeita a 

colmatar as disparidades entre ambos os sexos. O Lesoto também aprovou várias leis que têm em 

conta a dimensão do género. 

A UE assumiu uma posição firme, exortando o Governo do Lesoto a implementar as 

recomendações da Comissão de Inquérito da SADC. A UE está extremamente preocupada com as 

disposições do projeto de lei da amnistia. Entre outras iniciativas, salienta-se a posição da UE 

acerca da abolição/moratória sobre a aplicação da pena de morte. 

A Delegação da UE prestou apoio moral aos defensores dos direitos humanos, nomeadamente ao 

grupo pró-ativo dos cônjuges dos militares detidos, reunindo-se com este grupo e abordando estes 

casos em contactos com os membros do governo. 

Em 2016, a UE continuou a financiar projetos através do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) 

e do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). O programa da UE 

de apoio ao deu um apoio significativo ao Lesoto através do IEDDH. 

Três dos projetos financiados colocaram a tónica na promoção de uma parceria reforçada com as 

organizações da sociedade civil – nomeadamente com os parceiros sociais e entre as autoridades, o 

parlamento e as organizações da sociedade civil –, no apoio à luta contra a violência com base no 

género e na promoção do empoderamento das mulheres. O programa "Iniciativa participativa de 

responsabilidade social" (FED 11) contribuirá igualmente, através da educação cívica e de outras 

atividades, para aumentar a sensibilização dos cidadãos para as estruturas de governação e a sua 

capacidade de participar em processos democráticos e de desenvolvimento. 
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O Lesoto assinou e ratificou quase todos os principais instrumentos das Nações Unidas e da União 

Africana, incluindo as convenções e os protocolos de defesa dos direitos humanos, à exceção do 

Protocolo Facultativo ao PIDCP, com vista à abolição da pena de morte, e do Protocolo Facultativo 

à Convenção contra a Tortura. O Lesoto tem uma reserva quanto à CEDAW no que diz respeito à 

sucessão ao trono e às chefias de raiz tribal. Apenas um número reduzido destes instrumentos foi 

transposto para o direito nacional. Todos os habitantes podem recorrer ao Comité dos Direitos 

Humanos das Nações Unidas, aos relatores especiais para as violações de determinados direitos 

humanos e ao Conselho Económico e Social (ECOSOC) das Nações Unidas, no caso de violações 

dos direitos das mulheres. Uma vez que o país é membro da UA, os cidadãos e as ONG podem 

apresentar queixas à Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos. O Lesoto aderiu ao TPI 

e, em finais de 2016, reiterou a sua intenção de continuar a ser membro. Em novembro de 2015, o 

Lesoto endereçou um convite permanente aos Relatores Especiais do Conselho dos Direitos 

Humanos para visitarem o país. 

A transposição dos acordos internacionais para o direito nacional constitui um verdadeiro desafio. A 

falta de conhecimentos especializados e de suficiente capacidade torna difícil transpor as obrigações 

internacionais para o direito nacional. A proposta de um documento de ação em matéria de 

governação ao abrigo do 11.º FED prevê a prestação de apoio especificamente neste domínio. 

República da Libéria 

Apesar de todos os progressos registados desde a guerra civil, em 2016 ainda persistem problemas 

consideráveis e violações graves dos direitos humanos. Continuam a estar na ordem do dia a 

abolição da pena de morte, a igualdade de género, os direitos e o empoderamento das mulheres, a 

aplicação da legislação contra o trabalho infantil e a exploração de crianças, a redução da pobreza e 

a melhoria do acesso à justiça, à saúde e à educação. É necessário continuar a prestar atenção aos 

direitos das pessoas afetadas pelo arrendamento de terras em larga escala e pelas indústrias 

extrativas. As más condições das prisões e o elevado número de detidos em prisão preventiva são 

preocupantes. A corrupção e o abuso de poder estão generalizados em todos os ramos e a todos os 

níveis da administração pública. As baixas remunerações da maior parte dos funcionários públicos, 

a formação profissional reduzida ao mínimo e a fraca responsabilização do aparelho judiciário 

agravam a corrupção na função pública e contribuem para uma cultura de impunidade. 
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Em 2016, a UE continuou ativamente empenhada em matéria de direitos humanos, nomeadamente 

mediante o diálogo político formal entre a UE e a Libéria. A UE procurou também contribuir para o 

debate público sobre questões como a pena de morte e a violência de género, designadamente 

através dos média. Tanto a UE como os seus Estados-Membros ofereceram apoio prático para 

resolver questões ligadas aos direitos humanos, mediante projetos específicos nos domínios dos 

direitos da mulher, dos direitos das crianças e do setor da justiça. A boa governação é um elemento 

importante no Programa Indicativo Nacional, que constitui a base da cooperação acordada com 

o Governo da Libéria até 2020. 

As sucessivas eleições presidenciais e legislativas realizadas foram consideradas, de um modo 

geral, livres e justas. Tanto a avaliação da liberdade efetuada pela organização Freedom House 

como o índice de democracia da Economist Intelligence Unit classificam a Libéria acima da média 

da África Subsariana e em melhor posição do que muitos dos seus vizinhos. No entanto, a 

pontuação extremamente baixa (0,8 numa escala de zero a 10) no critério "funcionamento do 

Estado" do índice de democracia dá uma ideia dos problemas que existem por detrás de uma 

aparência positiva. Os problemas de capacidade, de corrupção e de concentração de poder 

significam que o Governo da Libéria não está a responder eficazmente às necessidades e 

expectativas da população.. O poder legislativo tem uma capacidade institucional fraca para exercer 

as suas funções de controlo. Os legisladores revelam pouca compreensão do seu papel, direitos e 

responsabilidades, parecendo muitas vezes mais empenhados em promover os seus tacanhos 

interesses políticos e pessoais. 

O Governo da Libéria reconheceu muitos destes problemas e está a tomar medidas para os resolver, 

embora tenha também destacado a necessidade do respeito pela perspetiva nacional em assuntos 

como os direitos das pessoas LGBT e a pena de morte. Em muitos domínios, a falta de recursos e as 

capacidades limitadas dificultam os esforços envidados para cumprir as obrigações internacionais, 

nomeadamente no que respeita aos direitos económicos e sociais. 
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Há vários projetos financiados pelo Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 
(IEDDH) que estão a ser implementados na Libéria. O projeto intitulado "Reforçar a capacidade da 
sociedade civil para defender o acesso das mulheres e das raparigas à justiça e reduzir a mutilação 
genital feminina" está a ser executado pela ActionAid e pela Associação de Desenvolvimento das 
Mulheres Bassa, nos distritos do Rio Cess e Grand Bassa, em colaboração com organizações 
comunitárias locais, com o objetivo de prevenir a violência de género e reduzir as práticas 
tradicionais nocivas, como a mutilação genital feminina. A Sociedade Nacional da Cruz Vermelha 
Liberiana, com o apoio da Cruz Vermelha Dinamarquesa, está a implementar uma iniciativa de base 
comunitária para a promoção dos direitos humanos e da igualdade de género em zonas rurais da 
Libéria e procura reforçar a capacidade da Cruz Vermelha para promover a igualdade de género, 
lutar contra a discriminação em razão do género e reduzir a vulnerabilidade das comunidades rurais 
nos distritos de Lofa, Bong e Nimba. 

Em 2016, iniciaram-se as novas ações selecionadas no quadro do convite à apresentação de 
propostas de 2015, nomeadamente um projeto, implementado pelo Carter Center, que se destina a 
reforçar o Estado de direito e a boa governação mediante o aumento da transparência e do acesso à 
informação nos setores da segurança e da justiça. 

No quadro da AWARE – West African Response to Ebola (uma resposta da África Ocidental ao 
Ébola), a UE deu prioridade ao apoio ao setor da educação na Libéria. O principal objetivo do apoio 
da UE à promoção do acesso à água potável nas escolas da Libéria é garantir esse acesso e 
mobilizar as comunidades para conservar e utilizar corretamente as instalações disponibilizadas. A 
participação das crianças e dos jovens, bem como a formação profissional, foi apoiada 
especificamente por um projeto financiado pelo Instrumento de Estabilidade europeu, juntamente 
com a organização Save the Children. 

República de Madagáscar 

A situação no domínio dos direitos humanos em Madagáscar não está a melhorar. A pobreza é a 
principal causa do abandono escolar. A insegurança e o tráfico ilícito de recursos naturais, a 
situação precária das mulheres, das crianças e das pessoas com deficiência, a criminalidade e a 
corrupção têm um forte impacto no respeito pelos direitos humanos. Ocorrem, frequentemente, 
episódios de violência policial e linchamentos públicos. 

A ação da UE centra-se, sobretudo, em cinco domínios: a promoção das liberdades fundamentais 
(apoio à consolidação da estabilidade política e da democracia); o respeito pelos direitos humanos 
no setor da justiça; a promoção dos direitos das crianças; a promoção dos direitos das mulheres e 
eliminação da violência contra as mulheres e, por fim, o apoio aos defensores dos direitos humanos. 
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O aumento dos casos de abuso contra civis por parte das forças de segurança – de que são também 

alvo manifestantes, jornalistas e políticos – é justificado com base no aumento do número de 

criminosos armados ("dahalos"). A corrupção generalizada entre os funcionários dos setores da 

segurança e da justiça provocou um grande recrudescimento dos linchamentos e da justiça popular: 

no período de outubro a dezembro, registaram-se, só por motivo de roubo de gado ("dahalo"), mais 

de 60 mortes causadas por atos de justiça popular. Ao mesmo tempo, a pobreza está a aumentar e o 

Programa de Desenvolvimento Nacional continua a ser letra morta. Metade das crianças não goza 

de segurança alimentar permanente. A corrupção é omnipresente na vida pública e nos setores 

sociais. As condições nas prisões (espaço, nutrição, higiene, cuidados de saúde) continuam a ser 

problemáticas. 

A situação das mulheres é precária: 30 % das mulheres engravidam antes dos 19 anos, só 30 % das 

raparigas no ensino secundário completam este nível de estudos, 25 % das mulheres são vítimas de 

violência física e 40 % são abandonadas depois do casamento. As mulheres continuam a ser 

discriminadas pelo Código da Nacionalidade, que não lhes confere o direito de transmitir a 

nacionalidade ao cônjuge. A Conferência Internacional do Trabalho analisou, em 2016, as 

deficiências verificadas na aplicação da Convenção fundamental da OIT sobre as piores formas de 

trabalho das crianças. A UE manifestou a sua preocupação com a situação das crianças forçadas a 

trabalhar em minas e pedreiras, exploradas sexualmente e a viver nas ruas. A Conferência 

Internacional do Trabalho solicitou a Madagáscar que eliminasse imediata e efetivamente as piores 

formas de trabalho infantil. 

Em 2016, foi finalmente criada uma comissão nacional independente para os direitos humanos. O 

serviço nacional de luta contra o tráfico de seres humanos está a contribuir para a diminuição desse 

tráfico. O trabalho forçado foi também proibido. No entanto, estima-se que 5 000 malgaxes, 

sobretudo aqueles que vivem nos países do Golfo, continuem a ser vítimas desta prática. 

Durante a Semana da Europa, houve um stand dedicado aos direitos humanos. A UE mantém um 

grande número de parcerias com a sociedade civil, a fim de promover os direitos humanos. São 

assinados todos os anos vários contratos de subvenção que têm bastante visibilidade. No entanto, 

em 2016, foi encerrado um importante programa de apoio à democracia (o INCIPALIS). 
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A UE mantém um diálogo político regular a nível do Presidente e do Primeiro-Ministro, colocando 
as questões de direitos humanos no centro desses diálogos. Em 2016, as questões abordadas neste 
contexto estiveram, sobretudo, relacionadas com a corrupção, o tráfico ilícito e a exploração 
abusiva dos recursos naturais, a violência policial, a violência coletiva (sobre a qual a comissão 
nacional independente para os direitos humanos já fez uma declaração), os preparativos para as 
eleições (foi realizada, em outubro, uma missão de observação da UE para o seguimento da 
situação), uma nova lei dos média, várias reformas institucionais e o acesso dos cidadãos aos 
serviços básicos. 

A UE não apoia pessoas individualmente, como os defensores dos direitos humanos, mas, numa 
abordagem de reforço das capacidades, promove uma formação de formadores destinada às ONG 
nacionais, através do programa DINIKA. Este programa destina-se, por um lado, a reforçar a 
capacidade das organizações da sociedade civil de Madagáscar, a fim de as ajudar a serem parceiros 
responsáveis, informados e economicamente competentes, e, por outro lado, a reforçar a capacidade 
de promoção de causas e a fornecer orientações detalhadas às organizações da sociedade civil locais 
e nacionais do país, a fim de sensibilizar mais os cidadãos para os seus direitos sociais, económicos 
e políticos. A sociedade civil continua a ter um papel na condenação das violações dos direitos 
humanos, como é o caso da plataforma Rohy em casos de corrupção, da Aliança Voahary Gasy no 
âmbito das violações dos direitos humanos no domínio do ambiente (tráfico ilícito de recursos) e do 
SEFAFI (observatório da vida pública) no que respeita à vida pública e à análise de assuntos políticos. 

Além do programa PASSOBA, que tem por objetivo melhorar o acesso à educação em termos 
financeiros e promover a qualidade da educação e dos serviços educativos em nove das 21 regiões 
do país, estavam ainda em curso vários outros projetos, de menor dimensão, para a defesa dos 
direitos das crianças. 

Em termos de promoção dos direitos das mulheres, as prioridades definidas com as organizações da 
sociedade civil parceiras abrangem, entre outros aspetos, a luta contra a violência conjugal e 
doméstica, o apoio ao acesso das mulheres à justiça, a luta contra a impunidade em casos de 
violência, o apoio às mulheres e crianças para lidar com questões de ordem jurídica, o acesso à 
terra, a questão das mulheres nas economias rurais e as famílias vulneráveis da capital. No domínio 
da administração e da justiça, o programa "Administração para Todos", que é gerido diretamente 
pela delegação e está a ser implementado em diálogo com o governo, diz respeito a todos os 
domínios de intervenção do Estado relacionados com os direitos humanos. As recomendações do 
Exame Periódico Universal estão a ser progressivamente aplicadas. Um exemplo dessa aplicação é 
a criação da comissão nacional independente para os direitos humanos (Exame Periódico Universal 
de 2014). 
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O Relator Especial da ONU para os direitos humanos e ambiente visitou o país no final de outubro 
de 2016 e apelou ao reforço da luta contra a corrupção e o tráfico ilícito, tendo também denunciado 
diversos casos bastante conhecidos. 

A luta contra a pobreza e a corrupção, a prevenção da degradação da situação em termos de 
segurança e, em especial, a organização de eleições pacíficas, transparentes, justas e livres 
constituirão os maiores desafios à promoção dos direitos humanos. 

República do Maláui 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos no país manteve-se relativamente 
estável. Os principais desafios continuam a dizer respeito à igualdade de género, à violência contra 
as mulheres e as crianças, às elevadas taxas de casamentos de menores, ao albinismo, à 
discriminação em razão da orientação sexual, às condições de detenção nas prisões, aos direitos 
económicos e sociais, e, em particular, ao acesso à alimentação e aos serviços de saúde. 

Em 2016, os objetivos da UE em matéria de direitos humanos e democracia no âmbito das suas 
relações com o Maláui centraram-se nas pessoas com albinismo, na violência baseada no género, 
nos direitos humanos das pessoas LGBTI, na igualdade de género, no problema das prisões, na 
reforma eleitoral e na salvaguarda da liberdade de imprensa. 

As liberdades fundamentais – como a liberdade de associação, de circulação, de expressão e de 
reunião – estão protegidas pela Constituição e considera-se que são, de um modo geral, respeitadas. 
O Maláui aprovou várias leis destinadas a melhorar a situação no domínio dos direitos humanos. 
O país está ainda a realizar alguns progressos no sentido de procurar alcançar a igualdade e 
equidade de género e o empoderamento das mulheres. Entre os principais êxitos contam-se as 
inscrições de mulheres na Universidade do Maláui (na ordem dos 40 %), 100 % de bolsas de estudo 
para os estudantes de medicina do sexo feminino e o desenvolvimento e revisão da legislação com 
uma perspetiva de género. A violência baseada no género continua a ser um dos maiores desafios 
no âmbito do desenvolvimento do Maláui. Há vários fatores que contribuem para a prevalência da 
violência baseada no género, nomeadamente o casamento de menores, as práticas culturais nocivas, 
as crenças religiosas, os baixos níveis de literacia e a reduzida capacitação económica. 

O quadro jurídico que rege os partidos políticos no Maláui é deficiente e precisa de ser revisto e 
reformado. Poderia ser aprovada nova legislação destinada a regulamentar o financiamento dos 
partidos políticos por angariação no setor privado, o que permitiria aumentar a transparência e a 
responsabilização, tal como a obrigação de os partidos políticos publicarem as suas contas anuais 
sujeitas a auditoria. 
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As eleições de 2014 ficaram marcadas por alegações de irregularidades e de fraude eleitoral, o que 

provocou a desconfiança generalizada na governação eleitoral. A MOE da UE reiterou a necessidade 

de resolver as fragilidades do sistema eleitoral antes das próximas eleições de 2019. O processo de 

reforma eleitoral em curso está a avançar lentamente. 

A UE, no seu conjunto, sensibiliza Governo do Maláui no que toca aos direitos humanos, no quadro 

do diálogo político com o Maláui ao abrigo do artigo 8.º. A delegação levantou questões de direitos 

humanos em certas diligências e noutros fóruns, nomeadamente junto do Ministério da Justiça e 

Assuntos Constitucionais. Em 2016, as missões da UE mantiveram igualmente os seus contactos 

regulares com várias das principais organizações de direitos humanos no país e com outros 

parceiros essenciais, como os EUA e a ONU. 

A delegação dialoga regularmente com as organizações da sociedade civil e os defensores dos 

direitos humanos. 

O Maláui beneficiou do apoio da UE para reforçar o respeito pelos direitos humanos no país, 

através do desenvolvimento das capacidades da Comissão dos Direitos Humanos do Maláui. A UE 

continuou a apoiar a agenda da igualdade de género através dos projetos relativos à igualdade de 

género e ao empoderamento das mulheres (IGEM) executados em parceria com o Fundo das 

Nações Unidas para a População (FNUAP), bem como através de intervenções de menor dimensão 

efetuadas em colaboração com ONG locais. A UE e os Estados-Membros continuaram a dar o seu 

apoio a organizações locais da sociedade civil que defendem os direitos das pessoas pertencentes a 

minorias e grupos vulneráveis, incluindo as pessoas LGBTI e as pessoas com albinismo. Vários 

projetos de apoio ao reforço dos sistemas de proteção da criança procuraram dar resposta aos 

problemas que se prendem com a questão dos direitos da criança. 
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República do Mali 

O ano de 2016 foi marcado pela morosidade na implementação do acordo de paz assinado em 2015 

entre o Governo do Mali e dois movimentos armados, bem como por uma forte deterioração da 

situação em termos de segurança, tendo-se verificado uma recrudescência dos atentados terroristas 

contra elementos das forças armadas malianas e das forças internacionais, funcionários da 

administração local, organizações humanitárias e a população civil. Por conseguinte, a situação 

global no Mali continuou marcada por violações sistemáticas dos direitos humanos, no referido 

contexto da segurança. Entre estas violações sistemáticas contam-se execuções arbitrárias, tortura, 

detenções ilegais prolongadas, recrutamento de menores por grupos armados, violência sexual e 

intimidação. A situação humanitária dos refugiados e das pessoas deslocadas internamente devido 

ao conflito continuou a ser dramática. 

As prioridades da UE em matéria de direitos humanos continuaram a ser as mesmas, 

nomeadamente: defender a paz, a reconciliação e a justiça; promover o respeito pelos direitos das 

mulheres, das crianças e de outros grupos vulneráveis; apoiar os esforços de luta contra a 

impunidade através do reforço do sistema judicial, que sofre de negligencia crónica, e apoiar os 

esforços de luta contra a corrupção generalizada no país. 

Para além do impacto da crise de segurança nos direitos humanos, outras questões problemáticas no 

Mali são a violência com base no género, nomeadamente a mutilação/excisão genital feminina, o 

tráfico de seres humanos, as árduas condições de detenção, relatos de escravatura e trabalho infantil 

e introdução clandestina de migrantes, bem como a discriminação contra certos grupos, como 

pessoas com deficiência, pessoas com albinismo, e a discriminação com base na etnicidade (por 

exemplo, tuaregues negros). Outros aspetos a salientar são a corrupção profundamente enraizada na 

administração pública e um sistema judicial fraco e ineficaz, que contribui para a persistência da 

impunidade e para a violação dos direitos jurídicos dos detidos e arguidos, bem como para o 

problema da sobrelotação das prisões. 

Em novembro de 2016, realizaram-se eleições locais em 92 % dos 703 municípios do país. Entre os 

candidatos, cerca de 31 % eram mulheres. Embora as eleições tenham sido conduzidas de uma 

forma razoavelmente aceitável, não foi possível votar em 43 municípios das regiões do norte e 

centro em virtude de atos de obstrução por parte de indivíduos armados e devido à insegurança. 

Quatro soldados malianos encarregados de garantir a segurança do transporte das urnas foram 

atacados e assassinados. 
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Em 2016, assistiu-se também a algumas melhorias concretas em matéria de direitos humanos. 

A Comissão Verdade, Justiça e Reconciliação continuou a expandir a sua presença regional em todo 

o país, inclusivamente na maioria das regiões do norte. Em novembro de 2016, o Conselho de 

Ministros aprovou a política nacional em matéria de direitos humanos, que coloca a tónica na 

promoção e defesa dos direitos humanos, na assistência aos intervenientes no domínio dos direitos 

humanos e na cooperação internacional nessa matéria. Foi criado um departamento de direitos 

humanos no Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos, destinado a implementar a nova política. 

Em novembro, teve início, no Mali, o julgamento do General Amadou Haya Sanogo e de outros 

17 arguidos acusados de crimes relacionados com os direitos humanos perpetrados contra oficiais 

malianos em 2012, o que representa um passo em frente na luta contra a impunidade no país. Por 

último, vale também a pena referir a reforma da Comissão Nacional dos Direitos Humanos, 

efetuada em conformidade com os Princípios de Paris. 

A UE, na sua qualidade de membro da equipa internacional de mediação para o acordo de paz, 

continuou ativamente empenhada nos esforços internacionais destinados a assegurar a paz no Mali. 

Além disso, a UE apoiou resolutamente, tanto do ponto de vista político como operacional, a 

reforma da Comissão Nacional dos Direitos Humanos. Em 2016, a Delegação da UE lançou um 

exercício de coordenação especificamente no domínio dos direitos humanos entre os doadores 

do Mali e continuou a liderar o diálogo político com as autoridades sobre casos de corrupção e 

enriquecimento ilícito, que representam um importante obstáculo ao desenvolvimento do Mali. 

Em termos mais operacionais, as missões da UE no âmbito da PCSD no Mali (EUTM Mali e 

EUCAP Sael Mali), em colaboração com a Missão das Nações Unidas naquele país, continuaram a 

formar elementos das forças de defesa e de segurança malianas em direito internacional em matéria 

de direitos humanos e em direito internacional humanitário. 

A Delegação da UE apoia a execução da estratégia nacional de desenvolvimento e o acordo de paz 

de 2015, através do seu apoio orçamental geral (contrato de apoio à consolidação do Estado (SBC) II 

– com um desembolso de 69,5 milhões de euros em 2016). A autorização do desembolso de 2016 

dependia, em especial, da criação e operacionalização da Comissão Verdade, Justiça e 

Reconciliação e da Comissão de Desarmamento, Desmobilização e Reintegração. O mesmo 

instrumento teve também em conta a luta contra a corrupção nos seus indicadores de desempenho 

destinados a definir a parcela variável. Um destes indicadores incidia sobre o controlo interno e o 

seguimento dado às recomendações emitidas pelo órgão competente (Auditor Geral de Serviços 

Públicos), por parte das entidades auditadas. Considerou-se que este indicador foi cumprido em 2016. 
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Graças a uma adenda a um contrato concluído em finais de 2016 no âmbito do IEDDH a UE 
pode apoiar a participação dos queixosos no mediático julgamento do antigo líder da junta, 
Amadou Haya Sanogo, acusado de execuções extrajudiciais contra uma unidade militar específica, 
conhecida por "Bérets Rouges", que foi na altura considerada contra ao golpe militar. Através do 
mesmo instrumento (IEDDH), a UE apoia a Comissão Nacional dos Direitos Humanos – apoio esse 
que permitiu à Comissão, em especial em 2016, visitar prisões e celas de detenção em esquadras, 
podendo assim prestar informações sobre as condições de detenção no Mali. 

O apoio da UE também reverte para organizações locais da sociedade civil, para fins de lóbi, 
monitorização e sensibilização para os direitos das crianças e dos jovens (quatro contratos em curso 
no âmbito do IEDDH). 

O Instrumento para a Estabilidade e a Paz dá financiamento a um estúdio local, o Studio Tamani, 
que, com o apoio da Fundação Hirondelle, produz diversos conteúdos, como notícias, programas 
de debate e programas sobre as crianças e mulheres, difundidos diariamente, em todo o país, 
por 56 estações de rádio locais, em cinco línguas. Estes programas são muito conhecidos e 
extremamente apreciados em áreas remotas do Mali, como Tombuctu e Kidal. Além disso, 
contribuem para dissipar as tensões entre as comunidades que vivem nestas zonas propensas a 
conflitos, divulgando informações mais neutras sobre a política e as condições de segurança e 
promovendo o confronto pacífico de ideias. 

Ao abrigo do Fundo Fiduciário de Emergência da UE para o Sael, a Delegação da UE está 
atualmente a debater um projeto que visa uma ação de sensibilização das comunidades da região 
central (Mopti), por parte das forças de segurança, cuja capacidade institucional será reforçada por 
outro projeto do fundo fiduciário (o PARSEC), aprovado pelo comité operacional do fundo em 2016. 

O Mali ratificou a maioria dos tratados internacionais e regionais em matéria de direitos humanos, e 
todas as Convenções fundamentais da OIT e respetivos Protocolos. Em 2016, o Mali continuou a 
colaborar com o sistema de direitos humanos das Nações Unidas, nomeadamente com o perito 
independente da ONU para a situação dos direitos humanos no Mali, que visitou o país no final 
de 2015 e publicou o seu relatório em janeiro de 2016. Em julho, o Mali participou igualmente nos 
debates sobre o seu sexto e sétimo relatórios ao Comité para a Eliminação da Discriminação contra 
as Mulheres. O Mali continuou a ser favorável ao TPI, apesar do seu contexto regional delicado. 
O julgamento pelo TPI, em setembro de 2016, de um militante islâmico que ajudou a destruir os 
mausoléus de Tombuctu durante o conflito de 2012 foi amplamente reconhecido como um 
acontecimento histórico para o Mali e para a justiça internacional. 
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São necessários progressos consideráveis em domínios como a luta contra a impunidade – em especial, 
no que diz respeito aos atropelos dos direitos humanos cometidos durante a crise de 2012 –, 
designadamente mediante a criação de um mecanismo nacional independente de prevenção 
destinado a inspecionar locais de detenção. É igualmente necessário avançar em todos os domínios 
relativos aos direitos das mulheres e das raparigas e à igualdade de género, nomeadamente no que 
respeita à saúde e aos direitos em matéria sexual e reprodutiva. Isto é particularmente importante 
dado que a situação das mulheres e raparigas continua a ser muito afetada por um Código da 
Família retrógrado, aprovado em 2011, na sequência de pressões por parte de movimentos 
religiosos no sentido de revogar a legislação anterior, que era mais progressista. As mulheres 
também têm de ser efetivamente incluídas na implementação do processo de paz. As autoridades 
devem ainda continuar a estabelecer os quadros jurídicos necessários para defender os direitos 
humanos, como a legislação relativa à proteção social das pessoas com deficiência. 

República Islâmica da Mauritânia 

A Mauritânia está a enfrentar desafios cruciais, tanto a nível interno como externo. As relações 
entre as diferentes comunidades do país estão a tornar-se cada vez mais difíceis devido a um 
sentimento de exclusão e discriminação entre as comunidades negras e Haratin, o que pode 
conduzir à radicalização e constituir uma ameaça à unidade nacional. 

A ação da UE em matéria de direitos humanos na Mauritânia concentra-se na melhoria do sistema 
judicial, na luta contra a escravatura, no combate à tortura e aos maus-tratos, especialmente 
mediante o apoio ao mecanismo nacional de prevenção pertinente, na questão da discriminação 
étnica e baseada no género, em especial a violência contra as mulheres, no estatuto das 
organizações da sociedade civil e na abolição da pena de morte. Os direitos dos migrantes têm 
também estado no centro das preocupações da UE. 

Continua a existir um desfasamento entre, por um lado, a legislação bastante progressista contra a 
escravatura e, por outro lado, a sua implementação e os vestígios desta prática. Em 2015, foi aprovada 
uma nova lei contra a escravatura, mas dada a falta de mecanismos sólidos de implementação e 
monitorização, o impacto destas políticas progressistas é reduzido. A primeira e única condenação 
foi proferida em 2016. A Conferência Internacional do Trabalho salientou, em 2016, as deficiências 
verificadas na aplicação da Convenção fundamental da OIT sobre o trabalho forçado, e exortou o 
governo a aplicar de forma rigorosa a legislação de 2015. A UE emitiu uma declaração na 
Conferência Internacional do Trabalho e está a prestar apoio concreto para que o governo possa 
cumprir o seu compromisso de implementar o roteiro para a erradicação das formas contemporâneas 
de escravatura e de acompanhar a aplicação da recente legislação contra a escravatura. 
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A situação das mulheres continua a ser uma fonte de preocupação. Não se avançou no sentido da 

aprovação de uma nova lei destinada a prevenir todos os tipos de violência contra as mulheres, que 

ainda se encontra bloqueada no parlamento. A UE tem vindo a apoiar a aprovação desta nova lei, 

bem como a implementação do plano de ação sobre o género para 2015-2018 e do programa para a 

eliminação da mutilação genital feminina. 

No domínio da justiça, continua a não existir uma política setorial com prioridades aprovadas a 

médio prazo. Em 2016, foram aprovados um plano de ação de três anos e uma estratégia nacional 

para o acesso à justiça, que servem de base para reformas futuras. Os resultados ainda não são 

visíveis. Também não se registaram quaisquer progressos relativamente ao estatuto das ONG e dos 

partidos políticos. Foi bloqueada no parlamento uma nova lei sobre as associações, devido a críticas 

que a acusam de manter o atual sistema em que é exigida uma autorização prévia e de conferir 

poderes discricionários ao Ministério do Interior no que diz respeito ao registo das ONG e dos 

partidos políticos. 

A Mauritânia está a conseguir preservar uma aparência de estabilidade interna sob o governo do 

Presidente Mohamed Ould Abdel Aziz, que chegou ao poder em 2009 e está agora a meio do seu 

segundo e último mandato. O Presidente Aziz já declarou claramente que respeitará o limite 

constitucional de dois mandatos. Em outubro de 2016, teve lugar um diálogo político nacional, que 

foi, no entanto, boicotado por uma importante parte da oposição. Desse diálogo resultaram várias 

propostas de alteração constitucional, nomeadamente a abolição do Senado e alterações à bandeira e 

ao hino do país. As alterações propostas terão de ser aprovadas em 2017, após o que poderá haver 

eleições legislativas e locais antecipadas. 
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Ao longo de 2016, intensificou-se o diálogo em matéria de direitos humanos com as autoridades e 

com os defensores dos direitos humanos, sobretudo em torno de dois principais casos a respeito dos 

quais a UE emitiu declarações a nível local e se reuniu com os membros do governo em causa. 

Estes dois casos são ainda ilustrativos das tensões internas que se verificam na Mauritânia. O 

primeiro diz respeito a um jovem bloguista que foi condenado à pena de morte por apostasia no 

final de 2014, mas continua na prisão a aguardar novo julgamento. A Mauritânia nunca tinha 

proferido uma sentença de pena morte por apostasia nos 56 anos da história do país. As periódicas 

manifestações em que se reclama ativamente a sua execução são um sinal do risco de radicalização 

de uma parte da sociedade mauritana. Um outro caso diz respeito ao o movimento antiesclavagista 

denominado Initiative de Resurgence du Mouvement Abolitionniste: realizou-se um julgamento de 

que resultou a condenação de 13 ativistas, num contexto de irregularidades processuais e alegações 

credíveis de tortura em detenção. O tribunal de recurso reduziu as penas e libertou a maior parte dos 

condenados, mas três ativistas continuaram presos. Não obstante os apelos feitos pela UE e por 

outros intervenientes internacionais, não foi realizada qualquer investigação sobre as alegações de 

tortura e de maus-tratos na prisão. 

Em 2016, foram executados três projetos no âmbito do IEDDH e do ICD, dedicados à proteção das 

crianças vulneráveis, ao empoderamento económico dos antigos escravos e ao apoio à coexistência 

pacífica entre comunidades (resolução de litígios fundiários). Em 2017 e 2018, serão executados 

três novos projetos relacionados com a luta contra a escravatura e as prisões. O novo convite à 

apresentação de propostas será consagrado a projetos que visem combater a violência contra as 

mulheres. 

O Governo da Mauritânia tornou mais rigorosas as regras que permitem aos migrantes legalizar a 

sua residência e obter autorizações de trabalho, com vista a melhorar os controlos de segurança. 

A UE colabora com as autoridades e a sociedade civil mauritanas no intuito de garantir o respeito 

pelos direitos dos migrantes. Dois dos projetos do Fundo Fiduciário da UE para a Mauritânia, 

aprovados em 2016, centram-se respetivamente na situação dos menores não acompanhados e nas 

condições em que os migrantes são repatriados para os seus países de origem. Foi lançado um 

projeto no âmbito do Programa Regional de Desenvolvimento e Proteção (PRDP) na Mauritânia 

visando aumentar a capacidade de apoio local para ajudar os migrantes que se encontram 

bloqueados e vulneráveis através de apoio sanitário, jurídico e de reintegração. 
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O Relator Especial das Nações Unidas para a pobreza extrema e os direitos humanos visitou o país 

em maio de 2016. O seu relatório foi rejeitado pelo governo, que o considerou tendencioso. No 

entanto, em termos gerais, a Mauritânia aceitou sempre os pedidos feitos por todos os Relatores 

Especiais da ONU para visitar o país e mostrou-se disposta a colaborar com as instituições 

internacionais de defesa dos direitos humanos. 

O Relator Especial das Nações Unidas para a tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, 

desumanos ou degradantes, que visitou o país no início de 2016, salientou a existência de um 

desfasamento entre a legislação e a sua aplicação. O representante da ONU sublinhou, em especial, 

a questão da prevenção da tortura em detenção e a quase total ausência de investigações a respeito 

dos alegados casos de tortura e maus-tratos. 

República da Maurícia 

Pelos padrões internacionais, a Maurícia tem, em geral, um bom historial em matéria de defesa e 

respeito pelos direitos humanos. É, pelo décimo ano consecutivo, o país africano mais bem 

qualificado em termos gerais de governação, de acordo com o Índice Mo Ibrahim de Governação 

Africana de 2016. 

As prioridades da UE são a promoção dos direitos das mulheres, a defesa dos direitos das crianças e 

a eliminação da violência contra as crianças, a defesa dos direitos humanos das pessoas LGBTI e o 

reforço do Estado de direito e das instituições de defesa dos direitos humanos. 

A violência doméstica continua a ser um problema fulcral, com 25% das mulheres a afirmarem 

terem sido sujeitas a algum tipo de violência baseada no género. São necessários mais esforços para 

melhorar a situação em termos de direitos humanos nos domínios da igualdade de género, da 

violência contra as mulheres e as crianças, da discriminação contra as pessoas LGBT e das 

condições de detenção. 

Em 2016, o governo adotou algumas medidas positivas mediante diversas alterações legislativas, 

tais como a Lei (Emenda) da Proteção contra a Violência Doméstica e a Lei do Conselho Nacional 

das Mulheres, que preveem um quadro legislativo mais moderno e mais adequado para promover o 

empoderamento das mulheres e a igualdade de género. A estratégia e o plano de ação para a proteção 

das crianças foram também concluídos, tendo a UE, em 2014 e 2015, dado um apoio considerável 

ao Ministério da Igualdade de Género, do Desenvolvimento da Criança e do Bem-Estar da Família 

sobre esta matéria. 
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A melhoria da saúde materna em grupos vulneráveis e a redução da mortalidade infantil figuram 

entre os principais resultados do atual programa de apoio orçamental que está a ser implementado 

na República da Maurícia no período 2013-2016. 

A UE continuou a participar em debates de vários formatos sobre direitos humanos e democracia 

com a República da Maurícia, designadamente através do diálogo político ao abrigo do artigo 8.º, 

que decorreu em janeiro de 2016, e no contexto da cooperação para o desenvolvimento. 

As questões de género mereceram um destaque particular na diplomacia pública da UE. A UE e os 

seus Estados-Membros continuaram a apoiar a luta contra a violência baseada no género, através da 

campanha "Ansam kont la violans", que foi dinamizada pela Delegação da UE. Esta campanha 

contou com a participação de várias personalidades conhecidas e foi alvo de uma ampla cobertura 

mediática, inclusivamente nas redes sociais. 

Ao longo de 2016, o Chefe da Delegação da UE deu especial destaque às questões de género nas 

suas intervenções públicas, e em junho fez parte da mesa do Fórum Internacional das Mulheres, 

organizado pela Presidente da República. A UE manteve também contactos regulares com os 

defensores dos direitos humanos, nomeadamente sobre as condições de detenção e dos direitos 

humanos das pessoas LGBTI. 

República de Moçambique 

Em 2016, deteriorou-se a situação global dos direitos humanos em Moçambique. Esta deterioração 

deve-se principalmente à tensão política e militar entre o governo e a Renamo, partido da oposição. 

Continuaram a ocorrer assassinatos que ficam por esclarecer, atos de repressão política e de 

intimidação, sobretudo contra opositores ao governo, ao mesmo tempo que, nas zonas de conflito, 

os moçambicanos continuaram a ter de se refugiar nos países vizinhos para fugir à violência. 

As prioridades da UE refletem a evolução da situação no que toca às tensões políticas e militares. 

Juntamente com a paz e a reconciliação democrática, conta-se também entre as prioridades o apoio 

ao reforço dos direitos civis e políticos, como a liberdade de expressão, o acesso à informação e o 

Estado de direito. Foi igualmente prestada especial atenção aos direitos das mulheres, 

nomeadamente à questão da execução da estratégia nacional de eliminação dos casamentos 

precoces. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 212 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

A elaboração de um perfil/plano de ação para a democracia destinou-se a facilitar a identificação de 

prioridades conjuntas com os Estados-Membros. A este respeito, a UE tem tido a preocupação 

constante de encorajar o diálogo com vista a uma reconciliação sustentável e a uma solução 

democrática mais inclusiva. O porta-voz da AR/VP fez três declarações sobre esta questão. A UE 

tem também apoiado proativamente os direitos e as liberdades fundamentais, nomeadamente a 

liberdade de expressão. Estas questões, bem como a necessidade de reforçar o Estado de direito, 

estiveram na ordem do dia do diálogo político ao abrigo do artigo 8.º (no âmbito do qual foram 

realizadas duas sessões em 2016). 

O Governo de Moçambique anunciou que a Relatora Especial das Nações Unidas para as execuções 

extrajudiciais, sumárias ou arbitrárias visitará o país em 2017. Foram também abordadas com o 

governo, em diversas ocasiões, outras questões relacionadas com os defensores dos direitos 

humanos e casos individuais de direitos humanos. Foi dada proteção a alguns defensores dos 

direitos humanos, facultando-lhes acompanhamento quando eram convocados pela polícia. 

O mecanismo do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) foi 

ativado em quatro ou cinco casos individuais, a fim de cobrir despesas jurídicas e médicas. Além 

disso, foram aceites alterações a dois projetos financiados pela UE a fim de permitir que as ONG 

usassem fundos de emergência para cobrir perdas resultantes de assaltos e outros atos de 

intimidação. 

O processo de democratização foi apoiado graças a onze projetos financiados pelo FED que se 

centravam na educação cívica e no planeamento participativo. Tiveram início as atividades de três 

projetos do IEDDH que visam promover o acesso à informação (acesso às informações relativas à 

indústria extrativa, monitorização dos programas de proteção social por parte das comunidades 

locais e apoio à sociedade civil para a promoção do acesso à informação, dos direitos e da liberdade 

de expressão). A UE e os Estados-Membros prestaram apoio financeiro, assistência técnica e 

formação a um grande número de organizações da sociedade civil, nomeadamente através dos 

programas PAANE (UE) e AGIR (Suécia, Países Baixos e Dinamarca). A UE organizou ainda uma 

sessão de formação para um grupo de defensores dos direitos humanos. 
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A UE e os Estados-Membros continuaram a apoiar as organizações da sociedade civil que 

defendem os direitos das mulheres e a igualdade de género (empoderamento económico e 

participação política das mulheres, violência com base no género, saúde e direitos em matéria 

sexual e reprodutiva, e acesso à educação). Foi oficialmente lançado o perfil de género do país, 

elaborado com financiamento da UE. Começaram a ser implementados três projetos do IEDDH 

sobre os direitos das mulheres e das crianças. A UE contribuiu também ativamente para o combate 

à violência contra as mulheres e as crianças: um projeto financiado pela UE pôs em funcionamento 

uma linha telefónica, com um número simplificado, destinada à denúncia de casos de violência 

doméstica na Matola. Outro projeto financiado pela UE criou um centro de assistência a crianças, 

em Pemba, com a finalidade de prestar assistência em casos de violência (outros serviços 

semelhantes estão operacionais na Beira e em Nacala). 

O programa AGIR desenvolveu atividades específicas no âmbito dos direitos da criança e da luta 

contra os maus-tratos, o casamento prematuro e o tráfico de menores. Por meio deste programa 

estabeleceram-se também contactos com defensores dos direitos humanos que combatem a 

discriminação contra, entre outros, idosos, crianças, mulheres, pessoas que vivem com VIH/SIDA, 

pessoas com deficiência e a comunidade LGBT. 

O país foi visitado pela Perita Independente para o exercício dos direitos humanos por parte das 

pessoas com albinismo e pelo Subcomité para a Prevenção da Tortura. Em 2016, Moçambique foi 

submetido ainda ao segundo Exame Periódico Universal, tendo aceitado 180 das 210 recomendações 

formuladas. Não aceitou, porém, certas recomendações importantes, designadamente aquelas que 

estão relacionadas com o TPI ou com as questões LGBTI. 

A paz e a consolidação da democracia continuam a constituir um importante desafio para o futuro. 

Além disso, são necessários mais progressos no que toca ao reforço da justiça e do respeito pelos 

direitos fundamentais. Nesta matéria, embora se tenham registado alguns progressos, as questões de 

género, nomeadamente a igualdade de direitos, continuam a merecer uma atenção especial. 
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República da Namíbia 

Em 2016, a situação global dos direitos humanos no país foi satisfatória. A Namíbia tem um quadro 
legislativo avançado de proteção dos direitos humanos. É igualmente um dos poucos países que 
adotaram um plano de ação para os direitos humanos. No entanto, há relatos de atropelos dos 
direitos humanos que envolvem, em especial, a utilização de força excessiva durante as detenções, a 
longa duração do período de prisão preventiva e a discriminação contra as mulheres e as crianças. 
Não obstante a adoção, em 2010, de uma política nacional em matéria de género, os 
comportamentos tradicionais no que diz respeito à subordinação das mulheres contribuem para a 
violência doméstica generalizada, incluindo a violação e o homicídio. 

Ao longo de 2016, a prioridade da UE foi a promoção e proteção dos direitos das mulheres 
(incluindo a luta contra a violência com base no género), dos direitos das crianças e dos direitos das 
minorias (tendo sido dada especial atenção às pessoas marginalizadas e às populações indígenas). 

A implementação dos direitos económicos e sociais continua a não ser satisfatória. O desemprego, a 
pobreza e as desigualdades continuam a ser os principais desafios enfrentados pela Namíbia, e também 
afetam a situação dos direitos humanos no país. Esta conjuntura socioeconómica, juntamente com o 
consumo excessivo de drogas e de álcool e a insuficiência da educação, favorece um clima em que a 
violência contra as mulheres e raparigas é generalizada. Outros incidentes recentes dizem respeito à 
liberdade dos média, apesar de a Namíbia ocupar um lugar de destaque nesta matéria. Por exemplo, 
no início de 2016, as autoridades ordenaram a apreensão de material cinematográfico de uma 
equipa de filmagem japonesa que fazia investigações sobre o emprego de trabalhadores da RPDC 
na Namíbia. Ainda que este tenha sido um incidente isolado, enquadra-se na panorâmica geral 
segundo a qual o governo está a tentar controlar os média em relação a certos temas. 

A adoção da estratégia nacional de luta contra a corrupção constituiu uma importante evolução 
positiva. Foi elaborado um projeto de lei sobre a proteção dos autores de denúncias e um projeto de 
lei sobre a proteção de testemunhas, encontrando-se agora em análise no Ministério da Justiça. 
O Ministério da Justiça está também em vias de alterar a lei da extradição para assegurar que 
a Namíbia não se torne num abrigo seguro para os fugitivos. Em 2016 começaram a ser elaborados 
três importantes diplomas legislativos, que são fundamentais para o reforço da proteção dos direitos 
das crianças, e cuja análise está ainda a decorrer: o projeto de lei sobre o registo nacional da 
população, o projeto de lei sobre as transações eletrónicas e a cibercriminalidade e o projeto de lei 
sobre a justiça de menores (que aumenta a idade de responsabilidade penal dos sete para os doze anos 
de idade). 
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A UE continuou a participar, em diversos contextos, em debates com a Namíbia sobre os direitos 

humanos e a democracia. O diálogo político ao abrigo do artigo 8.º teve lugar em 8 de junho de 2016 

e abrangeu as principais questões relacionadas com os direitos humanos, nomeadamente os padrões 

de votação nas Nações Unidas, o TPI e o seguimento do último Exame Periódico Universal 

(incluindo as minorias, as questões das pessoas LGBTI, os direitos das mulheres e das crianças, a 

violência baseada no género e a administração judiciária). 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Fundo 

Europeu de Desenvolvimento (FED) e do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 

Humanos (IEDDH). Os objetivos específicos do convite à apresentação de propostas do IEDDH 

em 2016 são a promoção e a proteção dos direitos das mulheres e das raparigas, visando 

especificamente a violência baseada no género e a maternidade precoce, e a proteção e a promoção 

dos direitos culturais, dando especial atenção às minorias étnicas e às populações indígenas. 

O programa para acelerar a redução das taxas de mortalidade materno-infantil foi implementado 

com sucesso e ficará concluído em 2017. No âmbito do programa, estão a ser construídos em quatro 

regiões da Namíbia, próximo de infraestruturas sanitárias, centros de acolhimento para futuras 

parturientes para substituir os campos improvisados e proporcionar às mulheres das zonas rurais um 

alojamento seguro enquanto aguardam o parto. 

O Acordo de Contribuição com a UNICEF ("Responsabilidade social e administração escolar no 

setor da educação na Namíbia"), que foi aplicado com êxito, chegou ao seu termo em meados 

de 2016. O projeto conseguiu que as OSC e os educadores a nível nacional e regional liderassem o 

desenvolvimento e a aplicação de instrumentos de responsabilização social junto das comunidades 

escolares e as sensibilizassem para os direitos das crianças e a responsabilidade cívica. 

O Projeto "Moving on, Moving up" (assegurar a inclusão dos jovens com HIV) foi aplicado com 

êxito e terminou em 2016. O principal objetivo do projeto era tornar os jovens vulneráveis capazes 

de ultrapassarem a exclusão social e a pobreza, proporcionando-lhes o acesso a seminários e 

reuniões sobre aptidões para a vida e comunicar com os jovens através de diferentes plataformas de 

redes sociais. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 216 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

O projeto CLaSH (Associação para as crianças da Namíbia com deficiências de linguagem, de fala 

e de audição) intitulado "Capacitação através da educação: as crianças com deficiências auditivas, 

as suas famílias e a comunidade" foi aplicado com êxito e terminou em 2016. Centrou-se em 

aumentar a sensibilização do público para a perda de audição nas crianças e na necessidade de 

estratégias de intervenção precoce e de apoio sustentado. 

O projeto LGBTI "Lutar contra a discriminação e promoção da igualdade de direitos das pessoas 

LGBTI na Namíbia" foi aplicado com êxito em oito regiões da Namíbia e terminou em 2016. 

Ao abrigo do programa, foram desenvolvidos os conhecimentos, as aptidões e a capacidade das 

organizações LGBTI. 

República do Níger 

A situação dos direitos humanos no Níger continua a ser de uma extrema fragilidade, caracterizada 

pela vulnerabilidade económica e por uma situação crítica em termos de segurança regional, devido 

sobretudo às consequências do estado de emergência em Diffa e ao recomeço dos ataques na 

vizinhança do norte do Mali. O Níger está na encruzilhada das crises no sul da Líbia, no norte do 

Mali e na região do Lago Chade, e é obrigado a consagrar muitos recursos (humanos e financeiros) 

para evitar que esses focos de conflito alastrem para o país. Os desafios em termos de segurança e 

os esforços orçamentais para os resolver estão a agravar uma situação financeira difícil causada pela 

baixa do preço das matérias-primas, pela crise financeira na Nigéria e pelo impacto das alterações 

climáticas na agricultura e na pastorícia. 

Neste contexto, a ação da UE centra-se num conjunto de quatro prioridades estratégicas: consolidar 

os princípios democráticos e o Estado de direito, possibilitar o acesso a um sistema judiciário justo, 

independente e equitativo a todos os cidadãos em todo o país, assegurar às mulheres nigerinas o 

lugar que lhes cabe na vida do país e o pleno gozo dos seus direitos, e possibilitar que os nigerinos 

vivam e trabalhem em paz, com dignidade e em segurança, beneficiando dos serviços a que o 

Estado lhes deve dar acesso. 

Não há notícias de violações graves dos direitos humanos. No entanto, algumas situações merecem 

ser acompanhadas de perto e ser objeto de um maior seguimento, nomeadamente a manutenção de 

várias pessoas em detenção por longos períodos sem julgamento e alguns sinais de intolerância 

religiosa observados nas redes sociais e nas prédicas de certos imãs. Apesar de duas diligências 

da UE, em 2016 o Níger alterou a sua votação de uma resolução relativa a uma moratória sobre a 

pena de morte, passando do voto a favor da moratória para a abstenção. 
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Durante o primeiro trimestre de 2016, as atenções estiveram sobretudo centradas nas eleições 

presidenciais e legislativas. Num contexto político tenso, o Presidente Mahamadou Issoufou foi 

reeleito por uma grande margem para um segundo e último mandato, num processo boicotado pela 

oposição. O Presidente Mahamadou Issoufou e o seu governo podem contar com uma maioria 

confortável no Parlamento, o que deverá favorecer a implementação dos principais eixos do seu 

programa, "Renaissance Acte II", incluindo os relacionados com a democracia e os direitos 

humanos. O Níger terá também de enfrentar o novo desafio da gestão dos crescentes fluxos de 

migração irregular que transitam pelo país em direção à Líbia e à Europa. 

As autoridades nigerinas assumiram o compromisso político de implementar legislação internacional 

e a nível interno em matéria de direitos humanos. A integração dos direitos humanos na legislação 

do Níger, a comunicação e divulgação ao público dos textos pertinentes e a transcrição do direito 

costumeiro enquanto instrumento jurídico como complemento do direito moderno continuam a ser 

prioridades nos vários planos em matéria de direitos humanos. Existe, no entanto, uma lacuna 

operacional devido à falta de recursos humanos e financeiros e, igualmente, em alguns casos, uma 

falta de apropriação, nomeadamente no que se refere à situação das mulheres, apesar de alguns 

progressos, como a criação de um ministério dedicado especificamente às mulheres e crianças. 

A situação dos migrantes que se encontram bloqueados constitui uma preocupação crescente, da 

qual a UE se está a ocupar. O Níger encontra-se também confrontado com o regresso da sua própria 

população migrante proveniente da Líbia e da Argélia. A UE apoia medidas para melhorar a 

situação dessas pessoas ao prestar-lhes uma assistência global, incluindo a melhoria de condições 

para aqueles que estão dispostos a regressar voluntariamente ao seu país de origem. No que se 

refere ao asilo, o Níger tem uma atitude aberta e acolhedora em relação aos requerentes de asilo e 

aos refugiados que se encontram no seu território. Além disso, há um número limitado de casos 

abrangidos pelo mandato do ACNUR, no contexto de um sistema de orientação mal concebido, que 

oferece apenas uma opção para requerer asilo no Níger. A UE, através do Programa Regional de 

Desenvolvimento e Proteção (PRDP), promove o acesso dos migrantes aos procedimentos de 

determinação de estatuto, a boas condições de acolhimento e a assistência aos requerentes de asilo. 
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No que diz respeito ao apoio da UE, cada uma das prioridades enunciadas na estratégia da UE em 

matéria de direitos humanos é objeto de um diálogo setorial. São mantidos contactos e efetuadas 

reuniões bilaterais regulares com a Commission Nationale des Droits de l'Homme (CNDH) sobre 

questões específicas investigadas pela Comissão (por exemplo, a situação em matéria de direitos 

humanos na região de Diffa, na sequência da declaração do estado de emergência). De um modo 

geral, o trabalho dos defensores dos direitos humanos é respeitado. Contudo, há por vezes notícia de 

casos de detenção ou de intimidação, na sequência de declarações ou de publicações que contestam 

a atuação da administração pública. 

Os programas de apoio orçamental também dão apoio a questões muito importantes relacionadas 

com os direitos humanos, tais como o acesso à justiça (nomeadamente através da melhoria do 

funcionamento dos serviços judiciais e da redução do número de pessoas em prisão preventiva), o 

acesso a cuidados de saúde e à educação, em particular para os grupos menos favorecidos, incluindo 

as mulheres e raparigas. O novo contrato de reforma setorial para a área da educação, assinado 

em 2016, tem como objetivo principal a redução da discriminação no acesso à educação em função 

do sexo, classe social e local de residência. 

Em 2016, o apoio do orçamento geral incidiu, em especial, no processo eleitoral através de uma 

dotação específica de 4 milhões de euros a fim de contribuir para a transparência e a equidade desse 

processo. 

O PAJED II (Programa de Apoio à Justiça e ao Estado de Direito) continuou a apoiar certas 

atividades da Comissão Nacional dos Direitos Humanos (CNDH) e da Comissão Nacional para a 

coordenação no domínio da luta contra a introdução clandestina de migrantes e o tráfico de seres 

humanos, responsáveis pela conceção de estratégias nacionais neste setor. 

No âmbito do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH), foi 

assinado em 2016 um novo projeto com a Comissão Nacional dos Direitos Humanos no sentido de 

apoiar a sua estratégia. Serão assinados em 2017 outros dois contratos. Esses novos projetos 

constituem um complemento das ações em curso para melhorar as condições de detenção, incluindo 

as condições de detenção de menores, e a luta contra o casamento infantil e todas as formas de 

escravatura. 
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A missão EUCAP Sael Níger continua a dar formação às forças de segurança e a diversos 

intervenientes no setor da justiça sobre a correta aplicação da legislação antiterrorista e sobre a 

migração, no pleno respeito dos direitos humanos e da legislação humanitária internacional, do 

direito penal e da proteção das vítimas e dos grupos vulneráveis como as mulheres, as crianças e os 

refugiados. 

O Níger foi objeto de um Exame Periódico Universal (EPU) em 2016. Das 168 recomendações 

feitas durante o exame anterior, o Níger aceitou 164, e "tomou nota" de uma. As três últimas, 

relativas aos direitos dos nómadas e dos agricultores, foram diferidas. 

República Federal da Nigéria 

Embora a Nigéria tenha sofrido mudanças democráticas que conduziram nomeadamente a um 

debate político forte e a uma dinâmica dos média, a situação global em matéria de direitos humanos 

em 2016 continuou a ficar marcada por violações dos direitos humanos perpetradas pelas forças de 

segurança, tanto na sua luta contra a criminalidade como na respetiva repressão. Um sistema de 

justiça penal fraco e corrupto não garante um controlo suficiente. A Nigéria é signatária dos 

principais instrumentos internacionais em matéria de direitos humanos e promulgou leis 

importantes para proteger os direitos dos seus cidadãos. Contudo, a aplicação e o cumprimento das 

obrigações legais continuam a constituir um desafio, e o governo mostrou-se relutante em investigar 

e atuar judicialmente em casos de violações dos direitos humanos quando considera que isso vai 

contra os interesses da segurança nacional. A inadequação dos serviços sociais, em combinação 

com uma repartição muito desigual dos rendimentos, impede os cidadãos nigerianos de gozarem 

dos seus direitos económicos, sociais e culturais. A xaria está em vigor em doze Estados e contém 

disposições que legitimam a discriminação e a marginalização das mulheres. A lei sobre a proibição 

do casamento entre pessoas do mesmo sexo, que passou a ter força de lei em 2014, continua a 

criminalizar as relações entre pessoas do mesmo sexo, o casamento gay e a pertença a organizações 

de LGBTI. A grande maioria da sociedade é muito conservadora no domínio dos direitos sexuais e 

apoiou a lei. 

As prioridades da UE são a proteção dos direitos humanos em situações de conflito, a promoção de 

eleições credíveis e transparentes, o acesso ao sistema de justiça, a promoção dos direitos das 

pessoas pertencentes a minorias e dos direitos das mulheres. 
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Existem vários problemas, especialmente no que respeita à brutalidade e falta de responsabilização 

das forças de segurança, à utilização da tortura, que continua a ser a base das decisões de 

condenação, na grande maioria dos casos, e à detenção ilegal. O direito de reunião pacífica das 

minorias religiosas ou regionais foi, por vezes, violado ou reduzido, como evidenciado pelo 

assassínio de xiitas em Zaira, ou pela violenta repressão de manifestações ilegais de ativistas do 

Biafra em maio de 2016. Algumas decisões judiciais não foram aplicadas pelas autoridades por 

razões de segurança nacional. 

Em 2015, as eleições presidenciais e parlamentares deram uma vitória retumbante ao All Progressives 

Congress (APC) de Muhammadu Buhari sobre o People's Democratic Party (PDP) de 

Goodluck Jonathan. Pela primeira vez na história da Nigéria, um presidente em exercício perdeu as 

eleições gerais para um candidato da oposição. As últimas eleições foram geralmente consideradas 

justas e realizadas de forma correta, mas continuaram a ser caracterizadas pela violência (160 mortes 

em comparação com 1 200 nas eleições anteriores). 

A adoção da lei da administração da justiça penal poderia, se implementada, reduzir a impunidade e 

os atrasos. 

A UE continua a participar, em diversos contextos, em debates com a Nigéria sobre os direitos 

humanos e a democracia. O último diálogo sobre direitos humanos teve lugar em novembro, em 

Abuja, entre os Chefes de missão da UE e o Secretário Permanente do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros. A UE não hesitou em manifestar as suas preocupações através de declarações (sobre a 

pena de morte, a impunidade, o Boko Haram, o incidente em Zaria, o trabalho infantil, etc.) e em 

eventos públicos (seminários, Dia Internacional dos Direitos Humanos, Dia Mundial da Liberdade 

de Imprensa, Conferência Internacional do Trabalho) em que exortou a Nigéria a garantir o pleno 

respeito pelos direitos humanos. 

O apoio à sociedade civil destina-se sobretudo aos defensores dos direitos humanos. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio a projetos financiados através do Fundo Europeu de 

Desenvolvimento (FED), e o Estado de direito, a boa governação e a democracia continuam a ser 

um dos três setores prioritários no âmbito do 11.º FED (2014-2020). 
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A UE apoiou as reformas da governação a nível federal e local para reforçar a responsabilização. 

Apoia também o setor da justiça e o sistema de justiça penal, a fim de melhorar o seu acesso por 

parte da população e o respeito pelos direitos humanos. A UE incentiva a participação das mulheres 

no processo de paz no norte da Nigéria, reforçando a capacidade das mulheres para fiscalizarem o 

cumprimento dos direitos humanos. Além disso, a UE apoia uma governação democrática na 

Nigéria através do reforço das organizações da sociedade civil com um projeto em matéria de 

governação democrática e outro sobre a transformação conduzida pelos cidadãos. 

República do Ruanda 

Em 2016 registou-se um panorama heterogéneo de violações e restrições significativas dos direitos 

humanos, por um lado, e de alguns progressos, por outro. A liberdade de expressão e a liberdade de 

reunião permaneceram limitadas. Continuaram as notícias de detenções arbitrárias em centros 

"de trânsito", nomeadamente de cidadãos em situação de carência e marginalizados. Há notícia de 

desaparecimentos forçados e de uso desproporcionado da força por parte das forças armadas e das 

forças de segurança. Ao mesmo tempo, o Governo demonstrou o seu empenhamento nos direitos 

económicos e sociais, tais como os direitos das mulheres e o seu empoderamento, e participou no 

processo de Exame Periódico Universal da ONU (EPU). 

Em 2016, a UE continuou a concentrar as suas atividades em cinco temas principais: criação de um 

quadro conducente à liberdade de expressão, promoção da liberdade de associação para uma 

sociedade aberta e inclusiva, assegurar a inclusão da sociedade civil, proteção dos defensores dos 

direitos humanos que têm um papel ativo e que fazem ouvir a sua voz e reforço de medidas para 

combater a tortura e detenção ilegal. 

Os direitos políticos fundamentais, como a liberdade de expressão, de reunião e de associação são 

limitados. A regulamentação estrita, e por vezes o assédio, entravam a capacidade de a sociedade 

civil e a oposição política atuarem de forma independente. As detenções arbitrárias, e 

frequentemente por longos períodos, de ruandeses, muitos deles em centros de trânsito, continuam a 

constituir um problema. Alegadamente, a maior parte dos detidos em centros de trânsito são 

vendedores ambulantes, toxicodependentes e, em alguns casos, até mesmo menores, pretendendo-se 

que sejam reabilitados através dessa experiência. Há relatos de maus-tratos, de violência e de uso 

desproporcionado da força por parte da polícia e das forças armadas. As autoridades ruandesas 

continuam a não autorizar que as ONG pertinentes e a comunidade diplomática tenham acesso a 

esses centros. 
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O país orgulha-se da sua abordagem da governação baseada no consenso, e os ruandeses são 
incentivados a participar no diálogo com os representantes das autoridades. Em 2016 realizaram-se 
eleições locais, encontrando-se marcadas eleições presidenciais para agosto de 2017 e eleições 
legislativas para 2018. O registo de movimentos políticos e de candidatos da oposição continua a 
afigurar-se difícil. Há notícias de que os membros de partidos não registados continuam a ser alvo 
de detenções e de assédio. O quadro jurídico eleitoral carece de clareza, não tendo a lei eleitoral 
ainda sido publicada em dezembro de 2016 – a sete meses do lançamento da campanha eleitoral. 

O Ministério da Justiça elaborou um roteiro de ação, juntamente com a Comissão Nacional dos 
direitos do humanos e uma Coligação da Sociedade Civil, mas ainda não foi implementado. O 
Ruanda continuou a subir no Relatório Mundial sobre as Desigualdades de Género ("Global Gender 
Gap Report") de 2016, encontrando-se agora no 5.º lugar. O Ruanda também manteve a sua posição 
em terceiro lugar em África no Índice de Perceção da Corrupção da Transparency International. As 
autoridades cooperaram estreitamente com a investigação de 2016 dos organismos "Never Again" e 
"Interpeace" sobre o tema "governar com e para os cidadãos" e comprometeram-se com as 
respetivas recomendações. Na sequência de uma visita de estudo aos Países Baixos pelo Ministro da 
Justiça, o governo deu início aos trabalhos sobre a melhoria do quadro regulamentar para os centros 
de trânsito. 

A UE e os Estados-Membros continuaram a abordar questões em matéria de direitos humanos e 
democracia durante o seu diálogo político semestral com o governo, ao abrigo do artigo 8.º do 
Acordo de Cotonu, bem como a diferentes níveis. A Delegação da UE organizou também eventos 
de diplomacia pública, tais como painéis de debate, concursos de ensaios, programas de rádio e 
seminários. Assinalou as ocasiões como o Dia Internacional da liberdade de imprensa e o Dia 
Internacional dos direitos humanos. A UE e os Estados-Membros visitaram prisões e campos de 
refugiados e continuaram a exortar o país a facultar o acesso às prisões e centros de trânsito. 

Em finais de 2016, na sequência da visita de uma delegação de deputados europeus da Comissão 
dos Direitos da Mulher e da Igualdade de Género, o Parlamento Europeu adotou uma resolução 
sobre o Ruanda, criticando o regime pela deterioração da sua situação em termos de direitos 
humanos. 

A UE acompanha de perto a situação dos direitos humanos no Ruanda, incluindo a situação crítica 
dos defensores dos direitos humanos. Evoca casos individuais em reuniões com as autoridades, 
sempre que adequado. A UE apoia também a sociedade civil e os seus intervenientes através do 
Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). 
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No conjunto, em 2016 foram financiados 14 projetos relacionados com os direitos humanos e a 

democracia através do IEDDH, do programa "organizações da sociedade civil e autoridades locais 

(OSC-AL)" e de financiamento do FED. Esses projetos centraram-se no reforço das capacidades da 

sociedade civil em matéria de direitos humanos, na promoção dos direitos da criança, no reforço da 

participação dos cidadãos, na promoção de uma governação eficaz e responsável e de uma justiça 

equitativa, e no aumento da sensibilização do público em geral para os direitos humanos. Vários 

projetos contribuíram concretamente para a libertação de uma dúzia de pessoas que tinham sido 

ilegalmente detidas. 

Na ONU, o Ruanda é um dos parceiros mais influentes do grupo africano, e é muitas vezes 

favorável a resoluções apoiadas pela UE. No entanto, em 2016 o Ruanda absteve-se na votação da 

resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas relativa a uma moratória sobre a aplicação da 

pena de morte, embora tivesse apoiado essa resolução em sessões anteriores. O Ruanda foi eleito 

membro do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas e assumirá funções em janeiro 

de 2017. O Ruanda não é membro do TPI. 

O governo trabalhou sobre 50 das 83 recomendações que aceitou para o ciclo do EPU de 2015 

a 2019. Realizou-se um processo de consulta para elaborar um roteiro para apoiar a aplicação das 

recomendações. O governo ainda não completou o seu plano de ação nacional em matéria de 

direitos humanos. 

Em 2016, o Ruanda anunciou que retirava a sua Declaração ao abrigo do artigo 34.º, n.º 6, do 

Protocolo à Carta Africana que cria o Tribunal Africano dos Direitos Humanos e dos Povos, o que 

significa que os cidadãos ruandeses deixaram de poder recorrer diretamente ao tribunal a título 

individual. 

República Democrática de São Tomé e Príncipe 

Em 2016, realizaram-se no país eleições presidenciais que provocaram uma transição pacífica da 

presidência, apesar de uma certa confusão durante o processo eleitoral e da lamentável desistência 

do Presidente em exercício da segunda volta das eleições. É agora o mesmo partido que controla os 

dois ramos do poder executivo e beneficia de uma maioria confortável no Parlamento. Apesar de 

um registo globalmente positivo em matéria de direitos humanos no que respeita aos direitos civis e 

políticos, algumas questões continuam a ser motivo de preocupação: a discriminação e a violência 

de género, incluindo a violência doméstica, o trabalho infantil e os abusos sexuais de crianças 

precisam ainda de ser combatidos, o mesmo acontecendo com a corrupção. 
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As prioridades da UE em São Tomé e Príncipe são os direitos económicos, sociais e culturais 
(incluindo o acesso a água potável), os direitos da criança, os direitos das mulheres e a igualdade de 
género, e incentivar a ratificação dos instrumentos em matéria de direitos humanos e a transposição 
das respetivas disposições para a legislação nacional. Este último ponto inclui ações de 
sensibilização em relação ao Estatuto de Roma. 

As principais questões em matéria de direitos humanos em São Tomé e Príncipe são a 
discriminação e a violência em razão do género, os direitos das crianças, o acesso à justiça, a falta 
de acesso a serviços sociais e a corrupção. 

No final de 2016, o país tomou as medidas necessárias para ratificar as cinco principais convenções 
das Nações Unidas: o Pacto sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC), a 
Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes 
(CCT), a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e dos Membros das suas Famílias, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial, e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 
Políticos (PIDCP), bem como o seu Segundo Protocolo Facultativo com vista à Abolição da Pena 
de Morte. 

O direito de família está a ser revisto com o objetivo de estabelecer uma relação entre os direitos 
das mulheres e a luta contra a pobreza. As autoridades de São Tomé estão também a desenvolver o 
plano de ação 2016/2017 para aplicar as políticas nacionais de proteção das crianças. O país 
evidenciou progressos tangíveis no que diz respeito à luta contra a malária, reduzindo assim o 
índice de mortalidade, especialmente das crianças. No entanto, a rutura das relações diplomáticas 
com Taiwan, o principal parceiro de desenvolvimento na luta contra a malária, e uma redução das 
atividades do Fundo Mundial de luta contra a SIDA, a tuberculose e o paludismo poderá pôr em 
causa esta conquista. 

A UE abordou as questões de direitos humanos e democratização no seu diálogo político com as 
autoridades, bem como em reuniões bilaterais. Foram também efetuadas várias diligências sobre 
uma série de questões relacionadas com os direitos humanos, especialmente a fim de defender a 
ratificação do Estatuto de Roma e os outros instrumentos-chave internacionais em matéria de 
direitos humanos e de assegurar a sua transposição para o quadro jurídico nacional. A UE manteve 
também contactos com as organizações da sociedade civil e os defensores dos direitos humanos, e 
as suas atividades foram apoiadas através da presença da UE nos eventos por eles organizados e 
através de financiamento. 
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A UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento Europeu 

para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH), centrados em atividades de luta contra a 

discriminação em razão do género e de melhoria da participação das mulheres na vida social, 

económica e pública. 

A UE financiou projetos destinados a promover os direitos e o empoderamento das mulheres, a 

combater a violência com base no género, a defender os direitos das crianças e a aumentar a 

capacidade da sociedade civil para responsabilizar as autoridades, bem como projetos com atores 

locais e intervenientes da sociedade civil para melhorar as condições sanitárias (incluindo água 

potável) e o nível de vida nas comunidades vulneráveis. 

São Tomé e Príncipe foi objeto do último Exame Periódico Universal (EPU) em outubro de 2015. 

O EPU foi um importante instrumento para dialogar com as autoridades sobre um grande número 

de questões essenciais em matéria de direitos humanos em 2016, nomeadamente sobre a ratificação 

de instrumentos de direitos humanos, os direitos das crianças, a violência baseada no género e a 

violência doméstica, bem como sobre os direitos das pessoas com deficiência. São Tomé e Príncipe 

endereçou um convite permanente aos procedimentos especiais do Conselho dos Direitos Humanos 

da ONU. 

Atualmente, São Tomé e Príncipe está a preparar (com atraso) um primeiro relatório relativo à 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 

(CEDAW), em colaboração com o INPG (instituto nacional para a igualdade de género) e o Fundo 

das Nações Unidas para a População (FNUAP). 

Embora tenha já sido tomada a decisão política, o lugar de Provedor de Justiça ainda não foi criado. 

A criação de um instituto nacional dos direitos humanos em conformidade com os Princípios de 

Paris seria também um avanço institucional importante. 

Uma prioridade importante deveria consistir em realizar novos progressos em matéria de proteção 

dos direitos humanos das mulheres e das crianças, nomeadamente através da implementação do 

plano nacional sobre o trabalho infantil e da criação do Comité Nacional para os Direitos da 

Criança, e da aplicação das disposições do Código Penal sobre o abuso sexual de crianças. Por 

último, a intensificação dos esforços para combater a corrupção, melhorar as condições das prisões 

e alargar o acesso à justiça aos grupos mais vulneráveis seria um avanço significativo. Em 

conformidade com os compromissos assumidos no âmbito do EPU de 2015, seria um sinal forte em 

termos de luta contra a impunidade se São Tomé e Príncipe ratificasse o Estatuto de Roma. 
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República das Seicheles 

O Índice Mo Ibrahim da governação africana referente a 2016 classificou as Seicheles em quarto 

lugar num conjunto de 54 nações africanas com base num amplo leque de critérios relacionados 

com a governação. A UE continuou a participar em vários formatos de debate sobre direitos 

humanos e democracia com a República das Seicheles, designadamente através do diálogo político, 

da diplomacia pública e da cooperação para o desenvolvimento. Foram tomadas algumas medidas 

positivas pelo governo através de alterações legislativas em matéria de direitos humanos, mas são 

ainda necessários mais esforços, nomeadamente no que diz respeito à violência contra as crianças, 

às condições de detenção nas prisões e aos longos períodos de detenção preventiva, à corrupção 

oficial, ao tráfico de seres humanos e à fragilidade das instituições de controlo. 

O objetivo da UE consiste em continuar a promover o respeito dos direitos humanos, da democracia 

e do Estado de direito, especialmente no que diz respeito ao reforço dos processos eleitorais, ao 

reforço dos direitos humanos e das instituições relacionadas com a governação, e à luta contra a 

violência doméstica. 

Durante o diálogo político de junho de 2016, o governo reconheceu que o EPU constitui uma 

plataforma preciosa para um diálogo franco sobre questões de proteção dos direitos humanos. Por 

exemplo, a descriminalização, em maio de 2016, da sodomia e de atividades entre pessoas do mesmo 

sexo nas Seicheles demonstra o compromisso do Governo em respeitar essas recomendações. 

A sociedade civil local está presente e é ativa, mas considera que o seu espaço está progressivamente 

a diminuir. As restrições das autoridades limitam a sua capacidade de funcionar e agir; por 

exemplo, o registo obrigatório de uma associação de pessoas LGBTI pode levar até seis meses. 

As instituições nacionais independentes de direitos humanos, em particular o Gabinete do Provedor 

de Justiça e a Comissão para os Direitos do Homem, ainda não foram reforçados. 

Está também em vias de criação uma Comissão de luta contra a corrupção para colmatar as atuais 

lacunas e se ocupar das investigações de casos de corrupção de forma independente. A Comissão 

terá poderes para investigar a corrupção nos setores público e privado. Embora o país tenha ganho 

três lugares no índice de corrupção, é possível progredir ainda mais. 
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República da Serra Leoa 

Os progressos em matéria de direitos humanos desde o final da guerra civil têm sido notáveis. No 

entanto, persistem desafios e atropelos consideráveis a esses direitos. 

Os objetivos da UE em matéria de direitos humanos incluem a abolição da pena de morte, a 

promoção da igualdade de género e o empoderamento das mulheres, a aplicação da legislação 

contra o trabalho e a exploração infantis, a redução da pobreza e a melhoria do acesso à justiça, à 

saúde e à educação. Além disso, a proteção e o progresso dos direitos das pessoas afetadas pelo 

arrendamento de terras em grande escala e pelas indústrias extrativas constituem também uma 

prioridade da UE. No Conselho dos Direitos Humanos, a UE manifestou junto do governo a sua 

preocupação com a situação dos direitos humanos no país. 

O quadro jurídico em matéria de direitos humanos é satisfatório, mas o principal desafio continua a 

ser a sua aplicação. A Comissão dos Direitos Humanos (CDH) é um órgão de acompanhamento 

eficaz, embora desde o final de 2016 tenha tido falta de quórum, com apenas dois cinco comissários 

em funções. Há alguma preocupação face à tendência das autoridades para reforçar o controlo do 

espaço de manobra da sociedade civil, a uma abordagem mais restritiva da liberdade de reunião 

pacífica e à diminuição da liberdade de expressão, inclusivamente nas redes sociais, o que pode 

estar a conduzir à autocensura. 

O Comité de revisão constitucional concluiu o seu relatório em novembro de 2016. Os 

representantes do partido no poder, o All People's Congress (APC) (congresso de todo o povo), não 

apreciaram o teor desse relatório. Em última análise, foi decidido que os que tinham opiniões 

divergentes sobre o relatório deveriam apresentá-las por escrito, sendo essas observações integradas 

numa adenda ao relatório final. O calendário inicial, com o referendo programado para o final 

de 2017, é pouco provável que venha a ser respeitado devido aos preparativos técnicos. 

Embora as autoridades estejam empenhadas em manter a moratória sobre a pena de morte, o 

Ministro do Interior publicou várias declarações favoráveis à pena de morte, tendo salientado que 

essa pena ainda estava consagrada nos textos de lei e determinado que fossem efetuadas reparações 

e testes aos patíbulos. O relatório final do Comité de revisão constitucional não inclui disposições 

sobre a abolição da pena de morte, e o Governo ainda não ultimou o projeto de Código de Processo 

Penal. 
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Em 2016, as autoridades evidenciaram uma tendência negativa contra o direito de reunião pacífica. 

Fizeram advertências severas contra manifestações de protesto planeadas sem autorização prévia, e 

não concederam a autorização quando solicitada. Existe também uma tendência preocupante no 

sentido de introduzir regras mais estritas para o trabalho das ONG e de organizações da sociedade 

civil, incluindo disposições administrativas restritivas e pesadas que poderão limitar a capacidade 

de atuação das ONG e ser excessivas para a capacidade de coordenação das autoridades públicas. 

Após um período de atividade reduzida devido à proibição de certas práticas tradicionais durante o 

surto de ébola, as sociedades secretas reservadas às mulheres têm sido mais assertivas nos apelos à 

livre prática da mutilação genital feminina (MGF). Há notícia de uma morte relacionada com a MGF 

e de um caso de MGF forçada. 

A Delegação da UE, juntamente com certos Estados-Membros (Alemanha, Irlanda e Reino Unido), 

trabalhou incansavelmente na aplicação da estratégia da UE em matéria de direitos humanos e 

democracia na Serra Leoa. Tal está a ser realizado através de meios como o diálogo político com o 

governo, nomeadamente sobre a situação dos direitos humanos e os desafios em matéria de direitos 

humanos, mas também através de um apoio constante às partes interessadas na defesa dos direitos 

humanos, nomeadamente a Comissão dos Direitos Humanos e a sociedade civil, e divulgando 

mensagens-chave em matéria de direitos humanos e democracia no âmbito do debate público e 

privado, consoante o caso. 

Em abril de 2016, o Parlamento ratificou a Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos 

Apátridas e a Convenção de 1961 sobre a Redução dos Casos de Apatridia. 

Em janeiro de 2016, a Serra Leoa participou no segundo ciclo do Exame Periódico Universal (EPU) 

do Conselho dos Direitos Humanos. Muitas das recomendações recordaram as principais questões 

já identificadas durante o primeiro exame, em 2011. De um total de 208 recomendações, o governo 

tomou nota de 31: seis sobre questões relativas às pessoas LGBTI, 18 sobre a mutilação genital 

feminina/práticas tradicionais nocivas, quatro sobre a educação das raparigas grávidas, e três sobre 

a igualdade de género. 
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República Federal da Somália 

Em 2016, a situação global dos direitos humanos no país continuou a ser calamitosa. O longo 

conflito armado na Somália continua a deixar civis mortos, feridos, bem como deslocados em 

grande número. A Al-Shabaab, o grupo rebelde islamista violento e radical continua a cometer 

graves atropelos aos direitos humanos nas áreas sob o seu controlo, ao mesmo tempo que visa civis 

em ataques mortais em zonas controladas pelo governo, como por exemplo em Mogadixo. As 

tentativas do governo para corrigir a situação dos direitos humanos centraram-se no estabelecimento 

de boa governação a nível federal e regional. Apesar de algumas melhorias, os progressos 

continuam, neste momento, a ser lentos e irregulares. 

As áreas prioritárias da UE a seguir indicadas correspondem à situação específica do país e têm em 

conta a capacidade da UE e o valor acrescentado neste domínio: melhoria da justiça e reforço da 

proteção dos civis na Somália, respeito pelos direitos das mulheres e das raparigas, promoção da 

liberdade de expressão e dos média e garantir a participação nos processos democráticos. 
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A inexistência generalizada do Estado de direito continua a ser o maior obstáculo para proteger os 

direitos humanos. Os sistemas judiciário e policial são deficientes, corruptos e têm falta de 

capacidade. Grande parte da legislação de base continua a não existir. É generalizada a impunidade 

dos crimes. A pena de morte, as detenções e execuções sumárias, e o recurso a tribunais militares 

em processos civis são práticas comuns. As mulheres e as crianças continuam a ser um dos grupos 

mais vulneráveis em sofrimento como consequência da continuação do conflito, bem como dos 

abusos e discriminações sistemáticas. As mulheres estão sub-representadas na política e nas 

empresas, e é comum a violência baseada no género. Como nota positiva, a tomada de posse do 

novo Parlamento em 27 de dezembro de 2016 assinala um notável aumento da representação das 

mulheres, com cerca de 24 % dos lugares ocupados por mulheres. Os direitos das crianças 

continuam a ser motivo de preocupação, apesar da ratificação da Convenção sobre os Direitos da 

Criança em 2015. Em especial, o recrutamento, a utilização e a detenção de menores no conflito por 

todas as partes continua a pôr em causa a situação da Somália em matéria de direitos humanos. No 

que se refere à liberdade de expressão, a Somália continua a ser um dos países mais perigosos do 

mundo para os jornalistas e bloguistas, em termos de detenções arbitrárias e assassinatos, bem como 

de encerramento de fornecedores de serviços de média. Embora o número de jornalistas 

assassinados tenha diminuído com a melhoria da situação de segurança desde 2012, a Somália 

ocupa o primeiro lugar do índice mundial de impunidade pelo segundo ano consecutivo. O processo 

de revisão constitucional realizou alguns progressos em 2016, tendo sido efetuada uma revisão de 

todos os capítulos da Constituição. Todavia, não se realizou um diálogo político amplo e concertado 

fora das instituições constitucionalmente mandatadas, e a exclusão das organizações da sociedade 

civil é motivo de especial preocupação. O processo eleitoral limitado, em que participaram cerca 

de 14 025 somalis para eleger os seus representantes no Parlamento federal, deveria ter sido mais 

transparente e inclusivo. Na prática, há notícia de elevados níveis de corrupção e intimidação. O 

mecanismo independente de resolução de litígios eleitorais não conseguiu realizar a sua missão, 

atendendo a que a luta contra a impunidade através deste instrumento se revelou irrealizável. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 231 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

A UE e os Estados-Membros dialogaram durante todo o ano sobre uma série de domínios 

prioritários. Tal incluiu a diplomacia privada e o diálogo com as autoridades da Puntlândia sobre 

questões como as 50 ou mais crianças detidas na prisão de Garowe desde março de 2016. Em 

comparação com 2015, foram emitidas muito menos declarações públicas durante o ano, tendo sido 

dada preferência a canais mais privados, que constituem uma via mais eficaz em termos de 

obtenção de resultados. Todavia, no Dia Mundial e Europeu contra a pena de morte, os chefes das 

missões da UE emitiram um comunicado de imprensa sobre a pena de morte na Somália, que 

incidia igualmente sobre o respeito das garantias processuais, a utilização de tribunais militares e a 

necessidade de aplicar uma moratória sobre a pena de morte, em conformidade com os 

compromissos assumidos no último Exame Periódico Universal. 

No que respeita à liberdade de expressão e aos média, a UE, juntamente com os Estados-Membros, 

emitiu uma declaração em que exprime a sua preocupação com o facto de a grande maioria desses 

casos não ser investigada e apela a que o Estado garanta o respeito, a proteção e a promoção do 

direito à liberdade de opinião e de expressão. 

As ações do FED centraram-se em aumentar o acesso à justiça através da prestação de apoio 

judiciário a mais de 7 800 pessoas (com uma incidência específica na violência baseada no género, 

incluindo a violência sexual) e permitindo que os tribunais itinerantes funcionassem em partes mais 

remotas do país, a fim de que a justiça do Estado chegasse às populações rurais (cerca de 850 processos). 

Nos centros de resolução alternativa de litígios foram recebidos cerca de 3 590 processos. Além 

disso, foram apoiadas 174 bolsas de estudo para cursos universitários de direito, permitindo que um 

maior número de profissionais com uma formação académica de base jurídica seja injetado no 

sistema. Mais de 34 000 pessoas foram destinatárias de campanhas de sensibilização (por via 

radiofónica ou televisiva) centradas nos direitos legais, nos direitos das mulheres e das crianças, nos 

direitos dos refugiados, na igualdade de género, bem como na sensibilização para a função e o 

mandato do sistema judiciário formal em relação ao direito consuetudinário. 

Ao longo de 2016, foi dada especial atenção ao levantamento adequado das estatísticas em matéria 

de género no âmbito de ações no domínio do Estado de direito, a fim de permitir estabelecer dados 

de referência. Ações mais específicas na Somalilândia orientaram-se diretamente para a questão da 

violência em razão do sexo e do género e permitiram que 125 sobreviventes recebessem assistência 

psicossocial e/ou assistência médica e/ou alojamento e abrigo. 
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Para apoiar a democratização, a UE enviou uma missão de peritos eleitorais à Somália que se espera 

que venha a contribuir com as suas conclusões para os debates com o novo governo relacionados 

com as principais prioridades da UE. 

O segundo EPU da Somália foi realizado em 22 de janeiro de 2016, durante o qual o Governo 

Federal da Somália manifestou o seu empenho nos direitos humanos universais e alertou contra a 

retirada da Somália da lista prioritária internacional, o que poderá acontecer devido ao surgimento 

de novas zonas de crise no mundo. A Somália anunciou que o Governo Federal da Somália e os 

defensores dos direitos humanos tinham aprovado um plano de ação para o roteiro dos direitos 

humanos centrado em quatro áreas prioritárias: a criação da Comissão Nacional independente para 

os direitos humanos, o reforço da capacidade do ministério para os direitos humanos, a proteção de 

grupos e civis vulneráveis e o cumprimento do direito internacional humanitário. 

Na 33.ª sessão do Conselho dos Direitos Humanos da ONU, a Somália também participou 

ativamente como membro do grupo restrito no diálogo interativo com o perito independente para a 

Somália. A resolução reconheceu os progressos em matéria de direitos humanos na sequência da 

melhoria da situação de segurança, bem como das medidas legislativas adotadas, como a aprovação 

da lei sobre a Comissão Nacional para os direitos humanos. No entanto, manifestou preocupação 

com os relatos de violações e atropelos dos direitos humanos na Somália, que afetam 

principalmente as mulheres, as crianças, as pessoas deslocadas internamente e os jornalistas, e 

sublinhou a necessidade de pôr fim à cultura de impunidade. 

De um modo geral, no contexto da Somália, as críticas públicas podem, por vezes, ser 

contraproducentes se não calibradas de forma correta. Para além de prosseguir a ação em 

consonância com as suas áreas prioritárias, a UE deverá levar a cabo um diálogo estruturado sobre 

direitos humanos quando o novo governo entrar em funções. 

República da África do Sul 

A notável e progressista constituição da África do Sul consagra os direitos humanos e protege as 

liberdades políticas fundamentais. Em geral, as instituições democráticas funcionam bem e existem 

controlos e contrapesos. O sistema judiciário é também sólido e independente na sua atuação. 
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A proposta da nova estratégia de direitos humanos para 2017 consiste em centrar a ação da UE no 

Estado de direito, no acesso à justiça e na luta contra a impunidade, no reforço dos mecanismos de 

responsabilização, nomeadamente do poder legislativo, judicial e das instituições do capítulo 9, nos 

direitos socioeconómicos, na igualdade de género, no empoderamento das mulheres e na violência 

com base no género, na inclusão, incluindo questões relativas aos migrantes, ao racismo, às pessoas 

LGBTI, e às pessoas com deficiência, e na dimensão internacional dos direitos humanos. 

A África do Sul tem um quadro jurídico ambicioso para promover e proteger os direitos 

socioeconómicos, tais como a habitação, os cuidados de saúde, a água, o emprego e a educação. 

Numa altura em que a África do Sul comemora o 20.º aniversário da constituição, diferentes setores 

da sociedade estão cada vez mais a manifestar preocupações e insatisfação com a falta de uma 

transformação inclusiva. 

Apesar dos importantes progressos realizados, nomeadamente no que respeita aos direitos políticos, 

os direitos socioeconómicos continuam a não ser acessíveis a uma parte significativa da população, 

e a África do Sul é o segundo país do mundo com mais desigualdades. A pobreza, as desigualdades 

e as questões raciais são indissociáveis. 

Em 2016, o Governo da África do Sul organizou uma conferência em África sobre as questões 

LGBTI, e o Ministro do Interior proibiu a entrada na África do Sul de um padre americano em 

razão do incitamento ao ódio contra pessoas LGBTI. O governo renovou o seu empenho na luta 

contra o racismo, tendo lançado uma consulta pública sobre o plano de ação nacional de luta contra 

o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância que lhes está associada. A Comissão 

dos Direitos Humanos da África do Sul centrou também os seus trabalhos na luta contra o racismo, 

por ocasião do 20.º aniversário da criação dessa Comissão, e efetuou um grande número de 

investigações sobre alegados casos de racismo, tendo-os remetido para os tribunais. 
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O quarto fórum de diálogo estruturado UE-África do Sul sobre direitos humanos teve lugar 
em 9 de novembro de 2016, em Bruxelas. Na sua qualidade de parceiros estratégicos, ambas as 
partes partilham o seu empenho na democracia, nos direitos humanos, na boa governação, na 
tolerância e no respeito do Estado de direito. A nível nacional, o debate incidiu sobre a eliminação 
do racismo, da discriminação racial, da xenofobia e das formas conexas de intolerância, bem como 
sobre o policiamento e os direitos humanos. No que respeita a questões multilaterais, ambas as 
partes debateram resoluções temáticas e por país, em especial questões relacionadas com a 
discriminação contra pessoas com base na sua orientação sexual e identidade de género, o 
empoderamento das mulheres, as empresas transnacionais e outros tipos de empresas, as empresas e 
os direitos humanos, os defensores dos direitos humanos, o direito ao desenvolvimento e a 
concretização dos direitos económicos, sociais e culturais a nível mundial, a promoção e proteção 
dos direitos das crianças, as empresas militares e de segurança privadas, e a defesa do acesso à 
justiça e à proteção das vítimas. 

Em 2016, o diálogo na África do Sul sobre o tema dos direitos humanos assumiu diversas formas. 
O desenvolvimento de uma abordagem integrada destinava-se a aproximar a assistência técnica e 
financeira (incluindo a integração dos direitos humanos em todos os instrumentos de 
desenvolvimento), tendo sido efetuados uma sensibilização do público em geral e um diálogo 
político a vários níveis. A assistência financeira está a ser canalizada sobretudo por intermédio do 
Instrumento para a Promoção da Democracia e dos Direitos Humanos (IEDDH), das Organizações 
da Sociedade Civil e Autoridades Locais e do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento 
(ICD – Justiça, Educação, Juventude). A Delegação da UE, juntamente com os Estados-Membros 
da UE, organizou também eventos de diplomacia pública, tal como a iniciativa "EU Inspiring 
Thinkers Series". Os eventos de 2016 centraram-se principalmente na igualdade de género e na 
violência baseada no género, nos direitos humanos das pessoas LGBTI, na polícia e na migração. A 
Delegação da UE tem um longo historial de apoio a instituições parlamentares. Em 2016, foi 
aprovado um novo programa de apoio ao poder legislativo com vista a reforçar as suas capacidades 
de controlo. O programa inclui um convite à apresentação de propostas para apoiar a participação 
das organizações da sociedade civil no ciclo de supervisão do poder legislativo. Em 2016, a UE 
assinou sete contratos de subvenção com organizações da sociedade civil em matéria de projetos 
para apoiar o acesso aos direitos socioeconómicos. Foi concluído um acordo específico entre a 
Organização Internacional para as Migrações (OIM) e a organização Lawyers for Human Rights 
que contribui para a proteção dos direitos políticos, económicos e sociais fundamentais dos 
trabalhadores migrantes que trabalham em minas, através do reforço dos conhecimentos e das 
capacidades organizativas e técnicas dos defensores dos direitos humanos que trabalham com 
mineiros migrantes e suas famílias. 
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O lugar da África do Sul no Conselho dos Direitos Humanos da ONU (renovado até 2019) tornou 

evidente a sua posição complexa no domínio dos direitos humanos, nomeadamente no que toca a 

questões multilaterais. O terceiro Exame Periódico Universal (EPU) da África do Sul está previsto 

para maio de 2017. 

Em 19 de outubro de 2016, a África do Sul notificou o Secretário-Geral das Nações Unidas da sua 

decisão de iniciar a sua retirada do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional (TPI). A 

África do Sul desempenhou um papel significativo na criação do TPI e foi um dos primeiros 

signatários do Estatuto de Roma. Numa declaração da Alta Representante, em nome da União 

Europeia, sobre a África do Sul e o Burundi e o TPI, de 21 de outubro, a União Europeia lamentou 

profundamente a decisão. 

A UE continuará a colaborar ativamente com a África do Sul sobre a forma como ambos podem 

permanecer parceiros no Estatuto de Roma durante o restante período de adesão. Em 2016, ambas 

as partes decidiram proceder a consultas com intervenientes a nível interno, tendo em vista a 

convocação de uma reunião específica entre a África do Sul e a UE o mais rapidamente possível e 

antes da Cimeira UE-África do Sul, a realizar em 2017. 

Ambas as partes concordaram igualmente em explorar formas para atuarem mais em conjunto no 

futuro para promover temas prioritários de interesse comum e alargar a cooperação, incluindo o 

seguimento de um evento sobre a tortura organizado pela UE e pela África do Sul em 2016, em 

Genebra, conjuntamente com a Dinamarca, sobre o tema "Por que razão devemos investir na 

reabilitação das vítimas da tortura", bem como abordar a questão das crianças migrantes. Ambas as 

partes acordaram também em partilhar informações sobre a evolução atual e debater formas de 

melhorar a eficácia e a eficiência do Conselho dos Direitos Humanos. 
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República do Sudão do Sul 

A violência entre o Movimento/Exército de Libertação do Povo do Sudão (SPLM/A), o 

Movimento/Exército de Libertação do Povo do Sudão na Oposição (SPLM/A-iO) e os grupos 

armados aumentou em dimensão e intensidade durante o ano. Há notícia de assassinatos e mutilação 

de civis, de morte pela fome, de violações e outras formas de violência sexual, de recrutamento de 

crianças-soldados e de ataques a escolas, hospitais e trabalhadores humanitários. O Governo de 

Transição de Unidade Nacional restringiu severamente os direitos humanos e exerceu pressão sobre 

a sociedade civil e os média. Num relatório ao Conselho de Segurança das Nações 

Unidas de novembro de 2016, o Secretário-Geral das Nações Unidas alertou para o facto de o 

Sudão do Sul estar à beira do precipício e de poder estar iminente uma catástrofe. 

A prioridade da UE continuou a ser incentivar todas as partes a implementarem o cessar-fogo na 

íntegra e a participarem num processo político inclusivo, baseado no acordo de 2015 sobre a 

resolução do conflito. 

Embora tenha sido criado em abril de 2016 um Governo transitório de Unidade Nacional em 

conformidade com o referido acordo, eclodiram novos atos de violência em Juba, em julho, e o 

primeiro Vice-Presidente, Riek Machar, abandonou o país. O Gabinete do Alto Comissário das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos e a Missão das Nações Unidas no Sudão do Sul 

(UNMISS) comunicaram que, nos combates em julho, os beligerantes ignoraram ostensivamente os 

direitos humanos e o direito humanitário e visaram deliberadamente a população civil, 

nomeadamente com base na origem étnica. O relatório de setembro de 2016 do Painel de Peritos da 

ONU para o Sudão do Sul registou que o uso indiscriminado de armas em Juba, tanto pelo SPLA 

como pelo SPLA-iO, em áreas densamente povoadas, incluindo a utilização de helicópteros de 

ataque por parte do SPLA, constituía um desprezo flagrante pelas vidas da população civil. Centenas 

de pessoas, incluindo civis, perderam a vida. A UNMISS documentou pelo menos 217 vítimas de 

violações cometidas pelo SPLA, pelo SPLA-iO e por outros grupos armados. Muitos civis foram 

detidos arbitrariamente; embora alguns tenham sido posteriormente libertados, continua a ser 

desconhecido o paradeiro de outros. Os jornalistas foram assediados e intimidados através de 

detenções e ameaças de violência, e alguns meios de comunicação social foram encerrados; 

John Gatluak Nhial, um jornalista, foi assassinado, alegadamente por soldados do SPLA. 
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Embora a calma tenha posteriormente voltado a Juba, os combates continuaram em muitas outras 

regiões, nomeadamente na província de Equatória. O Painel de Peritos da ONU registou, por 

exemplo, numerosos relatos de ataques indiscriminados de alvos civis no interior e nos arredores da 

cidade de Yei pelas forças armadas associadas ao SPLA, incluindo execuções extrajudiciais, 

violações, sequestros, prisões e detenções arbitrárias, tortura, espancamentos e pilhagens e 

destruição de propriedade privada. 

Prosseguiu o recrutamento de crianças-soldados. A UNICEF informou que cerca de 650 crianças 

tinham sido recrutadas por grupos armados desde o início de 2016, para além das 16 000 crianças 

soldados recrutadas desde dezembro de 2013. 

Na sequência de uma missão ao Sudão do Sul, em novembro, o Conselheiro Especial da ONU sobre 

a Prevenção do Genocídio constatou que existia um elevado risco de escalada de violência étnica, 

com possibilidade de se transformar em genocídio. Os discursos incendiários foram acompanhados 

de execuções seletivas e violações de grupos étnicos específicos. O Conselheiro Especial referiu 

que havia informações de execuções seletivas, mutilações, violações e a utilização bárbara de 

catanas para massacrar famílias. 
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Em fevereiro de 2016, a Assembleia Nacional Legislativa adotou uma lei das organizações não 
governamentais e uma lei da Comissão para a Ajuda e a Reconstrução que, juntamente com os 
respetivos regulamentos de execução, permitem que o Governo de transição interfira de forma 
intrusiva nas atividades da sociedade civil. As ONG foram subsequentemente obrigadas a requerer a 
renovação do seu registo, tendo algumas delas sido excluídas ou ameaçadas de exclusão. O Serviço 
de Segurança Nacional está habilitado a deter suspeitos, controlar as comunicações, efetuar buscas e 
apreender bens sem supervisão judicial. Há notícias de que o Serviço de Segurança Nacional 
visitou ONG, inspecionou equipamento de telecomunicações e exigiu "taxas". Inúmeros jornalistas 
e defensores dos direitos humanos foram atacados em resultado do seu trabalho quotidiano. 
Em 30 de dezembro de 2015, Joseph Afandi, editor do jornal El Tabeer, foi detido por ter escrito 
um artigo em que criticava o SPLM e foi libertado em 19 de fevereiro. Em 4 de março de 2016, foi 
raptado por homens desconhecidos e encontrado quatro dias mais tarde, com queimaduras graves e 
evidentes sinais de tortura. 

Em novembro de 2016, o Sudão do Sul foi objeto de um Exame Periódico Universal (EPU) perante 
o Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas. Foram feitas 233 recomendações. Foram 
expressas preocupações sobre uma vasta gama de graves violações dos direitos humanos, incluindo 
assassinatos de civis por parte das forças governamentais, detenções de jornalistas e de defensores 
dos direitos humanos, recrutamento de crianças-soldados e violência sistemática com base no 
género, incluindo violência sexual, cometida num clima de total impunidade. 

Atendendo à gravidade das violações dos direitos humanos no Sudão do Sul, em março de 2016, o 
Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas decidiu criar uma Comissão dos Direitos 
Humanos para o Sudão do Sul. Em dezembro de 2016, o Conselho dos Direitos Humanos da ONU 
realizou uma sessão especial dedicada ao Sudão do Sul. O Conselho condenou as atuais violações 
dos direitos humanos no Sudão do Sul, nomeadamente as execuções seletivas, os atos de violência 
por motivos étnicos, as violações e outras formas de violência sexual e baseada no género, o 
recrutamento e utilização generalizados de crianças, as prisões e detenções arbitrárias, a tortura, a 
recusa arbitrária de acesso da ajuda humanitária e os ataques a escolas, locais de culto, hospitais e 
pessoal das Nações Unidas e outro pessoal associado à manutenção da paz, cometidas por todas as 
partes no conflito. Em 1 de dezembro de 2016, a Comissão dos Direitos Humanos constatou que 
existia um processo contínuo de limpeza étnica em curso em várias zonas do Sudão do Sul através 
de violações coletivas, de morte pela fome e do incêndio de aldeias. A Comissão sublinhou que a 
enorme escala das violações de mulheres e raparigas perpetrados por todos os grupos armados no 
Sudão do Sul era "motivo de perplexidade", tendo sido violadas 70 % das mulheres nos campos das 
Nações Unidas de proteção de civis. As violações coletivas tornaram-se tão frequentes que eram 
consideradas normais. 
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O Conselho dos Negócios Estrangeiros da UE adotou conclusões sobre o Sudão do Sul em maio, 

julho e dezembro, nas quais a UE manifestou, nomeadamente, a sua grande preocupação com as 

graves violações dos direitos humanos, apelou à responsabilização e instou a União Africana a 

avançar com a criação de um tribunal misto para o Sudão do Sul. 

República do Sudão 

Ao longo de 2016, as autoridades estatais continuaram a cometer graves violações dos direitos 

humanos e do direito internacional humanitário. Os atropelos e violações dos direitos humanos 

incluíram restrições a manifestações pacíficas, censura dos média, assédio e detenção de defensores 

dos direitos humanos, limitações das atividades das organizações da sociedade civil e restrições à 

liberdade religiosa. 

A prioridade da UE continuou a ser incentivar um maior respeito do direito internacional 

humanitário e dos direitos humanos, em particular a liberdade de associação, de expressão e 

de reunião. 

Nos conflitos armados no Darfur, no Cordofão do Sul e no Nilo Azul registaram-se violações 

graves dos direitos humanos e do direito humanitário internacional. O perito independente das 

Nações Unidas para o Sudão registou alegações de assassínios indiscriminados, incêndio de aldeias, 

violência sexual contra as mulheres e deslocações internas em grande escala de civis no Darfur. 

Bombardeamentos aéreos e de artilharia no Cordofão do Sul e no Nilo Azul provocaram a morte de 

civis. Registaram-se pelo menos 20 casos de bombardeamento aéreo de povoações civis no 

Cordofão do Sul, incluindo um incidente no distrito de Heiban, em maio de 2016, em que morreram 

seis crianças. A Amnistia Internacional referiu que as autoridades sudanesas tinham utilizado armas 

químicas na zona de Jebel Marra, no Darfur, matando 250 pessoas, mas as autoridades sudanesas 

negaram esta alegação. As autoridades negaram repetidamente às agências da ONU e às organizações 

humanitárias o acesso a muitas áreas no Darfur, no Cordofão do Sul e no Nilo Azul. Em março 

de 2016, o governo assinou com as Nações Unidas um plano de ação nacional para a proteção das 

crianças em conflitos armados. Em dezembro de 2016, o governo anunciou um cessar-fogo, que 

deverá vigorar até junho de 2017. 
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O Serviço Nacional de Informação e Segurança continuou a intimidar e deter – muitas vezes em 

regime de incomunicabilidade – ativistas políticos. Em abril de 2016, as manifestações de 

estudantes nas universidades em todo o Sudão provocaram a morte de três manifestantes e a 

detenção de mais de 100. Na sequência da introdução de reformas económicas em novembro 

de 2016, o Serviço Nacional de Informação e Segurança deteve preventivamente quase 200 membros 

dos grupos da oposição e dos sindicatos com vista a evitar o surgimento de um movimento de 

desobediência civil, e cerca de 90 ainda continuam detidos. Em dezembro de 2016, os serviços de 

segurança prenderam o Dr. Mudawi Ibrahim, um professor de engenharia e um destacado defensor 

dos direitos humanos, que continua ainda detido sem culpa formada. 

As autoridades sudanesas apreenderam exemplares de jornais, suspenderam jornais por tempo 

indeterminado e levaram pessoas a julgamento por terem escrito textos críticos. Por exemplo, foram 

apreendidos por agentes dos serviços de segurança, em diversas ocasiões, exemplares impressos do 

jornal diário Al-Gareeda. Em março, o Serviço Nacional de Informação e Segurança convocou e 

interrogou um jornalista que tinha publicado um artigo sobre a corrupção. Em setembro de 2016, 

dois membros do partido da oposição foram condenados por difusão de acusações falsas após terem 

criticado o Serviço Nacional de Informação e Segurança nos média. 

As autoridades continuaram a restringir a liberdade de associação. Em fevereiro, o Serviço 

Nacional de Informação e Segurança irrompeu nas instalações da organização da sociedade civil 

"TRACKS – Centro de Formação e Desenvolvimento Humano". Como consequência, dez 

trabalhadores e colaboradores do Centro aguardam atualmente julgamento por crimes contra o 

Estado e espionagem, estando três deles detidos há mais de sete meses. Em março de 2016, um 

grupo de defensores dos direitos humanos financiado pela UE foi impedido de viajar para assistir a 

sessões de informação de preparação do Exame Periódico Universal no Conselho dos Direitos 

Humanos das Nações Unidas. Muitas organizações da sociedade civil sofreram atrasos ou recusas 

ao tentarem renovar o seu registo. 

Prosseguiu o assédio e a perseguição aos cristãos, tendo sido detidos entre dezembro de 2015 

e março de 2016 pelo menos oito pastores e representantes eclesiásticos. 
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No que diz respeito à cooperação com o Tribunal Penal Internacional, o Presidente al-Bashir 
continuou a ser objeto de dois mandados de detenção emitidos pelo tribunal por acusações de 
crimes contra a humanidade, crimes de guerra e genocídio. Em 2016, o Governo do Sudão não fez 
qualquer tentativa para entregar o suspeito. O Governo do Sudão manifestou a sua vontade de 
aceitar uma missão de averiguação a Kafia Kingi, liderada pelo Enviado Especial da UA, para 
investigar os persistentes rumores da presença de Joseph Kony, líder do Exército de Resistência do 
Senhor, que é objeto de um mandado de detenção por parte do TPI. 

A União Europeia adotou várias declarações em que condenava as violações dos direitos humanos 
no Sudão. A UE acompanhou de perto uma série de julgamentos no Sudão e evocou vários casos 
individuais com as autoridades sudanesas. A Delegação da UE permaneceu em estreito contacto 
com defensores dos direitos humanos. 

A UE implementou uma série de projetos do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 
Humanos (IEDDH), incluindo um projeto de apoio à Comissão Nacional dos Direitos Humanos. 

O perito independente das Nações Unidas para os Direitos Humanos no Sudão visitou este país em 
abril. Concluiu que a concretização dos direitos humanos continuou a representar um enorme 
desafio no Sudão, e registou uma preocupação cada vez maior com as ações generalizadas do 
Serviço Nacional de Informação e Segurança. Em setembro, o Conselho dos Direitos Humanos 
da ONU prorrogou por um ano o mandato do perito independente. 

Em maio de 2016, o Sudão foi objeto do segundo ciclo do Exame Periódico Universal (EPU), tendo 
recebido um número considerável de recomendações. O Sudão aceitou 139 recomendações e 
acordou em examinar 54. O Sudão não ratificou a Convenção das Nações Unidas contra a Tortura 
nem a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres, mas mostrou-se disposto a analisar a possibilidade de proceder à ratificação. 

Reino da Suazilândia 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos na Suazilândia continuou marcada por 
progressos desiguais na forma de enfrentar os principais desafios do país. Muito embora tenham 
sido tomadas medidas positivas em alguns domínios no sentido de melhorar os direitos dos 
trabalhadores, incluindo os direitos políticos, não se registaram ainda progressos no que respeita à 
adoção ou aplicação de medidas legislativas sobre esta matéria. Os direitos das mulheres não são 
suficientemente protegidos e não foram ainda lançadas as reformas políticas destinadas a 
harmonizar a organização política consuetudinária e o novo espaço político. 
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As ações prioritárias da UE para 2016-2020 consistem em apoiar ações de promoção e de 

sensibilização para o pleno respeito dos princípios democráticos, dos direitos e das liberdades 

consagrados na Constituição de 2005 e noutros acordos internacionais, em apoiar as iniciativas do 

país destinadas a garantir a igualdade de género, o empoderamento das mulheres e a promoção dos 

direitos das crianças, em apoiar o reforço das capacidades do sistema judiciário, do Estado de 

direito e o acesso à justiça, e incentivar a abolição de jure da pena de morte. 

Há várias questões que merecem atenção especial, nomeadamente no domínio dos direitos dos 

trabalhadores, incluindo os direitos políticos. Apesar dos progressos realizados nos parâmetros de 

referência da OIT, continuam a existir questões pendentes, tais como a controversa Lei de 

Repressão do Terrorismo que viola a liberdade de reunião e de associação. No mesmo contexto, a 

lei da ordem pública e a lei dos serviços prisionais foram revistas, mas aguardam ainda a adoção 

formal. A igualdade de género e o empoderamento das mulheres também exigem esforços 

consideráveis. Além disso, a Comissão para os Direitos Humanos ainda não está totalmente 

operacional devido a condicionalismos judiciais e de capacidade. Também o Estado de direito, 

incluindo o sistema judiciário, continua a ser insuficiente. O sistema político, que visa conciliar uma 

abordagem tradicional baseada numa monarquia consuetudinária e um sistema democrático 

moderno e aberto, continua a necessitar de reformas significativas, nomeadamente do sistema 

eleitoral, que não se baseia em programas de partidos políticos mas em pessoas. 

Apesar destas deficiências, o país registou alguns desenvolvimentos positivos. Em 2016, os 

mecanismos de controlo do cumprimento das normas da OIT retiraram a Suazilândia dos casos 

merecedores de especial atenção, dado que foram registados alguns progressos em matéria de 

direitos dos trabalhadores, ao mesmo tempo que o país tem vindo progressivamente a tornar-se um 

Estado abolicionista de facto no que diz respeito à pena de morte. Em dezembro de 2016, pela 

primeira vez, a Suazilândia votou a favor da resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas 

sobre uma moratória das execuções. 

Neste contexto, a UE continua a ser um interveniente ativo, apoiando reformas e promovendo o 

diálogo com o governo sobre todas as questões relacionadas com os direitos humanos e a 

democracia, nomeadamente graças à realização de um diálogo periódico ao abrigo do artigo 8.º 

(Cotonu) e de uma diplomacia pública ativa. 
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Através de projetos específicos, nomeadamente do IEDDH, a UE está a apoiar a capacidade das 

organizações da sociedade civil para desempenharem um papel ativo na promoção e defesa dos 

direitos humanos, incluindo no que se refere à participação e seguimento do EPU. Além disso, a UE 

apoiou uma série de iniciativas destinadas a melhorar a situação das mulheres no país. Foi também 

elaborado um relatório sobre a análise de género dos programas da UE e foi elaborado e 

apresentado, em novembro de 2016, o primeiro relatório sobre a execução do Plano de Ação II 

da UE em matéria de igualdade de género. Está atualmente a ser implementado ao abrigo da rubrica 

orçamental temática do IEDDH um total de sete subvenções centradas em questões como os direitos 

culturais, os direitos das crianças e das mulheres, o acesso à justiça e à informação. 

A Delegação da UE emitiu uma série de declarações em diversas ocasiões e, em conjunto com 

outras partes interessadas, levou a cabo diversas iniciativas de sensibilização, nomeadamente 

atividades de lóbi para a adoção da lei relativa aos crimes sexuais e à violência doméstica. Além 

disso, a UE está em contacto regular com o Governo da Suazilândia para explorar formas de apoiar 

o próximo processo eleitoral de 2018. 

A Suazilândia foi objeto do seu segundo Exame Periódico Universal (EPU) em maio de 2016. 

Tanto o governo como as organizações da sociedade civil apresentaram relatórios às Nações Unidas 

sobre a situação dos direitos humanos no país e os progressos realizados na implementação das 

recomendações desde o último EPU, em outubro de 2011. Das 183 recomendações que lhe foram 

dirigidas, a Suazilândia aceitou 133. 

Promover a revisão, a adoção e a aplicação de legislação importante, como a lei da repressão do 

terrorismo, a lei do serviço público e a lei dos serviços prisionais, constitui um passo no sentido de 

alcançar novos progressos, atendendo a que tal incentiva a prosseguir a reforma do sistema político, 

na perspetiva das eleições de 2018. As questões de género e o empoderamento das mulheres são 

igualmente identificadas como domínios onde são necessários mais progressos. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 244 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

República Unida da Tanzânia 

A Tanzânia respeita a maioria das convenções internacionais em matéria de direitos humanos e das 

normas de democracia formal. O progresso tem sido constante nos últimos anos em matéria de 

direitos socioeconómicos e de participação pública. No entanto, durante o ano de 2016, o espaço 

político e a liberdade de expressão foram afetados por fatores negativos, nomeadamente a proibição 

de reuniões e manifestações públicas de natureza política e a aplicação draconiana da lei em matéria 

de cibercriminalidade. A repetição unilateral das eleições em Zanzibar, em março de 2016, 

constituiu uma descolagem dos resultados positivos registados até agora na Tanzânia em matéria de 

democracia. A UE emitiu declarações conjuntas locais em janeiro e março de 2016, apelando a uma 

solução política negociada para resolver o impasse eleitoral nas ilhas. 

No domínio dos direitos humanos e da democracia, a UE trabalhou de acordo com as seguintes 

prioridades na Tanzânia: a defesa e promoção dos direitos das mulheres e das crianças, a promoção 

da liberdade de expressão e do direito de reunião, bem como o acompanhamento eleitoral. 

A promoção de uma democracia inclusiva e pluralista, a plena proteção dos direitos das pessoas 

pertencentes a minorias, a rigorosa observância do Estado de direito e o respeito pelos direitos 

humanos continuaram a orientar as ações da UE. As tendências observadas no domínio dos direitos 

humanos e da democracia desde as eleições gerais de outubro de 2015 deram origem a uma 

preocupação crescente, nomeadamente no que diz respeito aos média, ao espaço político, à 

sociedade civil e à comunidade LGBTI. Deverão ser superados condicionalismos estruturais 

importantes para melhorar a situação, nomeadamente as deficiências do sistema de educação, a 

capacidade institucional limitada e, por vezes, práticas e tradições prejudiciais arreigadas na 

sociedade. Mesmo em domínios em que existem quadros jurídicos e institucionais, subsistiram 

desafios consideráveis em termos de implementação. Tal pôde ser observado no caso da violência 

contra as mulheres e as crianças, ainda muito comum em casa e nas escolas. O plano de ação 

nacional para a prevenção e a erradicação da violência contra as mulheres e as crianças e a 

campanha de sensibilização "Diga Não à Violência" apenas foram aplicados parcialmente. A 

mutilação genital feminina é ilegal, mas continuou a ser amplamente praticada em todo o país. 
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Ao longo de 2016, a UE utilizou as oportunidades para transmitir mensagens públicas relacionadas 
com os grupos vulneráveis, como as mulheres, as crianças e as pessoas com albinismo. Em 2016 
não se realizou um diálogo político entre a Tanzânia e a UE ao abrigo do artigo 8.º, mas foram no 
entanto utilizados os canais diplomáticos existentes para expressar preocupações e promover 
medidas positivas. Em 2016 realizaram-se consultas regionais com a sociedade civil em Arusha, 
Dar es Salaam e Zanzibar para contribuir para a definição das prioridades da UE no domínio dos 
direitos humanos e da democracia. 

A Delegação da UE fez várias visitas in loco e esteve presente em audiências judiciais respeitantes a 
defensores dos direitos humanos e pequenos criadores de gado. A Delegação da UE, juntamente 
com Estados-Membros da UE, acompanhou de perto casos específicos relacionados com os média e 
a aplicação da lei em matéria de cibercrimes, bem como questões relacionadas com a comunidade 
LGBTI. Através do mecanismo de emergência do Instrumento Europeu para a Democracia e os 
Direitos Humanos (IEDDH), a Delegação da UE deu apoio em resposta a pedidos de defensores dos 
direitos humanos processados judicialmente e concedeu pequenas subvenções para apoio jurídico e 
proteção a defensores dos direitos humanos que trabalham com os pequenos criadores de gado 
nómadas e com a comunidade LGBTI. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Fundo 
Europeu de Desenvolvimento (FED) e do IEDDH. O Democratic Empowerment Project (DEP) de 
apoio às eleições foi progressivamente eliminado no final de 2016. Um projeto de apoio à reforma 
do setor jurídico em Zanzibar incluiu uma componente específica sobre a justiça de menores. Nove 
projetos centraram-se no reforço da capacidade da sociedade civil no que respeita aos direitos 
humanos, no apoio à luta contra a violência baseada no género, na promoção do empoderamento 
das mulheres e dos direitos das crianças. 

Durante o último Exame Periódico Universal (EPU), em setembro de 2016, a Tanzânia rejeitou 
recomendações importantes relacionadas com a abolição da pena de morte, os castigos corporais, a 
idade mínima legal de casamento, a violação conjugal, a liberdade dos média, os direitos dos povos 
indígenas e questões relacionadas com a comunidade LGBTI. A Tanzânia recusou-se a alterar a lei 
do casamento para aumentar a idade mínima legal do casamento para os 18 anos, tanto para os 
rapazes como para as raparigas. A violação conjugal não é criminalizada. A Tanzânia ainda não deu 
seguimento ao seu compromisso de ratificar a Convenção da ONU contra a Tortura. A impunidade 
por atos de violência cometidos pelos serviços de segurança continuaram a ser tolerados pelo 
sistema judiciário. Do lado positivo, o EPU reconheceu os esforços e os progressos globais em 
matéria de promoção dos direitos humanos, de luta contra a corrupção, de redução da pobreza, do 
empoderamento das mulheres e de luta contra o tráfico de seres humanos. 
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República Togolesa 

A situação dos direitos humanos no Togo está ligada ao contexto socioeconómico do país e ao seu 

passado recente. O Togo é um país pobre (a pobreza afeta 55 % da população), com fortes 

desigualdades sociais, e está a lutar com dificuldades para superar a crise e consolidar a sua 

democracia. Tal implica inúmeros pontos fracos no que respeita aos direitos económicos e sociais, 

mas também noutras áreas, devido à debilidade das instituições do Estado. 

A ação da UE tem sido uma combinação de diálogo político e de cooperação de ajuda ao 

desenvolvimento, centrada na justiça, na reconciliação nacional, na sociedade civil, nas forças de 

segurança e nas mulheres. O ano de 2016 foi, em certos casos, um período de transição entre 

o 10.º e o 11.º programas do FED e o lançamento de novos programas do IEDDH. 

O Exame Periódico Universal (EPU) em 2016 confirmou certas melhorias na situação dos direitos 

humanos no Togo, em especial no que respeita ao quadro jurídico e às condições de vida dos 

reclusos (após a abertura de um novo estabelecimento prisional). No entanto, as principais 

preocupações, como por exemplo as condições de detenção, a impunidade das forças de segurança e 

os direitos das mulheres, continuam a ser desafios importantes. 

Em 2016, realizaram-se duas conferências sobre questões de reconciliação nacional, respetivamente 

sobre as reformas políticas, organizados pelo Haut-Commissariat à la reconciliation et au 

renforcement de l'Unité nationale (HCRRUN), e sobre a descentralização de poderes para as 

estruturas locais, organizada pelo governo. 

No que diz respeito ao quadro jurídico, registaram-se duas melhorias. Em 14 de setembro de 2016, 

o Togo depositou oficialmente nas Nações Unidas o instrumento de ratificação do Segundo 

Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional relativo aos Direitos Civis e Políticos, tendo em vista a 

abolição da pena de morte. O porta voz da AR/VP emitiu uma declaração em que felicita o Togo. 

Em 29 de setembro de 2016, a Assembleia Nacional aprovou uma lei que altera o Código Penal, e 

que inclui duas melhorias no que diz respeito à tortura. Em primeiro lugar, a definição de tortura 

respeita integralmente a Convenção das Nações Unidas contra a Tortura, na medida em que 

menciona agora a responsabilidade de funcionários. Em segundo lugar, os crimes de tortura 

deixaram agora de estar sujeitos a um prazo de prescrição, tal como recomendado ao Togo pelo 

Comité contra a Tortura em novembro de 2012. 
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A temática dos direitos humanos esteve na ordem do dia do diálogo político entre a UE e o Togo ao 

abrigo do artigo 8.º, incluindo, entre outras questões, a não instauração de processo penal aos 

agentes das forças de segurança que estiveram envolvidos nos atos de violência em Dapaong, em 

novembro de 2015. Na sequência da reunião com o Ministro da Justiça, dois professores envolvidos 

nos acontecimentos ocorridos em Dapaong foram libertados. 

A diplomacia pública revelou-se útil para aumentar a sensibilização e partilhar a disponibilidade 

da UE para colaborar com as partes interessadas togolesas no reforço dos direitos humanos. Os 

discursos públicos constituíram uma oportunidade para transmitir mensagens essenciais sobre a 

reconciliação nacional. A Delegação da UE também acolheu vários eventos organizados por 

organizações da sociedade civil. 

No âmbito do programa de apoio ao sistema judiciário (11.º FED), foram tomadas medidas para 

melhorar a capacidade e a eficiência do Ministério da Justiça. Foram realizadas auditorias para 

melhorar a afetação dos recursos. Sobre esta matéria, foi concluído um novo organigrama e a 

criação dos serviços necessários registou alguns progressos significativos. A facilitação do acesso 

aos serviços judiciais é outra área de atividades, que está atualmente a ser implementada. O 

programa também apoia atividades que visem assegurar o bom acompanhamento e monitorização 

dos casos de corrupção comunicados pelo conselho de auditoria institucional. 

Em 2016, foram concluídas cinco ações do IEDDH, executadas por organizações da sociedade civil, 

com o objetivo de trabalhar em questões relacionadas com pessoas com deficiência, os jovens e a 

reconciliação, a liberdade de expressão, a luta contra a impunidade e a proteção dos direitos 

fundamentais nas indústrias de exploração mineira. 

O novo programa PROCEMA (11.º FED), em benefício das organizações da sociedade civil, foi 

desenvolvido e adotado e espera-se que a execução tenha início no terceiro trimestre de 2017. 

O lançamento da nova academia de polícia, apoiada por um programa do 10.º FED, foi adiado 

devido a condicionalismos orçamentais relacionados com as contribuições togolesas. Foi entretanto 

encontrada uma solução e espera-se que o primeiro contingente comece a formação em março 

de 2017. Através deste projeto, a UE pretende reforçar as capacidades e o profissionalismo das 

forças de segurança, de forma a que possam ser mais eficazes e respeitar os direitos e as liberdades 

fundamentais. 
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O Exame Periódico Universal (EPU) do Togo teve lugar em outubro de 2016 no Conselho dos 

Direitos Humanos da ONU. O Togo foi elogiado por vários desenvolvimentos desde o último EPU 

em 2011, sobretudo devido às melhorias introduzidas pelo novo Código Penal em 2015. Muitos 

delegados salientaram os desafios, especialmente no que toca à liberdade de reunião e de expressão 

dos defensores dos direitos humanos e dos jornalistas, à inexistência de registo de nascimento, à 

sobrelotação das prisões, às condições de detenção e à mutilação genital. O Togo não aceitou as 

recomendações no sentido de aderir ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional ou sobre 

os direitos humanos das pessoas LGBTI. A homossexualidade é criminalizada, embora na prática 

não sejam aplicadas sanções quando as pessoas LGBTI mantêm uma reduzida visibilidade pública. 

A impunidade das forças de segurança continua a ser um desafio importante e não foram tomadas 

medidas significativas em 2016. As autoridades togolesas não aplicaram na íntegra vários acórdãos 

do Tribunal de Justiça da CEDEAO. 

As más condições de detenção nas prisões e o recurso excessivo à prisão preventiva (cerca de dois 

em cada três reclusos aguardam julgamento) continuam a estar entre as principais preocupações em 

matéria de direitos humanos. Os reclusos carecem de acesso a serviços básicos, tais como a 

alimentação (uma só refeição por dia) e os cuidados de saúde. A falta de eficiência do sistema 

judicial é a principal causa do elevado número de pessoas que se encontram na prisão a aguardar 

julgamento. 

O sistema judiciário enfrenta importantes desafios. O Togo ainda não atualizou o seu Código de 

Processo Penal, que data de 1983. O atual código não prevê que os detidos tenham acesso a um 

advogado imediatamente após a sua detenção. Embora tenham sido envidados alguns esforços, o 

sistema de justiça continua debilitado, havendo falta de recursos humanos em termos de quantidade, 

qualidade e formação, bem como falta de dotação orçamental e de equipamento. 

Embora existam no Togo disposições jurídicas em matéria de direitos das mulheres (por exemplo, o 

Código Penal de 2015 e o Code des personnes et de la famille), verifica-se um desfasamento entre o 

quadro jurídico e a sua aplicação. Apesar do quadro jurídico, que prevê a igualdade de tratamento 

entre homens e mulheres, nomeadamente no que se refere às sucessões e ao acesso à posse da terra, 

na prática, as mulheres enfrentam obstáculos para tornar estes direitos uma realidade. 
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República do Uganda 

Não obstante uma situação relativamente positiva na região em matéria de direitos humanos e 

democracia, o Uganda continuou a enfrentar desafios respeitantes principalmente aos direitos civis 

e políticos. A Missão de Observação Eleitoral da UE de 2016 salientou, entre as áreas de 

preocupação, a falta de independência da Comissão Eleitoral, a monetização da política, o assédio a 

políticos e simpatizantes da oposição, bem como a interpretação restritiva da lei de gestão da ordem 

pública, que reforça o controlo estatal e limita o direito de reunião e a liberdade de expressão. 

A MOE da UE reconheceu no entanto o notável interesse dos ugandeses no processo eleitoral e a 

sua determinação em participar nesse processo. 

A ação da UE no domínio dos direitos humanos e da democracia incidiu na liberdade de reunião, de 

associação, de expressão e de imprensa, na responsabilização e na luta contra a corrupção, na justiça 

transicional, na proteção dos defensores dos direitos humanos e na abolição da pena de morte, nos 

direitos e proteção das crianças, nos direitos das mulheres, na igualdade de género e na luta contra a 

discriminação. 

No Uganda, os mais graves problemas em matéria de direitos humanos continuaram a ser a falta de 

respeito pela integridade da pessoa (execuções extrajudiciais e tortura), as restrições às liberdades 

civis, a violência e discriminação contra as mulheres e as crianças, as pessoas com deficiência e a 

comunidade LGBTI. A corrupção, a prisão e detenção arbitrárias e politicamente motivadas, a 

detenção em regime de incomunicabilidade e os longos períodos de prisão preventiva, as restrições 

ao direito a um julgamento justo, as duras condições prisionais, a violência coletiva, o tráfico de 

seres humanos e o trabalho infantil figuram igualmente entre os importantes desafios em matéria de 

direitos humanos e democracia. 

Durante o diálogo político ao abrigo do artigo 8.º com o Ministro dos Negócios Estrangeiros, 

realizado em junho de 2016, as partes debateram as principais prioridades no domínio dos direitos 

humanos e da democracia, incluindo a reforma eleitoral, o espaço político e a liberdade dos média. 

Na reunião com o Primeiro-Ministro, em setembro de 2016, foram suscitadas questões relacionadas 

com as reformas políticas e o Estado de direito. A UE deu início a contactos com o Procurador Geral 

tendo em vista o acompanhamento da implementação da decisão do Supremo Tribunal de Justiça 

sobre a questão das eleições presidenciais, bem como da análise das recomendações da MOE da UE. 
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Em reuniões de diálogo político com o governo foram também suscitadas questões relevantes para 
os defensores dos direitos humanos, e a UE participou ativamente em reuniões de um grupo de 
trabalho de doadores sobre os defensores dos direitos humanos. A UE prestou apoio aos defensores 
dos direitos humanos através do mecanismo de pequenas subvenções de emergência do Instrumento 
Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) da UE e de outros mecanismos 
pertinentes dos Estados-Membros. Em 2016, o Prémio da UE para os Defensores dos Direitos 
Humanos foi atribuído a Robert Sempala, coordenador nacional da rede de jornalistas dos direitos 
humanos. 

Apesar de um ambiente legislativo e regulamentar propício a ações da sociedade civil, as pessoas 
que efetuam um trabalho de sensibilização são frequentemente impedidas de cumprir integralmente 
a sua missão. A UE continuou a dialogar estreitamente com o governo sobre a aplicação da lei das 
ONG e realizou duas sessões de diálogo estruturado com as organizações da sociedade civil. 

No domínio da responsabilização, a UE incentivou o desenvolvimento e a aplicação de políticas de 
luta contra a corrupção e dos atos legislativos pertinentes, e apoiou as instituições e os mecanismos 
de supervisão. Foi lançado um projeto da UE para contribuir para a redução da pobreza e o 
desenvolvimento socioeconómico inclusivo através do apoio às instituições do Uganda de luta 
contra a corrupção e de responsabilização. Um outro projeto serviu para reforçar a estabilidade 
macroeconómica e aumentar a responsabilização e a transparência da gestão das finanças públicas. 
Além disso, a Delegação da UE começou a trabalhar num contrato de reforma setorial para apoio 
orçamental na área da governação, com especial incidência no setor da justiça, da ordem pública e 
da responsabilização. 

A UE continuou a incentivar um debate construtivo no Uganda sobre o Tribunal Penal Internacional 
(TPI) e apelou à adoção de uma política de justiça transicional. A visita dos Chefes de Missão da UE 
ao Norte do Uganda, em novembro de 2016, teve o objetivo de recolher informações diretas sobre o 
ponto da situação do processo de reconciliação através do diálogo com as partes interessadas. Numa 
declaração de dezembro de 2016, a UE lamentou a violência no distrito de Kasese e incentivou a 
que fosse efetuada uma investigação exaustiva. O mecanismo a favor da governação democrática, 
nomeadamente a sua componente relativa a direitos, justiça e paz, destinou-se a reforçar os 
mecanismos de justiça transicional, entre outros objetivos. 

A UE levou a cabo ações em defesa da causa da abolição da pena de morte. Tal incluiu ações de 
sensibilização públicas e mensagens através dos média sobre o Dia Mundial contra a pena de morte, 
quando o Chefe da Delegação da UE visitou reclusos no corredor da morte na prisão de segurança 
máxima de Luzira, em Kampala. A UE também debateu com o governo a possibilidade de uma 
supressão progressiva da pena de morte. 
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A UE efetuou debates regulares com o governo em apoio dos direitos das mulheres e das crianças, 

bem como das comunidades vulneráveis, e continuou a defender a aprovação de diplomas 

legislativos sobre a matéria. Mais especificamente, os temas dos frequentes contactos foram o 

empoderamento das mulheres, a violência baseada no género e a saúde e os direitos em matéria 

sexual e reprodutiva. A UE aplicou a todos os seus projetos e programas uma abordagem baseada 

nos direitos e dedicou especial atenção aos direitos das crianças, das mulheres e das pessoas com 

deficiência. Diversos projetos de cooperação para o desenvolvimento, com uma incidência 

simultaneamente nacional e regional, abordaram a questão da violência contra as crianças como um 

objetivo principal. A UE, através do mecanismo de pequenas subvenções de emergência do IEDDH, 

deu também apoio a ativistas da comunidade LGBTI. Além disso, a delegação da UE geriu projetos 

ao abrigo de um instrumento temático, tendo promovido a luta contra a discriminação por motivos 

culturais e étnicos, e a luta contra a discriminação em razão do género e a discriminação das pessoas 

portadoras de deficiência. 

Em novembro de 2016, realizou-se o Exame Periódico Universal (EPU) respeitante ao Uganda. 

O país foi elogiado pelo projeto de plano de ação nacional para os direitos humanos, pela adoção 

da Lei de prevenção e proibição da tortura e pela sua hospitalidade para com os refugiados. As 

principais áreas de preocupação foram os direitos dos membros das comunidades LGBTI, a 

liberdade de expressão, de associação e de reunião, os direitos das mulheres e das raparigas, a 

tortura e a pena de morte. 

República da Zâmbia 

Em 2016, a situação global na Zâmbia foi dominada pelas eleições gerais realizadas em 11 de agosto, 

caracterizadas por restrições à liberdade dos média e por incidentes esporádicos de violência 

eleitoral. Apesar das estruturas jurídicas e das instituições existentes, subsistem restrições no que 

diz respeito à aplicação da legislação e de medidas na área dos direitos humanos e da democracia. 

Entre as prioridades da UE contam-se a luta conta a violência baseada no género, a promoção dos 

direitos das mulheres e dos direitos económicos, sociais e culturais, o reforço da governação 

transparente, incluindo a luta contra a corrupção, a melhoria do acesso à informação e a liberdade 

de expressão, de reunião e de associação, a promoção de um sistema judiciário justo e eficiente e a 

promoção de um clima de não discriminação, com destaque para os grupos marginalizados. 
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O acesso à justiça continua a ser limitado para a maioria dos zambianos, restringindo os seus 

direitos a um processo equitativo, sobretudo devido a uma falta de sensibilização, a 

condicionalismos financeiros e à inexistência de estruturas jurídicas nas zonas rurais. Os direitos 

das mulheres e das raparigas continuam a ser motivo de preocupação, e a participação das mulheres 

nas eleições gerais foi dececionante. Outras preocupações em matéria de direitos humanos 

prendem-se com as más condições nas prisões, a saúde e os direitos em matéria sexual e 

reprodutiva, a situação das pessoas LGBTI – com uma condenação de uma pessoa transgénero a 

uma longa pena de prisão – e com as pessoas com deficiência. 

Em termos de melhorias, a lei de alteração constitucional de 2016 incluiu uma série de disposições 

no domínio dos direitos das mulheres e das raparigas, como a criação da Comissão da equidade e da 

igualdade de género. Os relatos de incidentes de violência baseada no género diminuíram 

ligeiramente em 2016, mas essa violência continua a ser generalizada e aceite por grande parte da 

sociedade. Foram criados dois tribunais para processos sumários de casos de violência com base no 

género (os primeiros tribunais deste tipo na África Austral) e há também esforços nacionais de 

sensibilização para a luta contra o casamento infantil. Em relação a este último ponto, o ano de 2016 

foi marcado pela adoção da estratégia nacional 2016-2020 para pôr termo ao casamento infantil. 

A UE apoiou as prioridades e objetivos acordados a nível interno, tanto a nível político como 

através de programas da UE de cooperação para o desenvolvimento. No contexto do diálogo 

político ao abrigo do artigo 8.º, a ênfase foi colocada em questões como os direitos das mulheres, a 

liberdade de expressão e a pena de morte. 

Na reunião conjunta dos Chefes de missões da UE com o Presidente Lungu, realizada em outubro, 

foram também suscitadas questões em matéria de democracia e de direitos humanos, como por 

exemplo as questões de género e a luta contra a corrupção. 

No que respeita à pena de morte, foram feitos esforços de sensibilização direcionados no período 

que antecedeu a votação da Zâmbia na Assembleia Geral das Nações Unidas sobre a moratória, 

em dezembro. 

A UE e os Estados-Membros continuam a ser um importante parceiro de desenvolvimento para a 

Zâmbia. As áreas de apoio com um maior número de projetos da UE/Estados-Membros em 2016 

foram os direitos das mulheres e das raparigas e a luta contra a violência baseada no género, os 

direitos económicos, sociais e culturais (acesso à saúde e à educação), a transparência da 

governação e a luta contra a corrupção. 
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Antes das eleições gerais, a UE enviou uma missão de observação eleitoral (MOE) composta 

por 124 observadores, incluindo uma delegação do Parlamento Europeu constituída por quatro 

elementos, que se manteve nas 10 províncias da Zâmbia de 29 de junho a 12 de setembro. A MOE 

avaliou todo o processo eleitoral em conformidade com os compromissos internacionais e regionais 

em matéria de eleições genuínas e transparentes e com a legislação da Zâmbia. A missão concluiu 

que a votação foi pacífica e, de um modo geral, bem gerida, mas referiu que as eleições ficaram 

manchadas por uma parcialidade sistemática dos média estatais e que se registaram restrições na 

campanha eleitoral. 

A União Europeia emitiu várias declarações desde o início do ano para incentivar a realização de 

eleições pacíficas, transparentes, credíveis e inclusivas. No período pós-eleitoral, o porta-voz da 

AR/VP emitiu uma declaração sobre a evolução da situação pós-eleitoral, apelando à suspensão de 

duas estações de rádio e de uma estação de televisão. 

Em relação aos defensores dos direitos humanos, a UE está empenhada em apoiar diretamente os 

defensores dos direitos humanos da comunidade LGBTI. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Fundo 

Europeu de Desenvolvimento (FED) e do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 

Humanos (IEDDH) e do programa para os intervenientes não estatais e autoridades locais do 

Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD). 

A Zâmbia ratificou os principais instrumentos internacionais relativos aos direitos humanos. 

Em 2016, reiterou o seu apoio ao Tribunal Penal Internacional e a sua permanência na qualidade de 

membro, não obstante o facto de vários países africanos terem anunciado em 2016 a sua intenção de 

se retirarem do TPI. 

O processo de Exame Periódico Universal da Zâmbia está previsto para 2017. 

Uma nova prioridade para a UE na Zâmbia é a promoção dos direitos económicos, sociais e 

culturais, com especial destaque para o direito das crianças a bons cuidados de saúde e a educação. 

Embora a UE já se encontre ativamente empenhada neste domínio pelo lado da cooperação para o 

desenvolvimento, nomeadamente através do seu envolvimento nos programas de saúde, educação e 

proteção social, esta nova prioridade tornar-se-á um centro de interesse mais forte do 

empenhamento político da UE. 
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República do Zimbabué 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos no Zimbabué deteriorou-se 

significativamente, em especial no que diz respeito às redes sociais, aos manifestantes e aos 

membros dos partidos da oposição. As manifestações dos partidos políticos, mesmo os autorizados 

pelos tribunais, foram frequentemente interrompidas pela polícia. Os manifestantes foram 

intimidados, inclusive através de meios violentos, e centenas de manifestantes foram presos sem 

respeito pelas garantias processuais (embora todos tenham acabado por ser libertados sob caução). 

Registaram-se mais de 10 casos específicos e bem documentados de rapto e tortura de dirigentes de 

movimentos sociais e membros das suas famílias. 

Ao longo do ano de 2016, as prioridades da UE incidiram nas instituições e organizações da 

sociedade civil envolvidas na aplicação da nova Constituição, nomeadamente da nova Declaração 

de Direitos, bem como nos direitos socioeconómicos e culturais. Foi dada uma atenção suplementar 

ao reforço do Estado de direito, à promoção e proteção dos defensores dos direitos humanos, aos 

direitos das mulheres e das crianças e aos direitos das minorias. 

Outras questões de direitos humanos disseram respeito à politização da ajuda alimentar, nomeadamente 

em regiões em que a ajuda alimentar é distribuída pela administração central. No que diz respeito à 

democracia e à boa governação, uma proposta de alteração da Constituição daria ao Presidente Mugabe 

poderes executivos para nomear o Presidente, o Vice-Presidente e o Juiz-Presidente do Supremo 

Tribunal de Justiça, uma disposição que foi deliberadamente suprimida ao abrigo da nova 

Constituição adotada em 2013. Esta iniciativa foi fortemente criticada por grupos da sociedade civil. 

Do lado positivo, o Zimbabué comprometeu-se a abster-se na votação sobre a resolução da AGNU 

relativa a uma moratória sobre a pena de morte e a propor a comutação em prisão perpétua da 

condenação à pena capital de pessoas que atualmente se encontram no corredor da morte. Além 

disso, a Comissão de Direitos Humanos do Zimbabué conseguiu desempenhar um papel cada vez 

mais ativo e publicou relatórios que condenam o uso excessivo da violência aquando dos 

movimentos de protesto durante o verão e a politização da ajuda alimentar. 

A UE continuou a participar, em diversos contextos, em debates com o Zimbabué sobre os direitos 

humanos e a democracia. Realizou-se em 25 de novembro um diálogo político ao abrigo do 

artigo 8.º a nível do secretário permanente/de embaixadores que abrangeu todas as questões 

fundamentais relacionadas com a situação dos direitos humanos e a democracia no país. 
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A UE manifestou repetidamente as suas preocupações através de declarações locais, discursos e 

seminários e tomou medidas formais e informais para incentivar o Zimbabué a respeitar 

integralmente os direitos humanos. A Delegação da UE emitiu cinco declarações locais em que 

manifestou a sua preocupação com o rapto do ativista desaparecido Itai Dzamara, com a governação 

local, a violência, o direito de manifestar pacificamente e o rapto e brutalização dos ativistas sociais. 

Em 15 de setembro, o Parlamento Europeu adotou uma resolução em que condena as violações dos 

direitos humanos e insta a UE a analisar cuidadosamente "a adequação de repor algumas medidas 

restritivas".70 

Em 5 de dezembro, os Chefes de Missão da UE realizaram um diálogo estruturado com a sociedade 

civil em que foi debatido o constitucionalismo, a sessão do Exame Periódico Universal (EPU) sobre 

o Zimbabué realizada em 2 de novembro, e o espaço de que dispõe a sociedade civil. 

VI. PENÍNSULA ARÁBICA 

Reino do Barém 

Cinco anos após o ressurgimento da instabilidade no Reino do Barém, a UE continua a acompanhar 

de perto a evolução da situação local e, quando se justifica, a manifestar a sua preocupação com a 

situação interna em matéria de direitos humanos através de diversos canais. 

                                                 
70 Resolução do Parlamento Europeu, de 15 de setembro de 2016, sobre o Zimbabué (2016/2882(RSP)) 
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A UE instou repetidamente todas as partes a encetarem de forma construtiva um processo de 

verdadeira reconciliação nacional e de diálogo, sem condições prévias e de forma pacífica. A UE 

acompanhou de perto algumas das iniciativas do Governo do Barém – em especial a plena 

implementação das recomendações da Comissão Independente de Inquérito do Barém – e o trabalho 

de instituições relacionadas com os direitos humanos, tais como o mediador da polícia para o 

Ministério do Interior, o Instituto Nacional dos Direitos Humanos (INDH) e a Comissão dos 

Direitos dos Prisioneiros e Detidos. Contudo, ainda não estão reunidas as condições necessárias 

para uma verdadeira e duradoura reconciliação, e a UE exortou repetidas vezes todos os cidadãos do 

Barém a recorrerem às novas instituições para garantirem a consecução de melhorias concretas em 

matéria de direitos humanos, nomeadamente com base nas recomendações formuladas nos 

relatórios apresentados pelo Instituto Nacional dos Direitos Humanos e pelo mediador, para 

alcançar a estabilidade e a prosperidade duradouras e sustentáveis para todos os cidadãos do Barém. 

A UE dialogou regularmente com as autoridades baremitas sobre a situação em matéria de direitos 

humanos no reino, ao mesmo tempo desaconselhando a tomada de medidas que pudessem 

comprometer a estabilidade do país. O SEAE levou a cabo diversas iniciativas de sensibilização, 

formais e informais, junto das autoridades baremitas sobre a crescente repressão da liberdade de 

expressão, importantes casos individuais de ativistas políticos e dos direitos humanos, a prisão de 

dirigentes da principal associação política da oposição, e a sua dissolução, a proibição de viagem 

imposta aos ativistas dos direitos humanos, o elevado número de casos de retirada da cidadania e as 

condenações à morte em casos em que foram apresentadas queixas de alegada tortura e maus-tratos. 

Além de emitirem uma série de declarações públicas71, a AR/VP e o SEAE estabeleceram contactos 

diretos regulares com personalidades políticas e ativistas do Barém. O Representante Especial 

da UE para os Direitos Humanos reuniu-se em Genebra com o Ministro dos Negócios Estrangeiros 

do Barém e o seu Ministro Adjunto. A primeira reunião do grupo de trabalho informal UE-Barém 

sobre direitos humanos teve lugar a 4 de abril em Manama. 

                                                 
71 Serviço para a Ação Externa da UE, Declaração do porta-voz sobre a recente evolução no Barém, 5 de julho 

de 2016 e Declaração do porta-voz sobre a condenação de Ali Salman, 5 de julho de 2016 
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A UE continuou a apelar a todas as associações políticas para que encetassem um diálogo a nível 

nacional, visando a reforma e a reconciliação nacional como o único caminho viável, e instou as 

autoridades a dialogarem com a oposição e a considerarem a possibilidade de tomar medidas de 

reforço da confiança, incluindo a libertação dos ativistas pacifistas. A UE condenou firmemente o 

uso de qualquer forma de violência por qualquer uma das partes para alcançar objetivos políticos. 

A UE emitiu, a 14 de setembro, em Genebra, no ponto 2 da ordem do dia, uma declaração aprovada 

por todos os seus Estados-Membros, em que manifesta a sua preocupação com os direitos humanos 

no Barém. 

O Parlamento Europeu adotou, em 4 de fevereiro, a resolução de urgência sobre o caso de 

Mohammed Ramadan, cidadão baremita condenado à morte.72 Nesta resolução, o Parlamento 

manifestou a sua preocupação e desilusão com o regresso do Barém à prática da pena de morte, 

condenou veementemente o alegado uso da tortura contra prisioneiros perpetrado pelas forças de 

segurança, e manifestou a sua preocupação perante a utilização da legislação antiterrorista para 

punir convicções políticas e impedir os cidadãos de exercerem atividades políticas. 

O Parlamento Europeu adotou, em 7 de julho, a resolução de urgência sobre o Barém, nela 

manifestando a sua preocupação com a intensificação da campanha de repressão e perseguição dos 

defensores dos direitos humanos e dos opositores políticos, e assinalando as proibições de viagem, a 

revogação da cidadania, os casos de Nabeel Rajab, Zainab Al-Khawaja, Mohammed Ramadan, 

Ali Moosa e do Sheikh Ali Salman, e a suspensão da Al-Wefaq.73 

O Reino do Barém foi visitado por deputados europeus entre 17 e 19 de dezembro. 

Estado do Koweit 

As principais questões abordadas pela UE junto das autoridades do Koweit foram a situação dos 

bidunes (residentes apátridas), a pena de morte, a liberdade de expressão e a situação dos 

trabalhadores estrangeiros e dos trabalhadores domésticos. 

                                                 
72 Resolução do Parlamento Europeu, de 4 de fevereiro de 2016, sobre o Barém: o caso de Mohammed Ramadan 

(2016/2557(RSP)) 
73 Resolução do Parlamento Europeu, de 7 de julho de 2016, sobre o Barém (2016/2808(RSP)) 
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A UE acompanhou a aplicação da legislação recentemente aprovada que regulamenta os direitos 

laborais dos trabalhadores domésticos. Esta legislação define claramente os direitos e deveres dos 

trabalhadores domésticos, reduzindo assim a margem para eventuais abusos. As novas leis 

introduzem algumas mudanças positivas e a UE continuará a acompanhar a sua aplicação e os seus 

mecanismos de controlo. 

Nos seus contactos com as autoridades do Koweit, a UE manifestou a sua preocupação com uma 

série de detenções de ativistas dos direitos humanos por exercerem pacificamente os seus direitos à 

liberdade de expressão, associação e reunião. 

Na sequência do Exame Periódico Universal, realizado pelo Conselho dos Direitos Humanos da ONU, 

a UE exorta as autoridades do Koweit a aplicarem as recomendações do Exame, e continuará a 

acompanhar o processo. 

A UE está ciente do problema das pessoas apátridas no Koweit, para o qual ainda não foi 

encontrada uma solução séria. 

A UE levantou a questão dos direitos dos trabalhadores migrantes, especialmente o direito à 

educação nas escolas públicas. 

Sultanato de Omã 

A UE continuou a manifestar a sua preocupação com diversas ações judiciais contra as pessoas que 

protestaram ou manifestaram a sua opinião nas redes sociais, mas registou também que, na maior 

parte dos casos, foram concedidos indultos. Outro motivo de preocupação para a UE é a 

discriminação dos trabalhadores expatriados – na aplicação do direito do trabalho e na prática –, o 

seu estatuto e sua situação de uma maneira geral. A UE estabeleceu contactos com as autoridades 

omanenses para discutir a situação dos trabalhadores estrangeiros e o problema do tráfico de seres 

humanos. 

A UE continua a apoiar Maina Kiai, Relator Especial da ONU para os direitos de liberdade de 

reunião pacífica e de associação, que apresentou o relatório da visita que efetuou a Omã em 

setembro de 2014 na 29.ª sessão do Conselho dos Direitos Humanos da ONU em 17 junho, no qual 

afirma que o direito dos omanenses à liberdade de reunião pacífica "é, na prática, inexistente". 
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A UE abordou, sempre que possível, nos contactos com as autoridades omanenses, os casos dos 

defensores dos direitos humanos Ismaeel al-Meqbali, Helal al-Alawi e Saeed Jadad, dos 

ciberativistas Hassan al-Basham e Abdullah Habib, do escritor Hammood al-Shukaily e dos 

jornalistas Yousef al-Haj e Ibrahim al-Maamari. 

Estado do Catar 

A UE e os Estados-Membros concentraram-se, em particular, na liberdade de expressão e no 

desenvolvimento de média independentes, nas ações tendentes a reforçar a sociedade civil através 

de legislação mais liberal sobre a liberdade de associação e de iniciativas da sociedade civil, no 

apoio aos defensores dos direitos humanos, nos direitos da mulher e na melhoria das condições de 

trabalho e de vida dos trabalhadores migrantes. 

As atenções de todo o mundo continuam a centrar-se nas condições dos trabalhadores migrantes no 

Catar, face aos relatos de salários por pagar, de deficiências nos domínios da saúde e da segurança, 

de habitação inadequada e de falta de escrúpulos dos agentes de emprego nos países de origem dos 

migrantes que trabalham na preparação do Campeonato do Mundo de Futebol da FIFA de 2022. 

A UE congratulou-se com a legislação aprovada em outubro de 2015, que entrou em vigor em 

dezembro de 2016, como um passo importante para a substituição do sistema de patrocínio 

("kafala") por um sistema baseado totalmente em contratos. A UE continuará a acompanhar a 

aplicação desta legislação. 

Foi apresentada uma reclamação contra o Catar na Organização Internacional do Trabalho (OIT), ao 

abrigo do artigo 26.º da Constituição da OIT, por violação da Convenção n.º 81, sobre a Inspeção 

do Trabalho, e da Convenção n.º 29, sobre o Trabalho Forçado. Em março, teve lugar uma visita 

tripartida da OIT e, durante a sessão do Conselho de Administração desta organização, bem como 

na Conferência Internacional do Trabalho realizada em junho, o Catar reiterou a sua abertura para 

cooperar com os organismos internacionais. A UE congratulou-se com a evolução positiva da 

situação e incentivou o Catar a resolver os restantes problemas de forma construtiva. 
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Reino da Arábia Saudita 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos continuou a suscitar muitas 

preocupações, embora possam ser identificados alguns progressos em diversos domínios. A 

aplicação da pena de morte é muito preocupante: este ano foram executadas 154 pessoas, o quarto 

número mais elevado no mundo. A independência das mulheres é limitada pelo sistema de tutela. A 

liberdade de expressão (incluindo em linha) foi reduzida ao longo de 2016. Registaram-se alguns 

progressos no que diz respeito às mulheres e o desporto, e as mulheres obtiveram acesso a mais 

profissões no mercado de trabalho. Foram dados alguns passos positivos relativamente às condições 

dos trabalhadores migrantes, mas o sistema de patrocínio ("kafala") prevalecente na região e no 

Reino da Arábia Saudita deveria ser abolido. 

A UE manteve um diálogo regular com as autoridades sauditas sobre os direitos humanos e 

incentivou as medidas de reforma em curso, bem como a abolição e a não aplicação da pena de 

morte. As áreas de interesse foram, nomeadamente, os direitos das mulheres, em particular a sua 

emancipação económica e representação pública, os direitos das crianças, a liberdade de expressão 

e de reunião, a tolerância religiosa e a não-discriminação, e os direitos dos migrantes. 

O âmbito de aplicação tanto da lei antiterrorismo como da lei contra a cibercriminalidade de 2014 

tem sido interpretado em termos extremamente latos, reduzindo ainda mais a liberdade de expressão 

e de reunião ao longo de 2016, com a aplicação de penas severas aos defensores dos direitos 

humanos. 

A lei das associações e fundações, publicada em dezembro de 2015 e em vigor desde março de 2016, 

não deu, na generalidade, garantias suficientes de que as associações serão registadas. As alterações 

à legislação laboral, que visam melhorar a situação dos trabalhadores migrantes ainda não foram 

plenamente implementadas e não contemplam os trabalhadores domésticos. O sistema de tutela 

continua a impor restrições às mulheres. 
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Em termos de melhorias, a facilitação do acesso ao mercado de trabalho às mulheres através da 
abertura a mais profissões anteriormente reservadas aos homens, contribuiu para a emancipação 
económica das mulheres. Num gesto positivo, em 1 de agosto, a Autoridade Geral do Desporto 
instituiu o novo departamento da mulher e nomeou a Princesa Reema bint Bandar al-Saud para a 
sua direção. As mulheres foram autorizadas a receber um exemplar da sua certidão de casamento 
desde maio de 2016, garantindo assim os seus direitos sucessórios. 

A aplicação da nova legislação laboral permite que os trabalhadores migrantes possam receber o 
salário por transferência bancária, estabelece o número máximo de horas de trabalho diário e 
regulamentam as licenças legais (licença por doença, licença de maternidade, etc.). 

Em abril de 2016, foram reduzidos por decreto real os poderes do Comité de Promoção da Virtude e 
Prevenção do Vício para deter pessoas, abrindo o caminho a uma maior liberdade. 

A UE manifestou regularmente às autoridades sauditas as suas preocupações com a situação em 
matéria de direitos humanos no país, incentivando ao mesmo tempo a tomada de medidas de 
reforma. Os principais domínios que suscitaram preocupação são o sistema de tutela masculina e os 
direitos da mulher, a pena de morte, a reforma da justiça, a liberdade de expressão, a tolerância 
religiosa, a discriminação e os direitos dos trabalhadores estrangeiros. 

Além de emitir uma série de declarações públicas, em particular uma após a execução em massa 
de 47 presos em 2 de janeiro74, o SEAE levou a cabo, em estreita coordenação com os Estados-
-Membros e com parceiros que partilham dos mesmos valores, diversas iniciativas de 
sensibilização, formais e informais, junto das autoridades sauditas em relação a vários processos 
judiciais ligados aos direitos humanos. 

A UE manteve contactos regulares com as organizações da sociedade civil e os defensores dos 
direitos humanos e, em diversas ocasiões, manifestou junto das autoridades competentes a sua 
preocupação relativamente a alguns casos. A Delegação da UE está autorizada desde 2013 a ter 
diplomatas presentes nos julgamentos públicos. Desde então, em conjunto com as embaixadas dos 
Estados-Membros da UE, tem assistido a várias audiências judiciais, inclusive durante 2016. 

A UE, através da sua delegação em Riade, apresentou as prioridades e iniciativas da UE às 
autoridades sauditas antes de cada reunião do Conselho dos Direitos Humanos e da Terceira 
Comissão da AGNU. 

                                                 
74 2 de janeiro de 2016, Declaração da AR/VP Federica Mogherini sobre as execuções na Arábia Saudita 

http://eeas.europa.eu/statements-eeas/2016/160102_01_en.htm 

http://eeas.europa.eu/statements-eeas/2016/160102_01_en.htm
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A UE manifestou também preocupação com os jovens que, apesar de serem menores à data da sua 

detenção, se encontravam no corredor da morte, em violação da Convenção dos Direitos da 

Criança, assinada pela Arábia Saudita. 

A UE congratulou-se com as alterações à lei laboral, que melhoraram a situação dos trabalhadores 

migrantes, e com a aplicação da legislação alterada ao longo de 2016, e incentivou a realização de 

mais alterações que conduzam à completa abolição do sistema de patrocínio ("kafala"). 

O Parlamento Europeu realizou em 19 de janeiro um debate sobre a deterioração das relações entre 

a Arábia Saudita e o Irão, e a AR/VP respondeu salientando os esforços da UE em relação a este 

assunto. 

Deputados europeus da Comissão AFET visitaram o Reino da Arábia Saudita, o Catar e os 

Emirados Árabes Unidos de 7 a 12 de fevereiro e a deputada europeia, Rachida Dati visitou o Reino 

da Arábia Saudita de 1 a 3 de outubro. O Parlamento Europeu visitou também o Reino da Arábia 

Saudita de 19 a 21 de dezembro no âmbito da reunião interparlamentar entre o Parlamento Europeu 

e o Conselho Consultivo saudita. 

A UE partilha de algumas das preocupações dos especialistas da ONU em matéria de direitos 

humanos, que consideram que as medidas de combate ao terrorismo são excessivamente amplas e 

poderão levar a que se cometam abusos contra defensores dos direitos humanos e ciberativistas 

políticos sem ligação ao terrorismo. 

Emirados Árabes Unidos 

A UE continuou a acompanhar ativamente a situação no domínio dos direitos humanos nos 

Emirados Árabes Unidos (EAU), em estreita coordenação com as embaixadas dos Estados-

-Membros da UE. 
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A sexta reunião do grupo de trabalho informal UE-EAU sobre os direitos humanos teve lugar 

a 25 e 26 de maio de 2016 em Abu Dabi, com participantes do SEAE, do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros e dos ministérios da tutela dos EAU (Justiça, Interior, Tolerância e Juventude). Numa 

atmosfera globalmente positiva, a reunião abordou todo o leque de preocupações da UE, incluindo a 

liberdade de expressão, os direitos da criança, o empoderamento das mulheres e dos jovens, os 

direitos laborais, o acesso à justiça e as condições de detenção. 

Em cooperação com o país de origem, os EAU mostraram-se empenhados em tentar limitar abusos 

no recrutamento de trabalhadores migrantes. É fundamental garantir o direito dos trabalhadores a 

escolherem os seus empregadores. Em 29 de setembro de 2015, o Ministro do Trabalho dos EAU 

anunciou um novo decreto sobre as relações laborais, que entrou em vigor em 1 de janeiro de 2016. 

As disposições deste decreto representam um progresso importante na proteção dos trabalhadores 

migrantes nos EAU. Em termos concretos, visam, nomeadamente, impedir que a oferta inicial de 

emprego seja substituída por um contrato de trabalho final diferente e menos favorável para o 

trabalhador, e permitir aos trabalhadores mudarem de empregador nos EAU sem serem obrigados a 

regressar ao país de origem. 

A ação da UE concentrou-se em acompanhar o seguimento dado aos diversos instrumentos e leis 

aplicados no país para melhorar a situação no domínio dos direitos humanos. A Delegação da UE 

continua a realizar diligências junto do Ministério dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação 

Internacional dos EAU. Os principais debates sobre os direitos humanos tiveram lugar no âmbito do 

grupo de trabalho EAU-UE sobre os direitos humanos. 

As autoridades dos EAU continuaram a impor restrições rigorosas à liberdade de expressão e de 

associação, especialmente nos casos em que o Governo dos EAU foi criticado e em que foram 

pedidas reformas democráticas. Foi invocada várias vezes ao longo do ano a lei dos EAU sobre a 

cibercriminalidade, de 2012, na qual se estabelece que "qualquer utilização abusiva de 

computadores/dispositivos inteligentes ou redes/sistemas eletrónicos é suscetível de ser punida com 

pena de prisão perpétua e/ou multa entre os 50 mil e os 3 milhões de dirames emiradenses". 
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Apesar de os EAU terem reforçado com êxito o papel das mulheres na vida pública (altos cargos 

no governo, no Conselho Federal Nacional, nos ministérios e no setor privado, aprovação da 

presença obrigatória de mulheres nos conselhos diretivos, criação do Conselho do Equilíbrio entre 

os Sexos, etc.), é necessário realizar mais progressos para melhorar o papel das mulheres na família e 

o acesso das mulheres à justiça (nos casos de violência doméstica, guarda dos filhos, divórcio, etc.). 

A interpretação que o governo faz da lei islâmica (xaria) aplica-se aos casos de estado civil e ao 

direito da família. A lei proíbe as mulheres muçulmanas de casarem com não muçulmanos. A 

discriminação contra crianças nascidas de relações mistas continua a ser uma questão fundamental, 

sobretudo porque o número de casamentos mistos está a crescer. 

Durante todo o ano foram comunicados casos de desaparecimentos forçados, incluindo o caso do 
Dr. Nasser Bin Ghaith, um economista e académico dos Emirados. A primeira audiência foi 
realizada à porta fechada em 4 de abril de 2016. 

República do Iémen 

O ano de 2016 foi marcado pela guerra contínua, pela insegurança generalizada e pelas atrocidades 
da guerra. A população, as instituições e as instalações civis foram gravemente afetadas por serem 
(deliberadamente) visadas pelas partes beligerantes. O governo no exílio exerce um controlo 
limitado sobre o país. 

A prioridade da UE é melhorar a situação global no Iémen, com destaque para o processo político, a 
resposta humanitária, as formas de manter a cooperação, a recuperação pós-conflito e o 
restabelecimento do diálogo, prestando especial atenção às questões dos direitos humanos. 

O problema dos direitos humanos relacionados com a guerra, incluindo as violações do direito 
internacional humanitário, as crianças-soldados nos conflitos armados e a situação das pessoas 
deslocadas internamente serão pontos importantes da agenda, juntamente com as "típicas" questões 
de género 

O papel cada vez mais importante das organizações extremistas/terroristas, como a Alcaida na 
Península Arábica e o EIIL/Daexe, no preenchimento das lacunas de segurança, ameaçando assim a 
democracia, terá de ser objeto de atenção e medidas específicas. 

O recrutamento de crianças para fins militares e o seu emprego nas hostilidades é fonte de crescente 
preocupação com a continuação do conflito. É necessário tomar medidas para evitar esse tipo de 
recrutamento e utilização militar de crianças. 
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O processo político no Iémen está concentrado nos esforços da ONU para que as partes no conflito 

encetem negociações de paz, antecedidas de uma cessação sustentável das hostilidades. A UE, 

através do programa ERMES (Recursos Europeus para o Apoio à Mediação), apoiou este processo 

com a realização de atividades de desanuviamento. 

A UE mantém-se empenhada numa livre circulação de produtos comerciais e na ajuda humanitária 

ao Iémen, um país que depende quase exclusivamente das importações e em que as restrições de 

acesso têm privado a população de bens essenciais, dando origem a níveis extremamente elevados 

de subnutrição. Para o efeito, a UE apoiou política e financeiramente a aplicação do Mecanismo de 

Verificação e Inspeção das Nações Unidas (UNVIM) à navegação comercial com destino ao Iémen. 

A UE contribuiu também para apoiar os parceiros humanitários no Iémen a prestarem ajuda 

humanitária, multissetorial, estratégica e assente em princípios a todas as populações mais afetadas 

pelo conflito e pela crise de segurança alimentar. A UE deu prioridade à assistência de emergência 

nos setores da saúde, da nutrição, da segurança alimentar, da proteção, do abrigo e dos bens não 

alimentares, e da água e saneamento. 

A UE manifestou as suas preocupações com as violações do direito internacional em matéria de 

direitos humanos e do direito internacional humanitário e, mais especificamente, com os ataques 

dirigidos contra civis, através de declarações e de contactos formais e informais com as partes no 

conflito. 

O apoio ativo da UE aos direitos humanos e à sociedade civil do Iémen assenta em três meios 

principais: o Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH), o 

Instrumento para a Estabilidade e a Paz (IEP) e o programa para as organizações da sociedade civil 

e autoridades locais (OSC-AL). 

Em 2016, foram concluídos dez projetos com um valor total contratado de 4 481 784 euros, o que se 

traduziu num pagamento de 2 177 074 euros. Entre estes projetos contam-se um projeto do IEP 

centrado na consolidação da paz civil, na prevenção e na resolução de conflitos implementado pelo 

Centro de Sondagens de Opinião do Iémen, e um projeto sobre as crianças-soldados (prevenção e 

desmobilização) implementado pelo Serviço Dinamarquês de apoio aos Refugiados, além de 

projetos orientados para os direitos humanos, a consolidação da paz e a participação democrática da 

sociedade civil, e o apoio às ONG nacionais. 
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Em 2016, foram iniciados ou estavam ainda em curso dez projetos. Estes projetos ascendem a um 

valor total de 6 637 855 euros, dos quais 3 334 089 euros foram pagos no decurso desse ano. O 

maior projeto é o apoio prestado ao UNVIM ao abrigo do IEP, no valor de 2 milhões de euros, com 

contribuições adicionais dos Estados-Membros. Os projetos ao abrigo do IEDDH centrados nos 

direitos das crianças, nos jovens e no diálogo nacional, e na abolição da pena de morte são 

executados por organizações como a Saferworld, a Cruz Vermelha Dinamarquesa e a UNICEF. 

A Resolução 30/18 do Conselho dos Direitos Humanos da ONU sobre a situação no domínio dos 

direitos humanos no Iémen prevê mais apoio técnico à Comissão Nacional de Inquérito do Iémen. 

República do Iraque 

Em 2016, a situação geral no país continuou marcada pela situação grave em matéria de direitos 

humanos, pelos desafios relacionados com a guerra contra o EIIL/Daexe e pela situação de 

emergência humanitária. A situação das minorias étnicas e religiosas continuou preocupante. 

A política da UE em matéria de direitos humanos no Iraque centra-se na proteção da população civil 

durante e após o conflito, na proteção das minorias étnicas e religiosas, na reconciliação nacional e 

social, na independência da Comissão dos Direitos Humanos do Iraque e na questão da violência 

baseada no género. A UE reitera regularmente o seu apelo ao Iraque para que assine o Estatuto de 

Roma e adira ao Tribunal Penal Internacional (TPI) e adira ao Protocolo Adicional às Convenções 

de Genebra (Protocolo II) e assegure a sua aplicação, reforçando a aplicação integral do direito 

internacional humanitário pelas autoridades iraquianas e forças associadas. Ao longo do ano, a UE 

continuou a apoiar o Primeiro-Ministro, Haider al-Abadi, na execução do seu programa de reformas 

destinado a combater a corrupção generalizada e as deficiências na prestação de serviços públicos, e 

instou o governo a estender a mão a todas os segmentos da sociedade iraquiana e a avançar rumo à 

reconciliação nacional. 
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Existem vários problemas em matéria de direitos humanos, especialmente no que toca aos 
desaparecimentos forçados, aos entraves ao regresso das pessoas deslocadas internamente ou ao 
regresso forçado dessas pessoas, e à destruição dos seus bens, aos despejos forçados – inclusive por 
motivos sectários –, à recusa da liberdade de circulação e à detenção forçada em acampamentos das 
famílias alegadamente associadas ao EIIL/Daexe. Além disso, a ausência de garantias processuais e 
de normas de processo equitativo, e a violência sexual relacionada com o conflito são práticas 
comuns. Os abusos no controlo de segurança das pessoas deslocadas internamente do sexo 
masculino, incluindo menores de idade, são um problema particularmente grave. A prática da 
tortura continua a ser generalizada nos centros de detenção da polícia, nas salas de interrogatório e 
nas prisões. Foram assediados e mortos jornalistas, em particular nas zonas controladas pelo 
EIIL/Daexe. São frequentes as acusações de corrupção e grassa a impunidade. A falta de 
transparência da ação do Estado e a falta de acesso dificultam a avaliação da magnitude de muitos 
dos problemas relacionados com os direitos humanos. 

O Governo iraquiano participou no esforço de proteção da população civil na campanha militar para 
retomar o território ocupado pelo EIIL/Daexe, em especial no leste de Moçul. Durante a primeira 
fase da campanha, os ataques de artilharia foram limitados e foram envidados grandes esforços para 
proteger os civis nas suas casas. Contrariamente a batalhas anteriores, graças ao cumprimento do 
conceito de operações humanitárias para Moçul, a esmagadora maioria dos civis – 550 000 pessoas 
– puderam ficar em segurança nas suas casas, em vez de fugirem (o que não se registou na 
campanha de Moçul ocidental). A adoção da lei da amnistia e a lei que proíbe o partido Baas, em 
setembro de 2016, bem como a lei sobre as forças de mobilização popular em dezembro de 2016, 
podem ser consideradas avanços no bom sentido. 

Nas conclusões do Conselho de maio de 2016,75 os Ministros dos Negócios Estrangeiros 
condenaram veementemente os repetidos, grosseiros, sistemáticos e generalizados atropelos dos 
direitos humanos levados a cabo pelo Daexe e apelaram a que os seus autores respondessem pelos 
seus atos. Além disso, insistiram na necessidade de as partes no conflito respeitarem o direito 
internacional, incluindo o direito humanitário e os direitos humanos, tanto durante como, se for caso 
disso, após as hostilidades, de os procedimentos de controlo de segurança deverem estar em 
conformidade com o direito nacional e internacional, e de os campos deverem manter a sua natureza 
humanitária e civil. A UE insistiu em que o regresso das pessoas internamente deslocadas ao lugar 
de origem deve ser posto em prática de forma segura, informada, voluntária e não discriminatória, 
em consonância com as normas de proteção internacional. 

                                                 
75 Conclusões do Conselho sobre a Estratégia regional da UE para a Síria e o Iraque, bem como para a ameaça 

representada pelo Daexe, doc. 9105/16, 23 de maio de 2016, e Conclusões do Conselho sobre a Síria, 
17 de outubro de 2016 
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Em 27 de outubro de 2016, o Parlamento Europeu adotou uma resolução sobre a situação no norte 

do Iraque/Moçul.76 O PE realizou ainda um debate de urgência sobre as valas comuns no Iraque, 

condenando as atrocidades cometidas pelo EIIL/Daexe. Em 2016, o prémio Sakharov foi atribuído a 

duas mulheres iazidi que sobreviveram à escravização pelo EIIL/Daexe. Diversos deputados do 

Parlamento Europeu visitaram o norte do Iraque. 

Em 16 de março de 2016, reuniu-se em Bagdade o comité de cooperação, no âmbito do Acordo de 

Parceria e Cooperação UE-Iraque (APC). O debate sobre os direitos humanos e a democracia 

abordou as questões das valas comuns, dos crimes de guerra e da violência sexual. 

A Delegação da UE tem vindo a organizar em Bagdade e em Erbil reuniões mensais, a que preside, 

do Grupo dos Direitos Humanos da UE. A reunião anual da Delegação da UE com os defensores 

dos direitos humanos teve lugar em março de 2016. A Delegação da UE está também a colaborar 

em diversas atividades culturais. 

A UE não hesitou em manifestar as suas preocupações por meio de declarações e de diligências de 

sensibilização comuns. O porta-voz da AR/VP publicou regularmente declarações públicas sobre os 

ataques do EIIL/Daexe à população civil. A Delegação da UE publicou várias declarações, por 

exemplo, sobre a liberdade dos média, a crise política e a aprovação da lei da amnistia. A Delegação 

da UE em Bagdade efetuou diligências sobre a pena de morte e a segurança dos jornalistas. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento 

de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD), do Fundo Fiduciário Regional da UE de resposta à 

crise síria (Fundo Madad), do Instrumento para a Estabilidade e a Paz (IEP), do Instrumento 

Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH), do programa para as organizações da 

sociedade civil e autoridades locais (OSC-AL) e do programa ERMES (Recursos Europeus para o 

Apoio à Mediação). 

                                                 
76 Resolução do Parlamento Europeu, de 27 de outubro de 2016, sobre a situação no Norte do Iraque/Mossul 

(2016/2956(RSP)) 
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Os projetos relacionados com os direitos humanos que centraram-se: 

a) na reconciliação: apoio ao diálogo, redução dos conflitos entre as pessoas deslocadas 
internamente e as comunidades de acolhimento, preocupações relacionadas com as pessoas 
desaparecidas e a violência sectária, defesa do património e da diversidade culturais; 

b) na educação: desenvolvimento de capacidades no ensino primário e secundário; 

c) na governação local: descentralização; 

d) na segurança: justiça penal e Estado de direito, elaboração de legislação antiterrorista no 
respeito pelos direitos humanos. 

A UE contribuiu em 2016 com mais de 159 milhões de euros para apoiar os parceiros humanitários 
no Iraque a prestarem ajuda humanitária multissetorial, estratégica e assente em princípios, a todas 
as populações mais afetadas pelo conflito, com base apenas nas suas necessidades. A proteção dos 
civis durante e após o decurso das hostilidades esteve no centro do apoio e das prioridades da UE no 
país, e foram constantemente desenvolvidas ações de sensibilização para as questões humanitárias, 
tendo todas as partes no conflito sido exortadas a respeitarem o direito internacional humanitário 
(DIH) e o direito internacional em matéria de direitos humanos. Neste contexto, o Membro da 
Comissão Europeia responsável pela Ajuda Humanitária e pela Gestão de Crises, Christos 
Stylianides, emitiu declarações públicas e coorganizou um evento de alto nível sobre o Iraque à 
margem da AGNU, centrado em medidas concretas para a proteção dos civis em todas as operações 
militares no Iraque, nomeadamente em Moçul. Em outubro de 2016, foram também promovidas 
mensagens comuns acordadas pelo Grupo da Ajuda Humanitária e da Ajuda Alimentar a respeito da 
crise humanitária no Iraque, destacando a proteção dos civis e o respeito pelo DIH (13388/16). 
Foram transmitidas mensagens coerentes durante as diversas missões de alto nível ao país, inclusive 
durante a visita do Comissário Christos Stylianides em julho de 2016. 

O Iraque é parte em várias convenções internacionais em matéria de direitos humanos, embora ainda 
não tenha ratificado muitas delas. Ainda não aderiu aos seguintes tratados fundamentais: a Convenção 
da ONU relativa ao Estatuto dos Refugiados, de 1951, e a Convenção sobre a Imprescritibilidade 
dos Crimes de Guerra e dos Crimes contra a Humanidade. Além disso, o Iraque não assinou o 
Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura nem o Protocolo Facultativo à Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres no que respeita aos 
procedimentos de apresentação de queixa, nem aderiu ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional (TPI). 
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VII. ÁSIA 

República Islâmica do Afeganistão 

Em 2016, a situação em matéria de direitos humanos continuou precária no Afeganistão, 
especialmente no que diz respeito aos direitos das mulheres e das crianças e à situação dos 
defensores dos direitos humanos e aos média. No entanto, foram tomadas medidas positivas em 
vários domínios e as autoridades manifestaram o seu empenho em realizar progressos na promoção 
da defesa dos direitos humanos no país. 

As prioridades da UE continuaram a ser os direitos das mulheres, os direitos das crianças, a pena de 
morte, a tortura e os maus-tratos, o acesso à justiça, a liberdade de expressão, as pessoas 
socialmente vulneráveis e a pessoas com deficiência. A UE foi igualmente ativa a nível do processo 
de democratização no Afeganistão. 

O Afeganistão continuou a debater-se com vários problemas em 2016, em especial no que diz 
respeito aos direitos das mulheres, à violência contra as mulheres, aos maus-tratos infligidos às 
crianças, aos defensores dos direitos humanos ou à garantia da liberdade de expressão e dos média. 
Ainda subsistem problemas no que diz respeito ao sistema judicial e à luta contra a corrupção. 
Continuou a ser aplicada a pena de morte: em maio de 2016, foram executados seis homens, não 
obstante os protestos da UE e dos seus Estados-Membros. Houve relatos frequentes de tortura e outras 
formas de maus-tratos, e de detenções e prisões arbitrárias. Uma das questões que suscitaram especial 
preocupação em 2016 foi o elevado número de vítimas civis77, um terço das quais eram crianças. 

Nas zonas que controlam, os talibã aplicam a lei islâmica (xária) sem respeito pelo princípio do 
direito a um julgamento imparcial; segundo a comunicação social, os talibã são responsáveis pela 
morte de pelo menos 14 mulheres acusadas de "crimes contra a moralidade" em 2016. Os talibã 
continuaram a lançar ameaças contra os média ao longo de 2016, que se concretizaram, 
nomeadamente, num atentado suicida cometido em Cabul, a 20 de janeiro de 2016, contra um 
autocarro que transportava funcionários de uma estação de televisão. 

Em setembro de 2016, o Afeganistão aprovou a nova lei eleitoral e, em novembro, foram nomeados 
os membros dos dois principais órgãos eleitorais. A UE empenhou-se ativamente no diálogo com 
todas as partes interessadas, salientando a necessidade de restabelecer a confiança do povo afegão 
nas instituições eleitorais e nos processos democráticos. A reforma eleitoral ainda tem de ser 
plenamente implementada, a fim de completar a transição democrática na sequência das eleições 
presidenciais de 2014. 

                                                 
77 8 397 vítimas civis devido a conflitos (2 562 mortos e 5 835 feridos), de acordo com o Relatório do terceiro 

trimestre sobre a proteção de civis em conflitos armados, publicado pela UNAMA em outubro de 2016. 
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Entre os resultados positivos alcançados em 2016 contam-se o início da execução do plano de ação 

nacional para as mulheres, a paz e a segurança (Resolução 1325 do CSNU), a elaboração de uma lei 

geral sobre a infância e a aprovação do plano de reforma do setor da justiça. Registaram-se 

progressos no que diz respeito à crescente participação das mulheres na vida política: o governo 

nomeou uma mulher membro do Conselho Superior da Paz, foram designadas e aprovadas pelo 

parlamento quatro ministras e nomeadas duas governadoras provinciais (das quais uma foi, 

entretanto, afastada). O governo nomeou ainda cinco embaixadoras e há oito ministras-adjuntas. 

A aprovação da lei eleitoral e as nomeações para os órgãos eleitorais foram passos essenciais para 

preparar o caminho para a reforma eleitoral, tendo em vista a realização de eleições credíveis, 

transparentes e inclusivas. Em 2016, o governo ultimou o projeto de Código Penal, incorporando 

igualmente as disposições penais da lei sobre a eliminação da violência contra as mulheres; é 

necessário assegurar que o Código seja definitivamente adotado.. Em maio de 2016, os Ministérios 

da Defesa e do Interior e a Direção Nacional de Segurança assinaram um memorando de 

entendimento sobre o Provedor de Justiça com a Comissão independente dos direitos humanos no 

Afeganistão. 

Em 2016, a UE e o Afeganistão prosseguiram o diálogo local sobre questões de direitos humanos, 

tendo-se realizado o segundo diálogo local Afeganistão-UE sobre direitos humanos em junho 

de 2016 e uma reunião de seguimento em novembro de 2016. Os direitos humanos mereceram 

igualmente destaque durante a Conferência de Bruxelas sobre o Afeganistão, realizada em outubro, 

e durante o evento paralelo sobre questões de género intitulado "Mulheres autónomas, um 

Afeganistão próspero", realizado à margem da conferência. A UE continuou a sublinhar o 

importante papel da Comissão independente dos direitos humanos no Afeganistão na comunicação 

e no acompanhamento da situação em matéria de direitos humanos no país. 

Os defensores dos direitos humanos continuaram a ser um importante tema de debate. Em 15 de março, 

a Embaixada da Suécia e a UE realizaram uma conferência sobre a liberdade de expressão e a 

segurança dos jornalistas. No quadro da estratégia da UE neste domínio, prosseguiram as reuniões 

bimestrais com os defensores dos direitos humanos e o Comité de Defesa dos Direitos Humanos. 

Em 1 de fevereiro, a UE realizou um seminário sobre a revisão da estratégia local UE+ para os 

defensores dos direitos humanos no Afeganistão, que seria revista em dezembro. 
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Na sequência dos atentados talibã em Kunduz, em outubro de 2016, a UE organizou e presidiu a 

uma reunião de coordenação de emergência a fim de apoiar os defensores dos direitos humanos e os 

jornalistas que fugiam aos combates. A UE coordenou a assistência, que visava igualmente os 

defensores dos direitos humanos e os jornalistas das províncias de Helmand, Uruzgan e Farah, com 

o Comité de Defesa dos Direitos Humanos, outras OSC afegãs e a comunidade internacional em 

várias reuniões realizadas em outubro e novembro de 2016. 

Em 2016, a UE continuou a ser um dos principais doadores no Afeganistão, defendendo os direitos 

humanos através dos seus diversos instrumentos e programas temáticos. A Delegação da UE 

executou 27 contratos de apoio à sociedade civil, aos direitos humanos, à igualdade de género, aos 

média e à proteção social. Os projetos apoiam o papel da sociedade civil na promoção dos direitos 

humanos e da reforma democrática, criam um ambiente mais propício à participação das mulheres 

afegãs na vida pública, reforçam a participação política e a defesa dos direitos das pessoas 

marginalizadas e deslocadas internamente (PDI) em meios urbanos, desenvolvem o conhecimento 

das questões cívicas, de género e de direitos humanos por parte dos animadores de juventude, 

apoiam os defensores dos direitos humanos, atenuam e previnem a violência doméstica contra as 

mulheres e as jovens e dão apoio político, acesso à formação profissional, à criação de capacidades 

e ao aconselhamento psicossocial. Na sua qualidade de principal doador, a UE continuou a apoiar a 

execução do plano de ação nacional para as mulheres, a paz e a segurança, graças à implementação 

dos quatro projetos atualmente em curso em oito províncias. 

A UE concedeu também, ao abrigo do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 

Humanos (IEDDH), cinco subvenções de emergência destinadas a apoiar cerca de 200 defensores 

dos direitos humanos e jornalistas em fuga aos combates nas províncias de Kunduz, Helmand, 

Farah e Uruzgan. Além disso, foram concedidas duas subvenções a dois defensores dos direitos 

humanos em 2016. 

O Afeganistão comprometeu-se a cooperar com o Tribunal Penal Internacional (TPI) e a convidá-lo 

oficialmente a visitar o Afeganistão. O Afeganistão ainda não assinou o Segundo Protocolo 

Facultativo ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (PIDCP) com vista à Abolição da 

Pena de Morte. A pena de morte continuou a ser objeto de debate durante o diálogo sobre os direitos 

humanos, tendo a UE reiterado o seu apelo ao estabelecimento de uma moratória. O Afeganistão 

comprometeu-se igualmente a assinar o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura (CCT). 
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No futuro próximo, a tónica deve ser colocada no avanço em todos os domínios acima referidos. 

A UE prosseguirá o seu diálogo sobre direitos humanos, aliado a uma diplomacia pública 

abrangente e a ações de sensibilização. 

República Islâmica do Irão 

Apesar de se terem registado alguns progressos limitados, onde se inclui a apresentação de uma 

carta dos direitos dos cidadãos pelo Presidente Hassan Rouhani, a situação dos direitos humanos no 

Irão continuou a suscitar preocupações em 2016. Um problema recorrente é o número de execuções 

que se manteve elevado, embora inferior ao de 2015. Mantiveram-se as restrições às liberdades 

civis, nomeadamente, a falta de garantias de julgamento livre e imparcial e as violações da 

liberdade de expressão, religião e convicção e dos direitos da mulher. Registou-se também um 

preocupante aumento das detenções de cidadãos com dupla nacionalidade. As insuficiências ao 

nível da liberdade de associação continuaram a ser analisadas pela OIT, tendo sido consideradas 

extremamente graves e urgentes, em novembro em 2016. 

A UE continuou a manifestar preocupações em matéria de direitos humanos no Irão recorrendo a 

toda uma série de meios formais e informais, bilaterais e multilaterais. A UE emitiu declarações 

sobre os presos de consciência78 e realizou diligências em vários casos individuais de pessoas em 

perigo de execução iminente por crimes relacionados com a droga ou cometidos quando eram 

menores. A UE apelou ao Governo iraniano para que se abstivesse de aplicar a pena de morte, 

designadamente para crimes que, nos termos do direito internacional dos direitos humanos, não 

podem ser considerados "os crimes mais graves". A UE reiterou em várias ocasiões a sua 

preocupação com o elevado número de execuções no país. Tal como em anos anteriores, a UE 

apoiou a resolução sobre a situação no domínio dos direitos humanos no Irão, apresentada pelo 

Canadá na Assembleia Geral das Nações Unidas, em Nova Iorque. 

                                                 
78 Serviço Europeu para a Ação Externa, Declaração do porta-voz sobre a condenação da defensora dos direitos 

humanos Narges Mohammadi no Irão, em 20 de maio de 2016, e Declaração do porta-voz sobre a confirmação 
da pena de prisão de Narges Mohammadi no Irão, 30 de setembro de 2016 
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As eleições para o 10.º Parlamento (Majlis) e a 5.ª Assembleia de Peritos no Irão realizaram-se 

em fevereiro e abril (segunda volta) com uma afluência às urnas de 60 % marcada pela elevada 

participação dos eleitores jovens e da classe média. No processo de validação das candidaturas que 

precedeu as eleições, o Conselho dos Guardiões da Constituição aprovou 6 333 dos 12 076 candidatos 

registados. No final, concorreram 4 844 candidatos para os 290 lugares no Majlis e 159 candidatos 

(dos 161 aprovados) para os 88 lugares na Assembleia de Peritos. Foi eleito para o novo Majlis um 

número recorde de 17 mulheres, o que equivale a 6 % de todos os deputados. 

Em 19 de dezembro de 2016, o Presidente Hassan Rouhani publicou a Carta dos Direitos dos 

Cidadãos (o primeiro projeto foi publicado em 2013), cumprindo assim uma promessa eleitoral 

de 2013. O documento promete a "observância e a promoção" dos direitos concedidos aos iranianos 

pela Constituição e deve ser visto como um passo encorajador. 

A pena capital foi uma questão de grande importância em 2016, tendo algumas autoridades 

iranianas reconhecido que não é um fator dissuasivo eficaz para os traficantes de droga. Neste 

contexto, o novo Majlis lançou uma reforma potencialmente significativa destinada a reduzir o 

número de execuções por crimes não violentos relacionados com a droga. Registou-se uma 

evolução positiva ao longo do ano com o adiamento ou a suspensão de algumas execuções na 

sequência de diligências diplomáticas e dos firmes protestos públicos das ONG internacionais 

defensoras dos direitos humanos. 

Os direitos humanos fazem parte de uma agenda vasta e abrangente da cooperação com o Irão, 

lançada após a data de entrada em vigor do plano de ação conjunto global, em 16 de janeiro. A 

Declaração Comum acordada em 16 de abril pela AR/VP, Federica Mogherini, e pelo Ministro dos 

Negócios Estrangeiros, Mohammad Javad Zarif, confirmou a determinação de ambas as partes em 

reforçar e promover os direitos humanos e em estabelecer um diálogo nesse domínio. A primeira 

reunião específica sobre os direitos humanos teve lugar em novembro e permitiu a realização de 

uma primeira troca de opiniões. A UE prosseguirá os seus contactos informais com o Irão e 

abordará progressivamente os assuntos que lhe suscitam preocupação no âmbito do diálogo político 

de alto nível e dos contactos a nível político. 

Em 25 de outubro, o Parlamento Europeu adotou uma resolução sobre a estratégia relativamente ao 

Irão após o acordo sobre o programa nuclear em que apela à UE para que assegure a integração dos 

direitos humanos em todos os aspetos da cooperação com o Irão e incentiva o desenvolvimento de 

um diálogo sobre os direitos humanos. 
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A melhoria geral da situação em matéria de direitos humanos no Irão dependerá do resultado das 

eleições presidenciais de 2017, do empenho do novo governo nos direitos humanos e do apoio do 

Majlis e do sistema judicial do Irão. A UE está empenhada em apoiar um processo de reformas, 

em toda a medida do possível, num quadro acordado e em estreita coordenação com os Estados-

-Membros. 

Associação das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN) 

Na 21.ª Reunião Ministerial ASEAN-UE, realizada em Banguecoque, em 13 e 14 de outubro 

de 2016, os Ministros dos Negócios Estrangeiros de ambas as partes confirmaram o compromisso 

de promover e defender os direitos humanos e as liberdades fundamentais, o Estado de direito, a 

igualdade de género, o empoderamento das mulheres, bem como de promover o respeito mútuo 

entre os Estados e os povos, inclusive por meio do intercâmbio de boas práticas, de diálogos, de 

seminários e de outras iniciativas. 

Estas questões continuarão a ser elementos importantes das relações da UE com a ASEAN, que se 

refletem, nomeadamente, no diálogo político UE-ASEAN sobre os direitos humanos, e a UE 

aguarda com expectativa a realização da segunda edição do diálogo político no Sudeste Asiático. 

República Popular do Bangladeche 

O crescimento económico elevado e constante do Bangladeche, que se traduz numa redução gradual 

da pobreza e no progresso socioeconómico (educação, saúde) não tem sido acompanhado por um 

progresso em matéria de defesa dos direitos humanos e de respeito pelo Estado de direito. A 

volatilidade da situação em termos de segurança, a diminuição do espaço democrático e a 

deterioração contínua dos direitos civis e políticos, para que contribuem execuções extrajudiciais e 

desaparecimentos forçados, e as medidas restritivas contra ativistas da oposição e dos direitos 

humanos continuaram a suscitar preocupação. 

As grandes prioridades da UE em matéria de direitos humanos e democracia continuaram a ser a 

reforma do sistema judicial, os direitos das pessoas pertencentes a minorias, os defensores dos 

direitos humanos, os direitos das mulheres e das crianças, o apoio à sociedade civil e a aplicação do 

direito do trabalho. A UE incentivou igualmente o Bangladeche a constituir uma comissão eleitoral 

independente, imparcial e apartidária, para que as próximas eleições legislativas sejam realizadas 

num ambiente livre, justo e participativo. 
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Em 2016, assistiu-se no Bangladeche a uma deterioração da situação em termos de segurança, 
traduzida nos ataques perpetrados por militantes contra as comunidades étnicas e religiosas 
minoritárias e os seus locais de culto, no assassinato de bloguistas, jornalistas, académicos e laicos e 
nos desaparecimentos forçados. O Estado de direito e a aplicação da lei são prejudicados pela 
incapacidade das autoridades para prender e punir os autores de tais crimes, contribuindo para a 
cultura de impunidade generalizada. Apesar de formalmente separado do poder executivo, o poder 
judicial não tem correspondido às expectativas populares de uma instituição verdadeiramente 
independente, e o acesso à justiça apresenta sérias limitações devido aos problemas crónicos do 
sistema de justiça. 

Subsistem problemas relacionados com a igualdade de género, os direitos das pessoas pertencentes 
a minorias, os direitos das mulheres e das crianças, os direitos das pessoas com deficiência, os 
direitos laborais fundamentais, o registo de sindicatos e as práticas laborais justas, a liberdade de 
expressão e da comunicação social, a liberdade de reunião e a situação da população roinja. No 
índice mundial da liberdade de imprensa, o Bangladeche ocupava o 144.º lugar entre 180 países 
em 2016. A aprovação de uma série de leis (Lei da segurança digital, Lei relativa à negação dos 
crimes cometidos durante a guerra de libertação do Bangladeche, Lei da cidadania) restringirá, 
efetivamente, a liberdade de expressão. O parlamento aprovou a projeto de lei de 2016 que regula 
os donativos estrangeiros (atividades de voluntariado), o que limitará ainda mais o trabalho da 
sociedade civil. Em 2016, foram executadas duas sentenças de morte por crimes cometidos durante 
a luta pela independência de 1971. 

Em 2016, o país adotou o sistema de partido único, ficando a oposição (o Partido Nacionalista do 
Bangladeche e o partido Jamaat-e-Islami) afastada do parlamento e praticamente sem influência, ou 
com uma influência reduzida, sobre o processo político. Além disso, o Jamaat foi dizimado pelas 
execuções de dirigentes seus condenados por crimes cometidos durante a luta pela independência, e 
os seus apoiantes encontram-se sob pressão constante. As eleições locais ("Union Parishad") 
de 2016, que se realizaram com a participação da oposição, ficaram marcadas, nomeadamente, pela 
violência e por irregularidades eleitorais. 

Em outubro de 2016, o Parlamento do Bangladeche aprovou o projeto de lei relativo à Comissão de 
Resolução de Litígios Fundiários na Região Montanhosa de Chittagong, cuja aplicação contribuirá 
significativamente para a resolução de muitos litígios fundiários nessa região. 

Relativamente aos direitos laborais fundamentais, o Bangladeche realizou alguns progressos no 
âmbito do Pacto de Sustentabilidade, no que toca à segurança no local de trabalho, mas é necessário 
ir mais longe para dar resposta às práticas laborais injustas. As conclusões da Conferência 
Internacional do Trabalho, de junho de 2016, contêm um "parágrafo especial" sobre o Bangladeche, 
em que se insta o país a melhorar a aplicação da Convenção da OIT sobre a Liberdade Sindical. 
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A UE acompanhou de perto a situação em matéria de direitos humanos no país por meio do diálogo 

político, da diplomacia pública, de atividades de cooperação para o desenvolvimento, do contacto 

com representantes do meio cultural e da sociedade civil e de encontros com organizações de defesa 

e defensores dos direitos humanos. A UE instou regularmente o Bangladeche a avançar em matéria 

de direitos humanos e democracia em todas as reuniões com os parceiros do Bangladeche, 

nomeadamente na reunião bienal do subgrupo sobre boa governação e direitos humanos, realizada 

em Bruxelas em dezembro de 2016. A UE manifestou a sua preocupação com as execuções 

extrajudiciais e os desaparecimentos forçados, a pena de morte, a liberdade de associação e a 

liberdade de expressão e, de uma forma geral, com a redução do espaço de ação da sociedade civil. 

A UE levantou igualmente a questão das minorias, do casamento precoce, do trabalho infantil e da 

violência doméstica. Os Chefes da Missão da UE em Daca emitiram em 2016 seis declarações sobre 

a questão dos direitos humanos. 

A UE tem vindo a pressionar o Bangladeche para dar reconhecimento político ao papel positivo 

desempenhado pelos defensores dos direitos humanos. A UE tem estado em contacto com a 

Comissão Nacional dos Direitos Humanos e com inúmeros defensores dos direitos humanos, 

acompanhando de perto os casos individuais de defensores dos direitos humanos perseguidos por 

terem exposto violações dos direitos humanos. Através do Instrumento Europeu para a Democracia 

e os Direitos Humanos, foi prestado apoio constante às ONG ativas no domínio dos direitos 

humanos (IEDDH). 

Em 2016, estavam a ser executados por diferentes organizações no domínio dos direitos e do 

empoderamento das mulheres, dos direitos das crianças, dos direitos políticos e civis, dos direitos 

económicos, dos direitos dos povos indígenas e das pessoas pertencentes a minorias e dos direitos 

dos idosos projetos da UE no domínio dos direitos humanos num montante de 22 milhões de euros. 

Os projetos beneficiaram de financiamento através de diferentes instrumentos ou programas, como 

é o caso do IEDDH e do apoio à sociedade civil e às autoridades locais (OSC-LA). 

O Bangladeche é atualmente membro do Conselho dos Direitos Humanos para o período 2015-17. 

Reforçar a participação no processo político e a sua inclusividade continua a ser um dos principais 

desafios do Bangladeche. O livre funcionamento da sociedade civil deverá desempenhar um papel 

importante na preparação do terceiro Exame Periódico Universal (maio de 2018). Devem estar 

também no topo da agenda a aplicação do Pacto de Sustentabilidade e a garantia dos direitos 

laborais. 
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Reino do Butão 

Desde as suas primeiras eleições parlamentares, realizadas em 2008, o Butão fez progressos 
consideráveis no que respeita ao processo de democratização e aos direitos humanos, dedicando-se 
a questões como a luta contra a corrupção, a melhoria do acesso aos serviços sociais (saúde, 
educação), a promoção da igualdade de género, a defesa dos direitos das mulheres e crianças e a 
erradicação da pobreza. 

Em 2016, a grande prioridade da UE em matéria de direitos humanos e democracia foi apoiar os 
esforços desenvolvidos pelo Governo do Butão para reforçar a democracia mediante a capacitação 
das autoridades locais e a criação de uma sociedade civil dinâmica, e apoiar os esforços no sentido 
de defender os direitos das mulheres e das crianças e promover a igualdade de género. A UE 
continuou a colaborar com o Butão para resolver o já antigo problema dos refugiados butaneses de 
língua nepalesa que se encontram no Nepal. 

Entre as principais questões de direitos humanos contam-se algumas restrições à liberdade de 
reunião e de associação, a autocensura dos média e algumas preocupações com a liberdade de 
religião ou de convicção. Questão importante continuam a ser os atrasos constantes na execução de 
um processo de identificação e de repatriamento dos refugiados butaneses de língua nepalesa do 
Nepal para o Butão. Cerca de 12 000 a 13 000 refugiados deverão permanecer no Nepal depois de 
terminar o processo de reinstalação de refugiados em países terceiros, em 2017. 

A afluência às urnas foi relativamente fraca nas eleições gerais de 2013 e nas eleições autárquicas 
de 2016. Em comparação com as primeiras eleições autárquicas, de 2011, a participação das 
mulheres mais do que duplicou em 2017. Em maio de 2016, havia 49 OSC registadas no país. 
Subsistem as disparidades de género no Butão. No Relatório Mundial de 2016 sobre as 
Desigualdades de Género ("Global Gender Gap Report") do Fórum Económico Mundial, o Butão 
ocupa o 121.º lugar num total de 144 países. É muito baixa a representação das mulheres na 
política. No entanto, o número de mulheres na função pública aumentou nos últimos anos. 

De acordo com o índice mundial da liberdade de imprensa (abril de 2016), o Butão registou uma 
subida de 10 lugares em 2016, ocupando o 94.º lugar num total de 180 países. O Butão tem a 
melhor classificação entre os oito países do Sul da Ásia. 

O governo lançou uma iniciativa destinada a adotar orientações para a ratificação de alguns dos 
instrumentos fundamentais em matéria de direitos humanos. O governo está ciente do problema da 
violência doméstica no país e prosseguiu em 2016 os esforços para o resolver, em especial por meio 
de campanhas de sensibilização. 
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A colaboração estabelecida pela UE com o Governo do Butão em questões de direitos humanos 

assumiu diversas formas, nomeadamente durante as últimas consultas bienais (as sextas), realizadas 

em Timbu, em novembro de 2015. O Embaixador da UE, Tomasz Kozłowski, visitou o Butão para 

apresentar as suas credenciais em fevereiro de 2016, e a nova Embaixadora do Butão junto da UE, 

Pema Choden, apresentou as suas credenciais ao Presidente Donald Tusk em agosto de 2016. 

No âmbito do programa indicativo plurianual para 2014-2020, a UE concentra o seu apoio no 

reforço da sociedade civil e na reforma da administração local, com o objetivo de consolidar o 

processo de descentralização e a desconcentração de poderes e recursos. A boa governação é 

apoiada por mais de metade dos fundos e centra-se na capacitação das autoridades locais, no 

desenvolvimento da capacidade da sociedade civil e na assistência à reforma da gestão das finanças 

públicas. Está a ser integrada uma forte componente de género – enquanto questão transversal – no 

setor da agricultura e da silvicultura sustentáveis. 

Desde o último Exame Periódico Universal, em 2014, o Butão deu seguimento a uma série de 

recomendações, como as relativas ao acesso aos serviços sociais (nomeadamente à saúde e ao 

ensino), à erradicação da pobreza, à luta contra a violência doméstica, às questões de género e ao 

combate à corrupção. O Butão tomou medidas dignas de serem assinaladas, nomeadamente no 

tocante à luta contra a corrupção e à defesa dos direitos das mulheres e das crianças. 

O Butão assinou e ratificou a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres e a Convenção sobre os Direitos da Criança e respetivos Protocolos 

Facultativos. O governo lançou uma iniciativa destinada a adotar orientações para a ratificação de 

outros instrumentos em matéria de direitos humanos. 

O Butão tem de tomar medidas decisivas com vista à assinatura dos tratados internacionais em 

matéria de direitos humanos. 

Futuramente, a UE concentrar-se-á principalmente em apoiar os esforços do governo para reforçar a 

democracia, nomeadamente por meio da capacitação das autoridades locais, da defesa dos direitos 

das mulheres e das crianças e da promoção da igualdade de género. 
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Estado do Brunei Darussalã 

O Brunei é uma monarquia absoluta em estado de emergência decretado em 1963 pelo pai do atual 

monarca, Sultão Hassanal Bolkiah. Uma mistura de conselhos municipais e de órgãos consultivos, 

entre os quais um Conselho Legislativo, exerce um papel limitado no que respeita à recomendação e 

aprovação de legislação. Numa sociedade tolerante em certos aspetos, em que é dado feriado tanto 

aos domingos como no dia de Natal, o Brunei adotou uma forma conservadora do Islão que 

pretende desenvolver no âmbito do conceito de monarquia islâmica malaia. 

Em 2016, contrariamente ao ano anterior, não houve sinais de que, em virtude do conceito de 

monarquia islâmica malaia, tenham sido impostas mais restrições aos cidadãos na sua vida 

quotidiana. Não se reacendeu a controvérsia de dezembro de 2015 em torno das celebrações de 

Natal ("Christmas tree controversy"). Não há dúvida de que os cidadãos continuam a ser o elemento 

central da política do governo em todos os aspetos. A monarquia continua a mostrar-se 

profundamente dedicada ao bem-estar dos cidadãos, que desfrutam de uma vida em paz e harmonia. 

Uma instrução do código penal da xaria publicada em outubro de 2013 inclui disposições com 

impacto na estrutura jurídica que rege a liberdade religiosa. Em maio de 2014, deu-se início à fase I 

(com sanções limitadas a multas e penas de prisão). Poucos foram os casos comunicados aos 

tribunais. Em 2016, não houve qualquer indicação quanto à probabilidade ou ao calendário de 

introdução das fases seguintes de aplicação do código. Persiste, no entanto, a preocupação de que a 

plena adoção do código penal da xaria possa pôr em causa os compromissos internacionais de longa 

data em matéria de direitos humanos. 

A introdução gradual do direito penal da xaria pode ser vista como uma tentativa de reforçar a 

disciplina social e religiosa e de preservar a cultura, tradições e costumes malaios, e não de punir ou 

conter o aumento da criminalidade, que não é muito notória no Brunei. O objetivo é proteger a 

sociedade bruneína tal como hoje existe e perpetuar os seus "valores fundamentais". O Código 

Penal veio complementar o direito da família já aplicado na xaria do Brunei. Não havendo 

atualmente sinais de que as fases 2 e 3 venham a ser lançadas a curto prazo, e atendendo a que se 

dispõe de muito poucos pormenores sobre a forma como o conceito jurídico da xaria coexistirá com 

as leis em vigor, continua a ser difícil avaliar nesta fase o modo como o direito penal da xaria 

poderá ser aplicado no futuro. 
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A UE aproveitou sistematicamente as reuniões bilaterais efetuadas com as autoridades do Brunei 

para suscitar questões relativas aos direitos humanos. Os Estados-Membros da UE têm instado com 

regularidade o Brunei a aderir a outros instrumentos essenciais da ONU no domínio dos direitos 

humanos. Em 2016, os Estados-Membros com representação no Brunei prosseguiram o seu diálogo 

com a sociedade civil e com outras partes interessadas (por exemplo, as igrejas). 

Em abril de 2016, o Brunei ratificou a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e 

em maio o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo à Participação 

de Crianças em Conflitos Armados. O Brunei precisa claramente de reforçar o respeito pelos 

direitos laborais, em particular os dos trabalhadores migrantes. Continuam também por ratificar 

importantes acordos internacionais em matéria de direitos humanos, como a Convenção contra a 

Tortura e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (PIDCP). 

Mianmar/Birmânia 

A transição democrática pacífica de Mianmar/Birmânia prosseguiu em 2016, com a sessão de 

abertura do novo parlamento, em 1 de fevereiro, a eleição do primeiro presidente civil em mais de 

cinco décadas e a tomada de posse do novo governo, em 30 de março. Aung San Suu Kyi, impedida 

de exercer a mais alta função pela Constituição de 2008, redigida pela junta militar, assumiu os 

cargos de Conselheira de Estado, Ministra dos Negócios Estrangeiros e Ministra da Presidência. 

Houve um retrocesso em matéria de liberdades de expressão, de associação e de reunião. As 

restrições à liberdade dos média, a intimidação, detenção e perseguição de jornalistas, defensores 

dos direitos humanos, ativistas e cidadãos comuns, bem como o recurso à secção 66, alínea d), da 

Lei das Telecomunicações e à secção 505, alínea b), do Código Penal constituem uma evolução 

inquietante. 

A falta de acesso da ajuda humanitária, imposta pelo governo às populações afetadas pelo conflito, 

continua a ser um desafio importante para a prestação de serviços de assistência de emergência e de 

proteção e para a resposta às violações no Estado de Rakhine (especialmente desde que as 

operações em matéria de controlo de segurança começaram no Norte, em outubro de 2016), nos 

Estados de Kachin (em particular nas zonas que escapam ao controlo do governo) e de Shan. 
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Foram também lançadas iniciativas que visam criar uma cultura de defesa do Estado de direito, 

promover os direitos humanos e proceder à revisão do quadro legislativo. Como primeira medida, 

foram libertados mais de 300 presos políticos, ativistas e defensores dos direitos humanos. Foi 

ilegalizada uma organização budista radical conhecida por incitar ao ódio contra os muçulmanos. 

Ciente da grande importância que a comunidade internacional, incluindo a UE, atribui à difícil 

situação da minoria apátrida dos roinja, Aung San Suu Kyi decidiu enfrentar as causas subjacentes 

da situação no Estado de Rakhine logo no início do exercício das suas funções. Para esse efeito, são 

importantes não só medidas como a criação de uma comissão consultiva para o Estado de Rakhine, 

dirigida pelo antigo Secretário-Geral das Nações Unidas, Kofi Annan, a instituição de um comité 

central para a paz, a estabilidade e o desenvolvimento do Estado de Rakhine, mas também a 

elaboração em curso de um plano de desenvolvimento socioeconómico a longo prazo para o Estado 

de Rakhine. Como sinal de confiança nos esforços do governo para melhorar a situação em matéria 

de direitos humanos e os processos de democratização e de reconciliação nacional, a UE decidiu, 

em setembro de 2016, suspender a apresentação anual, desde 1991, de uma resolução sobre os direitos 

humanos em Mianmar/Birmânia na Terceira Comissão da Assembleia Geral das Nações Unidas. 

A contra ofensiva enérgica das forças de segurança aos três ataques coordenados a postos de polícia 

de fronteira, em 9 de outubro de 2016, no norte do Estado de Rakhine, implicou a suspensão total 

da assistência humanitária prestada regularmente, privando desde então mais de 150 000 pessoas de 

assistência humanitária, bem como um grande número de novos processos relacionados com a 

operação de segurança, e forçou mais de 70 000 pessoas da etnia roinja a procurar refúgio no 

vizinho Bangladeche, tendo ainda deslocado mais de 20 000 pessoas cujas aldeias foram reduzidas 

a cinzas. O governo desmentiu relatos de violações graves dos direitos humanos por parte das forças 

de segurança. 

Além disso, atendendo ao elevado número de incidentes graves em matéria de proteção registados 

ao longo dos últimos meses, é preocupante a impossibilidade de levar a cabo atividades de proteção. 

Destes incidentes (cuja maioria não foi verificada de forma independente pelas Nações Unidas, 

como consequência das atuais restrições de acesso) fazem parte violações e violência de género, 

assassinatos, raptos e detenções arbitrárias (nomeadamente a continuação da detenção de vários 

menores). 
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O sistema de apartheid instaurado na parte central de Rakhine inclui fortes restrições de circulação 

que impedem as populações muçulmanas de aceder a meios de subsistência e a serviços básicos, 

bem como a segregação de 120 000 pessoas, confinadas em campos há cinco anos. Além disso, as 

medidas destinadas a resolver a questão da apatrídia (o maior número de processos em todo o 

mundo) continuam a ser totalmente inadequadas. 

O novo governo definiu a paz como prioridade absoluta e relançou o processo de paz com mais de 

uma dúzia de grupos étnicos armados. Entre 31 de agosto e 4 de setembro de 2016, teve lugar a 

primeira ronda da chamada Conferência de Panglong do Século XXI, uma iniciativa de diálogo 

político nacional. Nesta ocasião, a Alta Representante/Vice-Presidente Federica Mogherini emitiu 

uma declaração em que se congratulava com os progressos mais inclusivos realizados e apelava à 

cooperação entre todas as partes interessadas, num espírito construtivo e orientado para o futuro, a 

fim de pôr termo ao conflito. 

Entretanto, de acordo com o estudo anual do ACNUR sobre tendências mundiais (Global Trends), 

em finais de 2016, Mianmar/Birmânia ocupava o oitavo lugar entre os dez primeiros países de 

origem dos refugiados, sendo os refugiados deste país 490 300, contra 451 800 em 2015. 

Apesar do reinício das conversações, a escalada dos combates entre o exército de Mianmar e os 

grupos étnicos armados no Estado de Kachin e no norte do Estado de Shan foi prejudicial para a 

confiança no processo de paz. O acesso da ajuda humanitária às populações deslocadas em zonas 

não controladas pelo governo está no seu ponto mais baixo deste o reatamento do conflito em 2011, 

havendo relatos de múltiplas e muito graves violações dos direitos humanos cometidas contra as 

minorias étnicas. 

Conforme se verificou no norte do Estado de Rakhine e nos Estados de Shan e Kachin, o exército 

de Mianmar não parece respeitar o princípio da proporcionalidade nem a distinção entre 

combatentes e civis. 
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O Representante Especial da UE para os Direitos Humanos deslocou-se a Mianmar/Birmânia por 

ocasião do terceiro diálogo sobre direitos humanos, realizado entre 20 e 24 de novembro de 2016. 

Nas reuniões com a Conselheira de Estado e o Comandante-Chefe das forças armadas de Mianmar, 

o Representante Especial da UE apelou a que fosse urgentemente restabelecida a assistência 

humanitária no norte do Estado de Rakhine, melhorado o acesso da comunicação social e dos 

observadores independentes e aberto um inquérito independente e credível sobre os ataques 

de 9 de outubro e as operações que se seguiram. Salientou igualmente a continuação das iniciativas 

já lançadas pela Conselheira de Estado com vista a resolver os problemas de fundo do Estado de 

Rakhine. Noutras reuniões, o Representante Especial da UE abordou temas como a liberdade dos 

média e a liberdade de expressão, bem como o processo de revisão legislativa em curso. 

Um fórum da sociedade civil precedeu o diálogo sobre direitos humanos. Motivo de preocupação 

foram ainda as quatro leis sobre a "proteção da raça e da religião", a violência contra as mulheres, 

as novas restrições à liberdade de opinião e de expressão, os presos políticos, as condições de 

detenção, a reforma da legislação laboral, a falta de consulta sobre a nova legislação, o processo de 

paz e a transparência no que diz respeito ao futuro acordo UE-Mianmar/Birmânia em matéria de 

proteção do investimento. 

Em 2 de dezembro de 2016, o porta-voz emitiu uma declaração em que reiterava as preocupações 

com a situação no Estado de Rakhine e a escalada dos combates no nordeste do país. 

A Comunicação Conjunta intitulada "Elementos de uma estratégia da UE relativamente a 

Mianmar/Birmânia: uma parceria especial para a democracia, a paz e a prosperidade", de 1 de junho 

de 2016, define o empenhamento reforçado da UE no apoio à transição democrática, à paz e à 

reconciliação nacional e ao desenvolvimento sustentável e inclusivo. A democracia, o Estado de 

direito, a boa governação e os direitos humanos são os principais domínios de ação. Em 20 de junho 

de 2016, os Ministros dos Negócios Estrangeiros da UE saudaram a Comunicação Conjunta, que 

define um plano com vista à cooperação intensificada, coerente, ambiciosa e virada para o futuro 

com Mianmar/Birmânia, e reiteraram o compromisso de apoiar plenamente a transição do país para 

a democracia. 
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Tendo em vista a consolidação da democracia, a UE estabeleceu contactos com o exército de 

Mianmar, que continua a ser um importante interveniente político, com o intuito de dar a conhecer o 

papel e o funcionamento das forças militares da UE. Na sequência da sua visita ao país, em junho 

de 2016, o General Mikhail Kostarakos, na qualidade de Presidente do Comité Militar da UE, 

convidou o Comandante-Chefe a estar presente na reunião de Chefes de Estado-Maior General 

da UE28, em 7 e 8 de novembro. No Comité Político e de Segurança, o Comandante-Chefe expôs o 

papel das forças armadas na política e no processo de paz. 

Em setembro de 2016, a UE participou no segundo Fórum das partes que participam na "Iniciativa 

para a promoção dos direitos e práticas laborais fundamentais em Mianmar". Os temas de debate 

foram, entre outros, as prioridades e os desafios para modernizar as práticas e leis laborais do país e 

para melhorar o cumprimento das normas internacionais do trabalho, bem como a forma de 

promover relações inclusivas com as partes nacionais e internacionais nesse processo. 

Em 2016, o Parlamento Europeu adotou duas resoluções sobre Mianmar/Birmânia, com especial 

destaque para a situação dos roinja.79 

A UE voltou a apresentar no Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas uma resolução 

relativa a Mianmar/Birmânia, no sentido de prorrogar o mandato do Relator Especial das Nações 

Unidas por mais um ano. A resolução foi aprovada sem votação. A UE também apoiou uma 

cooperação renovada entre o país e a OIT, em especial no que respeita à eliminação do trabalho 

forçado e à liberdade de associação. 

Reino do Camboja 

Em 2016, assistiu-se no Camboja a crescentes tensões políticas entre o partido no poder, o Partido 

Popular do Camboja (CPP), e o principal partido da oposição, o Partido de Salvação Nacional do 

Camboja (CNRP), com uma série de prisões e detenções de membros da oposição, intervenientes da 

sociedade civil e defensores dos direitos humanos. 

                                                 
79 Parlamento Europeu, Resolução de 7 de julho de 2016 sobre Mianmar, em particular sobre a situação dos roinjas 

(2016/2809 (RSP)), e Resolução de 15 de dezembro de 2016 sobre a situação da minoria roinja em 
Mianmar/Birmânia (2016/3027 (RSP)). 
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Numa declaração emitida a nível local, datada de 30 de maio de 2016, a UE apelou ao fim do 

assédio judicial ao líder interino da oposição e aos representantes das organizações da sociedade 

civil. Numa resolução datada de 9 de junho de 2016, o Parlamento Europeu manifestou a sua 

profunda preocupação com a degradação da situação dos políticos da oposição e dos ativistas dos 

direitos humanos no Camboja e lamentou a dedução de acusações com motivações políticas e o 

assédio judicial aos defensores e ativistas dos direitos humanos.80 

A cerimónia fúnebre que se seguiu ao assassinato do destacado analista político e crítico do 

governo, Kem Ley, em julho de 2016, foi acompanhada por milhares de cidadãos cambojanos. 

O inquérito judicial sobre o assassinato foi encerrado em dezembro de 2016. Em 2016, foram 

instauradas novas ações judiciais contra o presidente do CNRP no exílio, Sam Rainsy. Em outubro 

de 2016, o Governo do Camboja alegadamente proibiu Sam Rainsy de regressar ao país. Em 

novembro de 2016, o senador da oposição, Hong Sok Hour, foi condenado a uma pena de sete anos 

de prisão por falsificação e incitação ao caos social. Em dezembro, Sam Rainsy foi condenado, à 

revelia, a cinco anos de prisão no âmbito do mesmo processo. Em novembro de 2016, o senador da 

oposição, Thak Lany, foi condenado, à revelia, a 18 meses de prisão por acusar o Primeiro-Ministro 

Hun Sen de envolvimento no assassinato do analista político Kem Ley, ocorrido a 10 de julho. 

Em dezembro de 2016, o dirigente adjunto do CNRP, Kem Sokha, ficou livre de uma pena de 

prisão de cinco meses graças a um indulto real concedido a pedido do Primeiro-Ministro, Hun Sen. 

Em dezembro, outro membro da oposição, Seang Chet, foi libertado por indulto real. Em 

consequência do processo contra Kem Sokha foram detidos quatro funcionários da ONG cambojana 

ADHOC e o Secretário-Geral Adjunto da Comissão Nacional de Eleições (CNE) (referidos na 

comunicação social como "ADHOC 5"). Encontram-se em prisão preventiva desde 28 de abril 

de 2016, não obstante o alegado compromisso do governo no sentido de os libertar até 31 de dezembro 

de 2016. As insuficiências ao nível da liberdade de associação continuaram a ser analisadas pela 

OIT em 2016, tendo sido consideradas como sendo extremamente graves e urgentes, em novembro. 

A UE declarou-se preocupada com as persistentes restrições à liberdade de associação e a falta de 

proteção dos direitos dos trabalhadores. 

                                                 
80 Resolução do Parlamento Europeu, de 9 de junho de 2016, sobre o Camboja (2016/2753(RSP)) 
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No nono Comité Misto UE-Camboja, realizado em maio de 2016, a UE levantou uma série de 

questões relativas aos direitos humanos, nomeadamente: a evolução política, incluindo a detenção 

de elementos das ONG; a redução do espaço de debate político e de crítica política; a falta de 

liberdade de expressão em geral; a resolução de conflitos fundiários; os riscos ligados à aplicação 

da lei das associações e organizações não-governamentais (LANGO); e questões relacionadas com 

as leis relativas aos sindicatos, às telecomunicações e à cibercriminalidade. 

Os litígios fundiários continuam a ser um problema grave no Camboja. O Governo do Camboja 

adotou algumas medidas positivas, mas os progressos continuam a ser lentos no que respeita à 

resolução deste tipo de litígios. A UE estabeleceu contactos com o Governo do Camboja a fim de 

realizar uma auditoria independente para examinar as reivindicações fundiárias relacionadas com 

várias concessões económicas de terras (CET) ligadas ao setor do açúcar. No entanto, o Governo do 

Camboja ainda não tomou uma decisão oficial d sobre a execução da auditoria. 

Terminou o processo de recenseamento eleitoral para as eleições locais de junho de 2017, tendo 

sido inscritos mais de 7,8 milhões de eleitores, cerca de 81 % dos eleitores admissíveis. A UE 

prestou apoio à reforma eleitoral, principalmente ajudando a aperfeiçoar o processo de 

recenseamento eleitoral. O apoio da UE abrange vários domínios: apoio a projetos no âmbito do 

processo de recenseamento, apoio técnico à Comissão Nacional de Eleições no que respeita a 

aspetos jurídicos e de educação cívica, apoio à observação nacional das eleições de 2017 e 2018 e 

monitorização de atos de violência no contexto eleitoral. 

Em 2016, a Delegação da UE teve uma participação muito ativa na implementação de iniciativas 

em matéria de direitos humanos que a UE considera cruciais para o Camboja e que abrangem os 

direitos ambientais e fundiários, a liberdade de associação, a independência do poder judicial e a 

democracia (incluindo a transparência, credibilidade e inclusividade das eleições). Entre as 

principais ações realizadas pela Delegação da UE contam-se a organização de uma "tribuna do 

orador" (speakers' corner) no Dia dos Direitos Humanos e a prestação de apoio financeiro a projetos 

relacionados com a promoção dos direitos humanos. A Delegação da UE reuniu-se ainda 

regularmente com os principais elementos do governo, tendo debatido questões de boa governação 

e democracia, como a equidade e independência do sistema judicial e o respeito das garantias 

processuais, a igualdade de condições nas eleições e os direitos fundiários. Estes assuntos foram 

igualmente debatidos com os dirigentes da oposição e com a sociedade civil. Além disso, a 

Delegação da UE facilitou e participou na visita de uma delegação da Subcomissão dos Direitos do 

Homem do Parlamento Europeu, realizada entre 30 de março e 2 de abril de 2016. 
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Através da rubrica orçamental temática do IEDDH, a UE presta apoio às organizações da sociedade 

civil que se dedicam a formar e fortalecer os defensores dos direitos humanos. A UE apoia também 

as organizações da sociedade civil ativas no domínio da reforma fundiária, com destaque para o 

apoio às comunidades rurais pobres que foram expulsas das suas terras, a defesa dos direitos 

fundiários e florestais da população indígena e o apoio à população pobre das zonais urbanas para 

que lhes seja reconhecido o seu direito à propriedade fundiária. 

A UE é um dos maiores contribuintes financeiros para as Secções Extraordinárias dos Tribunais do 

Camboja (SETC). Para além do seu apoio às secções dos tribunais, a UE presta assistência às 

organizações da sociedade civil que executam projetos de não repetição e de reparação comunitária 

reconhecidos pelo tribunal. Em 23 de novembro de 2016, a Secção do Supremo Tribunal das SETC 

confirmou as penas de prisão perpétua aplicadas aos antigos dirigentes dos Khmer Vermelhos, 

Nuon Chea e Khieu Samphan, por crimes contra a humanidade relacionados com a evacuação 

de Pnom Pene imediatamente após a queda da cidade, em 17 de abril de 1975. 

A Relatora Especial das Nações Unidas para a situação em matéria de Direitos Humanos no 

Camboja visitou o país duas vezes em 2016 e mostrou-se preocupada com o "estreitamento" do 

espaço de ação da sociedade civil. Na reunião do Conselho dos Direitos Humanos da ONU, 

realizada em Genebra em 14 de setembro de 2016, uma declaração conjunta (em nome de 39 países, 

incluindo os 28 Estados-Membros da UE, os Estados Unidos e o Japão), manifestou preocupação 

com a atual escalada das tensões políticas no Camboja e com o facto de parecer haver um recurso 

desproporcionado a ações judiciais contra os críticos do governo. 

O Governo do Camboja considerou uma ingerência nos assuntos internos do país algumas das 

atividades do Gabinete do Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACDH) 

no Camboja. Na sequência de conversações prolongadas, foi assinado, em dezembro de 2016, um 

novo memorando de entendimento válido por dois anos entre o Camboja e o ACDH. 

República Popular da China 

Em 2016, a UE continuou a empenhar-se na promoção da universalidade dos direitos humanos e 

a contribuir, de forma ativa e sustentada, para melhorar a situação em matéria de direitos humanos 

na China. 
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A UE manteve em 2016 as suas grandes prioridades no que respeita à situação em matéria de 

direitos humanos na China: promover uma observância mais rigorosa do Estado de direito apoiar a 

liberdade de expressão e prestar apoio à sociedade civil, aos defensores dos direitos humanos e às 

pessoas pertencentes a minorias, especialmente as minorias uigure e tibetana. Outra prioridade 

da UE é a ratificação do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (PIDCP), que a 

China assinou em 1998 e se comprometeu a ratificar durante os dois exercícios do Exame Periódico 

Universal (em 2009 e 2013). A UE prosseguiu também os esforços empreendidos no âmbito da sua 

campanha mundial contra a pena de morte, dado o elevado número de execuções da sentença de 

pena de morte que tem lugar na China. Contudo, foram lançadas algumas reformas destinadas a 

reduzir o número de execuções. A UE continuou a exigir que a China cumprisse as obrigações 

decorrentes da Carta das Nações Unidas e do direito internacional, que estão igualmente refletidas 

na Constituição chinesa, e instou a China a pôr em prática políticas consonantes com essas 

obrigações. 

Globalmente, a China continuou, em 2016, a registar uma melhoria da situação social e económica, 

tirando milhões de cidadãos da pobreza. Contudo, a situação global em matéria de direitos humanos 

na China continua a ser motivo de preocupação para a UE. Infelizmente, não foram eficazes os 

esforços no sentido de aumentar a independência e a profissionalização do sistema judicial e de 

assegurar o direito a um julgamento justo, em conformidade com a revisão de 2012 do Código de 

Processo Penal, devido ao facto de não serem dadas garantias processuais aos detidos. 

A situação dos defensores dos direitos humanos continuou a deteriorar-se em virtude da vaga de 

detenções e prisões de defensores dos direitos humanos e de advogados defensores dos direitos 

humanos, em julho de 2015. No final de 2016, continuavam presos ou sob vigilância domiciliária 

cerca de 17 dos 300 advogados e defensores dos direitos humanos que foram alvo da ação 

repressiva de julho de 2015. A UE está preocupada com a falta de transparência em torno das 

detenções e uma alegada falta de garantias processuais no que respeita ao contacto dos detidos com 

os seus familiares e ao acesso a advogados da sua escolha. Segundo informações concordantes, as 

pessoas detidas e sob a chamada "vigilância domiciliária", em que ficam incomunicáveis em locais 

secretos, foram vítimas de maus-tratos. Houve também familiares de detidos que afirmaram ter sido 

regularmente alvo de várias formas de assédio por parte das autoridades. 
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A UE expressou a sua preocupação com a detenção e condenação de advogados e ativistas dos 

direitos humanos ao longo do ano, nomeadamente em agosto de 2016, censurando a condenação de 

Zhai Yanmin, Hu Shigen, Zhou Shifeng e Gou Hongguo e criticando a falta de observância do 

Código de Processo Penal da própria China durante os julgamentos, bem como a violação do direito 

dos arguidos a uma defesa adequada. Quanto aos diplomatas da UE que tentaram observar este 

julgamento em Tianjin, em agosto de 2016, que deveria ter sido conduzido de forma aberta, em 

conformidade com a lei chinesa, a UE registou ainda com preocupação o tratamento que receberam 

e as acusações infundadas de que foram alvo. 

A situação em matéria de direitos humanos das pessoas pertencentes a minorias étnicas e religiosas, 

em especial no Tibete e em Sinquião, continua a ser motivo de preocupação. A detenção de 

Tashi Wangchuk, defensor da língua tibetana, em janeiro de 2016, e a condenação do bloguista 

tibetano Druklo, em março de 2016, evidenciaram as persistentes restrições à liberdade de 

expressão no Tibete. As demolições na Academia budista de Gar Larung, as expulsões e a chamada 

"reeducação patriótica" dos monges abalaram profundamente a comunidade tibetana e levaram 

mesmo a suicídios. Embora o ritmo das auto-imolações no seio da população tibetana tenha 

abrandado, foram relatados três novos casos em 2016. Em Sinquião, multiplicaram-se os relatos de 

agitação social e de repressão associadas às restrições dos direitos económicos, sociais e culturais 

dos uigures, nomeadamente no que respeita à prática do Islão. Em janeiro de 2016, o ativista 

Zhang Haitao foi condenado a uma pena de 19 anos de prisão por publicações em linha e o 

académico uigure Ilham Tohti, que promoveu a igualdade e a compreensão entre os diferentes 

grupos étnicos, continua a cumprir a pena de prisão perpétua a que foi condenado em 2014. 

A reforma jurídica prosseguiu em 2016, tendo entrado em vigor a lei sobre a violência doméstica, 

em março, e a lei antiterrorismo, em janeiro. Em novembro de 2016, foi também aprovada a lei 

sobre a cibersegurança. A lei relativa à gestão das ONG estrangeiras foi aprovada em 28 de abril 

de 2016 e entrará em vigor em 1 de janeiro de 2017. No decurso de 2016, foram propostas 

alterações à regulamentação dos assuntos religiosos, à lei da polícia e às medidas administrativas 

aplicáveis às sociedades de advogados. A UE congratulou-se com a entrada em vigor da primeira lei 

nacional da violência doméstica, mas registou com preocupação as restantes alterações legislativas. 

A UE e os seus Estados-Membros participaram nas consultas públicas sobre as referidas leis e 

regulamentos com o objetivo de incentivar a China a evitar impor restrições aos direitos humanos e 

a abster-se de aprovar leis que violem as obrigações que lhe incumbem em virtude do direito 

internacional, embora a sua influência sobre os resultados tenha sido reduzida. 
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O sistema de registo dos agregados familiares da China ("hukou") continua a ser motivo de 

preocupação para a UE na medida em que prejudica os cidadãos com estatuto de residente em zona 

rural. Em 2016, as autoridades chinesas continuaram a reformar o sistema, eliminando alguns dos 

obstáculos administrativos ao emprego de trabalhadores migrantes, mas são necessárias mais 

reformas para melhorar o acesso dos trabalhadores migrantes às autorizações de residência e aos 

serviços sociais. Tal seria benéfico para o bem-estar de uma parte significativa da população 

chinesa, bem como para a economia chinesa devido ao aumento do consumo. 

Os direitos das mulheres são protegidos pela Constituição chinesa. No entanto, mantêm-se as 

disparidades e a defesa dos direitos das mulheres é muitas vezes reprimida. Em 2016, a China 

alterou a lei do planeamento populacional e familiar, autorizando todos os casais casados a ter dois 

filhos. Em janeiro de 2016, foi encerrado pelas autoridades um conhecido centro de apoio judiciário 

para mulheres, o que gerou protestos entre os ativistas dos direitos das mulheres. Embora a China 

tenha aprovado legislação que assegura a igualdade no local de trabalho, houve notícias publicadas 

em 2016 (inclusive um artigo de março de 2016 veiculado pela Xinhua News Agency, agência de 

notícias oficial da RPC) em que se afirmava que a discriminação das mulheres ainda está muito 

presente na sociedade chinesa. A UE apoiou e organizou uma série de atividades no domínio dos 

direitos das mulheres no âmbito do Plano de Ação sobre o Género para 2016-2020. 

Uma das questões específicas que suscitam a preocupação dos cidadãos chineses é o estado do 

ambiente, nomeadamente a qualidade do ar e a segurança da água. Em resposta, o Governo chinês 

continuou a dar grande ênfase à questão, aprovando uma série de novos atos legislativos que 

estabelecem metas ambiciosas e novas disposições de aplicação e execução, nomeadamente no que 

diz respeito ao acesso do público à informação e ao direito das ONG a moverem ações de interesse 

público contra entidades privadas responsáveis por danos ambientais. No entanto, a China continua 

a ter pela frente grandes desafios em matéria de execução. Verificam-se progressos na redução da 

poluição do ar em cidades como Pequim, ainda que os níveis de poluição atmosférica permaneçam 

muito acima das normas da OMS, ocorrendo ainda regularmente graves episódios de smog. A 

disponibilidade e a poluição da água continuam a ser um desafio. 
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A liberdade de constituir sindicatos continuou a ser restringida na China em 2016, sendo a 

Confederação Geral dos Sindicatos da China, que é dominada pelo Partido Comunista Chinês, a 

única organização sindical reconhecida oficialmente. As organizações de base ativas no domínio 

dos direitos laborais voltaram a sentir uma repressão e um controlo sistemáticos, em especial na 

província de Cantão. Nos últimos anos, inclusive em 2016, tem-se recorrido mais na China à 

negociação coletiva, embora a sua utilização na resolução de litígios laborais seja ainda 

relativamente reduzida quando comparada com o número crescente deste tipo de litígios. Do ponto 

de vista económico, registou-se em 2016 um aumento constante do salário mínimo e do nível dos 

salários, o que contribuiu para reduzir a pobreza e aumentar a prosperidade económica; porém, os 

litígios laborais resultantes do não pagamento ou do pagamento apenas de parte dos salários 

continuam a ser uma questão problemática. 

A UE continuou a manter com a China diálogos sobre direitos humanos a vários níveis e recorrendo 

a diferentes plataformas. O Presidente Donald Tusk, nomeadamente, manifestou as preocupações 

da UE a nível bilateral – ao Presidente chinês, Xi Jinping, e ao Primeiro-Ministro, Li Keqiang – e 

publicamente, na conferência de imprensa realizada durante a Cimeira UE-China em Pequim, 

em 12 e 13 de julho de 2016. Sublinhou a importância que a UE atribui aos direitos humanos como 

parte integrante das suas relações com a China, especialmente no que toca à liberdade de imprensa e 

às liberdades de expressão, de associação e de reunião. 
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Em 2016, a UE publicou cinco declarações sobre a situação em matéria de direitos humanos na 

China. Em 22 de janeiro, numa declaração do porta-voz, foi criticada a detenção de Peter Dahlin, 

cidadão da UE e ativista dos direitos humanos.81 Em 29 de janeiro, por meio de uma declaração a 

nível local, a UE tomou nota da libertação de Peter Dahlin, mas expressou a sua preocupação com a 

detenção de muitos outros defensores e advogados defensores dos direitos humanos.82 Em 24 de maio 

e 5 de agosto de 2016, a UE publicou uma declaração a nível local e uma declaração do porta-voz, 

em que exortava a China a agir com plena transparência e a respeitar as garantias processuais nos 

processos dos advogados detidos defensores dos direitos humanos, em consonância com as 

recomendações que lhe foram dirigidas, em dezembro de 2015, pelo Comité das Nações Unidas 

contra a Tortura.83 A UE salientou também que os detidos deveriam ser autorizados a recorrer a 

aconselhamento jurídico e a receber visitas de familiares. Numa declaração local da UE publicada 

por ocasião do Dia Internacional dos Direitos Humanos, em 10 de dezembro de 2016,84 a UE 

reiterou o seu apelo à libertação do Prémio Nobel da Paz Liu Xiaobo, e de outros defensores e 

advogados defensores dos direitos humanos, incluindo Li Heping, Wang Quanzhang, Xie Yang e, 

em especial, Jiang Tianyong, cuja detenção foi anunciada pela polícia chinesa em dezembro 

de 2016, um mês após o seu misterioso desaparecimento. 

Não se realizou em 2016 a 35.ª ronda do diálogo anual UE-China sobre os direitos humanos, não 

obstante os intensos esforços da UE para organizar a reunião e o compromisso assumido pela China 

na Cimeira UE-China de julho de 2016, no sentido de realizar essa reunião antes do final de 2016. 

A UE também contribuiu para a melhoria da situação no domínio dos direitos humanos na China 

apoiando, no âmbito do IEDDH, organizações da sociedade civil no país cujo trabalho incide 

especificamente em questões de direitos humanos, e incentivando parcerias com as autoridades 

chinesas através dos instrumentos dos intervenientes não estatais (INE). Os projetos centraram-se 

no reforço do Estado de direito, no acesso à justiça e na proteção dos direitos de grupos vulneráveis, 

nomeadamente mulheres, crianças e minorias. 

                                                 
81 Serviço Europeu para a Ação Externa, Declaração do porta-voz sobre a prisão e detenção do cidadão da UE 

Peter Dahlin, 22 de janeiro de 2016. 
82 Delegação da UE na China, Preocupações da UE sobre a situação em matéria de direitos humanos na China, 

29 de janeiro de 2016. 
83 Delegação da UE na China, Preocupações da UE sobre a situação em matéria de direitos humanos na China, 

24 de maio de 2016, e Serviço Europeu para a Ação Externa, Declaração do porta-voz sobre a condenação de 
advogados chineses e outros defensores dos direitos humanos por acusações de subversão do Estado, 5 de agosto 
de 2016. 

84 Declaração da União Europeia sobre o Dia Internacional dos Direitos Humanos, 9 de dezembro de 2016. 
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A UE fez referência à situação em matéria de direitos humanos na China nas declarações que emitiu 
no âmbito do ponto 4 da ordem do dia das três sessões ordinárias do Conselho dos Direitos 
Humanos, realizadas em março, junho e setembro. Vários Estados-Membros da UE subscreveram 
ainda uma declaração sobre a China apresentada no âmbito do ponto 2 da ordem do dia da sessão do 
Conselho dos Direitos Humanos de março. Em agosto de 2016, a China aceitou a visita do Relator 
Especial das Nações Unidas sobre a pobreza extrema e os direitos humanos, a primeira efetuada por 
um relator especial das Nações Unidas à China desde dezembro de 2010. Um dos resultados da 
visita foi a recomendação de que a China criasse "mecanismos de responsabilização" a que os 
cidadãos pudessem recorrer em caso de violação dos seus direitos. 

Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da China 

No contexto do princípio "um país, dois sistemas", consagrado na Lei Básica de Macau, os direitos 
e as liberdades fundamentais da população de Macau continuaram a ser respeitados e o Estado de 
direito foi preservado. Macau goza de um elevado nível de liberdade cívica e de respeito pelos 
direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. No entanto, o governo continua a opor-se à 
sugestão do Comité das Nações Unidas contra a Tortura de criar um organismo independente de 
defesa dos direitos humanos, alegando que esta recomendação não se aplica a Macau enquanto 
Região Administrativa Especial da República Popular da China. As principais questões em matéria 
de direitos humanos em Macau prendem-se com o tráfico de seres humanos, a falta de um quadro 
para uma maior participação democrática e a não aplicação da legislação em matéria de negociação 
coletiva. 

Em 2016, a UE continuou a trocar informações com os defensores locais dos direitos humanos e as 
ONG locais, a apoiar as suas atividades e a reforçar as suas capacidades, organizando seminários e 
campanhas em linha. Na sequência do seminário conjunto sobre o tráfico de seres humanos, que 
teve lugar em janeiro de 2016, a UE e Macau aguardam com expectativa a oportunidade de 
reforçarem a cooperação neste domínio. 

Região Administrativa Especial de Hong Kong da República Popular da China  

No contexto do princípio "um país, dois sistemas", consagrado na Lei Básica de Hong Kong, os 
direitos e as liberdades fundamentais da população de Hong Kong continuaram, de um modo geral, 
a ser respeitados e o Estado de direito foi preservado. Embora não haja sufrágio universal, as 
eleições para o Conselho Legislativo têm, em geral, sido consideradas isentas de interferências. No 
entanto, o desaparecimento de cinco livreiros de Hong Kong constituiu uma preocupante erosão do 
princípio "um país, dois sistemas". O caso suscitou sérias preocupações nos meios políticos e na 
sociedade civil em geral. 
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Nas suas declarações de 7 de janeiro e de 25 de abril de 2016, a UE considerou que o caso do 

desaparecimento dos cinco editores constituía o mais sério desafio à Lei Básica de Hong Kong e ao 

princípio "um país, dois sistemas" desde a transferência de soberania de Hong Kong para a 

República Popular da China (RPC), em 1997. 85 O caso suscitou sérias preocupações quanto ao 

respeito dos direitos humanos, das liberdades fundamentais e do Estado de direito. A UE apelou à 

plena observância das disposições constitucionais relativas à RAE de Hong Kong no âmbito da RPC e 

instou todas as partes a restabelecerem a confiança dos residentes de Hong Kong e da comunidade 

internacional na Lei Básica e no princípio "um país, dois sistemas". A UE incentivou também a RAE 

de Hong Kong e as autoridades do governo central a encetarem debates construtivos para retomar a 

reforma eleitoral e chegar a um acordo quanto a um sistema eleitoral democrático, equitativo, aberto 

e transparente. 

A UE continuou a apoiar a sociedade civil em Hong Kong através de contactos regulares com os 

defensores dos direitos humanos, as ONG e os média, e da organização de campanhas em prol dos 

direitos humanos. A UE apoiou igualmente os direitos das mulheres e os direitos humanos das 

pessoas LGBTI através de várias campanhas e seminários. 

Em janeiro, a UE organizou um seminário sobre a prevenção e luta contra o tráfico de seres 

humanos e a proteção das vítimas desse tipo de criminalidade, em cooperação com o gabinete do 

Secretário da Segurança em Hong Kong. 

                                                 
85 Serviço Europeu para a Ação Externa, Declaração do porta-voz sobre o desaparecimento de pessoas associadas à 

editora Mighty Current, em Hong Kong, em 7 de janeiro de 2016, e Comunicado de Imprensa, Comissão Europeia 
e Serviço Europeu para a Ação Externa, edição de 2015 do Relatório anual sobre a Região Administrativa 
Especial de Hong Kong, 25 de abril de 2016. 
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Taiwan 

A situação em matéria de direitos humanos em Taiwan é, de um modo geral, satisfatória. No 

entanto, a UE continua a instar Taiwan a não recorrer à pena capital. Em maio, foi executada uma 

pessoa, no seguimento de execuções anteriores 2015, 2014, 2013, 2012 e 2011, o que constituiu 

uma violação da moratória de facto observada entre 2005 e 2010. Na sua declaração a nível local, 

a UE apelou a uma moratória imediata sobre as execuções, conforme recomendado em 2013 por um 

painel de peritos internacionais. A UE dialogou com as autoridades locais e a sociedade civil, 

trabalhando eficazmente em prol do restabelecimento de uma moratória sobre a pena de morte, com 

vista à sua abolição formal. Neste contexto, a UE e os seus Estados-Membros colaboram com 

Taiwan através de programas de intercâmbio judiciário entre a UE e Taiwan. Desde 2015, o 

Supremo Tribunal só confirmou uma sentença de morte. No diálogo regular que estabeleceu com 

Taiwan – consultas anuais entre a UE e Taiwan sobre questões não comerciais –, a UE manifestou 

as suas apreensões quanto à pena de morte e à continuação da sua aplicação. Para além da pena de 

morte, a UE também dialoga com Taiwan em matéria de igualdade de género e de direitos humanos 

das pessoas LGBTI, sendo a província de Taiwan considerada um exemplo positivo para a região da 

Ásia-Pacífico. 

República da Índia 

A Índia é um país democrático e pluralista em que a Constituição de 1950, a legislação pertinente e 

a solidez das instituições protegem os direitos dos cidadãos, com base nos princípios fundamentais 

da laicidade e da igualdade. Embora a Índia tenha realizado alguns progressos notáveis, continua a 

ser uma tarefa gigantesca assegurar que os direitos humanos sejam respeitados num país tão vasto e 

diversificado. No entanto, a sociedade civil dinâmica da Índia contribui para a promoção e defesa 

dos direitos humanos, e o governo lançou programas destinados a apoiar a população mais pobre 

do país. 

Em 2016, as prioridades da UE na Índia consistiram em apoiar o combate à discriminação e às 

desigualdades, promover a igualdade de género e os direitos das crianças, defender a integridade da 

pessoa e apoiar os direitos dos defensores dos direitos humanos. A UE promove igualmente o 

estabelecimento de uma moratória sobre a pena de morte na Índia. 
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Apesar das salvaguardas jurídicas e de um sistema judicial desenvolvido, o acesso à justiça pode 

revelar-se difícil, sobretudo para as comunidades marginalizadas, e os processos demasiado longos 

são motivo de queixas frequentes. As condições nas prisões são más, devido à sobrelotação e ao 

elevado número de pessoas em prisão preventiva. As questões de direitos humanos que atualmente 

suscitam preocupação estão relacionadas com a liberdade de religião ou de convicção, com a 

liberdade de expressão e com os direitos dos defensores dos direitos humanos, incluindo os 

jornalistas. Em 2016, a anulação das licenças de muitas OSC ao abrigo da Lei das Contribuições 

Externas foi tema destacado no debate sobre o espaço de ação da sociedade civil. Além disso, 

continuam a subsistir no país atos de discriminação contra os Dalit e casos de violência contra as 

mulheres, não obstante os esforços do governo para os reprimir. Embora não tenha sido levada a 

cabo qualquer execução em 2016, a legislação continua a prever a pena de morte em casos 

"raríssimos", à qual a opinião pública parece ser favorável. 

A Índia é a maior democracia do mundo e a afluência dos eleitores às urnas é relativamente elevada, 

mas a participação política das mulheres continua a ser reduzida. Atualmente, apenas cerca 

de 11,2 % dos deputados, tanto na câmara baixa como na câmara alta do Parlamento, são mulheres. 

A nível dos Estados, é também reduzido o número de deputadas. A Índia estabeleceu, contudo, 

quotas a nível da administração local, reservando às mulheres um terço dos lugares. 

A fim de melhorar a situação no domínio dos direitos económicos, sociais e culturais, o governo 

lançou uma série de programas destinados a aumentar o acesso à educação, à energia, à saúde, à 

habitação e aos transportes, bem como à água e ao saneamento. A Índia também aprovou uma lei 

sobre os direitos das pessoas com deficiência, que harmoniza a legislação pela Convenção das 

Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Tanto a polícia como a 

administração foram mais ativas na repressão dos casos de violência contra as mulheres. 

A UE estabeleceu contactos com as partes interessadas indianas em vários formatos e a vários 

níveis, incluindo funcionários, instituições especializadas em direitos humanos, representantes da 

sociedade civil e o público em geral. A UE também apoia e participa numa série de eventos 

relacionados com os direitos humanos e recorre cada vez mais às redes sociais para divulgar 

informações. Embora não se tenha realizado em 2016 o diálogo local sobre direitos humanos, a UE 

e a Índia reiteraram, na cimeira de março de 2016, o compromisso de manter tais contactos, tendo 

decidido reforçar a cooperação e a coordenação nas instâncias internacionais, e, eventualmente, 

desenvolver um diálogo sobre a igualdade de género. 
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O apoio aos defensores dos direitos humanos tem sido uma das grandes prioridades da UE na Índia. 

A UE interagiu com a rede de defensores dos direitos humanos, nomeadamente durante visitas no 

terreno, e manteve contactos com a Comissão Nacional dos Direitos Humanos, numa base caso a 

caso. A UE continua a acompanhar ativamente o evoluir da situação dos defensores dos direitos 

humanos e a prestar assistência aos que dela necessitam, nomeadamente através do mecanismo de 

apoio de emergência aos defensores dos direitos humanos. 

A UE continuou a prestar apoio financeiro à Índia através do programa IEDDH nos domínios da 

igualdade de género e dos direitos das crianças, das pessoas com deficiência e dos povos indígenas, 

do tráfico de seres humanos, da abolição da pena de morte e da liberdade de expressão em linha e 

fora de linha. 

A Índia ainda não ratificou alguns dos principais instrumentos internacionais em matéria de direitos 

humanos nem algumas das mais importantes normas laborais. Foi apresentada ao parlamento uma 

série de projetos de lei cuja aprovação permitiria à Índia ratificar as convenções internacionais que 

assinou. O Ministro do Trabalho, Bandaru Dattatreya, adiantou que a Índia estaria preparada para 

ratificar duas convenções da OIT (n.º 132 e n.º 182) depois de ter sido aprovada pelo governo a 

emenda à lei de 2016 sobre trabalho infantil, que proíbe o emprego de menores de 14 anos. A Índia 

é membro do Conselho dos Direitos Humanos da ONU até ao final de 2017. As organizações da 

sociedade civil publicaram uma série de relatórios e realizaram consultas às partes interessadas, 

em 2016, a título de preparação do Exame Periódico Universal de maio de 2017. 

A UE continuará a colaborar ativamente com várias partes interessadas para apoiar a promoção e a 

defesa dos direitos humanos na Índia. O melhor intercâmbio de experiências e boas práticas, bem 

como o apoio ao reforço das instituições e a capacitação das partes interessadas, poderia contribuir 

para dar resposta aos problemas estruturais, às deficiências institucionais e às práticas enraizadas na 

sociedade que impedem uma concretização mais completa dos direitos humanos. 

República da Indonésia 

A Indonésia é uma democracia estável com eleições livres e justas, uma comunicação social 

diversificada e ativa e uma sociedade civil dinâmica. Os direitos humanos fundamentais são 

garantidos por lei e o quadro institucional em matéria de direitos humanos compreende uma 

comissão nacional dos direitos humanos, uma comissão nacional da violência contra as mulheres e 

uma comissão da proteção da infância. 
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A grande prioridade da UE em matéria de direitos humanos na Indonésia é a promoção da abolição 

da pena de morte, começando pela introdução de uma moratória sobre as execuções. A UE atua 

também no domínio da não discriminação, nomeadamente para reforçar a proteção dos grupos 

minoritários. Entre os outros domínios prioritários contam-se as empresas e os direitos humanos, o 

acesso à justiça e o exercício dos direitos humanos das mulheres. 

Em julho de 2016, foram executadas quatro pessoas na Indonésia, todas elas por crimes 

relacionados com a droga. Há pelo menos 130 presos que permanecem no corredor da morte. A 

falta de proteção adequada das minorias (incluindo grupos religiosos como os ahmadi e os xiitas, ou 

a comunidade LGBTI) e a discriminação a que estão sujeitas continuam a ser um problema. Vários 

ministros, políticos e líderes religiosos fizeram observações hostis contra as pessoas LGBTI, tendo 

as organizações da sociedade civil neste domínio vindo a sofrer pressões. Continuam a suscitar 

preocupação as restrições à liberdade de expressão e à liberdade de reunião pacífica nas províncias 

da Papua e da Papua Ocidental, registando-se detenções frequentes de manifestantes pacíficos e a 

aplicação de legislação sobre atos de traição. Os prometidos inquéritos a anteriores violações dos 

direitos humanos avançaram lentamente. 

O parlamento aprovou a lei dos direitos das pessoas com deficiência, o que constitui um importante 

marco. Na província de Achém, foi criada a Comissão para a Verdade e Reconciliação, com a 

missão de investigar as violações dos direitos humanos cometidas durante o conflito na província, 

que se arrastou por várias décadas e que terminou com a assinatura do acordo de paz de Helsínquia, 

em 2005. O governo patrocinou um simpósio sem precedentes sobre a purga anticomunista e os 

assassínios em massa ocorridos em 1965 e 1966, dando às vítimas e seus familiares a oportunidade 

de apresentarem a sua perspetiva dos acontecimentos. 

O Acordo de Parceria e Cooperação (APC) UE-Indonésia estabelece o quadro para a cooperação 

bilateral. O APC assenta em valores comuns e estabelece compromissos conjuntos para a defesa e 

promoção dos direitos humanos. Em junho, teve lugar em Bruxelas a sexta reunião do diálogo 

UE-Indonésia sobre direitos humanos. Esta reunião constituiu uma oportunidade para trocar ideias 

sobre os direitos dos migrantes, a não discriminação / os direitos das pessoas pertencentes a 

minorias, o acesso à justiça / a política penal, as empresas e os direitos humanos e o combate ao 

extremismo violento. As duas partes chegaram a acordo quanto atividades concretas de 

acompanhamento no domínio da política penal e no domínio das empresas e dos direitos humanos. 
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Em junho, antes da execução das sentenças de morte, a UE emitiu uma declaração em que apelou a 

que o Governo da Indonésia pusesse fim às execuções e voltasse a estabelecer uma moratória de 

facto. A UE manteve contactos estreitos com funcionários de alto nível, tendo sublinhado a sua 

oposição à pena de morte. Em conjugação com o Dia Mundial contra a Pena de Morte, comemorado 

a 10 de outubro, a Delegação da UE lançou nas redes sociais uma campanha contra a pena capital. 

A Delegação da UE organizou reuniões periódicas com representantes de grupos minoritários e 

vítimas da intolerância, nomeadamente com representantes de minorias religiosas e de organizações 

LGBTI. Continuou também a cooperar com a Nahdlatul Ulama, a maior organização muçulmana de 

defesa da tolerância e do pluralismo do país. 

A UE acompanhou de perto o evoluir da situação nas províncias da Papua e da Papua Ocidental e 

organizou várias reuniões com defensores dos direitos humanos papuenses. 

Juntamente com a Comissão Nacional dos Direitos Humanos, Komnas HAM, e a Associação para a 

Prevenção da Tortura (APT), a Delegação da UE organizou um seminário sobre a prevenção da 

tortura, do qual resultou a assinatura de um memorando de entendimento que cria um grupo de 

trabalho sobre a prevenção da tortura, que irá efetuar visitas aos locais de detenção. 

Em colaboração com o gabinete da ONU Mulheres na Indonésia, a Delegação da UE, organizou um 

concurso de banda desenhada e caricaturas "Planeta 50-50", a que se seguiu uma exposição e uma 

série de 26 eventos com vários parceiros no âmbito da campanha de ativismo de dezasseis dias, 

durante a qual os chefes de missão da UE assumiram o compromisso "HeForShe". 

A UE prestou apoio financeiro a vários projetos no domínio dos direitos humanos, financiados 

através do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). O IEDDH 

apoiou 11 projetos em 2016, cobrindo um vasto espetro de questões, nomeadamente a resolução e 

mediação de conflitos, a liberdade de religião, os direitos das pessoas com deficiência, o apoio aos 

defensores dos direitos humanos, as empresas e os direitos humanos, e a responsabilização por 

violações dos direitos humanos. 
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A Indonésia ratificou todas as mais importantes convenções das Nações Unidas sobre direitos 

humanos. O plano de ação nacional em matéria de direitos humanos para 2015-2019 prevê, entre as 

suas prioridades, a "preparação para a ratificação dos instrumentos internacionais em matéria de 

direitos humanos", incluindo a ratificação do Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e 

do Estatuto de Roma. A Indonésia foi membro do Conselho dos Direitos Humanos da ONU no 

período de 2007-2010 e foi reeleita para o período de 2012-2017. 

A Indonésia aceitou 144 recomendações do Exame Periódico Universal de 2012. As principais 

recomendações aceites diziam respeito à ratificação de convenções internacionais, em especial o 

Protocolo Opcional à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 

as Mulheres (CEDAW), à criminalização da tortura, à promoção dos direitos humanos, à promoção 

de parcerias com instituições nacionais de direitos humanos, à defesa de determinados direitos, 

nomeadamente os das minorias religiosas, crianças, mulheres e defensores dos direitos humanos, e à 

prossecução da luta contra diferentes aspetos do tráfico de seres humanos. A próxima sessão do 

Exame Periódico Universal da Indonésia terá lugar em maio de 2017. 

Japão 

Em 2016, a situação global no domínio dos direitos humanos no país manteve-se estável, 

registando-se algumas melhorias de menor importância relativas à não discriminação e ao código de 

processo penal. O Japão continua a ser uma democracia sólida que funciona bem e que, de um 

modo geral, garante um elevado nível de respeito pelos direitos humanos. 

A prioridade da UE em matéria de direitos humanos no Japão incide principalmente sobre a 

aplicação da pena de morte, que se mantém, e sobre o sistema de justiça penal, incluindo os direitos 

dos reclusos. A UE também trabalha ativamente no domínio da igualdade de género e do 

empoderamento das mulheres, bem como da não discriminação e do fortalecimento de uma 

sociedade aberta. 
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Em 2016, as principais questões de direitos humanos denunciadas pelas organizações japonesas e 

internacionais de defesa dos direitos humanos diziam respeito à aplicação da pena de morte, bem 

como ao estado dos centros de detenção e ao sistema jurídico (sistema de justiça penal) do Japão. 

Outros problemas em matéria de direitos humanos são: a violência doméstica, o assédio sexual e a 

discriminação das mulheres no local de trabalho, o tráfico de seres humanos, incluindo a exploração 

de estagiários estrangeiros, a exploração de crianças, a discriminação social contra os membros de 

grupos minoritários (nomeadamente as pessoas LGBTI e as pessoas com deficiência). Foi também 

registada uma tendência crescente de autocensura por parte da comunicação social (em especial, dos 

organismos nacionais de radiodifusão), relacionada, em alguns casos, com casos de aparente 

pressão política. 

Em 2016, entre os principais desenvolvimentos positivos contaram-se a revisão do código de 

processo penal, que viria a ser aprovado em maio de 2016 e que introduziu algumas melhorias, 

nomeadamente no que diz respeito ao maior recurso a gravações em vídeo dos interrogatórios e à 

divulgação de provas. No entanto, a revisão não resolveu alguns problemas persistentes, tais como o 

regime de prisão preventiva (daiyo kangoku), que permite à polícia manter os suspeitos presos 

até 23 dias sem acusação formal. 

A aprovação da primeira lei do Japão contra o discurso de ódio, em maio de 2016, é outro facto 

significativo e representa um passo em frente na luta contra a xenofobia. A legislação aprovada 

em 24 de maio de 2016, apesar de classificar como "imperdoável" a linguagem injustamente 

discriminatória, não proíbe legalmente o discurso de ódio e não prevê sanções. Note-se, contudo, 

que várias administrações locais já se basearam na nova legislação para impedir concentrações 

públicas organizadas por grupos da extrema-direita que intimidam os residentes permanentes 

coreanos (zainichi). Em dezembro de 2016, o parlamento aprovou ainda legislação que reconhece a 

persistente discriminação dos burakumin (antiga classe marginalizada) e que exige maiores esforços 

do governo para a eliminar, não obstante as diversas políticas já implementadas nesse sentido. Essa 

legislação obriga o governo central e os municípios a criar sistemas de consulta, reforçar a educação 

e lançar inquéritos à discriminação do povo buraku sempre que necessário. 
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A UE manteve o seu diálogo sobre direitos humanos, principalmente no que respeita à aplicação da 

pena de morte. A UE e alguns Estados-Membros, juntamente com outros países que partilham dos 

mesmos valores, pronunciaram-se contra a pena capital por meio de cartas e declarações a nível 

local. A Delegação da UE e os Estados-Membros organizaram vários seminários e conferências 

sobre o tema, sensibilizando assim o grande público. O diálogo regular sobre direitos humanos teve 

lugar em julho, em Tóquio; abrangeu diversas de questões, nomeadamente a dimensão de género, as 

empresas e os direitos humanos, e a cooperação em instâncias multilaterais. 

No que toca às atividades locais no âmbito das grandes prioridades em matéria de direitos humanos, 

a Delegação da UE participou, juntamente com as embaixadas de quatro Estados-Membros, na 

quarta edição do desfile "Tokyo Rainbow Pride" (Orgulho Arco-Íris de Tóquio), em 8 de maio, sob 

o lema comum "juntos pela igualdade e pela diversidade", em vésperas do Dia Internacional contra 

a homofobia, transfobia e bifobia, que se realizou a 17 de maio. 

Com o objetivo de reforçar a sociedade civil japonesa, a Delegação da UE organizou uma sessão 

conjunta de informação, na perspetiva do diálogo UE-Japão sobre direitos humanos. Para muitas 

ONG, foi a primeira oportunidade para se encontrarem com outras organizações da sociedade civil. 

Quanto à igualdade de género e ao empoderamento das mulheres, a Delegação da UE organizou, 

por volta do dia 8 de março, uma campanha nas redes sociais destinada à sensibilização para a 

igualdade de género e à promoção da campanha "HeForShe" da ONU Mulheres, à qual aderiram 

todos os embaixadores masculinos da UE. Em 12 de dezembro, a Delegação da UE organizou a 

conferência de alto nível da UE sobre a emancipação económica das mulheres 

(http://together4equality.eu/). O evento constituiu para cerca de 300 participantes um fórum para o 

intercâmbio de experiências e de conhecimentos especializados neste domínio. 

Na sequência do convite à apresentação de propostas lançado pela UE em abril de 2016 sobre o 

tema "diálogo com a sociedade civil japonesa em matéria de direitos fundamentais: a pena de morte 

e o sistema de justiça penal", foi assinado em dezembro um contrato de subvenção com a 

Universidade de Reading, em cooperação com o Centro para a Defesa dos Direitos dos Reclusos, 

organização local da sociedade civil que promove a abolição da pena de morte. O projeto, que tem 

uma duração de dois anos e que começa oficialmente em janeiro de 2017, centrar-se-á em 

atividades que visam promover a sensibilização e o debate sobre a pena de morte e implementar no 

Japão medidas de defesa da sua abolição. Os beneficiários da subvenção coordenarão estreitamente 

os seus trabalhos com o grupo de trabalho da UE sobre os direitos humanos no Japão. 
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Tendo em conta a partilha de pontos de vista sobre um vasto leque de questões de direitos humanos, 

a UE e o Japão cooperaram estreitamente no contexto multilateral, nomeadamente na apresentação 

conjunta de resoluções sobre a situação em matéria de direitos humanos na RPDC, tanto no 

Conselho dos Direitos Humanos como na Assembleia Geral da ONU. 

Deverá ser incentivado um debate mais ativo a nível nacional sobre a pena de morte, a par da 

reforma mais profunda do regime de prisão preventiva e de uma melhor compreensão dos direitos 

dos reclusos. Prosseguirá igualmente a cooperação bilateral sobre as questões de género, com a 

participação das empresas e da sociedade civil. A situação dos migrantes no contexto da diminuição 

da população e da escassez de mão de obra, bem como dos preparativos para os Jogos Olímpicos 

de Tóquio de 2020, poderá exigir uma maior vigilância. 

República da Coreia 

Em 2016, a República da Coreia continuou a defender os direitos humanos como seria de esperar de 

um país com uma sólida infraestrutura democrática. No entanto, o contexto geopolítico regional e 

os desafios que certas práticas sociais antigas representam têm um impacto sobre o modo como a 

democracia é por vezes exercida, suscitando preocupações em alguns domínios. 

A ação da UE centrou-se na colaboração com as partes interessadas da sociedade civil e do Governo 

da Coreia, a fim de promover a liberdade de expressão e de reunião, incluindo os direitos laborais, 

no problema da prisão dos objetores de consciência ao serviço militar, na igualdade de género, nos 

grupos minoritários, incluindo as pessoas LGBTI, e na manutenção da moratória sobre as 

execuções. Constituiu também uma prioridade a continuação da estreita cooperação com a 

República da Coreia nas instâncias internacionais de direitos humanos. 

As principais preocupações prendem-se com as tendências negativas no domínio da liberdade de 

expressão e de reunião. Outras questões foram a prisão de várias centenas de objetores de 

consciência ao serviço militar, a desigualdade de género, nomeadamente no que toca ao acesso 

equitativo ao mercado de trabalho, e a ausência de medidas proativas do governo destinadas a 

promover uma melhor atitude social para com as pessoas LGBTI. A pena de morte continua em 

vigor, apesar do estabelecimento de uma moratória sobre as execuções, em 1997. 

A UE manteve contactos regulares com pessoas e organizações da sociedade civil (OSC) de todos 

os quadrantes políticos que se dedicam a uma série de questões de direitos humanos, incluindo o 

ambiente em que atuam os defensores dos direitos humanos. 
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A UE intensificou e alargou a sua cooperação com os serviços governamentais responsáveis pela 
defesa dos direitos humanos. Melhorar ainda mais o ambiente em que atuam os defensores dos 
direitos humanos foi um dos temas debatidos. 

A UE reforçou a sua cooperação com a Comissão Nacional dos Direitos do Homem da Coreia 
(NHRCK). Os 22 chefes de missão de Estados-Membros da UE em Seul debateram com o 
Presidente da NHRCK as principais preocupações da UE em matéria de direitos humanos. Peritos 
da UE contribuíram para algumas iniciativas da NHRCK, nomeadamente sobre as empresas e os 
direitos humanos e sobre os direitos dos idosos. 

Foi reforçada a cooperação com organizações que se dedicam à igualdade de género e à erradicação 
da violência contra as mulheres. Tal incluiu a realização de conferências sobre a participação no 
mercado de trabalho e um seminário sobre a luta contra a violência baseada no género. 

A UE e muitos dos Estados-Membros da UE cooperaram com OSC que promovem os direitos 
humanos das pessoas LGBTI e participaram, inclusive a nível dos embaixadores, no festival do 
Orgulho LGBTI de Seul. 

Do grupo consultivo interno constituído nos termos do capítulo referente ao desenvolvimento 
sustentável do ACL UE-Coreia fizeram parte defensores coreanos e europeus dos direitos humanos. 
O grupo consultivo interno apresentou ao Comité de Comércio e Desenvolvimento Sustentável 
(comité a nível governamental) um relatório referente ao seu debate sobre questões ambientais e 
laborais. 

A UE trabalhou com defensores dos direitos humanos envolvidos em questões relacionadas com os 
direitos humanos na Coreia do Norte. A delegação manteve contactos estreitos com as OSC que se 
dedicam a este assunto e prosseguiu a cooperação com o gabinete do ACDH em Seul. 

Com financiamento do Instrumento de Parceria da UE, foi realizado um estudo comparativo da 
aplicação da Convenção n.º 111 da Organização Internacional do Trabalho. O projeto, lançado pelo 
grupo consultivo interno do Comité de Comércio e Desenvolvimento Sustentável, veio facilitar os 
intercâmbios entre as partes interessadas da UE e da Coreia sobre a aplicação da Convenção em 
ambas as regiões e a contributo da Convenção para evitar a discriminação no local de trabalho. 

A República da Coreia foi elogiada pela eficiente presidência do Conselho dos Direitos Humanos 
das Nações Unidas em 2016. Tanto no Conselho dos Direitos Humanos como na Assembleia Geral, 
a República da Coreia revelou valores semelhantes aos da UE, com um historial de votação mais 
próximo do que o de qualquer outro parceiro não europeu. 
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Na Coreia, o governo cooperou estreitamente com o Relator Especial das Nações Unidas sobre os 

direitos à liberdade de reunião pacífica e de associação, com o Relator Especial das Nações Unidas 

sobre as implicações para os direitos humanos da gestão e eliminação ecologicamente corretas de 

substâncias e resíduos perigosos e com o grupo de trabalho das Nações Unidas sobre as empresas e 

os direitos humanos. 

A ronda anual de consultas sobre direitos humanos entre a UE e a República da Coreia conheceu 

em 2016 a sua terceira edição, a primeira a ter lugar em Seul. O diálogo bilateral reafirmou a 

comunhão de pontos de vista sobre questões multilaterais e temáticas e a vontade de ambas as 

partes reforçarem a cooperação no âmbito de várias iniciativas em matéria de direitos humanos. 

República Popular Democrática da Coreia (RPDC) 

Em 2016, a situação global dos direitos humanos no país continuou a caracterizar-se por violações 

graves e sistemáticas, não existindo qualquer mecanismo credível de responsabilização pelos atos 

do passado e do presente. A RPDC continua a recusar toda e qualquer cooperação com os 

procedimentos especiais da ONU para os direitos humanos. 

A prioridade da UE é garantir melhorias no terreno em todos os domínios possíveis. Os poucos 

contactos da UE e dos Estados-Membros com funcionários da RPDC tiveram o efeito de limitar os 

domínios em que poderão ser alcançados resultados positivos em cooperação com o governo do 

país. A UE insistiu na responsabilização (nomeadamente remetendo a situação na RPDC para o 

Tribunal Penal Internacional, por intermédio do Conselho de Segurança das Nações Unidas) e no 

respeito pelo direito internacional (não repulsão) no que respeita aos cidadãos da RPDC que 

procuram asilo no estrangeiro. 

Há vários problemas estruturais em todos os domínios relativos aos direitos humanos e à 

democracia, conforme documentado em 2014 no relatório final da Comissão de Inquérito das 

Nações Unidas sobre os Direitos Humanos na RPDC. De acordo com o relatório, algumas das 

violações poderão constituir crimes contra a humanidade. 

No entanto, registaram-se algumas medidas positivas em 2016: a RPDC apresentou relatórios ao 

Comité dos Direitos da Criança e ao Comité para a Eliminação da Discriminação contra as Mulheres, 

e ratificou a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Devido às circunstâncias políticas desfavoráveis, a última (14.ª) ronda do diálogo político 

UE-RPDC em que foram levantadas questões de direitos humanos remonta já a maio de 2015. 
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Há um número limitado de organizações nacionais com atividade no domínio dos direitos humanos 

no país, mas que integram a estrutura governamental. Algumas dessas organizações receberam 

apoio externo destinado a atividades que beneficiam os grupos mais vulneráveis da sociedade. 

A UE manteve contactos estreitos com OSC sediadas na República da Coreia que se dedicam aos 

direitos humanos na RPDC e prosseguiu a cooperação com o gabinete do ACDH em Seul. 

A UE está a financiar na RPDC alguns projetos que incidem sobretudo na segurança alimentar, na 

saúde, na água e no saneamento. As questões de direitos humanos são levantadas de forma indireta 

no âmbito desta assistência (por exemplo, o direito das pessoas à alimentação, à subsistência). 

Alguns dos projetos financiados pela UE apoiam igualmente as organizações da RPDC que lutam 

pela inclusão social das pessoas com deficiência e dos idosos. Os projetos financiados pela UE 

visam as pessoas mais vulneráveis da sociedade (crianças, idosos, comunidades ou grupos agrícolas 

vulneráveis, etc.). Foi também prestada pela DG ECHO ajuda humanitária financiada pela UE em 

resposta a graves inundações. 

A situação em matéria de direitos humanos na RPDC foi, uma vez mais, objeto de uma resolução 

do Conselho dos Direitos Humanos (A/HRC/31/L.25; co-iniciada pelo Japão e pela UE) e de uma 

resolução da AGNU (A/RES/71/202; co-iniciada pela UE e pelo Japão), sublinhando ambas as 

principais deficiências estruturais detetadas na RPDC. O Conselho de Segurança das Nações Unidas 

abordou a questão dos direitos humanos na RPDC em dezembro de 2016. 

A UE não tem delegação na RPDC. Os Estados-Membros da UE com embaixada no país 

representam a UE a nível local, numa base rotativa semestral (CZ e SE em 2016). 

República Democrática Popular do Laos 

Embora a situação geral em matéria de direitos humanos tenha continuado a ser problemática 

em 2016, o processo gradual de transição económica e política do Laos prosseguiu, sob uma nova 

liderança. Em 2016, o Laos continuou a trabalhar sobre diplomas legislativos fundamentais de 

relevância para os direitos humanos. O Laos assumiu a presidência da ASEAN em 2016. 

A UE continuou a apoiar este país rumo ao seu objetivo declarado de evoluir para um Estado de 

direito até 2020. Em 2016, o Laos lançou uma importante campanha de luta contra a corrupção a 

todos os níveis. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 308 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Há uma série de problemas a resolver, nomeadamente a limitação do espaço de ação da sociedade 

civil. Sente-se que a autocensura e mesmo o medo perpassam a sociedade civil desde o 

desaparecimento do ativista dos direitos sociais Sombath Somphone, em dezembro de 2012. 

Continua a haver restrições substanciais à liberdade de expressão e à liberdade de reunião, sendo 

arriscado tecer críticas ao Governo, como demonstra a detenção de três jovens, em março de 2016, 

por disseminação de "propaganda antigovernamental". O risco de impunidade que decorre das 

insuficiências do sistema judicial outro dos problemas que se registam a este nível. 

As minorias étnicas continuam a debater-se com dificuldades, mas o Governo está empenhado em 

melhorar a sua situação. As pessoas LGBTI são toleradas, não tendo sido criminalizada a 

discriminação com base na orientação sexual nem na identidade de género. 

Em 2016, realizaram-se no Laos eleições para a Assembleia Nacional, nas quais, apesar do sistema 

de partido único que impera no país, houve um certo pluralismo. A Assembleia Nacional está 

gradualmente a ganhar importância política e a exercer com maior vigor as suas funções legislativas 

e de controlo. As assembleias provinciais recentemente criadas podem também contribuir para a 

participação e a responsabilização. 

O Laos está num processo de desenvolvimento e reforço permanentes do seu quadro jurídico. 

Depois de uma alteração à constituição, em finais de 2015, foi debatida, em 2016, uma revisão do 

código penal que se deverá ser adotada no início de 2017. O processo de revisão englobou extensas 

consultas no próprio país, mas também com parceiros internacionais. Embora o código penal na sua 

versão revista ainda tenha de ser formalmente aprovado, o atual projeto contém significativos 

elementos positivos. O Laos ratificou sete das nove principais convenções em matéria de direitos 

humanos e confirma que está atualmente a preparar a ratificação da Convenção Internacional para a 

Proteção de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados. Assinale-se o importante facto 

de estar também a ser elaborada uma "Lei dos Tratados", com o objetivo de garantir a adequada 

transposição das obrigações internacionais do Laos para a legislação nacional do país. 

Ainda é aplicável a pena de morte, não obstante a moratória de facto sobre as execuções vigente 

desde 1989. De entre os factos positivos que se registaram recentemente destaca-se a redução do 

número de crimes puníveis com a pena capital. Em novembro de 2016, os deputados à Assembleia 

Nacional debateram pela primeira vez a pena de morte, tendo alguns deles defendido a sua abolição. 
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A UE manteve contactos muito ativos com as autoridades e com a sociedade civil, muitas vezes em 
colaboração com Estados-Membros. No âmbito do trabalhos desenvolvidos incluem-se ações de 
sensibilização das autoridades para a situação de algumas pessoas em situação preocupante, 
nomeadamente a de Bounthanh Thammavong, cidadão polaco que, em 2015, foi condenado a uma 
pena de cinco anos de prisão por atividades de propaganda contra o Laos. Em termos de diplomacia 
pública, a Delegação da UE continuou a organizar campanhas nos média e a celebrar eventos 
importantes, como por exemplo o Dia dos Direitos Humanos, o Dia Internacional contra a 
Homofobia e o Dia Mundial da Sensibilização para o Autismo. O diálogo anual sobre os direitos 
humanos foi adiado por algum tempo e deverá agora ter lugar em fevereiro de 2017. 

Em dezembro de 2016, foi assinada uma convenção de financiamento com o apoio da UE à 
Assembleia Nacional, à sociedade civil e ao setor da justiça, com um cofinanciamento da Alemanha 
e da Suíça, tendo prosseguido com as autoridades do Laos a produtiva cooperação para o 
desenvolvimento existente em matéria de direitos humanos e no setor da justiça. 

O Laos está atualmente a trabalhar no seguimento do seu exercício de Exame Periódico Universal 
de 2015, devendo estar a elaborar um plano de ação nacional referente ao Exame Periódico Universal. 

Malásia 

Na Malásia, verificou-se em 2016 um agravamento da situação em matéria de direitos humanos que 
se ficou a dever ao aumento das restrições à liberdade de expressão, embora se tenham registado 
alguns progressos no que diz respeito aos direitos das crianças e das mulheres. 

A principal prioridade da UE foi a promoção da abolição da pena de morte. As suas outras 
prioridades foram o apoio aos defensores dos direitos humanos, a promoção da liberdade de 
expressão, a promoção da igualdade de género, incluindo os direitos humanos das pessoas LGBTI, 
a promoção da ratificação das principais convenções em matéria de direitos humanos, e a promoção 
da liberdade de religião. 

A Internet e as redes sociais gozam ainda de uma grande liberdade, mas são fortemente controladas. 
As autoridades investigam e acusam seletivamente dissidentes ao abrigo da Lei das Comunicações e 
dos Multimédia, bem como da Lei da Sedição. Este facto leva, por sua vez, a que haja elevado grau 
de autocensura. 

A Malásia tem um historial muito negativo no que toca à liberdade de imprensa. Embora em 2016 
a Malásia tenha subido um lugar no índice mundial da liberdade de imprensa, passando a ocupar 
o 146.º lugar num total de 180 países, o encerramento de três portais de notícias em linha e a detenção 
de dois jornalistas australianos são sinal de que a liberdade de imprensa continua ameaçada no país. 
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Em 2016, assistiu-se a um maior recurso à disposição do código penal referente às atividades 

prejudiciais à democracia parlamentar, crime definido de forma vaga que é passível de pena 

de 20 anos de prisão. Maria Chin Abdullah, presidente da Bersih (coligação de ONG ativas na 

promoção dos direitos humanos e de eleições justas), foi alvo de inquérito ao abrigo desta 

disposição e presa em regime de isolamento durante dez dias, em novembro de 2016, no contexto 

da quinta manifestação de Bersih a favor de eleições limpas e justas. 

As autoridades impuseram proibições de viagem a vários defensores dos direitos humanos por 

"prejudicarem a imagem do Governo". Sujeitas a investigação policial foram ainda várias 

organizações da sociedade civil que receberam fundos da "Open Society Foundation" e um portal 

de notícias favorável à oposição. 

O número de pessoas condenadas à morte na Malásia é de 1 064. Há conhecimento de nove 

execuções realizadas em 2016. Há ainda nove cidadãos da UE no corredor da morte na Malásia. 

Registaram-se melhorias no que diz respeito aos direitos das crianças e das mulheres, uma vez que, 

em novembro, o Governo apresentou ao Parlamento a Emenda de Reforma Legislativa 2016 

(casamento e divórcio) para evitar a conversão religiosa unilateral de menores por um dos 

progenitores. A nova lei, se for aprovada, virá garantir às crianças a possibilidade de conservar a 

religião dos pais no momento do casamento até completarem 18 anos, quando poderão escolher a 

religião que desejarem. Esta lei voltará a ser debatida no Parlamento em março de 2017. 

Em 2016, o principal trabalho desenvolvido no domínio dos direitos humanos foi o forte destaque 

dado à conclusão das negociações do Acordo de Parceria e Cooperação (APC) entre a UE e a 

Malásia, que acabou por ser rubricado em abril. Trata-se de um avanço fundamental, uma vez que 

as negociações já duravam desde 2011, e um dos impactos mais visíveis do APC será a cooperação 

prevista sobre a problemática dos direitos humanos. Não se realiza nenhum diálogo em matéria de 

direitos humanos com a Malásia desde 2011, mas logo que o APC entrar em vigor, o diálogo deverá 

ter lugar anualmente. 

Através do mecanismo da UE ProtectDefenders.eu foi concedida uma subvenção de proteção geral, 

cujos fundos foram canalizados pela organização Front Line Defenders (Defensores da Primeira 

Linha) e atribuídos em fevereiro de 2016, para suportar as custas judiciais de Khalid Ismath, em 

risco de detenção e vítima de ameaças verbais. 
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Foram organizados dois seminários de formação sobre a elaboração de propostas destinados às 

organizações da sociedade civil da Malásia em Kuala Lumpur, em 2016. A Delegação da UE, os 

Estados-Membros da UE e os países que comungam dos mesmos valores continuaram a realizar 

reuniões periódicas de coordenação dedicadas aos defensores dos direitos humanos, assistiram a 

julgamentos e trocaram informações sobre certos casos específicos. 

República das Maldivas 

O ano de 2016 foi um ano de turbulência política nas Maldivas, com uma trajetória negativa em 

quase todos os domínios dos direitos fundamentais. O Governo continuou a reduzir o espaço 

democrático em que a oposição, a sociedade civil e os média podem funcionar livremente, 

aprovando nova legislação e procedendo a julgamentos sem processo equitativo e em violação das 

normas internacionais. A interferência política no sistema judicial e as crescentes tensões entre os 

intervenientes políticos continuam a ser motivo de grande preocupação. O isolamento político das 

Maldivas é crescente devido à decisão de abandonar a Commonwealth. Foram gorados os esforços 

dos facilitadores internacionais para dar início a um diálogo pluripartidário. 

As prioridades da UE nas Maldivas continuam a ser o respeito pelos direitos civis e políticos, o 

reforço do Estado de direito, a independência do poder judicial e a separação de poderes, a 

realização de eleições livres e justas, a representação política e a emancipação económica das 

mulheres, a promoção dos direitos das mulheres e o fim da discriminação, das agressões e da 

violência contra as mulheres. 

Em diversas ocasiões, a UE manifestou a sua preocupação com a redução do espaço democrático e 

a nova Lei da Difamação, para além das preocupações que se prendem com a pena de morte, a 

liberdade de expressão, a liberdade de reunião, a inexistência de um processo equitativo e a 

independência do sistema judiciário. A UE incentivou também um verdadeiro diálogo político. 

Em 2016, jornalistas e ativistas das redes sociais continuaram a ser vítimas de assédio, de restrições 

à realização de reportagens e de ameaças de morte. Foram impostas fortes restrições à liberdade dos 

média em virtude de um novo projeto de lei da difamação e da liberdade de expressão, que voltou a 

criminalizar a difamação. Esta lei foi amplamente condenada pelos média, por grupos de defesa dos 

direitos humanos e pela comunidade internacional, nomeadamente a UE. Em 31 de julho, a 

Delegação da UE associou-se a outros países em torno de uma declaração sobre a nova lei, tendo, 

em 11 de agosto, o porta-voz da Comissão Europeia emitido também uma declaração. 
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Em agosto, foi alterada a Lei da liberdade de reunião pacífica, restringindo-se deste modo o direito 

constitucional à liberdade de reunião pacífica. 

No mês seguinte, a Al Jazeera apresentou um documentário intitulado "Paraíso Roubado", em que 

se alegava a participação de altos responsáveis políticos num importante esquema de 

branqueamento de capitais e desvio de fundos, relacionado com a locação de ilhas para 

empreendimentos turísticos. Todos os que participaram na produção do documentário estão agora 

no exílio devido às ameaças e ao assédio de que foram alvo. 

Do lado positivo, a moratória de facto sobre a pena de morte foi mantida, apesar de o Tribunal 

Supremo ter confirmado três condenações à morte e das declarações do governo sobre o 

restabelecimento da pena de morte. Em 1 de julho, o porta-voz da Comissão Europeia emitiu uma 

declaração sobre a primeira sentença de morte confirmada pelo Supremo Tribunal desde 1953, na 

qual se convidava o Governo das Maldivas a "continuar a aplicar a moratória de facto sobre as 

execuções, como primeiro passo para a sua abolição". 

Em fevereiro de 2016, a Delegação do Parlamento Europeu para a Ásia do Sul visitou as Maldivas, 

tendo avaliado a situação no país no seguimento de duas resoluções do PE adotadas em abril e 

dezembro de 2015. Esta delegação manifestou sérias preocupações quanto à situação da democracia 

no país, salientou a falta de independência do aparelho judicial e a inobservância das normas 

jurídicas internacionais e instou a que se iniciasse um verdadeiro diálogo político. 

Em maio, os chefes de missão da UE no Sri Lanca reuniram-se em Malé com o Governo das 

Maldivas, a oposição, o presidente do Parlamento, a Comissão dos Direitos Humanos e a Comissão 

de Eleições. A falta de independência do sistema judicial, a liberdade de expressão e o voto 

eletrónico foram alguns dos temas problemáticos abordados. 
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Para além do Governo das Maldivas, a UE e os seus Estados-Membros continuaram os seus 

contactos com políticos da oposição e com a sociedade civil. Em março, a Delegação da UE publicou 

uma mensagem vídeo do Diretor Executivo da Rede para a Democracia das Maldivas, uma ONG 

local, para assinalar o Dia Internacional da Mulher, em que chamava a atenção para a questão da 

desigualdade entre homens e mulheres nas Maldivas. Em novembro, a UE cofinanciou uma exposição 

de arte nas Maldivas, organizada pela ONG local "Transparência Maldivas", para assinalar o Dia 

Internacional da Democracia. Para assinalar o Dia dos Direitos Humanos, em dezembro, a 

Delegação da UE publicou uma mensagem vídeo de Zaheena Rasheed, jornalista das Maldivas no 

exílio, destacando a importância da liberdade da imprensa para a proteção dos direitos humanos. 

A UE financiou igualmente uma missão de juristas para examinar o quadro judicial nas Maldivas e 

formular recomendações para a reforma do quadro legislativo e dos procedimentos e práticas do 

aparelho judicial. 

Mongólia 

Em 2016, a situação geral em matéria de direitos humanos continuou a ser globalmente positiva, 

com a realização de eleições parlamentares livres e maiores avanços em áreas como os direitos da 

criança, o direito a um ambiente saudável e a violência doméstica. Todavia, constatou-se 

igualmente a existência de tendências negativas como o adiamento da aplicação do novo código 

penal. A crise económica e financeira que a Mongólia atualmente atravessa virá a ter um impacto 

sobre a situação geral em matéria de direitos humanos e a situação social e económica, em especial 

sobre as pessoas mais vulneráveis. 

No âmbito da sua cooperação com a Mongólia em matéria de direitos humanos, a UE centrou-se em 

questões como a promoção do Estado de direito, o apoio ao desenvolvimento da sociedade civil, a 

disponibilização de meios para a autonomização dos grupos vulneráveis a nível nacional e nas 

zonas remotas e o acesso a mecanismos efetivos de recurso e a serviços públicos capazes de 

promover os direitos económicos, sociais e culturais. 

Apesar de a situação ser bastante positiva em matéria de direitos humanos, registaram-se 

igualmente factos negativos, nomeadamente o adiamento da aplicação do novo código penal 

até julho de 2017. O novo código penal vem abolir a pena de morte e proíbe a tortura, de acordo 

com a Convenção contra a Tortura. O novo código contém igualmente disposições relativas ao 

reforço das sanções aplicáveis a crimes cometidos contra pessoas em virtude da sua orientação 

sexual ou identidade de género. 
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Em junho de 2016, realizaram-se eleições legislativas, tendo o Partido Popular da Mongólia, da 

oposição, alcançado uma vitória esmagadora (85 % dos votos). Estes resultados implicarão uma 

coabitação (estão previstas eleições presidenciais para meados de 2017). De acordo com o relatório 

da missão de observação da OSCE, o dia das eleições decorreu com normalidade e houve uma 

campanha competitiva, não obstante o impacto das últimas alterações à legislação eleitoral sobre a 

evolução democrática da Mongólia. As eleições foram pluralistas e a liberdade de reunião e de 

associação respeitadas. 

A Mongólia continua a beneficiar do regime SPG + da União Europeia e apresentou o seu quadro 

de resultados em novembro de 2016, em que se destacavam as fases de implementação das várias 

convenções internacionais. 

A UE continua a dialogar sobre a temática dos direitos humanos e da democracia com a Mongólia 

no âmbito do Comité Misto UE-Mongólia e deverá ser lançado em 2017 um diálogo especialmente 

dedicado aos direitos humanos entre a UE e a Mongólia, no seguimento do compromisso assumido 

por ambas as partes em dezembro de 2015. 

Para além da integração dos princípios dos direitos humanos e da igualdade de oportunidades na 

ajuda ao desenvolvimento, alguns dos projetos na Mongólia preveem um tema ou um quadro 

específicos de direitos humanos. Os exemplos disso são o projeto "Dar voz às pessoas!", que visa 

reforçar a participação pública no planeamento dos investimentos mineiros, com vista a assegurar a 

saúde das pessoas, dos animais e do ambiente, e um projeto da OIM para a proteção dos direitos dos 

migrantes mais vulneráveis e das vítimas do tráfico de seres humanos na Mongólia. Estão a ser 

feitos esforços para criar na Mongólia, em 2017, um Grupo Diretor da Igualdade de Género, que 

beneficiará do apoio dos pontos focais em matéria de género e se destina a garantir progressos na 

execução do segundo Plano de Ação em matéria de igualdade de género (GAP II). No domínio dos 

direitos laborais, a UE está a financiar um projeto de apoio à criação de emprego na Mongólia e um 

projeto sobre o ensino e a formação profissional. Estes projetos destinam-se a aumentar a 

observância das normas internacionais do trabalho e a impulsionar o emprego dos jovens, em 

particular nas zonas rurais. A Mongólia é também um dos beneficiários do projeto financiado pela 

UE no âmbito do IEDDH sobre o "Apoio aos parceiros comerciais, incluindo países beneficiários 

do SPG +, para aplicar eficazmente as normas internacionais do trabalho e respeitar as obrigações 

de apresentação de relatórios". 
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Em abril de 2016, o Governo da Mongólia aprovou um plano de ação nacional para a implementação 

das recomendações do Exame Periódico Universal (EPU) (Plano de Ação 2016-2019). Destacam-se 

disposições específicas para renovar a aprovação do "Programa nacional de apoio aos direitos das 

pessoas com deficiência", elaborar, aprovar e aplicar a "Segunda fase do programa em matéria de 

igualdade de acesso das crianças com deficiência à educação", apoiar o emprego dos cidadãos com 

deficiência, melhorar a qualidade das normas técnicas dos transportes públicos, dos procedimentos 

e serviços e aumentar a sensibilização do grande público, divulgando informações e programas de 

televisão concebidos com base nas necessidades das minorias nacionais, das mulheres, das crianças, 

das pessoas com deficiência e da comunidade LGBTI. 

O impacto da crise económica e financeira que a Mongólia atravessa sobre a sociedade e as 

capacidades institucionais do país, em especial no que diz respeito às estruturas de polícia e à 

corrupção, continuam a ser questões muito preocupantes. 

República Democrática Federal do Nepal 

Após a promulgação da nova Constituição do Nepal, em 2015, que consagra muitos aspetos dos 

direitos humanos, o Nepal precisa agora de lhe dar expressão prática, aprovando para isso nova 

legislação. O avanço foi lento em 2016 devido à contestação da legitimidade da Constituição por 

vários setores da sociedade. Dez anos após a aprovação do acordo de paz de 2006, que pôs termo a 

dez anos de guerra civil, os antigos problemas continuam presentes e a promessa de lidar 

eficazmente com as violações dos direitos humanos cometidas durante a guerra civil continua, em 

grande medida, por cumprir. 

A prioridade da UE é promover a implementação dos direitos humanos e civis consagrados na 

Constituição, a fim de garantir o acesso à justiça e à indemnização das vítimas do conflito, bem 

como apoiar as vítimas do terramoto para que possam reconstruir as suas casas. 
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A discriminação e as desigualdades continuam a ser um grave problema na sociedade nepalesa. Os 
valores sociais profundamente enraizados representam um grande obstáculo à igualdade e requerem 
uma abordagem a longo prazo que englobe a participação política dos grupos marginalizados e 
vulneráveis e o seu acesso aos serviços sociais. Há regularmente notícias de violência doméstica, 
assassinatos por motivo de dote, violações, casamentos infantis e de outras práticas tradicionais 
nocivas, bem como de violência baseada no género. Os preconceitos ancestrais constituem também 
obstáculo a um acesso efetivo à justiça. Alguns grupos, como as mulheres Dalit, as mulheres com 
deficiência e os defensores dos direitos humanos são particularmente vulneráveis. Os direitos das 
vítimas dos conflitos continuam a não estar garantidos. Um dos aspetos controversos é o regime de 
cidadania, que é complicado e discrimina as mulheres e tem potencial para agravar o problema da 
apatrídia no Nepal. 

A nova Constituição inclui disposições que visam combater a histórica falta de participação das 
mulheres e dos grupos marginalizados no processo político. As novas regras constitucionais 
reservam às mulheres 33 % dos lugares em todas as instituições do Estado no Nepal, incluindo o 
poder legislativo nos termos do artigo 84.º, n.º 8, percentagem que é a mais elevada no Sul da Ásia. 
Em 2016, foi nomeada no Nepal a primeira mulher Presidente do Supremo Tribunal e três das 
quatro mais elevadas posições do Estado eram ocupadas por mulheres, incluindo as de Presidente e 
de Presidente do Parlamento. 

No índice mundial da liberdade de imprensa, o Nepal ocupava o 105.º lugar de 180 e considera-se 
que os média gozam de um pluralismo florescente. 

Na sequência das conclusões da 9.ª Comissão Mista UE-Nepal de novembro de 2015, em que se 
analisou a situação em matéria de direitos humanos no Nepal, a UE continuou a dialogar com 
representantes do Governo do país, funcionários, instituições de direitos humanos, em especial a 
Comissão Nacional dos Direitos Humanos, as organizações da sociedade civil e outras partes 
interessadas. 

A Delegação da UE participou ativamente no grupo de trabalho dos defensores dos direitos 
humanos, que acompanha de perto a situação destes ativistas e está igualmente a prestar apoio 
através de projetos da sociedade civil. 

A UE prosseguiu o seu trabalho relativo a domínios prioritários – nomeadamente a questão do género, 
a não discriminação e o combate à impunidade – através dos seus programas de desenvolvimento, 
bem como de ações específicas sobre direitos humanos, dirigidas aos mais vulneráveis. A UE 
continuou a apoiar a execução do plano de ação nacional relativo às Resoluções 1325 e 1820 
do Conselho de Segurança da ONU sobre as mulheres, a paz e a segurança e a violência contra as 
mulheres, por meio de financiamento através do Fundo Fiduciário para a Paz do Nepal. 
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Houve também projetos temáticos financiados ao abrigo do IEDDH, do programa "Intervenientes 

não estatais e autoridades locais (INE-AL)", ao abrigo do Instrumento de Estabilidade (Mecanismo 

de Reação Rápida), que contribuíram para promover os direitos económicos, sociais e culturais das 

comunidades marginalizadas, o fim da discriminação contra estas comunidades (incluindo a sua 

inclusão na cena política e social), bem como para promover a responsabilização e a transparência 

das instituições do Estado. 

As conclusões do Exame Periódico Universal (EPU) de 2015 continuaram a ser um excelente ponto 

de partida para a Delegação da UE acompanhar a problemática da democracia e dos direitos humanos. 

Em 2016, a Delegação da UE financiou um diálogo sobre as medidas de acompanhamento das 

recomendações do Exame Periódico Universal com diferentes partes interessadas. 

A UE participou no grupo restrito dos direitos humanos, que continuou a avaliar a situação nessa 

matéria e acompanhou ações levadas a cabo relativamente a várias questões pertinentes, 

nomeadamente as questões da justiça transicional. A comunidade internacional exortou o Governo a 

garantir um processo de justiça transicional conforme com as normas internacionais, com especial 

atenção para os direitos das vítimas à transparência, à verdade e a meios efetivos de recurso. 

O ACNUR continua a apelar a que se encontrem soluções duradouras para os refugiados do Butão 

no Nepal depois da conclusão do programa de reinstalação de grupo. 

O desafio principal para o Nepal continua a ser a aplicação das disposições da Constituição 

de 2015, de entre as quais as que determinam o reforço da capacidade das novas instituições de 

direitos humanos (Comissão Nacional dos Direitos Humanos, Comissão Nacional da Mulher, etc.), 

bem como as relativas à organização de eleições democráticas a nível local, federal e nacional. 

República Islâmica do Paquistão 

Apesar de algumas medidas institucionais e jurídicas tomadas pelo Governo em 2016, persistem no 

Paquistão situações altamente preocupantes em matéria de direitos humanos, que são exacerbadas 

pela debilidade do sistema de justiça penal e pelo extremismo religioso e militante. Os problemas 

no plano da segurança continuaram a atrasar os progressos em matéria de acesso à justiça e de 

Estado de direito. 
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Em 2016, as prioridades da UE continuaram a ser a liberdade de expressão, os direitos das mulheres 
e a igualdade de género, a liberdade de religião ou de convicção, o Estado de direito e o acesso à 
justiça e ainda a pena de morte. A UE teve também uma intervenção ativa na proteção dos 
defensores dos direitos humanos. 

A autocensura e intimidação são generalizadas. O Paquistão é considerado um dos países mais 
perigosos do mundo para exercer o jornalismo. É extremamente limitada a possibilidade de criticar 
as forças armadas e de segurança. Os defensores dos direitos humanos, advogados e profissionais da 
saúde envolvidos na vacinação contra a poliomielite continuaram também a ser alvo de violentos 
ataques. Foi aprovada uma nova lei restritiva sobre a cibercriminalidade e as ONG, quer nacionais 
quer internacionais, estão sob forte pressão, nomeadamente no que diz respeito ao processo de 
registo. Continuam a verificar-se generalizadamente no país casos de discriminação e de violência 
contra as mulheres. No Paquistão, continuam a persistir enormes diferenças no que respeita à 
situação dos cidadãos das classes superiores e das classes inferiores, bem como das mulheres que 
vivem nas zonas urbanas ou nas zonas rurais. O Paquistão continuou a ser um dos lugares mais 
difíceis para se ser criança (devido à falta de acesso à educação, aos casamentos infantis e ao 
trabalho infantil). As minorias religiosas continuam a viver no Paquistão num medo constante de 
perseguições e atos de violência. Houve mais uma vez notícia de discriminação e violência contra a 
comunidade ahmadi. Continuou a haver relatos de execuções extrajudiciais, desaparecimentos, 
tortura e detenção ilegal. O Estado de direito continua a ser incerto em grande parte do território do 
país, continuando a ser limitado o acesso à justiça. O Paquistão continuou a executar um grande 
número de presos durante o ano que passou, mas muito menos do que no ano anterior. Entre estes 
contavam-se, ao que parece, jovens e pessoas que sofrem de doenças mentais, embora a execução 
tenha sido suspensa em três casos (pessoas com doenças mentais ou deficiência). 

Em fevereiro de 2016, o Paquistão foi visitado por uma missão de acompanhamento eleitoral. Em 
dezembro, uma comissão parlamentar para a reforma eleitoral concluiu um projeto de pacote de 
reformas, que deverá ser aprovado nos próximos meses e incorpora um número significativo das 
recomendações da missão de observação eleitoral. 

Verifica-se que é dedicada maior atenção ao empoderamento das mulheres (pelo menos em termos 
de legislação, graças à lei dos crimes de honra e à da violência contra as mulheres), aos direitos da 
criança (em matéria de trabalho e trabalho forçado infantil) e aos direitos laborais, estando a ser 
vagamente contido o poder dos extremistas religiosos. Em fevereiro, o governo aprovou um plano 
de ação nacional para melhorar a situação em matéria de direitos humanos no Paquistão, o primeiro 
deste tipo, mas a sua aplicação continua a representar um desafio. Durante o ano, a Comissão 
Nacional dos Direitos Humanos obteve também alguns novos poderes. 
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A UE está em contacto permanente com os defensores dos direitos humanos e acompanha as 

ameaças de que são alvo. Os casos críticos são remetidos para o programa "Protect Defenders" 

da UE. As intervenções em seu nome são dificultadas pelo facto de a assistência estar limitada por 

condicionalismos de tempo e de recursos e de a ajuda estrangeira por vezes se acabar por virar 

contra eles. A Delegação e as missões da UE acompanharam atentamente vários casos individuais 

suscetíveis de estarem associados a violações dos direitos humanos. A UE manifestou sempre as 

suas preocupações nos diálogos sobre direitos humanos com o Governo do Paquistão e instou o país 

a tomar medidas concretas. O SPG + teve algum impacto em termos de reforço do processo de 

reformas. O Paquistão também se tornou mais aberto aos relatórios do Exame Periódico Universal. 

A UE utilizou a sua carteira de desenvolvimento para auxiliar as instituições democráticas, o Estado 

de direito, os direitos das mulheres e das crianças e a liberdade de religião ou convicção. A UE é 

um dos principais doadores e intervenientes internacionais neste domínio. Em novembro de 2016, 

foi lançado um novo programa de reforço das assembleias provinciais. Por meio de uma subvenção 

no âmbito do IEDDH, a UE apoia as organizações da sociedade civil nos seus domínios estratégicos 

prioritários, com um destaque especial para a igualdade de género e a liberdade de religião e de 

convicção. No que diz respeito ao acesso à justiça, a UE está a apoiar ações que visam melhorar a 

cadeia de justiça penal de Khyber Pakhtunkhwa (ex-Província da Fronteira Noroeste) e do Punjab. 

O Paquistão é também um dos beneficiários do projeto financiado pela UE no âmbito do IEDDH 

um projeto sobre o "Apoio aos parceiros comerciais, incluindo países beneficiários do SPG +, para 

aplicar eficazmente as normas internacionais do trabalho e respeitar as obrigações de apresentação 

de relatórios". 

O Paquistão foi membro do Conselho dos Direitos Humanos (CDH) de 2013 a 2015, mas não 

conseguiu a reeleição para o Conselho em 2016. Além disso, o Paquistão ainda não endereçou um 

convite permanente aos titulares de mandatos ao abrigo dos procedimentos especiais da ONU. Estão 

pendentes vários pedidos de visitas dos relatores especiais. O Paquistão participou na 72.ª sessão 

do Comité dos Direitos da Criança (maio de 2016) e na 90.ª sessão do Comité para a Eliminação 

da Discriminação Racial (agosto de 2016). 

O terrorismo e a luta contra este fenómeno estão a criar novos problemas específicos em matéria de 

direitos humanos, problemas estes que exigem atenção a nível internacional. 
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O Paquistão fez um importante esforço para participar no processo SPG +, concentrando-se na 

demonstração da aplicação efetiva das 27 convenções e na correção de deficiências. Continua 

claramente a haver desafios consideráveis a vencer a nível da execução, devido, em parte, à 

transferência de muitos domínios de competência para as províncias. É preciso que se avance mais 

no terreno, através da aplicação eficaz em todas as províncias e territórios do Paquistão. As 

instituições de direitos humanos devem tornar-se autónomas e plenamente operacionais. É preciso 

reforçar o papel desempenhado pela sociedade civil, incluindo as ONG, quer nacionais quer 

internacionais, na ajuda humanitária e no desenvolvimento numa sociedade democrática. 

República das Filipinas 

Em 2016, as Filipinas tiveram dois governos diferentes: o do Presidente Aquino, que cessou 

funções em 30 de junho, e o do Presidente Duterte que lhe sucedeu. Apesar de se terem registado 

alguns avanços positivos em certos domínios, a situação em matéria de direitos humanos 

deteriorou-se consideravelmente no segundo semestre do ano em consequência da chamada "guerra 

contra a droga". Saliente-se, no entanto, que algumas tendências e circunstâncias negativas em 

termos de direitos humanos, como as execuções extrajudiciais (incluindo assassínios de defensores 

dos direitos humanos, das populações indígenas e de jornalistas) e do clima de impunidade, já se 

verificavam em governos anteriores. 

Após a publicação do primeiro relatório sobre o SPG + relativo às Filipinas, em janeiro de 2016, a 

prioridade da UE foi abordar as falhas acima referidas com o Governo Aquino. No segundo 

semestre do ano, os assassinatos na "guerra contra a droga", bem como a possibilidade de 

restabelecimento da pena de morte foram alvo da atenção da UE. 
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O número de execuções extrajudiciais diminuiu durante o Governo Aquino e a Comissão Nacional 

dos Direitos Humanos criou um mecanismo nacional de acompanhamento das execuções 

extrajudiciais. Todavia, há vários problemas por resolver, nomeadamente a cultura da impunidade e 

a tortura, e houve uma série de medidas legislativas essenciais que não foram aprovadas. O segundo 

semestre do ano caracterizou-se por uma deterioração grave do respeito pelo direito à vida, do 

direito a um processo equitativo e do Estado de direito. De acordo com dados da Polícia Nacional 

das Filipinas, conforme comunicado nos média, a "guerra contra a droga" levou ao assassínio de 

cerca de 6 000 pessoas no período compreendido entre julho e meados de dezembro, um terço das 

quais ocorridas durante operações policiais. Além disso, foram detidas mais de 40 000 pessoas no 

mesmo período. As declarações e ações do presidente apelaram aparentemente a uma abordagem 

agressiva da polícia na forma de lidar com os consumidores e traficantes de droga e, de acordo com 

os defensores dos direitos humanos, incentivaram também as execuções extrajudiciais ao estilo das 

milícias. A "guerra contra a droga" goza ainda de um considerável apoio popular. Duas das 

principais prioridades legislativas são o restabelecimento da pena de morte e a redução da idade de 

responsabilidade penal dos menores, de 15 anos para 12 ou 9 anos. Foram apresentados ao 

Congresso projetos de lei que se pretende virem a ser aprovados em 2017. 

Houve uma evolução positiva durante o Governo do Presidente Duterte, de que fez parte o novo 

impulso dado ao Processo de Paz de Mindanau, as negociações de paz com o Partido Comunista das 

Filipinas/Novo Exército Popular/Frente Nacional Democrática e uma agenda socioeconómica 

destinada a retirar a população de situações de pobreza. 

O Acordo de Parceria e Cooperação assinado em 2012, nos termos do qual se poderá 

institucionalizar um diálogo sobre direitos humanos, aguarda ainda ratificação de dois Estados-

-Membros e das Filipinas. A UE e os seus Estados-Membros mantiveram sempre contactos 

regulares com o governo e com outros interlocutores sobre a situação em matéria de direitos 

humanos. Está em curso o acompanhamento do SPG +. Em setembro de 2016, o Parlamento 

Europeu adotou uma resolução sobre a situação no país, a qual suscitou reações negativas do 

Presidente Duterte. 
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Um dos principais problemas das Filipinas é a persistente cultura de impunidade, já que continuam em 

grande parte por resolver casos graves de violação dos direitos humanos, nomeadamente assassínios 

de defensores dos direitos humanos e de profissionais dos média. De acordo com notícias veiculadas 

por organizações não governamentais especializadas, foram mortos nas Filipinas 31 defensores dos 

direitos humanos em 2016, um dos quais beneficiava de um projeto financiado pela UE. O Comité 

para a Proteção dos Jornalistas classificava as Filipinas no n.º 4 lugar no mundo no Índice Global de 

Impunidade em 2016. Desde que foi eleito, o Presidente Duterte fez declarações em que justifica o 

assassínio de jornalistas e defensores dos direitos humanos "corruptos". Por outro lado, promulgou 

um decreto importante sobre a "liberdade de informação" e criou recentemente um grupo de ação 

presidencial para a violência contra os profissionais da comunicação social. 

A UE apoiou as organizações da sociedade civil e os defensores dos direitos humanos por meio de 

subvenções a projetos a eles destinados no âmbito do Instrumento Europeu para a Democracia e os 

Direitos Humanos (IEDDH) e do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD), bem 

como de programas dos Estados-Membros e do diálogo com os defensores dos direitos humanos. 

As atividades dos defensores dos direitos humanos e dos direitos fundiários foram apoiadas por três 

projetos do âmbito do IEDDH executados por organizações da sociedade civil, incluindo através da 

concessão de refúgio, apoio médico e jurídico e de formação. A UE apoiou também a reforma do 

setor da justiça e os esforços de luta contra a impunidade no que diz respeito às execuções 

extrajudiciais e aos desaparecimentos forçados. 

A UE lançou o Programa "Governação da Justiça" (GOJUST, que veio substituir o EPJUST). O 

principal objetivo de uma das suas quatro componentes é reforçar as instituições nacionais e 

regionais de direitos humanos e a capacidade da sociedade civil para promover a responsabilização 

e combater a impunidade (implementado pela agência espanhola de cooperação internacional para o 

desenvolvimento, AECID). 

O Programa Indicativo Plurianual para 2014-20 consagra uma atenção especial à situação de 

conflito na ilha de Mindanau, onde a UE tem vindo a apoiar a paz e o desenvolvimento. 
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A UE continuou a ser um parceiro fundamental na reforma do setor da saúde. A Lei sobre a 

paternidade responsável e a saúde reprodutiva, assinada em 2012, foi considerada por organizações 

da sociedade civil, sobretudo pelos defensores dos direitos das mulheres, uma evolução positiva na 

luta que dura há décadas pela igualdade entre homens e mulheres em matéria de saúde. A lei 

facilitaria aos homens e às mulheres filipinos o acesso a serviços de saúde reprodutiva de qualidade 

e a informação (incluindo planeamento familiar). No entanto, o Supremo Tribunal das Filipinas, na 

sequência de uma petição, decretou uma providência cautelar temporária que prejudica a 

capacidade do governo para adquirir 70 % dos contracetivos até 2019, afetando potencialmente a 

disponibilidade de futuras reservas nos hospitais públicos e nas clínicas de todo o país. A UE apoia 

a aplicação integral da medida legislativa através de um programa de cooperação bilateral sobre 

cuidados de saúde universais com o Ministério da Saúde das Filipinas e de subvenções a ONG. 

A ajuda ao desenvolvimento prestada pela UE através de canais governamentais foi complementada 

pelo financiamento das organizações da sociedade civil para procurar solução para problemas de 

ordem social e ambiental e promover os direitos dos povos indígenas e outras questões relacionadas 

com os direitos humanos, a consolidação da paz e o desenvolvimento social. 

A UE prestou apoio político ao Processo de Paz de Mindanau, financiou a componente civil da 

equipa internacional de acompanhamento (International Monitoring Team), financiou as ONG que 

exigem legislação de proteção e apoiou o respeito pela legislação e pelas normas internacionais. 

A UE assinou um contrato de subvenção com a organização "Save the Children" para reforçar a 

proteção das crianças afetadas pelo conflito armado (CAAC) em Mindanau. 

A UE e alguns dos seus Estados-Membros participaram nas reuniões do Grupo dos amigos das 

crianças afetadas por conflitos armados, sediado em Manila e presidido pelo Canadá. O grupo é 

composto pela UNICEF e outras agências da ONU, bem como por outras organizações e países 

parceiros. 
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Em cooperação com a OIT, a UE está a financiar um projeto de reforço da capacidade das 

administrações públicas das Filipinas para aplicar as principais convenções laborais da OIT, no 

quadro da obrigação decorrente do SPG +, e um projeto destinado a reforçar o impacto do comércio 

sobre o emprego, através do aperfeiçoamento das políticas e programas setoriais, comerciais e de 

emprego e do contributo para o trabalho digno e os resultados positivos do emprego. Esta ação pode 

contribuir para resolver a situação das Filipinas no tocante à liberdade de associação, que foi 

caracterizada duas vezes em 2016 pelo Comité da OIT sobre a Liberdade de Associação como 

sendo extremamente grave e urgente. A UE também manifestou preocupações relativamente aos 

assassinatos de sindicalistas e à conformidade da legislação com as normas da Organização 

Internacional do Trabalho quando a Conferência Internacional do Trabalho identificou deficiências 

na aplicação da Convenção fundamental da OIT sobre a Liberdade de Associação, em 2016. 

O Governo das Filipinas e o Gabinete do Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos 

Humanos não conseguiram até à data chegar a acordo sobre as condições de uma visita que o 

Relator Especial da ONU para as execuções extrajudiciais, sumárias ou arbitrárias deverá fazer 

ao país. 

O próximo Exame Periódico Universal da situação em matéria de direitos humanos nas Filipinas 

está programado para o primeiro semestre de 2017. 

Em 25 de julho de 2016, o Comité das Nações Unidas para a Eliminação da Discriminação contra 

as Mulheres (CEDAW) publicou as suas conclusões sobre o 7.º e 8.º relatórios periódicos sobre a 

aplicação da Convenção CEDAW. As Filipinas estão muito bem colocadas (7.º lugar) num estudo 

do Banco Mundial sobre a classificação por país quanto à igualdade de género. 

O Governo das Filipinas tem não só de assegurar que a luta contra a criminalidade relacionada com 

a droga se processa no quadro da legalidade, nomeadamente respeitando o direito a um processo 

equitativo e salvaguardando os direitos humanos fundamentais dos seus cidadãos, incluindo o 

direito à vida, mas também de observar o princípio da proporcionalidade. Tal inclui, naturalmente, 

os direitos dos defensores dos direitos humanos. Uma vez que são parte no Segundo Protocolo 

Facultativo ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, as Filipinas são obrigadas a 

respeitar as obrigações que lhes são impostas pelo direito internacional. 
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República de Singapura 

No índice mundial da liberdade de imprensa de 2016 Singapura ocupava o 154.º lugar entre 180 países. 
Em agosto de 2016, foi aprovada no Parlamento a Lei da (proteção) da administração da justiça. 
Embora tenha sido aceite a intenção global do diploma – "estabelecer e consolidar a figura da 
desobediência ao tribunal" – houve organizações da sociedade civil que se mostraram preocupadas 
com a perceção de uma ameaça à liberdade de expressão, em especial pela acusação de "difamação 
do poder judicial". Especialistas na matéria afirmaram que reservavam a sua opinião até surgir um 
processo com tal fundamento e a lei ser posta à prova. 

Singapura continua a criminalizar a homossexualidade na Secção 337A do Código Penal. Apesar de 
Singapura afirmar que não discrimina as pessoas LGBT, as organizações da sociedade civil 
discordam frontalmente e citam a censura de conteúdos LGBT nos média e a impossibilidade de a 
comunidade LGBT beneficiar do direito à vida familiar e à proteção contra a discriminação no local 
de trabalho. 

Os objetivos conjuntamente acordados para o período de 2016-2020 são que Singapura ratifique as 
principais convenções internacionais em matéria de direitos humanos em que não é parte, reforce a 
liberdade de expressão, a liberdade de imprensa e de participação política, considere a possibilidade 
de uma moratória sobre a pena de morte e disponibilize informações mais pormenorizadas sobre o 
recurso à pena de morte, para além de informações sobre o número total anual de execuções, tome 
medidas mais eficazes para defender e fazer respeitar os direitos dos migrantes, e descriminalize a 
homossexualidade (novo objetivo para 2016-2020). 

A Delegação da UE acompanha a situação no que toca às sentenças de morte, às sentenças 
comutadas e às execuções, a partir de fontes públicas e de contactos com as organizações locais da 
sociedade civil, embora estas informações sejam muitas vezes fragmentadas e difíceis de obter. 
Em 2016, houve conhecimento de quatro execuções, o mesmo número que em 2015. 

O Parlamento aprovou uma reforma do sistema de eleição presidencial em novembro de 2016, 
tendo o primeiro-ministro afirmado que o próximo presidente seria um candidato malaio. Esta 
reforma foi criticada dado que os critérios de seleção foram considerados discriminatórios em 
relação a determinados candidatos. 

O Governo de Singapura tomou algumas medidas, ainda que tímidas, para melhorar os direitos dos 
migrantes em Singapura. As organizações da sociedade civil vinham fazendo campanha para que os 
trabalhadores domésticos passassem a ser abrangidos pela Lei do Emprego, o que foi acordado 
durante o Exame Periódico Universal. 
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Em dezembro de 2016, foi publicado um roteiro para 2017 referente às pessoas com deficiência. 
Também em dezembro de 2016, foi nomeado um painel consultivo, constituído por 17 elementos e 
presidido pelo ministro de Estado da Educação, Janil Puthucheary, que terá por missão estudar a 
aplicação prática da escolaridade obrigatória para as crianças com necessidades especiais. 

O trabalho realizado pela UE em 2016 no domínio dos direitos humanos consistiu em atividades de 
monitorização e de elaboração de relatórios, na realização de diligências, na colaboração estreita 
com os Estados-Membros e na organização de reuniões, sessões de diálogos e vários outros eventos. 
Em 2016, assistiu-se à continuidade de projetos há muito existentes e a algumas novas atividades, 
incluindo o acompanhamento de julgamentos e uma parceria com o Comité de Singapura da ONU 
Mulheres. 

As organizações da sociedade civil foram associadas à definição dos novos objetivos e continuam a 
ser consultadas regularmente quanto aos melhores métodos de execução. 

Para comemorar o Dia Europeu e Mundial contra a Pena de Morte, a Delegação da UE organizou 
um debate sobre a pena de morte em Singapura. Esta foi a terceira vez que um evento deste tipo 
teve lugar fora das instalações da delegação em Singapura, na Universidade Nacional de Singapura. 

A Delegação da UE consagrou o seminário do Dia dos Direitos Humanos deste ano ao tema 
"Liberdade de Religião ou de Convicção em Singapura e na ASEAN". O seminário contava três 
painéis dedicados aos temas "Liberdade de Religião e de Convicção em Singapura – uma 
abordagem multilateral", "Promover a liberdade de religião ou de convicção na ASEAN", e 
"A liberdade de religião e a liberdade de expressão – Perspetivas da Europa e do Sudeste Asiático". 

Os Estados-Membros da UE organizaram uma série de eventos dedicados, nomeadamente, à 
liberdade de expressão e à liberdade de imprensa, ao tráfico de seres humanos e aos direitos das 
pessoas LGBT. 

O ano de 2016 foi assinalado pelo segundo Exame Periódico Universal de Singapura na ONU. 
Embora o Governo de Singapura tenha persistentemente rejeitado a maioria das recomendações, as 
organizações da sociedade civil continuam a considerar o Exame Periódico Universal um valioso 
exercício de controlo e responsabilização do Governo. 

Entre as recomendações formuladas contavam-se uma moratória imediata sobre a pena de morte, na 
perspetiva da sua abolição, a abolição da pena de chibatadas, a reforma da legislação que permite a 
detenção sem julgamento (como a Lei da Segurança Interna) e a revogação da Secção 377A do 
Código Penal (criminalização da homossexualidade). 
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Durante o Exame Periódico Universal, muitos países recomendaram que Singapura ratificasse as 

principais convenções em que ainda não é parte. No entanto, Singapura afirma que só assina as 

convenções quando tiver alterado a sua legislação em conformidade com os Tratados. Singapura 

afirma já ter a sua legislação em conformidade com uma série de convenções fundamentais em 

matéria de direitos humanos em que ainda não é parte, o que levou imediatamente as organizações 

da sociedade civil a instar o Governo a avançar para a ratificação. 

As principais convenções que continuam por ratificar são o Pacto Internacional sobre os Direitos 

Civis e Políticos, o Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais e a 

Convenção contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes. 

Singapura deu também o seu acordo de princípio à adesão ao Tribunal Penal Internacional, mas 

ainda não honrou esse compromisso; numa nota mais positiva, Singapura aceitou considerar a 

possibilidade de ratificar a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias. 

Associada a este objetivo está uma recomendação repetidamente formulada durante o EPU, 

nomeadamente que Singapura crie uma instituição nacional dedicada aos direitos humanos para 

fiscalizar as normas em matéria de direitos humanos a que já tenha aderido, em conformidade com 

os Princípios de Paris. Singapura não aceitou, apenas "tomou nota" desta recomendação. 

A falta de transparência e de dados continuam a ser motivo de preocupação na maior parte dos 

domínios dos direitos humanos. Em termos globais, parece haver avanço no que toca aos direitos 

dos trabalhadores migrantes e ao eventual acordo sobre uma nova convenção, mas ainda são 

necessários progressos em todos os três outros objetivos. 

República Democrática Socialista do Sri Lanca  

Em 2016, a situação global em matéria de democracia e de direitos humanos no país continuou a 

melhorar, ainda que a um ritmo mais lento do que no ano anterior. Todas as promessas de reforma 

da governação, de justiça transicional e de reformas económicas ainda não se concretizaram, mais 

de um ano após a formação de um Governo de Unidade Nacional, em setembro de 2015. 
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A principal prioridade da UE no país continua a ser a plena implementação da Resolução de 2015 

do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas (UNHRC) através do apoio à reinstalação, à 

justiça transicional, à não recorrência e à reforma constitucional, e da promoção dos direitos 

políticos, económicos e cívicos das mulheres. 

Do lado positivo, em 2016, o Sri Lanca ratificou a Convenção Internacional para a Proteção de 

Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados, e está a preparar legislação abrangente para 

dar execução à Convenção no direito nacional. Numa decisão histórica, o governo aprovou 

igualmente legislação que permite a emissão de atestados de desaparecimento. Em agosto, o 

Parlamento aprovou por unanimidade uma lei que cria um serviço competente para as pessoas 

desaparecidas para lidar com o problema das dezenas de milhares de pessoas que desapareceram em 

consequência do conflito civil e político. Este serviço ainda não foi criado. 

Em maio, a Comissão dos Direitos Humanos do Sri Lanca apresentou uma lista exaustiva de 

diretrizes que visam proteger os detidos contra os amplos poderes de que gozam as forças de 

segurança nos termos da Lei da Prevenção do Terrorismo (Prevention of Terrorism Act). Estão 

ainda em fase de debate os projetos de lei que se destinam a substituir a Lei da Prevenção do 

Terrorismo e alterar o código de processo penal de modo a respeitar as normas internacionais em 

matéria de direitos humanos. 

Em 2016, o Governo conseguiu dar um impulso significativo ao processo de reforma constitucional, 

mediante a criação da Assembleia Constituinte e a apresentação de relatórios das seis subcomissões 

para debate no início de 2017. A descentralização de poderes continua a incendiar os ânimos neste 

processo. O Governo tomou medidas de grande simbolismo para a reconciliação, mas tem mostrado 

menos determinação em tomar medidas contra as tentativas de incitamento às tensões entre 

comunidades feitas por alguns grupos. Aos desafios da reconciliação vem juntar-se o ritmo lento da 

normalização da vida em antigas zonas de conflito, onde as vantagens económicas dos "dividendos 

da paz" ainda não estão a ser plenamente aproveitadas. 
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A UE continuou a participar em debates sobre os direitos humanos e a democracia com o Sri Lanca 

em diferentes contextos, nomeadamente na primeira reunião do grupo de trabalho sobre a 

governação, o Estado de direito e os direitos humanos (janeiro), o grupo de trabalho dos assuntos 

económicos e do comércio (maio) e a comissão conjunta (julho). Durante as reuniões, realizaram-se 

debates abertos sobre uma série de questões, nomeadamente a governação, o Estado de direito, a 

liberdade de expressão e dos média, a tortura, o reforço da sociedade civil, os direitos das mulheres 

e das crianças, os direitos das pessoas pertencentes a minorias, os direitos laborais, as migrações, a 

luta contra a corrupção e a implementação da resolução do Conselho dos Direitos Humanos das 

Nações Unidas (UNHRC), que foi copatrocinada pelo Sri Lanca. 

A visita ao Sri Lanca do Comissário da UE responsável pelo Desenvolvimento e a Cooperação 

Internacional, em março de 2016, centrou as suas atenções nas exigências em matéria de direitos 

humanos com que o Sri Lanca está confrontado ao solicitar concessões comerciais da UE ao abrigo 

do Sistema de Preferências Generalizadas + (SPG +); o Governo formulou o pedido em julho. 

O Sri Lanca apoiou a proposta de revisão da estratégia de desenvolvimento da UE para o país 

até 2020, de modo a incluir a assistência à governação e à reconciliação, a fim de apoiar os esforços 

do governo nestes domínios. 

A visita de uma delegação parlamentar da UE, em novembro de 2016, incidiu sobre a reconciliação 

nacional, o empoderamento das mulheres e a candidatura do Sri Lanca ao SPG +. A Delegação 

instou o governo a honrar os seus compromissos internacionais em matéria de direitos humanos, a 

substituir a Lei da Prevenção do Terrorismo e a alterar o código de processo penal. 

A Delegação da UE continuou a colaborar com a sociedade civil e com outras partes interessadas no 

processo de reconciliação. Além disso, realizaram-se também debates temáticos sobre questões 

essenciais, tais como os direitos humanos das pessoas LGBTI, a igualdade de género e a 

participação das mulheres, os direitos fundiários e os direitos fundamentais. Durante a visita do 

Comissário da UE responsável pelo Desenvolvimento foram também convidados ativistas, grupos 

de reflexão e representantes da sociedade civil para debater os desafios que se colocam à 

reconciliação. A Delegação reuniu-se igualmente com funcionários e representantes da sociedade 

civil no norte do país para recolher pontos de vista sobre assuntos relacionados com a 

implementação da resolução do CDH. 
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No Dia Internacional contra a Homofobia, a Transfobia e a Bifobia, foi emitida uma declaração 

conjunta de todos os chefes de missão da União Europeia e de uma série de países que partilham 

dos mesmos valores. A declaração apelava ao reconhecimento da oportunidade histórica oferecida 

pelo processo de reforma constitucional para pôr cobro à discriminação e revogar as leis que 

criminalizam a homossexualidade. Ao longo do ano, a Delegação da UE fez uma série de 

declarações públicas em apoio das questões de direitos humanos, incluindo a violência contra as 

mulheres e os desaparecimentos forçados. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do Instrumento 

para a Estabilidade e a Paz (IEP), o Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD), o 

Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH) e dos programas 

temáticos das organizações da sociedade civil/autoridades locais (OSC-AL). 

Através do IEP, foi prestado um contributo para o plano prioritário de consolidação da paz 

do Sri Lanca para apoiar as primeiras medidas de criação de confiança e um outro contributo para 

as atividades de reconciliação, no âmbito do ICD. 

Por meio do IEDDH e das OSC-AL, a UE está a prestar apoio a organizações parceiras para a 

promoção do desenvolvimento económico, social e político das comunidades mais vulneráveis 

do Sri Lanca. Alguns dos projetos incidem sobretudo em questões como a luta contra a violência 

doméstica, o empoderamento das mulheres, a formação de advogados, de juízes e dos média, e o 

reforço das capacidades da sociedade civil e das autoridades locais. 

Em 2016, o Governo do Sri Lanca continuou a dialogar e a colaborar com as Nações Unidas e os 

seus mecanismos de direitos humanos. Entre os visitantes contaram-se o Secretário-Geral das 

Nações Unidas, o Alto Comissário para os Direitos Humanos, o Relator Especial sobre a 

independência dos juízes e dos advogados, o Relator Especial sobre a tortura e outras penas ou 

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, e o perito independente em matéria de direitos das 

minorias. As conclusões do Comité das Nações Unidas contra a Tortura sobre o quinto relatório 

periódico sobre o Sri Lanca salientam aspetos preocupantes relacionados com os direitos dos 

suspeitos e dos detidos. 

Continua a ser de importância crucial que se façam progressos substanciais no sentido da plena 

execução da resolução do CDH, incluindo a substituição da Lei da Prevenção do Terrorismo por 

legislação que esteja em conformidade com as obrigações internacionais do Sri Lanca. 
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Reino da Tailândia 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos no país continuou a ser marcada pelo 

retrocesso que o país sofreu na sequência do golpe de Estado militar de maio de 2014. Os 

acontecimentos registados em 2016 foram contraditórios. Entre as prioridades da UE conta-se o 

apoio à política da Tailândia no que diz respeito aos direitos dos trabalhadores e aos direitos dos 

migrantes, que conhece uma rápida evolução. 

Pouco tempo após o golpe de Estado militar, foi anunciado que se realizariam eleições até ao final 

de 2015. Todavia, é constantemente adiada a data indicada para as eleições. 

Fazem-se esperar medidas tendentes à abolição da pena de morte. Há pelo menos 63 crimes 

puníveis com a pena de morte e este número continua a subir. 

De um modo geral, há pouco espaço para exercer a liberdade de expressão e de reunião. Embora 

tenham sido proibidos alguns eventos, de uma maneira geral foram autorizados mais debates e 

atividades. Contudo, a presença das autoridades em tais acontecimentos é intimidante (observam, 

fotografam ou filmam os participantes). Mantém-se a proibição de reuniões políticas de mais de 

cinco pessoas. Em dezembro, a Assembleia Nacional Legislativa designada aprovou uma alteração 

à Lei dos Crimes Informáticos que permite às autoridades restringirem ainda mais a liberdade de 

expressão e facilita as atividades de observação e a censura. É limitada a margem de participação na 

definição de políticas. A Assembleia Nacional Legislativa aprova a legislação com pouca consulta 

pública e há pouco debate público. 

Em 7 de agosto, foi aprovado por referendo um novo projeto de constituição. O Conselho Nacional 

para a Paz e a Ordem Pública impôs graves restrições no período anterior ao referendo. Fazer 

campanha contra o projeto de constituição passou efetivamente a ser punível com pena de prisão 

que pode ir até 10 anos. As autoridades tailandesas detiveram vários políticos, ativistas e jornalistas 

que tinham criticado a proposta de constituição, anunciado publicamente que iriam votar "não", 

incentivado os eleitores a rejeitar o projeto e procurado observar a votação. 

O anúncio da libertação ou da redução ou comutação de pena de cerca de 150 000 de presos, feito 

em dezembro, após um indulto do novo rei, é um facto positivo e excede largamente os indultos 

reais anteriores. 
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O tráfico de seres humanos e as práticas de trabalho abusivas na indústria da pesca e do marisco 

atraíram a atenção da comunidade internacional nos últimos anos, em especial a situação dos 

trabalhadores migrantes. O governo tailandês tomou medidas mais severas contra o tráfico de seres 

humanos, alterando o quadro jurídico e reforçando as medidas de prevenção e de execução. Ao 

mesmo tempo, foi melhorada a proteção das vítimas do tráfico de seres humanos. O Governo 

anunciou a intenção de ratificar em 2017 a Convenção n.º 188 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) (relativa ao trabalho no setor das pescas), bem como o Protocolo relativo à 

Convenção sobre o Trabalho Forçado (Protocolo n.º 29). Verificaram-se progressos palpáveis no 

que toca às regras laborais a bordo dos navios de pesca e na indústria do marisco e à situação dos 

trabalhadores migrantes, mas a sua aplicação continua a ser problemática, sendo necessário 

prosseguir os esforços no futuro. 

A UE continuou a empenhar-se em questões de democracia e de direitos humanos na Tailândia, 

muitas vezes em conjunto com os seus Estados-Membros. A UE não hesitou em dar voz às suas 

preocupações em declarações, discursos, num artigo de opinião, em vários eventos e em ações tanto 

formais como informais, com o objetivo de incentivar as autoridades a assegurarem o pleno respeito 

pelos direitos humanos. 

Houve ativistas e defensores dos direitos humanos acusados de sedição, difamação e desobediência 

a ordens do Conselho Nacional para a Paz e a Ordem Pública e ainda de infrações à Lei dos crimes 

informáticos. Alguns estão a ser julgados em tribunais militares, prática que está agora a ser 

gradualmente abandonada e deixou de ser aplicada a novos processos em que as infrações foram 

cometidas após 12 de setembro de 2016. A Delegação da UE, frequentemente em conjunto com os 

Estados-Membros, efetuou várias visitas in loco e marcou presença em audiências judiciais, tendo 

também visitado os serviços de polícia. 

A UE continuou a prestar apoio financeiro a certos projetos, através do Instrumento Europeu para a 

Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). Começou a execução de um grande novo projeto 

destinado a resolver problemas de ordem laboral a bordo dos navios de pesca e na indústria do 

marisco, com a participação do governo e da OIT. A Tailândia é também um dos beneficiários do 

projeto financiado pela UE no âmbito do IEDDH um projeto sobre o "Apoio aos parceiros 

comerciais, incluindo países beneficiários do SPG +, para aplicar eficazmente as Normas 

Internacionais do Trabalho e respeitar as obrigações de apresentação de relatórios". 
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A Tailândia não é signatária da Convenção da ONU relativa ao Estatuto dos Refugiados, de 1951. 

Não há legislação nacional no domínio da proteção dos refugiados nem procedimentos operacionais 

de asilo. A maior parte dos requerentes de asilo chega à Tailândia com visto de turismo. Quando 

termina a validade do visto, passam a ser considerados imigrantes ilegais, arriscando-se à prisão por 

tempo indeterminado ou à deportação. Em maio, na Cimeira Humanitária Mundial, o Governo 

tailandês anunciou a possibilidade de instituir, a nível nacional, um processo de seleção de 

refugiados para requerentes de asilo que vivem em zonas urbanas. 

Em setembro de 2016, o Conselho dos Direitos Humanos da ONU adotou os resultados do Exame 

Periódico Universal sobre a Tailândia. Das 249 recomendações que lhe foram dirigidas, a Tailândia 

aceitou 187. Elementos positivos foram os compromissos da Tailândia no sentido de ratificar o 

Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura, a Convenção Internacional para a Proteção de 

Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados e o Protocolo relativo à Prevenção, à 

Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas. A Tailândia comprometeu-se também a erradicar o 

trabalho infantil, a combater o trabalho forçado e o tráfico de seres humanos e a assegurar a 

proteção dos trabalhadores migrantes. No entanto, não foram aceites as recomendações relacionadas 

com as restrições à liberdade de expressão e de reunião, a utilização cada vez mais frequente do 

artigo 44.º da Constituição provisória e o assédio judicial a ativistas dos direitos humanos. 

Também em setembro, a Tailândia aderiu ao Protocolo Opcional à Convenção das Nações Unidas 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. A Tailândia continuou também a honrar a sua já 

longa reputação de defensora dos direitos humanos das pessoas LGBTI. 

República Democrática de Timor-Leste 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos no país revelou progressos modestos 

em comparação com o ano anterior. Não foram feitas alterações legislativas. 

As prioridades da UE são a promoção do desenvolvimento inclusivo para todos os timorenses, o 

direito à educação e à saúde, e a luta contra a violência doméstica e baseada no género. 
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Timor-Leste apresenta um bom equilíbrio entre homens e mulheres no Parlamento Nacional, mas 

poderia melhorar consideravelmente o rácio de mulheres membros do governo. A violência 

doméstica e a violência contra as mulheres continuam a ser preocupantes. O número de casos 

levados à justiça continua a ser muito baixo em comparação com o número estimado de 

ocorrências. Em 2016, a imprensa e algumas ONG continuaram a veicular acusações de corrupção, 

mas apesar de os processos judiciais serem em número limitado, no final do ano houve um antigo 

Ministro das Finanças e um antigo Vice-Ministro da Saúde condenados a penas de prisão por 

corrupção. Continuam a ser limitadas as disposições legais em matéria de Estado de direito e de 

responsabilização, em parte devido à atitude passiva dos cidadãos, o que é compreensível tendo em 

conta o seu reduzido grau de instrução. Os processos judiciais são morosos devido aos baixos níveis 

de qualificações e ao número insuficiente de juízes e magistrados do Ministério Público. 

A UE continuou a participar em debates sobre os direitos humanos e a democracia com Timor-Leste 

no quadro do diálogo político. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados pelo Fundo Europeu de 

Desenvolvimento (FED) e pelo Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 

(IEDDH). 

Deverá ser difundida na televisão nacional e em 13 centros móveis de difusão espalhados pelos 

municípios uma telenovela produzida em cooperação com a Provedoria de Justiça, que aborda o 

tema dos direitos humanos (incluindo a violência doméstica, a boa governação, a corrupção e o 

nepotismo, bem como questões relativas à comunidade LGBT). O objetivo é sensibilizar o povo 

timorense para os direitos humanos. A legendagem em português contribuirá para que a telenovela 

tenha o mesmo impacto nos PALOP. 

Timor-Leste é parte em várias convenções internacionais em matéria de direitos humanos, na maior 

parte dos casos por adesão, havendo porém duas que não foram ratificadas, nem sequer assinadas: a 

Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados 

e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 
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Em 3 de novembro de 2016, Timor-Leste foi submetido ao segundo exame pelo grupo de trabalho 

do Conselho dos Direitos Humanos, no âmbito do processo do Exame Periódico Universal (EPU). 

Participaram neste exercício mais de 60 Estados membros da ONU, tendo sido formuladas 154 

recomendações. Entre essas recomendações, contam-se o reforço das instituições judiciais e a 

intensificação do recurso aos tribunais itinerantes, um maior investimento na educação, a aplicação 

efetiva da legislação sobre a violência sexual e baseada no género, o reforço da execução das 

políticas de luta contra violência doméstica, a atribuição de recursos suficientes e a adoção de 

medidas eficazes para continuar a elaborar e executar o plano de ação nacional sobre a violência 

baseada no género, o combate a todas as formas de violência contra a exploração das crianças, e a 

prossecução de esforços para intensificar os cursos de formação em matéria de direitos humanos 

destinados aos serviços de polícia e às forças de defesa. 

O Governo enviou ao Parlamento, para aprovação, um projeto de lei dos solos; no entanto um 

capítulo sobre as expulsões foi eliminado do texto anterior, que tinha sido tema de debate público 

há alguns anos, e que, em vez disso, deverá ser objeto de um decreto ministerial de execução. Esta 

lei é um elemento essencial da gestão territorial e do desenvolvimento económico de Timor-Leste, 

mas a sua aplicação será muito complexa, uma vez que há numerosas sobreposições entre os 

direitos de propriedade/ocupação concedidos pelas sucessivas administrações portuguesa, 

indonésia, da ONU e timorense. 

República Socialista do Vietname 

O ano de 2016 trouxe algumas melhorias no que respeita à situação socioeconómica geral da 

população, devido a um crescimento económico estável, embora prossigam as violações dos direitos 

civis e políticos. Foram perseguidos e detidos defensores dos direitos humanos, alguns condenados 

a longas penas de prisão. A evolução encorajadora pode relacionar-se com a abertura do espaço 

político graças à associação do público à elaboração de alguns diplomas legais, e com o seguimento 

da aplicação da Convenção das Nações Unidas contra a Tortura, em conformidade com os 

compromissos assumidos pelo Vietname, no âmbito do Exame Periódico Universal do Conselho 

dos Direitos Humanos das Nações Unidas. 

A prioridade da UE é a promoção da liberdade de expressão e do Estado de direito. A UE tem 

também uma participação ativa na proteção dos defensores dos direitos humanos e no apoio ao 

desenvolvimento das organizações da sociedade civil e da democracia participativa. 
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A liberdade de expressão, de reunião, de informação e de imprensa continua a estar entre os 

principais motivos de preocupação. Ao longo de 2016, foram presos ou objeto de assédio vários 

bloguistas, jornalistas e ativistas dos direitos humanos, e mantiveram-se o controlo do Estado sobre 

os média e as restrições à liberdade religiosa e às manifestações pacíficas. Alguns dos detidos não 

foram autorizados a receber visitas, nem mesmo de advogados, de pessoal médico e de familiares. 

A violência baseada no género e a corrupção continuam a ser generalizadas apesar das campanhas 

do governo para resolver estes problemas. 

O Partido Comunista do Vietname é o único partido político reconhecido e nenhum outro partido 

está autorizado a atuar na legalidade. Em 2016, teve lugar o 12.º Congresso Nacional do Partido. 

A 14.ª Assembleia Nacional foi eleita em 22 de maio de 2016 por uma legislatura de cinco anos. 

Foram nomeados para os cargos de presidente e de primeiro-ministro, respetivamente, Tran Dai 

Quang e Nguyen Xuan Phuc. 

Embora o número de crimes passíveis de pena de morte tenha diminuído de 22 para 15 e tenha sido 

legalmente consagrada uma maior proteção para os grupos vulneráveis, nos últimos cinco anos 

registou-se um aumento do número de pessoas condenadas a penas de prisão e à pena capital, bem 

como do número de pessoas que foram executadas (durante o período compreendido entre 30 de junho 

de 2011 e 30 de junho de 2016, foram condenadas à pena de morte 681 pessoas e, entre 2013 e 2016, 

foram executadas 429 pessoas). O Governo está a fazer um esforço cada vez maior a nível da luta 

contra o tráfico de seres humanos e está na vanguarda da região na promoção dos direitos humanos 

das pessoas LGBTI. 

Ao longo do ano, nomeadamente por ocasião do 6.º diálogo UE-Vietname sobre direitos humanos, 

que se realizou em dezembro, em Bruxelas, a UE manifestou a sua preocupação com a legislação 

recentemente aprovada ou pendente relacionada com a liberdade de expressão, a liberdade de 

religião ou de convicção e a liberdade de reunião pacífica e de associação e com os direitos dos 

trabalhadores, as garantias processuais, as detenções arbitrárias, a tortura e a pena de morte. Foi 

também levantada a questão da cooperação no quadro das instâncias internacionais e da aplicação 

das recomendações de organismos internacionais, em especial as formuladas durante o Exame 

Periódico Universal. A UE incentivou uma vez mais o Governo do Vietname a endereçar um 

convite permanente aos procedimentos especiais da ONU, em particular ao Relator Especial para a 

liberdade de expressão e ao Relator Especial para a situação dos defensores dos direitos humanos. 
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Tanto em contextos formais como informais, e em estreita coordenação com os seus Estados-

-Membros e outros países que partilham dos mesmos valores, a UE expressou a sua preocupação 

com o assédio permanente e a detenção de um número crescente de defensores e ativistas dos 

direitos humanos. A UE reiterou o seu pedido de libertação de todas as pessoas detidas por 

exercerem pacificamente a sua liberdade de expressão. Além disso, a UE sublinhou a importância 

de todos os detidos terem a possibilidade de receber visitas, em conformidade com a Constituição 

do Vietname e com as disposições internacionais em matéria de direitos humanos. Todas estas 

preocupações foram também realçadas pelo Parlamento Europeu na sua resolução de emergência 

de 9 de junho de 2016. A Delegação da União Europeia associa-se ativamente a ações de apoio aos 

defensores dos direitos humanos, mantém contactos pessoais regulares com estes ativistas e seus 

familiares e evoca determinados casos individuais junto das autoridades. 

A UE está a financiar oito projetos em curso de execução pelas ONG através do Instrumento 

Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH). Estes projetos abrangem questões 

relacionadas com a educação bilingue das crianças pertencentes a minorias étnicas, com a liberdade 

de religião, o empoderamento das pessoas LGBTI, a participação das mulheres de minorias étnicas 

e com os direitos fundiários e a gestão dos recursos naturais. Há também projetos financiados ao 

abrigo de outras rubricas orçamentais (OSC-AL e AGSRN) que se concentram na capacidade 

das OSC para defender uma maior responsabilização por serviços prestados, no acesso à 

informação, na transparência orçamental, na gestão das florestas e numa melhor representação 

através das redes da sociedade civil e na participação dos cidadãos na elaboração das políticas. 

Em junho de 2016, a UE organizou em Hanói o primeiro diálogo da sociedade civil com ONG 

beneficiárias destes programas. A UE tem vindo a apoiar o diálogo entre o governo, os 

intervenientes da sociedade civil e o grande público, a fim de conseguir uma melhor compreensão 

do contributo positivo que a sociedade civil pode dar para o desenvolvimento do Vietname. 

Num futuro próximo, é necessário alcançar novos progressos em matéria de cooperação com os 

mecanismos de direitos humanos, melhorar o respeito pelos mecanismos de notificação dos órgãos 

criados ao abrigo de tratados e aplicar as recomendações do Exame Periódico Universal. 
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VIII. OCEÂNIA 

Comunidade da Austrália 

Em geral, a Austrália continua a ter um historial de direitos humanos positivo a nível interno e está 

muito empenhada em defender os direitos humanos na região do Indo-Pacífico, bem como 

internacionalmente. Foram identificadas algumas insuficiências (nomeadamente durante o processo 

do Exame Periódico Universal) em domínios como a política de refugiados, os direitos dos povos 

indígenas e a ratificação de várias convenções internacionais. 

As prioridades da UE são colaborar com a Austrália na promoção dos direitos humanos na região 

indo-pacífica, na resposta mais adequada a dar à questão da violência doméstica, na promoção dos 

direitos dos povos indígenas e em aspetos da política relativa aos refugiados e requerentes de asilo 

relacionados com os direitos humanos. 

O Governo federal e os governos dos Estados do país identificaram a violência doméstica como um 

domínio preocupante (uma em cada três mulheres sofrerá de violência durante a sua vida). Os 

indicadores sociais relativos aos povos indígenas mostram que estes são mais desfavorecido do que 

os seus congéneres não indígenas. Os povos indígenas continuam a estar sobrerrepresentados em 

termos de penas de prisão e mortes em prisão preventiva. Embora a Austrália tenha ratificado a 

Convenção das Nações Unidas relativa ao Estatuto dos Refugiados, a sua política relativamente às 

chegadas irregulares por barco tem sido criticada. Alguns aspetos dessa política, como a repulsão de 

migrantes e a situação relacionada com os centros de detenção extraterritoriais, na Papua-Nova Guiné 

e em Nauru, continuam a ser alvo de controvérsia tanto a nível interno como a nível internacional. 

A UE não está envolvida nos processos internos da Austrália, mas incentiva o país a ratificar vários 

instrumentos jurídicos internacionais em matéria de direitos humanos (por ex., o Protocolo 

Facultativo à Convenção contra a Tortura, a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as 

Pessoas contra os Desaparecimentos Forçados e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos 

Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias). 

A Austrália e a União Europeia rubricaram e assinarão em 2017 um acordo-quadro que inclui o 

empenho nos princípios democráticos, nos direitos humanos e no Estado de direito e a 

correspondente cooperação no âmbito do comité conjunto. 
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Tanto a Austrália como a União Europeia defendem firmemente os direitos humanos na região 

indo-pacífica e, a nível internacional, a abolição mundial da pena de morte, o combate à violência 

baseada no género e a aplicação dos princípios orientadores das Nações Unidas sobre empresas e 

direitos humanos. 

O segundo Exame Periódico Universal (EPU) da Austrália teve lugar em novembro de 2015. 

O Governo australiano assumiu voluntariamente o compromisso de melhorar o acompanhamento 

das recomendações do EPU. Neste âmbito, a Comissão dos Direitos Humanos da Austrália está a 

desenvolver um sítio web acessível ao público para o acompanhamento dos progressos alcançados 

nas recomendações do EPU. Foi também criado um organismo interministerial para coordenar e 

reforçar o compromisso geral do Governo australiano com as indicações das Nações Unidas 

relativas aos relatórios sobre direitos humanos. 

República das Fiji 

Em 2016, as Fiji fizeram alguns progressos no tocante à consolidação do regime democrático, mas 

são necessários mais esforços para garantir na prática o respeito pelos direitos humanos e melhorar 

o diálogo entre o Governo, a oposição, a sociedade civil, os média, o setor privado e os sindicatos. 

O segundo Diálogo Político de Alto Nível UE-Fiji ao abrigo do artigo 8.º do Acordo de Parceria 

ACP-UE desde o regresso das Ilhas Fiji a um regime democrático teve lugar em Bruxelas, em 

dezembro de 2016, e foi aberto, do lado fijiano, pelo Primeiro-Ministro Josaia Voreqe Bainimarama. 

A reunião incluiu debates sobre as questões por resolver em matéria de direitos humanos e 

democracia, bem como os preparativos para as eleições legislativas de 2018. 

As Fiji avançaram na superação de antagonismos entre comunidades e na criação de uma identidade 

nacional comum, conforme garantido pela Constituição. O regresso das Ilhas Fiji à democracia 

permitiu restabelecer o diálogo e a parceria entre sindicatos, organizações da sociedade civil (OSC) 

e instituições públicas, o que resultou, nomeadamente, na assinatura de um acordo tripartido da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) ou em consultas alargadas sobre vários projetos de lei 

nas comissões permanentes do Parlamento. Uma missão tripartida da OIT visitou as Fiji em janeiro 

de 2016, e a assinatura de um relatório de execução conjunto evitou a abertura de uma comissão de 

inquérito sobre as relações laborais e a liberdade de associação no país. As Fiji ratificaram a 

totalidade das oito principais convenções da OIT e 25 outras convenções. 
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Persistem, contudo, algumas deficiências democráticas devidas sobretudo a decretos restritivos que 

prevalecem sobre disposições da Constituição e afetam, entre outros aspetos, a liberdade de reunião 

e dos média. Em setembro, vários dirigentes da oposição e destacados sindicalistas foram detidos 

por participarem numa reunião pública sobre a Constituição de 2013, realizada sem a autorização 

exigida nos termos do decreto de alteração relativo à ordem pública (de 2012). Na sequência destas 

prisões e detenções, a Delegação da UE para o Pacífico, em conjunto com os chefes de missão 

da UE nas Fiji, emitiu uma declaração a nível local sobre a necessidade de respeitar as liberdades de 

expressão e de reunião. Os detidos foram posteriormente libertados sem acusação. 

Dois deputados da oposição foram igualmente suspensos até às próximas eleições (em 2018) por 

terem feito declarações controversas, mas a União Interparlamentar considerou que os seus 

discursos estavam abrangidos pelo direito à liberdade de expressão e pediu o levantamento da 

suspensão. 

Ao longo do ano, a Delegação da UE para o Pacífico realizou diligências diplomáticas e atividades 

de sensibilização convidando as Fiji a apoiarem iniciativas e prioridades de direitos humanos ao 

nível da ONU. 

O Relator Especial das Nações Unidas sobre as formas contemporâneas de racismo, discriminação 

racial, xenofobia e intolerância conexa visitou as Fiji em dezembro de 2016 e manifestou 

preocupação pelo facto de serem limitados o espaço e as oportunidades para um debate construtivo 

na sociedade sobre questões de origem étnica e raciais. 

A ONU relatou que 64 % das mulheres nas Fiji já enfrentaram alguma forma de violência nas suas 

vidas, tendo sido tomadas várias iniciativas para abordar a questão da violência baseada no género 

(campanhas de sensibilização). 

A ratificação, em março de 2016, da Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos 

Cruéis, Desumanos ou Degradantes (CCT) constituiu um grande passo em frente, mas com uma 

série de reservas de grande alcance. Em outubro de 2016, as Fiji acolheram um seminário regional 

sobre a ratificação e a aplicação desta convenção na região do Pacífico. Foram levados a tribunal 

dois importantes processos sobre tortura; num deles, oito agentes da polícia e um oficial militar 

foram considerados culpados e condenados a penas de prisão de sete a nove anos. 
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Quanto ao seu compromisso financeiro, a UE cofinanciou, juntamente com a Nova Zelândia, a 

Austrália e o Japão, o Projeto de Apoio ao Parlamento das Fiji, que é executado pelo PNUD. Mais 

tarde, o Programa Acesso à Justiça, financiado ao abrigo do 11.º Fundo Europeu de 

Desenvolvimento (FED) e executado pelo PNUD, visou reforçar os sistemas de governação, em 

particular a capacidade institucional da comissão de apoio judiciário, e apoiar simultaneamente 

as OSC. O projeto "Fiji em transição: Rumo a uma Democracia Constitucional Sustentável", 

executado pelo Fórum Constitucional dos Cidadãos, visou reforçar o papel das OSC na promoção, 

na aplicação e no acompanhamento dos direitos humanos. 

Outros apoios da UE às OSC giraram em torno do roteiro de 2014-2017 das Fiji para o diálogo com a 

sociedade civil; do seminário das OSC, em novembro, para debater a revisão do roteiro; e da iniciativa 

financiada pela UE "Reforçar o empenhamento dos cidadãos nas Fiji" (executada pelo PNUD), que 

trabalhou com mais de 40 OSC e grupos comunitários na consolidação da democracia participativa. 

Pequenos Estados Insulares do Pacífico 

República do Quiribáti 

A situação geral em matéria de direitos humanos no país melhorou e não existe qualquer violação 

sistemática dos direitos humanos. O maior desafio de Quiribáti são as alterações climáticas. O país 

está em risco de se tornar inabitável até ao final do século, o que levará a problemas de migração. 

A violência baseada no género está profundamente enraizada nas normas de comportamento 

tradicionais. 

Através do diálogo com o país e mediante diferentes instrumentos financeiros, a UE promoveu os 

direitos humanos, a igualdade entre homens e mulheres e o aumento da participação das mulheres 

nos processos decisórios. As ações de sensibilização e o apoio prestado à sociedade civil e aos 

intervenientes não estatais foram fundamentais para pôr em prática o roteiro regional para as 

organizações da sociedade civil (OSC) do Pacífico. 

A discriminação com base na raça ou na origem é proibida pela Constituição. No entanto, só a 

população indígena (os "I-Quiribáti") pode possuir terrenos. A discriminação de género é proibida 

apenas em relação ao emprego. A lei não proíbe a discriminação com base na deficiência, na 

orientação sexual, na identidade de género ou no estatuto social. As relações sexuais consentidas 

entre homens são criminalizadas, mas não há informações de que tenha havido ações penais. 
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A violência sexual e baseada no género continua a predominar em todo o país – 68 % das mulheres 

comunicaram ter sido vítimas de violência física e/ou sexual. A violência contra as crianças (42 % 

da população) e a subnutrição infantil continuam a ser muito preocupantes. Embora as crianças 

estejam legalmente protegidas contra a exploração sexual desde 2013, Quiribáti continua a ser um 

país de origem de raparigas vítimas de tráfico sexual. As ações penais contra os autores dos crimes 

de tráfico continuam a ser uma questão preocupante, bem como os castigos corporais aplicados a 

menores. Numa nota mais positiva, mais de 70 % dos jovens infratores são reencaminhados do 

sistema judicial oficial para escolas ou trabalho comunitário. 

O governo não criou um sistema formal para a concessão de asilo ou do estatuto de refugiado. O 

funcionário responsável pelos serviços de imigração goza de ampla autoridade discricionária para 

autorizar a permanência de estrangeiros no país. 

A participação das mulheres na vida política é relativamente baixa. Após as eleições de 2016, 

apenas três dos 46 membros do órgão legislativo nacional eram mulheres, menos uma do que no 

período anterior. 

Em 2016, os direitos humanos foram debatidos durante o diálogo político informal realizado com o 

novo Governo de Quiribáti. As reuniões bilaterais realizadas a vários níveis serviram como 

plataforma para promover o respeito pelos direitos humanos e a igualdade entre homens e mulheres 

na região do Pacífico, inclusive em Quiribáti. Ao longo do ano, a Delegação da UE para o Pacífico 

também realizou diligências diplomáticas e atividades de sensibilização convidando os Estados 

Insulares do Pacífico, incluindo Quiribáti, a apoiarem iniciativas e prioridades de direitos humanos 

ao nível da ONU. 

Em setembro de 2016, com o apoio de um projeto financiado pela UE, os deputados recém-eleitos 

participaram num diálogo sobre os desafios, os progressos, as realizações e os planos do país em 

matéria de direitos humanos. A UE trabalhou em estreita colaboração com o Governo, as 

organizações regionais, a sociedade civil e outros doadores. No Programa Indicativo Nacional 

concebido ao abrigo do 11.º Fundo Europeu de Desenvolvimento, foi reservada uma dotação 

financeira específica para as OSC (0,5 milhões de euros). 
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A UE financia igualmente o Secretariado do Fórum das Ilhas do Pacífico e o projeto da equipa de 

recursos dos direitos regionais da Comunidade do Pacífico, que visa aumentar a taxa de ratificação 

e aplicação nas Ilhas do Pacífico dos tratados sobre direitos humanos. O projeto realizou atividades 

bilaterais e regionais, apoiando por exemplo, em abril de 2016, o Fórum dos Direitos Humanos e 

dos Média, de caráter regional, que adotou a "Declaração sobre uma abordagem baseada nos 

direitos humanos para o jornalismo no Pacífico". Levou também a cabo a consulta regional de 2016 

"Género e Legislação" sobre a aplicação da legislação relativa à violência doméstica, e organizou 

vários diálogos sobre os direitos humanos com deputados nacionais para promover os direitos 

humanos, a boa governação e o desenvolvimento. 

O país não apresentou qualquer convite permanente aos procedimentos especiais da ONU, mas a 

Relatora Especial sobre a água e o saneamento visitou Quiribáti em julho de 2012. 

É necessário dar resposta às lacunas legislativas e de aplicação decorrentes de normas culturais, em 

particular no que se refere à violência baseada no género. A aplicação do direito à água e ao 

saneamento é desastrosa e resultou num grande número de mortes infantojuvenis evitáveis. 

Verifica-se igualmente a necessidade de aumentar a capacidade administrativa para em matéria de 

elaboração de relatórios 

Estados Federados da Micronésia 

Nos Estados Federados da Micronésia (EFM), são de grande relevância a questão da violência 

contra as mulheres e os problemas de tráfico de seres humanos. 

Através do diálogo com o país e mediante diferentes instrumentos financeiros, a UE promoveu os 

direitos humanos, a igualdade entre homens e mulheres e o aumento da participação das mulheres 

nos processos decisórios. As ações de sensibilização e o apoio prestado à sociedade civil e aos 

intervenientes não estatais foram fundamentais para pôr em prática o roteiro regional para as 

organizações da sociedade civil (OSC) do Pacífico. 

As mulheres estão bem representadas nos níveis médio e inferior do Governo, tanto federal como 

estadual, mas rareiam nos níveis superiores. Não houve candidatas femininas nas últimas eleições 

de 2015. Todos os membros do Congresso – 14 no total – são homens. Os EFM continuam a ser um 

dos poucos países do mundo sem mulheres no órgão legislativo. 
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As mulheres gozam de igualdade de direitos ao abrigo da lei, incluindo os que dizem respeito à 
propriedade imobiliária e ao emprego. Os direitos legais das mulheres estão protegidos pela 
Constituição nacional dos EFM e pelas constituições dos quatro Estados. Contudo, a discriminação 
socioeconómica e a violência contra as mulheres continuam a ser o maior problema de direitos 
humanos. Não existe legislação nacional que criminalize a agressão sexual, apesar de cada Estado 
dispor de legislação idêntica que criminaliza as relações sexuais com raparigas de menos de 13 anos 
de idade. Muitas vezes, os casos de violência doméstica não são denunciados. O agressores são 
raramente levados a julgamento e geralmente recebem sentenças leves. Não há leis específicas 
contra a violência doméstica, embora a agressão constitua um crime. 

Na sequência do seu relatório de 2015 sobre o país, no âmbito da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW), os EFM apresentaram algumas 
reservas à CEDAW, estando atualmente a trabalhar no levantamento das mesmas. 

Os EFM são um país de origem para o trabalho forçado e o tráfico sexual. A lei de 2012 sobre o 
tráfico de seres humanos tornou todas as atividades de tráfico uma infração penal. As principais 
vítimas do tráfico de seres humanos são os trabalhadores migrantes estrangeiros e as mulheres e 
raparigas da Micronésia que se dedicam à prostituição. Muitos dos casos de tráfico sexual não são 
denunciados. Os EFM estão a envidar esforços importantes nos quatro Estados para executar o 
plano de ação nacional de luta contra o tráfico. 

Não existem sindicatos, embora também não existam leis contra a sua formação. Nenhuma 
legislação específica regulamenta o horário de trabalho ou as normas de saúde e segurança no local 
de trabalho. O direito à greve não é legalmente reconhecido. 

A UE financia o Secretariado do Fórum das Ilhas do Pacífico e o projeto da equipa de recursos dos 
direitos regionais da Comunidade do Pacífico, que visa aumentar a taxa de ratificação e aplicação 
nas Ilhas do Pacífico dos tratados sobre direitos humanos. O projeto executou todo um leque de 
atividades bilaterais e regionais. Em abril de 2016, apoiou o Fórum dos Direitos Humanos e dos 
Média, de caráter regional, que adotou a "Declaração sobre uma abordagem baseada nos direitos 
humanos para o jornalismo no Pacífico". Levou também a cabo a consulta regional de 2016 
"Género e Legislação" sobre a aplicação da legislação relativa à violência doméstica. Tendo em 
conta que os deputados da região do Pacífico adotaram uma declaração em 2015 reconhecendo o 
papel essencial do parlamento e dos deputados em fazer respeitar, cumprir, proteger e promover os 
direitos inerentes a todas as pessoas na região do Pacífico, o projeto organizou uma série de 
diálogos sobre direitos humanos com os deputados nacionais para promover os direitos humanos, a 
boa governação e o desenvolvimento. 
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Em dezembro de 2016, com o apoio de um projeto financiado pela UE, os EFM ratificaram a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e estão a preparar uma política nacional 

da deficiência. 

A UE trabalhou em estreita colaboração com o governo, as organizações regionais, a sociedade civil 

e outros doadores. No Programa Indicativo Nacional dos EFM concebido ao abrigo do 11.º Fundo 

Europeu de Desenvolvimento (FED), foi reservada uma dotação financeira específica para as OSC 

(0,1 milhões de euros). 

Os EFM foram objeto do seu segundo Exame Periódico Universal em novembro de 2015. 

Registaram-se progressos em alguns domínios, como a ratificação pelos EFM do Protocolo 

Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança e as medidas tomadas para melhorar a 

igualdade entre homens e mulheres, reduzir a mortalidade infantil e diminuir o impacto das 

alterações climáticas nos direitos humanos. Ao mesmo tempo, as delegações evocaram vários 

problemas persistentes, como: a elevada taxa de tráfico de pessoas nos EFM, a questão da violência 

doméstica, as reservas dos EFM à CEDAW e os desafios relacionados com a discriminação de 

pessoas LGBT. As recomendações incluem a elaboração de uma política nacional de género. 

Em outubro de 2015, os EFM ratificaram o Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas 

sobre os Direitos da Criança relativo à Participação de Crianças em Conflitos Armados. No entanto, 

continua por ratificar um grande número das principais convenções internacionais em matéria de 

direitos humanos. Com o apoio de um projeto financiado pela UE, os EFM organizaram consultas e 

prepararam um relatório relativo à Convenção sobre os Direitos da Criança. Não foram efetuadas 

visitas no âmbito dos procedimentos especiais durante os anos em análise e os EFM não 

apresentaram um convite permanente. Os EFM não aderiram ao Estatuto de Roma do Tribunal 

Penal Internacional. Os EFM não dispõem de uma instituição nacional de direitos humanos. 

O poder judiciário é independente mas carece de financiamento, o que tem um impacto negativo no 

funcionamento dos tribunais. A pequena força de polícia nacional é responsável pela aplicação da 

lei a nível local, ao passo que a defesa nacional é assegurada pelos EUA. 
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República de Nauru 

Nauru tem registado um historial contrastado em matéria de democracia, Estado de direito e direitos 

humanos. A situação geral dos refugiados e dos requerentes de asilo no centro regional de 

tratamento extraterritorial não melhorou, apesar de uma política de abertura. Em maio de 2016, o 

país alterou o seu Código Penal, tendo abolido a pena de morte e descriminalizado a 

homossexualidade. 

Através de um projeto por si financiado, a UE promoveu os direitos humanos e a igualdade entre 

homens e mulheres. 

As últimas eleições legislativas foram realizadas em julho de 2016 após dois anos de turbulência, 

durante os quais cinco dos sete deputados da oposição foram suspensos do parlamento. O acesso 

limitado aos média estatais, a ausência de repórteres estrangeiros, as restrições à liberdade de 

expressão e a proibição das redes sociais entravaram a campanha dos candidatos da oposição. As 

equipas internacionais de observadores eleitorais registaram uma série de deficiências, mas 

concluíram que as eleições tinham sido livres e justas. 

O Presidente de Nauru, Baron Waqa, foi reeleito; o partido no poder conquistou 16 dos 18 lugares, 

consolidando assim ainda mais o poder em Nauru (o parlamento anterior tinha tido oito deputados 

da oposição). Apenas uma das quatro candidatas do sexo feminino foi (re)eleita. 

Em agosto de 2016, o governo decidiu cancelar os passaportes de 20 pessoas, incluindo o de um 

anterior presidente e de outros antigos deputados, por alegado envolvimento num dos motins contra 

o governo, em 2015. Posteriormente, o Ministro da Proteção das Fronteiras recebeu mais poderes 

para anular documentos de viagem e, assim, impedir a partida de determinados indivíduos. 

Em março de 2016, mil dias após a abertura do centro de tratamento extraterritorial, 144 requerentes 

de asilo protestaram durante várias semanas contra a sua detenção (embora reconhecendo que eram 

livres de deixar o campo) e exigiram ser reconhecidos como refugiados, tendo muitos deles 

esperado mais de três anos para os seus pedidos de asilo serem avaliados. Os últimos incidentes de 

autoagressão ocorreram em maio, quando vários refugiados se imolaram pelo fogo e outro morreu 

de sobredosagem de comprimidos. 
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Há muito que Nauru evita uma inspeção independente do referido centro. Os jornalistas estrangeiros 

– à exceção de repórteres dóceis especialmente selecionados – não têm sequer autorização para 

requerer um visto. Em janeiro de 2014, Nauru aumentou fortemente a taxa dos vistos para os média 

e dos vistos de negócios, de 200 dólares australianos (AUD) para 8 000 AUD (não reembolsáveis) e 

de 400 AUD para 6 000 AUD, respetivamente. 

Em fevereiro de 2016, Nauru reforçou ainda mais as regras em matéria de vistos para os 

australianos e os neozelandeses, que agora precisam do patrocínio/garantia de um cidadão nauruano 

caso pretendam visitar a ilha. Esses cidadãos nauruanos que sejam promotores ou garantes podem 

ser condenados a pena de prisão até 1 ano por violação do regime de vistos. 

Ao longo do ano, a Delegação da UE para o Pacífico realizou diligências diplomáticas e atividades 

de sensibilização convidando os Estados Insulares do Pacífico, incluindo Nauru, a apoiarem 

iniciativas e prioridades de direitos humanos ao nível da ONU. 

Com o apoio de um projeto financiado pela UE, os deputados recém-eleitos realizaram um diálogo 

sobre direitos humanos, em dezembro de 2016, e debateram os direitos humanos, a boa governação 

e o desenvolvimento sustentável. Foi transmitido ao Governo um documento com um conjunto de 

recomendações destinadas a promover os direitos humanos em Nauru. 

O segundo EPU de Nauru teve lugar em novembro de 2015 e foi concluído em abril de 2016. 

O EPU chamou a atenção para os desafios relativos à liberdade de expressão, ao acesso de 

jornalistas ao país, às condições físicas dos requerentes de asilo e à ratificação de determinados 

instrumentos internacionais. Numa nota positiva, Nauru foi elogiado pelos esforços envidados para 

melhorar os direitos das mulheres e das crianças e pela ratificação da CCT e da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência. 

O Governo considerou que já tinha implementado 19 das 108 recomendações recebidas. Nauru 

aceitou 60 recomendações e tomou nota de 29. Das que foram aceites, contam-se as recomendações 

para ratificar convenções fundamentais em matéria de direitos humanos, como a Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (CERD) e o PIDESC, e para criar uma 

instituição nacional de direitos humanos. As recomendações "anotadas" incluem as que 

descriminalizam as relações sexuais entre pessoas do mesmo sexo, a abolição da pena de morte, a 

garantia da liberdade de informação, a liberdade de imprensa e a liberdade de expressão no país, e 

as relativas aos requerentes de asilo, refugiados e migrantes. 
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Em maio de 2016, o país alterou o seu Código Penal, tendo abolido a pena de morte e descriminalizado 

a homossexualidade. Além disso, com o apoio de um projeto financiado pela UE, Nauru apresentou 

em 2016 os relatórios em atraso sobre a Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC) e a Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW). O projeto 

também prestou assistência técnica a Nauru sobre a ratificação dos Protocolos Facultativos à CDC, 

que tinham sido assinados pelo país em 2010. 

Contrariamente a alguns outros países do Pacífico, Nauru assinou e ratificou vários dos principais 

tratados internacionais em matéria de direitos humanos. No entanto, a proteção jurídica dos direitos 

humanos continua a ser fraca. Tal deve-se essencialmente à má integração dos tratados de direitos 

humanos no direito interno e à ausência de disposições legislativas nacionais que garantam a defesa 

dos direitos humanos. A capacidade do país em aplicar tratados internacionais sobre direitos 

humanos é limitada por considerações de ordem financeira e pelo encargo que representa a 

elaboração de relatórios. A revisão da Constituição, que foi muitas vezes referida pelos 

representantes nauruanos durante o EPU anterior, ainda não foi concluída. 

A criação de uma instituição nacional de direitos humanos independente seria um importante passo 

em frente para a promoção e a defesa dos direitos humanos em Nauru. 

O espaço político da oposição é limitado devido à ausência de média independentes, às restrições a 

jornalistas estrangeiros, à proibição das redes sociais e às medidas de caráter punitivo adotadas pelo 

Governo (como, por exemplo, o cancelamento de passaportes). 

A resolução de conflitos é um domínio em que a intervenção da UE poderia ter o maior impacto 

para dar resposta às deficiências democráticas de Nauru. Contudo, dado o importante apoio 

financeiro que Nauru recebeu da Austrália, a UE carece de incentivos para estimular o interesse do 

Governo em empenhar-se nos direitos humanos e na democracia. 

República de Palau 

Embora o Governo respeite em geral os direitos humanos dos seus cidadãos, continuou a haver 

problemas em alguns domínios, nomeadamente a violência doméstica, o tráfico de seres humanos e 

a discriminação e o abuso de trabalhadores estrangeiros. 
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Através do diálogo com o país e mediante diversos instrumentos financeiros, a UE promoveu os 

direitos humanos, a igualdade entre homens e mulheres e uma maior participação das mulheres nos 

processos decisórios. As ações de sensibilização e o apoio prestado à sociedade civil e aos 

intervenientes não estatais foram fundamentais para pôr em prática o roteiro regional para as OSC 

do Pacífico. 

Em 2013, Palau ratificou a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) e 

completou os seus 2.º e 3.º relatórios combinados relativos à Convenção sobre os Direitos da 

Criança (CDC). Na sequência da sua ratificação, foram realizadas uma série de consultas em 

parceria com o Fórum do Pacífico sobre a Deficiência e o Secretariado do Fórum das Ilhas do 

Pacífico, onde foi elaborada uma política nacional da deficiência. Contudo, a legislação que prevê a 

plena proteção das crianças e das pessoas com deficiência ainda não foi aprovada em Palau. 

Embora a sociedade palauana seja matriarcal e matrilinear, as mulheres continuam a estar 

sub-representadas no Congresso Nacional, no conselho de ministros e nos níveis mais elevados da 

função pública. Desde as eleições de 2016, passou a haver quatro mulheres no Congresso Nacional, 

constituído por um total de 29 membros. As mulheres gozam de uma quase igualdade de estatuto no 

emprego no setor público e no setor privado, no ensino e na vida pública. O assédio sexual e a 

violação, incluindo a violação conjugal, são ilegais. A violência doméstica não é abrangida por 

legislação específica e continua a ser um desafio. No entanto, o governo envidou esforços de 

educação pública com vista a combater os maus-tratos de mulheres e crianças. Palau, que ainda não 

ratificou a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 

(CEDAW), centrou-se em programas de sensibilização e consultas com as partes interessadas, 

incluindo grupos tradicionais de mulheres. 

A regulamentação em vigor torna extremamente difícil para os trabalhadores estrangeiros mudar de 

empregador após a sua chegada a Palau e coloca-os em maior risco de servidão involuntária e de 

servidão por dívidas. Como consequência, os trabalhadores estrangeiros são objeto de 

discriminação e alvo de pequena criminalidade e, por vezes, de criminalidade violenta, bem como 

de outros atos nocivos contra pessoas e bens. 

A legislação de Palau não prevê a concessão de asilo nem do estatuto de refugiado e o Governo 

ainda não criou um sistema formal de proteção dos refugiados. Mesmo assim, na prática, o governo 

tem prestado alguma proteção contra a expulsão ou o regresso de refugiados para países onde a sua 

vida ou a sua liberdade estejam ameaçadas. 
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A UE financia o Secretariado do Fórum das Ilhas do Pacífico e o projeto da equipa de recursos dos 

direitos regionais da Comunidade do Pacífico, que visa aumentar a taxa de ratificação e aplicação 

nas Ilhas do Pacífico dos tratados sobre direitos humanos. O projeto executou todo um leque de 

atividades bilaterais e regionais. Em abril de 2016, apoiou o Fórum dos Direitos Humanos e dos 

Média, de caráter regional, que adotou a "Declaração sobre uma abordagem baseada nos direitos 

humanos para o jornalismo no Pacífico". Levou também a cabo a consulta regional de 2016 

"Género e Legislação" sobre a aplicação da legislação relativa à violência doméstica. Tendo em 

conta que os deputados da região do Pacífico adotaram uma declaração em 2015 reconhecendo o 

papel essencial do parlamento e dos deputados em fazer respeitar, cumprir, proteger e promover os 

direitos inerentes a todas as pessoas na região do Pacífico, o projeto organizou uma série de 

diálogos sobre direitos humanos com os deputados nacionais para promover os direitos humanos, a 

boa governação e o desenvolvimento. 

A UE trabalhou em estreita colaboração com o governo, as organizações regionais, a sociedade civil 

e outros doadores. No Programa Indicativo Nacional de Palau concebido ao abrigo do 11.º FED, foi 

reservada uma dotação financeira específica para as OSC (0,2 milhões de euros). 

Palau não dispõe de uma instituição nacional de direitos humanos, mas o governo manifestou a 

sua intenção de criar uma, tendo referido durante o seu segundo EPU que o país procuraria o apoio 

dos seus parceiros para adquirir os recursos especializados para tal. O país tem uma comissão 

responsável pela comunicação de informações sobre as convenções da ONU em matéria de direitos 

humanos. 

Palau foi objeto do seu segundo Exame Periódico Universal em janeiro de 2016. As recomendações 

feitas incluíam a ratificação dos principais tratados em matéria de direitos humanos que já 

foram assinados, incluindo a CEDAW, o PIDCP, o PIDESC e a CCT. Palau não aderiu ao Estatuto 

de Roma do Tribunal Penal Internacional. 

A questão da violência contra as mulheres foi sublinhada no recente estudo sobre a saúde e a 

segurança na família em Palau. Além disso, está a ser atualmente elaborada uma política transversal 

de igualdade entre homens e mulheres que, no essencial, integrará as questões de género nas 

políticas e programas do governo a nível nacional e estatal. 

Não há legislação que contemple a orientação sexual e a identidade de género. As relações sexuais 

entre pessoas do mesmo sexo foram legalizadas em 2014. 
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Altos funcionários públicos (um deputado e o antigo vice-presidente) foram alvo de acusações 

de corrupção nos últimos anos. Em agosto de 2016, o Gabinete do Provedor de Justiça solicitou um 

mandato legal mais claro, associado a uma maior independência. Em janeiro de 2016, a ONU 

realizou consultas sobre a luta contra a corrupção destinadas a encorajar Palau a empenhar-se mais 

em cumprir a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. 

Palau adotou medidas jurídicas e estratégias policiais para combater o tráfico de seres humanos. As 

leis adotadas preveem proteções nos domínios do emprego e da detenção ilegal de documentos de 

viagem. No entanto, são necessários mais esforços na aplicação da legislação nacional, uma vez que 

Palau continua a ser um país de destino de mulheres vítimas de tráfico sexual e de mulheres e 

homens sujeitos a trabalho forçado. 

Tuvalu 

A situação geral dos direitos humanos no país melhorou e não existe qualquer violação sistemática 

dos direitos humanos. A violência baseada no género está enraizada nas normas de comportamento 

tradicionais. O maior desafio de Tuvalu são as alterações climáticas. O país está em risco de se 

tornar inabitável até ao final do século, o que levará a problemas de migração. 

O potencial de capacidade administrativa é limitado devido à escassez de habitantes (dez mil), o que 

cria limitações específicas no que respeita à apresentação de relatórios periódicos no âmbito dos 

instrumentos das Nações Unidas; tal resulta, por seu turno, na insuficiência de dados para avaliar a 

situação. 

Através do diálogo com o país e mediante diversos instrumentos financeiros, a UE promoveu os 

direitos humanos, a igualdade entre homens e mulheres e uma maior participação das mulheres nos 

processos decisórios. As ações de sensibilização e o apoio prestado à sociedade civil e aos 

intervenientes não estatais foram fundamentais para pôr em prática o roteiro regional para as OSC 

do Pacífico. 

Com o apoio de um projeto financiado pela UE, os deputados recém-eleitos realizaram um diálogo 

sobre direitos humanos em agosto de 2015. Como resultado destes debates, o Governo de Tuvalu 

aprovou, em outubro de 2016, o plano de ação nacional para os direitos humanos de 2016 a 2020, 

cujo lançamento está previsto para o início de 2017. 
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A UE trabalhou igualmente em estreita colaboração com o governo, as organizações regionais, a 

sociedade civil e outros doadores. Nos Programas Indicativos Nacionais concebidos ao abrigo 

do 11.º Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED), foi reservada uma dotação financeira específica 

para as OSC (0,3 milhões de euros). 

A UE financia igualmente o Secretariado do Fórum das Ilhas do Pacífico e o projeto da equipa de 

recursos para os direitos regionais da Comunidade do Pacífico, que visa aumentar a taxa de 

ratificação e aplicação nas Ilhas do Pacífico dos tratados sobre direitos humanos. O projeto executou 

todo um leque de atividades bilaterais e regionais. Em abril de 2016, apoiou o Fórum dos Direitos 

Humanos e dos Média, de caráter regional, que adotou a "Declaração sobre uma abordagem 

baseada nos direitos humanos para o jornalismo no Pacífico". Levou também a cabo a consulta 

regional de 2016 "Género e Legislação" sobre a aplicação da legislação relativa à violência doméstica. 

Tuvalu é parte em três grandes convenções em matéria de direitos humanos: a CEDAW, a CDC e 

a CDPD. Foi elaborada uma política da deficiência e as consultas nacionais sobre a mesma 

começaram em março de 2016. Com o apoio da UE, Tuvalu está a trabalhar com vista à criação de 

uma instituição nacional de direitos humanos. Até à data, o Parlamento permitiu que a Comissão do 

Provedor de Justiça se debruçasse sobre diversos tipos de queixas. Tuvalu criou igualmente vários 

comités e grupos de trabalho para acompanhar a aplicação dos instrumentos internacionais e 

trabalhar na promoção dos mesmos. Atualmente, existem dois grupos de trabalho que foram criados 

para acompanhar o respeito da CEDAW e cumprir as obrigações de comunicação no âmbito do 

Exame Periódico Universal (EPU). 

Estado Independente de Samoa 

A situação global no país em matéria de direitos humanos melhorou ligeiramente em 

comparação com os anos anteriores. Em geral, os direitos humanos em Samoa são protegidos por 

lei, mas a aplicação e a execução dessas proteções tendem a ser insuficientes. A violência de 

género e a discriminação das mulheres continuam a ser motivo de grande preocupação. 

Através do diálogo com o país, e mediante diversos instrumentos financeiros, a UE promoveu os 

direitos humanos, a igualdade de género e uma maior participação das mulheres nos processos 

decisórios. As ações de sensibilização e o apoio prestado à sociedade civil e aos intervenientes não 

estatais foram fundamentais para a implementação do roteiro regional para as organizações da 

sociedade civil no Pacífico. 



 

 

12816/17   jcc/MPM/jcc 353 
ANEXO DGC 2B  PT 
 

Nas eleições legislativas de 4 de março de 2016, o Partido para a Proteção dos Direitos Humanos, 

que já estava no poder, obteve 44 dos 49 lugares no parlamento. Esta vitória esmagadora causou 

alguma preocupação e revelou a necessidade de uma sociedade civil forte que dialogue mais com o 

Governo para promover estas causas. 

Em 2013, o Governo samoano aprovou alterações constitucionais que introduziram uma quota 

mínima de 10 % de deputadas no parlamento. Nas eleições de março de 2016 foram eleitas para o 

parlamento apenas quatro mulheres. Deste modo, a quinta mulher com um maior número de votos, 

Faaulusau Rosa Duffy-Stowers, foi eleita através do sistema de quotas, elevando o número de 

mulheres para cinco num total de 50 deputados. 

Em 2016, Samoa ratificou os três Protocolos Facultativos à Convenção sobre os Direitos da 

Criança: o Protocolo Facultativo relativo à Venda de Crianças, Prostituição Infantil e Pornografia 

Infantil, o Protocolo Facultativo relativo à instituição de um procedimento de comunicação, e o 

Protocolo Facultativo relativo à Participação de Crianças em Conflitos Armados. 

A violência contra as crianças continua a ser um problema, e é, de um modo geral, tolerada 

enquanto forma de disciplina; tradicionalmente, uma punição física excessiva é visto mais como um 

direito dos progenitores do que como uma questão de direitos humanos. Uma questão conexa é o 

abuso sexual de crianças, especialmente no seio familiar. As crianças em idade escolar são 

frequentemente contratadas como vendedores ambulantes, embora nos últimos anos o governo 

tenha adotado várias medidas para proteger as crianças através da introdução de legislação nacional, 

da criação de um grupo de trabalho e da ratificação de todas as convenções fundamentais da OIT. 

Embora a liberdade dos média seja, de um modo geral, respeitada em Samoa, houve vários relatos 

de ameaças isoladas a jornalistas. Em julho de 2016, o Governo criou o Conselho da Comunicação 

Social de Samoa, que tem autoridade sobre todos os meios de comunicação social no país, 

independentemente da filiação no Conselho, dando origem a receios de um excessivo controlo do 

governo. 

Foram organizadas reuniões bilaterais a vários níveis, que serviram como plataforma para promover 

o respeito dos direitos humanos e da igualdade entre homens e mulheres na região do Pacífico, 

inclusive em Samoa. 
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O primeiro diálogo político reforçado UE-Samoa ao abrigo do artigo 8.º do Acordo de Cotonu foi 
realizado em Apia, em 4 de outubro de 2016. O diálogo contou com a participação de representantes 
da sociedade civil e do setor privado. A UE elogiou Samoa pelos seus progressos recentes na área 
dos direitos humanos, e as partes debateram os desafios que ainda subsistem, incluindo a ratificação 
dos tratados internacionais em matéria de direitos humanos acima mencionados. A UE convidou 
Samoa a analisar a possibilidade de descriminalizar a homossexualidade masculina. 

A UE concede financiamento à sociedade civil no âmbito do programa de apoio à sociedade civil 
no quadro do 11.º Fundo Europeu de Desenvolvimento. Um dos seus objetivos é reforçar a voz e o 
papel de monitorização da sociedade civil em Samoa, a fim de reforçar o respeito pelos direitos 
humanos, nomeadamente os direitos das mulheres, com especial enfoque na redução da violência e 
da discriminação das mulheres. 

O financiamento da UE permitiu que, em 2016, a UNICEF e a equipa de recursos dos direitos 
regionais da Comunidade do Pacífico, em conjunto com o Governo de Samoa, ministrassem 
formação sobre a apresentação de relatórios imposta pelos tratados relativos à Convenção sobre os 
Direitos da Criança e à ratificação dos seus Protocolo Facultativos. Através do diálogo com os 
países, e mediante diversos instrumentos financeiros, a UE promoveu os direitos humanos, a 
igualdade de género e uma maior participação das mulheres nos processos decisórios. As ações de 
sensibilização e o apoio prestado à sociedade civil e aos intervenientes não estatais foram elementos 
essenciais para a implementação do roteiro regional para as organizações da sociedade civil no 
Pacífico. Para esse efeito, a UE também trabalhou em estreita colaboração com o governo, as 
organizações regionais, a sociedade civil e outros doadores. Nos Programas Indicativos Nacionais 
concebidos ao abrigo do 11.º Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED), foi reservada uma 
dotação financeira específica para as organizações da sociedade civil em Samoa (2 milhões de euros). 

Samoa foi objeto do seu segundo Exame Periódico Universal em maio de 2016. As suas 
recomendações incluíam a ratificação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
da Convenção contra a Tortura e do Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais. Na sequência do seu primeiro Exame Periódico Universal (2011), Samoa mandatou em 
2013 o Gabinete do Provedor de Justiça para tratar das questões relacionadas com os direitos 
humanos, honrando assim o seu compromisso de criar uma Instituição Nacional dos Direitos 
Humanos (INDH). O Gabinete do Provedor de Justiça é considerado eficaz e funciona sem 
interferência do governo ou dos partidos políticos, e, em julho de 2016, foi acreditado como INDH 
com o "estatuto A" pela Aliança Mundial das Instituições Nacionais dos Direitos Humanos – uma 
importante conquista no contexto regional. 
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República das Ilhas Marshall (RIM) 

A República das Ilhas Marshall continua a realizar progressos no contexto dos direitos humanos e 

da governação mas, tal como a maioria dos países insulares do Pacífico, é prejudicada pela falta de 

recursos humanos. As principais ameaças continuam a ser as alterações climáticas e as catástrofes 

ambientais. Com o ritmo atual de subida do nível do mar, a RIM corre o risco de se tornar inabitável 

até ao final do século. O país foi um dos primeiros a ratificar o Acordo de Paris, em fevereiro 

de 2016. 

Através do diálogo com o país e mediante diferentes instrumentos financeiros, a UE promoveu os 

direitos humanos, a igualdade entre homens e mulheres e o aumento da participação das mulheres 

nos processos decisórios. As ações de sensibilização e o apoio prestado à sociedade civil e aos 

intervenientes não estatais foram elementos essenciais para a implementação do roteiro regional 

para as organizações da sociedade civil no Pacífico. 

Em 27 de janeiro de 2016, Hilda Heine tornou-se a primeira mulher presidente do país (e a primeira 

mulher eleita Chefe de Estado na região do Pacífico). 

As mulheres ainda estão sub-representadas em todos os domínios da vida política mas, após as 

eleições legislativas, o número de deputadas aumentou de um para três. Ativistas propuseram que a 

Constituição fosse alterada de modo a prever uma reserva de sete lugares para mulheres, mas uma 

alteração à Constituição exige um referendo e uma maioria de dois terços. 

A violência de género continua a ser um problema na RIM. Cerca de 22 % da totalidade das 

mulheres do país declaram ter sofrido agressões físicas nos últimos 12 meses. Desde então, o 

Parlamento aprovou a Lei da Prevenção e da Proteção contra a Violência Doméstica. 

Os castigos corporais são ilegais nas escolas, mas continuam a ser permitidos em casa. Não existe 

uma idade mínima para o emprego de menores. Apenas 80 % dos estudantes que frequentam o 

ensino primário atingem o oitavo ano e destes apenas 70 % a 75 % entram no ensino secundário. 

Existem poucos serviços para a proteção das crianças, sendo que o Gabinete dos Direitos Humanos 

do Ministério dos Assuntos Internos não tem pessoal suficiente. 

Ao longo do ano, a Delegação da UE para o Pacífico realizou diligências diplomáticas e atividades 

de sensibilização, convidando os Estados Insulares do Pacífico, incluindo a RIM, a apoiarem 

iniciativas e prioridades de direitos humanos ao nível da ONU. 
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Com o apoio de um projeto financiado pela UE, os deputados recém-eleitos do Parlamento 

realizaram um Diálogo sobre Direitos Humanos, em fevereiro de 2016 e recomendaram que fosse 

desenvolvido um plano de ação nacional para os direitos humanos e envidados esforços para a 

criação de uma instituição nacional de direitos humanos. No decurso do diálogo, o governo 

comprometeu-se com uma afetação anual de recursos para o movimento nacional das mulheres 

da RIM destinado a prestar serviços aos sobreviventes de violência doméstica. 

Em Maio de 2016, os direitos humanos foram debatidos durante o diálogo político informal havido 

com o novo governo. 

A UE trabalhou em estreita colaboração com o governo, as organizações regionais, a sociedade civil 

e outros doadores. No Programa Indicativo Nacional da RIM concebido ao abrigo do 11.º FED, foi 

reservada uma dotação financeira específica para as OSC (0,4 milhões de euros). 

A UE financia igualmente o Secretariado do Fórum das Ilhas do Pacífico e o projeto da equipa de 

recursos dos direitos regionais da Comunidade do Pacífico, que visa aumentar a taxa de ratificação 

e aplicação nas Ilhas do Pacífico dos tratados sobre direitos humanos. O projeto executou todo um 

leque de atividades bilaterais e regionais. Em abril de 2016, apoiou o Fórum dos Direitos Humanos 

e dos Média, de caráter regional, que adotou a "Declaração sobre uma abordagem baseada nos 

direitos humanos para o jornalismo no Pacífico". Levou também a cabo a consulta regional de 2016 

"Género e Legislação" sobre a aplicação da legislação relativa à violência doméstica. Tendo em 

conta que, em 2015, os deputados da região do Pacífico adotaram uma declaração reconhecendo o 

papel essencial do parlamento e dos deputados em fazer respeitar, cumprir, proteger e promover os 

direitos inerentes a todas as pessoas na região do Pacífico, o projeto organizou uma série de 

diálogos sobre direitos humanos com os deputados nacionais para promover os direitos humanos, a 

boa governação e o desenvolvimento. 

O tráfico de seres humanos continua a ser um problema que exige mais esforços a fim de proteger 

as vítimas e de melhorar a aplicação da legislação nacional. 
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Nova Zelândia 

Em 2016, a situação global dos direitos humanos no país continuou a ser positiva. O Governo da 

Nova Zelândia tem um sólido quadro institucional para a promoção e a proteção dos direitos 

humanos. Em geral, as preocupações em matéria de direitos humanos na Nova Zelândia continuam 

a ser relativamente marginais, com algumas situações problemáticas que se arrastam e necessitam 

de melhorar, como sejam a pobreza infantil, a violência familiar e os problemas socioeconómicos 

nas comunidades Maori e Pasifika. 

A Delegação da UE em Wellington identificou duas questões prioritárias para o período de 2016-2020: 

a violência doméstica, incluindo a violência contra as mulheres, e a situação dos Maori. 

Em 2016, as principais questões em análise foram a violência doméstica, a situação dos Maori, os 

direitos das crianças, os direitos das pessoas com deficiência, as taxas de suicídio (a taxa mais 

elevada de suicídios entre adolescentes), as pessoas LGBTQI, as disparidades salariais entre 

homens e mulheres, as mulheres em cargos de liderança (o número de mulheres em cargos de chefia 

nas empresas está a diminuir), a exploração de trabalhadores (trabalhadores migrantes, 

principalmente nos setores da construção civil, da hotelaria e dos laticínios), a intimidação, o direito 

à privacidade (são necessárias algumas reformas legislativas), os cidadãos da Nova Zelândia detidos 

indevidamente em centros de detenção australianos ao largo da Austrália. 

A Delegação reuniu-se em três ocasiões com a Comissão independente dos Direitos Humanos para 

debater a situação global na Nova Zelândia e os instrumentos operacionais do país. O Comissário 

para os Direitos Humanos da Nova Zelândia, David Rutherford, foi convidado para a reunião dos 

Chefes de Missão de junho de 2016 e forneceu informações pormenorizadas sobre a situação na 

Nova Zelândia e as futuras prioridades da Comissão, tendo-lhe sido feitas também algumas 

perguntas. O contacto entre a Delegação e esta Comissão prossegue e as relações são excelentes. 

Com base nas reformas realizadas em 2015, a Governo neozelandês introduziu mais de 50 alterações 

à Lei contra a Violência Doméstica de 1995. Estas alterações aplicam-se tanto ao direito civil como 

ao penal, e incluem a promoção de intervenções precoces e eficazes e a proibição casamentos 

coercivos ou forçados. O Governo da Nova Zelândia também deu execução a um pacote de medidas 

no valor de 790 milhões dólares neozelandeses para fazer face à privação material de crianças, em 

resposta a algumas situações identificadas pelo Comité dos Direitos da Criança das Nações Unidas. 
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Em outubro de 2016, a UE e a Nova Zelândia assinaram um Acordo de Parceria sobre as Relações e 

a Cooperação. Este último inclui como domínios de cooperação os direitos humanos e as questões 

de género. Em consonância com a estratégia da UE, as questões de género (incluindo as questões 

relacionadas com os direitos humanos) também foram abordadas nas consultas periódicas de alto 

nível, inclusive na consulta trilateral AUS-NZ-UE sobre o Pacífico, em fevereiro de 2016, e no 

último diálogo UE-NZ em matéria de segurança realizado em junho de 2016. 

Na Nova Zelândia não existe diplomacia pública ativa da UE em matéria de direitos humanos, visto 

que estes são respeitados a níveis compatíveis com os padrões das sociedades ocidentais e com os 

quadros jurídicos internacionais pertinentes. No entanto, efetuam-se contactos regulares com as 

partes interessadas pertinentes no país, inclusive com a Comissão dos Direitos Humanos da Nova 

Zelândia. Ocasionalmente, a Delegação da UE e as missões diplomáticas dos Estados-Membros 

presentes no país organizaram atividades de sensibilização do público para temas como a igualdade 

de género ou os direitos das mulheres. 

Em suma, o maior desafio é o nível, por vezes baixo, de recursos destinados a uma efetiva aplicação 

das reformas ou dos planos de ação. Nos próximos anos, a situação dos Maori e a violência 

doméstica continuarão a ser as principais questões às quais deve ser dada resposta. Os Maoris 

representam mais de 50 % da população prisional da Nova Zelândia (60 % no caso das mulheres). 

Estado Independente da Papua-Nova Guiné 

A Papua-Nova Guiné (PNG) está a passar por uma transformação societal dinâmica e a superar um 

vasto leque de desafios em termos de direitos humanos. No entanto, as respostas adequadas e a 

implementação por parte dos serviços governamentais ainda são limitadas e lentas. Apesar dos 

esforços positivos realizados ao longo dos últimos dois anos na política de desenvolvimento, a 

execução das políticas e as capacidades institucionais podem ainda ser melhoradas. 

É necessário reduzir a violência baseada no género, apoiar a luta contra o abuso de crianças e 

aplicar as convenções internacionais. 

Na Papua-Nova Guiné, as principais preocupações em matéria de direitos humanos são a violência 

baseada no género, a violência contra as crianças, e a tortura e as execuções relacionadas com 

bruxaria. O número de casos de violação e de violência doméstica é um dos mais elevados do 

mundo. Muitos casos continuam a não ser denunciados e muito poucos dos que são denunciados são 

acompanhados de forma adequada. 
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O importante documento de estratégia nacional sobre a violência baseada no género, há muito 

aguardado, foi aprovado pelo Conselho Nacional Executivo em 13 de dezembro de 2016. A criação 

de uma comissão parlamentar especial sobre a violência baseada no género e de um Conselho 

Nacional e um secretariado sobre violência baseada no género fazia parte da estratégia nacional 

com o lançamento previsto para fevereiro de 2017. 

Em 2016, verificou-se uma maior cobertura mediática e sensibilização para a violência baseada no 

género, as quais se intensificaram durante o Campeonato Mundial feminino sub-20 da FIFA, 

realizado na Papua-Nova Guiné em novembro e dezembro e que constituiu a plataforma ideal para 

aumentar a sensibilização e promover uma mudança de comportamentos. 

Razões culturais e religiosas impedem a Papua-Nova Guiné de aplicar a pena de morte; no entanto, 

esta continua prevista na lei com vista a ter um efeito dissuasivo (a última execução teve lugar 

em 1954). A opinião pública continua dividida quanto à sua abolição. Em 1902, foram introduzidos 

na lei três crimes passíveis de pena de morte, que assim continuaram após a independência da 

Papua-Nova Guiné, em 1975; contudo, a partir de 2013, estes crimes passaram de três a seis 

(traição, pirataria, pirataria na forma tentada com violência, execução relacionada com bruxaria, 

violação agravada e roubo agravado). Em fevereiro de 2016, o primeiro-ministro anunciou 

publicamente que a reapreciação das modalidades de aplicação das execuções tinha sido suspensa. 

Em termos de ação penal contra os infratores, as decisões judiciais por vezes não são respeitadas ou 

não são executadas pelas autoridades de aplicação da lei. Foram relatados casos em que os 

elementos de prova tinham sido "perdidos" ou adulterados, especialmente em casos controversos ou 

de grande visibilidade. 

O reforço da cooperação do governo com as organizações da sociedade civil, na qualidade de 

parceiros no processo de desenvolvimento do país, e a necessidade dessa cooperação nos domínios 

específicos dos cuidados básicos de saúde, educação, água e saneamento, ordem pública, política e 

governação, direitos humanos e emancipação económica, irá melhorar a participação das 

organizações da sociedade civil na formulação de políticas e de reformas políticas, bem como a sua 

capacidade de acesso aos mecanismos governamentais de financiamento. 

A alteração da Lei da Gestão das Finanças Públicas, que entrará em vigor em 1 de janeiro de 2017, 

é considerada um passo importante na luta contra a corrupção (e está ligada ao apoio da UE à 

reforma da gestão das finanças públicas). 
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O diálogo político teve lugar em 22 de novembro de 2016; a Papua-Nova Guiné foi encorajada a 

avançar com a ratificação da Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, a ponderar ratificar o Estatuto de Roma do Tribunal Penal 

Internacional e a refletir sobre a abolição da pena de morte (que foi abolida pela maior parte dos 

outros Estados insulares do Pacífico). A UE salientou também a importância de criar uma 

instituição nacional dos direitos humanos que possa fazer avançar a implementação das políticas em 

matéria de direitos humanos e das recomendações do Exame Periódico Universal. 

Durante o ano de 2016, a Delegação da UE organizou várias reuniões bilaterais a todos os níveis 

com intervenientes estatais, missões diplomáticas, organizações internacionais e a sociedade civil, 

em matéria de direitos humanos, coorganizou o "Yumi Olgeta" em abril e participou no 7.º Festival 

dos Direitos Humanos da Papua-Nova Guiné em outubro. A UE fez uma diligência junto do 

governo em relação à moratória sobre a aplicação da pena de morte. 

Em dezembro de 2016, a Delegação da UE assinou um contrato com o Conselho Consultivo para a 

Implementação e Acompanhamento, que apoiará uma plataforma de diálogo a nível nacional com 

intervenientes não estatais e incentivará a participação ativa destes, tanto a nível nacional como 

subnacional, incidindo particularmente na despesa pública distrital, na parceria entre o governo 

provincial e a sociedade civil, num governo aberto e na participação dos cidadãos, na violência 

doméstica e sexual, no HIV/SIDA e na Iniciativa para a Transparência da Indústria Extrativa. 

No âmbito de um convite à apresentação de propostas, num valor total superior a 900 000 euros, 

foram adjudicados contratos para projetos destinados a promover os direitos das mulheres e das 

crianças, a combater o abuso de crianças, e a lutar contra o tráfico de seres humanos e intensificar 

esforços em matéria de ação penal. 

Está em curso a execução de outros projetos: "Papua New Guinea Leadership Against Gender-Based 

Violence" ("Liderança da Papua-Nova Guiné contra a violência baseada no género"), que tem por 

objetivo reforçar as capacidades dos decisores a nível do governo e da sociedade civil, "HOPE-A 

House for Protection and Empowerment" ("Uma Casa para a Proteção e a Emancipação") que visa 

promover o trabalho dos defensores e militantes dos direitos humanos, e "Addressing Violence 

Against Women in Papua New Guinea" ("Combater a violência contra as mulheres na 

Papua-Nova Guiné"), que visa sensibilizar as comunidades rurais para os efeitos da violência 

baseada no género utilizando diferentes métodos de comunicação. 
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Em 6 de maio de 2016, a Papua-Nova Guiné apresentou o relatório do seu segundo Exame 

Periódico Universal ao Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas. A Papua-Nova Guiné 

aceitou 101 das 161 recomendações e limitou-se a tomar nota das demais. 

As recomendações incluíam a luta contra a violência baseada no género e a violência relacionada 

com a bruxaria, o reforço da igualdade de género, a criação de uma instituição de direitos humanos 

independente, a ratificação das principais convenções internacionais e o cumprimento das 

obrigações de apresentação de relatórios, a melhoria do acesso à educação e aos serviços de saúde, a 

responsabilização das empresas, a descriminalização das pessoas LGBT, a abolição da pena de 

morte, a brutalidade policial e a falta de serviços prisionais dignos. O denominador comum era o 

lento progresso na aplicação das recomendações do exame anterior. 

O principal desafio que se perfila é demonstrar progressos concretos nos compromissos relativos ao 

Exame Periódico Universal, em particular na luta contra a violência baseada no género, no reforço 

da ordem pública, e na melhoria do acesso a serviços básicos como a educação, a saúde, a habitação 

e o emprego digno. Os problemas da ordem pública continuam a prejudicar a confiança dos 

investidores e constituem o único maior obstáculo ao desenvolvimento económico e à prosperidade. 

Ilhas Salomão 

Tal como acontece com outros países do Pacífico, as alterações climáticas e os consequentes 

problemas em matéria de direitos humanos revestem-se de particular importância. Em 2016, a 

situação global dos direitos humanos melhorou. As desigualdades de género, incluindo a violência 

baseada no género e a violência contra as crianças, continuam a ser uma preocupação. 

É necessário promover a diminuição da violência baseada no género, apoiar a luta contra o abuso de 

crianças e a aplicar as convenções internacionais. 

As Ilhas Salomão ainda não adotaram uma política de direitos humanos abrangente. Os tão 

aguardados regulamentos de execução da Lei sobre a proteção da família de 2014 foram adotados e 

entraram formalmente em vigor em abril de 2016. A lei criminaliza a violência doméstica, protege 

os sobreviventes e habilita os tribunais, as forças policiais e os profissionais de saúde a ajudarem os 

sobreviventes a acederem a serviços como, por exemplo, aos cuidados médicos e à justiça. Não 

existe atualmente nenhuma legislação que proíba legalmente os castigos corporais de menores. 
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A violência doméstica continua a constituir um problema nacional preocupante. De acordo com alguns 

estudos, cerca de dois terços das mulheres com idades compreendidas entre os 15 e os 49 anos que 

estiveram numa relação afirmaram ter sido objeto de violência física e/ou sexual pelo companheiro. 

Oficialmente, está disponível apoio judiciário através do Gabinete do Procurador Público para 

matérias de direito civil, da família e penal; contudo, tem-se constatado que o Gabinete está 

frequentemente sobrecarregado e sem recursos. Têm sido feitos muitos esforços para melhorar o 

acesso das mulheres vítimas de violência doméstica à justiça, nomeadamente desde o início da 

aplicação da Lei sobre a proteção da família (2014), em abril de 2016. 

O projeto de lei do Código Penal (Crimes Sexuais) (alteração), de 2015, introduziu novas categorias 

de crimes sexuais. Nestas incluem-se o abuso sexual recorrente de menores de 18 anos de idade, o 

abuso sexual de menores com mais de 15 anos e menos de 18, por parte de alguém em posição de 

confiança, de autoridade ou de quem a criança depende, a exploração sexual de crianças para fins 

comerciais e a participação, utilização, distribuição e armazenamento de materiais 

pedopornográficos (sob forma de imagem, de áudio, de dados ou impressa). 

O governo aprovou também a política nacional de consolidação da paz, lançada em 2015, no âmbito 

da sua iniciativa de pós-conflito tendo em vista alcançar uma paz sustentável e estável. Foi 

concluído um plano de ação nacional contra o tráfico de seres humanos e a introdução clandestina 

de migrantes, e estão a ser elaboradas orientações operacionais para a aplicação da lei relativa à 

imigração. 

O envolvimento e a participação das mulheres na vida política continuam a ser muito baixos. A lei 

sobre a integridade dos partidos políticos "Political Parties Integrity Act"), cuja elaboração contou 

com o apoio da UE, exige que os partidos políticos registados assegurem que pelo menos 10 % dos 

seus candidatos sejam mulheres. Para fazer face a obstáculos tais como interesses financeiros, 

culturais e diversos outros interesses dos membros do parlamento, foram debatidas e anunciadas ao 

mais alto nível medidas especiais temporárias, incluindo um número de assentos no parlamento 

reservado para mulheres, contando para o efeito com o apoio da Delegação da UE no que respeita 

ao diálogo político e às declarações públicas. No entanto, tem sido desencorajadora a ausência de 

qualquer ação específica até à data. 
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No âmbito do diálogo político que teve lugar em junho de 2016, a UE instou o governo a assinar e 
ratificar importantes instrumentos em matéria de direitos humanos (inclusive a ratificar o Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional, assinado em finais da década de 1990). A UE convidou o 
país a proteger os direitos da comunidade LGBTI. 

O país reconheceu a importância de uma aplicação atempada das recomendações da Comissão para 
a Verdade e Reconciliação (CVR). Está prevista a apresentação de um roteiro de implementação 
da CVR ao parlamento nacional ainda este ano. 

A Delegação da UE prosseguiu o diálogo com organizações da sociedade civil, como a 
Transparência Internacional das Ilhas Salomão, sobre a corrupção, e com o Provedor de Justiça 
sobre questões de direitos humanos. 

Em julho de 2016, a Delegação da UE nas Ilhas Salomão e Vanuatu participou ativamente na 
Semana da Diplomacia Climática, promoveu várias publicações e contactou escolas e meios de 
comunicação social. Na região do Pacífico, as alterações climáticas e os direitos humanos estão 
estreitamente interligados. 

Desde 2016, a Delegação da UE tem vindo a desempenhar um papel de liderança, convocando o 
diálogo sobre um roteiro para as organizações da sociedade civil, que será seguido por rubricas 
orçamentais temáticas (0,6 milhões de euros provenientes do IEDDH e 1,5 milhões de euros 
provenientes das OSC-AL) no âmbito de convites à apresentação de propostas em 2017. Existem 68 
organizações não governamentais (ONG) atualmente registadas na Associação das Organizações 
Não Governamentais das Ilhas do Pacífico. 

A UE está atualmente a financiar uma ação de "Apoio a iniciativas e ações no domínio da proteção 
das crianças contra a exploração e os abusos sexuais". A UE financiou igualmente projetos sobre os 
direitos das mulheres, a violência contra as mulheres, a emancipação das mulheres e a participação 
das mulheres. 

As Ilhas Salomão confirmaram que receberam 139 recomendações no seu Exame Periódico 
Universal de janeiro de 2016, das quais acabaram por aceitar 89, incluindo a ratificação da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, assim como as 
recomendações relativas à proteção das crianças, aos castigos corporais, ao tráfico de seres 
humanos, ao ensino e à criminalização da violência sexual, assim como no que toca à criação de 
uma instituição nacional dos direitos humanos. O governo está empenhado em criar no prazo de 
cinco anos um mecanismo nacional de controlo, de apresentação de relatórios e de acompanhamento. 
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Reino de Tonga 

A situação global em matéria de direitos humanos no país permaneceu positiva. Contudo, 

confrontado com uma possível moção de censura, o governo não realizou quaisquer progressos em 

matéria de maior democratização ou de ratificação da CEDAW. A violência doméstica continua a 

ser um problema grave, tal como a falta de participação das mulheres na vida política de Tonga. 

A UE apoia o reforço de capacidades das organizações da sociedade civil e em matéria de igualdade 

de género. 

As mulheres estão sub-representadas nos processos decisórios; numa eleição intercalar realizada 

em julho de 2016, foi eleita uma mulher para o parlamento, tornando-a na 5.ª deputada na história 

de Tonga. Embora a Constituição oficialmente preveja a igualdade, na prática isso não se traduz na 

igualdade de género. Em conformidade com a cultura tradicional de Tonga, os homens gozam, em 

geral, de um tratamento preferencial. A desigualdade de género é generalizada na vida familiar, 

onde o papel dominante é assumido pelo homem mais velho. As mulheres não podem ser 

proprietárias de terras e continuam a enfrentar dificuldades em termos de fruição de direitos 

económicos plenos. A violência doméstica constitui igualmente um problema grave. 

Em novembro de 2016, foi nomeado o primeiro Provedor de Tonga, que pode investigar a 

administração pública, quer com base numa queixa que lhe tenha sido apresentada, quer por sua 

própria iniciativa. O projeto de lei foi apresentado no parlamento, juntamente com um projeto de lei 

para nomear finalmente um Comissário Anticorrupção, cujo lugar estava vago desde 2007. 

Apesar de a Delegação da UE para o Pacífico ter feito numerosas tentativas, em 2016 não se 

realizou nenhum diálogo político de alto nível com Tonga. 

Ao longo do ano, a Delegação da UE para o Pacífico realizou diligências diplomáticas e atividades 

de sensibilização convidando os Estados Insulares do Pacífico, incluindo Tonga, a apoiarem 

iniciativas e prioridades no domínio dos direitos humanos ao nível da ONU. Na sua visita a Tonga, 

a Alta Comissária britânica para o país abordou as questões dos direitos humanos e salientou a 

necessidade de uma melhor aplicação dos instrumentos de direitos humanos das Nações Unidas. 

A UE encoraja um diálogo político mais estruturado e eficaz entre o governo, as autoridades locais e 

as organizações da sociedade civil. O programa indicativo nacional ao abrigo do 11.º Fundo Europeu 

de Desenvolvimento (assinado em 2015) disponibiliza um montante de 0,6 milhões de euros para as 

organizações da sociedade civil de Tonga. 
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Em março de 2016, como parte da implementação do roteiro regional para as organizações da 

sociedade civil no Pacífico, a UE apoiou uma consulta nacional de três dias sobre a proteção 

da criança em Tonga, que resultou na criação de um grupo de trabalho consultivo ad hoc 

governo-organizações não governamentais sobre os direitos da criança, incumbido de instar o 

Ministério da Educação a avançar com a apresentação de relatórios e a aplicação da Convenção 

internacional dos direitos da criança. 

O projeto também funcionou através da Direção da Mulher no Ministério dos Assuntos Internos, 

para prestar apoio técnico à elaboração de planos estratégicos tendo em vista a aplicação da lei 

sobre a proteção da família (2014) e a revisão da política em matéria de género, e também para 

iniciar uma série de consultas à comunidade sobre as proteções e as reparações oferecidas ao abrigo 

da nova lei. 

Tonga não é um membro muito ativo nas instâncias internacionais dos direitos humanos e, até à 

data, apenas ratificou duas das principais convenções das Nações Unidas sobre direitos humanos 

(a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial e a 

Convenção internacional dos direitos da criança). No entanto, é digno de nota que em 2016 Tonga 

se tenha tornado membro da Organização Internacional do Trabalho. 

República de Vanuatu 

Em 2016 foram tomadas novas medidas para promover um sistema de governação mais forte, mais 

transparente e mais responsável. Os progressos realizados no cumprimento das obrigações em 

matéria de direitos humanos foram também observados no âmbito da análise de Vanuatu realizada 

pelo Comité para a Eliminação da Discriminação contra as Mulheres. 

A prioridade da UE é a criação de uma instituição nacional dos direitos humanos de pleno direito, 

conforme com os Princípios de Paris (para garantir a igualdade das mulheres e raparigas e das 

pessoas com deficiência), e a ratificação do Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura. 

Existem ainda vários problemas, especialmente no domínio da igualdade de género, da violência 

contra as mulheres, da violência doméstica, da violação e da discriminação das pessoas LGBTI. 

Há também, com regularidade, casos de corrupção, incluindo alegações de apropriação ilegítima de 

fundos públicos e/ou de doadores. 
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Em 2016, o governo esteve envolvido mais ativamente na promoção da participação das 

mulheres na política. Em novembro, o Presidente Baldwin Lonsdale teve uma reunião com o 

Conselho Nacional das Mulheres e reiterou o seu desejo de ver mulheres eleitas para o parlamento e 

a candidatarem-se nas eleições presidenciais. Neste contexto, o governo debateu a introdução de 

medidas especiais temporárias por meio de alterações constitucionais. Este debate segue-se à bem 

sucedida implementação de medidas especiais temporárias nas eleições municipais de 2014. Uma 

delegação do Conselho Nacional das Mulheres participou na cerimónia de abertura da sessão 

parlamentar de dezembro de 2016. 

Outro ponto positivo é a confirmação do elevado nível de independência do sistema judiciário. 

Em outubro de 2015, o Supremo Tribunal de Vanuatu declarou culpados de suborno e corrupção, 

nos termos do Código Penal, 14 deputados e condenou-os a 3 ou 4 anos de prisão. Em sede de 

recurso, o Tribunal de Recurso confirmou a decisão, provando, desta forma, a independência do 

sistema judiciário e a sua postura determinada contra a corrupção. 

O Embaixador da UE acreditado em Vanuatu encontra-se em Honiara (Ilhas Salomão) e mantém, 

com a ajuda dos outros colegas, uma regular e eficaz presença política e operacional da UE em 

Vanuatu. O quarto diálogo político reforçado, nos termos do artigo 8.º do Acordo de Cotonu, 

realizar-se-á em Bruxelas, em 24 de janeiro de 2017, e a situação em matéria de direitos humanos, 

igualdade de género e boa governação no país estão na ordem do dia. 

Vanuatu apoiou a resolução para uma moratória relativa à aplicação da pena de morte, tanto 

na 3.ª Comissão da Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU) como no plenário da AGNU 

em dezembro. Além disso, em novembro, na 3.ª Comissão votou a favor de outras resoluções por 

país ou temáticas em matéria de direitos humanos patrocinadas/apoiadas pela UE. 

Em 2016, a UE continuou a conceder apoio financeiro a projetos financiados através do Fundo 

Europeu de Desenvolvimento (FED), mas a tónica foi colocada no desenvolvimento rural, dado que 

as atividades agrícolas podem desempenhar um papel importante para estimular o crescimento, criar 

postos de trabalho e melhorar as condições de vida das populações nas zonas rurais. As atividades 

agrícolas podem ajudar a combater a pobreza em Vanuatu e limitar o êxodo rural e outras 

consequências indesejáveis, como o desemprego urbano, o consumo de drogas e a violência. 
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Vanuatu concluiu com êxito o segundo Exame Periódico Universal no âmbito do Conselho dos 

Direitos Humanos, e desenvolveu um quadro nacional através do qual as recomendações serão 

integradas na planificação governamental e em programas de desenvolvimento. Essas 

recomendações destinam-se a proteger as pessoas mais vulneráveis – mulheres, crianças e pessoas 

com deficiência. Vanuatu está a executar o plano de ação nacional resultante das recomendações 

aceites em junho de 2014. 

Não obstante estes progressos, subsistem desafios no que diz respeito à aplicação dos direitos 

humanos, especialmente nas ilhas remotas mais periféricas. Os desafios incluem o acesso à justiça, 

em especial de certos grupos vulneráveis, e o reforço das garantias constitucionais e legislativas. 

IX. AMÉRICAS 

Antígua e Barbuda 

Apesar de, em 2016, terem entrado em vigor várias medidas destinadas a reforçar a proteção dos 

direitos da mulher e da criança, a luta contra a violência doméstica e o abuso de menores continua a 

ser um dos grandes desafios. 

Entre as prioridades da UE contam-se a não discriminação da população LGBTI, a abolição da pena 

de morte e outras melhorias no domínio do Estado de direito, em especial a necessidade de 

combater a sobrelotação nas prisões e os atrasos nos processos judiciais. 

Em 2016, entrou em vigor uma nova lei contra a violência doméstica, que impõe a obrigação de 

investigar todos os incidentes comunicados. Foi ministrada formação sobre a legislação ao pessoal 

pertinente. O tráfico de seres humanos continua a ser motivo de grande preocupação, 

nomeadamente no que toca às mulheres estrangeiras recrutadas para a prostituição. A negligência e 

as agressões físicas são consideradas a forma mais frequente de abuso de menores. De acordo com 

um estudo realizado em março de 2016, constatou-se uma prevalência de incidentes de abuso sexual 

de adolescentes para benefício material. Nas escolas continuam a ser aplicados castigos corporais. 

O exemplar projeto de lei de 2015 sobre justiça de menores começou a ser aplicado em 2016, com o 

objetivo de transferir processos dos tribunais comuns para a justiça reparadora, abolir os castigos 

corporais como opção de condenação e providenciar condições físicas seguras de detenção de 

menores em alternativa à prisão. Foi criada uma sala de audiências para as famílias destinada a 

tratar exclusivamente de questões relacionadas com os menores. 
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Não se registaram progressos em relação às questões respeitantes à comunidade LGBTI; as 

atividades sexuais consentidas entre pessoas do mesmo sexo continuam a ser ilegais e os 

homossexuais são vítimas de discriminação (por exemplo em termos de emprego, habitação e 

acesso à educação e aos cuidados de saúde), assédio verbal e, embora menos comum, violência 

física. Antígua e Barbuda mantém a pena de morte, embora desde 1991 não haja execuções. A 

única prisão do país continua extremamente sobrelotada. 

Em 2016, a UE continuou a suscitar junto das autoridades questões fundamentais em matéria de 

direitos humanos, tendo sido efetuadas diligências formais no âmbito da Terceira Comissão 

da AGNU. Fazendo parte da sub-região das Caraíbas Orientais, Antígua e Barbuda beneficia da 

assistência da UE ao abrigo do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos e do 

programa destinado às organizações da sociedade civil. Neste contexto, os projetos em curso 

incidem, nomeadamente, na luta contra a violência doméstica. Outro projeto especificamente 

destinado a Antígua e Barbuda selecionado no final de 2016 para ser implementado visa reduzir os 

casos de reincidência graças ao aumento das oportunidades de emprego para os jovens em risco. 

Em maio de 2016, o país foi submetido ao Exame Periódico Universal. O relatório final foi 

adotado pelo Conselho dos Direitos Humanos em setembro. Antígua e Barbuda aceitou 37 

das 115 recomendações e tomou nota das restantes 78. O CDH congratulou-se com o facto de, 

em 2016, ter sido ratificada a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, se ter avançado com atos normativos destinados a combater o tráfico de seres humanos 

e se ter adotado legislação em matéria de justiça de menores. Foi recomendado que Antígua e Barbuda 

continuasse a envidar esforços para erradicar a pobreza, promover os serviços de saúde 

afetando-lhes mais recursos, acabar com a violência contra as mulheres e levar por diante o 

processo de não discriminação das pessoas LGBTI. 

República Argentina 

A situação dos direitos humanos na Argentina é, de um modo geral, satisfatória. Desde que, 

em 1983, o país voltou à democracia, o seu empenho no respeito pelos direitos humanos tem sido 

constante. Vigoram leis ambiciosas contra a discriminação, inclusive no que respeita aos direitos 

humanos das pessoas LGBTI, embora a sociedade argentina continue a ser algo discriminatória. A 

Argentina mantém compromissos internacionais em matéria de direitos humanos, mostrando-se, 

nomeadamente, disposta a acolher refugiados sírios. 
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As grandes prioridades da UE consistem em apoiar a participação da sociedade civil no processo de 

definição de políticas e em apoiar os organismos públicos competentes e as organizações da 

sociedade civil envolvidas na defesa dos direitos humanos e na promoção da emancipação das 

mulheres. A UE desenvolveu também atividades de apoio à inclusão social e à redução da pobreza, 

e de combate à violência baseada no género e à violência institucional. 

As principais preocupações relacionadas com a defesa dos direitos humanos na Argentina têm a ver 

com a desigualdade de distribuição dos rendimentos e os elevados níveis de pobreza daí resultantes, 

a violência baseada no género, e a tolerância da violência institucional decorrente de um certo grau 

de ineficácia do sistema judicial e da corrupção que grassa nas forças de segurança. Entre as 

questões de direitos humanos que, em 2016, suscitaram a atenção internacional refira-se o caso 

de Milagro Sala (prisão preventiva durante quase um ano de uma dirigente indígena estreitamente 

ligada à anterior administração da província de Jujuy que foi acusada, entre outros crimes, de 

peculato) e o aparecimento de uma retórica xenófoba e anti-imigração nos principais partidos 

políticos. 

Além disso, os elevados níveis de pobreza registados (32 %) proporcionaram um terreno fértil para 

a violência ligada à droga e um aumento da delinquência, exigindo, assim, respostas mais firmes à 

criminalidade. A justiça e as forças de segurança estão a ser modernizadas, principalmente no 

intuito de aumentar a sua eficiência. 

A violência baseada no género e os feminicídios continuam ainda a ser frequentes, apesar de se ter 

avançado em matéria de legislação e de se realizarem grandes manifestações de apelo à adoção de 

medidas para proteger as mulheres. A violência institucional ligada à corrupção e a uma justiça 

disfuncional continua também a ser motivo de preocupação. 

A lei sobre o acesso à informação pública e a criação de uma agência autónoma para facilitar a sua 

aplicação, bem como um projeto destinado a aumentar a transparência e a responsabilização no 

sistema eleitoral têm muitas potencialidades para melhorar a qualidade da governação democrática. 

Além disso, o governo está a realizar campanhas de sensibilização sobre a igualdade de género, a 

violência de género e os direitos humanos das pessoas LGBTI. 
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A participação da sociedade civil na tomada de decisões públicas varia consoante as regiões do país. 

Os grupos mais pobres da população têm um acesso limitado ao processo de tomada de decisão e o 

clientelismo continua a ser generalizado, sobretudo nas províncias. Os grupos constituídos por 

pessoas pobres, migrantes e população indígena têm um acesso muito limitado ao órgãos de decisão. 

A UE e a Argentina entabularão o seu diálogo sobre direitos humanos no início de 2017. O diálogo 

será precedido de uma consulta aberta à sociedade civil, servindo ambos de base para uma 

estratégia em matéria de direitos humanos. 

A Delegação da UE na Argentina tem vindo a trabalhado com várias ONG argentinas ativas em 

matéria de direitos humanos capazes de realizar livremente as suas atividades. Além disso, no que 

diz respeito à liberdade de expressão, a situação geral é satisfatória. A UE está a acompanhar de 

perto a situação das comunidades indígenas nas províncias setentrionais mais pobres através de 

vários programas de assistência. O apoio ao abrigo do Instrumento Europeu para a Democracia e os 

Direitos Humanos assume a forma de cinco projetos atualmente em curso que, no seu conjunto, 

ascendem a 3,2 milhões de euros e se centram na inclusão social, luta contra a pobreza e a violência 

baseada no género, na participação da sociedade civil e desenvolvimento de capacidades, no reforço 

da cooperação interinstitucional, na promoção da emancipação das mulheres, e na conceção e 

execução das políticas públicas. Os cinco projetos ficarão, todos eles, concluídos em 2017. 

A Delegação da UE participou em seminários sobre igualdade de género e emancipação das mulheres. 

O chefe da delegação lançou o prémio Emar Acosta, que assinala a liderança sustentável na função 

pública e reconhece a emancipação das mulheres tanto na função pública como na política. 

A UE e a Argentina adotam quase sempre as mesmas posições em instâncias mundiais como o 

Conselho dos Direitos Humanos da ONU e a AGNU. O próximo Exame Periódico Universal (EPU) 

está previsto para novembro de 2017. 

Entre os desafios imediatos conta-se uma melhor implementação de toda a legislação sobre direitos 

humanos. A inexistência de estatísticas fiáveis, que tem impedido o acompanhamento e a definição 

de padrões de referência em matéria de execução, é um problema que tem de ser resolvido nos 

próximos meses. 
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Comunidade das Baamas 

As questões relacionadas com a igualdade de género e o tratamento dos migrantes constituíram as 

grandes preocupações de 2016. A rejeição maciça, por referendo, das alterações propostas para uma 

maior igualdade em termos de direitos da criança e de direitos conjugais foi dececionante e poderia 

ser vista como um recuo no combate às violações dos direitos humanos. 

Em 2016, as prioridades estratégicas da UE em relação às Baamas centraram-se na promoção da 

igualdade de género, no respeito no tratamento dos migrantes e na cidadania, na melhoria das 

condições de detenção e na abolição da pena de morte. Entre os restantes desafios, assinalem-se os 

atrasos judiciais, os direitos da criança e a ratificação de todos os instrumentos pertinentes da ONU. 

As Baamas contam-se entre os poucos países do mundo que permitem ainda a desigualdade e a 

discriminação com base no género com uma base legal. O exemplo mais flagrante consignado na 

Constituição é a desigualdade no que respeita à possibilidade de adquirir a cidadania baamiana, bem 

como as desigualdades entre as crianças e entre casados e solteiros. Em 7 de junho de 2016, 

realizou-se um referendo e uma votação parlamentar, necessários para aprovar quatro alterações 

constitucionais sobre igualdade de género. Apesar do pleno apoio do governo, da oposição e de 

organizações internacionais, os baamianos rejeitaram as alterações propostas por esmagadora 

maioria. 

A aplicação da política de imigração adotada em novembro de 2014 continua a ser controversa, 

devido aos alegados excessos da polícia e a outras violações dos direitos humanos. Existem 

preocupações fundadas de que os migrantes haitianos serão alvos preferenciais. Consta que é 

negada a cidadania baamiana a cerca de 30 000 a 50 000 imigrantes haitianos e respetivos 

descendentes – embora alguns deles tenham nascido nas Baamas – os quais, não tendo também a 

cidadania haitiana, são, na prática, apátridas. 
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As Baamas têm um único estabelecimento prisional, constituído por um centro de prisão preventiva 

para os detidos que aguardam julgamento, um estabelecimento prisional para o sexo feminino e 

instalações de segurança mínima e máxima, incluindo estas últimas uma unidade que alberga 

assassinos já condenados. Segundo o governo, as restrições financeiras deram origem a graves 

problemas de sobrelotação, parcialmente resolvidos com a construção de um centro de detenção de 

imigrantes fora do estabelecimento prisional e a construção de um centro de prisão preventiva com 

80 celas. Todavia, continua a haver relatos das más condições que reinam neste centro, com acesso 

restrito às necessidades básicas e a cuidados médicos, bem como a ocorrência frequente de 

agressões físicas praticadas por funcionários. 

As autoridades das Baamas mantêm a pena capital, apesar de ninguém ter sido executado 

desde 2000; há ainda uma pessoa no corredor da morte. O Conselho Privado do Reino Unido 

continua a ser o Tribunal de Recurso para os baamianos, estabelecendo assim uma moratória de 

facto, visto que o direito de interpor recurso impede a execução. 

A UE continua a abordar com o governo e com outras partes interessadas questões de direitos 

humanos, entre as quais a igualdade de género e, mais especificamente, as próximas medidas a 

tomar para promover a igualdade de género na sequência da rejeição das quatro alterações à 

Constituição submetidas a referendo, bem como o tratamento dos migrantes, especialmente os 

haitianos. A UE continuará a exercer pressão a favor da abolição da pena de morte nas Baamas. 

Entre os principais desafios futuros contam-se os direitos da mulher e da criança, os direitos dos 

migrantes e de outros grupos vulneráveis, as condições de detenção e a abolição da pena de morte. 

Barbados 

A situação geral reflete a existência de desafios constantes no que respeita aos direitos da mulher e 

da criança, à violência doméstica, às questões de género e de orientação sexual, às prisões e à 

justiça. Em 2016, foram tomadas medidas legislativas para combater a violência baseada no género 

e reforçar a proteção das mulheres e das crianças, estando a ser preparadas outras medidas. 

A UE apoia os esforços envidados pelo Governo de Barbados para combater a violência doméstica, 

bem como as agressões físicas e os abusos sexuais de crianças, e para reforçar o Estado de direito. 

Além disso, tem vindo a insistir para que a pena de morte seja abolida e a comunidade LGBTI deixe 

de ser discriminada. 
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A falta de informações específicas e de mecanismos inadequados para a recolha e avaliação de 

dados são considerados um dos principais obstáculos à luta contra a violência de género. A 

negligência é a forma mais comum de abuso de crianças, seguida das agressões físicas. Faltam 

recursos para tratar os cerca de 700 casos de que anualmente se tem conhecimento. O aparelho 

judicial vê-se a braços com atrasos sistemáticos e com um elevado número de pessoas detidas 

preventivamente enquanto aguardam julgamento. A comunidade LGBTI continua a ser 

estigmatizada, discriminada e, embora com menos frequência, agredida fisicamente. No entanto, 

são cada vez mais as vozes nos média que defendem os direitos dos homossexuais. Alguns políticos 

barbadenses fizeram declarações muito favoráveis aos direitos humanos das pessoas LGBTI, 

embora ativistas da sociedade civil acusem o governo de apresentar uma fachada à comunidade 

internacional que não corresponde à realidade. Barbados mantém a pena de morte obrigatória, 

embora tenha havido uma moratória de facto. O debate sobre a abolição da pena de morte 

obrigatória por traição e homicídio, lançado no Parlamento em 2015, foi suspenso. 

Em janeiro de 2016, o Parlamento aprovou o projeto de lei sobre prevenção do tráfico de pessoas, 

que dá execução ao Protocolo das Nações Unidas relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição do 

Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças. Na mesma altura, aprovou também uma 

alteração à lei sobre os crimes sexuais que define "violação conjugal". Em fevereiro de 2016, foi 

aprovado um projeto de lei contra a violência doméstica que visa reforçar a proteção das vítimas e a 

responsabilização dos autores de tais atos. O projeto de lei sobre justiça de menores ainda não foi 

adotado. 

A nível local, a UE mantém com o governo, a oposição, a sociedade civil e outros intervenientes 

relevantes um diálogo político regular e discussões informais em que suscita ativamente questões 

essenciais de direitos humanos. tendo sido efetuadas diligências formais no âmbito da Terceira 

Comissão da AGNU. Prosseguiu o diálogo sobre a pena de morte, tendo o governo tomado medidas 

para alterar a lei sobre os crimes contra pessoas no intuito de abolir a pena de morte obrigatória para 

os casos de homicídio. 

Barbados beneficia de dotações regionais ao abrigo do Instrumento Europeu para a Democracia e os 

Direitos Humanos e do programa destinado às organizações da sociedade civil. Os projetos em 

curso centram-se no combate à violência doméstica e na inclusão de pessoas com deficiências 

intelectuais no mercado de emprego através da formação profissional e da colocação no emprego. 

Em 2016, foi adotado um novo projeto que visa criar meios de subsistência sustentáveis para os 

pequenos agricultores. 
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Belize 

Em 2016, as maiores preocupações centraram-se na corrupção, nos direitos da criança e na 

discriminação dos grupos vulneráveis. O acórdão do Supremo Tribunal que invalida a lei nacional 

sobre a sodomia constitui um passo positivo. 

Entre os domínios prioritários para a UE no Belize contam-se: a promoção da não discriminação de 

grupos vulneráveis e indígenas e a proteção dos direitos das crianças e dos jovens, a promoção da 

igualdade de género e a prevenção da violência contra as mulheres e a abolição da pena de morte. 

Foram relatadas violações do processo de aquisição de nacionalidade e a emissão de vistos e 

passaportes irregulares, em alguns casos destinados a pessoas suspeitas de branqueamento de 

capitais e de tráfico de seres humanos a nível internacional. Foram igualmente comunicadas 

irregularidades e abusos na distribuição de terras, o que afeta negativamente as pessoas 

desfavorecidas. A confiança no governo tem esmorecido devido aos referidos escândalos da 

imigração e da distribuição de terras, bem como à deterioração da economia e ao recrudescimento 

da violência praticada por gangues. 

Está a ser discutida com o governo a possibilidade de introduzir alterações políticas e legislativas 

para melhorar a situação das crianças e de instituir mecanismos de reclamação e recurso acessíveis 

aos menores. Em dezembro, a Delegação da UE procedeu a intensas conversações com 

organizações da sociedade civil a fim de as incentivar a, ao abrigo do IEDDH, apresentarem 

propostas capazes de apoiar a segurança das crianças e dos jovens, com especial destaque para os 

jovens em risco oriundos das comunidades pobres. 

De acordo com o Gabinete das Nações Unidas para a Droga e a Criminalidade (UNODC), o Belize 

tinha, em 2010, a segunda maior incidência de violência sexual na América Central. As mulheres 

são vulneráveis aos maus-tratos e à violência doméstica, sendo vítimas da desigualdade de género, 

de uma elevada percentagem de maternidade precoce e de oportunidades limitadas. Em 2016, foram 

organizados debates entre a Enviada Especial para as Mulheres e as Crianças e a Primeira Dama 

do Belize, Kim Simplis Barrow, sobre a colaboração em iniciativas destinadas a promover a 

igualdade de género e a aumentar a sensibilização para as questões da violência baseada no género 

no país. Em 2017, organizar-se-ão atividades destinadas a comemorar datas especiais, como o 

Dia Internacional da Mulher e os 16 dias de ativismo. 
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As questões dos direitos humanos, incluindo a sensibilização para as questões de género, estão 

integradas nos programas de assistência da UE ao Belize. Em 2016, a UNICEF implementou, com 

fundos disponibilizados pela União Europeia ao abrigo do IEDDH, um projeto sobre a criação de 

um ambiente propício à proteção das crianças. 

Entre os novos desafios que se perfilam refiram-se: assegurar a não discriminação dos grupos 

vulneráveis, defender e promover os direitos das crianças e dos jovens e a igualdade entre homens e 

mulheres, combater a violência de género, ratificar as convenções da ONU pendentes e aplicar 

a legislação. 

Estado Plurinacional da Bolívia 

A Bolívia tem, de um modo geral, uma boa base oficial para a defesa dos direitos humanos. Ao 

longo da última década, registou-se uma evolução positiva em matéria de direitos humanos. A 

Constituição de 2009 garante um número de direitos humanos sem precedentes, a pobreza diminuiu 

e a participação da maioria indígena no sistema político melhorou significativamente. 

No entanto, em 2016 continuou o desafio de assegurar a aplicação sistemática e eficaz da legislação. 

Em junho, teve lugar uma Cimeira Nacional sobre Justiça destinada a orientar a reforma do setor, 

embora o sistema judicial e as capacidades institucionais devam continuar a ser reforçados. Garantir 

o pleno respeito das liberdades fundamentais continuou a ser um grande desafio. O ano de 2016 

ficou marcado por manifestações e protestos sociais, que degeneraram por vezes em atos de violência. 

As prioridades da UE passam por reforçar o Estado de direito, melhorar o acesso à justiça e proteger 

os direitos dos povos indígenas. A UE apoia também a eliminação da violência contra as mulheres, 

raparigas e rapazes e o reforço dos direitos da comunidade LGBTI. A Delegação da UE na Bolívia é 

uma das delegações-piloto escolhidas para aumentar a coerência e a eficácia do apoio prestado pela 

UE à democracia, em consonância com o Programa de Ação da UE para o Apoio à Democracia. 

Em relação à Bolívia, uma das grandes preocupações prende-se com a idade mínima para trabalhar 

(fixada, em alguns casos, nos 10 anos), o que constitui uma violação da Convenção n.º 138 da OIT. 

Verifica-se também um elevado nível de violência contra as mulheres e um recurso excessivo à 

prisão preventiva. Falta um mecanismo participativo de consulta dos povos indígenas. O Relator 

Especial das Nações Unidas sobre os direitos à liberdade de reunião pacífica e de associação 

considerou que a lei de 2013 sobre a concessão de personalidade jurídica às organizações da 

sociedade civil constituía uma restrição à liberdade de associação. 
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Em 2016, a Bolívia tomou mais algumas medidas para reforçar o enquadramento jurídico dos 

direitos humanos. A proteção dos direitos da mulher avançou com a adoção do regulamento de 

execução de 2016 da lei de 2012 contra o assédio e a violência política baseada no género. Os 

direitos humanos das pessoas LGBTI foram reforçados pela lei de 2016 sobre a identidade de 

género, que permite às pessoas transexuais e transgénero alterar o nome e o sexo em documentos de 

identificação oficiais. 

A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com a Bolívia em 

diversos contextos, inclusive no contexto do acompanhamento dos compromissos assumidos pelo 

país em matéria de direitos humanos no âmbito do Sistema de Preferências Generalizadas (SPG +). 

A UE continuou também a dialogar com as organizações da sociedade civil. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro através do Instrumento de Cooperação para o 

Desenvolvimento (ICD) e do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos 

(IEDDH). Em 2016, havia seis contratos em curso no âmbito do IEDDH (no valor de 2,5 milhões 

de euros) vocacionados para os direitos humanos das pessoas LGBTI e objetivos relacionados com 

a justiça, bem como para a luta contra o tráfico de mulheres e os atos de violência contra elas 

praticados. Além disso, a UE começou a apoiar o reforço das capacidades dos membros do 

Parlamento com vista a melhorar a qualidade da legislação. 

No plano multilateral, a Bolívia ratificou todas as convenções internacionais e regionais mais 

importantes em matéria de direitos humanos. A Bolívia é membro do Conselho dos Direitos 

Humanos da ONU durante o período de 2015 a 2017. 

Os desafios do futuro passam por adotar medidas concretas com vista à erradicação do trabalho 

infantil e respetivas causas, em concertação com a OIT. A Bolívia terá também de tomar novas 

medidas para acabar com a violência contra as mulheres e de adotar legislação relativa a um 

mecanismo participativo de consulta dos povos indígenas. Verifica-se uma necessidade permanente 

de reforçar as capacidades institucionais e o sistema de justiça, o que implica a adoção de medidas 

concretas para melhorar as condições de detenção e acabar com o recurso excessivo à prisão 

preventiva. 
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República Federativa do Brasil 

Ao longo da última década, o Brasil realizou progressos consideráveis no que respeita à proteção 

dos direitos humanos; continuam, porém, a perfilar-se muitos desafios e a atual contração 

económica poderá comprometer alguns dos progressos registados. O Brasil ratificou quase todas as 

convenções internacionais mais importantes em matéria de direitos humanos e é pioneiro na 

proteção dos direitos civis em linha. 

Entre as prioridades da UE em relação ao Brasil contam-se a liberdade de associação, os defensores 

dos direitos humanos, incluindo os líderes indígenas, a não discriminação, as empresas e os direitos 

humanos, o Estado de direito e a boa governação. 

Em 2016, continuaram a ser relatados no Brasil, de forma generalizada, problemas relacionados 

com os direitos humanos, mais especificamente no que toca: à violência contra as mulheres, à 

intimidação e violência, incluindo o assassinato de jornalistas, líderes indígenas e defensores dos 

direitos humanos, a conflitos fundiários violentos, muitas vezes entre grupos indígenas e 

representantes de interesses empresariais, a despejos forçados ligados ao desenvolvimento de 

grandes projetos de infraestruturas, como, por exemplo, barragens hidroelétricas ou, por ocasião dos 

Jogos Olímpicos, à sobrelotação das prisões, que não oferecem garantias de que os direitos 

humanos fundamentais e a integridade física dos reclusos sejam respeitados e ainda aos casos de 

uso excessivo da força por parte da polícia. Os estados mais pobres tendem a ficar para trás em 

termos de garantia dos direitos humanos. 

2016 foi o ano em que, tendo como pano de fundo a recessão económica, as tensões na cena política 

se exacerbaram e culminaram na destituição da Presidente Dilma Rousseff por ter violado a lei 

sobre a responsabilidade orçamental. 

Os inquéritos sobre as atividades da Petrobras revelaram um cenário de corrupção generalizada que 

envolveu a elite política e económica. Há uma série de políticos que estão a ser investigados, entre 

os quais o Presidente da Câmara dos Deputados, que foi suspenso e subsequentemente detido por 

acusações de corrupção. Suspeita-se que vários membros do governo tenham sido subornados. 

O Presidente Michel Temer e a antiga Presidente Dilma Rousseff estão a ser investigados pelo 

Tribunal Superior Eleitoral por alegadamente a campanha para as eleições presidenciais de 2014 ter 

sido financiada de forma ilegal. 
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Algumas propostas legislativas controversas foram alvo de fortes críticas, em especial: o projeto de 

lei anticorrupção, considerado como uma tentativa para pôr em causa a independência do sistema 

judiciário e retardar as investigações anticorrupção e a proposta de alteração da Constituição que 

conferiria poderes ao Congresso para delimitar os territórios indígenas, o que, tendo em conta a 

forte representação do setor agroalimentar no Congresso, é visto como uma ameaça aos direitos dos 

povos indígenas. 

A UE continuou a defender os direitos humanos recorrendo a todos os instrumentos ao seu dispor 

no quadro das relações bilaterais que mantém com o Brasil, incluindo o diálogo político, projetos de 

cooperação, seminários e visitas. Além disso, está agendada para 2017 uma sessão de diálogo sobre 

direitos humanos. 

A UE e os seus Estados-Membros organizaram várias visitas no terreno aos defensores dos direitos 

humanos e grupos indígenas, e participaram igualmente em reuniões da Comissão de Inquérito que 

está a investigar os conflitos entre as comunidades indígenas e os proprietários das terras. O 

Parlamento Europeu adotou uma resolução sobre a situação dos Guarani-Kaiowá no Estado 

brasileiro de Mato Grosso do Sul, tendo alguns deputados do PE visitado também a comunidade. 

Além disso, a UE, em coordenação com os seus Estados-Membros, levou a cabo iniciativas 

informais de sensibilização dirigidas às autoridades nacionais ligadas a um processo judicial 

relacionado com os direitos humanos. 

A UE organizou uma visita de membros do Mecanismo Nacional Brasileiro de Prevenção e 

Combate à Tortura à UE e ao Conselho da Europa a fim de trocarem experiências sobre a prevenção 

da tortura nos centros de detenção. 

A UE continuou a colaborar e a promover um espaço aberto para as organizações da sociedade civil 

no Brasil, tendo organizado atividades destinadas a promover a igualdade de género e a 

sensibilização para os direitos humanos, a apoiar os direitos dos povos indígenas e dos defensores 

dos direitos humanos, a melhorar a situação das pessoas LGBTI e a prevenir a violência contra 

crianças e adolescentes. A UE prosseguiu também o seu trabalho sobre a responsabilidade social 

das empresas e as empresas e os direitos humanos, e facilitou intercâmbios entre empresas 

brasileiras e europeias tendo por objetivo a partilha de boas práticas em termos de conduta 

empresarial responsável e de direitos humanos. 
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Em 2016, foram assinadas com organizações da sociedade civil 19 novas subvenções, no montante 

total de 19,7 milhões de euros, que abrangem diferentes prioridades. Desse montante, 2,5 milhões 

de euros destinam-se a apoiar a igualdade de género e a emancipação das mulheres, vindo juntar-se 

aos projetos já em curso, no valor de 2,4 milhões de euros; às ações de apoio aos afrodescendentes 

foram afetados 0,8 milhões de euros, para além dos projetos em curso, que ascendem a 2,3 milhões 

de euros e visam apoiar as comunidades indígenas e afrodescendentes; 0,9 milhões de euros 

destinam-se a apoiar os direitos da comunidade LGBTI; 8,3 milhões de euros a apoiar os direitos 

das crianças e dos adolescentes; e 0,5 milhões de euros a defender os direitos humanos nos centros 

de detenção. 

A UE mantém uma boa cooperação com o Brasil em fóruns internacionais, em particular no 

Conselho dos Direitos Humanos, no qual o Brasil desempenha um papel importante. O próximo 

Exame Periódico Universal (EPU) terá lugar em maio de 2017. 

Um dos grandes desafios para o Brasil tem a ver com os direitos dos povos indígenas. A Relatora 

Especial das Nações Unidas sobre os direitos dos povos indígenas, que visitou o Brasil em março 

de 2016, concluiu que, embora o país possua um número de disposições constitucionais exemplares 

de defesa dos direitos dos povos indígenas, se verificou uma regressão na proteção desses direitos, e 

exortou o governo a garantir a segurança física dos dirigentes indígenas, investigar todos os ataques 

e assassinatos dos povos indígenas, levar os responsáveis a tribunal e concluir o processo de 

demarcação das terras. 

Canadá 

O Canadá continua a ser para a UE um parceiro estratégico que comunga dos mesmos ideais e um 

aliado próximo no domínio dos direitos humanos, com o qual mantém uma estreita colaboração 

através das Nações Unidas e na sede da Organização. Na sequência da assinatura do Acordo de 

Parceria Estratégica entre a UE e o Canadá em 30 de outubro de 2016, existe ampla margem para 

intensificar a cooperação entre a UE e o Canadá no que respeita à promoção dos direitos humanos 

em países terceiros e a questões internas. 

O Canadá mantém desde há muito uma sólida reputação enquanto apoiante e defensor dos direitos 

humanos a nível mundial. A eleição, em outubro de 2015, do Primeiro-Ministro liberal 

Justin Trudeau, que tem procurado defender a causa dos direitos humanos, contribuiu para a 

fortalecer. 
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A nível interno, atendendo a que o novo governo adotou uma agenda inclusiva e progressiva, a 
principal questão de direitos humanos continuou a ser a situação de alguns povos indígenas. Apesar 
de o país dispor de um quadro jurídico suficientemente vasto para consagrar diversos direitos, 
alguns povos indígenas do Canadá deparam-se ainda com vários problemas, como condições de 
vida precárias, acesso deficiente à educação, diversas formas de discriminação e maior risco de 
abuso, em particular entre as mulheres indígenas. 

Em 2016, o governo adotou duas medidas importantes relacionadas com os direitos dos povos 
indígenas: 1) a retirada das reservas do Canadá à Declaração da ONU sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas (UNDRIP) e o novo compromisso de a aplicar integralmente; 2) o lançamento de uma 
investigação pública sobre os casos de mulheres indígenas desaparecidas e assassinadas. Ambas as 
medidas dão resposta a algumas das críticas tecidas e das recomendações dirigidas ao Canadá 
em 2015 pelo Comité dos Direitos Humanos das Nações Unidas. 

Para tentar resolver a questão, foram inscritos no orçamento do Governo Federal de março de 2016 
8,4 mil milhões de dólares canadianos a afetar nos próximos cinco anos a novas despesas com 
programas destinados às comunidades indígenas, incluindo verbas destinadas a financiar o sistema 
de ensino, as reservas de água e serviços de apoio às crianças e às famílias. No entanto, atualmente, 
a organização "Primeiras Nações", reconhecendo embora o empenhamento renovado do governo 
como positivo, não está otimista quanto à eficácia de medidas "paliativas" de curto prazo. A 
organização manifestou igualmente a sua preocupação com o facto de o desembolso da maioria dos 
fundos afetados estar previsto para depois de 2019 (ou seja, após as próximas eleições federais 
agendadas), correndo-se, assim, o risco de que seja cancelado se as prioridades políticas do novo 
governo forem outras. 

Esta questão também é da competência das províncias e territórios (comissões de direitos humanos 
e tribunais). 

Outras queixas relativas aos direitos humanos provêm principalmente de outros grupos minoritários. 
A Comissão dos Direitos Humanos do Canadá, que administra a lei canadiana dos direitos humanos 
e vela também pelo cumprimento da lei sobre a igualdade no emprego, comunicou que, das 1 207 
queixas recebidas em 2015, 58 % foram motivadas por atos de discriminação baseados numa 
deficiência e 16 % por atos de discriminação com base na origem nacional ou étnica. 

As questões de género estão também no centro das políticas internas do Canadá, sendo sobretudo de 
assinalar a atenção renovada que merece a violência contra as mulheres (em particular as mulheres 
indígenas). 
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A nível internacional e multilateral, os esforços envidados pelo Canadá para defender os direitos 

humanos centram-se nas seguintes questões temáticas: igualdade de género e direitos humanos das 

mulheres e raparigas; crianças e jovens; questões internacionais relacionadas com os povos 

indígenas; liberdade de religião ou convicção; direitos humanos das pessoas LGBTI; defensores dos 

direitos humanos; refugiados; pessoas com deficiência; alterações climáticas e direitos humanos; 

liberdade na Internet. 

O Canadá tem assumido sempre, a nível mundial, uma posição de líder na promoção e defesa dos 

direitos da mulher e da igualdade de género. O governo encara a igualdade entre homens e mulheres 

como uma questão de direitos humanos e uma componente essencial do desenvolvimento 

sustentável, da justiça social, da paz e da segurança. A dimensão da igualdade de género está 

integrada nas políticas internacionais de desenvolvimento seguidas pelo Canadá. 

Em março de 2016, o governo apresentou o seu plano de imigração no Parlamento. O plano, que 

concretiza a promessa eleitoral dos liberais, centrou-se no reforço da reunificação familiar e no 

aumento do número de refugiados, embora com uma ligeira redução da migração económica. 

Neste contexto, o plano do governo previa a reinstalação de 44 800 refugiados, 25 000 dos 

quais provenientes da Síria. No final de fevereiro de 2016, o governo conseguira reinstalar 

os 25 000 sírios; em dezembro de 2016, refugiados haviam sido reinstalados mais de 35 000. 

Em outubro de 2016, o governo apresentou o plano de imigração para 2017, que mudou as 

prioridades em relação a 2016: mais imigração económica e uma redução significativa em termos 

de admissão de refugiados – o plano de 2017 prevê 25 000 reinstalações adicionais, o que, em 

comparação com as 44 800 previstas para 2016, constitui uma redução notável (especialmente em 

relação à vaga de refugiados patrocinada pelo governo). 

Durante o ano de 2016, consoante e quando se afigurou pertinente, a UE abordou regularmente 

questões de direitos humanos com os interlocutores e outras partes interessadas. Em todas as 

atividades de diplomacia pública, como, por exemplo, discursos, sítio Web, material impresso e 

redes sociais, a Delegação da UE realçou os princípios por que a União se rege em matéria de 

respeito pelos direitos humanos. Foi estabelecido um diálogo regular sobre direitos humanos cuja 

última sessão teve lugar a 28 de junho de 2016, em Toronto. 
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República do Chile 

Em matéria de direitos humanos, a situação geral no Chile é satisfatória. O Chile é um país 

democrático e ratificou as principais convenções internacionais e regionais no domínio dos direitos 

humanos. No entanto, a violência contra as mulheres continua a ser um problema, tal como a falta 

de procedimentos normalizados para o tratamento dos reclusos. 

O governo lançou um processo de reforma constitucional baseado num processo participativo, com 

o possível objetivo de incorporar um catálogo completo e equilibrado de direitos, deveres e 

garantias, em consonância com os direitos consagrados nos princípios, declarações e convenções 

em matéria de direitos humanos. 

Entre as prioridades da UE para 2016 contavam-se a igualdade entre os sexos, os direitos dos povos 

indígenas, os direitos humanos das pessoas LGBTI, medidas destinadas a preservar a memória 

coletiva em relação à ditadura militar de 1973-1990, as empresas e os direitos humanos e questões 

transversais como o reforço da sociedade civil e a cooperação nas instâncias internacionais. 

O Acordo de Associação UE-Chile, que começou a ser posto em prática em 2003, baseia-se no 

respeito dos princípios democráticos, dos direitos humanos fundamentais e do Estado de direito, 

que constituem os seus elementos essenciais. No âmbito de aplicação deste acordo, estabeleceu-se 

em 2009 um diálogo específico sobre direitos humanos que se realiza todos os anos. Em 2016, teve 

lugar a primeira reunião do Comité Consultivo Misto UE-Chile, com o objetivo de garantir que a 

aplicação do Acordo de Associação reflete devidamente as opiniões da sociedade civil e dos 

parceiros sociais. 

Em 2016, prosseguiram o diálogo e uma estreita cooperação com o Chile em matéria de direitos 

humanos. A 12 de dezembro, teve lugar a 7.ª reunião do diálogo UE-Chile sobre direitos humanos. 

A UE disponibilizou mais de 1 milhão de euros para apoiar projetos em domínios relacionados com 

os direitos humanos. Em 2016, ficaram concluídas as fases de implementação dos projetos 

cofinanciados ao abrigo das rubricas orçamentais do Instrumento Europeu para a Democracia e os 

Direitos Humanos (IEDDH) e do programa "Intervenientes Não Estatais e Autoridades Locais" 

(INE-AL). Espera-se que, em 2017, sejam lançados novos convites à apresentação de propostas 

centrados nas novas prioridades definidas na Estratégia UE-Chile sobre Direitos Humanos 

para 2016-2020. 
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O Chile estabeleceu uma boa cooperação com os mecanismos das Nações Unidas, envia relatórios 

periódicos aos órgãos instituídos pelos tratados, ao Conselho dos Direitos Humanos (o próximo 

Exame Periódico Universal terá lugar em janeiro de 2019) e interage com os procedimentos 

especiais do Conselho dos Direitos Humanos. 

República da Colômbia 

Embora a situação geral em matéria de direitos humanos tenha melhorado desde o início das 

negociações de paz, continuam a subsistir grandes desafios. A par dos problemas estruturais 

devidos à limitada capacidade do Estado para assegurar uma proteção eficaz em certas zonas, a 

aplicação do acordo de paz com as FARC pode, a curto prazo, vir a agravar a situação em matéria 

de direitos humanos, especialmente no que respeita aos defensores dos direitos humanos, atendendo 

a que outros grupos lutam para ocupar o vazio deixado pelas FARC. 

Há graves problemas que continuam também a afetar mulheres e crianças. No que respeita aos 

direitos económicos, sociais e culturais, os elevados níveis de pobreza entravam o acesso aos cuidados 

de saúde, à educação, à água e ao saneamento. As comunidades indígenas e afro-colombianas são 

especialmente vulneráveis. A OIT continuou a analisar as deficiências verificadas na aplicação dos 

direitos laborais de base, especialmente a liberdade de associação. Por outro lado, caberá aos 

mecanismos pós-conflito resolver questões complexas como os direitos das vítimas, as execuções 

extrajudiciais, as deslocações forçadas, a restituição de terras e a justiça transicional. 

A longo prazo, perspetiva-se, porém, um amplo consenso quanto ao facto de o acordo de paz 

conduzir a uma presença mais alargada do Estado e a uma melhoria estável da situação dos direitos 

humanos no país. O governo deu já sinais encorajadores de que a proteção dos direitos humanos 

estará no centro dos esforços de consolidação da paz e de que será integrada em todos os planos de 

desenvolvimento regional no âmbito da aplicação do acordo de paz, que deverá também contribuir 

para o reconhecimento dos direitos das vítimas à justiça e à reparação, e para facilitar a restituição 

de terras a pessoas deslocadas e a reintegração das crianças-soldados. 

Se bem que a Colômbia disponha de uma série de instituições direta ou indiretamente vocacionadas 

para os direitos humanos, muitas delas sofrem de falta de financiamento e falta de pessoal e estão 

sub-representadas em muitas zonas do país. 
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Embora se continuem a registar progressos em termos de reformas legislativas ou regulamentares, 
haverá que melhorar a sua implementação e execução efetivas, especialmente a nível local e regional, 
havendo problemas que subsistem. A corrupção, a burocracia e a falta de estruturas institucionais 
fortes em muitas zonas do país continuam a dificultar uma resposta adequada às violações dos 
direitos humanos e estão na origem de elevados níveis de impunidade (que afetam em particular os 
defensores dos direitos humanos, os sindicalistas e aqueles que reivindicam a posse de terras). 

Entre os domínios prioritários da UE contam-se os defensores dos direitos humanos, os direitos da 
mulher, as crianças em conflitos armados, a impunidade e as minorias (sobretudo povos indígenas e 
afro-colombianos). As prioridades futuras passam igualmente pelas empresas e os direitos humanos, 
a justiça transicional e os direitos das vítimas. 

A UE continua a cooperar com as autoridades colombianas no que respeita à proteção dos direitos 
humanos, mais especificamente no âmbito dos diálogos sobre direitos humanos e do seu apoio ao 
processo de paz. A 10.ª sessão do diálogo anual teve lugar em Bruxelas a 13 de julho de 2016. 
Foram debatidas muitas questões fundamentais, como a promoção e o respeito dos direitos da 
mulher e da criança, a proteção dos defensores dos direitos humanos, a luta contra a impunidade, e 
as empresas e os direitos humanos. 

Apoiar os defensores dos direitos humanos continua a ser uma das grandes preocupações da UE, já 
que a sua situação continua a ser crítica. As pessoas que reivindicam a posse de terras e os líderes 
das comunidades e povos indígenas constituem grupos especialmente vulneráveis de defensores dos 
direitos humanos. O governo intensificou os seus esforços de proteção, especialmente na sequência 
do aumento alarmante de assassinatos de defensores dos direitos humanos verificado em 2016. 
A UE manifestou publicamente a sua preocupação, tendo emitido duas declarações locais em 2016 
(a 17 de março e 22 de novembro). Exortou também as autoridades competentes a investigarem 
todas as mortes e a levarem os responsáveis a tribunal, e congratulou-se com as medidas tomadas 
pelo Presidente da República no sentido de solicitar à Procuradoria-Geral que acelerasse as 
investigações e os processos em curso. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos destinados a reforçar a proteção dos 
direitos humanos, com destaque para os defensores dos direitos humanos, as mulheres e as crianças. 
O apoio prestado pela UE através do Instrumento Europeu para a Democracia e os Direitos 
Humanos (IEDDH), com uma média de 1 milhão de euros por exercício orçamental desde 2014, 
contribuiu para reforçar as organizações da sociedade civil e apoiar a promoção e defesa da causa 
dos defensores dos direitos humanos, dos direitos coletivos e da restituição de terras. Dois dos 
convites à apresentação de propostas lançados em 2016, a nível nacional e mundial, destinam-se a 
apoiar atividades em prol das crianças em conflitos armados e de situações de pós-conflito. 
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No âmbito do apoio da UE ao processo de paz, o Instrumento para a Estabilidade e a Paz contribuirá 

também para que o Alto-Comissariado da ONU para os Direitos do Homem (ACDH) acompanhe a 

situação dos direitos humanos na fase de pós-conflito (1,5 milhões de euros). Trata-se de uma 

questão crucial, especialmente nos territórios onde se concentrarão os membros das FARC-EP. 

O Governo da Colômbia coopera plenamente com os mecanismos internacionais de direitos humanos 

e, de um modo geral, participa empenhada e ativamente nas negociações multilaterais realizadas no 

âmbito da Terceira Comissão da ONU. Vários relatores das Nações Unidas têm louvado a Colômbia 

pela sua cooperação. Em 2016, a Colômbia decidiu prorrogar o mandato do Alto-Comissariado das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos, presente no país desde 1996. Desde 2003, a Colômbia 

passou a endereçar um convite permanente aos procedimentos especiais da ONU. 

A Colômbia coopera igualmente com o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Foi parte 

em 27 processos no Tribunal Interamericano de Direitos Humanos e foi condenada 16 vezes. As 

últimas sentenças proferidas pelo tribunal contra a Colômbia dizem respeito aos desaparecimentos 

forçados ocorridos em 1985 no Palácio de Justiça de Bogotá (acórdão de 14 de novembro de 2014) 

e aos direitos humanos das pessoas LGBTI (acórdão de 26 de fevereiro de 2016). Estão pendentes 

em tribunal seis processos de "falsos positivos". 

Embora a missão que tem pela frente seja hercúlea, o processo de paz propicia um novo contexto 

auspicioso, devendo a UE centrar-se nos domínios que assumem maior importância durante os 

próximos 3-4 anos e em que os seus esforços se possam traduzir em ações, como sejam os 

defensores dos direitos humanos, as mulheres e a igualdade de género, as vítimas e a justiça 

transicional, as empresas e os direitos humanos, os povos indígenas e afro-colombianos, e outros 

grupos vulneráveis. 

República da Costa Rica 

A Costa Rica é uma democracia sólida, com um nível relativamente elevado de bem-estar político e 

social e, de um modo geral, um historial satisfatório em matéria de direitos humanos. No entanto, há 

problemas que subsistem, sobretudo em termos de direitos socioeconómicos, segurança dos 

cidadãos, discriminação de grupos vulneráveis, questões de género e condições de detenção. A 

Costa Rica é um parceiro construtivo no que respeita às questões multilaterais de direitos humanos. 
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As sedes do Tribunal Interamericano de Direitos Humanos, do Instituto Interamericano de Direitos 

Humanos e da Universidade para a Paz, criada pela ONU, situam-se, todas elas, na Costa Rica. 

O país tem participado ativamente e de forma construtiva em várias instâncias multilaterais, tendo 

ratificado todas as convenções das Nações Unidas (com exceção da Convenção Internacional sobre 

a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Famílias). 

A Costa Rica é um parceiro importante para a UE na Terceira Comissão da ONU. 

Entre as prioridades da UE contam-se a luta contra a pobreza e as desigualdades, o reforço da 

segurança dos cidadãos (graças a uma abordagem baseada nos direitos humanos) e a melhoria da 

situação nas prisões, com particular incidência nos grupos vulneráveis, a promoção do combate à 

discriminação e uma maior participação dos grupos vulneráveis, o reforço do papel da Costa Rica 

enquanto parceiro fundamental em matéria de direitos humanos nas instâncias internacionais e as 

questões de género. 

Embora o país se tenha empenhado em promover políticas públicas vigorosas neste domínio 

(nomeadamente graças à reforma constitucional de 2015 que declara a Costa Rica como sendo um 

"Estado multiétnico e multicultural"), terá ainda de vencer diversos desafios, muitas vezes 

associados à deficiente execução de uma parte da legislação vigente relacionada com questões de 

direitos humanos. Nos últimos anos, aumentaram significativamente as preocupações públicas e 

políticas com a situação da segurança, na medida em que se registou uma deterioração lenta mas 

constante das condições de segurança na Costa Rica (ligadas, em particular, ao tráfico de droga, à 

criminalidade organizada e à disponibilidade de armas ligeiras). Garantir a segurança e lutar contra 

a impunidade constituem prioridades sociais e políticas da maior importância. 
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Apesar dos progressos registados em termos de reforço institucional e de novas políticas, é 

essencial continuar a intensificar esforços para superar as condições que comprometem os direitos 

fundamentais dos grupos vulneráveis (nomeadamente a população prisional, os migrantes, os povos 

indígenas, as mulheres vítimas de violência e a comunidade LGBTI). A este respeito, o sexto 

Exame Periódico Universal (EPU), efetuado em 2016, assinala a existência de discriminações 

estruturais persistentes dos povos indígenas e das pessoas de origem africana, o que impede o seu 

acesso à educação, ao emprego e à habitação. As pessoas LGBTI são consideradas um grupo 

vulnerável, que se vê confrontado com preconceitos sociais e discriminações, nomeadamente em 

matéria de emprego, abusos cometidos pela polícia e acesso deficiente à educação e aos cuidados de 

saúde. O CDHNU manifestou novas preocupações relativamente à estigmatização dos migrantes, 

requerentes de asilo e refugiados e exortou a Costa Rica a melhorar as normas em matéria de 

eliminação do tráfico de seres humanos e prestação de assistência às vítimas. 

Embora a Costa Rica seja um dos países da América Latina com mais afinidades no que respeita às 

questões de género e copresida ao Painel de Alto Nível da ONU sobre a Emancipação Económica 

das Mulheres, a discrepância entre a letra da lei e a sua aplicação continua a ser o principal desafio 

em termos de género. Continuam a verificar-se níveis significativos de violência contra as 

mulheres, falta de acesso a um trabalho digno, importantes disparidades salariais e níveis de 

desemprego muito elevados entre as mulheres. No que toca aos direitos reprodutivos, a legislação 

da Costa Rica só permite o aborto terapêutico (quando a vida da mãe corre perigo). O país regista 

um elevado número de maternidade precoce entre as adolescentes, essencialmente relacionadas com 

grupos vulneráveis e acesso limitado à educação. Em dezembro de 2016, o Tribunal Interamericano 

de Direitos Humanos aprovou um decreto presidencial que permite a FIV (fecundação in vitro), 

tendo-se chegado a um acordo de conciliação no âmbito de um contencioso nessa matéria. Foi 

também adotada uma lei que sanciona relações sexuais "impróprias", punindo as relações entre 

adultos e menores com menos de 15 anos (se a diferença de idade for superior a 5 anos) e proibindo 

casamentos com menores e entre filhos adotados e respetivos tutores ou descendentes. O poder 

paternal é retirado em caso de abandono, violação ou abuso sexual. 
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A par de um diálogo regular com as autoridades, a UE promove um diálogo estruturado com todas 

as partes interessadas relevantes. A plataforma preferida é a "mesa redonda de doadores", que 

organiza periodicamente reuniões com a sociedade civil e os defensores dos direitos humanos. Para 

além de diligências específicas, a UE e os seus Estados-Membros participaram em eventos públicos 

e em atividades de sensibilização para os direitos humanos. A UE continuou a implementar um 

número significativo de projetos de cooperação, designadamente: o programa PROSEC (apoio à 

reforma do setor da segurança na Costa Rica), que apoia a formação e organização das forças 

policiais; a PROEDUCA (estratégia global para reduzir as taxas de abandono escolar no ensino 

secundário público), que apoia as capacidades educativas no âmbito da luta contra o abandono 

escolar no ensino secundário; e o projeto €MPRENDE (promoção da capacidade empresarial das 

mulheres a fim de reforçar a sua independência económica), que contribui para aumentar a 

independência económica das mulheres vulneráveis economicamente. Estão em curso projetos 

financiados pelo IEDDH que se destinam a acabar com a discriminação de pessoas vulneráveis 

privadas de liberdade, com especial destaque para a dupla discriminação: mulheres jovens e adultas, 

migrantes e reclusos da comunidade LGBTI. 

Entre os desafios que se perfilam contam-se a pobreza, a desigualdade e os direitos 

socioeconómicos, a segurança dos cidadãos, a discriminação de grupos vulneráveis, entre os quais 

as comunidades indígenas, as mulheres, as crianças, as pessoas LGBTI e os migrantes, questões de 

igualdade entre homens e mulheres e as condições de detenção. A aplicação correta e efetiva da 

legislação continua a apresentar-se como um desafio em todas as áreas. 

República de Cuba 

Cuba atravessa dificuldades económicas resultantes do esmorecimento das capacidades de apoio do 

seu aliado venezuelano. A abertura aos EUA e as incertezas relacionadas com a nova administração 

americana estão a criar simultaneamente grandes expectativas e receios. Com este pano de fundo, 

em 2016 prosseguiram e aumentaram as detenções de curta duração de membros da oposição, de 

ativistas e defensores dos direitos humanos. 

Prioritariamente, a UE tem por objetivo contribuir para a realização de reformas que melhorem a 

liberdade de associação e reunião, promover a igualdade de oportunidades (em relação às questões 

de género, às pessoas LGBTI, ao racismo e às pessoas com deficiência), promover os direitos 

económicos, incentivar a adoção de medidas que confiram mais liberdade aos média e promovam o 

acesso à informação e dar poderes aos defensores dos direitos humanos. Além disso, a UE 

acompanha de perto os desenvolvimentos respeitantes ao sistema de justiça penal. 
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Em Cuba, os maiores problemas prendem-se com as restrições à liberdade de expressão, associação 

e reunião e com a ausência de uma imprensa independente. Os ativistas da sociedade civil e os 

opositores políticos são vítimas de assédio, sendo nomeadamente detidos por curtos períodos, ao 

que por vezes se associam formas de tratamento alegadamente humilhantes ou violentas. Cuba é 

uma democracia de partido único em que se realizam eleições autárquicas, provinciais e nacionais. 

A nível municipal, os eleitores podem propor candidatos e os delegados são selecionados por todos 

os eleitores do círculo eleitoral. As nomeações de delegados a nível provincial e nacional são 

decididas no âmbito de um Comité de Nomeações, composto por representantes das organizações 

políticas e "de massas" e presidido por um representante partidário. As profissões jurídicas não são 

suficientemente independentes das autoridades políticas, tal como acontece com o sistema judicial. 

O governo está a elaborar propostas legislativas com vista a uma nova lei eleitoral e à alteração da 

lei de associação; essa legislação ainda não foi, porém, apresentada à Assembleia Nacional. A 

renovação da liderança do país é outra perspetiva animadora, atendendo a que o Presidente 

Raúl Castro assumiu publicamente o compromisso de se demitir em 2018. 

O processo político é bastante participado, realizando-se eleições a nível local, regional e nacional, 

mas, no atual quadro jurídico eleitoral, os candidatos que não representem um partido tradicional ou 

as posições de uma organização de massas não poderão candidatar-se a delegados provinciais ou 

nacionais. 

Em 2016, intensificou-se a aproximação política entre os EUA e Cuba, tendo sido assinado o 

Acordo de Diálogo Político e de Cooperação UE-Cuba, que assinala a vontade política de Cuba de 

colaborar. Refira-se, por exemplo, que os primeiros diálogos formais sobre direitos humanos, tanto 

com a UE como com os EUA, foram realizados na ilha em 2016. Além disso, o Presidente Obama 

efetuou uma visita histórica a Cuba, em março de 2016. Tem-se avançado em matéria de acesso à 

informação, verificando-se, nomeadamente, uma utilização mais alargada da Internet, incluindo a 

criação de espaços públicos de acesso à Internet, e uma diminuição dos preços que lhe estão 

associados. 
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A assinatura do Acordo de Diálogo Político e de Cooperação UE-Cuba, com especial destaque para 

o diálogo e a cooperação destinados a promover os direitos humanos, constitui um avanço 

significativo em termos de empenhamento político bilateral. O diálogo sobre direitos humanos entre 

a UE e Cuba permitiu um debate aberto sobre a liberdade de associação, a igualdade de género no 

contexto dos ODS e da Agenda 2030, o racismo e a xenofobia, bem como sobre o tratamento dos 

grupos vulneráveis, nomeadamente migrantes, refugiados e requerentes de asilo. O diálogo sobre 

direitos humanos permitiu também estabelecer contactos com o sistema judiciário (Ministério da 

Justiça e Ordem dos Advogados). Por último, no contexto da cooperação bilateral, assinale-se ainda 

a participação da Procuradoria-Geral no programa de intercâmbio de peritos. 

A Delegação da UE em Cuba manteve contactos sistemáticos com todos os setores da sociedade 

civil independente. Realizou-se uma visita ao dissidente laureado com o Prémio Sakharov, 

Guillermo Fariñas, durante a sua greve da fome. A UE expressou também por diversas vezes junto 

das autoridades cubanas as suas preocupações com a repressão de manifestantes ou ativistas 

pacíficos, como o Cubalex, um grupo de advogados de defesa das vítimas de violações dos direitos 

humanos. 

No Dia dos Direitos Humanos, a UE e a Suécia organizaram um evento sobre questões de género e 

a violência contra as mulheres. A Delegação da UE e os Países Baixos organizaram também em 

conjunto um seminário destinado aos jovens trabalhadores independentes no intuito de os dotar de 

maiores capacidades e de apoiar as atividades que desenvolvem. A UE continuou a financiar 

projetos relacionados com os direitos humanos que se destinam a educar e emancipar os jovens, e a 

apoiar os idosos e as pessoas com deficiência. 

Os desafios a enfrentar e as áreas em que será necessário progredir centram-se em torno da 

liberdade de associação e reunião, da liberdade de expressão e dos média, e do funcionamento do 

sistema judicial. 
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Comunidade da Domínica 

Um dos pontos altos da agenda de 2016 em matéria de direitos humanos foi a adoção de uma nova 

lei sobre delitos sexuais destinada a combater a violência com base no género, que, juntamente com 

o abuso de menores, continua a ser motivo de grande preocupação na Domínica. A nova lei sobre 

delitos sexuais entrou em vigor a 24 de novembro de 2016, introduzindo importantes alterações na 

legislação anterior e prevendo, nomeadamente, sanções mais severas, incluindo a pena de prisão 

perpétua por violação, e uma definição de "violação conjugal". Um estudo recente evidenciou a 

elevada incidência de abusos sexuais "transacionais", de que as principais vítimas são adolescentes. 

Apesar de os castigos corporais ainda não terem sido proibidos, o governo tem vindo a promover 

práticas disciplinares alternativas graças à iniciativa "Escolas Amigas das Crianças". À semelhança 

do que acontece noutros países das Caraíbas Orientais, as relações sexuais consentidas entre pessoas 

do mesmo sexo são ilegais na Domínica. Embora a última execução conhecida date de 1986, a 

abolição da pena de morte não parece provável num futuro próximo. 

A UE apoia os esforços para combater a violência de género e levar a bom termo outras prioridades 

em matéria de direitos humanos, especialmente a abolição da pena de morte, a não discriminação 

das pessoas LGBTI e a melhoria de funcionamento do sistema judicial, que acumula processos 

em atraso. 

A Domínica é o único país das Caraíbas Orientais com uma população indígena kalinago, estimada 

em 3 000 pessoas a viver no Território Caribe, com 1530 hectares. Os seus direitos são protegidos 

por lei e os kalinago participam ativamente nos processos decisórios que os afetam diretamente a 

eles, às suas terras e aos seus recursos. No entanto, o território tem uma incidência particularmente 

elevada de pobreza e desemprego. Além disso, a constante invasão do território pelos agricultores 

nas zonas em que os limites das reservas ainda não estão claramente definidos, bem como a 

residência legal no território e a apropriação de terras caribes por populações não-caribes, 

continuam a ser controversas. 
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Em 2016, através da sua delegação nos Barbados, a UE prosseguiu o diálogo com as autoridades da 

Domínica sobre questões essenciais de direitos humanos. Continuaram também a ser desenvolvidas 

ações formais de sensibilização mediante a adoção de resoluções em matéria de direitos humanos na 

Terceira Comissão da AGNU. Juntamente com outros países das Caraíbas Orientais, a Domínica 

beneficia do apoio da UE através de rubricas orçamentais temáticas (a título do Instrumento 

Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos e do programa destinado às organizações da 

sociedade civil), uma das quais destinada a combater a violência doméstica. 

República Dominicana 

Tendo as recentes eleições sido declaradas de um modo geral livres e imparciais, a República 

Dominicana é uma democracia representativa que funciona de acordo com os princípios do Estado 

de direito e da separação de poderes. A lei prevê as liberdades fundamentais. Os direitos humanos 

são formalmente respeitados e as convenções relevantes foram, na sua grande maioria, ratificadas, 

exceto as que dizem respeito aos trabalhadores migrantes e suas famílias, à prevenção da apatrídia e 

à proteção das pessoas contra os desaparecimentos forçados. 

Na prática, porém, há ainda margem para progredir. A apatrídia e os abusos cometidos contra os 

migrantes, a impunidade e a ineficiência das disposições respeitantes ao Estado de direito, as 

execuções extrajudiciais praticadas pelas forças de segurança, as condições de detenção em prisões 

sobrelotadas e perigosamente não conformes com as normas e a duração excessiva da prisão 

preventiva, a violência crónica contra mulheres e crianças, a criminalização do aborto em todas as 

circunstâncias e a discriminação de pessoas com base na deficiência de que são portadoras ou na 

sua orientação sexual são, todas elas, questões importantes de direitos humanos que continuam por 

resolver. Em 2016, verificou-se um ligeiro aumento dos incidentes motivados pelo ódio e dos 

ataques aos defensores dos direitos humanos, o que levou a que se procedesse a uma audição na 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 
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A República Dominicana tem feito alguns esforços para aumentar a proteção dos direitos humanos. 

Na Procuradoria-Geral, uma unidade especial vocacionada para os direitos humanos observa e 

investiga os abusos praticados e os casos de discriminação, mas a falta de recursos não permite 

cobrir todos os casos observados a nível nacional. Como avanço positivo, é de assinalar o facto de 

a República Dominicana ter acabado por elaborar o seu plano nacional de direitos humanos 

para 2015-2020, após um processo de consulta alargada conduzido pelo Ministério dos Negócios 

Estrangeiros e pela Comissão Interinstitucional dos Direitos Humanos. No entanto, as autoridades 

ainda não começaram a aplicar o plano, alegadamente devido à pressão exercida a nível 

presidencial por determinadas forças, nomeadamente a Igreja Católica, que se opõe abertamente à 

proteção dos direitos humanos das pessoas LGBTI. Além disso, continua a ser negado a muitos 

cidadãos dominicanos acesso ao Tribunal Interamericano de Direitos Humanos, uma vez que, 

depois de este ter determinado que o acórdão de 2013 do Tribunal Constitucional dominicano 

privara efetivamente milhares de dominiquenses de origem haitiana da nacionalidade dominicana a 

que tinham direito, desrespeitando a Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos, o Tribunal 

Constitucional reagiu, refutando a competência do Tribunal Interamericano. 

Em estreita colaboração com as autoridades dominicanas e com os defensores dos direitos humanos, 

a UE exortou o governo a reforçar a proteção dos direitos humanos e prestou-lhe apoio permanente 

através dos seus projetos e ações de sensibilização política. No âmbito do Acordo de Cotonu, a UE 

e a República Dominicana procedem a um diálogo político regular, que inclui sempre os direitos 

humanos, questão prioritária para que a UE coopere neste domínio. As relações com muitas das 

principais organizações de defesa dos direitos humanos têm também sido relativamente fáceis e tem 

sido prestado apoio, sob diversas formas, a organizações-chave na promoção dos direitos humanos. 

A UE continua a dar um contributo significativo para o reforço do Estado de direito e das 

instituições, a prevenção da impunidade e a proteção dos grupos vulneráveis da população. 

Entre os domínios prioritários que se perfilam contam-se os seguintes: assegurar o comportamento 

correto das forças de segurança e a erradicação da tortura e dos maus-tratos; melhorar as condições 

de detenção e prisão preventiva; combater a violência crónica contra mulheres e crianças e proteger 

os direitos das minorias vulneráveis, incluindo os direitos dos migrantes; combater o tráfico de seres 

humanos; acabar com a discriminação (de género, de origem étnica, LGBTI); e combater a 

corrupção e a impunidade. 
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República do Equador 

Embora o Equador disponha de uma das constituições mais progressistas e tenha evoluído bastante 

nos últimos anos em termos de direitos sociais e económicos, no que respeita aos direitos civis e 

políticos a situação dos direitos humanos não melhorou em 2016. Os desenvolvimentos políticos e 

jurídicos ocorridos desde 2014 afetam particularmente a liberdade de expressão e de associação, 

tendo sido instaurados em 2016 novos processos contra organizações da sociedade civil. A agitação 

social e os confrontos com as comunidades indígenas e locais provocados pela exploração mineira e 

pelas concessões petrolíferas aumentaram ao longo do ano. 

Diversas questões de direitos humanos vieram a lume em 2016. Entre as mais significativas 

contam-se as liberdades fundamentais, a independência do sistema judiciário e o respeito das 

garantias processuais, bem como a redução do espaço reservado à sociedade civil, aos média e às 

redes sociais. A Estratégia da UE para os Direitos Humanos e a Democracia foi reapreciada 

em julho de 2016. Neste contexto, entre os objetivos da UE em matéria de direitos humanos e 

democracia contam-se a promoção da legitimidade do trabalho desenvolvido pelos defensores dos 

direitos humanos, o incentivo e a visibilidade à participação da sociedade civil nas políticas 

públicas, o apoio à liberdade de expressão e a garantia de uma melhor proteção dos grupos 

vulneráveis, incluindo os povos e minorias indígenas, os migrantes, as mulheres e as crianças. 

As relações entre a UE e o Equador deram um importante passo em frente com a ratificação, 

em dezembro de 2016, da adesão do Equador ao acordo comercial da UE com a Colômbia e o Peru. 

Neste contexto, a UE desenvolverá um diálogo com o Equador sobre a implementação do capítulo 

relativo ao desenvolvimento sustentável e aos direitos laborais e ambientais. 

A 24 de novembro de 2016, a UE e o Equador realizaram em Bruxelas um terceiro ciclo de 

consultas de alto nível, que incluiu uma troca de pontos de vista sobre direitos humanos e liberdades 

fundamentais. A UE manifestou a sua preocupação com o aumento das restrições à liberdade de 

expressão e associação, a criminalização dos protestos sociais, a falta de independência do sistema 

judicial e a redução do espaço reservado à sociedade civil. 
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A nível local, a Delegação da UE no Equador acompanhou o evoluir da situação dos direitos 

humanos ao longo do ano e elaborou relatórios a esse respeito. Tiveram lugar reuniões ad hoc 

com os homólogos do Governo equatoriano e também com os defensores dos direitos humanos e 

organizações da sociedade civil. Foram efetuadas diligências destinadas a promover as posições 

da UE a nível multilateral. Em maio de 2017, o Equador será objeto de um segundo Exame 

Periódico Universal (EPU) perante o Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas. 

O roteiro da UE para o diálogo com a sociedade civil, adotado em 2014, continua a suscitar o 

interesse das organizações da sociedade civil, que participam ativamente na sua execução. Apesar 

de os fundos de cooperação bilateral terem vindo a diminuir nos últimos anos, a UE continuou a 

disponibilizar fundos no intuito de apoiar as prioridades que estabeleceu para o país em matéria de 

direitos humanos: assim, estão em curso projetos no valor de mais de 2,5 milhões de euros e, em 

dezembro de 2016, decidiu-se afetar um montante adicional de 5,48 milhões de euros à execução de 

novos projetos ao longo dos anos de 2017 e 2018. 

República do Salvador 

Em 2016, a situação geral em matéria de direitos humanos evidenciou que as autoridades 

salvadorenhas estavam bastante empenhadas em aplicar as normas internacionais, se bem que as 

questões de segurança ligadas à luta contra a violência endémica praticada por gangues tenham 

continuado a suscitar sérias preocupações. 

As prioridades da UE em matéria de direitos humanos e democracia no Salvador passam por: apoiar 

as políticas públicas destinadas a promover a coesão social e a prevenir a violência, assegurando o 

respeito pelos direitos humanos e a proteção das vítimas; apoiar a igualdade de género, as crianças e 

os jovens, o desenvolvimento social e a participação no diálogo democrático; e reduzir a pobreza, 

promovendo simultaneamente o acesso universal aos serviços básicos e a resiliência aos efeitos das 

alterações climáticas. 
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O historial dos direitos humanos no Salvador continuou a melhorar em alguns domínios em 2016, 

apesar de graves problemas relacionados com a segurança dos cidadãos continuarem a ser motivo 

de grande preocupação. O governo tem-se mostrado empenhado em promover os direitos humanos 

e em manter um diálogo abrangente com a sociedade civil e a comunidade internacional, tendo 

instituído dois novos conselhos nacionais (o Conselho Nacional da Educação e o Conselho 

Nacional do Desenvolvimento Sustentável), nos quais se reúnem representantes de todos os setores 

da sociedade salvadorenha para discutir os problemas nacionais. No que toca às questões de 

segurança, o Conselho Nacional para a Segurança e a Coexistência dos Cidadãos celebrou o 

seu 2.º aniversário e o plano "El Salvador Seguro", que se destina a combater as causas profundas 

da violência, começou a produzir alguns resultados, verificando-se uma diminuição substancial da 

taxa de homicídios, que continua, porém, a ser extremamente elevada. No domínio da luta contra a 

impunidade, o novo Procurador-Geral tem-se mostrado muito empenhado, promovendo a criação de 

um grupo de trabalho especial e abrindo uma investigação de alto nível sobre antigos membros do 

governo, incluindo antigos Presidentes, que incida, pela primeira vez, no sistema de financiamento 

das associações criminosas e contra elas desfira, assim, um golpe sem precedentes. De igual modo, 

a Secção de Probidade do Supremo Tribunal demonstrou um empenhamento renovado em combater 

a corrupção no sistema judicial, tendo aberto várias investigações sobre atos administrativos 

supostamente ilícitos cometidos pelo seu pessoal. Outro importante avanço positivo registado 

em 2016 foi a adesão do Salvador ao Tribunal Penal Internacional (TPI), tornando-se, assim, 

o 124.º Estado Parte no Estatuto de Roma. 

No entanto, o país continua a ter pela frente alguns desafios importantes. Apesar das tendências 

positivas registadas em 2016, a violência generalizada e a insegurança causada por gangues 

continuaram a afetar grandemente os direitos humanos. A decisão tomada pelo governo de preferir 

medidas repressivas de curto prazo (por exemplo medidas de segurança extraordinárias), a 

programas de prevenção a longo prazo suscitou preocupações, especialmente dada a extrema dureza 

das condições de detenção a que o regime de segurança sujeita os reclusos e o risco de propagação 

das execuções extrajudiciais. Se bem que a criação, em 2016, do mecanismo de controlo interno das 

instituições de segurança tenha representado um passo positivo para atenuar esse risco, será 

necessário continuar a envidar esforços. No que respeita aos direitos da mulher, as autoridades 

salvadorenhas testemunharam idêntico e constante empenhamento, designadamente com a 

assinatura, em março de 2016, de um Pacto para a Igualdade; no entanto, a disparidade entre 

homens e mulheres no que toca ao acesso aos direitos fundamentais continua a ser significativa. 
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Relativamente à situação de outros grupos vulneráveis, como as crianças, os povos indígenas e os 

reclusos, registaram-se apenas progressos modestos. Em relação aos direitos humanos das pessoas 

LGBTI, não obstante uma melhoria geral da legislação, esta está ainda longe de ser plenamente 

aplicada, continuando a verificar-se uma certa relutância das forças de segurança em reconhecer 

como "crimes de ódio" os assassinatos e os ataques cometidos contra pessoas LGBTI. A OIT 

continuou a examinar as deficiências na aplicação dos direitos laborais fundamentais, em particular 

a liberdade de associação, a negociação coletiva e as consultas tripartidas, tendo a Conferência 

Internacional do Trabalho considerado que a liberdade de associação no Salvador era um dos dois 

casos mais graves que examinara em 2016 ("parágrafo especial"). Entre outros desafios importantes 

refiram-se o acesso limitado à água e o aumento das deslocações internas devido à insegurança. A 

migração e o repatriamento forçado constituem desafios que o governo está a tentar vencer 

intensificando a cooperação regional, mas que suscitam cada vez mais preocupações. Para as 

mulheres e as raparigas é particularmente difícil a criminalização do aborto, considerado muitas 

vezes homicídio em tribunal e, por vezes, punido com penas de 30 anos de prisão. 

A UE reagiu ao evoluir da situação dos direitos humanos proferindo declarações públicas e 

privadas, apoiando iniciativas destinadas a, em coordenação com as agências das Nações Unidas e a 

sociedade civil, sensibilizar mais a população para esta problemática e, durante a Semana dos 

Direitos Humanos, lançando uma campanha destinada a apoiar a igualdade de género e a acabar 

com a violência contra as mulheres. Na OIT, a UE exortou o governo a levar a julgamento os 

responsáveis pelo assassinato de um dirigente sindical e a aplicar eficazmente a convenção 

fundamental da Organização Internacional do Trabalho sobre a liberdade de associação, respeitando 

a autonomia das organizações de empregadores e de trabalhadores. Em agosto, a UE prestou apoio 

político e financeiro às consultas regionais em matéria de impunidade organizadas pelo Relator 

Especial das Nações Unidas sobre a situação dos defensores dos direitos humanos. Ao longo do 

ano, a UE prosseguiu o diálogo com as organizações da sociedade civil, realizando sessões de 

consulta antes do lançamento de convites à apresentação de propostas e reuniões periódicas com os 

defensores dos direitos humanos e com a Provedoria para os Direitos Humanos e outros 

interlocutores. 
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No âmbito da cooperação bilateral, em 2016 a UE procurou sobretudo continuar a apoiar o 

desenvolvimento do sistema universal de proteção da segurança social do país. O Salvador 

beneficiou também de financiamento através do IEDDH (três projetos no valor de 1,5 milhões 

de euros), do Instrumento para a Paz e a Estabilidade e da rubrica orçamental temática do programa 

"Intervenientes Não Estatais e Autoridades Locais". Ao abrigo desta última, foi lançado no final 

de 2016 um convite à apresentação de propostas no valor de 2,6 milhões de euros, destinados a 

financiar cinco projetos. Entre as suas principais prioridades contam-se a promoção dos direitos 

económicos nas zonas rurais, com especial incidência nos pequenos agricultores, o trabalho com 

jovens e crianças vulneráveis, a promoção do empreendedorismo e da emancipação económica das 

mulheres e dos jovens, e o desenvolvimento de uma cultura de paz. 

No contexto multilateral, a participação do Salvador no Conselho dos Direitos Humanos da ONU e 

os votos expressos na Terceira Comissão da AGNU demonstraram o seu forte empenho na proteção 

dos direitos humanos em todo o mundo, embora o Salvador se tenha abstido na votação da resolução 

do Conselho dos Direitos Humanos sobre a proteção dos defensores dos direitos económicos, 

sociais e culturais adotada em março de 2016. Nesse mesmo ano, o Salvador recebeu a visita da 

Relatora Especial sobre as formas contemporâneas de escravatura, incluindo as suas causas e 

consequências, e do Relator Especial sobre o direito humano à água potável segura e ao saneamento. 

Os desafios que se perspetivam para melhorar a situação dos direitos humanos passam por: garantir 

que, a longo prazo, se disponha de recursos suficientes para financiar as políticas sociais; 

intensificar a luta contra a insegurança e a criminalidade, preservando inteiramente o Estado de 

direito e o respeito pelos direitos humanos; e melhorar a situação dos grupos vulneráveis, entre os 

quais as crianças e as mulheres. Os progressos realizados no tocante à luta contra a corrupção e a 

impunidade estarão também ligados a um compromisso reiterado em relação ao princípio da 

separação de poderes, tanto mais que, em junho de 2016, o Supremo Tribunal de Justiça declarou 

inconstitucional a lei da amnistia de 1993. 

Granada 

O ano de 2016 foi marcado pela preparação do referendo constitucional que teve lugar 

a 24 de novembro. Com uma taxa de participação eleitoral de 30 %, os granadinos rejeitaram, por 

esmagadora maioria, os sete projetos de lei destinados a alterar a Constituição de 1973, incluindo a 

alteração à lei das liberdades. A oposição, não representada na Câmara dos Representantes desde as 

eleições de 2013, boicotou o processo, alegando que este não era inclusivo. 
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O malogrado referendo constitucional visava, entre outros aspetos, definir datas-limite para o 
mandato do Primeiro-Ministro, marcar eleições independentes, criar uma comissão encarregada da 
delimitação dos círculos eleitorais e estabelecer datas fixas para as eleições. Com o projeto de 
alteração da lei das liberdades pretendia-se alargar os direitos fundamentais e as liberdades 
individuais, inclusive dos reclusos, proteger a propriedade intelectual, aumentar a proteção das 
crianças, garantir a escolaridade em estabelecimento de ensino público a todos os que tenham 
menos de 16 anos e todas as pessoas com deficiência com menos de 18 anos, garantir a igualdade 
de género e assegurar a proteção do ambiente e das pessoas com deficiência. O projeto de lei 
obteve 5 069 votos a favor e 16 355 contra. O resultado negativo parece ter sido influenciado pela 
realização de um debate sobre a possibilidade de a cláusula respeitante à igualdade de género 
conduzir à legalização de uniões entre pessoas do mesmo sexo. 

Entre as grandes prioridades da UE em matéria de direitos humanos contam-se a violência 
doméstica, o abuso de menores, a discriminação da comunidade LGBTI, a abolição da pena de 
morte, a melhoria do sistema judicial e a garantia do direito a um julgamento imparcial e a 
condições de detenção dignas. 

A violência doméstica e o abuso de menores, especialmente as agressões físicas, continuam a ser 
fonte de sérias preocupações sociais. Os castigos corporais ainda não foram abolidos, O programa 
"Escolas Amigas das Crianças" ainda não foi alargado a todas as escolas. As relações sexuais 
consentidas entre pessoas do mesmo sexo são ilegais e os cidadãos LGBTI veem-se confrontados 
em Granada com processos judiciais discriminatórios. Embora a última execução date de 1978, 
Granada mantém a pena capital na sua legislação. A disposição estabelecida no Código Penal sobre 
a pena de morte obrigatória para todos os homicídios contrasta com o acórdão do Supremo Tribunal 
das Caraíbas Orientais que limita o recurso à pena capital a circunstâncias excecionais e apropriadas, 
sob reserva de controlo jurisdicional efetivo. A única prisão do país continua a sofrer de 
sobrelotação extrema, registando um dos mais elevados níveis de ocupação na região e no mundo. 

Do lado positivo, Granada está a procurar criar um Gabinete Nacional de Defesa dos Direitos 
Humanos que obedeça aos Princípios de Paris. Em dezembro de 2016, com a adoção da nova lei 
orçamental, cativou os fundos necessários ao lançamento de consultas para esse efeito. 

Em 2016, a UE, através da sua delegação em Barbados, continuou a dialogar com as autoridades 
locais sobre questões de direitos humanos, entre as quais a abolição da pena de morte e o reforço 
dos mecanismos de comunicação de informações respeitantes às convenções internacionais em 
matéria de direitos humanos. No âmbito da Terceira Comissão da AGNU, desenvolveram-se ações 
formais de sensibilização. 
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O país beneficia diretamente de três dos projetos financiados a título das rubricas orçamentais 

temáticas do IEDDH e do programa destinado às organizações da sociedade civil – dois dos quais 

visam a violência doméstica e o terceiro, recentemente aprovado, tem por objetivo melhorar a 

sustentabilidade dos meios de subsistência dos agricultores rurais vulneráveis em Granada. 

República da Guatemala 

Os defensores dos direitos humanos, mais especificamente os jornalistas, sindicalistas e agentes da 

justiça, foram vítimas de um recrudescimento de violência em 2016 (14 ativistas mortos, em 

comparação com 10 em 2015). A tendência para a criminalização dos defensores dos direitos 

humanos e agentes da justiça envolvidos em julgamentos constituíram outro dos motivos de 

preocupação, continuando pendentes questões cruciais como o respeito pela liberdade de 

associação, os direitos dos povos indígenas (60 % da população) e os direitos da mulher e da 

criança. A violência praticada por gangues e a criminalidade organizada continuam a ser as duas 

principais causas da situação precária em termos de segurança no país. Nota mais positiva 

mereceram os progressos realizados em 2016 no que respeita à luta contra a corrupção. 

Entre as grandes prioridades da UE em matéria de direitos humanos na Guatemala contam-se: 

incentivar a elaboração de um programa global em prol dos direitos económicos, sociais e culturais; 

promover a plena aplicação das convenções internacionais e a ratificação das convenções 

pendentes; apoiar a aplicação efetiva do quadro jurídico em vigor para prevenir e punir a violência 

contra mulheres e crianças; conceder um apoio específico ao sistema judicial (que enferma de 

graves problemas relacionados com a impunidade, o acesso à justiça, as condições de detenção, 

etc.), incluindo a justiça transicional; prestar apoio aos defensores dos direitos humanos. 
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As ameaças dirigidas contra a Procuradora-Geral, o responsável pela Comissão Internacional contra 

a Impunidade na Guatemala (CICIG) e os juízes anticorrupção, bem como a tendência crescente 

para criminalizar os defensores dos direitos humanos, foram objeto de especial preocupação 

em 2016. A queixa apresentada em 2012 por um grupo de sindicalistas acerca do desrespeito da 

liberdade de associação verificado na Guatemala foi submetida à fiscalização da Organização 

Internacional do Trabalho que, em 2017, deverá decidir da criação de uma comissão de inquérito. 

A situação dos povos indígenas, das mulheres e das crianças, que constituem os grupos mais 

vulneráveis na Guatemala, continuou a ser fonte de sérias preocupações em matéria de direitos 

humanos, estendendo-se à discriminação racial, ao feminicídio, à prostituição e ao tráfico de seres 

humanos. O julgamento em curso do antigo ditador, Ríos Montt, acusado de genocídio e de crimes 

contra a humanidade, continuou a sofrer atrasos significativos, tal como outros importantes 

processos de justiça transicional, de que são exemplo os processos Creompaz e Diario Militar e o 

caso do desaparecimento forçado de Marco Antonio Molina Theissen. 

Atendendo a que a Guatemala é um dos países do mundo com menor rácio de receitas fiscais em 

percentagem do PIB (cerca de 10 %), a escassez de recursos financeiros continua a representar um 

desafio importante para garantir os direitos económicos, sociais e culturais de base no país. 

Em 2016, observou-se um empenhamento renovado na luta contra a corrupção, graças a um 

conjunto de decisões do Presidente Jimmy Morales, que prorrogou o mandato da CICIG até 2019, 

do Congresso, que aprovou nova legislação em matéria de transparência fiscal e financiamento dos 

partidos políticos, e do poder judicial, ou seja, da Procuradora-Geral em conjunto com a CICIG e os 

juízes anticorrupção, que denunciaram e intentaram processos judiciais em muitos outros casos de 

corrupção. Outro desenvolvimento positivo digno de registo em 2016 foi o lançamento de um 

diálogo nacional e de um processo de consulta sobre a reforma da justiça, cujos resultados 

legislativos serão discutidos pelo Congresso em 2017, uma vez que em 2016 não se conseguiu obter 

maioria qualificada. As decisões tomadas em 2016 para levar a tribunal novos casos de justiça 

transicional, como o processo "Creompaz", tido como o caso de desaparecimento forçado que 

maiores proporções assumiu na América Latina, também representou um passo em frente para a 

justiça na Guatemala. Está pendente no Congresso legislação destinada a abolir a pena de morte 

(vigorando atualmente uma moratória de facto). 
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O respeito pelos direitos humanos e a democracia continuou a ser uma das grandes prioridades na 

agenda da UE para a Guatemala em 2016, tendo-se realizado diálogos políticos periódicos com 

todas as partes interessadas, incluindo os poderes executivo, legislativo e judicial, bem como a 

sociedade civil e os parceiros sociais. A UE também se empenhou nas questões de direitos humanos 

em instâncias internacionais como a OIT e a Organização Mundial do Comércio (OMC), nas quais 

proferiu declarações recordando a necessidade de a Guatemala envidar mais esforços para cumprir 

as mais elementares normas internacionais em matéria de direitos humanos, designadamente de 

direitos laborais. 

Em 2016, a UE continuou a trabalhar no sentido de apoiar os defensores dos direitos humanos através 

do "Grupo de Filtragem", cooperando com os seus Estados-Membros, com o Alto-Comissariado das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos, bem como com a Suíça e a Noruega, discutindo os casos 

mais problemáticos e alertando as autoridades ao mais alto nível. A UE também reagiu ao 

recrudescimento de assassinatos de ativistas dos direitos humanos mediante a emissão de duas 

declarações (uma declaração local do grupo de doadores do G13 e outra do porta-voz da AR/VP) 

em que condenava estes atos e apelava a que se intensificassem esforços para combater a 

impunidade. As visitas efetuadas à Guatemala em fevereiro pela Subcomissão dos Direitos do 

Homem (DROI) do Parlamento Europeu e, em junho, pelo Representante Especial da UE para os 

Direitos Humanos, Stavros Lambrinidis, revelaram a importância que a UE atribui aos direitos 

humanos e constituíram uma oportunidade para procurar suprir algumas falhas importantes, 

nomeadamente a necessidade de se dispor de um quadro jurídico para proteger os defensores dos 

direitos humanos e de se respeitarem a liberdade de associação e os direitos dos povos indígenas, 

nomeadamente o direito a consulta prévia consignado na Convenção n.º 169 da OIT, e a 

importância de se garantir um diálogo estruturado sobre direitos humanos entre o Estado e a 

sociedade civil. 

Em 2016, através do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD), a UE renovou o 

seu apoio financeiro à CICIG e prestou apoio à luta contra a corrupção (recenseamento dos 

funcionários públicos) e a programas de prevenção da violência contra mulheres e crianças. Além 

disso, continuou a apoiar financeiramente programas destinados a desenvolver uma política pública 

de proteção dos defensores dos direitos humanos juntamente com organizações da sociedade civil e 

com a Comissão Presidencial para os Direitos Humanos. Foram igualmente mobilizados fundos de 

emergência para resolver a situação dos defensores dos direitos humanos em sério perigo. 
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A proteção da vida e da integridade física dos defensores dos direitos humano, e a ação penal contra 

os responsáveis pelas mortes ocorridas no passado, nomeadamente de sindicalistas, devem ser 

prioritárias. A atitude da polícia, as condições de detenção e as alegações de tortura têm de ser 

investigadas. 

República Cooperativa da Guiana 

Em 2016, a situação geral em matéria de direitos humanos e democracia na Guiana foi marcada por 

desafios constantes, conjugados com a realização de progressos em determinados domínios. A 

legislação sobre a pena de morte, a criminalização das relações entre pessoas do mesmo sexo 

(masculino), a violência doméstica e sexual e os castigos corporais mantiveram-se inalterados. 

A legislação nacional da Guiana continua a prever a pena de morte. A última sentença de morte foi 

proferida em julho de 2016, apesar de vigorar uma moratória de facto desde 1997. O Presidente 

Granger anunciou publicamente que não aprovaria nenhuma execução durante o seu mandato. 

Outro desenvolvimento positivo foi a realização de eleições locais em 18 de março de 2016 

(as últimas eleições haviam tido lugar em 1994). 

Entre as prioridades de ação da UE em matéria de direitos humanos contam-se: a abolição da pena 

de morte; a discriminação, incluindo os direitos humanos das pessoas LGBTI; os direitos da mulher 

e os direitos da criança. 

Após as eleições legislativas de 2015, registou-se uma evolução política positiva, como o fim da 

prorrogação da Assembleia Nacional e a realização de eleições autárquicas. No entanto, o panorama 

em 2016 continuou a ser marcado pela persistência de alguns desafios relacionados com a 

fragilidade do governo de coligação, a falta de cooperação entre o governo e a oposição e a pouca 

frequência das reuniões. 

Um importante acontecimento negativo foi o trágico incêndio que deflagrou em março de 2016 

numa prisão e que vitimou 17 reclusos. O incidente teve origem num protesto contra a duração 

excessiva dos períodos de prisão preventiva, a sobrelotação e outras condições de vida na prisão. 

Alegadamente, a polícia terá retido os prisioneiros ou impedido que escapassem ao fogo. A 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) condenou as mortes e instou a que fosse 

instaurado um inquérito e dadas garantias de que tal situação não se repetiria. 
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A UE continuou a participar, em diversos contextos, em debates sobre direitos humanos e 

democracia com a Guiana, nomeadamente durante a quarta ronda do diálogo político UE-Guiana no 

quadro do artigo 8.º do Acordo ACP-UE de Cotonu, que teve lugar no mês de julho em 

Georgetown. Prosseguiu o diálogo sobre direitos humanos entre a UE e a Guiana, que permitiu 

debater temas como a pena de morte, questões relacionadas com a comunidade LGBTI, a violência 

doméstica e os direitos da criança. Além disso, a 20 de julho de 2016 realizou-se na Guiana um 

colóquio judicial sobre a abolição da pena de morte. A nível local, a UE levou a cabo numerosas 

atividades de diplomacia pública sobre direitos humanos, entre as quais artigos de opinião, cartas ao 

editor, comunicados de imprensa e eventos públicos sobre questões como a pena de morte, o 

Prémio Sakharov, a Cimeira Humanitária Mundial, o Dia Internacional contra a Homofobia, 

Transfobia e Bifobia, o Dia Internacional para a Eliminação da Violência contra Mulheres e 

Crianças e 16 dias de ativismo contra a violência baseada no género. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do IEDDH, em 

especial o Projeto Hope – apoio às vítimas de violência doméstica na zona abrangida pela operação 

Sophia, a autonomização das crianças em situações difíceis, a caracterização da violência 

doméstica, a capacitação da sociedade civil para combater a discriminação no que se refere ao gozo 

dos direitos económicos, sociais e culturais. 

Em dezembro de 2016, a Guiana apoiou uma resolução das Nações Unidas destinada a suspender o 

mandato do perito independente das Nações Unidas em matéria de proteção contra a violência e a 

discriminação com base na orientação sexual e na identidade de género. O Ministro dos Negócios 

Estrangeiros alegou mais tarde que tal se devera a preocupações de natureza processual, e não ao 

mandato propriamente dito. 

Entre os desafios futuros contam-se os direitos da mulher e da criança, incluindo a violência 

doméstica, o abuso de menores e os castigos corporais, a discriminação das pessoas LGBTI, das 

comunidades indígenas e de outros grupos vulneráveis, as condições de detenção, os maus-tratos 

infligidos aos reclusos e a sobrelotação das prisões e, por último, a pena de morte. 
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República do Haiti 

Em 2016, o Haiti continuou a padecer de graves problemas em matéria de direitos humanos, e a 

situação global nesse domínio permanece, em grande medida, inalterada. A continuação da crise 

política, a disfuncionalidade e a debilidade institucionais contribuíram para dificultar a realização 

de quaisquer progressos significativos. Em termos de democratização, em 2016 realizaram-se as há 

muito adiadas eleições presidenciais e legislativas, que foram avaliadas de forma positiva pelos 

observadores nacionais e internacionais. Estiveram isentas de irregularidades e de violência graves, 

e permitiram que os eleitores fizessem as suas escolhas, apesar de o nível muito baixo de 

participação eleitoral continuar a ser motivo de grande preocupação e a ausência quase completa de 

mulheres eleitas um facto chocante. 

Em 2016, no plano político, a UE centrou a sua atenção nas eleições. A UE continuou também a 

apoiar os direitos dos grupos particularmente desfavorecidos no Haiti, através de projetos que 

abrangem os direitos das pessoas com deficiência, das pessoas LGBTI e das crianças. A UE 

prosseguiu ainda o seu trabalho visando reforçar a capacidade das organizações da sociedade civil 

para que as autoridades sejam obrigadas a prestar contas. A UE está muito envolvida na questão da 

migração, nomeadamente no que respeita aos repatriados haitianos provenientes da República 

Dominicana, e tem uma série de projetos destinados a garantir o respeito dos seus direitos 

fundamentais. 

Os principais desafios do Haiti assentam na fragilidade e problemas institucionais, políticos e 

económicos do país. Ao longo de 2016, os ramos legislativo e executivo do governo funcionaram 

apenas parcialmente e, na prática, foram incapazes de se centrar nos problemas estruturais de longo 

prazo que o país enfrenta – incluindo os relacionados com os direitos humanos. A pobreza extrema 

e generalizada e a enorme desigualdade são tanto uma causa crónica como uma consequência dos 

problemas em matéria de direitos humanos que grassam no Haiti, afetando, em especial, os direitos 

económicos e sociais, onde os indicadores-chave, como a esperança de vida, a educação e a saúde, 

são muito negativos. 

O Haiti é regularmente afetado por catástrofes naturais, de que é exemplo mais recente o furacão 

Matthew. O setor da justiça suscita sérias preocupações devido à sua falta de independência e 

ineficácia. Uma das consequências desta realidade é um setor penitenciário que está sobrelotado e 

subfinanciado, e que é uma fonte de violações dos direitos humanos, principalmente devido à 

elevada percentagem de detidos em prisão preventiva, frequentemente durante muitos anos. A 

corrupção generalizada, que inclui a grande corrupção, o conluio e a impunidade, agrava este quadro. 
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Para além da realização de eleições, a principal melhoria a registar é a cooperação plena do país 

com o Exame Periódico Universal (EPU), realizado em novembro de 2016, no âmbito do qual o 

Haiti apresentou todos os relatórios pertinentes, demonstrando o seu compromisso em melhorar a 

situação do país em matéria de direitos humanos, apesar de politicamente estar a viver um período 

de transição. 

Não obstante a ausência de um diálogo político formal durante a prolongada crise eleitoral, a UE 

pôde continuar a manifestar as suas preocupações em discursos e através de declarações proferidas 

em diversas ocasiões, inclusive num evento destinado a celebrar o Dia dos Direitos Humanos, 

organizado em conjunto com as Nações Unidas em 9 de dezembro. Embora em 2016 os defensores 

dos direitos humanos não tenham sido objeto de especial atenção por parte da UE, esta, já no final 

do ano, reagiu rapidamente ao oferecer apoio a um proeminente defensor dos direitos humanos, que 

tinha recebido ameaças por correio. Os debates relacionados com este caso ainda estão a decorrer. 

Para além da integração das questões de género e de proteção das mulheres em todos os seus 

programas (incluindo no que respeita aos indicadores pertinentes), a UE prestou apoio financeiro a 

projetos financiados através do Instrumento para a Estabilidade e a Paz e do IEDDH. Além disso, 

a UE tem vindo a trabalhar em projetos relativos à migração e aos direitos humanos destinados aos 

haitianos que estão a ser repatriados da República Dominicana. O Instrumento para a Estabilidade e 

a Paz financiou um projeto de 0,75 milhões de euros que se centra na consolidação da paz a nível 

comunitário e que inclui o reforço do papel das mulheres. 

A UE financiou sete projetos, num valor total de 0,9 milhões de euros, destinados a apoiar a justiça 

para as vítimas de crimes contra a humanidade cometidos no passado, promover os direitos 

humanos das pessoas LGBTI, promover os direitos das crianças em conflito com a lei, apoiar os 

direitos das pessoas com deficiência, criar uma instância de controlo na sociedade civil para que 

autoridades prestem contas, apoiar uma melhor organização dos grupos da sociedade civil em zonas 

rurais e apoiar a coesão social e a defesa das questões relativas aos direitos humanos junto das 

autoridades locais. 

Desde o seu último Exame Periódico Universal, em 2011, o Haiti fez alguns progressos 

relativamente às recomendações que recebeu, mas, dada a ausência de uma assembleia legislativa 

funcional, em 2016 viu-se incapaz de ratificar instrumentos internacionais (entre os quais a 

Convenção contra a Tortura, a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e as Convenções Interamericanas contra o Racismo e a Discriminação). 
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No âmbito do Exame Periódico Universal realizado em novembro de 2016, foi adotado o relatório 

do Haiti e o governo haitiano aceitou imediatamente 175 das 213 recomendações feitas, tendo 

tomado nota de outras 33. O Haiti comprometeu-se a dar resposta às cinco recomendações 

remanescentes até março de 2017, aquando da adoção formal do relatório. 

O fim provável da Missão de Estabilização das Nações Unidas no Haiti (MINUSTAH) em 2017 

aumentará as dificuldades que o país enfrenta – nomeadamente no setor da justiça e das detenções, 

o que é motivo de especial preocupação. 

República das Honduras 

Em 2016, a situação dos direitos humanos nas Honduras ganhou visibilidade internacional com o 

crescente número de homicídios de defensores dos direitos humanos e do ambiente, incluindo o 

homicídio da bem conhecida ativista ambiental Berta Cáceres. Por sua vez, esta deterioração da 

situação encorajou os esforços para fazer avançar algumas políticas em matéria de direitos 

humanos, tais como o mecanismo nacional de proteção dos defensores dos direitos humanos, as 

medidas cautelares e a Convenção n.º 169 da OIT. Contudo, a implementação de políticas e 

mecanismos de direitos humanos fundamentais continuou a ser limitada. Como nota positiva, o 

Alto-Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos inaugurou oficialmente o gabinete 

da organização no país, e foram adotadas algumas reformas eleitorais importantes. 

Entre os principais domínios nos quais a UE se centrou nas Honduras contam-se a proteção dos 

defensores dos direitos humanos, nomeadamente através do reforço do sistema de defesa dos 

direitos humanos a nível nacional, a construção de pontes entre o Estado e a sociedade civil para 

fomentar a confiança e promover o espaço da sociedade civil, a promoção da igualdade de género e 

dos direitos humanos das pessoas LGBTI, o reforço do Estado de direito e das estruturas 

democráticas, inclusive através da aplicação das recomendações emitidas pela Missão de 

Observação Eleitoral da UE de 2013 e o apoio à luta contra a corrupção e a impunidade. 
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Os principais desafios incluíam a proteção dos defensores dos direitos humanos e dos grupos 

vulneráveis, tais como os povos indígenas, os jornalistas, as mulheres e a comunidade LGBTI. 

Os litígios fundiários que envolvem os povos indígenas deram origem a conflitos locais em muitas 

partes do país e, em casos extremos, ao homicídio de líderes comunitários. Outros problemas em 

matéria de direitos humanos incluem as condições nos centros de detenção, que estão notoriamente 

sobrelotados. Embora em teoria existam quadros jurídicos e políticas em matéria de direitos 

humanos, a sua aplicação continua a ser limitada. Um tecido económico e social frágil, fomentado 

pela pobreza e desigualdade, conjugado com a corrupção, a violência generalizada associada ao 

tráfico de droga e ao crime, e a impunidade generalizada, continuou a macular a situação dos 

direitos humanos. A conduta policial, o uso da tortura e dos maus-tratos, e o conluio continuam 

todos eles a constituir problemas graves e preocupantes. No entanto, importa assinalar que o 

governo realizou uma tentativa séria de reforma da polícia, no âmbito da qual foram dispensados 

cerca de 4 000 polícias e a melhorada formação dos agentes. 

O acordo de 2016 quanto ao envio de uma Missão da Organização dos Estados Americanos (OEA) 

de apoio contra a corrupção e a impunidade nas Honduras ("MACCIH" é o seu acrónimo espanhol), 

representou uma oportunidade para reforçar a luta contra a corrupção endémica no país. Entre as 

medidas positivas que se tomaram contam-se a adoção da lei que regula o financiamento das 

campanhas políticas, que foi uma das principais recomendações formuladas pela Missão de 

Observação Eleitoral da UE de 2013, a decisão do governo de convidar o Alto Comissariado das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos a reforçar a sua presença no país, o que se traduziu na 

abertura de um gabinete no país em 2016 e a adoção da regulamentação jurídica que abrange a 

proteção dos defensores dos direitos humanos, jornalistas, agentes da comunicação social e agentes 

da justiça. O mecanismo nacional de proteção produziu alguns resultados iniciais. 

A UE prosseguiu o seu diálogo com as Honduras sobre os direitos humanos e a reforma do sistema 

eleitoral em diversos contextos, tanto através de diligências formais como da plataforma local da 

UE para o diálogo com a sociedade civil e os defensores dos direitos humanos, denominada 

"Grupo Enlace". As questões debatidas neste contexto incluem o caso de Berta Cáceres, a aplicação 

da Convenção n.º 169 da OIT, a elaboração de um novo código penal e o mecanismo nacional de 

proteção dos defensores dos direitos humanos. O papel da UE na promoção dos direitos humanos 

e das principais reformas eleitorais tem sido amplamente reconhecido. Em reconhecimento do 

seu trabalho, em 2016 foi atribuído à UE o mais alto galardão da comunidade LGBTI, o 

"Pergamino Rosa". 
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Ao longo do ano, a UE manteve uma política de porta aberta para os defensores dos direitos humanos 

e as organizações de defesa dos direitos humanos e, ocasionalmente, concedeu financiamento de 

emergência a ativistas em sério perigo. A UE também reagiu publicamente a violações dos direitos 

humanos através de declarações emitidas localmente, ou pelo porta-voz da AR/VP, de comunicados 

de imprensa, de discursos e de entrevistas de modo a incentivar o governo a garantir o pleno 

respeito pelos direitos humanos e a pôr termo à impunidade. A visita do Representante Especial da 

UE para os Direitos Humanos, Stavros Lambrinidis, sublinhou a importância que a UE atribui à 

melhoria da situação dos direitos humanos no país. Esta visita constituiu uma oportunidade para 

veicular ao mais alto nível, nomeadamente ao Presidente das Honduras, a mensagem de que a UE 

apoia uma investigação internacional independente do homicídio de Berta Cáceres (a pedido do 

governo) e reiterar a posição da UE quanto à aplicação urgente da lei sobre a proteção dos 

defensores dos direitos humanos e à criação de um mecanismo de consulta, conforme previsto na 

Convenção n.º 169 da OIT. Além disso, A UE, em estreita coordenação com os seus Estados-

-Membros, lançou também iniciativas de sensibilização dirigidas às autoridades em diversos 

processos judiciais relacionados com os direitos humanos. Estes processos incluem as demissões de 

juízes e magistrados ocorridas na sequência do golpe de Estado de 2009, e demissões que o 

Tribunal Interamericano de Direitos Humanos considerou não estarem em conformidade com a 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados através do IEDDH, bem 

como através de programas bilaterais alargados financiados pelo Instrumento de Cooperação para o 

Desenvolvimento (ICD). O Programa de apoio aos direitos humanos nas Honduras (PADH) 

(5,5 milhões de euros) continuou a reforçar o mecanismo nacional de defesa dos direitos humanos, 

que se tornou operacional em 2016 e registou alguns primeiros resultados positivos. Através do 

programa EuroJusticia (31 milhões de euros) também foi promovido o acesso a um sistema judicial 

justo e transparente. As negociações tendo em vista um acordo de parceria voluntário entre a UE e 

as Honduras no setor da silvicultura contribuíram para instituir as medidas legislativas necessárias 

para salvaguardar os direitos dos povos indígenas, em conformidade com a Convenção n.º 169 

da OIT. 
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Pôr fim aos assassinatos de ativistas e levar os responsáveis a tribunal deve ser uma clara prioridade 

absoluta, e está estreitamente ligada à luta contra a corrupção, conluio e impunidade. Os desafios 

incluem a aplicação da lei sobre a proteção dos defensores dos direitos humanos, dos jornalistas, 

dos agentes da comunicação social e dos agentes da justiça com os necessários recursos humanos e 

financeiros e apoio político. Será também necessário que as Honduras apoiem a MACCIH para que 

esta possa cumprir o seu mandato na luta contra a impunidade e a corrupção. Outros domínios 

fundamentais em que são necessários mais progressos são a criação de um mecanismo eficaz de 

consulta prévia, livre e informada, conforme previsto pela Convenção n.º 169 da OIT, e uma melhor 

aplicação de medidas cautelares. 

Jamaica 

Em 2016, o uso excessivo da força pela polícia e as más condições de detenção continuaram a ser 

grande motivo de preocupação em relação ao país. A criação da Comissão de Inquérito destinada a 

investigar as ações das forças de segurança em West Kingston em 2010 gerou elevadas 

expectativas. Os resultados apresentados pela Comissão de Inquérito e as suas recomendações 

constituíram avanços positivos em matéria de promoção dos direitos dos cidadãos e de 

reconhecimento dos seus direitos humanos fundamentais. Outros problemas de direitos humanos 

incluem a discriminação com base na orientação sexual, deficiência e classe. A obsoleta Lei da 

Sodomia criminaliza o sexo anal em geral; mas, na prática, é aplicada principalmente aos homens. 

A Jamaica mantém a pena de morte na sua legislação embora a última execução tenha tido lugar 

em 1988. Outras preocupações dizem respeito aos atrasos nos processos judiciais e ao tráfico de 

seres humanos. 

As principais prioridades para a UE na Jamaica são combater o aumento da criminalidade e da 

violência, incluindo execuções extrajudiciais por parte das forças de segurança, em especial pela 

polícia, e assegurar a responsabilização das instituições do Estado. Outras grandes prioridades 

consistem em melhorar o acesso à justiça e a sua modernização; combater a discriminação dos 

grupos vulneráveis, incluindo as pessoas LGBTI; travar a violência contra mulheres e raparigas; e a 

abolição da pena de morte. 
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A criminalidade e a violência continuam a ameaçar seriamente a Jamaica. Em 2016, segundo dados 

oficiais, foram assassinadas 1 325 pessoas, 11 por cento mais do que em 2015, e verificou-se um 

aumento notório na incidência da violência contra as mulheres e as raparigas. Constitui motivo de 

particular preocupação o elevado nível de impunidade e de aceitação da violência baseada no 

género em algumas áreas. Uma polícia no limite das suas capacidades e um sistema judicial 

sobrecarregado e com falta de recursos entravam o acesso à justiça, em especial aos pobres e 

vulneráveis. O governo fez da reforma do setor da justiça uma prioridade nacional e a UE está a 

apoiar esses esforços. 

Em fevereiro de 2016, o Partido Trabalhista da Jamaica, dirigido por Andrew Holness, venceu por 

maioria as eleições legislativas com a curta margem de apenas um deputado. Apesar de se terem 

verificado alguns episódios de violência e mortes durante a semana das eleições, estas foram 

declaradas amplamente livres e justas pelos observadores da Organização dos Estados Americanos. 

A UE e os seus Estados-Membros evocaram preocupações em matéria de direitos humanos junto do 

governo, inclusive formalmente através do diálogo político anual nos termos do artigo 8.º e da 

diplomacia pública (por exemplo, no Dia Internacional dos Direitos Humanos) e no contexto dos 

programas de cooperação da UE. A UE apoiou as iniciativas públicas em prol de uma educação 

antidiscriminatória e uma mudança de comportamentos, como a campanha "HeForShe" (Ele para Ela), 

atividades destinadas a assinalar o Dia Internacional da Mulher e os "16 dias de ativismo", e 

forneceu apoio financeiro ao setor da justiça. A UE continuou a empenhar-se na diplomacia pública 

destinada a lutar contra a pena de morte e a promover a reabilitação efetiva dos reclusos e a sua 

reintegração, o que, em última análise, deverá reduzir o apoio à pena de morte. 

Além disso, a UE continua a manifestar as suas preocupações em matéria de direitos humanos 

através de discursos, declarações e das redes sociais, inclusive em dias especiais e em eventos 

especiais, bem como através de campanhas conjuntas. Está a ser prestado apoio a uma organização 

defensora dos direitos humanos chamada J-FLAG, para que esta prossiga o seu trabalho na proteção 

dos direitos humanos das pessoas LGBTI na Jamaica. 
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Foi dado apoio aos projetos no âmbito do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) e do IEDDH. 

A UE manteve o seu apoio à Comissão Independente de Investigação, o organismo de supervisão 

encarregado de investigar os excessos e abusos cometidos por agentes do Estado. A Amnistia 

Internacional refere que o número de execuções policiais está a decrescer e atribui à Comissão 

Independente de Investigação o mérito por este progresso, embora continue a salientar a 

necessidade geral de reformar substancialmente a polícia. A UE está a prestar um apoio 

significativo ao abrigo do projeto Justiça, Segurança, Responsabilidade e Transparência (JSAT) e 

do programa de apoio orçamental no valor de 24 milhões de euros, assinado em 2016, que irá 

contribuir para a reforma do setor da justiça e, mais especificamente, para melhorar o acesso de 

grupos vulneráveis à justiça e levar por diante a aplicação do programa de reeducação de menores. 

A reforma irá também melhorar o tratamento das crianças em conflito com a lei, e integrar a justiça 

reparadora no sistema de justiça penal. Serão facultados recursos para modernizar e melhorar as 

infraestruturas do setor da justiça, incluindo os tribunais e as instalações para a prisão preventiva. 

No âmbito do seu programa de erradicação da pobreza, a UE presta assistência às comunidades 

vulneráveis através do desenvolvimento de infraestruturas, por exemplo construindo e renovando 

escolas e centros comunitários, e melhorando o abastecimento de água e as redes viária e de 

saneamento, como parte de uma estratégia global para melhorar as condições de vida. 

Ao abrigo do IEDDH, tem sido prestado apoio à educação dos reclusos e ao desenvolvimento de 

meios de subsistência, à reabilitação e reinserção dos rapazes atualmente em centros de reeducação, 

à proteção dos direitos das crianças nos centros de reeducação e de prisão preventiva e à formação 

de funcionários públicos e de membros da comunidade no que respeita à prevenção da corrupção. 

A Jamaica ratificou diversas convenções e pactos internacionais importantes em matéria de direitos 

humanos. O governo comprometeu-se a criar, no primeiro trimestre de 2017, o instituto nacional 

dos direitos humanos, há muito prometido. Comprometeu-se ainda a refletir sobre a adesão à 

Convenção contra a Tortura. 
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Entre os desafios futuros incluem-se as condições de detenção, os contínuos atrasos nos processos 

judiciais, o abuso de crianças, a violência e desigualdade de género, a discriminação dos grupos 

vulneráveis (incluindo pessoas LGBTI) e o tráfico de seres humanos, bem como a reforma da 

polícia e do sistema judicial e a responsabilização decorrente dos relatórios sobre as execuções 

extrajudiciais, o uso ilegítimo da força e maus-tratos. A ratificação e aplicação da legislação 

nacional e internacional continua a ser um desafio transversal. 

Estados Unidos Mexicanos 

Durante o período abrangido pelo relatório, e apesar dos esforços de muitos quadrantes, o México 

enfrentou crescentes desafios de vulto no domínio dos direitos humanos, incluindo execuções 

extrajudiciais, tortura e desaparecimentos forçados, a alegada participação da polícia e das 

forças armadas nesses abusos, violência contra os defensores dos direitos humanos (pelo menos 

15 jornalistas foram assassinados) e outras violações ligadas à criminalidade organizada, à 

corrupção, ao conluio e à impunidade. Houve relatos de detenções arbitrárias, más condições de 

detenção, abusos dos migrantes e violência doméstica. Os protestos de associações de professores 

em Oaxaca, Chiapas e Guerrero, ficaram manchados por atos de violência que causaram várias 

vítimas mortais. 

Por outro lado, a nível multilateral, o México continuou a ter um papel proativo nas instâncias 

internacionais dos direitos humanos, promovendo temas de interesse comum UE-México, incluindo 

empresas e direitos humanos, a luta contra o terrorismo, a abolição da pena de morte, a luta contra a 

intimidação e a Agenda 2030. 

Organizações não governamentais de créditos firmados publicaram relatórios críticos sobre a 

utilização da tortura, sobre abusos sexuais, sobre a situação precária dos migrantes e sobre os 

alegados crimes contra a humanidade cometidos na guerra contra a droga. Além disso, a Comissão 

Nacional dos Direitos Humanos publicou um relatório crítico relativo ao caso das execuções 

extrajudiciais no estado de Michoacán. 

Em dezembro de 2016, a Comissão Nacional dos Direitos Humanos realizou uma visita de estudo 

a Guerrero juntamente com o gabinete local do ACDH, após a qual exigiu que o Estado e as 

autoridades federais tomassem medidas concretas e coordenadas para pôr termo à impunidade. 
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Em 2 de março de 2016, na sequência de uma visita de 2015 da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH), foi publicado um relatório sobre a situação dos direitos humanos no 

México. Embora reconhecendo melhorias significativas no domínio legislativo e institucional, o 

relatório da CIDH apontava também para a impunidade reinante (98 %), a violência generalizada 

(frequentemente relacionada com a presença de forças militares em zonas com uma maior 

incidência de criminalidade organizada, tráfico de droga e conflito) e o desaparecimento forçado de 

pessoas em muitas partes do México. 

As investigações e os processos judiciais em casos de grande visibilidade (Iguala, Tlatlaya, etc.), 

são considerados, em grande medida, aquém das expectativas, com relatos que levantam dúvidas 

quanto às versões dos acontecimentos das autoridades e que põem em causa os processos judiciais. 

Neste contexto, as autoridades mexicanas mostraram-se cada vez mais frustradas com relatórios 

críticos emitidos por organismos internacionais de defesa dos direitos humanos, uma vez que, na 

sua opinião, esse escrutínio não reconheceu devidamente as reformas e iniciativas do governo 

destinadas a melhorar a situação em matéria de direitos humanos. 

Em 24 de abril de 2016, o relatório final do Grupo Interdisciplinar de Peritos Independentes sobre o 

caso de Iguala rejeitou a versão oficial sobre o destino dos 43 estudantes desaparecidos de Ayotzinapa 

e apresentou recomendações. Numa declaração ulterior, o porta-voz da Alta Representante da 

UE/Vice-Presidente salientou o trabalho exaustivo realizado por esse Grupo Interdisciplinar, 

confiando que as recomendações serão tidas em conta pelas autoridades mexicanas e que será 

criado um sólido mecanismo de acompanhamento em consulta com a CIDH. Em 9 de setembro 

de 2016, foram acordadas as modalidades de participação da CIDH na investigação de Iguala. O 

relator da CIDH para o México, e coordenador deste novo mecanismo, Comissário Enrique Gil Botero, 

fez uma primeira visita ao México em novembro de 2016. O lançamento do mecanismo de 

acompanhamento, integralmente financiado pelo México, pode ser considerado uma evolução 

positiva, embora de âmbito algo limitado. 

No que respeita à legislação nacional houve um certo número de desenvolvimentos positivos, como 

a entrada em vigor do novo sistema de justiça penal, da lei nacional do sistema integrado de justiça 

penal para adolescentes, e da lei nacional de execução penal. Além disso, foi adotado o sistema 

nacional anticorrupção. Estas medidas destinam-se a fazer face aos graves problemas de segurança 

pública e de luta contra a criminalidade organizada, a impunidade e a corrupção, bem como a 

responder aos desafios em matéria de direitos humanos. 
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Neste contexto, a UE redobrou de esforços e conseguiu manter uma interação frutuosa com as 

autoridades mexicanas e com as organizações da sociedade civil. As prioridades da UE em matéria 

de direitos humanos incluem a luta contra os desaparecimentos forçados e a tortura, a proteção dos 

defensores dos direitos humanos e jornalistas, os direitos das mulheres e dos grupos vulneráveis, a 

agenda económica, social, cultural e ambiental, incluindo as empresas e os direitos humanos e o 

reforço do espaço da sociedade civil. 

A AR/VP debateu questões relativas aos direitos humanos durante a sua visita à Cidade do México, 

em 24 e 25 de maio de 2016, e na abertura da segunda ronda do diálogo de alto nível UE-México 

sobre segurança e justiça, que abordou questões relacionadas com a segurança e o Estado de direito 

em geral, debateu a luta contra a criminalidade organizada e a reforma da justiça penal. O sexto 

diálogo de alto nível sobre os direitos humanos entre a UE e o México, copresidido pelo 

Representante Especial da União Europeia para os Direitos Humanos, Stavros Lambrinidis, e pelo 

Vice-Ministro dos Assuntos Multilaterais do México, Ruiz Cabañas, teve lugar em junho de 2016 

em Bruxelas. Os debates foram abertos, francos e produtivos, abordando questões relacionadas com 

a tortura, os desaparecimentos, a utilização ilegítima de força e a proteção dos defensores dos 

direitos humanos. 

Este diálogo foi precedido pelo quarto seminário da sociedade civil UE-México, que proporcionou a 

oportunidade para um diálogo interativo sobre quatro temas: reforço do Estado de direito, grupos 

vulneráveis (migrantes e pessoas deslocadas internamente), empresas e direitos humanos, e 

proteção dos defensores dos direitos humanos e dos jornalistas. Os participantes chegaram a uma 

série de conclusões e elaboraram recomendações que foram apresentadas no início do diálogo de 

alto nível. Ambas as partes concordaram em dar-lhes seguimento a nível técnico. 

A Delegação da UE no México reforçou as suas relações com as organizações não governamentais, 

inclusive sobre questões como as detenções arbitrárias, os desaparecimentos forçados, a tortura e a 

proteção de jornalistas e defensores dos direitos humanos. De acordo com as orientações locais 

pertinentes, a Delegação da UE e as missões dos Estados-Membros continuaram a trabalhar 

regularmente com os defensores dos direitos humanos. Foram igualmente realizadas reuniões com 

representantes de alto nível das autoridades federais dos Ministérios dos Negócios Estrangeiros e do 

Interior. 
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O caso de Jyri Jaakkola, cidadão finlandês apoiante dos defensores locais dos direitos humanos 

assassinado em Oaxaca em 2010, foi evocado pela Delegação da UE em cooperação com a 

Embaixada da Finlândia. A Delegação da UE e os Estados-Membros da UE emitiram duas 

declarações: em fevereiro condenando o homicídio da jornalista Anabel Flores, e em dezembro 

condenando o homicídio do jornalista Jesús Adrián Rodríguez Samaniego, lamentando ainda o 

homicídio de 14 outros repórteres ao longo do ano. A Embaixada da Suécia, em colaboração com a 

Delegação da UE e com os países nórdicos, organizou um seminário sobre a liberdade de expressão 

e a proteção dos jornalistas. 

Foram publicados diversos artigos e declarações na imprensa e nas redes sociais em ocasiões 

importantes como o Dia dos Direitos Humanos e o Dia Internacional pela Eliminação da Violência 

contra as Mulheres. 

A proteção e a promoção dos direitos humanos continuam também a ser uma prioridade na 

cooperação temática UE-México. No quadro do diálogo de alto nível sobre os direitos humanos, 

a UE e o México acordaram em reforçar a sua colaboração em cinco domínios: prevenção e luta 

contra a tortura (capacitação e certificação de peritos para a aplicação do Protocolo de Istambul); 

desaparecimentos forçados (alargamento da base de dados); proteção dos defensores dos direitos 

humanos e dos jornalistas (desenvolvimento do mecanismo existente); direitos humanos das 

crianças e dos adolescentes; e direitos humanos e empresas. A Delegação da UE tem vindo a 

cooperar com as organizações da sociedade civil nestes cinco domínios através de vários convites à 

apresentação de propostas e no âmbito do Laboratório de Coesão Social II. 

Os domínios onde são necessários progressos incluem a proteção dos defensores dos direitos 

humanos e dos cidadãos contra as execuções extrajudiciais, os desaparecimentos forçados, a tortura 

e os maus-tratos, e a luta contra atividades criminosas e ações penais efetivas contra os responsáveis 

por tais atos. Outros desafios incluem a luta contra a corrupção, conluio e impunidade, o 

comportamento das forças de segurança e dos funcionários públicos, o processo judicial, as 

violações dos direitos das mulheres e das crianças, o tráfico de seres humanos e os direitos das 

minorias vulneráveis. Elaborar, e principalmente aplicar, a legislação adequada continua a ser um 

desafio fundamental e urgente ainda por superar. 
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República da Nicarágua 

Em 2016, os progressos satisfatórios realizados em vários domínios, incluindo os direitos 

socioeconómicos e a segurança dos cidadãos, foram prejudicados por deficiências na organização 

das eleições presidenciais e legislativas. A ausência de observadores eleitorais internacionais e as 

decisões judiciais que impediram alguns grupos políticos de participar nas eleições foram objeto de 

críticas. Por outro lado, a reforma eleitoral que exigia que metade dos candidatos de cada partido 

concorrente às eleições legislativas fossem mulheres foi um passo positivo em prol da igualdade de 

género. De igual modo, a abertura de um diálogo entre a Organização dos Estados Americanos 

(OEA) e o Governo da Nicarágua sobre o reforço das instituições democráticas após as eleições foi 

saudada como um passo positivo. 

As prioridades da UE em matéria de direitos humanos e democracia na Nicarágua consistem em 

apoiar os esforços no sentido de continuar a melhorar o Estado de direito (transparência, eficiência, 

responsabilização), promover a igualdade de género e os direitos humanos das pessoas LGBTI e 

lutar contra a violência e a discriminação com base no sexo, encorajar uma sociedade civil ativa na 

promoção e defesa dos direitos humanos e que participe em debates estratégicos sobre a agenda 

nacional para o desenvolvimento, promover mais os direitos sociais, e em matéria de educação e de 

saúde dos grupos mais vulneráveis, através da cooperação para o desenvolvimento e apoiar 

iniciativas destinadas ao desenvolvimento de capacidades e a uma maior sensibilização dos jovens 

para as questões sociais, bem como à proteção dos direitos das crianças. 

Determinadas organizações da sociedade civil denunciaram a existência de alegadas restrições à 

liberdade de expressão, queixando-se também de uma maior concentração dos média e do alegado 

uso excessivo da força por parte das forças de segurança no decurso das manifestações. Os direitos 

dos povos indígenas continuaram a ser motivo de preocupação no que respeita à situação das 

comunidades misquito, às quais foram concedidas medidas de proteção suplementares pela 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) em 2016. O gabinete da nova procuradora 

nacional para a defesa dos direitos humanos organizou algumas atividades significativas 

contribuindo para o diálogo, o entendimento e a prevenção de futuros incidentes. O impacto dos 

projetos de infraestruturas em terrenos agrícolas é uma fonte de preocupação para várias 

organizações da sociedade civil e comunidades rurais. A violência de género continua a ser um 

problema. 
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A segurança dos cidadãos tem vindo a ser garantida com sucesso graças a um sistema comunitário 

baseado na prevenção e no diálogo. Os esforços envidados pelas autoridades para controlar a 

criminalidade na região provaram ser muito eficientes, em especial quando comparados com os 

países vizinhos. Também se registaram progressos significativos em alguns dos principais direitos 

socioeconómicos, incluindo a saúde e a educação. 

A UE continuou a servir-se de todos os canais possíveis para iniciar diálogos em matéria de direitos 

humanos e democracia na Nicarágua. Sobre as decisões judiciais que afetaram o processo eleitoral, 

o porta-voz da AR/VP emitiu uma declaração pública sublinhando a importância do Estado de 

direito, do pluralismo democrático e da liberdade de expressão86. Foi emitida outra declaração sobre 

os resultados definitivos das eleições, na qual a UE lamentou o facto de o processo eleitoral não ter 

permitido a participação sem restrições de todas as forças políticas na Nicarágua e criticou a 

ausência de missões de observação eleitoral87. 

O apoio aos defensores dos direitos humanos tem sido prestado através de contactos regulares com 

ativistas na Nicarágua e em Bruxelas. 

Em 2016, a UE continuou a apoiar financeiramente os projetos financiados ao abrigo do IEDDH e 

do programa temático "intervenientes não estatais e autoridades locais" (INE-AL) no âmbito do 

Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento (ICD). Foram publicados três convites à 

apresentação de propostas, com vista a selecionar os projetos relacionados com o desenvolvimento 

sustentável a nível local e com a luta contra a violência e a discriminação. Estão em curso 45 projetos 

no total, que abrangem os seguintes domínios: participação dos cidadãos, justiça reparadora juvenil, 

direitos das pessoas com deficiência, promoção dos direitos humanos centrada na região costeira 

das Caraíbas, direitos das mulheres, direitos humanos das pessoas LGBTI e direitos das crianças. 

A Nicarágua aderiu à maior parte dos instrumentos jurídicos em matéria de direitos humanos 

universais e apoia, de um modo geral, as ações multilaterais de promoção dos direitos humanos. No 

entanto, a não aplicação das medidas de proteção concedidas pela Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH) e a ausência de representação governamental nas audições da CIDH 

em 2016 revelaram as reticências do país em relação a esse organismo. A Nicarágua não assinou, 

não ratificou nem aderiu ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional (TPI). 

                                                 
86 Serviço para a Ação Externa da UE, Declaração do porta-voz sobre a recente decisão judicial na Nicarágua, 

16 de agosto de 2016. 
87 Serviço para a Ação Externa da UE, Declaração do porta-voz sobre os resultados finais das eleições 

na Nicarágua, 19 de novembro de 2016. 
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Para que se registem mais progressos é necessário uma melhoria adicional do quadro democrático 

para permitir a livre participação de todas as forças políticas no processo eleitoral, nomeadamente 

tendo em vista as eleições municipais de 2017, um maior apoio institucional às vítimas de violência 

de género, o respeito pelos direitos das crianças, e manter o respeito pelos direitos à liberdade de 

expressão e à manifestação pacífica. 

República do Panamá 

Os direitos humanos são, em geral, respeitados, embora ainda haja importantes questões por 

resolver. O Panamá é uma verdadeira democracia, sólida e com uma sociedade civil ativa. São 

realizadas eleições regularmente, consideradas livres e justas. O quadro constitucional e jurídico no 

que diz respeito à defesa dos direitos humanos é, de um modo geral, adequado. Nestas matérias, o 

Panamá tem uma abordagem semelhante à da União Europeia. No entanto, persiste um certo 

número de deficiências significativas, incluindo questões relativas a direitos dos grupos vulneráveis, 

direitos socioeconómicos, corrupção, atrasos judiciais e condições de detenção. 

As condições de prisão e detenção representam significativos desafios no Panamá. De acordo com 

o UNODC, 70 % das pessoas privadas de liberdade no Panamá não foram condenadas. Tal deve-se 

principalmente a atrasos judiciais e ao recurso generalizado à prisão preventiva que, em alguns 

casos, acaba por durar mais tempo do que a pena máxima aplicável ao crime alegadamente 

cometido. Além disso, existe uma necessidade urgente de reduzir a sobrelotação (a população 

adulta nas prisões do país ultrapassa largamente a capacidade dos seus estabelecimentos prisionais) 

e melhorar as condições dos estabelecimentos penitenciários. As queixas incidem sobre a 

assistência médica, a higiene, o tratamento abusivo por parte de funcionários e a falta de 

oportunidades de reinserção social. As condições de trabalho dos guardas prisionais também 

necessitam de melhorias. 

No entanto, tem havido esforços no sentido de melhorar a situação. O sistema penal acusatório – a 

principal novidade do sistema de direito penal do Panamá – já reduziu os atrasos judiciais. Está em 

curso uma reforma do sistema dos direitos de prisão e detenção baseada no respeito, na segurança e 

na reinserção. Foi definido um plano de trabalho; é necessária uma implementação rápida e eficaz. 
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A UE está a apoiar esses esforços. As prioridades incluem a melhoria das condições de prisão e 
detenção, com uma incidência específica na prisão preventiva, os direitos humanos dos menores 
que infringem a lei, a reabilitação e a reinserção, a igualdade de género, a violência e a 
discriminação, a discriminação dos grupos vulneráveis, as normas internacionais do trabalho a nível 
estatal e no setor privado (responsabilidade social das empresas). O projeto "Cooperação em 
matéria de segurança com o Panamá" (SECOPA), financiado pela UE num total de 28 milhões 
de euros, reforçará as capacidades para providenciar a reabilitação e reintegração, melhorar o 
sistema de formação do pessoal dos estabelecimentos prisionais e apoiar uma carreira profissional; 
O projeto financiará a conclusão de um centro inovador de reabilitação de menores delinquentes, 
bem como a criação de um moderno sistema de recenseamento penitenciário. 

Em dezembro de 2016 foram lançados dois outros projetos financiados ao abrigo do IEDDH, o 
primeiro dos quais visa proteger e promover os direitos humanos, a reabilitação e a reinserção de 
menores, enquanto o segundo incidirá sobre os direitos e a reabilitação de menores delinquentes 
oriundos de comunidades indígenas. O Panamá é também um dos beneficiários do projeto 
financiado pela UE no âmbito do IEDDH um projeto sobre o "Apoio aos parceiros comerciais, 
incluindo países beneficiários do SPG +, para aplicar eficazmente as Normas Internacionais do 
Trabalho e respeitar as obrigações de apresentação de relatórios". 

O aumento do afluxo de migrantes e a decisão da Costa Rica de não os acolher criaram novos 
problemas; embora apelando a um apoio internacional mais forte, o presidente do Panamá 
comprometeu-se a garantir um tratamento humano dos migrantes. 

Cerca de 10 % dos panamenses pertencem a comunidades indígenas. Embora existam políticas e 
legislação que protegem estas comunidades, ainda há muito a fazer para melhorar o seu nível de 
vida, o acesso aos serviços públicos e à igualdade de tratamento, em especial no que se refere ao 
setor da saúde e à propriedade fundiária. Estão a ser implementados diversos programas específicos. 
A UE está a financiar o projeto bilateral "Apoyo a la Cohesión Social" (apoio à coesão social) 
(COHESAL – 10 milhões de euros) que inclui várias ações de apoio aos povos e organizações 
indígenas, e que pretende ainda, indiretamente, proteger os direitos económicos e sociais dessa 
comunidade nas zonas mais pobres do país, através da descentralização e do financiamento de 
projetos locais. 

Na OIT, as deficiências ao nível da liberdade de associação continuaram a ser analisadas pelos 
mecanismos de controlo do cumprimento das normas, tendo em novembro de 2016 essas 
deficiências sido consideradas extremamente graves e urgentes. 
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Entre os desafios que se colocam e os domínios onde é necessário realizar mais progressos 

encontram-se a luta contra a corrupção, a melhoria das condições de detenção e de prisão 

preventiva, os direitos socioeconómicos e a garantia do respeito pelos direitos das minorias 

vulneráveis, dos povos indígenas, das mulheres e das crianças. 

República do Paraguai 

O Paraguai tem, de um modo geral, uma boa base formal para proteger os direitos humanos. Nos 

últimos anos, o quadro jurídico para o acesso à informação e a transparência na gestão dos assuntos 

públicos foi melhorado. No entanto, a execução do plano nacional para os direitos humanos tem se 

arrastado, limitando assim o necessário reforço institucional. O desafio continua a ser garantir que a 

legislação relativa aos direitos humanos é aplicada de forma sistemática e eficaz. 

Em 2016, a UE centrou-se no reforço da sensibilização e da defesa dos direitos humanos, assim 

como da proteção dos grupos vulneráveis, na resposta às questões de género e discriminação, e no 

apoio à consolidação da democracia, nomeadamente através da melhoria dos processos eleitorais. 

Outras prioridades da UE são a promoção da institucionalização dos direitos humanos, a reforma do 

sistema judicial, a prevenção da tortura, a melhoria do sistema penitenciário, a luta contra a 

corrupção e a criminalidade organizada, e o reforço da transparência. A Delegação da UE no 

Paraguai é uma das delegações-piloto escolhidas para aumentar a coerência e a eficácia do apoio 

da UE à democracia, em consonância com o Programa de Ação da UE para o apoio à democracia. 

As preocupações em matéria de direitos humanos no Paraguai incluem, em particular, a violência e 

a discriminação das mulheres, o trabalho infantil, o trabalho forçado e o deficiente funcionamento 

do sistema de justiça, incluindo as más condições de detenção e a prisão preventiva. A proteção dos 

direitos da minoria indígena também tem de ser reforçada. A corrupção generalizada continua a ser 

uma preocupação. 

Em 2016, o Paraguai tomou uma série de medidas destinadas a melhorar a situação dos direitos 

humanos. Em novembro, após longos atrasos, o parlamento elegeu um novo Provedor de Justiça, e, 

em dezembro, adotou legislação relativa à proteção das mulheres contra a violência. 
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A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com o Paraguai em 

vários contextos, inclusive no contexto do acompanhamento dos compromissos assumidos pelo país 

em matéria de direitos humanos no âmbito do Sistema de Preferências Generalizadas (SPG +). Através 

dos seus parceiros da sociedade civil, a Delegação da UE divulgou também as orientações da UE 

sobre os defensores dos direitos humanos e outras informações pertinentes sobre o apoio da UE. 

A UE continuou a dialogar com as organizações da sociedade civil. Em agosto, publicou um 

convite à apresentação de propostas para apoiar as iniciativas das organizações da sociedade civil 

destinadas a melhorar a participação no processo político, com especial ênfase no reforço da 

participação e da representação das mulheres, dos jovens, dos povos indígenas e das pessoas com 

deficiência. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro através do ICD e do IEDDH. Ao abrigo do 

IEDDH foi lançado em julho um convite à apresentação de propostas para um projeto no valor 

de 0,9 milhões de euros orientado para as questões de género, em especial para a violência 

doméstica e a participação política das mulheres. Em outubro, a UE apoiou o Ministério da Mulher 

através de dois estudos sobre a avaliação do efeito dos serviços de assistência nacionais e regionais 

nas mulheres vítimas de violência. A democracia, a participação e o reforço das instituições 

constituem igualmente setores prioritários do programa bilateral da UE para ajuda ao 

desenvolvimento do Paraguai no período 2014-2020. Neste contexto, em julho teve início um 

projeto destinado a apoiar o desenvolvimento de capacidades da administração eleitoral e a reforçar 

a participação e representação de grupos vulneráveis (mulheres, jovens, populações indígenas e 

pessoas com deficiência). 

O Paraguai é um dos beneficiários do projeto financiado pela UE no âmbito do IEDDH sobre o 

"Apoio aos parceiros comerciais, incluindo países beneficiários do SPG +, para aplicar eficazmente 

as Normas Internacionais do Trabalho e respeitar as obrigações de apresentação de relatórios". 

No contexto multilateral, o Paraguai ratificou todas as principais convenções internacionais e 

regionais em matéria de direitos humanos. O país cooperou estreitamente com o Exame Periódico 

Universal (EPU) de janeiro de 2016 de aceitou quase todas as 140 recomendações. O Paraguai é 

membro do Conselho dos Direitos Humanos da ONU durante o período 2015-2017. 
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Os desafios do futuro incluem a criação de um mecanismo participativo de consulta dos povos 

indígenas e a continuação da restituição de terras às comunidades indígenas, em conformidade com 

os três acórdãos do Tribunal Interamericano de Direitos Humanos. O Paraguai necessita também de 

reduzir a elevada percentagem de reclusos em prisão preventiva e de melhorar as más condições de 

detenção. Devem igualmente ser tomadas medidas suplementares para reforçar os direitos das 

mulheres e das crianças, eliminar o trabalho forçado e o trabalho infantil, incluindo o trabalho 

infantil doméstico não remunerado (criadazgo), combater as elevadas taxas de gravidez na 

adolescência e reforçar a saúde e os direitos sexuais e reprodutivos em geral. 

República do Peru 

O ano de 2016 foi um ano de renovação democrática no Peru, com eleições presidenciais e 

legislativas. A UE apoiou o processo com uma Missão de Observação Eleitoral bem sucedida. 

O processo eleitoral deu origem a um aceso debate público e nos média, mas os resultados foram 

aceites democraticamente. A conclusão geral da MOE da UE foi a de que o Peru tinha alcançado 

com êxito um importante marco democrático ao organizar as suas quartas eleições democráticas 

consecutivas, resultado nunca antes alcançado, mas que seria necessária uma reforma 

político-eleitoral abrangente e duradoura para reforçar a governação democrática e os partidos 

políticos, e para consolidar a confiança no trabalho das instituições eleitorais. 

As prioridades da UE em matéria de direitos humanos no Peru continuaram a ser os direitos 

económicos e sociais, em virtude das grandes disparidades regionais e sociais que ainda persistem 

no país, a prevenção dos conflitos sociais, a discriminação das mulheres e das minorias, 

nomeadamente dos povos indígenas e da comunidade LGBTI, o acesso à justiça, os defensores dos 

direitos humanos – alguns dos quais se veem confrontados com atos de intimidação, ameaças e 

outras formas de violência –, bem como o tráfico de seres humanos e o trabalho infantil. A OIT 

continuou a analisar as deficiências verificadas na aplicação dos direitos laborais de base, 

especialmente a liberdade de associação. 
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O diálogo técnico com o Peru continuou em 2016, tendo-se realizado em outubro a terceira reunião 

consecutiva com o novo governo em matéria de direitos humanos. As questões debatidas incluíram 

o processo de reforma pós-eleitoral, o plano de trabalho do novo governo sobre os direitos 

humanos, incluindo a elaboração do novo plano de ação para os direitos humanos, as empresas e os 

direitos humanos, e o apoio da UE para a elaboração de um plano de ação nacional em matéria de 

responsabilidade social das empresas, a continuação do diálogo sobre violência de género, a situação 

dos refugiados e a migração e temas da agenda multilateral. Prosseguiram também os trabalhos que 

visam a institucionalização do diálogo em 2017 através da adoção de mandatos formais. 

A nível local, a Delegação da UE manteve contactos estreitos com as organizações da sociedade 

civil, o gabinete do provedor de justiça e órgãos do Estado, sobre a situação no domínio dos direitos 

humanos, os defensores dos direitos humanos e os povos indígenas, e esteve em comunicação 

permanente para acompanhar casos individuais. 

O financiamento da UE no âmbito do IEDDH em 2016 ascendeu a 1,2 milhões de euros e abrangeu 

quatro novos projetos em matéria de direitos humanos no Peru, com destaque para os defensores 

dos direitos humanos e a violência de género. 

O Peru continuou a ser um parceiro fiável nas instâncias internacionais em cujas votações se tem 

alinhado estreitamente com as posições da UE. A próxima avaliação do Peru ao abrigo do exame 

periódico universal realizar-se-á em novembro de 2017. 

Federação de São Cristóvão e Neves 

São Cristóvão e Neves confronta-se com graves problemas de segurança dos cidadãos, sobretudo 

crimes perpetrados por gangues, uma taxa de homicídios relativamente elevada, e números 

relativamente elevados de violações e de pequena criminalidade. Em 2016, foram tomadas medidas 

para reforçar a proteção das crianças e resolver o problema das más condições de detenção, nas 

quais se inclui a sobrelotação, que continua a ser um problema persistente. As outras principais 

preocupações em matéria de direitos humanos em São Cristóvão e Neves dizem respeito à violência 

contra as mulheres, aos maus-tratos a menores, à discriminação das pessoas LGBTI, bem como à 

manutenção da legalidade da pena de morte. São necessárias melhorias no funcionamento do 

sistema judiciário para dar resposta aos significativos atrasos nos processos judiciais. 
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O governo prosseguiu os seus esforços no sentido de reforçar os sistemas de proteção das crianças 
através da reinstituição do Conselho do regime de prova e bem estar de menores. Além disso, 
prosseguiu os seus programas anuais, tais como a concessão de subsídios ao lar de infância 
"St. Christopher's Children's Home", o programa de acolhimento e a semana de prevenção dos 
maus-tratos a menores. Um projeto de protocolo relativo a menores está a ser analisado pelo 
Procurador-Geral. A utilização de castigos corporais nas escolas continua a ser legal em São 
Cristóvão e Neves. 

O Ministério da Saúde desenvolveu um protocolo sobre violência doméstica com o apoio da 
Organização Pan-Americana de Saúde (OPS). O departamento responsável pelas questões de 
género também trabalhou num protocolo nacional que abrange a violência doméstica. Este foi 
analisado pelo Procurador-Geral e será apresentado ao governo para aprovação em 2017. 
O protocolo destina-se a ser um documento de informação e de referência onde se enuncia o papel e 
a responsabilidade de todos os serviços pertinentes. Deste modo, abrange a polícia, o departamento 
responsável pelas questões de género, as instituições de saúde, os serviços sociais, o apoio 
judiciário, o gabinete do Provedor de Justiça, as ONG e os tribunais. 

Em março de 2016, o Primeiro-Ministro Timothy Harris revelou que já tinha sido identificado um 
local para a construção de um novo estabelecimento prisional, que deverá aliviar a sobrelotação e as 
terríveis condições de detenção existentes no país. Embora o número de reclusos tenha diminuído, a 
taxa de ocupação das instalações ainda excede a sua capacidade. Cerca de metade da população 
prisional está detida preventivamente, uma vez que o sistema de justiça penal do país regista atrasos 
consideráveis. A pena de morte continua a ser legal em São Cristóvão e Neves, embora não haja 
execuções desde 2008. 

A UE continuou a cooperar com as autoridades de São Cristóvão e Neves sobre questões essenciais 
relativas aos direitos humanos. Realizaram-se iniciativas de sensibilização formal através da 
Terceira Comissão da AGNU. Os projetos da UE financiados ao abrigo de rubricas orçamentais 
temáticas, tais como o programa IEDDH e o programa destinado às organizações da sociedade civil 
nas Caraíbas Orientais atualmente não se destinam especificamente a São Cristóvão e Neves, apesar 
de o país poder beneficiar indiretamente da sensibilização e das boas práticas desenvolvidas no 
âmbito de projetos executados na região, em especial no domínio da violência doméstica (por exemplo, 
ações que recorrem a jogos de persuasão disponibilizados em contextos educativos em toda a região 
para facilitar a mudança de atitudes e de comportamentos; resultados de estudos, orientações no que 
respeita a atos de violência doméstica e/ou planos de ação e protocolos harmonizados para a 
comunicação de informações para as principais partes interessadas, materiais e programas de 
formação para profissionais). 
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Santa Lúcia 

Em 2016, houve uma mudança de governo em Santa Lúcia, na sequência das eleições realizadas 
em 6 de junho. A questão das execuções extrajudiciais alegadamente cometidas pela polícia 
em 2010-2011 teve muito eco no período que antecedeu a votação. Assegurar o acompanhamento e 
a investigação destas alegações continuou a ser uma prioridade da UE em matéria de direitos humanos 
em Santa Lúcia, ao longo de 2016. Entre outros problemas que ainda se registam incluem-se a 
violência contra as mulheres, a discriminação das pessoas LGBTI, os abusos físicos, sexuais e 
psicológicos de crianças e os longos atrasos na justiça. A pena de morte continua a ser legal. 
A conduta policial continua a ser uma questão preocupante. 

A situação no setor da justiça é afetada negativamente pelos atrasos no tratamento dos processos 
judiciais e pelas falhas na investigação das alegadas execuções extrajudiciais. O Primeiro-Ministro 
recém-eleito em junho de 2016, Allen Chastanet, declarou a intenção de criar um "tribunal" de três 
membros destinado a definir uma forma juridicamente sólida de tratar o caso. O Primeiro-Ministro 
avançou ainda com duas nomeações para importantes cargos no sistema judiciário que estavam 
vagos – os de Procurador-Geral e de Procurador-Geral adjunto. A sobrelotação no estabelecimento 
prisional de Bordelais, onde cerca de metade dos reclusos estão a aguardar julgamento, continua a 
ser um problema. Santa Lúcia tem uma moratória de facto sobre a aplicação da pena de morte 
desde 1995, mas não há indicações de que se esteja a avançar no sentido da sua abolição. 

A violência doméstica, os abusos de menores e a violência contra as pessoas LGBTI continuam a 
constituir graves preocupações societais. As vítimas têm frequentemente relutância em apresentar 
queixa devido ao receio de estigmatização, de represálias, ou de novos atos de violência. No centro 
nacional de saúde mental foi criada uma unidade autónoma para menores com problemas 
psiquiátricos. Os castigos corporais continuam a ser legais. Esta situação e outras relacionados com 
crianças e jovens, identificadas pelo Exame Periódico Universal de 2015, têm de ser resolvidas. 

Em janeiro e em abril, o Chefe da Delegação da UE, acompanhado de embaixadores de diversos 
Estados-Membros da UE, reuniu-se com o antigo Primeiro-Ministro Kenny Anthony para defender 
o respeito das garantias processuais em relação às alegadas execuções extrajudiciais. A UE reiterou 
junto do novo governo o seu protesto formal relativamente a esta questão. Além disso, foi 
empreendida uma iniciativa de sensibilização formal sobre os direitos humanos no âmbito da 
Terceira Comissão da AGNU. Santa Lúcia é um dos países que estão combater a violência 
doméstica e que beneficiam de projetos em curso financiados pela UE ao abrigo do Instrumento 
Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos. 
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São Vicente e Granadinas 

Embora esteja em vigor desde 2015 uma lei contra a violência doméstica, ainda há muito a fazer 

para combater eficazmente a violência de género, que continua a ser um problema social 

generalizado, tal como o abuso de menores. Ainda não foram adotadas orientações completas para a 

sua aplicação. Embora as disposições legais não sejam aplicadas de forma rigorosa, as atividades 

sexuais consentidas entre pessoas do mesmo sexo continuam a ser ilegais. A pena de morte foi 

sujeita a uma moratória de facto, tendo a última execução ocorrido em 1995. Atualmente existe um 

recluso no corredor da morte. Os problemas na prisão vão desde violência, falta de pessoal, guardas 

mal remunerados, entrada descontrolada de armas e drogas até ao aumento da incidência do VIH/SIDA 

e falta de condições de higiene. Os jovens delinquentes são detidos juntamente com adultos. 

As principais prioridades da UE em matéria de direitos humanos dizem respeito à violência 

doméstica, aos abusos físicos, sexuais e psicológicos de crianças, à discriminação e à violência 

contra as pessoas LGBTI e às questões relacionadas com o Estado de direito, incluindo a 

manutenção da legalidade da pena de morte, os atrasos nos processos judiciais e as más condições 

de detenção. 

Em 2016, a UE continuou a debater localmente com as autoridades questões fundamentais em 

matéria de direitos humanos. Foram feitas diligências para a revogação da pena de morte e para 

promover mecanismos de comunicação de informações sobre as convenções internacionais em 

matéria de direitos humanos. Os projetos em curso, financiados pela UE no âmbito do Instrumento 

Europeu para a Democracia e os Direitos Humanos e do programa destinado às organizações da 

sociedade civil nas Caraíbas Orientais, centram-se na violência doméstica e facilitam a inclusão das 

pessoas com deficiência intelectual. Embora São Vicente e Granadinas não seja diretamente visado 

por estes projetos, o país pode beneficiar indiretamente do seu âmbito regional e das boas práticas 

desenvolvidas. Além disso, em 2016 foi aprovado um novo projeto, que será executado diretamente 

no país e que tem por objetivo criar meios de subsistência sustentáveis para os agricultores nas 

zonas rurais. 
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Em maio de 2016, São Vicente e Granadinas foi objeto do segundo ciclo do Exame Periódico 

Universal. Foram aceites 75 das 128 recomendações formuladas e registadas as outras 53. Os 

Estados que realizaram o exame congratularam-se com os progressos realizados, nomeadamente no 

domínio dos direitos da mulher e da criança, mas evocaram preocupações com a legalidade da pena 

de morte, os castigos corporais aplicados a crianças, a criminalização da homossexualidade, a 

violência e discriminação contra a comunidade LGBTI, a violência e discriminação contra as 

mulheres, e as condições de detenção. Durante a adoção do resultado do Exame Periódico Universal 

no Conselho dos Direitos Humanos, em setembro, foi referida pelos oradores a criação de um 

mecanismo nacional de informação e acompanhamento aos relatórios dos órgãos dos tratados das 

Nações Unidas em matéria de direitos humanos. 

República do Suriname 

Em 2016, a situação global em matéria de direitos humanos e de democracia no Suriname 

caracterizou-se por uma combinação de avanços e recuos. Apesar de se terem verificado alguns 

progressos, tal como foi reconhecido pelo Exame Periódico Universal da ONU, também houve 

acontecimentos negativos. 

O ano foi marcado pela suspensão do julgamento relativo às execuções extrajudiciais de 15 opositores 

em 1982, na sequência da invocação do artigo 148.º da Constituição do Suriname, que prevê que o 

governo pode, em casos específicos dar instruções ao Procurador-Geral relativamente a ações 

penais no interesse da segurança do Estado. Por outro lado, em 10 de dezembro de 2016, 

o Suriname inaugurou um Instituto para os Direitos Humanos. Este acontecimento positivo foi, no 

entanto, posto em causa devido a dúvidas quanto à sua independência relativamente ao Ministério 

da Justiça e da Polícia. 

As prioridades da UE em matéria de direitos humanos e democracia no quadro das suas relações 

com o Suriname incluem: questões jurídicas; a violência doméstica e sexual; o tráfico de seres 

humanos e os direitos humanos das pessoas LGBTI. Existem também preocupações com as 

condições existentes nas prisões e centros de detenção; a corrupção pública generalizada; os casos 

de intimidação da imprensa; a discriminação das mulheres, dos Quilombolas, dos ameríndios e de 

outras minorias; e o trabalho infantil. 
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A UE continuou a participar em debates sobre direitos humanos e democracia com o Suriname, em 

diversos contextos, inclusive durante a quarta ronda do diálogo político UE-Suriname previsto no 

artigo 8.º, que se realizou em Paramaribo em 29 de junho de 2016. A UE e o Suriname debateram 

muitas questões de direitos humanos, tendo inclusive trocado impressões sobre questões jurídicas, 

questões relativas às pessoas LGBTI, violência doméstica, direitos das crianças e tráfico de seres 

humanos. 

Na sequência da suspensão do julgamento relativo às execuções extrajudiciais de 1982, a UE 

manifestou a sua preocupação, inclusive através de declarações emitidas pelo porta-voz da AR/VP 

e pela Delegação da UE88, recordando que o Acordo de Cotonu prevê a defesa e promoção dos 

direitos humanos, dos princípios democráticos e do Estado de direito, e instando o governo a 

respeitar o Estado de direito e o princípio da separação de poderes. A Delegação da UE também 

realizou atividades de diplomacia pública em matéria de direitos humanos, incluindo a publicação 

de comunicados de imprensa sobre questões como a violência de género, o Prémio Sakharov, o 

Dia Internacional contra a Homofobia, a Transfobia e a Bifobia, e a manutenção de contactos 

regulares com as ONG defensoras dos direitos humanos. 

A UE continuou a prestar apoio financeiro a dois programas financiados pelo IEDDH: "Sensibilização 

e defesa dos direitos dos povos indígenas no Suriname" e "Reforço da responsabilização da 

sociedade civil do Suriname em matéria de direitos humanos e boa governação". Os projetos 

beneficiaram de financiamentos no montante de 95 000 euros e 125 000 euros, respetivamente. 

                                                 
88 Serviço Europeu para a Ação Externa da UE, Declaração do porta-voz sobre o Suriname, 30 de junho de 2016. 
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Em 2 de maio de 2016, o Suriname foi objeto do seu segundo Exame Periódico Universal (EPU), 

que destacou os resultados positivos alcançados desde o primeiro exame, como, por exemplo, a 

supressão da pena de morte do Código Penal, a criação de uma instituição nacional dos direitos 

humanos, reformas e programas para mulheres e crianças, a abolição de propinas para o ensino 

primário, legislação tendo em vista reduzir a pobreza, medidas contra o tráfico de seres humanos, a 

alteração da lei da nacionalidade e residência, e a realização de eleições democráticas e transparentes 

em 2015. No entanto, os Estados que realizaram o exame salientaram que ainda são necessários 

mais avanços e emitiram recomendações sobre a necessidade de abolir a pena de morte do Código 

Penal Militar, de ratificar o Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto Internacional sobre os Direitos 

Civis e Políticos, de melhorar o sistema de justiça e garantir que os autores das execuções 

extrajudiciais de 1982 e do massacre de 1986 serão julgados, de assinar e ratificar a Convenção 

contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de assegurar 

que a instituição nacional dos direitos humano respeita os princípios de Paris, de garantir a 

igualdade de direitos e a proteção das pessoas LGBTI e de prosseguir os esforços no sentido de 

promover e proteger os direitos das mulheres e das crianças, e de combater o tráfico de seres humanos. 

Em 2016, o Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas publicou um relatório com as suas 

conclusões sobre os direitos humanos no Suriname, no qual manifestava preocupação com os 

relatos de detenções arbitrárias e maus-tratos de pessoas LGBTI, especialmente de mulheres 

transgénero, por membros das forças de segurança. O relatório recomendava que o Governo do 

Suriname garantisse o nível adequado de proteção e indemnização, incluindo a reabilitação, e a 

criação de centros de acolhimento para as vítimas do tráfico de seres humanos. 

República de Trindade e Tobago 

Em 2016, a situação global dos direitos humanos registou alguns progressos em matéria de direitos 

das mulheres e das crianças, mas menos no que respeita aos reclusos e à comunidade LGBTI. No 

que diz respeito à pena de morte, embora alguns dirigentes tenham declarado a sua intenção de 

retomar a sua aplicação, após a moratória de facto vigente desde 1999, a situação manteve-se 

inalterada. 

A UE dá prioridade à promoção e à salvaguarda dos direitos das mulheres e das crianças, à abolição 

da pena de morte, à melhoria das condições das prisões e ao respeito pelos direitos dos reclusos e à 

luta contra a discriminação das pessoas LGBTI. 
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Ao longo do ano, a UE prosseguiu o seu diálogo com as principais partes interessadas em matéria 

de direitos humanos. A Delegação da UE manteve igualmente uma estreita relação com as 

organizações da sociedade civil. O apoio da UE às organizações da sociedade civil foi disponibilizado 

não só através das subvenções financiadas pelo IEDDH, mas também ao abrigo do 11.º Fundo 

Europeu de Desenvolvimento (FED) e das rubricas orçamentais temáticas do programa 

"organizações da sociedade civil e autoridades locais", que visam aumentar a contribuição das 

organizações da sociedade civil para o processo de governação e desenvolvimento em Trindade 

e Tobago. 

Por ocasião do Dia dos Direitos Humanos, a Delegação da UE elaborou um artigo de opinião que 

foi assinado por todos os embaixadores da UE residentes no país e publicou-o nos três jornais de 

referência. A receção de boas-vindas ao novo Chefe da Delegação da UE foi associada à celebração 

do Dia Internacional para a Eliminação da Violência contra as Mulheres. Teve uma ampla cobertura 

mediática e foi precedida da publicação de um artigo de opinião na imprensa nacional. 

Em 2016, a Delegação da UE continuou a dar seguimento às suas prioridades através de dois 

projetos em curso, financiados no âmbito do IEDDH, que apoiam atividades com o objetivo de 

promover a igualdade de género e reforçar as capacidades institucionais para melhorar a defesa dos 

direitos humanos. Entre as ações dignas de nota ao abrigo destes projetos incluem-se uma sessão de 

sensibilização para o parlamento sobre a pena de morte, o lançamento de uma formação sobre 

direitos humanos internacionais, um painel de discussão sobre violência baseada no género e um 

seminário de formação sobre os direitos humanos das pessoas LGBTI. Tendo em conta a questão da 

violência doméstica generalizada no país e a falta de progressos na garantia dos direitos humanos 

das pessoas LGBTI, em 2016 foi lançado um novo convite à apresentação de propostas no âmbito 

do IEDDH para atividades que se destinem a tratar a questão da igualdade de género e dos direitos 

humanos das pessoas LGBTI. Subsequentemente, em dezembro, foram assinados dois novos 

contratos cuja execução se deveria iniciar em 2017. 
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Trindade e Tobago foi objeto do seu segundo Exame Periódico Universal (EPU) em 10 de maio 

de 2016. Nele se sublinharam os resultados positivos alcançados desde o primeiro exame, por 

exemplo, a ratificação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, a adoção da lei 

sobre o tráfico de seres humanos, a adoção da lei sobre as crianças, e as reformas legislativas para 

promover e proteger os direitos das mulheres. A maior parte das recomendações centrou-se na 

necessidade de continuar os trabalhos em curso sobre os direitos das mulheres e a violência baseada 

no género, de revogar as leis contra as pessoas LGBTI, de abolir a pena de morte, de reforçar a luta 

contra o tráfico de seres humanos e de ratificar diversas convenções internacionais, incluindo a 

Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e os Protocolos Facultativos à Convenção sobre os 

Direitos da Criança. Outros grandes desafios futuros incluem as deploráveis condições das prisões e 

a sua sobrelotação, bem como a proteção das crianças contra os abusos e maus-tratos. 

Estados Unidos da América (EUA) 

Os Estados Unidos são um parceiro estratégico da União Europeia nos seus esforços para promover 

os direitos humanos a nível mundial. A UE e os EUA trabalham em estreita cooperação nas 

instâncias internacionais, nomeadamente nas Nações Unidas e no Conselho dos Direitos Humanos 

desta organização. O diálogo regular sobre questões geográficas e temáticas de interesse comum 

permite sinergias para levar por diante a agenda dos direitos humanos em todo o mundo e reforça a 

eficácia das ações de sensibilização das partes interessadas no terreno, sempre que necessário. 

Em 2016, os principais desafios em relação aos EUA incluíam a pena de morte, a transferência dos 

reclusos da prisão de Guantánamo, os direitos das mulheres e os direitos humanos das pessoas 

LGBTI. Foi registada uma evolução positiva no que respeita ao número de condenações à morte e 

de execuções nos EUA, assim como ao número de prisioneiros que ainda estão em Guantánamo. 
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Em 2015, os júris proferiram 49 sentenças de condenação à morte, o número mais baixo na era 

moderna da pena de morte. Este ano, o número de novas sentenças de condenação à morte diminuiu 

ainda mais, tendo-se fixado nas 30. As execuções também diminuíram, mesmo partindo de um 

número já baixo no ano anterior, fixando-se nas 20 – o valor mais baixo desde 1991. O Supremo 

Tribunal dos Estados Unidos proferiu uma sentença no processo Hurst v. Flórida, com a qual 

declarou inválido o estatuto da pena de morte da Flórida. Na sequência desse processo, o Supremo 

Tribunal de Delaware invalidou o estatuto da pena de morte do seu próprio Estado, declarando que 

um júri tem de determinar, por unanimidade, todos os factos que constituem uma condição prévia a 

uma sentença de condenação à morte. Mais recentemente, depois de o poder legislativo da Flórida 

ter adotado um novo estatuto que não exige a unanimidade para além da fase de apreciação das 

agravantes, o Supremo Tribunal da Flórida considerou de novo que o estatuto era inconstitucional. 

Em 2016, os litigantes contra a pena de morte obtiveram outras importantes vitórias no Supremo 

Tribunal dos EUA, nomeadamente nos processos Foster v. Chatman, Williams v. Pennsylvania, e 

Wearry v. Cain. Em tribunais estaduais, as equipas de advogados dos processos obtiveram muitas 

anulações e suspensões da execução, inclusive muitas delas em Estados com um elevado número de 

condenações, como o Alabama e o Texas. Em todo o país, os litígios em matéria de injeção letal 

continuaram a desempenhar um papel importante nas taxas de execuções historicamente baixas, 

com moratórias de facto que se mantiveram ao longo do ano no Arizona, Arcansas, Califórnia, Ohio 

e Oklahoma, e que contribuíram para várias suspensões de execuções noutros Estados. 

A proibição da exportação de medicamentos utilizados nas execuções decretada pela UE continuou 

a ter um grande impacto nos debates sobre a pena de morte. Tal como mencionado nas reuniões 

com as principais organizações da comunidade abolicionista, a proibição da UE alterou 

profundamente o debate público sobre as execuções nos últimos quatro anos. 

Os esforços do governo Obama no sentido de encerrar o centro de detenção militar na baía de 

Guantánamo e de transferir os restantes reclusos continuaram, em grande medida, a ser bloqueados 

pelo Congresso. O plano apresentado pelo governo em fevereiro de 2016 foi incapaz de solucionar 

os conflitos entre o desejo do Presidente Barack Obama de encerrar Guantánamo durante o último 

ano do seu mandato e as restrições legais impostas pelos republicanos no Congresso, que impedem 

o governo de transferir para os EUA qualquer dos restantes reclusos. 
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Não obstante, em 2016, registaram-se alguns progressos no que se refere à transferência de reclusos 

para países terceiros. Das cerca de 780 pessoas que estiveram detidas em Guantánamo, 729 tinham 

já sido transferidas e restavam 42 (dados do final de dezembro de 2016). Destas últimas, 32 não são 

elegíveis para transferência e não foram acusadas de quaisquer crimes, sete foram acusadas de crimes 

que estão a ser julgados por tribunais militares e três já foram condenadas por tribunais militares. 

Os Estados-Membros da UE aceitaram até agora um total de 40 antigos reclusos de Guantánamo. 

Em junho de 2016, no tiroteio em massa que teve como alvo a comunidade LGBTI, um atirador 

inspirado pelo EIIL/Daexe matou 49 pessoas numa discoteca gay em Orlando. Este acontecimento 

pôs em evidência os problemas atuais que as pessoas LGBTI têm de enfrentar, nos quais se incluem 

os crimes de ódio. 

Em 2016 realizaram-se mais progressos para reforçar a rede de contactos da Delegação da UE com 

as principais partes interessadas sobre questões de direitos humanos, ou seja, o governo 

(Departamento de Estado e o Conselho de Segurança Nacional), o Congresso e a sociedade civil. 

A Delegação da UE, juntamente com alguns Estados-Membros, prosseguiu o seu diálogo com 

os EUA sobre a questão da emancipação económica e política das mulheres através da iniciativa 

Equal Futures Partnership (parceria para um futuro igualitário) liderada pelo Departamento de Estado 

e pela Casa Branca. Os membros desta iniciativa (32 Estados e a UE) assumiram compromissos 

ambiciosos, a nível nacional e da UE, relacionados com prioridades muito específicas para as 

políticas de género e, seguidamente, partilham os conhecimentos e a experiência adquiridos nesse 

processo através de iniciativas de geminação ou de outros projetos e intercâmbios multilaterais. A 

página Web da Equal Futures (www.equal-futures.org), que foi lançada em junho de 2016, servirá 

para promover as atividades dos membros e facilitar uma cooperação mais estreita entre eles. 

Os intercâmbios regulares entre os Estados Unidos, a União Europeia, os Estados-Membros e 

as ONG continuaram a dar oportunidade para partilhar informações sobre os esforços de promoção 

dos direitos humanos das pessoas LGBTI e para debater as possibilidades de coordenação, 

incluindo os esforços multilaterais, a assistência e as situações específicas de cada país. As reuniões 

permitiram a troca pontual de informações sobre questões relativas às pessoas LGBTI, e a 

realização de progressos nas instâncias multilaterais. 
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Em 2016, a UE emitiu quatro declarações na sequência de execuções que tiveram lugar nos EUA, 

e a Delegação da UE fez quatro diligências em nome de pessoas condenadas à pena de morte. 

Ao longo de 2016, a Delegação da UE apelou diversas vezes ao encerramento do centro de detenção 

de Guantánamo e abordou regularmente com o governo a situação dos direitos humanos 

em Guantánamo. 

De 18 a 22 de abril de 2016, o Representante Especial da UE para os Direitos Humanos, 

Stavros Lambrinidis, efetuou uma visita oficial aos Estados Unidos, durante a qual foi dada grande 

ênfase à diplomacia pública. 

República Oriental do Uruguai 

Em termos gerais, a situação dos direitos humanos no Uruguai continua positiva e estável, embora 

manchada por algumas deficiências notórias nos domínios da violência de género, da discriminação 

dos afrodescendentes e da comunidade LGBTI, do tráfico de seres humanos e na utilização da 

prisão preventiva por longos períodos. Uma preocupação adicional é a situação nos centros de 

detenção para jovens, onde as condições de vida são precárias e onde não se realizam iniciativas de 

reabilitação e reinserção. 

O UE está focada na reforma e na modernização do sistema de justiça penal e do sistema prisional, 

no reforço dos direitos das mulheres e das crianças, no reforço das políticas de luta contra a 

discriminação e na segurança dos cidadãos. 

O Uruguai dispõe de um quadro jurídico sólido. No entanto, no que respeita à execução registam-se 

atrasos significativos em vários domínios. Não obstante as numerosas medidas tomadas para fazer 

face à violência doméstica, o número de casos denunciados aumentou em 2016. O plano de ação 

nacional do governo para uma vida livre de violência de género (2016-2019) tem por objetivo 

combater este tipo de violência. O Uruguai também regista atrasos no que respeita à participação 

das mulheres nos processos políticos. A discriminação racial é outro problema, uma vez que afeta o 

direito dos afrodescendentes a terem oportunidades na vida desde que se matriculam na escola. 
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O Governo do Uruguai está a tomar várias medidas para melhorar a situação. Entre elas incluem-se 

um projeto de lei contra a violência de género, que contém orientações e mecanismos de resposta de 

emergência e de ajuda às vítimas, bem como a criação de tribunais especializados. Foi lançado um 

debate tendo em vista fixar uma quota mínima para as listas de candidatos em futuras eleições. 

O Plano para a igualdade racial dos afrodescendentes (2015-2020) será revisto anualmente. 

Foi enviada ao Parlamento uma lei abrangente contra a exploração e o tráfico de seres humanos. 

Para combater o tráfico de seres humanos mais eficazmente, está a ser ministrada formação aos 

funcionários consulares, às organizações da sociedade civil e aos funcionários nas zonas 

fronteiriças. Foi aprovada e deverá entrar em vigor em 2017 a reforma do obsoleto Código de 

Processo Penal do Uruguai, designadamente tendo em vista melhorar a situação relativa à prisão 

preventiva e resolver o problema da sobrelotação das prisões. 

A UE continua a cooperar com as autoridades e as organizações da sociedade civil através de ações 

bilaterais e abertas. Paralelamente, realizam-se reuniões ad hoc sobre temas relevantes com as 

autoridades, as organizações da sociedade civil e outras partes interessadas pertinentes. Os defensores 

dos direitos humanos podem trabalhar num ambiente estável, e as organizações da sociedade civil 

podem desenvolver o seu trabalho livremente. No entanto, estão dependentes financeiramente do 

Estado, o que tem como consequência a perda de autonomia e de espírito crítico. 

Em 2016, a UE concedeu financiamento a projetos no âmbito do IEDDH e do Programa para o 

Uruguai do Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento, com o objetivo de apoiar a 

reforma do sistema de justiça penal e do sistema prisional. Em meados de 2016, a Delegação da UE 

lançou um novo convite à apresentação de propostas para projetos em matéria de direitos humanos 

e da sociedade civil, em conformidade com as suas prioridades mais recentes. Estão ainda em curso 

sete projetos no domínio da segurança dos cidadãos, dos direitos das mulheres e das crianças e da 

coesão social. 

No contexto multilateral, em janeiro de 2016, o Uruguai foi eleito membro não permanente do 

Conselho de Segurança das Nações Unidas, e declarou que iria envidar esforços para integrar os 

aspetos ligados aos direitos humanos na agenda do Conselho de Segurança. Tendo em vista os 

preparativos para a Sessão Especial da Assembleia Geral das Nações Unidas (SEAGNU) de 2016, o 

Uruguai solicitou um debate sobre as futuras políticas em matéria de estupefacientes e manifestou o 

seu apoio a uma estratégia baseada na saúde, nos direitos humanos, na igualdade de género e na 

justiça proporcional. 
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O quadro jurídico no Uruguai assegura uma defesa eficaz dos direitos humanos e uma aplicação 

rigorosa dos princípios democráticos. As autoridades estão a envidar esforços para colmatar as 

lacunas nos domínios em que estas subsistem. No futuro, o desafio será fazer com que as normas e 

os diversos planos de ação se reflitam melhor na realidade quotidiana. 

República Bolivariana da Venezuela 

Em 2016, a situação política, social, económica e securitária na Venezuela teve um impacto 

negativo no gozo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais pelos seus cidadãos. 

As prioridades da UE são contribuir para a democracia, o Estado de direito e as liberdades 

fundamentais, a defesa do espaço da sociedade civil e dos defensores dos direitos humanos, bem 

como a igualdade de género, a emancipação das mulheres e os direitos das crianças. 

Em fevereiro de 2016, a Venezuela adotou um plano nacional para os direitos humanos (2016-2019) a 

fim de proteger e garantir os direitos fundamentais dos cidadãos. Em novembro de 2016, o país foi 

também objeto e participou ativamente no seu segundo Exame Periódico Universal realizado no 

âmbito do Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas. Foram formuladas 274 recomendações 

sobre uma série de temas, incluindo a liberdade de expressão, os presos políticos, a independência 

das autoridades públicas, a segurança alimentar, o acesso aos cuidados de saúde e as execuções 

extrajudiciais. 

No domínio dos direitos civis e políticos, foram relatados casos de estigmatização pública de 

defensores dos direitos humanos, de ataques a jornalistas, de erosão da independência das 

instituições do Estado de direito e de elevados níveis de impunidade. Persistiram as preocupações 

relativamente aos opositores políticos que se encontram detidos e ao seu direito a um tribunal 

imparcial e a um processo judicial justo. A UE acompanhou o recurso interposto pelo líder da 

oposição, Leopoldo López, mas não foi autorizada a assistir às audiências. Os organismos de 

controlo do cumprimento das normas da OIT analisaram por quatro vezes em 2016 a liberdade de 

associação na Venezuela e consideraram extremamente graves e urgentes os casos relativos ao 

tratamento dos representantes dos empregadores. No Conselho de Administração da OIT, a UE 

apoiou um diálogo social construtivo no país. 
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O difícil contexto económico, caracterizado por uma grave escassez de bens de primeira 

necessidade e de medicamentos, e pela hiperinflação, afetou os direitos económicos e sociais da 

população, em especial os direitos à alimentação, à saúde e à segurança social. 

A UE não tem um diálogo político formal e estruturado com o governo venezuelano, mas 

realizaram-se debates ad hoc sobre os direitos humanos entre a Delegação da UE, as embaixadas 

dos Estados-Membros e as autoridades venezuelanas. Houve também reuniões bilaterais a nível de 

altos funcionários. Foi também organizada uma reunião de consulta anual com os defensores dos 

direitos humanos. 

Em 2016, a UE continuou a prestar apoio financeiro a projetos financiados principalmente através 

do IEDDH. As atividades de cooperação da UE centraram-se no apoio ao desenvolvimento de 

capacidades para a democracia (assistência técnica à Assembleia Nacional, desenvolvimento de 

capacidades institucionais nos municípios) e na promoção da não violência e do diálogo 

democrático, dos direitos e da emancipação das mulheres, da igualdade de género, dos direitos dos 

povos indígenas, dos defensores dos direitos humanos, da liberdade de informação e dos refugiados. 

As iniciativas de diplomacia pública visaram essencialmente a promoção da igualdade de género e 

da não violência ("reduzir os níveis de violência, conviver em paz"). 

A UE procura também ajudar o país a encontrar uma resolução pacífica e democrática para a crise e 

apoiar os esforços de diálogo que estão em curso. 
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LISTA DE ACRÓNIMOS E SIGLAS 

ACDH Alto Comissariado das Nações Unidas para os 
Direitos Humanos 

ACNUR Alto Comissariado das Nações Unidas para os 
Refugiados 

ACP Grupo dos Estados de África, das Caraíbas e do 
Pacífico 

AGNU Assembleia Geral das Nações Unidas 
AGSRN Programa para o Ambiente e a Gestão 

Sustentável dos Recursos Naturais, incluindo a 
Energia  

AIS Avaliação do impacto na sustentabilidade 
ANUA Assembleia das Nações Unidas para o Ambiente 
AR/VP Alta Representante da União para os Negócios 

Estrangeiros e a Política de Segurança / 
Vice-Presidente da Comissão Europeia 
(Federica Mogherini) 

ASEAN Associação das Nações do Sudeste Asiático 
ASEM Encontro Ásia-Europa 
CCM Comissão da Condição da Mulher 
CCT Convenção das Nações Unidas contra a Tortura 
CdE Conselho da Europa 
CDH Conselho dos Direitos Humanos das Nações 

Unidas 
CDPD Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência 
CEDAW Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra as Mulheres 
CEDEAO Comunidade Económica dos Estados da África 

Ocidental 
CEDH Convenção Europeia dos Direitos do Homem  
CICV Comité Internacional da Cruz Vermelha 
CIDH Convenção Interamericana sobre Direitos 

Humanos 
CPS Comité Político e de Segurança do Conselho da 

União Europeia 
CSNU Conselho de Segurança das Nações Unidas 
DIH Direito internacional humanitário 
ECOSOC Conselho Económico e Social das Nações 

Unidas 
EUAM Ucrânia Missão de Aconselhamento da União Europeia 

sobre a reforma do setor da segurança civil na 
Ucrânia 
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EUNAVFOR MED Força Naval da União Europeia no Mediterrâneo 
FARC Fuerzas Armadas Revolucionarias de Colombia 

(Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia) 
FED Fundo Europeu de Desenvolvimento 
GRULAC Grupo de Países da América Latina e das 

Caraíbas 
ICD Instrumento de Cooperação para o 

Desenvolvimento  
IEDDH Instrumento Europeu para a Democracia e os 

Direitos Humanos 
IEP Instrumento para a Estabilidade e a Paz 
IEV Instrumento Europeu de Vizinhança 
IEVP Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria 
INDH Instituições nacionais dos direitos humanos 
INE Intervenientes não estatais 
IPA Instrumento de Assistência de Pré-Adesão 
LGBTI Lésbicas, gays, bissexuais, transexuais e 

intersexuais 
MGF mutilação genital feminina 
MOE Missão de observação eleitoral 
OCI Organização da Cooperação Islâmica 
ODIHR Gabinete das Instituições Democráticas e dos 

Direitos Humanos 
OEA Organização dos Estados Americanos 
OIF Organização Internacional da Francofonia 
OIM Organização Internacional para as Migrações  
OIT Organização Internacional do Trabalho 
ONG Organização não governamental 
OSC Organização da sociedade civil 
OSCE Organização para a Segurança e a Cooperação 

na Europa 
PCSD Política comum de segurança e defesa 
PDIP Pessoas deslocadas no interior do país 
PESC Política Externa e de Segurança Comum 
PIDCP Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 

Políticos 
PNUD Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento 
RCSNU Resolução do Conselho de Segurança das 

Nações Unidas 
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REUE Representante Especial da UE 
SADC Comunidade de Desenvolvimento da África 

Austral 
SEAE Serviço Europeu para a Ação Externa 
SPG Sistema de preferências generalizadas 
SPG + Sistema de preferências generalizadas da UE 

(SPG) para os países em desenvolvimento 
TCA Tratado sobre o Comércio de Armas 
TPI Tribunal Penal Internacional 
TPIJ Tribunal Penal Internacional para a Ex-Jugoslávia 
TSH Tráfico de seres humanos 
UA União Africana 
UNICEF Fundo das Nações Unidas para a Infância 
UNOCA Gabinete Regional das Nações Unidas para a 

África Central 
UNODC Gabinete das Nações Unidas para a Droga e a 

Criminalidade 
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